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; ! República Federativa do Brasil 
\' 

I ~~o~~Es~~ NActos~~ 
ANO XUII SOPLEMEl'ITOAO N• 27 OOARTA·FEIRA, 16 DE MARC::O DE 1988 BRASÜJA-DF 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 4, de 1988 

(N9 7/87, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convcnç5o Inter­
nacional sobre o Sistema Iiarmoni­
zado de Dcsignttçilo c de Cc.'~cJifica­
ção de t,h:.:ccadorias, ussin.ado pel-o 
Brasil em 31 de~ outubro de 1986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lv ~ Fica aprovado o texto da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de. Designaçiío 

Codificação de Mercqdorias, assinado pelo Brasil em 31 de 
tubro de 1986. 

c de 

cu-

.• Art. 2Q - Este decreto 

vigor na data de sua publicação. 
legislativo entra em 

l~xcetcnthssimos Senhores Membros do 
Congr~ .. sso Nacwnal: 

Em çonforruidade com o di.t.;posto no 
art. 44, Inciso I, da Constituiçho F'edcrnl, 
ten.l1o a. honru dt~ :;ubmoler à tlevadu con­
sitlt!l'UI.,'ào dt! Vo.<;.sas Excckndas, n.eunJpa­
Ilhadu de t!XlJOSlt;ão de motivos do Senhor 
Jvlinisi.:.J'o de Estado das Relações Exterio­
res, o tex'to da Convenção Internacional so­
bre o Sistema Harmonizado de Designa~.fw 
c de Cod~ficação de Mercadorias, a.<>sinado 
pelo Bras1l, em 31 de outubro de 1986 

Brasília, 22 de janeiro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOS!ÇAO Im MOTIVOS N." DPC/CAI/ 
UU/XlEX./00. DF: 14 DE JANI':IRO DE) 
1987, DO SJ!:NHO!;t M!N!S1lRO DE ESTA· 
DO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Exeeléncia o Senhor 
Doutor José Sarney 
Pr~sidentt• da H.epltblica. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
_Exeelência. em nnexo. o texto da CnnveiJ-

çJ:o Int.ernaciori3.1 do Sistema HarmoniZado 
de Desfgnação e de C()dificação'_de Mercaiio­
rias, elaborada pelo Conselho de Coopera­
ção Aduaneira de Bruxelas (COA>, que foi 
assinado pelo Governo do Brasil, ad rCf'!­
nndum do Congr,esso Nacional, em 31 de 
outnbro de 1986. 

2. Como é do conhecimento de Vossa li!x­
celt":ncia, o País adot.ou, pelo Decreto-Lei 
u.o 1.154 rle 1971, a Nomenclatura de Bru­
X(•las tNABl do referLdo Conselho pf.\ra co­
dificnção das mercadorias, o que levou o 
Bmsil a se aproximar do CCA, do qual f\­
nalmente se tornou Membro em 1981. 

3. Em Hl78, no entanto, a NAB sofrPu 
profundns alU.~ra.,:ôes para se adaptar à. 
l'ontinua cvoluçilo do comércio int.ern:.wio_. 
ual. e passou a. ser denominada, em sua 
avtw.uzaçüo, ctC Noriú~ndatura do Conselho 
de Coopm·ncüo Aduaneira <NCGA l. O Brasil 
adotou a NCCA (:orno base pa1·a sua atual 
Nmneuclatura Brasileira de M~rcadorias 
(NB.l\tJ, porúm sem a.ssinar ou aderir à-res­
pectiva couvenção· que instituiu o NCCA. 

4. Pa.ralela·mente à refonnulaçiio da 
NAB, o CCA começou a preparar, ainda em 
1973, um novo sistema rle clas.<Jificação de 
mercadorias mais adequado à evolução do 

comércio internacional,. denominado "Sis­
tema Harmonizado", que se t':Ocoutra em 
anexo à Convenção em epígrafe. O Sistema 
Harmonizado, aprovado pelo CCA em 1983, 
tinha .sua entrada .em vigor, a nível mun­
dial. pre\'i . .,ta para 1.0 do jnuciro de l!JB?: 
t:u·t. 13 da Convcnçiio), mas, em funçí\o da. 

SIJlicH.açüo th.~ ~;;cus slgnt\Lárius c \1:--muis 
paísr-.s inte-ressados, essa data foi prorrogr.­
da para 1.0 de janeiro de 1988. Com ?istas à 
sua i'mplementaçflo, o CCA criou o Comitê 
Interino do Sistema Harmoni:1.nd-o, do (4Hal 
o Brasil era apenas observador até a data 
de assinatura da Convenção. 

5. Os órgãos competentes do Governo 
brn.si!-eiro na m8térLl, quais sejam, a Secre­
t:~dfl da Rt~ceita ~.,cd,;ral tSRF), a Carteira 
dl· Comércio Exterior tCacexJ e a Cemis­
t>Üo (h~ Poljtic:t Aduaneira (CPAJ vêm dc­
sr.uvolvr.ndo ailv;uncnte todos os trabalho:; 
lll~<:t'ss;lt'los :"l erHnpJda itnph·mentaçfi.o do 
Sisi1!ma IJarmoul?.acJ.o no Hra~il. 

G. A SR. I•' e a Cacex, em estreita t:Oope­
rr..ção c:om os órgãos respectivos 1do Gover­
no cte Portu~~al, nt.r:"'lvés de um Grupo 11:1e 
Trab;tl\UJ Binacional. cln.boraram a vcrsf\O 
cn1 Jing11a portugueSa. da Convenção e da 
seu anexo. AdBmajs, aqueles órgãos d.o Go~ 
verno braRilf~iro deverãu prestar assistên~ 
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~'la tC:'rku. aos v<u.se:l afncanos lusófonos 
interessados em aplicar o novo Sistema. 

7. A CPA, por sua vez, vem transpondo 
para o Sistema Harmonizado os itens tari­
fários constantes da Lüü.a de Concc~s.sôes 
Tarifúrias do Brasil fLista lll) no (JA'Iu:r. 
com vistas ao proecsso de nmegoeiacfio de 
listas de conccs~<Jões, ora em cursO no C.ATT, 
em fmH.;?.o do exf'rcício de harmonização de 
nomenelaturas emvr~en:iiclo pelas Parl,cs 
L\mtrat:-1ntP.s elo GATl"' que n.::;sinnram ou 
e<>Lüo prestes a assinar a Convr~nçüo mn 
paut-a. Numa segunda etapa, a CPA deve­
rá transpor toda a Tarifa Aduanelra do 
Brnsil para. o novo Sistema. 

-- a ulJ.'5oll'twtmc:Ia da NBM, em função tla 
(~xtirH;flú da NCCl\. levou os órgãos compe­
tl'ntes do Gov~rtl{) a optar pela implr·men­
t;(l;itu tlo .Sistmua llarmonizacJo, indepen­
dellf.c.:m.~nte ela assinatura ou adesão à 
Con-.;ençfw; 

minação das dificul·dades de compatibili­
zação entre os diversos sistemas atualmen~ 
te }Hlot.ados pelos países. Os Rrandes par­
cPiro.<; ctHnerciaiR do Brasil, como o;. E:VA, 
cr:E, Japfto, Canadá já estão ímplemen~ 
hmào o novo Sistema, o que resl!].tQ.râ na 
Incilitnçüo de comparações estatísticas de 
comércio e de eventuais nPgodações bila­
terais ou multilaterais de tarifas e barrei-.. 
m.s não-tarifúrias. Neste aspceto, é muito 
provável que a Rodada Uruguai de Negocia­
çües Comerc~iais MulLilaterals, ora em cur­
so f'fll Geun!Jra, seja ft!it:a, no qw"! tange n 
produtos, sob o Sistema Harmonizado. 

--- a as8inat.ura da Convençào pelo Br:fr>il 
lbe cDntere a capudd:.uln cl~ participar ple­
namente das deliberaçóes do Comitê do Sis­
tema Harmonizado e influenciar :mas de­
cisões ~ fat-o importante na fase que ante­
cede a entracta em vigor daquele fnstn1-
-mento, quando vários ajustes e correções 
estão sendo discutidos; 9. Tendo em vista que o precede subtru:o­

to à eleva.da consideração de Vos~a Exce­
lência o anexo projeto de mensagem ao 
Congresso Nacional, para encaminhamento 
do texto ·cta ConvcnçQ.o Internacional do 
Slst<~ma Ilarmon i?.ado de Dcslgnaçüo o de 
Codi!Jc:tção de Mcn:adorjas c de seu anexo 
à apreciação do Poder Legislativo. 

!L l:knlre as vantagens para o País da 
as.~·inat.nra da Convenção em pauta, cabe 
rt~ssaHar as seguintes: 

~ a própria hnrmonJzação da classifica­
ção de merr.adorias trará belleficios para o 
cDmérclo inír~rnadonal, em to;rmos cstn­
tísl icos e tariJários, tendQ em vista n. e li-

Al!l J'&lt<;" Contretrmt"" ne l"""cntb Convon._·tio, elaborado 
IIQ}• <:>e euepu:ioa do Comntlho de Coopcraçtio Aduoneira, 

JJa.a~>JIIndo facilitar O comércio ·internacional, 

I:leaejanr.lo facilitar 11 coleto, 11 comparação e o amili!le 
do11 estolisticoa, 'uortiC:!Jlormente 111a do comércio internocio-
11!11, 

besej11nr.lo redu:r.ir os .,ncargo!l resultilntel!l da neceseidad• 
de atritou i!'" âs 111ercadoriil!l u"'" no"a dcsignaçiio, uma . no"llo 
classificaçiio e um no"o cÓdjgo 11cmpro que, por tor<;;d do c<>­
••ércio internacional, tr<tnsitem d" um Billten>a de classifica­
ção p11r11o outro, e f11CiliT.11r a unifotmiza<;ão dos documl!ntoll 
come~cieis bem como a transmissão da dndos, 

tonaideranr.lo que a ""oluçüo dna t~cnicae e· das eolruturas 
do e<'>mÚrcio irHcrnltcional tol'"nll n.-ciH>IIIÍ> ias mo<lificnçô .. e im­
portll.ntea na Con"<'nção "Obre e NonoenclGtura pano a Cll\lleifi­
cnç.ii.<> d"" M<'rclldcrias na$ Pautns Aduaneiras, celebt·adll. •"' 
DriJX~1as a 15 de do~:emb~o de 1950, 

Considerando, também. que o grau de pormenori>:ação e"i<]i· 
do P"'ra [ina pautais e e.!Jtatísticos pelos governos e meios 
çon>llt'cieho ultr8p<HI80 em muito o Q\le proporCiono a Nome~>clo­
\Ura onexa io referido Con"ençõo, 

Conei<'lornndo qu<1 Ó n•e .. aeiiriQ di11por, tendo 11m viota as 
negocia<;Õ~a cc111orc;iaie intern~t.cion8ia, de dadoa preci!Joo e 
C:Omp.QHÍ."eia, 

Coneiderando que o Sistema hc!Tmonilo:odo se destina a ser 
utili:r.ado na. llhbor~~oçiio das tarifas de fretes e das f!st~~otís-
1.icas rele.tivall< aoa diferentes 11\eios de tr~~onsporte de merca­
dorias. 

Conaide~•·'do que o Sietelllll Hanuoniz~~odo se deatfna a ser 
incorpo~ado, na medída do fOSSÍ"el, nos sistemas co~erciais 
de desjgnaçio e codificaçao dad 11\ercadoriall, 

ConDiderando .que o Sistema Harnu~nizado ae destina a ft"'o­
recer o C'!Stlt.belecimento de uma cor~cla<;iio tão estreitl!l qu<Jnto 
J!O!!I":Í"el entre as eatat:Ística!!l do comêrcio de importação e de 
export~~oçio, po~ u. lado, e, por .outro, aa eatat:ísticaa de 
produção, · 

~onai~erando que deve manter-!le·u.,.~ estreit~~o correlaÇão 
entre o Sistema Har1110nizado e a Clo!l!lificação Uniform.11 ~ra o 
Comchcio lnternaciQnal (CUCJ)(l) da!l Nações Unidas, . . . 

Con•!4arando que I c~ven!ent~ $a tia fazer ensas .nece~ai­
dlt.de• ~ediante uma nomenetetuta p8ute1 e e!ltBt:Íatica combina­
da, auscet{"el de ser utili~:•da pel<>a di"eraoa intervenientes 
no comêrcio internacional, 

Conai<:!enuodo que é i1nport11Í>te a$1Ul<]urar e l!ltuolizaçii.o do 
&l~tema Hann:mit.!ldo f'm funçiio dn evolução das téclliCll!l e d1111 
•~trututll!l <I? coJt,ércio inteJnacion.~l, 

Con!!li\'leu•nojo os trablothos já rc.,lil'.ud<>!l I>Ce<t~ d"m{nln pe­
lO Cn~oltr <lo ~i!ltm .. a ll11.~moniza<lo Cilada I'ClO ContH•II•O do Cno­
Pfi-IG<;iio ~~~u..,IH•lra, 

C'on.,iàer..ondu que, err.b<Jro 11 ref<>rld" ConYenc;i:io l•nt>rr. 11. No­
lnencl>~tur;; nt· t~nhd revelado uon in~tn>wo:-uto eflc,..z p1111> 11. 
tenti:.,çiil'l <IP um certo nÚn>cro d~'>9o<9 objetivo~, o "'•:i<> 1•<1is 
e<leq"1>do (looa atingir oa refoultad<JA d,;ll.,j.ldotl cnntli-'•t." e"' ce· 
tabule<·er Uln!l ll<"YII CQu"ellçii.o llll~l·nncionol, 

Acotd$.t.1 110 11eguinte 1 

Artigo t• 

boflui~Õell 

.Fara r.a fina <l!l r-refl'~nte Corovrnçiio: 

a) ?nl•o•<lf' ~F p<>r l"i~ll!l'lS i!lrlfl!lll!7.;ul<i 11" ll<•"i'l'"'r;;;,, t• <1.:. Co· 
<lifi<'<l~i;:> <1\• H,•T(;~dCiif<il c\<1'\Lti J")I fiÍilH\.'; oh;"';hiH'l\0 
~;i,tt·>~<l ll.uw ni~-"do, "- tl•uu.~w;latur". <:onp•• nod· 1: I" ;q, )·o-

~~~;~.: n;,~ ~·:·;~~{,~ ~=0~:~·~; :.·:~:·;: :~.~ 2~•;;::~~::~:::,;.',''t'.'.-:t,: ~;:~:::; .:: ~ 
do, incluÍ•Ios no At•el>l'l e. r•ret•entl' conve"-;•1·~: 

b) entende-se por Nomenclatura Pi!Utnl to nomc.nc;l"t"ra e~t.,he­
lecidlt. dt> acordo com a legi:daçij_., da Parte Con\.> ~tanta 
patil "- cobrança dos <Hreitoa aduaneiros "" importação; 

(1) E .. f'ortu<Je.l, "Clooaiticaçio TiPo pare o Co..,êrcio lntorna­
ciol\al (cTql~ 

c) ontPU<l<'m~su por llofllo•n<:J,,turi>R F.nt.~lintõt:nu nn no'""'"::latu­
ren do tn<Jrcadorius <'loboo·o<J"" pcl;o l'i><lo Co,trat.,ntc pao-., 
CO].,tll ~(;,11 dodna <l<>nlÍ<1;,<lo8 e <:lllhtorm;.1<1 (J;,o Cntl\tÍ:stiCIIll 
do C'-'"'"~t:Jo do imr>o .. toçJ"' e da export<H;Ôio; 

<I) entnmle-.,., por N<>..,...nCI<tturn l'.,utnl o f:at,.lÍutlcn C:u .. t>ito,o<l.~ 
uma nome>l<::J8tun• cnnobintJda i<~te-q..-'"'do 4 N<>n>enc.l.,torD v .. u­
tal e os Nomenct .. t.ae" F.stat.Íeticlln, loyain"'nte pre11crita 
pelo rarte ContratUIOte f'<Hll eteitos o;l11 decloJração da!! al<H­
cadorian na in•p'lrtação; 

e) entende-!le p<>r Convem;iio Instituidoro do Consnlho a Con­
ven<,;is<> qvc- criou <> Cut>N:lho de Coopo:-rt~çiín A<luaneir11., cele· 
brada em BtUI>lelus O. 15 de _de:tembro de 19!'.0; 

f) enter:ode-!le por Com;elho o Conselho de Cooperação Aduaneira 
referido na alínoa e) precedente; 

v) ent~nde-~e por Sccretário-Ceral o Secretório-Ceral do 
Conaelhol 

h) entende-ue por Ratiriceção a retifÍcaç-iio proprJam~nte di­
til., a ac~itaçio ou a apro"açi~. 

Artigo' 2• 

anexo 

o j\n.,l>lO õ pr<~l!<ln,t• Corovon~iio ;. d<tl'> I>fort., intl!t,~rente 
qu8lqu~>r refotr~>nClll a Con"ent,;uo ee aplic"' l.9u11lment.e ao ecu 
A.nel>lo. 

.Artigo 3" 

Ob<'igaçÕcs das Partes Contratant<!S 

1. RmwülYi.o.d35 as cxco;:<,;Õc" con:~t<onte:~ do artigo 4g: 

a) cada Parte Contratilnte cornpromate-se. sem prejuÍI<o do 
dispC:.sto na alÍnea c) seguinte, 11 partir da data em que 
a pro,sente Con"enção se lhe torne ap~ic.~vel,, a. 8linhllr 
as ·r<espect.iv"s nomenclaturas pau tal <! estat~stu::as pelo 

~~:~~~ ~::a·~:;~ a~~~e~~~~~~~=; e~:~ t~r-~a :;~~ t ~: ~:ca: 1 a· 

1~ utilizar- todas as posiçÕes e subposições do sistema 
llarmonizado, sem aditamcntos nem modificaçÕ<!s, bem 
como os ~csp~>cti"os cÔdigos nu.nêricos; 

2~ ap);caT as R<!gras Gc~ais.pa~a a Intcrp~<!taç::io <;lo si;:;: 
tema !larmoni;,;a<lo, sem a<h_ta>ncntos nem modif>_ca<;Oes, 
bem como todas as Notõ)s de Seçiío, de Capítulo e de 
Subposição e a não modific<lr a estrutura dils Seções, 
dos C<>pituloa,. d"s pos1çOes ou das subposiçO<!s; 

3' respeitar a Qrdem numérica do Sistema Harrn<">niz<>do; 

b) ~:~:t~:~i~.,;o~~.,~~:~~~i~e~:r·~m~~~~~~~~ ,."~.,_r~;~~~~!~~~ 
de aco~do com o cÓd1go de seis dÍg~tos do s~steo"" H11r· 
roo-ni"-ddO ou, pot: inici<>ti:"a prôp::>a,.com .maior desdo­
bram<>nto, desdo que tal public.:!çao n<>o seJa "eduda por 
razões especiai$, tais corno o .sigil9 c;omerciat Qu a se· 
g':rança nacional; 

c;) ncnh'-1ma disposição do pr-es~:1te ·a~tigo obriga as Partes 
Contr.,tantes a utilizar as subposi~Ocs do Su•terna !!(Ir· 
moni~ado n;; respectiva Nomencl<>tura l>dutal, de<;de que 
sua fo!omenclatura l'autill e Estatística Combinil<la S<~tis­
f<>ça o dis{'osto em a) l~, a) 2~ e a) 1•, <>cima. 

2. Cada P<n-te Contrat<lnte pode~,; proceda~ às ad<>ptaçÕes de 
texto ir1o;Jispensciveis à implem<!ntaçilo do Sistema ltarmoniza­
do fdce à respectiva legislação nacionill, observadas "" 
disposi<;;õe.l. da alinca a) do número l do presente artigo. 

3. Nenhuma disposição do pr<!sl'nte art~qo p~oibe as Partes 
Contr<>t<u1tes oJc crJ.ur, no iÍmbito d.>~ r~.~pecttvus nomcncl"­
tOJ~as p<mt<>l e qste>tísttc""• suboJivisOes p.1ra a classlfl­
cação d<, me~c.>oJorir~:: a um n[v,_l O>•llS dct,ilhndo q:'" o do 
sistema )l,nmonizado, o;l<'s<l<! que ta>s subdtvlJ;ocs ~t'J'-'"' 
acresc;er,tadas c codificud<>S para <>lé':" do cÔdtgo numertco 
de seis dÍyitos que figur" llO Ane"<o a p>esento Cotwcnçdo. 
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Artigo 4* 

Aplicação parcial pelos PaÍ!<co em desenvolvi111ento 

1. ~unlquer paÍs em desenvolvimento que seja Parte Contratdn­
tt!, pode diferir a flplicaçlio de parte ou da tot.hlidarle d<1s 
aubposições do Sistema Harmonizado pelo tempo quo CCUJsi­
dore ncccl!laÓrio, tllndo em conta a estrutu~ro do "eu comer­
cio internacionnl ou a sua r.ap"'r:irlade admi.niatrative. 

2. Qualquer páÍs em desenvolvimento que seja Parte Contra­
tante e opte pela aplicação parcial do Sistema llarmoniza­
do, nos termos do presente artigo, compromete-se a empe­
nhar o melhor de seus esforços para aplicar o Sistema 
Harmonizado completo, a seifl dÍg:itos, nos cinco anos sub­
seqüentes à data f'm que a pre~ente> Convenç.1o SP lho torne 
llplicável ou em qualquer outro prazo mais dilatado que 
julque necessário, tendo em conta as disposições do núme­
ro 1 do presente ~rtigo. 

3. Qul'llquer país em desenvolvimento que seja Pilrte Contra­
taute e opte pela aplicação parcial do Sistem,l Harmoniza­
do, nos termos do presente artigo, aplicará ou todas ou 
nenhuma das subposiçõcs de duplÓ travessão contidas em 
uma subposição de travessão simples, ou todas ou nenhuma 
àlls subposições de travessão Simples contidas em uma po­
sição. E111 tais casos de aplicação parcial. o sexto dÍgito 
ou quinto e sexto dí~itos corrc!;pondentes i. p.lrte não 
utilizada do código do Sist_ema Harmonizado scr,1o substj­
tuÍdos por "O" ou "00" respectivamente. 

4. Oualquor pnÍs em desenvolvimento que optl:' pela aplicação 
parcial do Sistema flanuonizado, nos termos das disposi­
ções do presNltC nrtigo, notificará no Secrct.-irio-Ger.1l, 
ao tornar-se parte Contratante, dS suhpoHiçôes que uiio 
aplicará na data flm que a presente Convenção se lhe torne 
aplicável, bem como as subposjçÕes que serão aplicadas 
ulteriormente. 

5. Qualquer pais. em desenvolvimento que opte pela aplicação 
parcial do Sistema Harmonizado, nos termos d4S disposi­
ções do presente artigo, poderá notificar o SecretiÍ­
rio-Gerl'll, ao tornar-se Parte Contratante, que Sft compro­
mete formalmente a aplicar o Sistema Harmonizado comple­
to, a seis dÍgitos, no prazo de três anos subseqüentes à 
data em que a presente Convenção se lhe torne aplicável. 

6. Qualquer país em desenvolvimento que seja Parte Contra­
tante e aplique parcialmente o Sistema Harmonizado, nos 
termos da~ disposi~Ões do presente artigo, considera-sP. 
desvinculado das obrigações decorrentes do artigo 3!, re­
lativamente às su~posições que não aplic~r. 

Artigo 51 

Assistência 'técnica aos Países e• desenvolvimento 

Os paÍses desenvolvidos que sejam Partes Contratantes 

prestarão aos paises em desenvolvimento que o ~olicitem as­
siStência técnica, em termos mutuamente con~encJ.onado~,_espe­
cialmente quanto à formação de pesao;,\, a trans~osJ.çao da!;' 
sues nomenclatur-as atuais para o SiiH•~'••ol llar-mon1zado P. ll 

orientaç.io relat ivfl ,;,a medit'll!ls neceSlU'ÍT' •as p11ra m!Jnter ntun­
lizados os respectivos sistemas transpo!itos, face 1'19 ~mend~s 
introduzidas no Sistema Harmoni~ado, bem_como quanto a aplJ.-· 
cação das disposições da presente Convençao. 

Artigo 61 

Comitê do Sistema Harmonizado 

}. t instituído, nos termos da presente Convenção, um Comitê 
denominado Comitê do Sistema Harmonizado, composto de re­
presentantes de cada Parte Contratante. 

2. o Comitê do Sistema Harmonizado reunir-se-á, regra geral, 
pelo menos duas vezes ao ano. 

3. As suas reuniões serão convocadas pelo Secretário-Geral ~· 
salvo decisão em contrário das Partes Contratantes, realJ.­
zor-se-ão na sede do Conselho. 

4. No Comitê do Sj9teml!l H!!lrmoni,:r.IIÕO. cl'!da P!!lrte Ccmtr:etllnte 
t.ení dirl!!ito n um voto; todavia, para os fins da pre~f>nte 
Convenção, e sem prejuÍzo de qualqut>r outno que SPjft P"-'S­

ts,riormente celebrada, 9uando uma Uniôo Aduaneira ou Eco­
nomica bem como um ou varias dos seus Estados Membros se­
jam·Pa~tes Contratantes terão, em conjunto, direito a ape­
nos um voto. Da mesma form~. se todos os Estados Membr-os 
de uma União Aduaneira ou Econômico cnpa7. de tornar-se 
Parte Contratante, nos termos da' aLÍnea b) do artigo 1~, 
se tornarem Partes Contratantes, terão, em conjunto, dJ.­
reíto a apenas um voto. 

5. o Comitê do Sistema Harmonizado elegerá o seu Presidente, 
bem como um ou vários Vice-Presidentes. 

6. O C'on1itê estabelecerá o seu Regi'!'" ;~o Interno em delibr~ra­
ção tomada. por maioria de doi'~ te~ços dos. voto~ l'!.tribuÍdos 
aos seus Membros. o Regiment~ sera submet~do a aprova~~o 
ào Conselho. 

7. O Comitê p'oderá convidar. se 
zações intergovernamentais e 
nacionais a participar nos 
de observadores. 

o julgar apropriado, organi­
outras organizaçÕes inter­

seus trabalhos, na qualidade 

8. O 'comitê pod<:!r<Í criar, quando neccss<Írio, subcomitiis OU• 
grupos dP. trabalho, tendo em vista, sobretudo, as dispo­
eíções da alÍnea a), do número 1, do artigo 72, deter-mi­
nando a respectiva composição, o exercício do direito de 
voto e estabelecendo o re':julamento interno desses Órgêios. 

Artigo 1! 

Funções do Comi tê 

1. O Conoitê do SisternFt llarmnnizado ex<;>rcerá, em couformidade 
com as di!tposi<;Õt>s do arti.<~o ov, as scquintes fun<;{ms: 

&) •lpres<?ntotr os pr<ljf'ton (jp em<'ndl'l .:, pr<>"ent':' Crm•J••w;ào 
jul'.,jOdos roPces~uírio•J, t<·noJo em voHta prli!CI!J•olmen!;,.. ·~r, 
necessidades dos ur.ili7.adorcs e a evoluÇ'JQ clan tP.Cnl­
cas ou da!,! estruturas do comércio internacional; 

b) redigir as Notas Explicativas, Pareceres ~c Classifi­
c11ção e outros pareceres para interpretaçao do Sistema 
H.!l.rmonizedo; 

c) formular Recomendações visando a assegurar a interpre­
tação e aplicação uniformes do Sistema Harmoniza<lo: 

d) compililr e difundir todas as informações relativas à 
aplicação do Sistema Harmonizado; 

e) fornecer, de ofício ou mediante solicitação, às Partes 
Contratantes, aos Estados Membros do Conselho, bem co­
mo, quando julgar convenien~e, a o~ganizaç~es ~nter~o­
vernamentais e outros organ1smos lnternac1ona1s, ln­
for-mações e diretrizes sobre quaisquer questões rela­
tivas ii cln!'lsifir:açiio de merc11dorias no Sisteml!l Ha.rmo­
ni.r.ado; 

f) apresentar, em cada sessão do ConRelho, Helatórios 
Sobre as suas atividades, incluindo propost.as de alte­
ração, Notas' Exp.licativas, Pareceres de Claseifica-;ão 
e outros pareceres; 

g) exercer, no que respeita ao Sistema Harmonizado, todos 
os demais poderes ou funções que o Conselho ou as Par­
tes contratantes lhe atribuam. 

2. Ae d(lciaõas adminiet.ratiVtul do Comitê do Sietem" HaPnoni­
ZI!Ido que tcnhlll!l implicaçõea orçamentaia ser-ão ~ubJnetidaa à 
ap~ovaçôo do Conselho. 

Artigo 01 

AtribuiçÕes do Conselho 

1. O Conselho examinará as propostas de alteração à pre~ente 
Convenção e16boradi'IS pelo Çomitê do SistcM-l Harmoniz"'.do, 
ret::omend<lndo-as às rart<.>S Contratantes, no~! t:f'rmus ti., dis­
posto no art.!.go 16, a menos que um Estado Membro do Conse­
lho que seja Parte Cor1tratante na pr-esente Convenção sol i­
cite a devolução ao Comitê, de todas ou parte dessas pro­
postas, para reexanoe, 

2. Ae Nota~ Explic:ntiv~"• o~ rHr~cer<'R de Cl"n~ifirft~~o ~ dft­
mai~ P'H~Cf't•~., r•Jl,,tivo~ il Ílltt>rpn.!t_,,~·õo (jo Si!'ll"tn" ll<'lr~ 
nooniz1ldo, bc•n conoo <:~n Rccomcnd<lÇÕ(•!'l vi!l,,ndo 11 lltJil,..(JoJr.lr .., 
sua interpretação e aplicação uni for~~s. redigidos no de­
curso de uma sess5o do Comitê do Sistema lM.rmonizado, nos 
termos do disposto no número 1 do artigo 7!, consideram-se 
aprovndos pelo ConSP.lho !H!, até ao fim <Jo Sf'C1Und0 mêf! sub­
seqüeutc ao do em:erramcnto de tal RI"Sn::io, n,~•lf•uno-] I'·Jrt" 
Contratante na presente Convenção notif1car o secretâ­
rio-Ger<Jl de que pretende que a questão seja ~;ubmetida ao 
c~~n~elbo. 

3. Subwetidij ao Conselho uma questão, nos tPrmo~ do dü;posto 
no numo•ro ,2 do pn~aente I'Lrtiqo, o Con.'lelho nprnv·lr·oÍ ''"' No­
tas ~;xplicatiV..JR, I'<Jreceres de Cla!!sificar;Ã0, oulrO!> plrf!­
ceres ou Recomend~ções, relativos a tal quP.stiio, a 1n•·nos 
que um Estado Membro do Conselho que seja Part.e Contratiln­
te na pre!lente Convençào'solicite a su;J. devolução ao Comi­
tê, para reexame, na totalidade ou em parte. 
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Artigo 9• 

As Partes Contratantes não assumem, pela presente Con­
venção, qualquer compromisso em matéria de direitos aduanei­
ros. 

Artigo lO 

Resolução de diyergêncios 

1. Qualquer divergê,JCÚI entre Partes ContrBtantes no que se 
refere à interpretação ou aplicação da presente Convenção 
será solucionada, tanto quanto possível, por via de nego­
ciações er.tre essas Partes. 

2. Qualquer divergência que n~o.aeja solucionada deste modo 
ser6 apresentada pelfts Partes ao Comitê do Sistema Harmo­
nizado que a examinará e formulará recomendaçõe~ tendo em 
vista a sua resolução. 

J. Se o Comitê do Sistema Harmonizado não puder solucionar a 
divergência, deverá submetê-la ~o Conselho, que formulará 
recomendações nos termos da alínea "e", do artigo III da 
Convenção Instituidora do Conselho. 

4. As Partes em divergência poderão convencionar antecipada­
mente e~ceitar as recomendações do Comitê ou do Co"nselho. 

Artigo 11 

Requisitos para ser Parte Contratante 

Podem ~~r Part88 Cont~atontes no preoente Convenção: 

a) os Est~dos Memb~os do Conselho; 

b) os Uniões Adueneires ou Econômicas às quais tenha sido 
etribuída competência para celebrar tratados relativos a 
algumas ou a todas as matérias abrangidas pela presente 
Convenção; e 

c) qualquer outro Esta~o. a convite do Secretário-Geral, nos 
termos das inst~uções do Conselho. 

Artigo 12 

Procedimento para ser 
Porte Contratante 

1. Qualquer l::::ttado ou União Aduaneiro ou EconÔmica que 
preencha oa requisitos necessários pode oer Parte Contra­
tante no Presente Convenção: 

a) assinando-a sem reserva de ratificação; 

b) depositando um instrumento de ratificação, após a eue 
assinatura fOb reserva de ratificação; ou 

c) aderindo depois de a Convenção deixar de estar aberta 
ft assino"'tura. 

2. A presente Convenção estará aberta à assjnatura dos Es­
tados e das Uniões Aduaneiras ou Econômi-:as referidas no 
artigo li, até 31 de dezembro de 1986 na sede do Conse­
lho, em Bruxela$. Após esta data ficará aberta à ade~ào. 

3. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão deposita­
dos juntos ao Secretário-Geral. 

Artigo 13 

Início da Vigência 

1. A presente Convenção entrará em vigor no dia 1• de janei­
ro subseqÜente, dentro de um prazo mínimo de doze e máxi­
mo de vinte e quatro meses, à data em que pelo menos de­
zessete Estados ou Uniões Aduaneiras ou Econômicae refe-

ridas no a~tigo 11 ' tenham assinado se~ ~eserva de rati• 
ficaçio ou tenham ~epositado oa respectivos inat~umentoa 
de ratificação ou adesão, mas não antes de I' de janeiro 
de 1987. (1) 

2. A presente Convenç~o entrará em vigor, relativamente a 
qualquer Estado ou União Aduaneira ou Econômica que a as­
sine sem reserva de ratificação, que a ratifique ou que a 
ele adira depois de o número mínimo especificado no núme­
ro I do presente artigo ter sido alcançado, no dia 1• de 
janeiro subseqüente, dentro de um prazo mínimo de doze e 
máximo de vinte e quatro meses, à data em que tal Estado 
ou União Aduaneira ou Econômica a tenha assinado sem re­
ee.rva de ratificação ou depositado o seu instrumento de 
ratificação ou adesão, salvo indicação de uma data ante­
rior. Todavia, a data da entrada em vigor decorrente das 
disposições deste número não poderá ser anterior à pre~ 
vista no número 1 do presente artigo. 

Artigo 14 

Aplicaçio noa territórios dapendentes 

I. Qualquer Estado poder é", ao tornar-!le Parte Contratante na 
presente Convençao, ou posteriormente, notificar o Secre­
tário-Geral de que esta se aplicará à totalidade ou a 
parte dos territórios cujas relaçõ~a internaciona;s este­
jam sob a sua responsabilidade e que deverão ser especi• 
ficados na notificação. Esta notificeç~o produzirá efei­
tos a partir do dia 1' de janeiro sub!leqüente, dentro de 
um prazo mínimo de doze e máJ:imo de vinte e quatro meses, 
à data em que o Secret!Írio-Geral a receber, a menos que 
seja fixada uma data anterior. Todavia, a presente Con­
venção não se tornará aplicável a estes t~rritÓrios antes 
de entrar em vigor relativamente ao Estado interessado. · 

2. A pra~entn Convenção d~ixar~ de eer apllc!Ível ao territó­
rio df•l'liyun<Jo, nn <1ntn nm !jue !UII rnllllf;;(,.,a intnrnocior,nie 
de tal territÓrio ~eixarem de estar sob a responsabil-i~a­
de db Parte Contratante ou em qualquer daia anterior no­
tificada ao Secretário-Geral nas condições previstas no 
artigo 15. 

Artigo ·1s 

Denúncia 

A presente Convenção será válida por um período ilimita­
do. Todovia, quolquer Parte Contratante poder6 denunciÓ-lo, 
produ:o:i"'}do . efeitos essa denúncif• ,UI~ ano ap(ls a rnc1~pçiio {]o 
respectlVO 1nstrurnento pelo Secretarlo-Gerel, a menos que 
uma data posterior seja fixada. 

Artigo 16 

Processo de emenda 

1. O Conselho pQ~e recomendar às ParteB Contratantes emen~as 
à presente Conv~nção. 

2. Qualquer Parte Contratante poderá notificar eo Secretá­
rio-Geral uma objeçiio a ume emenda r-ecom{'>ndada. bem como 
retirar tal objeção posteriormente, no prazo estabelecido 
no número 3 do pr('Sente artigo. 

J. Qufllquror fJIII<:'r.do rccor11nndnlln co~rei<loror-~c-.i ncr•iu, <l•~!:'lr­
ridos seis meses após a data da su;,; noU ficw.;·ão pelo Se­
cretário-Geral, desde que não seja formulada qualquer ob­
jeção no decurso deste prazo. 

4. 1\s emendas aprov<~das entrarão em vigor, relativamente às 
Partea Contratant.es, numa das seguintes datas: 

a) no caso-de a emenda recomendada ser notificada em ?ata 
anterior a 12 de abril, no dia 12 de janeiro do segun­
do ano subseqÜente à data da notificaçdo; ou 

b) no caso de a emenda recdmendada ser notificada a 11 de 
ebril ou posteriormente, no dia 11 de janeiro do ter­
ce~ro ano subaeqüante ft data da notificação. 

(1) Texto elterado pelo Protocolo de 24.06.86 (V. páyine XV) 
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6. Na data prevista pelo número 4 do presente artigo, as No­
menclaturas Estatísticas das Partes Contratantes, bem co­
mo a sua Nomenclatura Pautal ou, no caso previsto na alÍ­
nea c) do número 1 do artigo Ji, a sua Nomenclatura Pau­
tal e Estatística Combinada, deverão estar em conformid<l­
de com as emendas introdu:or.:idas no Sistema JlarnJoniz<ldo. 

6. Qualquer Estado ou União Aduaneira ou Econômica que assi­
ne a presente Convenção sem reserva de ratificaçõo, que a 
ratifique ou a ela adira, considera-se que ar.eite as 
emendas que, i!. data em qu(! se torno Parte ConlnttentP, 
e11tejam em vigor ou tenham sido aceitas nos termos d~ts 
disposições do número 3 do presente artigo. 

Artigo 17 

Direitoa das Partes Contratantes face 
eo Sistema Harmonizado 

No quê diz respeito às questões relativas ao Sistema Har­
monizado, o númeTo 4 do artigo 61, o artigo 81 e o número 2 
do artigo 16 conferem às Partes Contratantes direitos: 

a) relativamente ~ todas as partes do Sistema Harmonizado 
que aplicarem nos termos das disposições da presente Con­
venção; ou 

b) até à data em que a presente Convenção se lhes torne 
aplic,vel, segundo as d~spos~ções do art~go 13, quanto às 
partes do Sistema Harmoni~ado de aplicação obrigatória 
nessa dcta, nos te~mos da presente Convenção; ou' 

c) relativamente a todas as partes do Sistema Harmonizado, 
sob cond1ção de se terem comprometido formalmente a apli­
cá-lo completo, a Bela dÍgitos, no prazo de três anos re­
ferido no número 5 do artigo 41 e até o seu teTmo. 

Arti.go 18 

Reservas 

Não será admitida qualquer reserva à presente Convenção. 

Artigo 19 

NotificaçQes do Secretário-Geral 

O Secretário-Geral notificará às Partes Contratantes, 
aos outros Estados signatários, aos Estados Membros do Con­
selho que não sejam l?tlrtes Contratantes da presente Conven­
ç-o e ao Secretário-Geral da Organi~ação das Nações Unidas: 

a) aa notificações reeebidaa noa termos do artigo 4 

b) as aaainaturas, ratificações e ~deaões referidat no aTti­
go 12; 

c) a dat~ em que a presente Convenção entrar em vigor, nos 
termos do artigo 13; 

d) as notificações recebidas nos termos do artigo 14; 

e} as denúncias recebidas nos termos do artigo 15; 

f) as emendas A presente Convenção recomendadas nos termos 
do artigo 16; 

g) as objeções formuladas às emendas recomendadas, nos ter­
mos do artigo 16, bem como sua eventual retirada; 

h) as emendas aceitas nos termos do artigo 16, bem Como e 
data da sua entrada em vigor. 

Artigo 20 

Nos term~s do artigo 102 da Carta daa Nações Unidas, a 
presente Convenção será registrada no Secretariado daa Na­
ções Unidas, a pedido do secretário-Geral do Conselho. 

~ testemunho do que, os abaixo assinados, para tal de­
vida•ente credenciados, assinara• a presente Convenção. 

Celebrada e• Bruxelas a 14 de junho de 1983 em línguas 
rranceaa e. inglesa, sendo os doia textos igualmente autênti­
cos, •• w. só oriqinal que ficará depositado junto eo 58cre­
"rio-Geral do Conaelbo o qual remeter• cópiaa autentlae•a• 
• todos os &8tados • Uniõea Aduaneiras ou Econ&.icas r.feri­
..... •nlvo 11. 

l>ROTOCOL.O DE f;~IENDl\ " 
CONfENÇ~O INTERNl\ClONAL• SOBRF; O SISTEMA. 111\RMQNIZ/\DO 

DE DESJGtlAÇÀO E DE CODIFICAÇÃO DF. MEHCADORIAS 

(Brux~las, 24 de junho do 1986) 

As Partes Contratantes na Convenção de criação do Con­
selho de Cooperação Aduaneira, assinada em Bruxelas em 15 de ~e· 
zemb~o de 1950, e a Comunidade Econômica Européia, 

Considerando ser deaejóvol que a Convcnçi.io JntC'r[l~r."io· 
nal sobre o Siet~mll llarmoni~11do do IJ~BigntH,;ão n do Codj fir..-u,à() de 
Mercadorias (celebrada em Bruxelas em 14 da junho de 19all entro 
em vigor em lt de jarieiro de 1988, 

Considerftndo que, a menos que o Artigo 13 da dita Con­
venção aeja emendado, a data dê vigênciá daquela Convenção perma· 
necerá incerte, 

Convêm no seguinte: 

Artigo 1• 

O número 1 do Artigo 13 da Convenção Internacional ao• 
bre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Her~ 
cadorias, celebrada em Bruxelas em 14 de j~nho de 1983 (denomina­
da a seguir "a Convenção" l é substituído pelo seguinte texto: 

"1. A presente Convenção entrará em •vigor no dia }I! de janeirQ 
aubseqüente, dentro de um prazo mínimo de tres meses, à data 
em 9ue pelo menos dezes~ete Estados ou Uniões Aduaneiras ou 
Economicae referidas no Artigo 11 a tenham assinado sem re­
serva de ratificação ou tenham depositado os respectivos 
instrumentos de ratificação ou adesão, mas nio antes de 1' 
de janeiro de 1988," 

•• 

•• 

Artigo 2t 

O pr~eent.e Protocolo e!ltrará c•:• vigor ao mf:lsmo tempo qbl!t a 
Convenr,;ft() ~eJJâe que pelo menos d'!zessete Ester.'los ou Uniilee 
Adueneirae ou Econômicas referid~s no Artigo 11 da Convcnçio 
tenhem depositodo acue inetru~t1eot.oe :je adeaiiio ao Prot.ocolo 
junto .e.o Sf'cratád_o-Ger&l do ConaOJln<:~ rle Coopaw<tçi.io A:i•mnei­
ro. 'l'o:le~via, ncnt1ttm Y.etrtdo ou Uniêio A:1uennirn ou Ec(lni11l'!CII 
poderá depositar aeu in~trumento de adeaão eo preee~te Pro­
tocolo ee não houver aseinado anteri~rmente ou ee não aa~i­
nar concomitantemente a Convenç~o ~~m reserva de ratifica­
ção, ou ainda ee não houver depoaitad..-, Zlnterlormente ou se 
não depositar concomitantPmente seu it"lstrumento de ratifica·· 
ção ou de adesão à Convenção. 

Qualquer Estado ou União 1\:iuanQi r a o• . .< Econômica qu~ se torne 
Parte Contratántl:! na Convenção apÓ>1 a entrada em vi~or do 
presente Protocolo nos termos do parág~afo A acima sera Par­
te Contratante na Convenção emêndada pelo Protocolo. 

ANEXO 

NOMF.NCJJ\TURA 00 SlSTF.MA II/\JlMI)NJ7./\00 

Nota: Os termos e as expressões in­
seridos no texto da Nomenclatot·a e 
assinalados com asterisco (•) são 
de utilização corrente em Portugal. 

SUMARIO 

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇl'o.O bO SISTEKA IIJ\RHONIZADO 

1 

2 

3 

SEÇlo I 

AHJKAIS VIVOS E PRODUTOS 00 REllfO ANIMAL 

Notas de Seção. 

AnilliBis vivos. 

Carnes e miudezas, c~meat{veis. 

Peixes e crustáceos, moluscos e os outros invertebrado• 
aquático•· 

Leite e laticínio•; ovoa de ave•; .. 1 notural; 
co..•t!veie de orit•• ant.al, não eapecificado• 
pc"ncll4n •• outros 'Capítulos • 
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s 

• 
7 

Outros produtos de origem animal, não especificados nem 
compreendidos em outros Capítulos. 

SEÇAO 11 

PRODUTOS DO RI!:INO VEGETAL 

Note. de Seção. 

Plantas vivas e produtos de floricultura • 

Produtos hort!colas, plantas, raízes e tubérculos, comea­
·tíveis. 

8 Frutas; ~dscas de cítricos e de melÕes. 

9 Café, chá, mate e especiarias. 

10 Certtais. 

11 Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; 
in~lina; glúten de trigo. 

12 sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos 
diversos; plantes industriais ou medicinais; palhas e fox 
ragens. 

13 Go .. a, resinas e outroe e~cos e extratos vegetais. 

14 Met4riee pare trançaria (entrençe.ento•) e outroe produtos 
de orige~ vegetal. nio especificados nem compreendido• e• 
outroa Capítulos. 

lS 

16 

17 

18 

19 

20 

&EÇlo III 

GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS: PRODUTOS 
DA SUA DISSOCIAÇAO: GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS; 

CERAS DB ORIGDI ANIKAL OU VEGETAL 

Gorduras e Óleos animais ou vegetais; produtos da sua 
dissociação; gorduras alimentares elaboradas; ceras de 
oriqem animal ou veqetal, 

SEÇlo IV 

PRODUTO$ DAS IHDI1S1"RIAS ALIMENTARES; 
BEBIDAS. LtQUIOOS ALCOÓLICOS E VINAGRES; FUNO OU 

TABACO B SEUS SUCEDANEOS IIAMUf"ATURADOS 

Notil de Seção. 

Fr~parações de carnes, de peixes ou de crustáceos, de mo­
luscos ou de outros invertebrados aquáticos. 

Açúcarea • produtos de confeitaria. 

Cacau e suaa preparações, 

Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas 
ou de leite; produtos de pastelaria. 

Pr~parações de produtos hortícolas, de frutas ou de ou­
traa partes de plantas. 

21 Preparações ali.entícias diveraes. 

22 

23 

24 

2S 

Bebida·á, lÍquidos alcoÓlicos e vinagres. 

Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; ali­
mentos preparados para animeis. 

Fumo ou tabaco a seus sucedâneos manufaturados. 

sEÇAo v 

PRODUTOS MINERAIS 

Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento. 

26 Minérios. escórias e cinzas. 

27 Combustíveirl minerais, óieos minerais e produtos da sua 
destilação: .. ,atérias betuminosas; ceras minerais. 

a e 

29 

'" 
" 
32 

33 

,. 
36 

37 ,. 

,. 
•• 

SEÇÃO VI 

PRODOTOS DAS INDÓSTRIAS OUfMI~S 
OU DAS INP~STRlAS CONEXAS 

Notes de Seção. 

Produtos quÍmicos inorgânico•; composto• inorgânico• ou 
orgânicos de met~ia preciosOs, de elementos radioati­
vos, de metais d~s terras raras ou de isótopos. 

Produtos químicos orgânicos. 

Produtos farmacêuticos. 

Adubos ou fertilizantes,. 

Extratos tanant@S e tintoriais; taninos e seus deri­
vados; pigmentos e outras ma.térias corantes; t-intas e 
vernizes: mástiques; tintas de escrever. 

Óleos essenciais e resinÓides: produtos de perfumaria 
ou de toucador preparados e preparações cosméticas. 

SabÕes, agentes orgâniços de superfície, preparaç3es 
para lixívias, preparações lubrificantes, ceras artifi­
ciais, ceras preparadas, produtos de conservação e· lim­
peza, velas e artigos semelhantes, massas ou past·es pa~ 
ra aodeler, "ceres'" para odontologia (arte dentária•) e 
composições pare odontolo9ia (arte dentária•) à base de 
gesso. 

Matérias albuminóideSJ produtos e beee de ••idos ou 
de féculas modificados: colas; enzi.aa. 

PÓlvoras e exploaivos; artiqos de pirotecnia; fósfo­
ros; ligas pirofóricaa; aatérias inflamáveis. 

Produtos pare fotografia e cineaatografia. 

Produtos diversoe das indUstriaa químicas. 

SEÇlO VII 

PLAS'IICOS E SUAS OBRAS; BORRACHA Jt SUAS OBRAS 

Notas de Seção. 

~lásticos e suae obras. 

Borracha e euae obras. 

sz:çAo VIII 

Pln.ES, COUROS, PELETERIA (PELES COM PtLO•) 
k OBRAS DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CCRRE21RO OU DE SELEIRO; 

ARTIGOS DE VIAGDI. BOLSAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

.. 
42 

43 

•• 

Peles, exceto a peleteria (peles Co~ pêlo•), e couros • 

Obras de 
gos de 
triJ!B. 

couro; artigos de correeiro ou de seleiro; arti~ 
viagem, bolsas e artefatos'semelhantes; obras· de 

Peleteria (peles com pêlo•) e suas obras; peleteria (peles 
com pêlo•) artificial. 

SEÇlO IX 

NADEIRA, CARVAo VEGETAL E OBRAS Dt MADEIRA; 
CORTIÇA B SUAS OBRAS; OBRAS OE ~SPARTARIA 

OU DB CBSTARIA 

Madeira, carvão vegetal e obras de .adeira . 

45 Cortiça e suas obras. 

46 Obras de espartaria ou de cestarie. 

PASTAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS MATÚIAS 
FIBROSAS CEI~LÓSJCAS; DESPERDtCIOS E APARAS DE 

PAPEL OU DE CAKTAO; PAPEL E SUAS ODKAS 

Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulÓsi­
cas; desperdÍcio& e apares de papel ou de cartão. 
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48 

.9 

Papel e cartão; obres de pastA de celulose, de papel ou 
de cartão. 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos dos indtÍ:ltrias 
gráficas; textos manuscritos o~ datilografados, planos e 
plantas. 

SEÇlo XI 

KATtRIAS TtxTEIS E ·SUAS OBRAS 

Notas de. Seção. 

50 Seda, 

51 Li, pêlo& finos ou vroaaeiroe1 fios e tecidos de crina. 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

Algodio. 

Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e teci6os de 
Cios de papel. 

Fila~entqs sintéticos ou artificiais. 

Fibras sintéticas ou artificiais, deacontínuas. 

Pastas ("custes"), feltros e falsos tecidos; fios espe~ 
ciaia: cordéis, cordas e cabos; artigos de cordoaria. . 
Tapetes e outros revestimentos para pavimentos, de maté­
rias têxteis. 

Tecidos especiais; tecidos tufsdoa; rendas; tapeçarias: 
paesamanariaa; bordados. 

Tecidos impregnado8, revestido~. recobertos ou estratificA 
doar Artigos para usos técnicos da Matérias tâxt~is. 

Tecidos de ~lha. 

Vestuário e seus acessórios, de malha, 

Vestuário e aeua aceseórioa, exceto de malha. 

OUtros artefatos têxteiS confeccionados; sortidos; artefA 
tos de m~tériaa têxteis, calçados, chapéus e artefatos de 
uao semelhante, usados; trapos. 

SBÇAO XII 

CI\.Lçl\005, CIJAl'~US E ARTEFATOS DE USO St,;~"~Jo;J,IJANTF., GUARIJA-CUOVAS, 
GUARDA-SÓlS~ BENGALAS, CIIICOTES, REDENOUES (PINGALINS'"), E SOAS 

PARTES; PENAS PREPARADAS E SUAS OBRAS; FLORES ARTIFICIAIS; 
OBRAS DE CABELO 

64 

65 

Calçados, polainas e artafatoA Bemelhnntos, e BUllfl portes. 

Chapéus e artefatos da uso semelhante, e suas p~:~rtes. 

66 Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-sóis, bengftlas. benga­
las-assentos, chicotes, rehenqucs (pingalins•), e :~uaA p.'l..!: 

tes. 

67 

68 

69 

Penas e penugem preparada~. e suas obras; flores artifi­
ciais; obras de cabelo. 

SEÇAO XIII 

OBRAS DE PEDRA, GESSO~ CIMENTO, AMIANTO, MICA OU 
DE MATJ!:RIAS SEMELIIIWTES; PRODUTOS CERÂMICOS; 

VIDRO E SUAS OBRAS 

Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de maté­
rias semelhantes. 

Produtos cerâmicos. 

10 Vidro e suas obras. 

SEÇAO X;JV 

PERÓLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU S~IPRE­
CIOSAS E SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS~ METAIS FOLIIEADOS OU CltA­

PEADOS DE METAIS PRECIOSOS~ E SUAS OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS 

71 Péiolas naturais ou cultivad~s. perlr~s preciosas ou ee~i­
preciosas a semelhantes, metaia preci~sos, meteie folhea­
do& ou chapeados de met.ais preciosos, e s1.1as obree; biju­
teria•; eoedaa. 

SEÇlO XV 

METAIS COHUNS E SUAS OBRAS 

Not.as de Seção. 

72 Ferro fundido, ferro e aço. 

73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço. 

74 Cobre e suas obras. 

75 Níquel e suaa obraS. 

76 

77 

Alumínio e suas obras. 

(Reservado pare w.a eventual utiliz:•ção futura no Siste.a 
Her.oniz:edo) 

79 zinco e euas obras. 

80 Estanho e suas obras. 

81 

82 

83 

Outro.l!l · matai.l!l comuns; cerambis ( "cermet.l!l"}; obras dessa .!!I 
matérias. 

Ferramenta&, artefatO.!!! da cutelaria e t'alheres, e suas 
pertee, de metais comuns. 

Obras diversas de metais Co~un.l!l. 

SEÇAO XVI 

MAQUINAS E APAREUIOS, MATERIAL ELêTRICO, E SUAS PARTES; APARE­
LHOS DE GRIWAÇAO 00 I>E REPRODUÇÃO DF. SOM, APARELHOS DE GRAV~ÇAO 
OU DE REPRODUÇAO DE IMAGP.NS E DE SOM EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

E ACESSÓRIOS 

Notas de Seção. 

Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e in•­
trumentos mecânicos, e sua~ partes. 

Méquinas, aparelhos e material elétricos, e suas partea1 
aparelhos de gravação ou de reprodução do som, aparelho.!!! 
de 2ravação ou de reprodução.d~ imagens e de som em tele~ 
visao, e suas parte.l!l e acessor1os. 

SEÇAO XVII 

ftATERIAL DE TRANSPORTE 

Notas de Seção. 

Veículos e material par~ vias férreas ou semelhantes, e 
.!!luas partes; aparelhos mecanicos (incluÍdos os el~tromecâ­
nicos) de sinalização para vias de comunicação. 

Veicules automóveis, tratores, ciclos e outro.l!l veículos 
terrestres, suas partes e acessórios. 

Aeronaves e outros ap~relhos aéreos ou espaciais, e sua• 
partes. 

EmbarcbçÕes e estruturas flutuantes. 

·sÉçAO XVI I I 

INSTRUMEtiTOS E APAUEI.IIOS DP. ÓPTICA, POTOGKAFJA OU CIN~-:MATOGRAt~IA, 
I'IEIHHA, CON'l'I!OI,E OU DE PRt:CISÃO; JtiSTRIJMF.N'rOS E APIUlt:I.IIOS Mf:OJCO­
CIUíiltGlCOS; RI·:LÓGI<n> Y. AI'AIU:J,IIOS St:t1t;(,llt\N'rY.!i; JNSTRUMt:N'roS MUSI-

90 

91 

92 

93 

94 

CAIS; SUAS PAUTES E ACESSÓIUOS 

lnstrllmentos e aparelhos 1e Óptica, foto2rafia ou cinema­
tografia, medida, controle ou ~e precisao; instrumentos e 
aparelhos mé:hc:o-cirúrgicos; suas partes e. -'l.Cessórios. 

RelÓgios e aparelhos semelhantes, e suas partes. 

Instrumentos musicais, su~s partes e acessórios. 

SEÇAo XIX 

ARnAS E "UtHÇÕP:S; SUAS PI\RTES E ACt:SsõRJOS 

Armos e munições: suas partes e acessórios. 

SEÇÃO XX 

MERCADORlAS E PROUUTOS DIVERSOS 

MÓveis; mobiliário médico•cirÚrgico; colchões, slmofadas e 
semelhantes; oparelhos de iluminação nio especificados nem 
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95 

96 

97 

compreendidos em outroe Capítulo&; anúncioa, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras luminoeos,'e arti;os seme­
lhantea; construções pré-fabricadas~ 

Brinquedos, jogos, artigos para divertimento"ou para es­
porte; suas partes e acessÓrios. 

Obra• diversas. 

SEÇAo XXI 

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇAo OU ANTIGÜIDADES 

Objetos de arte, de coleção ou antigüidades, 

94 (Reservado para usos especiais pelae Partes Contratantes) 

99 (Reservado pare usos especiais pelas Partea Contratantes) 

RBGRAS GI$PAlS PMA INTSRPRRTAÇAO 
DO SISTBMA IIAKftONIZAOO 

A classificação das mercadorias na Nomenclatura 
reqe-ae peles seguintes Reqrea: 

1. Os. títulos das Seções, CapÍtulos e Subcapítulos t.êm ape­
nsa valor indicativo. Para os efeitos legais, a classifi­
caçio é de~erminada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo ê, desde que nao sejam contrárias 
às referidas posições e NotaS, pelas Regras seguintes: 

2. a) Qualquer referência e um a~tigo em dete~minada posi­
ção abrange esse artigo mesmo incompleto ou inacabado, 
desde que apresente, no estado em que se encontre, as 
características essenciais do artigo completo ou aca­
bado. Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, 
ou como tal c~nsiderado nos termos das disposições 
precedentes, mesmo que se apresente desmontado ou por 
montar. 

b) Qualquer referência a uma mat~ria em determinada posi­
ção diz respeito a essa matérla, quer em estado puro, 
quer misturada ou associada a outras matérias. Da mes­
ma~ forma, qualquer referência a obras de uma matéria 
determinada abrange as obras constituídas inteira ou 
parcialmente dessa matéria. A classificação destes 
produtos misturados ou artigos compostos efetua-se 
conforme os princípios enunciados·na Regra 3. 

3. Quando pare~a que a mercadoria pode classificar-se e~ 
duas ou rr:ais posiçÕeS por aplicação da Rr,gra 2 h) ou 
por qualquer outra razão, a classificação deVe efetuar-se 
da forma seguinte: 

a) A posição maia especÍfica prevalece sobre as mais ge­
néricas. Todavill, quando dllas ou mais posiçõefl sn re­
firam, cada uma rlnlns, n npPnnn um11 pnrt" dn!l m'.1t~ri"-" 
coru•titutivnn d.-. um l'•·nduto n•lt•t"''"''' uu <In um ..,rt lq<J 
compostu, ou n npmla.'! um do.!t t:OIII(JlliWttt o~ de ttOL'l ld(>S 
e~ondicionados para venda a retalho, tais posiçÕf'S de­
~em considerar-~e, em relação a esses produtos ou ar­
tigos, como igualmente específicas, ~inda que uma de­
las apreaente urna descrição mais precisa ou completa 
da mercadoria. 

b} o• produtos misturados, as obras compostas de matérias 
dif~rent~e ou constituídas pele reuniio de artigos di­
ferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos 
acondicionados para venda a retalho, cuja classifica­
ção não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a) 
classifica~-se pela matéria ou artigo que lhes confira 
a caracteristica essencial, quando for possível reali­
zar esta determinação. 

c) fios casos em que .as Regras 3 a) e 3 b) não permitam 
efetuar a classificação, a mercadoria classifica-se na 
posição situada em Último lugar na ord~rn nutnérict~. 
dentre as suscetíveis de V•1lid.tmcnte se tomo1rmn em 
consideração. 

4. As mercadorias que não possam ser classificadas por apii­
·cação das Regras acima enunciadas classificam-se na posi­
ção correSpondente aos artigos mais semelhantes. 

S. Além das disposições precedentes, as mercadorias abaixo 
mencionadas estão sujeitas às Regras seguirltes: 

a) Os estojos para aparelhos fotográficos, para instru­
mentos mosicais, para armas, para instrumentos de de­
senho, para jÓias e receptáculos semelhantes, espe­
cjalmento fabricados p"ra CQnterem um artigo determi­
nado ou um sortido, e suscetíveis de um uso prolonga­
do, quando apresentados com os artigos a que se desti­
nam, classificam-se com estes Últimos, desde que sejam 
do tipo noriMilrnente vendido· corn tais artigos. Esta Re~ 

grs, todavia, nio diz respeito aos receptáculos que 
confiram ao conjunto a sua caractar!~tica essencial. 

b) Sem prejuízo do disposto na Regra 5 a), as embalagens 
contendo mercadorias clas•ificam-se com estas Últimas 
quando sejam do tipo normalmente utilizado para o seu 
acondicionamento. Todavia, esta diepo~ição não se 
aPlica quando as embalagens sejam claramente suscetí­
veis de utiliz:açio repetida .• 

6, A classificação de mercadorias nas subposições de u~a 
mes~a posição ~ determinada, para efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições e das tfotas de Subposição res­
pectivas, assim como, "mutatis mutandis", pelas Regras· 
precedentes, entendendo~se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Re­
gra, as Uotas de Seção f! de Capítulo são também aplicá­
veis. salvo disposições em contrário. 

SEÇ~ I 

Animais vivos e produtos do reino ani~l 

Notas. 

1. Na presente Seçêo, qualquer referência a um gênero particular 
ou a uma espécie particular de animal aplica-se também, salvo 
disposições em contrário, aos animais jovens desse gênero ou 
dessa espécie. 

2. Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na 
Nomenclatura a produtos ~ecos ou dessecados compreende também 
os produtos desidratados, evaporados ou liofilizados. 

Capitulo"! 

Animais vivos 

Nota. 

1. O presente Capítulo compreen~e todos os animais vivos, exceto: 

"' da 

a) os peixes e Cl'ustáceos, moJuacos e •ls outros invertebrados 
aqufttir:oa, dnl'! po~lçÕr.fl 03.01, 03,06 ou o:I;07; 

b) as cultttra:~ d(l microrgt~-nisllto:~ e os outros prot1utos da po­
sição 30.02; 

c) os animeis da posição 95.08. 

Posição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

01.01 

0101.11 

0101.19 

0101.20 

01.02 

0102.10 

0102,90 

01.03 

0103.10 

Animais vivos das espécies cavalar, asini­
ni! e muar. 

- CavaloA: 

Reprodutores de raça pura 

Outros 

Asininos e muares 

Animais vivos da espécie bovina. 

Reprodutores de raça pura 

- Outros 

Animais vivos da espécie suína. 

- Reprodutores de raça pura 
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"' CÓdigo •• do 
Posição S.Jf. 

0103.91 

0103.92 

01.04 

0104.10 

0104.20 

01.05 

0105.11 

0105.19 

0105.91 

0105.99 

01~06 0106.00 

Kota. 

w OUtros: 
De peso ir~•rior a 50 kg 

De peso igual ou superior a 50 ~9 

An~ia vivos das espécies ovina e caprina. 

Caprinos 

Galos, galinhas, pOtoa, gansos, perua, 
peruas e galinhaa-d'angola ou pintadas, 
das espécies domésticas, vivos. 

- De peso não superior • 185 g: 

Galos e galinhas 

Outros 

- Outroe: 

Galos e galinhas 

Out.roe 

Outros anbwroie vivo•-

C11pÍtulo 2 

Carnes e 11ildez.aa, COIMJatíveia 

1. O presente CapítUlo não compreen~e: 

a} no que dia respeito àe posiçÕes 02.01 a 02.08 e 02.10, 
os produtos imprÓprios para a all•entação humana; 

b) as tripas, bexigas e buchos, de animeis (poaiçio 05.04), 
ne~ o sangue animal (posições 05.11 Qu 30.02); 

c) as gor~ure8 animais, exceto os pro~utoa da posição 02.09 
(Cap.Í.tu1o 15). 

•• cól!ig;o 

•• do 
Posição s.H. 

02.01 

02Ql.l0 

0201.20 

0201. JO 

02.02 

0202.10 

0202.20 

0202.30 

02.03 

Carnes dEi anima!s da· espécie bovina, 
frescas ou refrigeradas. 

Carcaças e meias-carcaças 

Outras peças nio ~eeosaadaa 

- Deaoeeadae 

Carnes de ani.aia da espécie bovina, 
congeladas. 

Carcaças e meias-carcaças 

- outras peças não ~eaoasa~as 

- Desossadas 

Carne~de ani.aie da espécie suína, 
frescas, refrigeradas ou congeladas. 

- Frescas ou refrigeradas! 

•• •• Posição 

02.04 

02.05 

02.06 

02.07 

C6digo 
O o 

s.u. 
0203.11 

0203.12 

0203.19 

0203.21 

0203.22 

0203.29 

0204: lO 

0204.21 

0204.22 

0204.23 

0204.30 

0204.41 

0204.42 

0204.43 

0204.50 

0205.00 

0206.10 

0206.21 

0206.22 

0206.29 

.0206.,30 

0206.41 

0206.49 

0206.80 

0206.90 

0201.10 

0207.21 

0207.22 

0207.23 

0207.31 

0207.39 

Carcaças e meias-carcaças 

Pernas, paletas (pás•) e respectivos P4 
daços, nao ~esoaaadoa 

-- Outras 

- Congeladeal 

Pernas, palet.aa (pás..,) r reeJ*ctivoe 
pedaços, não ~esoassdoa 

outras 

Cernes ~e animais ~aa eapÓCiee ovina ou ca­
prina, fresca~, refrigeradas ou congeladaa, 

carcaças e meias-carcaças ~e cor~eirq, 
frescas ou refrigeradas 

- outras carnes de ani~aia da espécie ovi· 
na, frescas ou refrigeradael 

Carcaças e ~eiae-carcaçaa 

Outras peças nio desoesadae 

Deaoasadae 

- carcaças e ~•ias-carcaçaa de cordeiro, 
congeladas 

- outras carnes .de ani•aie da eepéaie ovi­
na, congela~ae: 

Carcaças e meias~carcaçae 

Outras peças nio deaosaa~aa 

Deaoaaadaa 

- Carnes de animais da espécie caprina 

Carnea de ani .. ie das eapéciea Cavalar, aei 
nina e •uar, frescas, refrigerada• ou con­
geladas. 

Miudezas co.estíveia de ani.ais das espé­
cies bovina, auina, ovina, caprina, cava• 
lar. asinina e •uar, frescas, refrigera~~~ 
ou congeladas. 

os espécie bovina, freác~a ou refrigeradas 

D• espécie bovina, congeladaa1 

t.Ínguas 

F.Ígadoe 

Outras 

Da eepécie suína, frescas ou refrigeradas 

- Da espécie suÍna, congeladas: 

Fígados 

outt:as 

- outras, frescas ou r~frigeradas 

- Out_ras, con·geladas 

Carnes e •iudezas, comeatíveia, frescas. ra 
frigeradas ou congeladas, das aves da posi= 
çio 01.05. 

Aves não cortadas em pedaços, frescas ou 
refrigeradas 

- Aves não cortadas em pedaços, congela• 
daS I 

Galos e galinhas 

Perua e peruas 

ratos, gansos e ga1inhaa-d'angola ou pin 
todas 

Pedaços e miudezas, de avea (inclui~os os 
f.Í.ga.doe), frescos ou 'refrigerados: 

r.ígados gor~os ("foles g~rae"), "" g~an­
aoa ou de pa toa 

OUtroa 
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"' •• l"1.>11il.,)oll 

02.08 

02.09 

02.10 

llota-

·código 
du 

!'1,11. 

0207,41 

0201.42-

0207.43 

0207.50 

0208.10 

0208.20 

0208.90 

0209.00 

0210.11 

0210.12. 

0210.19 

0210.20 

0210.90 

- PedliÇOI!I o nliudnznR, do avea, 
doa, congelados: 

IJn Ulllon nu cln qnl tnhnl'l 

De perus ou de peruas 

exceto r Í<Jll-

De patos, gansos ou de galinhas-d'angola 
ou pintadas 

- FÍgados de avo.s, congelado~ 

Outras carnes e miudezas co~estíveis, fres­
cas~ refrigeradas ou congeladas. 

- De coelhos ou de lebres 

- Coxas de ri 

- Outras 

Toucinho sent partes mag'r;,s, gorduras de po_!: 
co e de aves domésticas, nõo fundidas, fres 
coa, refrigerados, con9elados, salgados oÜ 
ea sal-aura, secos ou def~mados. 

Carnes e miudezas, COGestiveis, aelga~os ou 
em salwoura, secas ou defumadas; farinhas e 
pÓs. comestíveis. de carnes ou de miudezas. 

- carnes da espécié suína: 

Pernas, paletas (pás*) e respectivos pe­
daços, não desossados 

Barrigas e peitos, entremeados, e . seus 
pedaço e 

Outras 

- Carnea de espécie bovina 

- Outras, incluÍdos as farinhas • pÓe, co-
meet!veia. de carnes ou de miude•aa ' 

cap~tulo 3" 

Peixes e crustáceosf moluscos e os outros inver­
tebrados aquáticos 

1. O presente Capitu~o não compreende: 

a) oa mamíferos marinhos (posição pL06) e suas carnee (posi­
ções 02.08 ou 02.10); 

b}" os peixes (incluÍdos os seus fÍgados, ovas e sêmen) e crus­
tóceoa moluscos e os outros inveitebrados aquáticos, mor­
tos e Ímpróprios para a· alimentação humana, _seja ~ela 
sua natureza, seja pe~o seu estado de apree~ntaçao (Cap1t~­
lo 5); as farinhas, pose aglomerados de petx~s.ou c~ust~­
ceos moluscos ou de outros invertebrados eqcwtJ.cos, ~r.~pro­

prio~ para a alimentação humana (posição 23.01); 

c) 0 caviar e seus sucedâneos preparados a partir de oves de 
peixe {posição 16.04). 

11' CÓdigo 

•• do 
Posição S.H. 

03.01 

0301.10 

0301.91 

0301.92 

0301.93 

0301.99 

03.02 

Peixes vivos. 

Peixes ornamentais 

- Outros peixes vivos: 

Trutas .. ,_ {Sal.a trutta. 5~1.0 gairdneri. 
clarki, SOl.a aguaboni ta, Sal .o 

gilae) 

Enguias (Anguilla app.) 

Carpas 

Outros 

Pei&es .freac011 ou 
filés de peixes e 
poaiçio 03.04. 

refrigerados, exceto Os 
outll"a car-ne 4e pei&es da 

• Sat.on{deoa, exceto os fivedos, ovaa • ...... 

•• ••• 
l'l .. ,i ........ 

03.03 

Código 
Ih• 

/t,ll, 

0302.11 

0302.12 

0302.19 

0302.21 

0302.22 

0302.23 

0302.29 

0302.31 

0302.32 

0302.33 

0302.39 
0302.40 

0302.50 

0302.61 

0302.62 

0302.63 

0302.64 

0302.65 

0302.66 

0302.69 

0302.70 

0303.10 

0303.21 

0303.22 

0303.29 

0303.31 

0303.32 

Trut.ns 
SalJIOO 
gJln"') 

(SaiiiiO t.-.:utta, Sat1110 9ai1·dncrl. 
clork i • :in liDO oyunhonl t.b • So 1-.u. 

SalmÕes-do-pacifico (Onco-.:hynchus spp.), 
salmÕes-do-atlântico (Salmo selar) e 
salmÕes-do-d~núbio ( Uucho bucho) 

Outros 
Peixes ch11t01t 
Cynoglonsidoo, 
e Citharlda8), 
e sêmen: 

(Pl~uroncctidan, bothidne, 
Soleidoe, Scophthnl111idoe 
exceto os fÍgados, ovas 

Linguados-gigant.es ( aiabotes* l ( Reinhar~ 
tius hippoglossoides, Hippoglossua hippg' 
gloasus, Htppoglossua stenolepis) 

Solhaa ou patruçaa (Plouronactea plataa 
oa) 

Linguados lsotoa epp.) 

Outroa 
-Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-lis­

trados ou bonitos-de-ventre-raiado {Eu­
thynnus (Katsuwonus) pelamisl. exceto os 
fÍgados, ovas e sêmen: 

Atuns-brancos•ou germões (Thunnus alalun 
ga) 

·Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amare­
las (Thunnua albacares) 

Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre­
raiado 

Outros 
- Arenques (Clupea harengus. C1upea pal1a­

eii), exceto os fÍgados, ovas e sêmen 

- Bacalhaus (Gadus .urhua. C.due ogac, Ga­
dua .. crocephalua), exceto os figadoa, 
ovaa e sêmen 

- Outros peixes, exceto os fígados, ovas a 
sêmen: 

Sardinhas (Sardina pilchardus. Sardinope 
app.), eardinelas (Sardinella spp.) e 
espadilhas. (Sprattus sprattus) 

"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (ne­
lanogrammus aeglefinus) 

Peixes-carvÃo (esc~m~doB negroa*)(Polla­
chiuo vircnsl. 

Cavalas, cavalinhos e sardas* (Scomber 
scomb-.:us. ~comber austràlasicus. Scomber 
japonicus) 

Esqualos 

F.nguiaa (Anguilla opp.) 

Outros 

- Fígados, ovas a sêmen 

Peixes congelad~s. exceto os filés de pei­
xes e outra carne de peixes da posição 
_03.04. 

- SalmÕes-do-pacífico (Oncorhynchus spp.). 
exceto os fÍgados, ovas e sêmen 

- Outros salmonÍdeos, exceto os fÍgados, 
ovas e sêmen: 

Trutas (Sal.o trutta. 
Sal.o clarki. Salao 
g~lae) 

SalDO gairdneri. 
aguabonita. ·Sal.o 

Salmões-do-atlântico (Sal.a selar) e sal 
DÕes-do-danÚbio·(nucho bucho) 

Outros 
- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae. 

Cynogloasidae, Soleidae, SCophtal•idae e 
Citharidae), exceto os fÍgados, ovaa e 
aê-n: 

Linguados-gigantes (alabotea*) (Reinhard 
tiua hippogloasoides. Hippoglosaua hip­
pogLoaau., Hippovla.au. stenolepia) 

SolhaS OU peti"VÇBB (Pl~tea P"-ter _, 
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• 

03.04 

03.05 

CÓdigo 
O o 

s.H. 

OJOJ.Jl 

030).39 

0303.41 

0303.42 

0303.43 

0303.49 

0303.50 

0303.60 

0303.11 

0303.72 

0303.73 

0303.74 

0303,75 

0303.76 

0303.77 

0303.78 

0303.79 

0303.90 

0304.10 

0304.20 

0304.90 

0305.10 

0305.20 

0305.30 

0305.41 

0305.42 

0305.49 

0305.51 
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Linguados (Soles app.) 

Outros 

-Atuns (do qên~ro Thunnus), bonitos-lis­
trados ou bonitos-de-ventre-raiado lEu­
thynnus (Katauwonua) pela•is), exceto os 
fÍgados, ovas e sêmen: 

Atund~~ancos ou germões (Thunnua -la­
lunga) 

Albacoras ou atuna-de-barbatanas-a~re­
las {Thunnus álbacares) 

Bonitoa-li~trados ou bonitoa-de-ven~re­
raiado 

Outros 

- Arenques (Clupea herengus, Clupea paJla­
aii), exceto os tí;adoa, aves e aê~n 

- Bacalhaua (Gadue -orhua, Gadua 
dua .. crocephalua), exceto 08 
ovas e sêmen 

ovac, Ga­
f.ígad08, 

- Outros peixes,, exceto 08 fígados, ovas 
• sêmen: 

Sardinhaa {Serdina pilchardua, Sardinope 
app.), aardinelae (Serdinella app.) e 
eepadilhas (Sprattue sprattue) 

"Haddocks" (eglefinos• ou Brincas•) (Me-
1enogre..Us aeglefinus) 

Peixes-carvão (eacamudos-negros•) (PDlla 
chi.WI Yirens) 

cavalas, cavalinhas e sardaa• (~ber 
acoabrus, Sco.bar euatralaaicua, SctOII­
ber japonicua) 

Enguias (Anguilla a9p.) . 
P•rcae (ro~loa• a bailas•) (Dicent~sr­
chus l•brax, Dicentrarchus punctatus' 

Merluzaa (pescadas•) e abrÓteas (Merluc­
ciue spp., Urophycis app.) 

Out~;oa 

- Fígados, uvas e sêmen 

Filés de peixes e outra 
(mesmo picada), frescos, 
congelados. 

carne de pei~es 

refrigerados ou 

Frescos ou refrigerados 

- Filés congelados 

- Outros 

Peixes secos, salgados ou em aal~ura: ~i­
~·• def~doe, ~amo co~idos antes ou du­
rante a defumeçio; farinha de peixe prÓp~ia 
para a eli.-nta~io humana. 

Farinha de peixe p~Ópri~ para a alimenta­
ção humana 

- FÍgndos, ovas e sêmen, de peixes, secos, 
defumados, salgados ou em salmoura 

rilés de ~i~es, secos, salgados ou 
salmoura, mas não defumados 

- Peixes defumados, mesmo em fjlés: 

em 

SalmÕes•do-pacÍfico (Oncorhy'nchus spp.), 
salmões•do~atlântico {Salmo aalar) e SS! 
~es·do~danÚbio (Hucho bucho) 

Arenques (Çlupea barengua. Clupea pal~a­
sH) 

Outros 

- Peixes secos, mesmQ salgados mas não de­
fumados: 

Bacalhaus {~dua ~rhua. Oa~u• ogac 0 Ga­
dua -acrocephalus) 

01.01 

0306.11 

0306.12 

0306.13 

0306.14 

0306.19 

0306.21 

0306.22 

0306.23 

0306.24 

0306,29 

0307.10 

0307.21 

0307.29 

0307.31 

0307.39 

0307,41 

0307.49 

0307.51 

0307.59 

0307.60 

0307.91 

0307.99 

-- OutrOIII 

Peixes salgados, não 111ecoa nem defumados, 
e peixes em salmoura: 

Arenques (Clupea harengua, Clupea polla­
aii) 

Bacalhauft (Gadus ~rhua, Gadus ogac~ Ga­
dua .ocrocephalus) 

~chovaa ou biqueirões• (Bngraulia spp.) 

Cruetéceos, .es.o sea casca, vivos. fres­
cos. refrigerados. congelados, secos. sal­
gados ou e• sal.oura;. cruatàceoa co. caaca, 
cosidos e• água ou vapor, ._,_, refrigera­
do.,. conc)elados, secos, -!gados ov. - aal­
-,-.. 

t.agoet.as (Palin~ app. 
Jesus app. ) 

Panulirue IIPP·• 

Lavagantes ("homardS") C&o.atua •PP·) 

Caranguejos 

OutrO li 

- Nio coogelados= 

Lagostas (Palinurus app., Panulirue •PP·• 
.Jasua SPP·) 

Lavagantea C "hoiiiBrde") (~nas •PP·) 

Cemaróee 

ca~anguejots 

Outrots 

lloluacoa, co• ou •e• concha, vi voa, lr••-­
cos, Tefrigaradoa, congelados, aocos, aal­
gados ou e• aalDOura; invertebrados aquá­
ticoa, exceto os crustáceos e mol~ecoa, vi­
voa, frescos, refrigerados. congelados, ••­
coa, aalgadoa ou e• sal.aura, 

- Ostras 

Vieiras e outros mari~s dos qéneros 
Peeten, Chlamys ou Placopecten: 

Vivos, frescos ou refrigeraGos 

outros 

-Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.): 

Vivoa, frescos ou refrigerados 

outros 

- Sibae (chocos•) (Sepia officinalia, Roa­
aia macroso.a) e sepiolas (Sepiola epp.); 
potaa• e lulas Ca..aatrephes app., Loligo 
app., Nototodarua app., Sepioteuthis 
app.): 

Vivoa, frescos ou refrigerados 

Outros 

-Polvos (OCtopua spp.): 

Vivos, frescoe ou refrigerados 

outros 

Caracóia, exceto oe de mer 

Outros: 

Vivos, frescos ou refrigerados 

outros 
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Capítulo 4 

Leite e laticínios; ovos de aves; mel betural; produtos comestí­
veis de origem aniaal, não especificados nem compreendidos e• 

outros Capítulos 

1. Consideram-se leite o leite integral (completo) e o leite to­
tal ou parcialmente desnatado. 

2. Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adi­
ção de leite ou de matérias gordas provenientes do leite, clae­
aificam-ee pele poeiçeo 04.06, como queijos, desde quo apre­
sentem as três seguintes características: 

a"') terem Ulfl teor de matérias gordas provenientes do leite, 
~~~~lado em peso, sobre o extrato seco, igual ou superior 
• 5\: 

b) terem um teor de extrato seco, caleule~o em peso, igual ou 
superior a 70' mas não superior a 85'; 

c) apresentarem-se moldados ou serem euecetíveie de moldação. 

•• 
de 

Posição 

04.01 

04.02 

04.03. 

04.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0401.10 

0401.20 

0401.30 

0402.10 

0402.21 

0402.29 

0402.91 

0402.99 

. 0403. 1 o 

o•o3.90 

~ite e creme de leite (nata*), não concen­
trados nem adicionados de açucar ou de ou­
tros edulcorantea. 

- Com um teor, em peso, de matérias gordas, 
não superior a 1\ 

Com um teor, em peso, de matérias gordas, 
superior a 1\ mas não superior a 6\ 

-Com um teor, em peso, de matérias 90rdaa,_ 
superior a 6\ 

Leite e creme de leite (nata*), concentra­
dos ou adicionados de açúcar ou de outros 
edulcorantes. 

- Em pÓ, grânulos ou outras formas 
com um teor, em peso, de matérias 
não superior a J,5i 

• 
Em pÓ, qr;nulos ou outras formas 
com um teor, em peso, de matérias 
superior a 1,5\; 

sÓlidas, 
gordas, 

sÓlidas, 
gordas, 

Sem adição de ~çúcar ou de outros edul­
corantes 

outros 

- outros: 

Sem adição de açúcar ou de .outros edul­
corantes 

Outros 

Leitelho, leite e creme de leite (nata•) 
coalhados, ioqurte, quefir e outros leites 
e cremes de leite (natas•) fermentados ou 
acidifícados, mesmo concentrados ou adi­
cionados de açUcar ou de outros edulcoran­
tes, ou aromatizados ou adicionados de 
frutas ou de cacau • 

- Iogurte 

- Outros 

Soro de leite, mesmo concentrado ou adicto­
nado de açUcar ou de outros edulcorantes; 
produtos constituidos por componentes natu­
rais do leite, mesmo adicionados de açUcar 
ou de outros edulcOrantes, não especifica­
doa n~ compreendidos ea outraa poaiçõea. 

•• •• Posição 

04.05 

04.06 

04.07 

04.08 

04.09. 

04..10 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0404.10 

0404.90 

04QS.OO 

0406.10 

0406.20 

0406.30 

0406,40 

0406.90 

0407.00 

0406. 1,1 

0408.19 

0408.91 

0408.99 

0409.00 

0410.00 

- Soro de leite, meemo concP.ntrado ou adi­
cionado de açUcar ou da out".roa edulcoran­
tes 

- Outros 

Mantei~a e outras matérias 9ordas proveni­
entes do leite. 

Queijos e requeijão. 

- Queijos frescos (incluÍdo o queijo de so­
ro) não fermentados e requeijão 

- Queijos ralados ou em pÓ, de qualquer ti­
po 

- Queijos fundidos, excete~ raiadOII ou em pó 

Queijos de pasta mofada (azul•) 

- Outros queijos 

Ovos de av••• coa eaaca, freecoa, conserva­
doa ou co~idos. 

Ovos de aves, sem "casca, e ~emas de ovos, 
frescos, secos, cozidos em agua ou vapor, 
•oldados, congelados ou conservados de ou­
tro ~o. mesmo adicionados de açúcar ou 
de outros edulcorantes. 

w Gemas de ovos: 

Secas 

Outras 

- Outros: 

secos 

Outros 

Mel natural. 

Produtos co111.estívei.a de origo111 ani-l, não 
especificados ne• compreendidos e• outras 
posições. 

capítulq 5 

Outros produtos de origc111 ani~t. não ~spccificados nem 
COIJipreendidos eiQ outros C<.lpÍtuios 

Notas. 

1. O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos comestíveis, exceto o s~ngue animal (lÍquido ou 
dessecado), as tripas, bexigas e buchos, de animais, intei­
roa ou em pedaços, 

bl os couros, peles e peleteria (peles com pêlo*), exceto 
os produtos da posição 05.05 e ,as apara5 e desperdícios 
semelhantes, de peles não curtidas da posiçiio 05. 1_1 (Capí­
tulos 41 ou 4311 

c) as matérias-primas têxteis de origem animal, exceto a cri­
na e seus desperdícios_ !Seção XII; 

·d) as cabeças preparadas para escavas, pincéis e artefatos se­
melhantes (posição 96.03). 

2. Os cabelos estirados 
no mesmo sentido, 
05.011. 

segundo o compr~mento, mas não dispo~tos 
consideram-se cabelos em bruto (posição 

J. Na NornC.nclntur~t, conllid(•ra-ne mllr"fim 11 m.-,t.(:ri>~ !ornflcidA P"'l .. e 
defesas de elc•fantc, morsa, narvaJ, javnli, o:1 chifren õe ri• 
noceronte, bem como os dentes de qualquec animal. 

·4. Na Nomenclatura, consideram-se crinas os pêlos da crineira e 
da cauda dos eqüldeos e dos bovideoa. 
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•• 
da 

Posição 

05.01 

05.02 

05.03 

05.04 

05.05 

05.06 

05.07 

05,08 

05.09 

05.10 

OS.. li 

CÓdigo 
do 

S.H. 

050\.00 

0502 .lO 

0502,90 

0503~00 

0504.00 

0505.10 

0505.90 

0506.10 

0506.90 

0507.10 

0507.90 

0508.00 

0509.00 

0510.0() 

0511.10 

0511.91 

0511.99 
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Cabelos em bruto, mesmo lavados ou desen­
gordurado&; desperdícios de cabelo. 

Cerdas de porco ou de javali; pêlos de te­
xugo e outros pêlos para escovas, pincéis e 
artigos semelhantes; desperd{cios destas 
cerdas e pêlos. 

- Cerdas de porco ou de javali e seus des-
perdÍcios 

Seção 11 

Produtos do reino vegetal 

Nor:a, 

1. Na presente Seç~o. o termo pellete designa os produtos que se 
apresentem sob a forma cilÍndrica, esférica, etc., aglomera­
dos, quer por simples pressão, quer por adição de um agluti­
nante em proporção não superior a 3\ em peso. 

- Outros capítulo 6 

Crinas e aeus desperdícios, IMtBmO e• ~Po~~ntas, 
ooa ou ••• suporte. 

Tripas, bezigas e buchos, de animais, in­
teiros ou e- pedaços, exceto de peixes. 

Pelas e outras partes de aves, com as suas 
penas ou penuge~. penas e partes de penas 
(Desmo aparadas), penuge~, ea bruto ou sim 
plesmente li~pas, desinfetada& ou prepara= 
das tendo em vista a sua conservaçao; pÓs 
e desperdÍcios, de penas ou de partes de 
penas. 

- P~11as dos tipos utilizt~dos para enchimen~ 
to ou estofamento; penugem 

.. Ou.troe 

Oeaoe e nÚcleos córneos, ea bruto, dasen­
gorduradoe ou simplesmente preparados (mas 
não cortados sob forma determinada), acidu­
lado& ou degelatinados; pÓs e desperdícios, 
destas matérias. · 

- Osseína e ossos acidulado& 

Outros 

Marfim, carapaças de tartaruga, barbatanas 
(barbas•), incluÍdas as franjas, de baleia 
ou de outros . .aam{ferot'l merinhos, chif:~:es, 
pontas, casco~. unhas, garras e bicos, em 
bruto ou simplesmente preparados, mas não 
cortados em forma determinada; pÓs e des­
perdícios, destas matérias. 

Marfim e seus pÓs e desperdÍcios 

- Outros 

Coral o .. tériae semelhantes, •• bruto ou 
•l•plel!llllonte proporadne, .. aa não • trol)(llhn­
doe de outro modo; conchas o carnpoçae 
de moluscos, crustáceos ou de equinodermee 
e ossoe de sibas (chocos•), e• bruto ou 
simplesmente preparados, mas nio cortados 
a- forma dete~ina4a. seus pós a desperdí­
cios .. 

Esponjas naturais de orige• animal. 

A-bar-cinzento, caatóreo, elgália e ~lmÍs­
car; cantári~as; bÍlis, •e&DO seca; glându­
las e outras substâncias de origem animal 
utilizadas na preparação de produtos farma­
cêuticos, frescas, refrigeradas, congela­
doa ou provisoriamente conservadas de outro 
-'o-

eepecifica­
posições; 
l. i•pró-

Produtos de orige• animei, não 
dos ne• co111preendidoa e• outras 
animeis mortos doe Capítulos 1 ou 
prios para a alimentação humana. 

sêmen de boVino 

- Outros: 

Produtos de peixes ou crustáceos, molus­
cos ou de outros invertebrados aquáti­
cos; ani•aia mortos ~o capítulo l 

OUtros 

Plantae vivas e produtos de floricultura 

Jlotaa. 

1, Sob reserva d4 segunda parte do texto da posição 06.01, o pre­
sente CapÍtulo compreQnde apenas os produtos fornecidos habi­
tualmente pelos horticultores, viveiristas ou floristas, para' 
plantio ou ornamentação. Excluem-se todavia deste Capítulo, as 
batatas, cebolas comestíveis, chalotss, alhos comestíveis e os 
outros produtos do Capítulo 7. 

2. Os buquês (ramos•), corbelha·s, coroas e artigos aemelhalites 
classificam-se como as flores ou folhagem das posições 06.03 
ou 0&.04, não se levando em conta os acessórios de outras ma­
térias. Todavia, estas posições não compreendem as ·colagens e 
quadros decorativos semelhantes, da posição 97.01· 

•• •• Poeição 

06.01 

06.02 

06.03 

06.04 

CÓdigo •o 
S.H. 

0601.10 

0601.20 

0602.10 

0602,20 

0602'. 30 

0602.40 

0602.91 

0602.99 

0603.10 

0603.90 

0604.10 

0604,91 

0604.99 

Bulbos, cebolas, tubérculos, raLzes tubero~ 
eas, rebentos e rizomas, em repouao vegeta­
tivo, em vegetação ou e• flor; mudas, 
plantas e raízes, de chicória, exceto as 
raí~ea da posição 12.12. 

- BulbOs, cebolas, tubérculos, raízes tuba­
rosas, rebentos e rizomas, em repodso ve­
getativo 

Bulbos, cebolas, tubérculos, raízes tube­
roeas, rebentos e rizomas, em vegetação 
o~ em flor; mudas, plantas e raízes de 
chicória ' 

Outras plantas vivas (incluÍdas as suas 
raízes), estacas e enxertos; micélios de 
CogWIIeloe. 

Estacas não enraizadas e en~ertoa 

Arvur•"'• '""htlntrHI n moitoro, •lo rruto" co­
most!veis, anxertOdoe ou nilo 

- Rododendros e azaléias, enxertados ou n5o 

- Roseiras, enxertadas ou não 

- Outros: 

Micélios de cogumelos 

Outras 

Flores e seus botÕes, cortados para •buquês 
(ramos•) ou para orna11entação, fri!scos. 
secos, branqueados, tingidos, impregnados 
ou preparados de outro modo. 

- Frescos 

- Outroe 

Folhage• •. folhas, ra.os e outros PGTtee de 
plantas, sem flor~a nem botõea de floren, e 
ervas, •usgos e l1quenes, para buquês (ra­
DOs•) ou para ornamentação, frescos, se­
cos. branqueados, tingidos, impregnados ou 
preparados de outro ~o. 

- Musgos • líquenas 

OUtro• 



14 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- Suplemento Marçodel~. 

Cap.Í.t\110 7 

Produtos hortícolaa. planteB, raíae• e tubérculos, co-eat{veia 

Motaa. 

1, O presente Capítulo não compreende os produtos forrageiros da 
posição 12.14. 

2. Nas posições 07.09, 07,10, 07.11 e 07.12, a expressão produtos 
horticolas compreende também os cogumelos comestíveis, as tru­
fas, azeitonas, slcaparrlls, abobrinhas·, abÓboras, berinjelas, 
o milho doce (zea ~ys var. saccarata), os pimentões e pimen­
tas {pimentas*) doe gêneros Capsicu. ou Pi.enta, os funchos e 
as flantae horticolas, como a salsa, o cerefÓlio, estragão, 
egriao e a manjerona de cultura (Kajorana hortensis ou Origa­
nun .ajorana). 

3. A .. posil~<? 07.12 c'?m.!?reende todos '?s _produtos horticolas secos 
das ···éapec1es classl.fl.Cf!ldas nas pos1.çoes 07.01 a 07 .11, exce­
to: 

a) os legumes de vagem, secos, em grãos (posição 07.13); 

b) o milho doce nas formas especificadas nas posições 11.02 a 
11.04; 

c) as farinhas, eimolae e flocos, de batata (posição 11.05): 

d) as farinhas e aimolaa, dos legumes de vagem, secos, ~a po­
sição 07.13 (posiçio 11.06), 

4. Os pimentões e pimentas (pimentas•) dos gêneros Capsicum ou 
Pi.enta, secos, triturados ou em pÔ, excluem-se, porém, do 
presente Capítul·" (posição 09.04), 

•• 
da 

Posição 

07.01 

07.02 

07.03 

07.04 

07.05 

07.06 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0701.10 

0701.90 

0702.00 

0703.10 

0703.20 

0703.90 

0704.10 

0704' 20 

0704.90 

0705.11 

0705.19 

0705.21. 

0705.29 

Batatas, frescas ou refrigeradas. 

- Para semeadura (batata semente*) 

- Outras 

ToDatea, fr•acoa ou refrigerados. 

Cebolas, chalotas, alho comua, 
e Outros produtos hortícolas 
frescos ou refrigerados. 

- Cebolas e chalotas 

- Alho comum 

a1ho-porro 
aliáceos, 

Alho-porro e outros produtos horlÍcollUI 
aliãceos 

Couves, couve-flor, repolho ou couve fri­
sada, couve-rábano e produtos comestíveis 
seJPelhantes ·do gênero "Brassica", {rescos 
ou refrigerados. 

Couve-flor e brócolos 

- Outros 

Alface (Lactuca sativa) e chicórias (Ci­
chorium spp.), frescas ou refrigeradas. 

- Alfaces: 

Repolhudas 

Outras 

- Chicórias: 

"Witloof" (Cichorium intybus var. fo­
liosum) 

Outras 

Cenoo~ras, nabos, beterrabas pera ealada, 
barba-do-bode (cereefi•}, atpo-rábano, ra­
bllnetaa • ..-a{.,ea cu.W.ãt{vei• ••-lhant;elll, 
freacoa ou refrigeradoa. 

07.12 

0711.10 

0711.20 

Q-711.30 

0711.40 

0711.90 

0712.10 

0712.20 

0712,30 

0712.90 

Cenoura• e n111bQ111 

- outros 

Pepinos, frescos ou refrigerados. 

LegUBies de vage•• co. ou s- vagem, frescos 
ou refrigerados. 

- Ervilhas (PiBu. sativu.) 

FeijÕes (Vigna spp •• Phaseolus spp.) 

- outros legumes de vagem 

Outros produtos hortícoles, frescos ou re­
frigerados. 

- Alcachofra• 

Aspargos 

- Berinjelas 

Aipo, exceto o aipo-rábano 

- Cogumelos e trutas: 

Cogumelos 

Trufas 

Pimentões e pimentas (pimentas•) doa gê­
neros Capsicum ou Pimenta 

- Espinafres, espinafres da Nova Zelândia 
e espinafres gigantes 

Outros 

Produtos hort1colas, não cozidos ou cozi­
doa ea água ou vapor, congelados. 

Batata• 

- Legumes de vagem, com ou sem vagem: 

Ervilhas (Piaum sativumJ 

Feijões (Vigna appff, Pbaseoluo app.) 

Outros 

- Espinafres, espinafres 
e espinafre• gigantes 

da Nova Zelândia 

Milho doce 

Outros produtos hort1c~la8 

Misturas de produtos hortícolaa 

Produtos bortícolas conservados transitaria 
•ente {por exemplo: com qás sulfuroso oÜ 
Ógu~ salgada, sulfurad~ ou adicionada de 
outras substâncies destinadas a oaseguror 
transitoriamente o aua conaervaçiol, mas 
l-prÓprios para -li•entaçio nesta eatodo. 

- Cebolas 

- Azeitonas 

- Alcaparras 

- Pepinos 

Outros pr.odutos hortícolas; misturas 
produtos hortícoias 

Produtos hortícolnd secos, mcs~ 
em pedaços ou fatias, ou ainda 
ou eJP pó. mas se• qualquer outro 

cortados 
triturados 
preparo. 

Batatas, mesmo cortadas em pedaços ou fa­
tias, mas e~m qualquer outro preparo 

Cebolas 

Cogumft1o" e tTU!t~n 

Outros produto~ horticolaa; misturas 
produtoa hortícolas •• 
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•• 
da 

Posição 

07.13 

07.14 

Notas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0713.10 

0713.20 

071J.3i 

0713.32 

0713.33 

0713.39 

0713.40 

0713.50 

0713.9~ 

0714.10 

0714.20 

0714.90 

Legumes de vagem, secos, em grão, 
pelados ou partidos. 

- Ervilhas (Pisum sativum) 

Grão-de-bico 

~Feijões (Vigna spp., Phasoolu~ spp.): 

Feijões das espécies Viqna •unqo {L.) 
Hepper ou Vigna radi~ta (L.) Hilczek 

Feijão Adzuki (Phaseolue ou Vigna angu­
laris) 

Feijão comum ( Phaseolus vulgar ia) 

Outros 

- Lentilhas 

Favas (Vicia fnba var. major) c f1wa for­
rageira ( Vicia faba var. equina, vicia 
faba var. minor) 

- l.:'utros 

Raízes de mandioca, de araruta e de salepo, 
topinambos, batatas-doces e raizes ou tu­
bérculos semelhantes, com elevado teor de 
fécula ou de inulina. frascos ou secos. 
mesmo cortados em pedaços ou em •pellets•; 
medula de sagüeiro. 

- Raízes de mandioca 

- Batãtas-doces 

- Outros 

Capítulo 8 

Frutos; cascos do cítricos e de •olões 

J. O presente Capítulo não compreende oe frutoe não coroeetíveis. 

2. As frutas refrigeradas classificam-se nas mesmas posições das 
frutas frescas correspondentes. 

N' 
da 

Posição 

08.01 

08.0:1 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0801.10 

0801.20 

0801.30 

0802.11 

0802.12 

Cocos. castanha-do-pará (castanha-do-bra­
ail•) e castanha de cajU. frescos ou secos, 
aesao se• casca ou pelados. 

- Cocos 

Castanha-do-pará (castsnh4-do-brasil*) 

Castanha de cajÚ 

OUtras frutas de casca rija, frescas ou se­
cas. -aDIO se• caaca ou peladas. 

- Amêndoas; 

Com casca 

Sem casca 

- Avalie (Corylua spp.): 

N' 
da 

Posição 

08.03 

08.04. 

06.05 

08.06 

08.07 

oa.o8 

08.09 

08.10 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0802.21 

Ó802.22 

0802.31 

0802.32 
/ 

0802.40 

0802.50 

0802.90 

0803.00 

0804.10 

0804.20 

0804.30 

0804.40 

0804.50 

0805.10 

0805.20 

0805.30 

0805.40 

0805-.90 

0806.10 

0806.20 

0807 .lO 

oéo1. 20 

0808.10 

0808.20 

0609.10 

0809.20 

0809, ]0 

0809.40 

0810.10 

0810.20 

0810.30 

0810.40 

0810.90 

Com cases 

Sem casca 

~ N02:88: 

Com .casca 

Sem casca 

Castanhas (Castanea spp.) 

Pistâcios 

Outras 

Bananas# frescas ou secas. 

TttnttJr-as, rigoe. ~nfutooea ou ohtJcoxia, aba­
cet.eo, goiabas, mangoa e ma.ngootões, rr-eo­
.cos ou e ecoa. 

Tiimt~ras 

Figos 

Ant~nl'lses ou abacaxis 

- Abacates 

Goiabas, mangas e mangostões 

Citricos. frescos ou secos. 

Laranjl'le 

T.!lngerinas, mandar-ina6 1'1 I'Hittlum.!le; ele~ 

mentinas, "wilkings" e outros cítricos 
hÍbridos semelhantes 

- Limões (Citrus limon, Citrus limonwa) e 
limas (Citrue aurantifolia) 

Toranjas ("grapefruit") 

Outros 

Uvas freocaa e secas (passas). 

Frescos 

Secas (passas) 

Melõee, -laneias a ... mães ou 
francos. 

MelÕes e melancias 

Mamões ou papaias 

Maçãs# peras e .armelos. frescos. 

Maçãs 

·Peras e marmelos 

papaias, 

Da-aecoS 6 cerejas, pêssegos (incluidas as 
nectarinas), ameixas e abrunhos, frescos. 

Damascos 

Cerejas 

PêaeegoB, inclu{doa os necterinea 

Ameixas e abrunhos 

Outras frutas frescas. 

Morangos 

Fr!lmboeses, tlmora!'l, incluÍdas as sil­
vestres, e amor!ls-fr-amboesas 

Groselhas, incluÍdo o "cessit~" 

Airelas, mirti1os e outras frutas do 
gênero Vaccinium 

Outras 
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NO 
do 

P~sição 

08 •. 11 

08.12 

08.13 

08,14 

Notas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

0811.10 

0811.20 

0811.90 

0812 .lO 

0812.20 

0812.90 

0813 .lO 

0813.20 

0813.30 

0813.40 

0813.50 

0814.00 

Frutoi!'J, não co.r;idon ou coz.i:las e10 óqua 
ou vapor, congeladas, mes~ a~iciona­

das de açúcar ou de outros edulcorantes. 

Morangos 

- Framboesas, amoras, incluÍdas I!'Js sil­
veetres, amoras-framboesas e groselhas 

Outra• 

Frutas coneorvadas_ tranai toriomcrlte {por 
exemplo: com gés sulfuroso ou água sal­
gada, sulfurada ou adicionado dQ outraa 
substâncias destinadas a as~egurar tran­
sitoriamente_ a sua conservação}, mas im­
próprias para alimentação neste estado. 

- Cerejas 

- Morangos 

Outras 

Frutas secas, exceto as 
08.01 a 08.06;' misturas de 
ou de frutas de casca rija, 
Capítulo. 

Damascos 

Ameixas 

Outras frutas 

das posições 
frutas secas 
do presente 

Misturas de frutas secas ou de frutas 
de casca rija, do presente Capítulo 

Cascas de cítricos; de melÕes ou de IIIC­
lanciaA. fre,scáa, secaR, congeladns ou 
aprenei•todas em água rti'IIq;afl,l, l:llllfun•dtl 
ou ad.icionada rJn outras sub!ltiincia.'f des­
tinadas o assegu1ar transitoria.mcnte õJ 

sua conservação. 

C.r:apítulo 9 

Café, chá, mate e es~ciarias 

1. As mistura~. entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 
classificam-se da seguinte forma: 

a) as misturas de produtos incluÍdos numa mesma posição cla~­
sificam-se nessa posição: 

b) as misturas de produtos incluÍdos /ém diferentes posições 
classificam-se na posição 09.10. 

O fato dE> os produtos inc.luÍdos n<1s posiÇões 09.04 a 
09.10 {incluÍdas as misturas citadn:cJ n11s alincns a) ou bl 
antecedentes), terem sido adicionados de outras s~bstâncias 
não altera a sua classificar;ão , desde que tais· misturas con­
servem a caracteristica essencial dos .produtos mencionados em 
cada uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são 
excruídas do presente CapÍtulo •. classificando-se ne !Josit;,·,)o 
21.03, se constituírem condimentos ou t~mpcros compo.stos. 

2. O presente Capítulo nÃo compreE>nde apimente de cubeba (Piper 
cubebal nem os demais produtos da posição 12.11. 

NO 
do 

Posição 

09.01 

09.02 

09.03 

09.04 

09.05 

09.06 

09.07 

09.08 

09.09 

09.10 

Código 
do 

s.a. 

0901.11 

0901.12 

0901 .21 

0901.22 

09:01.30 

.0901.40 

0902.10 

0902.20 

0902,30 

0902.40 

09:03.00 

0904.11 

0904.12 

0904.20 

0905.00 

0906. io 

0906.20 

0907 .oq 

0908.10 

0908.20 

0906. 30 

0909.10 

0909.~0 

0909.30 

0909:40 

0909.50 

09~0.10 

0910,20 

Café, mesmo torrado ou 
cascas e películas de 
neos do café contendo 
proporção. 

- Café não torrado: 

Descefeinado 

- Café torrado: 

Não descafeinado 

Descafeinado 

descafeinado; 
cafê; sucedâ­

café em qual-

-Cascas e películas de café 

Sucedftneos do cere contendo cafÚ 

Chá. 

- Chá verde (não 
gens imediatas 
rior a 3 kg 

fermentado) em embala­
de C<'<~teúdo não supe-

- .ChÚ vcrdh (nÕ.o [ermcntodo) e.pre&elllb<lo 
de qualquer outra forma 

Chá preto (fermentado) e chá parcial­
mente fermentado, em embalagens imedi~ 
tas de conteÚdo não $uperior a 3 kg 

- Chá preto (fermentado) e· chá pat-cial­
mente fermentado, apresentados de qual 
quer outra forma 

Mate. 

Pimenta (do g&nero "Piper~); pimentões e 
pimentas (pimentoa•) dos VÔneros "Capai­
com" ou "Pi•enta", secos ou triturados 
ou 8111 pó. 

- Pimenta (do gÕnero Pipcr): 

Não triturada nem e.~ pÓ 

Triturada ou em pó 

PimentÕP.s e pimenta!'! {pimentas•), se­
coR ou triturndos ou em pÓ 

Baunilha. 

Canela e flores de caneleira. 

Não tritur~d~n nem em pÓ 

Trituradas ou em pÓ 

Cravo-da-Índia C frutos, flores e pediÍn­
culos). 

Noa-moacada, macia, amomos e carda~mos. 

·- Noz-moscada 

Macia 

Amamos e cardamomos 

Scment~s de anis, badiana, funcho, coen­
tro, cominho. alcaravia e de aimbro. 

Sem~ntes de <mie ou de badiana 

Sementes de coentro 

Sementes de cominho 

.Sementes de alcaravia 

Sementes de·funcho ou de zimbro 

Gengibre, açotrão, 
cumo•), tomilho, 
OIIIHICinrlon. 

Gengibre 

- 'Açaftio 

açafrão-da-terra (cur­
Jnuro, caril e out.l"Dn 
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"' f do 
Pooiçio. 

llotaa~ 

CÓdigo 
do 

S.H. 

091~.]0 

0910.40, 

0910.50 

0910.91 

0910.99 

- ~o•ilho; louro 

- Caril 

- Outras eapeciariaas 

Niaturaa mencionadaa na Nota 1 b) do 
preaente Capitulo 

OUtraa 

Ceph.ulo 10 

1. a) Oa produtos mencionados nos textos daa posições do preaent• 
Capítulo ~ó ae inclue• nessas posições quando •• apresenta­
.. grioa, •ea.a nas espigas ou caules. 

b) O presente CaPítulo nio compreende oa grioa descascados, 
pelados. ou submetidos a qualquer outra operação. ~odavia, o 
arroz deacortieado, branqueado, polido, brunido (glacea­
do•J, pré-cozido c~perboiled"), convertido ou quebrado <•­
trinca•) inclui~•• na posição 10.06. 

2. A posição 10.05 nõo co•preende o milho doce (Capitulo 7). 

1. Conaidera-ae trigo duro o trigo da eepécie Triticu• dut~ e os 
hÍbridos derivados do cruzamento intereapecifico do Tritie~ 
duru. que apresentem o =••mo número (28) de cromoasomas que 
••t•. 

N' 
•• Podçio 

10.01 

10.02 

to.oJ 

to.ot 

10.05 

10.06 

).0,.07 

CÓdicJO 
do 

S.H, 

1001.10 

i:001.90 

1002:.00 

1003.00 

1004.00 

1005.10 

1005.90 

1006.10 

1006.20 

1006.30 

1006.tO 

~007.00 

'l'rigo • .!ature de trig'o co. centeio. 

- Trivo duro 

- outros 

Centeio. 

IIUbo. 

.. Outro 

&no•. 
~ Arroa co. casca (arroz •paddy") 

• Arroz deacokt.icado (arroz "cargo~ ou 
castanho) 

- Arroz eemibranqueado ou branqueado. 
... ~ polido ou brunido (gleceado*) 

- Arroz quebra~o (trinca de arroz*) 

•• 
do 

Poaiçio 

10.08 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1008.10 

1008.20 

1008,30 

1008.90 

~riqo .uuriecq, ~inço • aLplete; outro• 
cereal e. 

Trigo 1110uriaco 

.. Painço 

.. Alplate 

Cftpítuto 11 

hodutoe d4 iDdúetria de .cdlg-; .. lte: oaidoe • féc~lae; 
lmal.ina; vtú.t.tm. d• t..rivo 

llotae. 

1. Excluem-se do presente Capítulo: 

a) o malte torrado, acondicionado como sucedâneo do café (po­
sição 09.01 ou 21.01, conforma o caso); 

b) as farinhas, aêmolas, amidos e féculas, p~eparados, da po­
eiçio 19 .01; 

c) os flocos de milho ("corn flekes") e outros produtos da po­
sição 19.04; 

d) os p~odutoa hortícolas prepar•dos ou conservados, das poa1-
çõe8 20,01, 20.04 ou 20,05; 

e) o• produtos fermec*uticoa (CapÍtulo 30); 

f) oa •-idos e féculas, co­
perfu=arie ou de toucador 
méti~as {Capítulo 33}, 

características de produtos de 
preparados ou de preparações coa-

2. A) os produtos reeul tante·s de moagem dos cereais, constantes 
do Quadro aevuinte, incluem-se no presente Capítulo se co~­
tiverem, simultaneamente, em peso e sobre o produto seco: 

e) u~ teor de amido (deter~inedo pelo método polarimétrico 
de Ewers·modifi~edo) superior eo indicado ne coluna (2); 

b) Ull teor de cinzu· (deduzidas e.e Datéri~s Rlinenis que 
posse.• ter sido edicione.d&s) não sup$rior ao mencionado 
na coluna (J), 

Os produtos que nio satisfaçam a estes condições 
claaaificem-se pele posição 23.02. 

8) .Os produtos incluÍdos neste CapÍtulo por força das dispo•i­
çõea precedentee, cleesificem-•- na• posiçÕ•s 11.01 ou 
11.02 quando e percenta~em em peso, que _passe através de 
uma peneire de tele metelica com eber~ura de e4lhaa correa­
pond•nte às indicadas nas colunas (4) ou (S), conforme o 
caso. seja igual ou superior à referente e cede cereal. 

Caso contr6rio cla8aifica•-ae nae posições 11.03 ou 11.04. 

TiPo Teor T~tor Percentagem de pea•a9e111 eti"a-
véa 4a peneira com as seguintea 

de Cereal •• •• abertura• da •alha: 

••ido cinzas "~ 
soa 

micrÔIII8 roa •i.crôznetros 
f•icrona) (microna) 

(l) (2) (3) (•) (5) 

'frigo a .can-
taio •••••••• 45\ 2,5, 80\ -
Cevada •••••• ... 3 • 80\ -
Aveia ••••••• ... • • 80\ -
Milho a eor-
90 de vrão ... 2 ' - 90\ 

Arroz,,. •••. 45\ 1,6, • •• -
Trigo IIIOU-
riac:o •••• , •• ••• • • • •• -
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3. Para oe efeitos da posição 11.03, consi~eram-se 2rumos e aêmo­
Iãs os produtos obtidos por fragmentaçao dos graos de cereais 
que obedeçam à condição respectiva s~guinte: 

a) os produtos de milho devem passar através de uma· peneira de 
tela metálica com uma abertura de malha de 2 mm, na propor­
ção mÍnima de 95\, em peeo,; 

b) os produtos de outros cereais devem pa8sar através de uma 
pene1ra de tela metálica com uma abertura de malha de 
1,25 mm, na proporção mínima de 95\, em peso. 

•• da 
Poaiçio 

11.01 

11.02 

11.03 

11.04 

11.05 

11.06 

C'Ódi90 
do 

s.a. 

1101.00 

1102.10 

1102.20 

1102.30 

1102.90 

1103~11 

1103.12 

1103.13 

1103.14 

1103.19 

1103.21 

1103.29 

1104. 11 

1104. 12 

1104.19 

1104.21 

1104-.22 

110"4.23 

1104.29 

1104. JQ 

1105.10 

1105.20 

1106.10 

1106.2"0 

Farinhas de trigo ou-de mistura de trigo 
coa centeio. 

Parinhas de cereais, exceto de trigo ou de 
•ietura de trigo coa centeio. 

- Farinha de. centeio 

- Farinha de milho 

.Farinha de arroz 

- outras 

Grumoa. sê.olaa e ~pellets•, de cereais. 

- Grumoe e sêmolae: 

De aveia 

·De milho 

De arroz 

De outros cereeia 

- "Pellets": 

De tr_igo 

De outros cereais 

Grãos de cereais submetidos a qualquer oy 
tra operação (por exemplo: descascados, 
pelados, esMagados, em flocos, . em péro­
las, cortados ou partidos), com exclusão 
do arro~ da posição 10.06: germes de cer~ 
ais, inteiros, esmagados, em flocos ou 
110.Í.dos. · 

- Grãoe eemagadoe ou em flocos: 

De cevada 

De outros cereaiS 

Outros grãos trabalhados 
descascados, pelados, em 
dos ou partidos): 

De cevada 

De aveia 

De milho 

De outros cereais 

{por exemplo: 
pérolas, cortg 

- Germes de cereais, inteiros, esmaga­
dos, em flocos ou moídos 

Farinha, aõmolo o flocos, de batata. 

Farinha e sêmola 

Flocos 

Farinhas e sêmolas, dos legumes de vagem 
secos da posição 07.13, de sagu ou das 
raízes ou tubér~ulos, da posição 07.14; 
farinhas, "sêmolils e pós, dos produtos do 
capítulo e. 

- Farinhas e sêmolas, dos legumes de va­
gem secos da Posição 07.13 

Farinhas e sêmolas, de sagu, das raízes 
ou doa tubérculos, da posição 01.1~ 

"' da 
Posi~io 

11.07 

11.08 

11.09 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1106.30 

ll07,10 

1107.20 

uoa.u 
1108.12 

1108.13 

·uo8.14 

ll08.19 

1108.20 

1109.00 

fftrinhas, simolas e póa, doa produ toa 
do Cap!tu1o 8 

,..1te, mesmo torrado. 

- Neo torrado 

- Torrado 

Amidos e féculas; ~nulina. 

- Amidos e téeulaiH 

Amido de trigo 

Amido de milho 

Fécula de batata 

Fécula de Atandioca 

Outros amidos e féculas 

- Inu1ina 

GlÚten de trigo, mesao seco. 

Capitulo U 

&e•entes e frutos oleaginosos; greos, sementes e frutos 
diversoso plantas industriais ou medicinais; palhas e 

forragens 

Notas. 

1. Consideram-se aementes oleaginosas, na acepção da posição 
12.07, entre outros, as nozes e amêndoas de "palmiste", as se­
mentes de algodio, r!cino, gergelim, mostarde,.cértamo, dormi­
deira ou paeoula. e as de "karité". Pelo conti-ério, exc1ue111-se 
deste posiçao os produtos das posições 08.0l·ou 08.02, bem co­
mo as ezeitonas (CapÍtulo~ 7 ou ?.O) •. 

2. 1\ po"içrio l?..flfl r·omprrrnuJ,., "" rnrinhnn ~1'1 '1'11"' ttiio tl"'nhrtm F"li~lo 
ll'Xtrnf:lnn 01"1 •>l .. r.n, nn t<"lrlhhttn '1ft 'I"" ••tll''" t.••nhllln nl:lh·l•nr­
cialmt!ntn extrai:Jos, be1n eomo as t.jue, após a ext~aíiio, te1_1h~m 
sido adicionadas, total ou parcialmente~ dos seus oleos orJgl­
nals. ~stão, pelo contrário, excluÍdos Os resíduos abrangidos 
pel<Js posições 2),04 a 23,06. 

3 .. Consideram-se se~entes pate semeadura (sementeira*), n~ acep­
ção ~a posição 12.09, as sementes ·de beterrabas, de pastagens, 
de flores oro~mentais, de plantas h~rtícolas, de ~rvorea· flo­
restais ou· frutíferas, de ervi1haca (exceto as da espécie Vi­
Cia faba) e de tremoço. 

Excluem-se, pelo·contrário, deste posição, mesmo,que se 
destinem à seme~dura (sementeira*): 

a) os legumes de vagem e o milho doce {CapÍtulo 7); 

b) as especiarias • outros produtos do CapÍtulo 9; 

c) os ceral'lil'l (Cap{t.ulo lO): 

d) OB pr.odu1!os das poeiçÕe,s 12. 01 a 12.07 ou da poaiçio 12.11. 

4. A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes 
de plantas das seguintes espécies: manjericão (manjerico•), 
barragem, "ginseng", hissopo, alcaçuz, as diversas espécies de 
hórtelii ou menta, alecrim, arruda, salva e absinto. 

Pelo contrário, excluem-se desta posição: 

a) os produtos farmacêuticos do Capítulo 30; 

b) os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e pre­
parações comésticas, do Capitulo 33; 

c) os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetante• e 
~rodutoa eemelhantes, dã posição 38.08. 

-
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5. Para aplicação da posição 12.12, o ter1110 algas não ittcluit 

a) os micror9anismos monocelular8a mortos da posição 21.021 

b) as culturas de microrqaniamos da posição 30,021 

c) oa adubos ou fertilizantes daa poaiçôoa 11.01 ou 31.05. 

N• CÓdiqo 

•• do 
Poaiçio S.H, 

12.01 1201.00 

12.02 

1~02.10 

1202.20 

12.03 1203.00 

12.04 1204.00 

12-0~ 1205.00 

12.06 1206.00 

12 .. 07 

1207.10 

1207.20 

1207.30 

1207.40 

1207.50 

1207.60 

1207.91 

1207.92 

1207.99 

12.08 

.1208.10 

1208.90 

12.09 

1209.11 

1209.19 

1209.21 

120~.22 

1~09.2) 

1209.24 

1209.25 

'~-20'9 ;·;:-6· 

;i209.29 

1209.30 

Soja, mesmo triturada, 

Amendoins nio torrados nem de outro 
IIOdo cosidos, meUIO pel&doa ou tritu­
rados. 

- Com CBBC'A 

- Pelados, mesmo triturados 

Copra. 

Linhaça (ae.ente de linho), .esmo tri­
turada. 

Sementes de nabo silvestre ou de colaa, 
Mesmo trituradas. 

SeDentea de· girassol, .eamo trituradas. 

OUtraa sementes e frutos oleaginosos, 
MeS.O triturados. 

- No••• e amêndoas •• •patmiate• 

Sea.ntea •• algodão 

- Sementes •• rícino 

- Sementes da gergeliq~~ 

- Sementes •• mostarda 

- Semente' •• eártamo 

- Outros: 

Semente~ de dormideira ou papoula 

Sementes de •karité" 

outros 

Farinhas de se•antes ou de frutos oleagi­
a.oaos. excet.o & farinha de .aatas:d.a. 

Outra a 

ae .. ntea, frutos e esporos, para semea­
dura (se•enteira•). 

- Sementes d• beterrabas: 

-- De beterraba sacarina 

---Outras 

- Sementes forrageiras, exceto as 
tea de be~errabas: 

De alfafa (lur.ernft•) 

Ue tcevo ('1'rilollum BJIJJ.) 

De featuce. 

De pasto doa prados do kentucky 
pra~ensis L.) 

aemen-

(Poa 

De a,zevém ( Loliua .u.ltiflorua La•., 
LoliUI perenne L.) 

De fláolo- doa p~a~Os 

0Utl"8S 

Sementes de plantas herbéceaa· cultiva• 
das especialmente pelas •u•• flores 

Nl 

•• Po81çiio 

12.10 

12.11 

12.12 

12-ll 

12.14 

lfota. 

CÓdigo 
do 

s .fi. 

1209.91 

1209.99 

1210.10 

1210.20 

1211.10 

1211.20 

1211.90 

1212.10 

1212.20 

1212.30 

1212.91 

1212.92 

1212.99 

1213.00 

12U.10 

1214.90. 

- Outroaz 

Sementes de plantas hortícolaa 

OUtros 

Cones de lÚpulo, frescos ou secos, .e..a 
tritu~adoa ou moidos ou em •pellets•; ly 
pt.llina. 

- cones de ·lúpulo, niio triturados ne111 
JDO{dos nem em "pelleta" 

Cones de "lÚpulo, triturados ou moídos, 
ou em •pellets"; lupulina 

Plantas, p.rtea de plantas, aa .. ntea e 
frutos, daa aapéciea utiliaedaa princi­
palmente em perfumaria, lledicina ou co.o 
inseticidas,· parasiticidas e aemelhontea, 
frescos ou secos, .esmo cortados, tritu­
rados ou .,. pÓ.· 

Raízes de alcaçuz 

- Raízes de "ginaeng• 

- Outros 

Alfarroba, algas, beterraba sacarina e 
cana-de-açúcar, frescas ou secOs, .. ..o 
e- pÓ: caroc;oa e altêndoaa de frutos e ov­
outros produtos v02etaia (incluida• aa r• 
{asa de chicória nao torradas, da variedl 
de •Chicoriu. intybua asti!um"), uaad~ 
principa.l .. nte na ali .. ntaçao hU1118na, nao 
especificados ne• ~p~eendidos e• outras 
po.içõea. 

Alfarroba, incluídas •• aamantea da al­
farroba 

- Al9ali 

- Caroços e am,ndoas de damascos, piaaa-
gos e ameixas 

-. outros: 

Beterraba sacarina 

Cana-de-açúcar 

Outros 

Palhas e cascas 
mes.o picadas, 
•pelleta•. 

de cereais. e• 
.a ides, prensada a 

bruto, 
ou-

•RutabDgas, boterrabaa forragoiraa, ra{zea 
forrageiraa. feno. alfafa (luaerna•) ,· 
trevo, aanfeno, couves forrageiras, tra­
~o, ervilhaca a produtos forrageiroa 
a .. elhantea, •ee~ •• *pallata•. 

- Farinha a "pelleta•, de alfafa (luaar­
na•) 

- Outroe 

Çomas, resinas a oqlros aucoa e extratos vegetais 

1. A poeiçio· 13.02 compreende, entre outros, os extratos da 
caçuz, piretro, lÚpulo, aloés e o Ópio. : · 

ol• 

Excluem-se, pelo contrário, daeta poaição1 ., 
e) os extratos de alcaçuz que contenham maia de lO\. em peso, 

da aacaroae ou que ae apresentem como _produtos da confeita­
ria (poaiçio 17,04); 
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DI o~ extratos de malte (posição 19.0ll 

c) os extratos de café, chá ou de mate (posição 21.01); 

d) oa sucos e· extratos vegetais que constituam bebidas alcoó­
licas, bem como aa preparações alcoólicas compostas, doa 
t.i.poe u't.Ui&adoa na fabrJ.caçio da bebidas (Capítulo 22) 1 

e) a einfora natural·, • glicirriaina a oa outros produtos das 
poaiçõea 39.14 ou 29.38; · 

f) os medicamentos das posiçõee 30 •. 03 ou 30.04 e os rea1.entes 
destinados à determinàçio doa grupos ou fatores sangUÍneos 
(posiçio 30.06); 

g) os extratos tenentes ou tintoriais (posições 32.01 ou 
32.03); ' 

h) os Óleos eseonciais, lÍquidoe ou concretos·, e 
dee, bem como as águas destiladas aromáticas 
aquosas de .Óleos eeeenciais (Capí.tulo 33); 

os resinói­
e as soluções 

ij) a borracha Ddtural, balata, guta-percha, guaiúle, .chicle e 
•• gomas naturais selllfJlha.ntee (posição 40.01). 

•• •• .-oeiçio 

13.01 

u.n 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1301.10 

1301.20 

!301.90 

1302.11 

1302.12 

1302.13 

1302.14 

1302.19 

1302.~0 

Ú02.31 

1302.32 

1302.39 

Oo-.-laca, go.ee, reainae •. go..a-reei­
nae e bálaa.oe, naturaie. 

- Goma-laca 

.. Goma-arábica 

Sucos e extxatos vegetais; matérias péc­
tic4s, pectinatos e pect~tos: ágar-ágar e 
outros produtos •ucilaginosos e espessan­
tes, derivados dos vegetais, mesmo modi­
ficados. 

- Sucos e extratos vegetais: 

ópio 

De alcaçuz 

De lÚpulo 

~- De pir8tro ou de raÍ&ea de plantas 
que contenham rotenona 

Outros 

Matérias pécticas, pectinatos e 
toa 

pecta-

- Produtos 
derivados 
dOS I 

mucilaginosos e espessantes, 
dos vegetais, mesmo modifica-

.(gar-á9ar 

Produtos mucilaginosos e espessantes, 
de hlfarroba, de sementes de alfarroba 
ou de sementes de guaré, mesmo modifi­
cados 

Outros 

capítulo 14 

Matérias para trançaria lentrançamento•J e outros produtos 
de origem .vegetal, não especificados nem compreendidos em 

outros Capítulos 

llotas. 

1. Excluem-se do presente CapÍtulo e incluem-se na Seção XI, as 
matérias e fibras vegetais das espécies principalmente utili­
zadas na fabricação de têxteis, qualquer que seja o seu prepa­
.~-b~ .como as matérias vegetais que tenham sofrido um prepa­
ru especial com o fim de as tornar exclusivamente utilizáveis 

·como- matérias têxteis. 

2. A.posição 14.01 compreende, entre outros, os 'bambus (mesmo 
fendidos, serrados longitudinalmente, cortados em tamanhos de­
terminados, arredondados nas extremidades, branqueados, torna­
dos ignÍfu9os, polidos ou tingidos), as tiras de vime, de ca­
nas e semelhantes, as medulas e fibras de rotim. ~ão ae in­
cluem nesta posição as fasquiaa. lâminas ou fitas, de madeira 
(posição 44.04}. 

3. ~io se inclui na posiçi9 14.0~ a li de madeira (posição 
44.05). 

4. Não se incluem na posição 14.03 as cabeças preparadas para.es­
covaa, pincéis e artefatos semelhantes (posição 96.03). 

•• •• Posição 

14.01 

14.02 

14.03 

14.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

1401.10 

1401.20 

1401.90 

1402.10 

1402.91 

1402.99 

1403.10 

l4!Jl.90 

1404.10 

1404.20 

1404.90 

Matérias vegetais das espec1es princi­
palmente utilizadas em cestaria ou ea­
partaria (por exemplo: bambus, rotina, 
canas, juncos, vimes, ráfia, palha de 
cereais li.rapa, branqueada ou tingida, 
casca de ti lia • • 

- Bambus 

- Rotina 

- Outras 

Matérias vegetais das espécies princi­
palmente utilizadas para enchimento ou 
estofamento (por exemplo: sumaúma, cri­
na vege~al, crina marinha J, mesmo -
.an~aa com ou sem suporte de outras 
... t.erias. 

- Sumaúma 

- OUtras'l 

Crina vegetal 

OUtras 

Matérias vegetais das eapec1es principal­
mente utilizadas na fabricação de vassou­
ras ou de escovas (por ezemplo: aorgo, 
piaçaba, raiz de grama, tampico), :mesao 
e• torcidas ou ea feixes. 

Sorgo para vassouras (Sorghua vulgare 
. var. technicu.m) · 

- outras 

Produtos vegetais nio eapeciflcodoa na• 
compreendidos e• outras posições. 

Matérias-primas vegetais, 
principalmente utilizadas 
ria ou curtimenta 

- LÍnteres de algodão 

Outros 

fJEÇAo lU 

das espécies 
em tintura-

Gorduras e Óleos ant.ais ou vegetais; produtos da eua dissociação; 
gorduras alimentares elaboradas; cerap de orige• ani.al ou vegetal 

Capitulo 15 

Gorduras e Óleos animais ou vegetais; produtos da sua dis­
aociação; gorduras al~entares elaboradas; ceras de origem 

oni.al ou vegetal 

Botas. 

1. O presente CapÍtulo não compreende; 

ai o toucinho e outras gorduras de porco e de aves domésticas, 
da posiçãb 02.09; 

b) a manteiga, a gordura e o Óleo, de cacau (posição 18.04)~ 

c~ as preparações alimentícias que contenham, em peso, maia de 
15\ de produtos da posição 04.05 (geralmente, CapÍtulo 21); 

d) oe torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posiçÕes 
?:3.04 8 23.06; 
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e) os ácidos graxo~ (gordos•} isolados, as ceras pre~aradas, 
as matérias gordas transformadas em produtos farmaceuticoa, 
em tintas, em vernizes, em sabÕes, em produtos de perfuma 4 

ria ou d~ tou~ador preparados ou em preparações co~mésti­
caa, os oleoa sulfonados e os outros produtos da Seçao VI; 

f) a borracha artificial derivada dos Óleos (posição 40.02). 

2. A posição 15.09 não compreende os Óleos obtidos a partir de 
azeitonas por meio de solventes (posição 15.10). 

3, A poeição 15.18 não compreende aa gorduras .• Óleos e rlllspecti­
vaa fraçõea, eimplaamente desnaturados, que •• incluem nas po­
sições correspondentes das gorduraa, Óleos e respectivas fra­
ções, não deanaturadoB. 

4. As poetas de 
6leos, o breu 
incluem-se na 

neutrdlizeçio ("aoap-stocke"), as borras de 
esteárico, o breu de auarda e o pez ~e glicerina 
posição 15.22. 

•• 
da 

Poeiçio 

15 •. 01 

15.02 

lS.03 

15.05 

15.07 

15.08 

15,09 

15.10 

C6digo 
do 

S.H. 

1501.00 

1502.00 

1503.00 

1504.10 

1504.20 

1504.30 

1505.10 

1505.90 

150"6.00 

1507.10 

l5b7 .90 

1508,10 

1508.tO 

1509.10 

1509.90 

1510.00 

Banha de porco; outras gorduree d6 porco 
e de aves doeésticaa, fundidas, .esmo 
pren11edaa ou ext.raide.s por .. i.o de eol­
veot.aa. 

Gorduree de ant.ais das espéciee bOvina, 
ovin~ ou caprina, e• bruto ou fundidas, 
.asDO prenaadas ou ext.raidas por .. io de 
aolvent.es. 

Bat.-rine solar, Óleo de ~nhe de porco, 
Óleo~esteerina, Óleo-margarina e óleo da 
sebo, não ••uleionadoe ne• .tet.urados, 
na• preparados da outro .ado. 

Gorduras, Óleos a respectivas frações, 
de peixes ou de ... íferoe .. rinhoe, •••­
., reft.ne<t.oil, -• nio quiaica .. ~~ote IIIIOdi­
l.ica.dos. 

- ÓUQe de t'.Ígadoa de peixe e r88pecti­
vaiJ frações 

- Gorduras e 61eos de peixe e respecti­
vas frações, exceto 6leoa de t'.ígados 

- Gorduras e Óleos de •a•Íferoa marinho& 
a ~eepectivas.frações 

Suarda e eubst.âncias gordas dela deriva­
das, incluida a lanolina. 

- Outrea 

·OUtr•s gorduras a Óleos anbw1is, a res­
pectivas frações, meaDO refinados, mas 
não qu.iaicutenta -odificiados. 

Óleo de soja a raapectivaa fraçõee, •••­
-a refinados. aaa não qu~ice.enta .adi­
ficadoe. 

- Óleo em bruto, maamo degomedo (desengo­
mado) 

- Outroa 

Óleo de emendai• e .respectivas traçõea, 
.es.q refinados. aaa não· quimicamente -a­
dific:ados. 

Óleo em bruto 

- Outro• 

Aceite da oliveira e respectiva& frações, 
IMUIDO refinado·a .... nio quimicamente 110-
dific:adoa. 

... Virgena 

- Outroa 

Outroa Óleos e reapectivea fra"çÕea, obti­
dos exc1uaiYa.ente a pa~tir de azeitonea, 
•esmo refinado&, mas nio quimicamente •o­
dific:ados, e •isturas desses Óleos ou fr~ 
ções coa Óleos ou- frações de posição 
!5.09. 

•• 
da 

Poaiçi.o 

15 .. 11 

u.u 

15.13 

15.14 

15.15 

15.16 

15.17 

c6digo 
do 

S,H, 

1511.10 

1511.90 

1512.11 

1512.19 

1512.21 

1512.2t 

1513.11 

1513.19 

1513.21 

1513.29 

1514.10 

1514.90 

1515.11 

1515.19 

1515.21 

1515.29 

1515.30 

1515.40 

1515.50 

1515.60 

1515.90 

1516.10 

1516.20 

Óleo de dendê (pelma*) a respecti.vas fra­
ções, mesmo refinados, mea não qui•icamen 
ta ..od.ifit:ados. 

- Óleo em bruto 

OutroiJ 

Óleos de girassol, de cértemo ou de algo­
~ão, e respectivas frações, mesmo refi­
nados, .as nio quimicamente modificados. 

~ Óleos de gireseol ou da cértamo, a raa-
pectivaa fraçõea1 

Óleoa em bruto 

- Óleo de algodio s reepectivaa frpçõea1 

Óleo em bruto, ... mo da•provido de 
"'goaaypol"' 

Óleos de coco·(Óleo de copra), de •pa1mi• 
te• ou de babaçu, e respectivaS frações; 
.es.a refinados, liAS não quimicamente .,_. 
dificedoa. 

- Óleo 4• coco Cóleo de copra) e raapect! 
vas fraçõea1 

Óleo em. bruto 

OU.trol!l 

-Óleos de •palmiata• ou.de babaçu, e~·~ 
pectivaa fraçõeet 

Óleol!l em bruto 

.,... Outros 

Óleos de nabo silvestre, de,~lza ou de 
.astard~·, e respectivas fraçoes, mesmo r.! 
finados, aas nio quiaicamente modifica­
dos. 

- ó~eoa em bruto 

- Outro• 

Outr•• gordura• e Óleo• ve9et.aie (inclui­
do o Óleo da :Jojoba) • e reapeotivae fre­
çõea. fi~os, mesmo ·refinados, aaa nio 
qui•ioa_.nte .adificadoe. 

- óleo de linhaça e reapectivaa fraçõoa1 

Óleo em bruto 

Outros 

- Óleo de milho e respectivas frações: 

Óleo em bruto 

Outros 

- Óleo de rícino e respectivas frações 

- Óleo de tungue e respectivas frações 

- Óleo de gergelim e respectivas .frações 

- Óleo de jojoba e reapactivaa fraçõea 

Gorduras e oleos animaia ou vegetais. e 
respectivas f~açõea, parcial ou tota1~n­
te hidrogenados. intereeterificadoa, r••• 
terificados ou elaidinizados. meeuo.refi­
nadoa, ... nio preparados de outro aodo. 

- Gorduraa e Óleoe ani=-ia, a respectivas 
fraçõea 

Gorduras e 61eoa vegeta~•• a reapecti­
vaa frações 

Ma~arina; •isturas ou preparações alLaen 
tícias de gorduras ou da Óleos an~ia ou 
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•• 
d• 

Posição 

15.18 

15.20 

15.21 

.15.22 

CÓdigo 
do 

S.H. 

151.7. 90 

1518.00 

151 ),11 

1519.12 

1519.13 

1519.19 

UIJ,20 

1519.30 

1520.10 

1520.90 

1521.10 

1521.90 

1522.00 

vegetais ou de frações das diferentes gox 
duras ou Óleos do presente Capítulo, ex­
ceto as gordur~s·e Óleos alimentícios, e 
respectivas. frações, da posição 15.16. 

- Margarina, exceto a margarina lÍquida 

- Outros 

Gorduras e Óleos animais ou vegetais, e 
respectivas frações, cozidos, oxidadbs, 
desidratados, aulfurados, aeradoa (sopra­
dos*), estandolizedos ou modificados qui­
•icamente por qualquer outro processo, 
com exclusao dos da posição 15.16; mistu­
ras ou preparações nio alimenticies, de 
gorduras ou de Óleos animais ou vegetais 
ou de frações de diferentes 2orduras ou 
Óleos do presente Capítulo, nao especifi­
cadas ne• compreendidas em outras posi­
ções. 

~cidos graxos (gordos•) monocarbox!licos 
industriais; Óleos ácidos de refinação; 
álcoois graxos (gordos•) industriais. 

- Acidos graxos (gordOs•) monocarboxÍli­
cos industriais: 

Acido este~iico 

Acido oléico 

Acidos graxos (gordos•) do "~all oil" 

OUtros 

- Óhoa .Se~idos de retin.açio 

Alcooie graxos (gordos•) industriais 

Glicerina, .esmo pura; águas e lÍx!vias 
glicéricas. 

- Glicerina etn brut·o; égues e Ux{vias 
gJicéricee 

- Outras, incluída a glicerina sintética 

Ceras vegetais (exceto os triglicerí­
deo8), ceras de abelha ou de outros inse­
tos e eapermacete, mesmo refinados ou co­
rados. 

- ceras vegetais 

- Outros 

"DÓgras"J resíduos provenientes do tra~a­
mento de matérias graxas (gordas•) ou das 
ceras animais ou vegetais. 

SE'çl.o IV 

Produtos des)in~Ústriaa ali0entares: bebidas, 
lÍquidos alcOÓlicos e vinagres; fumo 

ou tabaco e seus sucodineos 
.. nufaturadoa 

1. Na pres~nte Seção, o termo "pellets" designa os produtos que 
se apresentem sob a forma cilÍndrica, esférica, otc., aglome­
rados, quer por simples pressão, qu&r por adição .de um agluti­
nante em, proporçã-o não superior a 3\ em 'peso. 

capitulo 16 

Preparações de carnes, de peixe• ou ~e crustáceos, de 
· .oluecos ou de outros invertebra:io~ aquáticos 

Notas. 

1 •. O presente CapÍtulo não compreende as carnes, miudezas, pei­
xes, crustáceos, mol~scos e outros invertebrados aquáticos, 
preparados ou conservados pelos processos enumerado$ nos Capi­
tulas 2 ou 3. 

2. As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, 
desde que contenham mais de 20\ em peso, de enchidos, carne, 
miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos ou outros in­
vertebrados aquáticos ou de uma combinaçãó destes produtos. 
Quando essas preparações contiverem dois ou mais dos produtos 
aci~ mencionados, incluem-se na posição do Capítulo 16 cor­
respondente ao componente predominante em peso. !:atas dispoai­
çõea não se aplicam aos produtos recheados da posição 19.02 
nem às preparações das posições 21.03 ou 21.04. 

•otaa de Subpoaições. 

1. Para os efeitos "da subposição 16Ó2.10, consideram-se prepa­
rações homogeneizadaa as preparações de carne, miudezas ou 
sangue, tinamente homogeneizadas, acondicione~as para vende 
a retalho, como alimentos para criançl"s ou para usos dieté­
ticos, em recipientes de conteúdo não superior a 250 g. Para 
aplicação de_sta definição, não se consideram as pequenas 
quantidades de ingredientes que possam ter sido adicionados 
à preparação para tempero, conservação ou outros tine. Estas 
preparações podem conter, em pequ,.nas quentidades, fragÕten-· 
toa visíveis de carne ou de miudezas. A subpoeição 1602.10 
tem prioridade sobre todas as outras da posição 16.02. 

2. Os peixes e crustáceos desi9nadoa nas aubpoeiçõea das posições 
16.04 ou 16.05 unicamente pelo nome vulgar pertencem às ~•emas 
eapéciee mencionada• no Capítulo 3 aob •• meamas denomina ... 
._õ.s •. 

•• 
de 

Posição 

16.01 

16.02 

16.03 

16.04 

c6digo 
do 

S.H, 

1601.00 

1602.10 

1602.20 

1602.31 

1602.39 

1602.41 

1602.42 

1602.49 

1602.50 

1602.90 

1603.00 

Enchidos e produtos se .. lhantes, de carne, 
•iudozas ou aaqgue: preparações alimenti­
ciaa à bese de tais p~odutos. 

OUtras preparações e conaervaa de carne. 
•iudezaa ou de sangue. 

Preparações homo,;eneizadaà 

- De fígados de quaisquer enimaia 

- De .aves da posição 01,05: 

De peru 

Outra a 

Da espécie suína: 

Presuntos da perna e respectivos peda­
ços 

Presuntos da paleta (pÓ*) e reapeétivoa 
pedaços 

Outras, incluídas se misturas 

Da espécie bovina 

- Outras, incluÍdas as preparações de san~ 
;ue de queisquer anim8ia 

Extratos e sucos 
táceos, moluscos 
doa aquáticos, 

de carne, peixes ou crua­
ou de outroe invertebra-1 

Preparações e conservas de peixes; caviar 
e seus sucedâneos preparados a partir de 
ovaa de peixe. 

- Peixes inteiros ou em pedaços, exceto 
peixes picados: 
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•• códivo 
•• •• Podçio s.H. 

1604.11 

1604.12 

1604.13 

1604.1•4 

1604.15 

1604.16 

1604,19 

1604.20 

1604,30 

16.0S 

1605.10 

1605.20 

1605.30 

16b5.40. 

1605.90 

Salmões . 

Arenque a 

sardinhas, sardinelas e espadilhaa 

Atuns, bonitos-listrados e aarrajÕes 
(sarda app.) 

cavalas, cevelinhes e sardas* 

Anchovas qu biqueirõea* 

outros 

- Outras preparações e conservas de pei­
xes 

- Caviar e seus sucedâneos 

Cruetéceoa, DOluecoa • outros invertebra­
dos aquáticos, prepe~edoa ou ea conoer­
vae. 

- carangue joe 

- Camarões 

Lavegantes ( "homards") 

- Outros crustáceos 

- outros 

, Cllp.ítulo 17 

AçÚcares e produtos de confeitaria 

Kot.e~ 

1 •. 0 presente Capítulo nio compreende: 

e) os produtos de confeitaria que contenham cacau (posição 
18.06); 

b) os açúcareB quimicamente puros (exceto a sacarose, lacto-
88, ~altose, qlicose e frutose ilevulose)] e os outros pro-
4utoB da posição 29.40; 

c) os medicamentos e outros produtos do Capitulo 30. 

Mote de Subposições. 

1. Na acepção das subposiçÕes 1701.11 e 1701.12, considera-se 
açúcar e~ bruto o açúcar que contenha, em peso, no estado se­
co, uma :porcentagem dA sacarose que corre$pond~ a uma leituxa 
no polarímetro inferior a 99,5o. 

•• •• Poaição 

17 .. 01 

1701.11 

1701.12 

1701.91 

!701.99 

Açúcares de cana ou 
caroae qut.icamente 
lido. 

de beterraba e sa­
pura, no estado só-

Açúcares em bruto, sem adição de at·o­
matiaantea ou de corantes: 

oe cana 

De beterrat?a· 

- Outroll1 

A~icionedos de aro•atizantes ou de co­
rantes 

• • •• Posição 

17.02 

17.03 

17.04 

Notas. 

CÓdigo 
do 

s,H. 

1702.10 

1702,20 

1702.30 

1702.40 

1702. so 

1702.60 

1702.90 

1703.10 

1703.90 

1704.10 

1704.90 

Outros açúcar~&. lnc1u{dnD a tactooe, 
aaltose, qlicOse e frutoae (levulose), 
quimicamente puras, no estado sólido; 
xaropes de açúc~res, sem adição de aro­
.atizantes ou de corantes; sucedâneos do 
Del, mesmo •isturados r.om mel natural: 
açúca~cs e .. elaçoo carame]iz:ados. 

l.ar.tose e xarope de lactose 

- Açúcar e xarope, de bordo (ácer) 

Glicose e xerope de glicose, que não 
contenhom. frutose ou que contenham 1!111 

pos~, na estado seco, m~nos de 20\ óe 
frutos e 

Glicose e xarope de 
tenha~ em peso, no 
20,, 'inclusive, a 
fruto$e 

glicose, que con~ 
estado seco, de 

50,, excluaive, de 

Frntool! (Juimicnmanofl! pura 

Outra fruto::~e n x.1rope <:le frutose, que 
contenham em peso, no estado seco, 
mais de 50\ de frutose 

Outros, incluLdo ~ açúcar invertido 

"elaços resultontes d6 extração ou refi­
nação do açúcac .. 

Melaços de cana 

Outr:os 

Produ .. oa de c:onfeit.acia (incluÍdo o cho­
colate bcanco), se• cacau. 

- Gome. de fNISCar, mesn•o revestida de e.ç,Y. 
cor 

Outros 

CapÍtulo 18 

cacau e suas prepar11çilos 

1. O presente Capítulo não compreende a~ prep .• rações rlds posi­
ções 04,03, 19.01, 19.04, 19.05, 21.05, 22.fl2, 2?.{18, :30.03 ou 
30,04·. . 

2. A posição 18.06 co1npreend.:- os produt~s de conff!'it•3rla (lUO <.:on­
tenham Co!lcau, bem como, ressalvadas as dJspoajçÕes da Nota l 
do pre~P.nte Cepít.ulo, as out~as prepar~ç~os Blimentlcias con­
tendo cacau • 

•• •• Posição 

18.01 

18.02 

JB.OJ 

11.04 

CÓdigo 
dO 

S.ll. 

lBOl .00 

1802.00 

1803.10 

1803.20 

1804 .oo 

Cacau inteiro ou partido, em bruto ou toc­
rado. 

Cascas. pelÍculas e outcoo desperdÍcios de 
cacau. 

Pasta de ca~au. mes1110 deseng:•H'durada. 

- Nio deneogor~urada 

To~al ou parcial~ente óeso~gordurada 

Manteiga, gordure e·Ól~i de caeeu. 
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•• 
~· Po.tqio 

18 .. 05 

-·· 

CÓcUvo •• s.a. 
1805.00 

1806.10 

1806,20 

1806.31 

1806.32 

l806 .. PO 

Cacau •• pó, ••• edição de açúcar ou de 
outroe edulcorantee .. 

Chocolate e outras preparaçõea alt.ent{­
ciee que contenha• cacau. 

-Cacau •• pó, com adição de açúcar' ou de 
oUtros •4ulcor•ntea 

OUtra~ preparaçõe~ em blocoa c~ peso 
auper1or_a 2 kg, .ou n~ estado 11quido, 
•• pasta, em po, grenuloe ou tormaa 
aemelhentea, em recipientes ou embala­
vens i-.diataa de conteúdo auperior e 
2 kg 

- OUtros, •• tabletea, barras e baatõea: 

capitulo 19 

Preparaçõea à base de cereaia. farinhas, .. idas, 

fblae· ou de leite~ procJut.CJe de J)ldltala.d.a 

1. O presente Capítulo nio compreende: 

e) com exclusão doa produto• recheados da poaiçio 19.02, aa 
preparações alimentÍCi8a que contenhAm mais ~e 20t, em pe­
eo, :Je enchidos, carnft, miuder.as, 11t11n9ua, pehc:e ou crustá­
ceos,' moluaCOCJ e outros· invertebrados aquáticos ou da uma 
combinação· destas produtos (CapÍUHo 16); 

b) os produtos à boee de farinhas, amidoe ou féculas (biecoi­
tos, etc.)~ especialmente prepara~os para alimenlaçio de 
animais (posiçao 23.09); 

c) os medicamentos e outros produtos do capítulo 30. 

2. No presente CapÍtulo, consi~eram-se farinhas e aêmolaa as fa­
rinhas e sêmolaa, 4e ~areais do CapÍtulo 11 e outras farinhas, 
eêmolae e pós, de origem vegetal, qualquer que seja o capltu­
lo em que se incluam. 

3. ~ poeição 19.04 não abrange as preparaçõea que contenham meia 
da 8t, em paeo, de cacau em pó, nem ae reveati:Jee de chocelete 
ou de outree preparações alimentícias que contenham cacau, da 
poaiçio 18.06 (poaipio 18.06). 

c·.,na acepçiio da poaiçio 19.04, a expresaio preparados 
~o significa que os careeia sofrerem tratamento 
maia adia~tados do que os previstos nas posições ou 
doa Cap{t6loa 10 e 11. 

de outro 
ou preparo 
nas Notae 

•• •• 'rc>aição 

CÓdigo • • S.H. 

Extratos de .alta; preparações alt.entÁ 
ciaa de farinhas~ sê.o1aa. amidos. fé­
culas ou de extrotoe de .. lte, que nio 
contenhaM cacau em pó ou que o conte­
nha• numa proporção interior a so•. •• 
peso. nio eapecificadaa ne• coapreendi­
das. ea ouuaa posiçõeaJ p&'eparaçõea al.J. 

•• •• Podçio 

11.03 

19.05 

lfOtea. 

eódi.go • • ..,. 

1901.10 

1901.20 

1901.90 

uoa.u 
1102.19 

1902.20 

1102.30 

1902.40 

1903.00 

1904.1:0 

1904.90 

1905.10 

1905.20 

1905.30 

1VOS.40 

1905.90 

..ndciaa de produtos daa ~ições 
04.01 a 04,04-. que nio contenha• cacau 
.. pó ou que o contenh.. n~ proporção 
inferior a 10t1 •• peso. ni9 eapecifi­
cadaa a .. CQ~~Preendidaa .. ·CKltras posl­
çõea. 

• Preparações para a alimentação de 
criançaa, acondicionadas para a ven­
da e retalho 

Miaturaa e pastas para a preparação 
de produtos de padaria, pastelaria e 
da.in~Úettia de bolachas e biscoitos, 
da posição· 19,05 

.. OU.troa 

Maaeaa ali .. niíciaa, .. SIDO cozidas ou 
recheadas (de carne ou de outraa aube· 
tânciea) ou preparada• de ·outro .odo, 
~aia ca.o eepavuete ... carrão, aletria. 
le .. nhe. nhoque. raviole e oenelone1 
•couacou.a•, ... .., prep.a.r-so. · 

.. Masaaa ali•entíciaa nio cozidas, nem 
recheadas, nea preparadas de outro ~ 
••• 
Conte~ OYOII 

outra• 

.. Kassaa alimentícias recheadas c .. .-. 
cozida• ou preparadas de outro aodo) 

··OUtraa .aaaaa,alt.ent.Íciaa 

~apioca e aeus auaedin~s preparado• a 
partir de féculas. .. flocos. gru:110a, 
g:rioa, pérol•• ou to~ .... lhan~ea. 

Produtoe à baiae de cereais, obtido• po~ 
expanaio ou por torreraçio [pof •••~lo• 
flocos de •ilho(-corn flakea•) ; grãos de 
cerHis, exceto o •i lho, ~é-coaidoa ·,·ou. 
preparados de outro aodo. 

- Produtos à beee da cereais, obtidos por 
expeneio ou por torrefação 

- Outro11 

Produtos de~~aria, pastelaria·ou da in 
dÚetria de bolachas e b*acoit:oa, -a.-o 
adicionados de cacau: hÓst~aa, . cápsulas 
yaziaa para D&dica.entoa, õbréiaa, pastas 
secas de fariaha. amido ou "Í1e rócu1a, .. 
folhas. e p~odutoa aemelhant:~a4 

- Pio denominado "ll:n&ckebrôt~. 

- Pio de especiarias 

- Dolachea e bi•c~ito8 adicionados •• adu1coranteaJ "va~flea" ·• "wafec-a" 

• Torradas Cto•t•••J, pio torrado • pro• 
dutos aemethant•s torrados 

- Outros 

Cep.hulo 20 

'reparações de produto• hort4colas. de frutas ou da· 
outras partes. de pl~ntas 

1. O presente Capitulo não compreende: 

a} os produtos hortlcolaa e frutas preparados ou coneervadoa 
peloa procesaoa referidos noa CapítuloaÍ-7, 8 e 11; 

b). ae preparações alimentícias que contenham meis'da 20\, •• 
peao, de enchidos, carnes, miudezas, sangue, peixe ou c~ue­
te;ceoa, moluscos e outros invek'tebradoa aquát-icos ou da UJM 
cOIIIbinaç.io destea produtos (Capitulo 16);' ' 
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c) as preparações ali~entícias compostas homogeneizadas, da 
poaiçio 21.04. 

2. Não se incluem nas posições 20.07 e 20.08 as geléias e pastas 
de, frutas, as amêndoas confeitadas . e produtos semelhantes, 
apresentados sob a forma de produtos de confeitaritt (posição 
17.04), nem os produtos de chocolate (posição 16.06). 

3. Incluem-se nas posições 20.01, 20.04 e 20.05, conforme o CdSO, 
apenas os produtos do Capítulo 7 ou das posições 11.05 ou 
11.06 (exceto aa farinhas, sê~oles e pÓs doe produtos do 
Capitulo 8) que tenhalll sido pn,.parado!! ou con:~Prvadoe por pro­
cest~oe di!erftntes dos mencionndoft na Notn J 8). 

4. O suco de tomate cujo teor de extrato seco, em peso, seja 
igual ou superior a 7t está incluído na posição 20.02. 

~ • ..ija. aeepçiio· d<~··posiçiio 20.09, considerem-se sucos não fenuente­
dos, selfadiçio de álcool, os sucos cujo teor alcoÓlico, em 
volultuf (\rdr Nota 2 do Capitulo 22), não exceda O, St vol. 

Rotas de Subposições. 

1.· Na acepção da subposição 2005.10, consideram-se produtos hor­
tícolaa homogeneizados as preparações de produtos hortLcolas 
finamente homogeneizadas, acondicionadas para venda 4 reta­
lho, como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em 
recipientes de conteúdo não superior 4 250 g. Para aplicação 
desta definição, não se consideram ~s pequenas quantidades de 
ingredientes que possam ter sido adicionados à p~eparação para 
tempero, conservação ou outros fins. Estas preparações podem 
conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis de produ.­
tos hortícolas. A subposiçio 2005.10 tem prioridade sobre to­
das as outras subposições da posição 20.05. 

'· Na· acepção da subposição 2007.10, consideram-se preparações 
ba.ogeneizadas se preparações de trutas finamente homogeneiza­
das, acondicionadas para venda a retalho, como alimentos para 
crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo 
não superior a 250 g. Para aplicação dest~ definição, não se 
consideram as pequenas quantidades de ingredientes que possam 
ter, sido adicionados • preparação para tempero, conservação ou 
outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quan­
tidades, fragmentos visíveis de trutas. A su~posição 2007.10 
tem prioridade sobre todas as outras subposiçoes da posição 
20.07. 

•• CÓdigo 

•• do, 
Posição S.H. 

20.01 

2001.10 

2001.20 

20Ql.90 

.zo.o2 

2002.10 

2002.90 

20.03 

2003.10 

2003.20 

20.04 

~004.10 

2004.90 

20.05 

2005. 10" 

2005.20 

Produtos hortícolas, frutas e outras par­
tes comestíveis de plantas, preparados ou 
conservados~ vinagre ou·em ácido acéti­
co. 

.. Pepinos 

-Cebolas 

- Outros 

Tomates preparados ou con~ervedos, exceto 
em vinagre ou em ácido acético. 

- Tomat.ea inteiros ou em pf'óaços 

Outros 

Cogumelos e trufa~. preparados ou conser­
vados, exceto em vinagre ou em ácido acé­
tico. 

Cogumelos 

Trufas 

Outros produtos horttcolas pre,~rados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em éci­
do acético, congelados. 

Batatas 

• Outros produtos hortícolas e misturas 
de produtos horticolas 

Outros produtos horticola~ preparados ou 
conservados. ezceto em vinagre ou em áci­
do ecético, não congelados. 

Produtos hortícolas homogeneizados 

- Batatas 

•• •• Posição 

20.06 

20.07 

:zo.os 

2o.og 

Código 
do 

S.H. 

2005. JO 

2005.40 

2005. 5-1 

2005.59 

2005.60 

2005.70 

2005.80 

2005.90 

2006.00 

2007.10 

2007.91 

2007.99 

2008.11 

2008.19 

2008.20 

2000.30 

2008.40 

2008.50 

2008.60 

2008.70 

2008.80 

2008.91 

2000.92' 

2008.99 

2009.11 

2009.19 

2009.20 

2009.30 

2009.40 

2ooq.so 

2009.60 

- Chucrute 

Ervilhas (Pisum oativu-) 

--,Feijões (Vigna spp •• Phunon1ulll app.): 

Ffd jêio em grio 

Outros 

Aspargos 

- Azeitonas 

Milho doce (Zea mays var. saccharata) 

- Outros produtos hortícolaS e ~isturas 
d& produtos hortícolas 

Frutas, cascas de frutas e outras partes 
de plantas, Conservad<~os co~n açúcar (pas­
sadas por calda, glaceadas ou cristali­
zadas); 

Doces, geléias, "IO<llrmelades". purês e p!l!! 
tas de frutas, obtidos por cozimento, com 
ou sem adição do açúcar ou de outros 
edulcorantes. 

Preparações homogeneizadas 

Outros: 

De cítricos 

Outros 

Frutas e outras partes comeotíveis de 
plantas. pre~radaa ou conacrvadas de 
outro Dado, com ou sem adição de açúcar 
ou de outros edulcorantes ou de álcool, 
não especificadas nem compreendidas em 
outra.a posições. 

Frutas de casca rija, a~endoins e ou­
tras snmentnp, mt~11111o mislurndos entre .,, 

Outros, incluÍdas as miaturae 

- Ananases ou abacaxis 

Cítricos 

- Peras 

Demascos 

Cerejas 

Pêssegos 

MorangoB 

Outras, ÍTIC)uÍd<'li'l as mistur'ls, com ex­
clusão d<!s d<'l !'lUilposição 2000. 19: 

Palnlitos 

Mislurlls 

Outr11a 

Sucos dn frutos (incl~{don os mostos do 
UVPIJ) ou de produtos hortícolns, não 
fcrmrntmlou, flr.m adiçào d~ átcr;,ol, cnm 
ou ht•m tuti{,:ãu d•1 uç•lcnT O>l dl! ontron 
odul~oríJUl(!fJ, 

- Sucos de laranja: 

Outros 

Suco d~ toranja ("grspefruit") 

- Suco de qualqutr outro cítrico 

- Suco de ananás ou abacaxi 

- Suco de tomate 

Suco de uva (incluÍdos oê mostos de 
uvas) 
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NO 
•• Posição 

llotaa. 

Código 
•• s.H. 

2009.70 

2009.80 

2009.90 

Suco de maçi 

- Suco de qualquer outra fruta ou produ-
to hortícola • 

- Misturas de aucoa 

PceParaçõea ali•entic::iea diversas· 

1. O presente Capítulo não compreendet 

a) aa misturas da produtos hortícolaa da• posição 07.12; 

111) oa au.cedineoa torrados do café .q\!e contenham caré em qual­
quer proporçio (posição 09.01); · 

·c) aa especiarias a outros produtoa· daa podçõe8 09,04 a 09.10; 

·d) aa preparações aliment{ctaa, exceto oa produtos daacrttoa 
naa poaiç~ea 21.03 ou 21.04, que contenham, •• peso, maia 
da 20t da enchidos, carna,'Miud6•••· sangue. peixe ou crua­
tácaoa,.aoluacoa ou out~oa invert$bradoa aquáticos ou da 
u.a combinação destes produtos (Capítulo 16); 

e) as preparaçõ•s alcoólicas compostas, ·dos tipos utili~edos 
na febricaçio de bebidas, cujo teor alcoólico, em 'volullt8 
(ver Nota 2 do Capitulo 22), exceda 0,5\ vol (poeição 
22.08); . 

t) as leveduras acondicionadas como medica-entoa e os ~tros 
px-odoutoa das poaiçõee 30.03 ou -30.0C; · 

g) as encimas preparadas da posição 35.07. 

2. os extx-stoa 
incluem-se na 

doa sucedâneos 
posição 21.01. 

.-ncionadoa na Nota 1 b) acill\8, 

3. "a acepção da posição 21.04, consideràm-ae preparações el~n­
~{cias coapostaa ha.oganei&adaa as prepataçõea eonatitu{dea 
por uma misture finemente hoPOgeneir.eda de diver~es subatftn­
ciaa de base, como carne, peixe, produtos hortícolos ou fru­
tas, acondicionadas pera venda e retalho, como alimentos para 

-crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo 
"io superior a 250 g. Pare aplicação deste definiçãq, não se 
consideram ea pequenas quantidades de ingredientes que possam 
ter sido ·adic~onados à misture para tempero, conservação ou 
outros fins. Eaias preparações podam contot, em pequenas quan­
tidades, fragmentos viaiveia. 

~ 

•• •• Posição 

21.01 

CÓdigo 

•• s.u. 

2101.10 

2101.20 

210~.30 

Extratos, essências e concentrados de ca­
fé. ctui ou de ~aate e pràparaçÕea à base 
destes p~utoa ou à base do café, chá 
ou de .. te; chicória torrada e outros su­
cedâneos torrados do café e respectivos 
extratos. eaaênciaa e ~oncentradoa. 

- Extratos, essências e concentrados da 
café e pr•p!rações à base destea ex­
tratos, essencias ou concentrados ou $ 
base de café 

Extratos, essências e concentrados de 
chá ou de meta e preparações ·à base 
destes e,xtratos, easências ou concel\:: 
tredoa ou à base de ché. o.u de mate. · 

Chicór~a torrada e o~tros sucedâneos 
torrados do coté e ·respectivos extr~toa, 
essências e concentrados · \ 

N' 
•• Posição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

21.02 Leveduras (vivas ou mo~taa); 
crorganismoa ,.anoce1u1area 
cato as vacinas da posição 
para lavedar, preparados. 

outros •i­
mortos (ex-

30.02): pós. 

2102, lO 

2102.20 

2102.30 

~ Leve~uras vives 

LGv~duraa mortas; outros microrganis.as 
monocelularea mortos 

21.03 ~peroçõea ~~a .alhos a .olhos prepara­
doa; c:oncU. .. ntoa • temperos ca.poatoe; 
farinha, de .a•tarda a ~~aatarda · praparad~-. · 

2103,10 

2101.20 

2103.30 

2103,90 

MÓlho da soja 

• "latehup" a outros molhos 4e tomate 

.. Farinha de IDOatarda e mostarda P,re~~·­
da 

.. outroa 

2l.OC Propnraçõna pore caldoa • aopa•1 coldna ~ 
sopas preparodo11; preporaçoae aliiMtnt.l-

2104.10 

3104~20 

ciaa · co.poet.as ho.aganei&adae. ~ 
! ' . 

~ Preperações para caldos e eopaá; c~l~~s 
e•aopaa pr•pax-adoa 

.. PrllperaçÕIIIÍ aU.••nt!ciae oe»apoetea. bo­
ID09•neizadall 

~1.05 210$.00 &orvet.-.a, · .. ..., contendo cacau. 

210ft.lb 

2106.90 

Prepar,eçáea alblentícia• nio ·especifica- · 
daa n .. coapreendidaa .. outras poeiçõee. 

- Concentrados de proteínas e eubatinc~as 
protéica• taxturizadas 

- outras 

C.p{t.ulo 22 

BQbidall, lÍquidos alc"oólicoa a vinagrell 
\ 

•otea. 

1. O px-eeenté Capítulo não compreende: 

e) e água do mar (posição 25."01); 
. I 

as águas deatil&d!!S, de condutibilidode ou de igllal grau c:!e 
pureza (posição 28, 51) ; · . 

c) ea aolu~ões aquosaa que contenham, em peSo: maii de 10\ "de 
ácido aceticti {posição 29.JS); - . 

d) os ••dicamentós das posições, 30.03 ou 30.04; 

e) os produtos "de' _perfumaria ou de toucador (Capítylo 33}. 
I , 

2. Na acepção do presente CapÍtulo e dos Capítulos 20 e 21, •.o 
teor alcOÓlico ea volu.e datermi~a-ae à temperatura de 20°C. 

.>. Na acépçio da posiç-ão 22. 02, ·considerem-se bebida• não elccxltj 
caa as bebidas cujo teor alcoÓlico •m volume nio exceda 0,5l 
vo1. Ae bebidas alcoÓlicas c1aesifiCam-ae, conforme o ca~o, 

,nas posiçõee 22.03 a 22.06 ou n.a poaiç~o 22.08. · 

.N~~.a de Subposiçiío. 

,1.' Na acepção da aubpo8ição 2204.10, COJ1&iderain-se vinhÓa eapu­
..... ntes e vinhos espumosos 011 vinhos que apresentem.~ quando 

conaervodo! .e temperatura de 209C fÍm recipientes fe,chadoa#numa 
ao~r~pressao igual ou superior e 3 bares. 



Jllarço de 1988 

"' da 
Posição 

22.01 

22.02 

22.03 

22.04 

22.06 

22.08 

22.09 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2201.10 

2201,90 

2202.10 

2202.90 

2203.00 

2204.10 

2204.21 

2204.29 

2204.30 

2205.10 

l20S.90 

2206.00 

2207.10 

2207.20 

2208,10 

2208.20 

2208.30 

2208.40 

2208.50 

2208.90 

2209.00 
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Aguan, inc-:luÍdllfl en águnn '!'irwrnin, . m_atu­
raia ou artificiais, e aR I!HJUO.S gnactfa.cn­
daa não adicionadas de açucar·ou de ou­
tro; ed~Icorantea nem aromatizadas; gelo e 
neve. 

Aguas minerais e águas gaseificadas 

- Outrali 

Aguaa, incluídas as águas minerais e. as 
águas gaseificadas, adicionadas de ~çucar 
~ de outros edulcorantea ou aro.at1~adas 
• outras bebidas nio alcOÓlicas, •~cato 
sucos de frutas ou de produtos borticolaa, 
da posição 20.09. 

- ~guas. incluÍdas as águas minerais e ae 
á9uas 9asaificadaa, adicionadas de açú­
car ou de outros edulçorantes ou •roma­
tizadas 

- Outras 

Cervejas de .alta. 

Vinhos de uvas frescas, incluÍdos os vi­
nhos enriquecidos co. álcool: moatoa de 
uvas. excluídos os da posição 20.09. 

- Vinhos espumantes e vinhos espumosos 

- Outros vinhos; mostos de uvas cuja fer­
mentação tenha sido impedida ou inter­
rompida pot' adiçio de álcooL: 

Em recipientes de capacidade nio supe­
rior a 2 litros 

Outros 

- Outros mostos de uvas 

Ve1.-autes e 
preporsdoa 
ero..ítica.e. 

outros vinhoa de ~vaa frescaa 
co. plantas ou substâncias 

- Em recipientes de capacidade não s_upe­
rior a 2 litros 

- OUt:ros 

OUtras bebidas feraentadaa (sidra. perada 
e hidro.el, por exeaplo). 

Alcool etílico nio desnaturado, com u. 
teor alcoÓlico e• volu=e ig~al ou supe­
rior a 80' vol; álcool etílico e aguar­
dentes, desnaturados. co- qualquer teor 
alcoólico. 

~lcool et{lico não de~na~urado, com um 
teor alcoólico em volume igual ou sy 
perior a 80\ vol 

~lcool etílico e aguardentes, desnatu­
rados, com qualguer teor alcoÓlico 

Alcool e~ilico não desnaturado, co• u• te 
or alcoólico e• volume . inferior a &oi 
vol; aguardentes, licores e outras brbi­
das espimütuosos(alcÓolicas): prepa~ações 
alcÓolicas compostas, dos tipos utiliza­
doa na fabricação de bebidas. 

Prepftraçõea alcoólicas compostas, dos 
tipos utilizados na fabrieaçao de bebi­
das 

-Aguardentes de vinho ou d•·bagaço de 
uvas 

- uiaquea 

- Cachaça ou caninha (rum e tafiá) 

- Gim e gene1:1ra 

- Outros 

vinagres ·e aeua sucedâneos obtidos a par­
tir do ácido acético. para \ISO& al~nt.a­
reo-

Nota. 

Res1duos e despcrdicios das indústrias alimentares; 
alimentos preparados paro"! aniloais 

1. Incluem-se na rosiçio 23.09 os produtos dos ~ipos utilizados 
para alimentaçao de animais, não especificados nem compreendi­
do!'! em outrns pot'lliçÕee, obtülos P"!lO trotl'lmonLO do mntóriaa 
veqetais ou animais, de tal forma que perderam as caractería· 
ticas essenciais da matéria de origem, ~xcluÍdos os desperdÍ• 
cios vegetais, resÍduos e subprodutos vegetais resultante• 
desse tratamento. 

•• CÓdigo 
da do 

Podçio S,H. 

23.01 

2301.10 

2301. 2"0 

23.02 

2302.10 

2302.20 

2302.10 

:2302.40 

2JC'I2,SO 

23.03 

2303.10 

2303.20 

2303, 30" 

23.04 2304 .ao 

23.05 2305.00 

23.06 

2306,10 

2306.20 

2306.30 

2306.i60 

2306.50 

2306.60 

,306.90 

Farinhas; pós e •pellets•, de carnes, miud~ 
4e&aa, peixes ou crustáceos, moluscos ou 
outros invertebrados aquáticos, impróprios 
para a ali6entação hwmana; tórresmoB. 

Farinhas, pós e "psllets", da carnes ou 
da miudezas; torresmos 

Fari"nhas, pós e "pellets". de peixes ou 
crustáceo,, moluscos ou outros inver­
tebrados áquáticos 

Sêaeas~ farelos e outros resíduos da penei: 
ração, .oage• ou de outros tratamentos de 
grios de cereais ou de legu.ino~aa, .. ..a 
.. "'pelleta". 

- De milho 

- o. trigo 

- De outros cereais 

- De leguminosas , 

aeaiduos d~ fabricaçio do amido e resíduos 
sa•lhantee, polpas de beterraba. bagaços 
de cana-de-açúcar e outros desperdícios da 
indústria do açúcar. borras a deapeTdÍeioa 
da indústria da cerveja e da.s destilarias. 
.. aDO em "pellets•. 

Resíduos da fabricação do amido e r~ 
aiduoe semelhantes 

- Polpas de 
de-açúcar 
indústria 

beterraba, 
e outros 

do açücar 

bagaços de cana~ 
desperdÍcios da 

- Borras e desperdício" da indústria da 
cerveja e das dastil~riae 

Tortas (bagaços) e outros resíduos só­
lidos, •esmo triturados ou em "pelleta•, 
da extração. do Óleo de soja. 

Tortas (bagaços) e outros resíduos só­
lidos. mesmo triturados ou em "pellets", 
da extraçio do Óleo da amendoim. 

Tortas (bagaços) e outros resíduoa aó­
lidoa, -slftO trituHuioP ou n• "pellets•. 
da eatraçào de gorduras ou Óleos vege­
tais, excluÍdos os das posições 23.04 e 
23.05~ 

- De algodão 

- De linhaço 

- De gira••ol 

- De nabo ailve•tre ou da colza 

- De coco ou de copr111 

-De noz a a ou da amêridou de •palraiata• 

- Outros 
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•• ••• 
Posição 

23.07 

23,08 

23.09 

.., ... _ 

código 
do 

S.H, 

':z3(•7.00 

2308.10 

2308.90 

2309.10 

2309.90 

Borras de vinho; tártaro em bruto. 

Matériaa vegetais e deaperd!cioa vaga­
teia, resíduos e aubprodutoa vegetais, 
••amo em •pelleta", dos tipos utilizados 
na alimentação de ani.aia, não eapecifi­
cadoe nem compreendidos em outras posi­
ções. 

- Bolotas de carvalho e castanhas-da-ín­
dio 

- Outros 

• 
Preparações doa tipos utilizados n~ ali­
aentação d8 aniaaia. 

- Alimentos para cães e gatos, acondicio­
nados para a venda a retalho 

- Outras 

Capítulo 24 

ru.o ou tabaco e seus sucedâneos .anufaturadoa 

1. O presente CapítUlo não compreende os cigarros medicamentosos 
(Capitula: 30). 

•• •• Posição 

24.02 

14.03 

CÓdigo 
do 

s.H. 

2401.10 

2401.20 

2401. JO 

2402.10 

2402.20 

2402.90 

2403.10 

2403.91 

2403.99 

ru-o ou tabaco não aanufaturado; de~perdí­
cioa de fu.o ou tabaco. 

- Fumo ou tabaco não destalado 

- F'umo ou tabaco ·t.otal ou par-cialmente 
desta lado 

Desperdícios de fumo ou tabaco 

Charutos. cigarrilhas e ci7arros. de iumo 
ou tabaco ou doa seus sucednneos. 

Charutos e cigarrilhas, contendo fumo ou 
tabaco 

- Cigarro5 contendo fumo ou tabaco 

Outros 

OUtros produtos de f~.o ou tabaco e aeue 
sucedâneos ... nufaturados: fumo ou tabaco 
•bo-ogeneizado• ou •reconatitu!do~; extratos 
e 110~boa. de f..-o ou tabac;p. 

- Fumo ou tabaco para fumar, mesmo 
sucedâneos de fumo ou tabaco, em 
proporção 

- Outros: 

contendo 
qualqut-r 

Fumo ou tabaco "homogeneizedo" ou "recon.t: 
tituído" 

Outros 

SEÇÀO V 

Produtos minerais 

CapJlulo 25 

Sol;, enxofre; terras e pedras; gesso. cal e ciaaento 

Notas. 

1. Ressalvadas aa exceções, explicitas ou implÍcitas, resultantes 
doa textos das posições ou da Nota 4 abaixo, apenas se in­
cluem nas posiçÕes do presente Capitulo os prod~tos em estado 
bruto ou os produtos levados (mesmo por meio de subatãncias 
quÍmicas que eliminem as impuregas sem modificacem a est~utuca 
do produto), partidos. triturados, pulverizados, submetidos à 
levigação. crivados, peneirados, enriquecidos por flotação, 
separação magnética ou outros proc~seos mecânicos ou físicos 
(exceto a cristalização}. Não estão, porém, incluídos os· pco· 
dutos ustulados, calcinados. resultantes de uma mistura ou que 
tenham recebido tratamento maia adiantado do que os indicados 
em cada uma das posições. 

Os produtos do presente Capítulo podem estar adiciona~ 
dos de uma subst~nciã antipoeira, desde que essa adição não 
torne o produto particularmente apto para usos especÍficos da 
preferência à sua aplicação geral. 

2. O presente CapÍtulo não compreende: 

a) o enxofre sublimado, o precipitado e o coloidal (posição 
28.02); 

b) es terras corantes contendo, 
combinado, expresso •m re O 

• • 
em peso, 70\.ou mais de 
(posição 28.21); 

ferro 

c) oa medicamentos e outros produtos do Capítulo JO; 

d) 08 produtos de perfumaria· ou de toucador preparados s as 
preparações cosméticas (Capítulo 33); 

e) as pedras para calcetar, meios~tios (lancis*) e placas ou 
lajes para pavimentação (posi_ção 68.01); o.a cubo.a 1 pa.ati­
lhae e artigos semelhantes, para mosaicos (posição 68.02); 
as ardósias para telhados ou para revestimento de constru· 
çõaa (po.aição 68.03); 

f) ee pedras preciosas e semipreciosas (posições 71.02 ou 
'11:03); 

g) 08 cristais cUlt~vados de Cloreto de sÓdio ou de óxido de 
magnésio (exceto os elementos de Óptica) de peso unitário 
igual ou superior a 2,5 g, da posilão 38.23; os elementos 
de Óptica de cloreto de sÓdio ou de oxido de magnésio (po­
eição 90.Ql); 

h) os gizes de bilhar (posiçlo 95.04); 

ij) os gizes para e.acrever ou de.aenhar • os de alfaiate _(poaiçio 
96.09). 

3. Qualquer produto suscetível de lfe incluir ne poi'JI.iç,;o 2.'>.J7 a em 
outra posição deste Capítulo Classifica-se na Posição 25,17. 

4. A posição 25.30 compr-eende, entre outros, os seguintes produtos: 
a vermiculita, a perlit~ e as cloritas, não expandidas; es terr.~s 
corantes, mesmo calcinadas ou misturadas entre si; os óxidos de 
fert-o micáceoa naturais; a espuma-do-mar- natural ("Meerschaum") 
lnfHJIIIO em p~d>~<;nl'l pol idoh; o llmtmr amar-o lo (l!lu~ino) natur-al; a ~~~: 
puma-do-mar- ("M~er-schaum") e o âmbar r-econ!!tituÍ~Jos, em plaque­
tas, varetas, barras e formas semelhantes, simplesmente moldados; 
o azeviche; o carbonato de estrôncio (estr~ncianita), mesmo cat­
cin~d?, oxe~to o óxido de estrôncio;'os resíduos e fragmentos ~e 
ceram1co!i. 

•• 
da 

Posição 

25.02 

25.03 

Código 
do 

S.H. 

2501.00 

2502.00 

2503 .lO 

2503.90 

Sal {incl~{dó o sal de mesa e o sol desna­
turado) e cloreto de sÓdio puro. Des.a em 
solução equosao água do mar. 

Piritas ~e ferro não ustuladaQ. 

Enxofre de qualquer espécie. exceto o en­
xofre aubliDado. o precipitado e o coloidal. 

Ehxofre em bruto e enxofre nio refinado 

OUtro 



Março de 1988 

•• •• Poaiçio 

as.o.c 

25.05 

25.06 

25;07 

25.08 

25.09 

25.10 

25.11 

25,12 

25.13 

Código 
do 

S.H. 

2504.10 

2504.90 

2505.10 

250~.90 

2506.10 

2506.21 

2506.29 

2507.00 

2508.10 

2508,20 

2508.30 

2508.40 

2508.50 

2508.60 

2508.70 

2509.00 

2510.10 

251Q.20 

2!511.10 

2511.20 

2512.00 

2513.11 

2513.19 
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Grafita natural. 

- E~ pÓ ou em escamas 

- outra 

Areias naturais 
coradas, exceto 
p:ltulo 26. 

de qualquer espécie, mesmo 
as areias aetaliferae do Ca-

- Areias ~ilicioaaa e areia quart~Ífera 

- Outras areias 

Quartzo (exCeto aa areias naturais); 
quartzitos. ••a-o desbastados ou ai•­
plea.ente cortados a serra ou por outro 
·.elo, e• blocos ou placaa de for.a qua­
dra4e ou retangular. 

- Quart~O 

- Qu.rtaito.., 

Outros 

Ceuli• e outras a~ilae caulinicas, --•­
IIIP -calcinados. 

OUtras argilas (exceto as argilas expan­
didas da posição 68.06), andeluzita, ci~ 
nita, ailimanita, •••-a calcinadas; •u­
lita; barro cozido e• pÓ (terra de •cha­
.att.e•) • te-r-ra de dinaa. 

- Bentodite 

- Terra~ deacorantes e terras de piaio 
(terrea de •fuller") 

- Argilas refratárias 

- Outras argilas 

- Andal~Zita, ciani~a e ailimanita 

Hulita 

- Barro cozido em pÓ (te~ra de •cha­
~tte•) e texra de dinas 

crê. 

roefatoa de cálcio naturais, fosfatos 
eluainocálcicoa nat"raia·e cré foafata­
do. 

- Não moídos 

Mo{doa 

S~lfato de bÓrio natural (baritina); 
carbonato de bário natural (witherita), 
... -a calcinado, exceto o óxido da bário 
da posição 28.16 •. 

SulfetO de b~rio natural (beritine) 

- Carbonato de b4rio natural (witherita) 

Farinhas ailicioaaa fÓasala Jpor exe•plo 
·~iaaetguhr•. tripolita, dieta.ita) e 
outras terra• ailiciodea análogas de den­
sidade aparente nio superior e 1, .. s.a 
calcinadas. 

Pedra-po~a; es.eril; corindo natural, 
granada nat.uTal e outros abrasivos natu­
rais, aeemo tratados termicamente. 

- Pe:!ra-pomes: 

Em bruto ou em fragmentos irregulares, 
incluida"a pedrâ-pomes triturada (cas­
calho de pedra-pomes ou "bimskiea") 

Outra 

- Esmeril, corindo natural, granada natu­
ral e outros abrasivos naturais: 

•• •• Poaiç)io 

25.14 

25.15 

25.16 

25.11 

25.18 

CÓdigo 
do 

S,H. 

2513.21 

2~)3.29 

2SU.OO 

251$.11 

2515.)2 

2515.20 

2516.11 

2516;12 

2516.21 

2516.22 

2516.90 

2517.10 

2517.20 

2517.30 

2517.41 

2517.49 

Em bruto ou em fra~~entoe irra~ularea 

Outro li 

ArdÓsia, ~amo desbastada ou ai•plesmente 
cortada a serra ou por outro meio, em 
blocos ou placas de for.. qua~rada ou re­
t:engular. 

ftá~rea, travertinos, granitos belgas e 
outras pedras calcárias de cantaria ou de 
construção, de densidade aparente igual 
ou auperior a 2,5 1 e alabastro, mesmo 
desbastados ou simplesmente cortados a 
aarra ou por outro meio. em blocos ou. 
placas de forma quadrada ou retangular. 

- Mármores • travertinos: 

Em bruto ou desbastados 

Simplesmente cortados a serra ou por 
Outro meio, em blocos ou placa, de 
forma quadrada ou retangular 

- Granitos belgas e outras pedra• cslcá­
riaa de cantsrla ou do construção; 
alabastro 

Granito• pÓrfiro, basalto, arenito a ou­
tras pedras de cantaria ou de constru­
ção, aes.a deabaatadoa ou aimpleaaente 
cortados a serra ou por outro »aio, e• 
blocos ou plaoas'de for.. quadrada ou r~ 
tengular. 

- Granito: 

tm bruto ou desbastado 

Simplesmente cortado a se~ra ou por 
outro meio, em blocos ou placae de 
forma quadrada ou retangular 

Arenito: 

Em bruto ou desbastado . 

Simplesmente cortado e serra ou por 
outx-o meio, em blocos oU placa.a de 
forma quadrada ou retangular 

Outras pedras' de cantaria ou de cons­
trução 

Calhaus, cascalho, pedras britadas, doa 
tipos geralaente usados ea concreto (be­
tão) ou para empedramento da éstredea, 
de vias térreas ou outros belastros, sei 
xos rolados e ailex, •es.o tratado& ter­
aica-nte; .aca.da- de eecórias de al­
tos-fornos, de ·outraa escórias ou de re­
síduos induatriais se .. lhantes, meaDO 
contendo .atérias ínclÍJ.Ídaa na priae-ica 
perta do texto dente poaiçio; taraacada­
.. ; 9rânuloe, tascas o pÓB, das pndraa 
das poniçõea 2S.15 ou 25.16, .. amo tratA 
doa tacaica .. nte. 

Celhaus, cascalho, pedras britadas, 
doa tipos geralmente usados em concre­
to (betio) ou para empedramento de es­
t~edae, de vias férreaa ou outro• ~ 
laatroa, seixos rolados e stlex. mesmo 
tratados termicamente 

- Macadame de escórias de 
de outras escóriâs ou de 
dustriais semelhantes, 
do matérias incluídas 
2517 .to 

- Tarmacadame 

altos-fornos, 
resíduos in­

mesmo contEID­
ns aubposiçio 

Grânulos, lascas e pós, das pedras das 
posições 25.15 ou 25.16, mesmo trata­
doa termicamente: 

De mármore 

Outros 

Dolomita, mesmo ointerizada ou calcina­
da; dolomita desbastada ou simpleBmente 
cortada a serra ou por outro' meio, e• 
blocos ou placas de forma quadr•da ou r• 
ten~ular; adobe ~e dolomita. 
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•• 
da 

Posição 

25.19 

25.20 

25.21 

25.22 

25.23 

25.24 

25.25 

25.26 

25.27 

25.28 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2518.10 

2518.20 

2518.30 

2519.10 

2519.90 

2520.10 

2520.20 

2521.00 

2522.10 

2522.20 

2'522.30 

2523.10 

2523.21 

2523.29 

2S2J.JO 

2523.90 

.2524.00 

2525.10 

2525.20 

2525.30 

2526.10 

2526.20 

2527 .oo 
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Dolomita não cslcina~a nem sinterize­
da, denominada "crua" 

Dolomita eelcinada ou eint8rizada 

Adobe de dolomita 

Ctlrbonato de magnél'io natural (llllllgnl!ni­
te); .agnósia eletrofundida; magnes1a 
calcinada a fundo (sinteri~ada}, mesmo 
contendo peqoenas·quantidades de outros 
Óxidos adicionados antes da ainterir.n• 
çio; outro ó•ido de magnésio, mesmo pu­
ro. 

- Carbonato de magnésio natural (magna• 
sita) 

outros 

Gipsita; anidrita: gesso, Deemo corado 
ou adicionado de pequenas quantidades de 
a~elera~ores ou de retardadores. 

- Qipaita; anidrita 

Cestinaa; pedras calcárias utiliaadae ~a 
fabricação de cal ou de cimento. 

Cal viva~ cal a~gada e cal hidráulica, 
com exclusão do oxido e do hidróxido de 
célcio da posição 28.25. 

- Cal vive 

- Cal atN~gada 

- Cal hidráulica 

Cimentos hidráulicos (incluidos os ciDnn 
tos niio pulvorir.adob, dena.inodoa •clin:­
kera~), ~a-a coradon. 

- Cimentos. nio pulverizados, denominados 
"clinkers•• 

- Citnent~s "Portlan(l" 1 

Cimentos brancos, mesmo corados arti­
ficialmente 

Outros 

- Cimentos.aluminosos ou fundidos 

Outros cimentos hidráulicos 

Amianto (asbesto) . 

Mi(!ü, im:luÍdol n llli(:O (:I iVittlll em lm••••lun 
irregulares ("splittings~): desperdicios 
de mica. 

Mica em bruto ou clivada em folhas ou 
lemelas irregulares 

Mica em pÓ 

- ~eeperdícios de mica 

F.l'ltratitn n11t:ural, mr11111t1 clr.nhnnlndn ou 
aimplc911mnlQ cor·tadil 11.m~rr•• ou lkH" nu·­
~ro meio, c~ blocos ou em placas de for­
ma quadrada ou retangular; talco. 

Não tritu~ados nem em pÓ 

- Triturados ou em pÓ 

Criolita natural; quiolita natural. 

boratos naturais e seus concentra~os 
(calcinados ou nio), exceto oe boratoe 
extraídos de óquas salinas (salDOura-*) 
naturais; ácido bÓ~ico natural eu. u• 
teor .ãximo de as• de H BO e• pro~uto as 
co. 

•• c6digo 
da do 

Poaiçõ.o s.H. 

2528.10 

2528.90 

"25.29 

2529.10 

"2529.21 

2529.22 

2529.30 

25.30 

2530.10 

2530.20 

ZSJO.JO 

2530.40 

2530.90 

- Baratos de .~ó~io naturais 

Outros 

ralda~to1 leuoita, nefalina e nafelina­
ai.enitt:J; aepatofliior. 

Feldllpl!ltO 

Espatoflúor: 

Conten-'o," em peno, 971 ou .111enos ~e 
fluoreto de cálcio 

Conten~o, em peso, maia de 971 de 
fluoreto de cálcio 

- Leucita1 nefelina e nefelina·sienito 

Matérias minerais nio especificadas ne• 
compreendidas em outras poeiçõ~a. 

- Vermiculita, perlita e cloritae, ·nio 
exP:Bn~ides 

- kieserita, epsomita (sulfatos de ma;~ 
néeio naturais) 

- r•rras corantes 

óxidos de ferro micáceos naturais 

- Outras 

capítulo. 26 

Minérios. escórias -~ cinzas 

Notas. 

1. O prononto Cap~tu.lo niio cornproondet 

111) as escórias 
melhantee, 
25.17);" 

de .altos-fornos e desperdÍcios· industriais" se­
preparadoS sob à forma de •OcadaQe (posiçio 

b} o carbonato de.maqnásio natural (magnesita), me•mo calcina­
do (posição 25:19); 

e) as escórias de desfosforação do Capítulo 31; 

d) as -jis de escórias de altos-fornos, de outras eseÓrias·, 
rodha e as 1es ~inerais seDelhentes (posiçio 68.06); 

da 

e) os desperdÍcios, resíduos e sucata (obras 
de metais preciosos ou de metais folheados 
metais preciosos (posiçio 71,12); 

inutilizadas"'), 
ou ch$peadoa de 

f) os mati!!B de cobre, d~ níquel e de- cobe~lto, obtidos por 
fuf(rm r'Jo" mi11~rion (s,..;iin XV). 

2, tlQ acepção das po!>ições 2G.Ol a 26.17, cons~deran•-se minérios 
os minérios Oas espécies mineralÓgicas efetivamente utilizados 
em metalurgia, para a extração do mercúrio, dos ~et8is es po­
aição 26.44 ou dos metais das Seções XIV ou XV, mesmo que se 
destinem d fins não metalÚrgicos, Das de.sde que não tenham si­
do sub•~("tir:los a prepuraçÕP.lJ diferentes das normalmente reser­
Vtldas ftOS minério~ da ind1ÍStrie metalúrgica. 

3. SÓ se inc~uetn na .. f?osiçâo 26.20 ss cinzas e res!du09 dos tipo11 
Utilizados na industria para a extraçõo do metal ou fabricação 
de composto mP.(..Ílicos. 

•• 
da 

Posição 

26.()} 

CÓdigo 
do 

s.n. 

2601.11 

2601.12 

Min,rioa de ferro a seus concentrados, in­
cluídas. as piritas· de ferro ustu.ladas (cin­
aas de piritas}. 

- Min~rios de ferro 
exceto as piritaa ~ 
&as de piritas): 

Nio aglomerados 

Aglomerados 

e seus concentrados# 
ferro ustuladas (cin 
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•• 
da 

Po.ttiç~t. 

26.02 

26.03 

26.04 

26~05 

26.06 

26.07 

26.08 

·2fi.09 

26.10 

26.11 

26.12 

25.13 

26.14 

26.15 

26,16 

26.17 

26.18 

26.19 

26.20. 

CÓdiq:o 
do 

S.H. 

260t .20 

2602.00 

260.:J.OO 

260f.OO 

260S .00 

2606.00 

2607.00 

2608.00 

2609.00 

2610.00 

2611.00 

2612.10 

26U.20 

2613.\0 

2613.90 

2614.00 

2615.10 

2615.90 

2616.10· 

2616.90 

2617.10 

2617.90 

2618.00 

2619.00 

2620.11 

2620.19 

~620.20 

2620.30 
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- Piritas de ferro ustuladas (cinzas de 
piritas) 

Minérios de .aDqanêa e seus concentra­
doa. incluÍdos os •inérioa de ferro man9a 
neaíferoa de teor e• manqanôs de 201 oU 
.. ta, em peso, sobre o produto seco. 

Minérios de cobre e seus concentrados, 

'Minérios de nlquel e seus Concentrados. 

Minério& de cobalto e aeua concentrados. 

Minérios de alua{nio e aeua concentrados. 

Minérios d« chumbg e seus concentrado&, 

Minérios de sinco e aeus concentrados. 

Minérioa de estanho e sous conccntractos. 

Minérios de·CrODO e seus concentrados. 

Minérios de tungstênio e seus concentra­
doa. 

Minérios de urânio ou de tório, e seus 
concentrados. 

- MiQérioa de urânio e. seus concentrados 

- Minérios de tório e seus concentrad;oa 

Minérios de .olibdênio e aeos concentra­
doe. 

- Ustuladoa 

- Outros 

Miné~ioa de titânio o seus concentrado&. 

Minérios de nióbio. tântalo, vanádio ou 
da aircônio, e eeua concentrados. · 

- Nin4rioa da alrcônio •· seus concentr•­
doe 

0Uti"08 

Ninél"ios de ••tais preciosos e seus con­
cent-.:adoa. 

Minérios de prata a seus concentrado~ 

- Outros 

OUtros •inérios e eeua concentrados. 

- Minérios de antimÔnio e seus concentra-
dos 

- Outroá 

Eacó-.:ia 4e altoa-fornoa. granulada taTeia 
de eacóri') proveniente da fabricação do 
ferro e do aço. 

E~Óriaa CeKceto escória de altos-fornos, 
granulada) e outros desperdícios da fabrj 
cação do ferro e do aço.· 

cinaaa • -.:eaiduoa (exceto 08 da fabrica­
ção do ferro e do aço)~ contendo .atal ou 
ca-poatos .. tálicos. 

- Contendó principalmente zinco: 

Mates de galvanização 

Olitr~ 

- Contendo principalmente chumbo 

- Contendo p~inci~lmente cobre 

•• 
da 

Posição 

•otas. 

CÓdigo 
do 

S.H, 

2620.40 

2&20.50 

2620.90 

2621.00 

- Contendo principalmente alumínio 

Contendo principalmente vanádio 

- Outros 

Out~a• eecóriea e cinaae. inclu!daa •• 
cinzas de alga•~ 

capítulo 27 

Ca.buetíveie •inerais, Óleos •ineraie e produtos da 

aua deetil~çàp; matérias betUJ~inosaa; -ceru llinerds 

I. O presente Capítulo não compreende: 

a) oa produtos orgânicos de constituição quÍmica 
epresentedoe ieo1adamente: eat, eKc1ueio nio ee 
•etano ne• ao propano. puros. que •• claaeit1cem 
çio 27.11J 

definida 
aplica ao 

na poeJ.-

b) oe ••41ca .. nt.oa inalu1da"a nas 'pOeiçõaa 30.03 ou 30.041 

a) aa ~ieturaa de hidrocar~netoa n;o eaturadoe daa poeiçõea 
33.o1. 33.o2 ou 1a.os. 

2. A expressão Óleoa de petróleo ou' de •inerais betu-inoaos. ••­
pregada no texto da posição 27.10, aplica-se nio aó aos Óleos 
de petrÓleo ou de minerais betuminosos. mas também aos Óleoe 
análogos. bem como aos constituídos principalmente por mistu• 
raa de hidrocarbonetos não eaturàdoa nos qua~a os conetituin• 

.:::.~!:u~~~==u~~!mã~r::~~in::;. ::.i '7!~· o ;:!~!!:~·::t:bt::~ 
çio. 

Todavia, a expressão nio s• aplica às poliolefinaa ain­
téticea líquidae que destilem uma fraçio inferia~ a 60,, •• 
volume. a 30oOc e· à pressão de 1013 milibarea. por aplicação 
de um •étodo da destilação a baixa preasio (Capítulo 39). 

1. Ha acepção ~· subpoaiçio 2701.11. considera-se antraeita um. 
'hulha de teor limite em matérias voláteis (calculado sobre o 
produto ••co, aem matériae minera~a) não superior a 14•· 

2, Na acepção da aubpoaiçio 2101.12, conaidera-•• bulha betu.ino~ 
· .. uma hulhe de teor limite em matérias volótei~ (calculado·~ 
bre o produto seco. aem matérias minerais) superior a 14\ e 
cujo valor calorífico limite {calculado sobre o produto úmido. 
sem matérias minerais) seja igual ou superior a 5833 kcal/kg. 

3. Ma acepção ~ae eubpoaiçõee 2707.10. 2707.20. 2707.30. 2707.40 
e 2707.60. consideram-•• benaóie, toluóis, ailóis. nattaleno e 
f•nóia oe produtos que conten~am. respectivamente. maia de 
50t. em poso, de ben~eno, tolueno, xil•no, nafte1•no e fenol. 

•• •• Posição 

27.01 

27.02 

CÓdigo 
do 

s.H. 

2701.11 

2701.12 

2701.19 

2101.20 

2702.10 

Bulhas; briquetes. ovóides egloaerados e 
c~buatíveis sólidos semelhantes, obtidos 
a partir d~ bulha. 

- Hulhaa, mesmo em pó, mas nio aglomara­
daal 

Antracita 

Hulhe betuminosa 

Outras hulhaa 

Briquetea, ovóides aglomerados e combu4 
tíveis eálidoe semelhantes. obtidos a 
pa~tir da bulha 

Linhitas. aea-a. ag1omoradas, exceto o 
azeviche. 

- Linhitaa, mea.o em pó. maa nio aglome­
r~e•· 
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•• 
4a 

Poa.j.ção 

Z'I.OJ 

2'7.04 

2'7.06 

2'7.07 

•• •• Po•ição 

27.08 

27.09 

27,10 

27.11 

código 
4o 

s.H. 

,2702.20 

:Z70J.OO 

2704.00 

2705.00 

2706.00 

c6digo 
4o 

s.H. 

2707.10 

2707.20 

2707.30 

2707.~0 

2707.50 

2707.60 

2707.91 

2707.99 

2708.10 

2708.20 

2709.0Q 

2710.00 

2711.11 

2711.12 

2711.13 

2711.14 

2711.19 

2711.21 

2711.29 
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- Linhitae aglomeradas 

TUrfa (incluÍda a turfa para ca~ de ani­
mais), '""'81110 aglomerada, 

Coque e BQ~icoquo, d" hulha, de Jinhit.a 
ou de turfa, mesmo aglomerados; carvão de 
retorta. 

Gás do bulha, gás de água, gás pobre (gás 
de ar) e gases semelhantes, exceto os ga­
ses de petróleo e outros hidrocarbonetos 
vaaoaoa. 

Alcatrões de 
fa e outros 
desidratados 
inoluidoa oa 

bulha, d$ linhlta ou de tur­
elcatrõaa minarei•, .eamo 

ou parcielmenta deatilados, 
alcatrõee raconatitu{dos. 

Óleos e outros produtos proveniQntes da 
destilação dos alcat~q.s de hulhe a alta 
temperature; produtoe análogos e• que os 
conatituintea aromáticos proda.ine•, om 
peso, relativamente aos conatituintea nio 
ero-'ticoe. 

- Benzóia 

- Toluóia 

-. Xilóia 

- · Naftaleno 

- Outras misturas de hidrocarbonetos ero­
máticoa que destilem 65' ou maia do seu 
volume (incluídas aa perdas) a 2sooc 
segundo o método ASTM O 86 

Fenóis 

- outros: 

Óleos ~e creoeoto 

Outros 

Breu e coque de breu obtidos a partir do 
alcatrão de bulha ou de outros alcatrões 
&Dinerais. 

Breu 

- coque de breu 

Óleos brutos da petrÓleo ou de minerais 
betWIIoinosos. 

Óleoa da petróleo ou da minerais betumi­
nosos, exceto os Óleos brutos; prepara­
çÕes não especificadas nem compreendidas 
em outras posições, contendo, em peso, 
70\ ou mais de Óleos de petróleo ou de ~ 
nerais betuminosos, os quais devem con~ 
tituir o eeu elemento de base. 

Gás de petróleo ~ outros hidrocarbonetos 
gasoaoa. 

- Liquefeitos: 

Gás natural 

Propano 

Butanoa 

Etileno, propileno, butileno e buta• 
dieno 

-- Outros 

- No estado gasoso: 

Gás natural 

Outros 

•• 
d• 

Posição 

i1. 12 

2'1.13 

27.14 

2?.f5 

27.16 

Notas. 

CÓdi9o 
4o 

S,H, 

2712.10 

2112.20 

2712.90 

2713.11 

2'113.12 

2713.20 

2113.90 

2714.10 

2714.90 

27l5.00 

2716.00 

Vftselina, parafina, cera de petrÓleo mi­
crocristalina, •slack wax•, ozocerite, 
cera de linhita, cera de turfa, outras 
ceras minerais e produtos semelhantes 
obtidos por · sfntese ou por outros pro­
ccuaoa, mesmo corados. 

- Vaselina· 

- Parafina contendo, em peso, menos de 
0,75\ de óleo 

- Outros 

Coque de petrÕleo, betume 
outros resfduos dos óleos 
de minerais betuminosos. 

de petrÓleo e 
de petróleo ou 

- Coque de.petróleo: 

Não calcinado 

Calcinado 

Betume de petróleo 

- Outros resÍduos· dos Óleos de (:>etróleo 
ou de minerais betuminosos 

Bet'umes e asfalt.os, naturais;. 
areias betw.inoaos, aafaltitaa 
asf.~}#:icas. 

- Xistos e areias betuminosos 

- Outros 

xistos e 
e rochas 

Hiaturas betuminosas à base de asfal~o 
ou betume naturais, de betume dé petro­
leo, de aleat~ão mineral ou de breu de 
alcatrão mineral (por exemplo: mástiques 
betuminosoq e •cut-baeks•J. 

Bner9ia elétrica. (po•içio facultativa) 

~~ão VI 

trodutos das indÚstrias qu1m1cas 
ou das indÚstrias COhexas 

1. a} Qualquer produto (exCeto oS mindrios de mettiis radioativos) 
que corresponda às especificações dos textos de uma das po­
eiçõee 28.44 ·ou 28.45 deverá cuassificar-se por uma destas 
posiçÕes e não por qualquer outra pos.ição de. Nomenclatura. 

b) Reasalvado o disvosto na alÍnea a) acima, qualquer produto 
qua corresponda as especificaçõea doa texto& de uma das po­
aições 28.43 ou 28.46 deverá clASsificar-se por uma destas 
posiçõea • não por qualquer outra posição da presente Seçio 

2. Ressalvadas as disposições da Nota l acima, qualquer produto 
que, em razão da sua apresentação em doses ou do seu ac~n~i· 
cionamento para venda a retalho, se inclua numa das pos1çoes 
30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, JJ.OS, 33.06, 33.07, 
35.06, 37.07' ou 38.08, deverá classificar-se por uma destas 
posições e não por qualquer outra posição da Nomenclatura. 

3. Os produtos apresentados em aortidos COIIlpostos de diveraos 
elementos constitutivos distintoa, classificáveis, no todo ou 
em parte, pela presente Seção e reconhecíveis eomo destinados, 
depois de misturados, a constituir um eroduto daS SeçÕes •VI ou 
VII, dev~m classificar-se pela poeiçao corregpondente a este 
Último produto, desde que esses elementos conatiLutivoa 8ajem: 

a) em razão do seu acondicionamento. nitidamente reconhecíveis 
como destinados a serem utilizados conjuntamente sem prévio 
reacondicionamento; 

b) apresentados ao mesmo tempo; 

c) reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades r•specti­
vaa. como complementares una dos outros. 
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PTodutoe qu{•icoe inorgânicos; co.poatoa inorgânicos 
ou orgânicos de -taia precioeoa. de ele.entoa radig 

a"tivoa. de -t;aia 4ea terru raras ou. de isótopos 

1. Reaaalvadae as disposições em contrário, ee posições do pre­
sente capítulo compreendem apenaal 

a) os elementos químicos isolados ou os c~poatoe de coneti­
tuiçio qulmica definida apresentados isoladamente, mesmo 
contendo i•purezae; 

b) •• aoluçõea aqudeaa doa prOdutqa.da alínea a) acima; 

oJ as outras soluções doa produto• da alínea a) acima, desde 
qu• eaaae soluções constituam um modo de acondicionamento 
usual e indispensável, determinado exclusivamente por ra­
ea.e de segurança ou por necessidades de transporte, e que 
o solvente nio torne o produto particularmente apto para 
uaoe eeP.cíticoa de praterincia a aue aplicaçio ;eral; 

d) oa produtoa daa allnaaa e>, b) ou c
0
.1 

da u• aatabilizanta indiapana~val 
tranaporte; 

acima. adicionado• 
sua conaervaçio ou 

a) oa p~odutoa das alíneas a), ~), c) ou d) aci~. a~iclo~ 
nados de u .. eubstãncia •ntipoeira ou de um corante, com a 
finalidade de facilitar a sua identificaião bu por razões 
da segurança, desde que estas adições naQ torne~ o ~roduto 
particu18rmen'• apto para ueoa aapec{ficoa da prefarancia à 
aua aplicaçio ••ral. 

2. Al4a doa diti't:mitoa e doa aulfoxilatoa, eatabilizadoa por m.e~ 
t'rlaa orgânicas {poaição 28.31), doa carbonatos a peroxocar­
bonatoa da bases-inorgânicas (poaição 28.36), doa cianetoa, 
oxicianetoa e cianetoa co~lexoa de baaee inorqinicaa (poai­
çio 28.37), doa fulminatoa, cianatoa e tiocianatoa de baaea 
inorgânicaa (poaição 28.38), doa produtos orginicoa compreen­
~idos naa poaiçõaa 28.43 a 28.46 a doa carbonato• (poaição 
28.4,), apenas ae clasaifica• pelo presente Capítulo oa se­
guintes compostos de carbono: 

a) oa óxtdoa de carbono, o cianeto de hid~ogênio, oe áci~oa 
fulMÍnico, iaociinico, tiociiriico e outros •cidoa ciano;i­
nicoa aimplea o~ co.plaxoa (po~ição 28.11); 

b) o• oxlalo;anacoa de carbono (poaiç~o 28.12)J 

o) o diaaulfeto de carbono (po8ição 28.13)1 

4) oa tiocarbonfJICOS,, 08 aelanocarbOnatoe e telurocarbonatoa, 
oa ' aelenocienatoa • talurocienatos, tetratiocianodiamino­
o~toa (reinackatoa) e outros cianatoa complexos de bases 
iDorgânicaa (posição 28.42)J 

e) o peróxido da bidrogini9, aoli~if~ca4o com uréia {poaiçãQ 
28.47), o oxiaaulfeto de carbono, os halogenetoa de tiocar~ 
bonita. - o cianogênio a seus halogenetoa e a ciana~ida e 
••~• derivados metálicos (posição 28.51), exceto a cianami~ 
da célcica, meamo pura (Cap{tulo·31), 

3. Ressalvadas aa -di8poaiçõea da Nota 1 da Seção VI, o presente 
- Ce.ph.\\10 ni.o compreendet 

.) o· cloreto de sódio e o óxido da magn~sio, mesmo puroa, a os 
oucroa produtoa de Seção Vt 

,b) oa compostos oroano-inorginicoa,· exceto os indicadoa na No~ 
ta 2 aciMJ 

a) oa produtoa indicados nas Notas ~. 3, 4 ou 5 do capítulo 
311 

4) os produtos inorgânicos ~o tipo doa utilizados como luminó­
foroa, da posição 32.06; 

e) & 9rafita artificial (posição 38.01), os produtoa extinto­
rea apresentados como cargaa pera •parelhos extintores ou 
em granadas ou bomba& extintores da posição 38.}3; os pro~ 
dutos apagadorea de tintas de 4aCrever (aafa-tintaa-l acon 
dicionadoa em embalagens Para ~enda e retalho, da po~ição 
38.23, os criataia cultivadoa~(exceto oa elementos de op~i~ 
ca) da aaia halogenadoa de ·metais alcalinos ou alcali­
no-tarroaoa, de peso unitário igual ou superior a 2~5 g, da 
podção 38.23; 

f) •• pedras precioaaâ ou •••iprecioaaa, aa pedras aintéticaa 
ou reconatitu.{daa, os pÓs de pedras precioeas Õ\.t aa11ipre• 
cioaaa, ou de pedras sint4tieaa (poaições.7l.02 a 71.05), 
be• como oa matais preciosos e ~uaa ligas, do Capítulo 71: 

g) oa .. teia, _ .. amo puroa, a •• U;as metélicaa~ da Saçio XV1 

h) oa elemantQ8 de Óptica, po1: exemplo., 011 de aaie halogena~OIJ 
da .. tais alcalino• ou alcalino-tarroeoa (poaiçio 90.01), 

4. Oa ácidos complexos da conatituiçio qu{~ica definida. 
tu{doa po1: um écido nio metálico do Subeapítulo 11 e 
metálico do Subcap{tulo IV, claesificam~se na posição 

:6.,.JtrA•,•pc;JiÇÕi8 ·29. 26 a 28, 4~ compreendem apenas os aaia 
xoaeaia de meteis e oa de amÔnio. 

coneti­
um Acl.do 
28.11. 

e paro-

Reaaalvadaa aa diapoaiçõea em contrário, oa ••ia duplo• 
ou ca.plaxoa claaaificam-.e na poaiçio·28.42. 

6~ A poai.çi.o 28.44 compreende apenaa1 

a) o tecnécio (n• atômico 43), o promócio (n• atômico 61) ,· o 
polÔnio cn• atômico 84) e todo~,os elam~ntoa de ~úmero atô~ 
•ico superior a 84; 

b) oa isótopoa radioativoa'nâturaia ou artificiais 
os de metaia precioaoa ou ::Se metaia comuna, ::!aa 
a XV), meamO ~niatllradoa entre ai1 

(incluídos 
Seções XXV 

c) os compostos, inorgânicos ou orgânicos, deaaea elementos ou 
isótopos, quer sejam ou não de conatituição quÍmica defini­
de, mesmo miaturadoa. entre ai: 

4) ea liqaa, as dispersões lincluÍ::!os oa ceramaia ("cermats"l) 
os produtoa carimicoa ft as ~niaturae que contenham essas 
•lamentos ou eaaea isótopos ou os seus compostos inorgâni­
co• ou orgânicos e :o• uma radioativldde espec{tlca au~­
rior a 0,002 microcuria por ;rama, 

e) oa elementos combUat{vaia {cartuchos) usado• {irradia::Soa) 
4• "l'eat.o-rae" nucla•re&J 

f) oa produtoa radioativos. residua_ia, utilit:áveis ou niío. 

Wa acepção da presente Nota a das posições 28.44 e 
28.,5, consideram~se iaótopoa; 

oa nuclÍ~eoe iaola~oa, exceto, todav~~· oa elemento• exi•~ 
tentes na natureza no eetado .anoiaotopicOI 

aa miaturaa de iaó,opos de um mesmo elemento, en~iqueci~oa 
com um ou maia doa seus iaôtopoa, isto é, oa elementos cuja 
composição isotópica natural foi modificada ertificialmen­
·u. 

1. Incluem-se na posição 28.48 aa combinações. de fÓsforo e de co~ 
bre (foafetoa de cobre) contendo maia Oe 15\, e111 peao, ::Se fÓs­
foro. 

e. Oa elementos qulmicoa, teia cooo o ailÍcio e o aelênio. im~· 
rificadoa { "dopés"), para utilização em elettônica, incluem~•• 
no presente Capí~ulo, ~eade que ae apresente• nas for_.a br~­
taa de fabricação, em cilindros ou em barra•. Cortado• am for­
.. da diacoe, de plaqueta• ou ea tormaa análogas, claaaifi• 
cam-ae na poaição 38.18. 

•• •• Poaiçio 

28.01 

28.02 

28.03 

28.0t 

Có:Hg:o 

•• S.H, 

2801.10 

2801.20 

a&Ol.JO 

2802.00 

2803.00 

2804 .1(1 

2804.21 

2804.29 

2804.30 

2804.40 

2804.50 

2804.61 

2804.69 

2804.70 

FlÚor, cloro, bromo e lodo. 

- Cloro 

.. lodo 

... FlÚorl bromo 

Jnxofre aubli .. do ou precipitado' .axofr• 
coloidal. 

Carbono (negrq,a de carbono e outras for­
... de carbono não especificadas n_. c~ 
praendidaa e• outras posições). 

Hidrovênio, gdaea raios e outros eleaen­
toa neo -tálicoa, 

"' Hidrogênio 

~ Gasea raroa1 

ArgÔnio 

Outros 

~ Nitroginio (Azoto•) 

~ Oxigêrilo 

- Boro; teiúrio 

Silício I 

Contendo, em peao, pelo menos 99,99t 
de ailicio 

OUtro 

... FÓaforo 
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nt 

•• Posição 

28.05 

2&.02 

28.03 

~8.04 

28.05 

28.06 

28.07 

28.08 

CÓdigo 
O o 

·s.H. 

2804.80 

2804.90 

2805.11 

2805.U 

2805.21 
2801.20 

2801.30' 

2802.00 

2803.00 

2804.10 

2804.21 

2804,29 

.2804. 30 

2804.40 

2804,50 

2804.61 

2804.69 

2804.70 

2804 .ao 

2804.90 

2805.11 

2805.19 

2805.21 

2sos.n 
2805.30 

2805.40 

2806.10 

2806.20 

2807.00 

2808.00 

DIÁRIO DO CONGRESSO l'IAOONAL (Seção O) - Suplemento . Merço de 1988 

- AuêÍ'Iico 

- Selênio 

Metais alcalinos ou alcalino-terrosos; 
aetaia de terras raras, eacándio e itrio. 
aea~ miaturados ou ligadoa entre aio 
aorcurio, 

- Metais alcalinos: 

Sódio 

()utl'OII 

- Metais •lcalino-tarroaoa: 

_.., Cálcio 
- Iodo 

Flúor; bromo 

Enxofre aublt.&dO ou precipitado; enxofre 
coloidal .. 

.carbono (negros de carbono e outras for­
-.a de carbono não especificados ne111 coe 
.Preendidea e• outras Posições). 

Hid~ênio •• 9~Bes raroa e outros ete.en­
tos·nao Deta11Cos. 

HidroginiC! 

- Gaaea raros: 

ArgÔnio 

Outro e 

- Nitrogênio (Azoto*) 

- Oxigênio • 

- Boro; telÚrió 

- Si1Ício1 

Contenc.'lo, em peso, pelo menos 99, 99\' 
de silicio 

Outro 

Fósforo 

Arsêilico 

- Selênio 

Metais alcalinos ou alcalino-terrosos; 
~tais de terrsa raras, eecâ~dio e Ítrio, 
~amo •ieturedoe ou ligados entre ai; 
llercúrio. 

- Meteis alcalinos: 

sódio 

Outros 

- Me~ais alcalino-terrosos: 

Cálcio 

Estrôncio e bário 

- Meteis 
ítrio, 
tre ai 

de terràe raras, eecândio e 
·mesmo misturados ou ligados en-

- Mercúrio 

n. ACIDOS INORGANICOS E 
GERADOS INORGAifiCOS 
llAo MB'TÀLICOS 

COMPOSTOS OXI ~ 
00S ELDIENTOS 

Cloreto de hidt~ênio (ácido clorldrico): 
ácido cl~rossulfurico. 

Cloreto de hidrogênio (ácido clorídri­
co) 

Aeido ctorosautfúri~o 

Ácido sulf~rico; ácido sulfÚrico fumante. 

Acido nltrico; ácidos aulfonitricos. 

nt 

•• Posição 

28.09 

ae.to 

Je.u 

28.12 

28.ll 

28.14 

28.15 

.28.16 

.28.17 

28.18 

código 
O o 

s.H. 

2809.10 

2809.20 

2810.00 

2811.11 

28U.19 

2811.21 

2811.22 

2811.23 

2811.29 

2812.10 

2812.90 

2Bl3.10 

2813.90 

2814.10 

2814.20 

28tS.u 

2815.12 

2815.20 

2815.30 

2816.10 

2816.20 

26.16,30 

2817,00 

Pentóxido de difÓsforo; ácido foafórico •· 
écidos polifoafóricoa. 

- Pentóxido de difÓsforo 

\ • .l.cido fosfÓrieo e IIÍcidoa polifoatórieos 

Outros ácidoa inorvênicoe e outroa com­
postos oxivenadoa ino~9inicoa dos •1~n~ 
to11 não .. t.élicoa. 

~ Outros ác~doa inorg-nicoal 

Fluoreto de hidrovinio .. (_éçid~ fl~o~í·., 
drico) · 

...... Outros 

-Outros compostos o~iqenados.inor9ânicos 
dos elementos não IDetálicosl ' 
Dióxido de carbono 

Dióxido de llilíció 

Di~ido de enxofre 

Outros 

111. DERIVADOS HALOGENADOS~ OXIALoGBNA­
DOS OU SULI'UkADOS DOS EL~EHTOB 
•J.o JIET.Ú.ICOS 

Hal09enetos e oxialog•netos doa ete .. n~ 
não metlilicos. 

- Cloretos e oxicloretos 

Outroll 

Sulfetos dos ele~entoa nio .et,licos; 
triasulfeto de fÓsforo comercial. 

- Dissulfoto de carbono 

- Outroa 

IV. BASES INORGJI.NICAS E ÓXIDOS. iiiDRÓ­
XIDOS E PERÓXIDQS METÁLICOS 

J~.moníaco anidro ou e• solução aquoso. 
(amônia). 

- AmqnÍeco anidro 

- Amoníaco em solução aquos~. (emônta) 

Hidróxido de sódio (soda eaústice): hi­
drôxido de potêasiQ (pote asa Ceúatica): 
peróxido& de sÓdio ou de potássio. 

- HidrÓxido de sódio ·(soda. cáustica): 

sólido 

Em eolução aquoeã (li~{via ~• ·Boda 
cáustica) 

- HidrÓxi~o de potássio (potassa 'cáusti­
, eã> 

Peróxidos de sÓdio ou de potássio 

Hi~róXido e ~róxido de .. gnésio; óxido. 
hidróxidoS e peróxidos. de estrôncio ou 
de bário. 

Hidr6xido • peróxi~o de magnésio 

- óxi~o. hidróxido e peróxido de ••tron­
oio 

- óxido, hidróxido e per6xi~o de bário 

óxido Ge cinco1 peróxidO ~· cinco. 

Óxido de alu•{llio (incluÍdo o cori.ndo 'er­
tificiel); hiGróxido de alu.inio. 



Março de 1988 

•• 
da 

Posic;iío 

28.19 

28.20 

28.21 

28.22 

28.23 

28.2~ 

28.25 

28.26 

28.27 

CÓdigo 
oo 

S.H, 

2818.10 

2818.20 

2818.30 

2819.10 

2819.90 

2820.10 

2820.,0 

2821.10 

2822.00 

2,823.00 

2824.10 

2824.20 

2824.90 

282S.l0 

2825.20 

2825.30 

2825.40 

2825.50 

2825.60 

2825.70 

2825.80 

2825.90 

2826.11 

2826.12 

2826.19 

2826.20 

2826.30 

.2826.90 

2827.1.0 
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- Corindo artificial 

Outro óxido de alumínio 

- Hidróxido de alumínio 

óxidos e hidrÓxidos de cromo. 

- Trióxido de cromo 

- Ou~roa 

Óxidos de manganês. 

DiÓxido' de manganês 

- Outros 

Óxidos e hidrÓxidos de ferro; terráa co­
rant~a contendo. em peao. 70t ou ~ia de 
ferro combinado. ~preaso em re.os. 

dxidoa e hidróxidos de terro 

óxidos e hidróxidos de cobolto; óxidos de 
cobalto comerciais. 

ÓXidos de titânio. 

óxidos d~ cbuabo; •Ínio (zarcão) e •inio­
laranJ• (•.!ne-orange•). 

-Monóxido da chumbo (litargírio,) masai­
cotel 

- Mínio (zarcão) e mínio-larenja ("mine­
arenga") 

- Outros 

Hidrazina e hidroxila•ino, 
inorgânicos; outras basee 
out:ro. Óxidóa. bidróxldoe 
-tálicoa. 

e seus sais 
inorgânicas; 
e parôxidos. 

- Hidrezina e hidro~ila~ina, e seus eeia 
inorgânico• 

- d~ido e hidróxido de lítio 

- óxidos e hidróxidos de venádio 

óxidos e hidrÓxidos de níquel 

óxidos e hidróxidos de cobre 

Óxidos de germânio e dióxido de zircô­
nio 

- Óxidos e hidróxidos de molibdênio 

- Óxidos de antimônio 

Outros 

V, SAIS E PEROXOSSAIS, METALICOS DOS 
AciDOS nfORGAif ICOS 

Fluoretos; fluossilicetos, fluorelUgine­
tos e,outroa saia co~lexos de tlúor. 

- Fluoretos: 

De amônia ou de sódio 

De alumínio 

Outros 

Fluosailic~tos de sódio ou de potássio 

Hexafluoralumineto de sódio 
a~ntética) 

- Outros 

(criolita 

Cloretos. oxicloretos e hidroxicloretos; 
brometo• e oxibroaetos; iodetos e oxiio­
detoa. 

- Cloreto de amôni& 

•• •• Posição 

28.28 

28.29 

28.30 

28.31 

28.32 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2827 .. 20 

2827.31 

2827.32 

2627 o 33 

2827.34 

2827.35 

2827.36 

2827.37 

2827.38 

2827.39 

2827.41 

2827.49 

2827.51 

2827.59 

2827.60 

2828.10 

2828.9(' 

2829.11 

2829~19 

2829.90 

2830.10 

2830.20 

2830.30 

2830.90 

2831.10 

2831.90 

2832.10 

2832.10 

2832.30 

2833.11 

2833.19 

2833.21 

2833.2-? 

2833,23 

2833.24 

2833.25 

·- Cloreto de cálcio 

Outros cloretos: 

Oe magnésio 

De l'luml:ni.o 

De ferro 

De cobalto 

De níquel 

De zinco 

De estanho 

De bário 

Outros 

- ox.icloretos e hidroXicloretos: 

oà _cobre 

Outi"OS 

- Bro~•toa • oxibrometosr 

Brometos de sódio ou de potássio 

oUtros 

- Iodetoe e oxiiodetoa 

Bipocloritos; hipoclo~ito de cálcio co­
.. rciall cloritos: hipobra.icos. 

- Hipoclorito de cálcio comercial e ou­
troa h~pocloritos de cálcio 

- Outros 

Cloratoa e pe:rc.lorat.oe; broa.toe e ~­
b~tos; .iodatos e periodatos. 

.- CloratOSI 

OUtros 

- Outros 

Sulfetos; poliaaulfetoa. 

- Sulfetos de sÓdio 

- Sulfeto de zinco 

Sulfeto de ç~dmio 

Outros 

Ditionitos e eulfoxiletoe. 

- De sódio 

- Outro• 

Sulfitoe; tio11aulfatos. 

Sulfito~ de sÓdio 

Outros aullltoa 

Tioaaulfatos 

Sulfetos; el~oa; peroxoaeulfetoa (per­
sulfetos). 

- Sulfatos de sÓdio: 

Sulfeto dissÓdico 

Outros 

- Outros sulfatos: 

De magnésio 

De alumínio 

De cromo 

De níquel 

D• cot?r• 
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•• •• ~aição 

28.34 

28.35 

28,36 

28.31 

28.38 

CÓdigo 

•• S.H. 

2833.29 

2833.30 

2833.40 

283C.10 

2834.21 

2834.22 

2834.29 

2835.10 

2835.21 

2835.22 

2835.23 

2835.24 

2835.25 

2835.26 

2835.29 

2835,31 

2835.2t 

2836.10 

2836.20 

2836.30 

2836.40 

2836.50 

2836.60 

2836.70 

2836.91 

2836.9.2 

2836.93 

2836.99 

2837.11 

2837.19 

2837.20 

2838.00 

DIÁRIO DO <:ONGRESSO NACIONAL (Seção O)- Suplemento Março de 1988, 

-- Da zinco 

..... oa bério 

-- OUtro• 

- AlWI\es 

- Peroxoaaulfatoa (peraulfatos) 

•itritos; nitratos. 

.. Nittitoa 

- Nitratos; 

De potássio 

De bismuto 

Foafi~atoa (hipofoafitoa), foafonatoa 
(foafi.toa), fosfatos e ·poli fosfatos J 

- roatinatoa (hipofoafitoa) a foafonatoa 
(foetitoa) 

- roatatoa1 

De triamônio 

Mono- ou diasÓdico 

De trhaÓdio 

De potáuio 

HidrQ9eno-ortofoafato de cálcio (fos­
fato dicálcico) 

OUtro• foafatoa de cálcio 

OUt.roa 

- PoU.toafatoa: 

Trifoafato de aÓdio (t~ipolifoafato de 
•Ódio) 

carbOnatos; peroxocarbonatoa (p«~rcarbona­
toa); carbonato de a.Õnio ca.erclal con­
tendo car~to de ..Õnio~ 

- Carbonato da amônio COihercial' e outros 
cer~natos de amônio 

Carbonato diarsócUco 

- Hid~ogenocarbOnato (bic~rbonato} de só­
dio 

- carbonatos de potássio 

- Carbonato de cálcio 

Carbonato de bário 

Carbonato de chumbo 

OUtt>oa: 

ca~bonatos de lÍtio 

Carbonato de estrôncio 

Carbonato de bi~muto 

Outrort 

Cianeto&, oxicianetos e cianetoa comple· 
xoa. 

- Cianeto& e oxicianetos: 

De sódio 

Outroa 

Cianeto& complexos 

Ful•inatos. cianatos e tiocianatos. 

•• •• Poeiçio 

28.Jt 

28.40 

28.41 

28.42 

28.43 

28.44 

c&Hg:o 

• • S.H. 

2839.11 

2839.19 

2839.20 

2839.90 

2840.11 

2840.19 

2840.20 

28t0.30 

2841.10 

2841.20 

2841.30 

2841.40 

2841.50 

2841.60 

2841.70 

2841.80 

2841.90 

a9o.1o 

2842.90 

2843.10 

2843.21 

2843.29 

2843.30 

2843.90 

2944.10 

2844.20 

Silicatos; ailicatoa doa .etaia alcalinos 
co.ercieia . 

- De aóelio: 

Metaaailicato• 

Outro a 

- De potássio 

- Outros 

Boratoa; peroxoboratoa (perboratoa). 

- Tetraborato diasÓdico (bÓrax re!inado)t 

Anidro 

Outro 

- Outros bo-ratoa 

Peroxoboratoa (perboratos) 

seis dos áoidoe oxoeeÚlicoe ou peroxoee .. 
tálicoe. 

- Aluminetoe 

CTomatos de ainco ou de chumbo 

• Dic~o~to de sÓdio 

- DicTomato de potássio 

- OUtros c-romatoa e dicromatos; 
cromatos 

pet'oxo-

- Manganitos, eangsnatoa • permanganato. 

- Molibdatos 

- Tungstatos (voltramatos) 

- Outro• 

Outros eala doa óoidos ou peroxoácidoe 
inor9ânicoe, exceto •• aai4aa. 

Outros 

VI. DIVERSOS 

Metais preciosos no estado coloida1; com­
postos inorgânicos ou or?ânicoa de DOtais 
precioaoa. de conatituiçao qui•ica defi­
nide ou nio; .-lgamas de Murais precio­
aoe. 

- Metais preciosos no eatado eoloidal 

- .Compostos de preta: 

Nitrato de prata 

outros 

- Compostoa de o~ro 

Ele.entos químicos radioativos e isótopos 
radioativos· [incluÍdos os elementos quí­
micos e isótopOs fÍsseis (cindíveis•) 
ou férteis]. e seus co111postos; misturas e 
resíduos contendo esses produtos. 

Urânio natural e seu$ compostos; ligas, 
disp~rsões Lincluidcs os ceramais ("c e .r 
mets")], produtos cet"ámicos e misturas 
contendo urânio natural ou compOstos 
de urânio natural 

Urânio ênriqueci~n em 11 235 e seus com• 
postos; plutÔnio e seus compostos; li­
gas, dispersões rincluÍdos os cerarnsis 
("cermets")], produt~>s cerâmicos e mis­
turas contendo urânio enriquecido em 
U 235, plutÔnio ou compostos deste• 
pro~utoa 
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N' 
•• Posição 

28.45 

28.46 

28.47 

28.48 

28.49 

28.50 

28.51 

liot••· 

CÓ::H9o 
O o 

S.H. 

2844.30 

2844.40 

2844.f,O 

2845.10 

2845.90 

2046.10 

2846.90 

2847.00 

2848.10 

Zl.\4{'..íl0 

2849. lO 

2849.20 

2849.90 

2850.(}0 

2851.00 

urânio empobrecido em U 23') e. Sfl:\ll'l com­
postos; tór~o c seus compostos; ligas, 
dispersões [incluÍdos os ceramais ( "cex 
mete")], produtos cerâmicos e misturas 
contenOo urânio empobrecido em U 235, 
tório ou compostos destes produtos 

Elementos, ie6topos e compostos, ra­
dioativos, exceto os das eubpoeiçÕes 
2844.10, ~844.20 e·2&44.30; ligas, dia­
peraõea lincluídoa os coremaia ( "cer­
meta"JJ, produtos cerâmicos e miat.ut:as, 
contendo estes elementos, isótopos ou 
compostos; reaíduoa radioativos 

- Elementoa combustíveis (cartuchos) usa­
dos (irradiados) de reatores nucleares 

Isótopos não in~luÍd~s.na posição~2~-44; 
seus compostos 1norgan1cos ou organ1cos. 
de constituição química definida ou não, 

~gua pesada (Óxido de deutério) 

Outros 

Compostos, inorgânicos ou orgânicos, dos 
aetais das terras raras, de itrio ou de 
escândio ou das misturas destes metais. 

- compostos de cério 

- outros 

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), 
mesmo solidificado com uréia. 

Fosfoton de constituição química defini­
da ou não. exceto os ferrofÓsforoa. 

- De cobre (fosfatos de cobre), contendo 
mais de 15\, em peso, ~c fósforo 

OP nnt rn~• mt>t."lin ou <l<' o•l••mf•utn~ .,;;., 
llll'llÍ 1 i•·on 

Carbonelos dp conRtituição qui"r.tica defi­
nida ou não. 

oe cálcio 

De silício 

Outro!l 

Hidretos, nitretoR, a?.id~s. ~ilicictoa e 
boretos, de constituição quÍmica definida 
ou não. 

Out-;os compostos inorqantcos (incluldas 
as aquas dcnti lad.ls, do condutibi l irl,lde 
ou de iguill gruu d~ pureza), ll[" líquido 
(incluido o ar liquido cujos gases ["i.I["OS 

foram eli•inados); a[" comp["imido; a~lga­
•as, exceto de metais preciosos. 

Capítulo 29 

Produtos químicva orgiJnjco" 

"l·fv.R"tfa.éalVfldils as disposições em contrário, as posições do pre­
sente.CAgitulo apenas compreendem: 

a) os compostos orgen1cos de constituição.quimica definida 
apresentados· isoladamente, mesmo contendo 1mpurezas; 

b} as misture.s de isõme-ros de um mesmo composto orgânico (l_!IP.s~ 
mo contendo impurezas), ~om exclus~o ~as misturas de i~om~­
ros (exceto os estereoisomeros) dos h~drocarbonetos aC1Cl1-
cos. saturados ou não (Capitulo Z7); 

c) os pródutos das posições 29.36 a 29.39, os éteres e éste­
res de açúcares e respect1vos B81S, da pos1çào 29.40 e os 
produtos da posição ~9.41. de constitu~ção quím~ca definida 
ou nio; 

d) us soluções aquosas dos produtos das alÍneas a), b) ou c) 
acima; 

e) as oulras soluções dos produto9 das alíneas a), b) ou c) 
acima, desde que essas soluções constituam um moclo de a7on­
dicionamQnto uBuol e indil'lpcnR<Ívol. d<!t.enninn<'!o ~xcluBlVe­
dlCnte por r~:~r.Ões dl"l segurança ~:~u ·por nnc:nssirflld~.o de trans­
porte, e que o aolvent~ ~ão torne o pr~du~o particula~men~e 
apto para usos espec1f1cos de preferenc~a a sua apl1caçao 
ge1:e.l; 

f) 08 produtos incluídos na5 allneas a), b), c), d) ou a) aci­
-•. adicionados de u~ e5tabili&ante indispensável à sua 
conservação ou transporte; 

g) os produtos incluÍdos. nal!l allneas ll')• .bL f7l. d). e) ou 
f) acima, adicionados de uma aubatanc1a ant1poeira. de um 
corante ou de uma substância aromática, com finalidade de 
facilitar a sua identificação ou por razões de segurança, 
deSde qu~;~ estiaR adições niio tocnem o produto particularmen­
te 4p~o pare. uaoa eapecÍficoa de preferência ê sue aplica­
ção geral; 

h) os produtos seguintes, de concentração-tipo, de8tinádos à 
produção de corantes az?icos: sais d~ dia~Õn~o, copulantes 
utilizados para estes 9a1s e· eminas d1azotave1s e respecti& 
vos sa.is. 

2. O presente Capítulo não compreende: 

a) os prodUtos da posição 15.04, bem como a glicerina (posição 
15.20); 

b) o Ólcool etílico (posições 22.07 ou 22.08); 

c) o metano e o propano (pós~çio 27.11); 

dl os compostos de carbono indicados na Nota 2 Capítulo 281 

a) e uréia (posições 31'.02 oU: 31.05); 

f) as matérias corantes de origem vegetal ou animal (posição 
32.03), as matérias corantes org~nicas sintéticas, os 
produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como 
agentes de· avivo»ento fluorescentes ou como lulllinóforos 
(posiç&o 12.041, bem como as tinturas (tintas para tin­
gir•). e outras matéril!s corantes apresentadas em formai 
próprias ou embalagens para venda e retelho (posição 
32. 12): 

g) es enzimas (posição 35.07); 

h) o mrtnlrlrÍrlo. a hf>lC<'mrt\lç>not~tT!lminl'!l e 01:1 produtos· "ame­
lhnut,.,,, lli''''""'''HTI<JII ,.m l"'"'ilhnn, tnt.J••tf•n, hnotntlf•Tf'b 
uu fof"nlllll HPtnf'lhl!llll'!'l qu,. l'lfl tJ,.ntin<'n• a ser utiJj;utdoa 
corno cotnl•u:•tivr•is, bem cnmo os combustíveis lÍqtlidof! e 
c:omhn"tlveífl 'J'l.'HHHHl liquPf.,..itos, em T<'cipientefl dos ti­
pos uLili?.<Hios p.:~ra cart•!<Jo'lr ou rec:arregnr isqueiros ou 
acen<lf'tlor<'s, r,,m uma capilcidadt> niio ~uperior a 300 cm 1 

(po~it,;lio JfJ.Of>); 

ij) os produtos extintores, apresentados como cerqas po~~~re 
aparelhaR extintorel'l ou em qrl!nadas ou bombal!l extintorae, 
da posição 38.13; os produtos apagadores de tintas d~ •s­
crever (safa-tintas•) acondicionados em embalagens pa.ra 
ven~a a retalho, incluÍdos na posi.ç,;o 38.21; 

k) OR P.lPmPil\os de ÓpticiJ, t•lis ccJUIO os dP t•lf"tar~ttn dr. eti­
lenodiamina (posiçfto 90.011. 

3. Oua~q~er produto suscetível de ser incluÍrJo em duas ou mais 
pos1.çocs do presente CüpÍtulo deve clas~ific"lr.-sP. pela posi­
ção situada em lÍltimo lugar nll ordem numérica. 

4. Nas posições 29.04 a 29.06, 29.08 a 29.11, e 29.13 a 29.20, 
qualquer referência aos derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosadoR 6p1ica-se tmnb~m aos derivf\do!\ mla­
tofl, tn i s como o !'I 1'1111 fon 1 oqnnnrlos, n i trofll oqP.nados, 11 i t rol'l­
sulfouados ou ui trossul foalogonados. 

Os g~upos nitrados ou nitrosados não devem co~~ide­
rar-se como funções nitrogenadas (azotadas•) na acepção da 
posição 29.29. 

i'Rrll ft npl.irll~ilo tlnR pnl'lir;Õt!n 29.11, 2'L12, 29.14, 
29.10 1• 29,2:1, conr;iri<'T"nm-EH' fuuçOas owigo:-nod"n j1p1•nn~ fll'l' 
funçÕe!l (os gru1ws orgnnicos característicos contendo oxigê­
nio) mencionadas nos textos das posições 29.05 a 29.20. 

5. e) O~ éste~es resultantes da comhinação de compostos orgâni­
cos de função ácido dos·subcapítulos I a Vll com compos­
tos orgânicos dos mesmos Subcapítulos classificam-se na 
Mesma p~s~ção do com~osto s!tuado em Último lugar, na or­
dem numer1ca, nesses Subcapl.tulos. 

b) Os ésteres formados pele combinaç;o do álcool etílico ou 
de glicerina com os compostos orgânicos de função ácido 
incluÍdos nos Subcapitulos I a VII devem classificar-se 
na mesma posição que os compostos de função ~cido cor• 
respondentes. 

c) .Ressalvadas as disposições da Note 1 _da SeçÃo VI e da No­
ta 2 do Capitulo 28: 
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11) Os sala inorgânicos dos co~postoa orgânicos, tais co­
DO os coDpo&tos da função ácido, de função fenol ou 
de função enol, ou as bases orgânicas, dos SubcapÍtu­
loa I a X ou da posição 29.42, classificam-se na 
poaiç~o em que se inclui o composto orgânico corres­
pondente: 

21) oa saia formados pela reaçio entre compostos orgâni­
cos doa Subcapitulos I a X ou da posição 29.42 claa­
aificam-ee na posição e111 que ae inclui a base ou o 
ácido (incluÍdos oa compostos de função fenol ou de 
função enol) a partir do qual aio formados e que es­
teja situada •~ Último lu9ar, na ordem núme~ica, no 
Cap:lt.ulo. 

d) Os alcooletoa metálicos devem claeaificar-ae pela mesma 
Posição que os álcoois correspondentes, salvo no caso do 
etanol e de g_licerina (pol!l'ição 29,05). 

e) Os helogenetoa doa ácidos carbox{licoa claaaifi~•-•• na 
..... posição doa ácidos corteapondentea. 

6. Os c~postoa das poaiçõea 29.30 e 29.31 aão compoatoa orgâ­
nicos cuja molécula contém, além de átomos de hidrogênio, de 
oxigênio ou de nitrogênio (azoto•). átomos de o~troa elemen­
tos não Metálicos ou de metais, teia como enxofre, arsênio, 
.. rcúrio, chuabo, diretamente ligados ao carbono. 

As poaiçÕoa 29.30 (tiocompoatoa or2inicoal e 29,31 {ou­
tros compostos orgeno-inor9anicoe) neo compreendem os deri­
vados aulfonadoa ou helogenedoa (incluídos os derivados 
•iatos) que, exceção feita ao hidrogênio; ao oxigênio e ao 
nitrogênio (azoto•), apenas poaaua•, em ligação direta com o 
~arbono;· os 4tomoa de enxofre ou de halogênio que lhes con­
fere• as características de derivados sulfonedos ou heloge­

"D.ildõa (ou de derivados •ia toa). 

1. As posições 29.32, 29.33 e 29.34 não compreendem os epÓxidoa 
com três átomos no ciclo, os peróxido& de catonea, os polí­
.. roa cíclicos doa aldeídos ou doa tioaldeÍdoa, os anidridos 
de ácidos cerboxÍlicos polibáaicoa, os éaterea cíclicoe de 
poliálcooia ou de polifenóia com ácidos polibáaicoa e as 
iaides d8 ácidos polibáaicoa. 

Aa disposições precedentes só se aplicam quando a estru­
~ura heteroc{clica resulte exclueiva•ente das funções ci­
cllzantea acima enueerad~e. 

llot. de Subpoaiçio. 

1. ~o âmbito de uma posição do presente Capítulo, os derivados do 
u. composto qUímico (ou de um 9r~po de compostos químicos) do~ 
vem classificar:-se na ~~~esma aubposiçio que esse composto' 
(ou esse 9 rupo de compostos), desde que não se incluam maia 
especificamente num. outra aubposiçâo e que não exista subpo~ 
aiçio residual denominada ~tros na série de , subposições que 
lhes digam respeito. 

•• CÓdigo 
da do 

Posição S.H. 

29.01 

2901 •. 10 

2901 ,"21 

2901.22 

2901.23 

2901,24 

2901.29 

21.02 

2902.11 

'2902.19 

2902.20 

2902..30 

2902.41 

2902.42 

l. HIDROÇARBONF.TOS 8 SRUS DBRlVAOOS 111\-
LOGENIWQS, SULPOtii\OOS, IHTRADOS OU 
tllTROSAOOS 

B!drocarbonetoa acíclicos. 

- Saturadoa 

- Não saturados: 

Etileno 

Propeno (propileno) 

Buteno (butileno) e •eua isômeros 

Buta-1,3-dieno e i~opreno 

• 
Outros 

Bidroca~bonetos c{clicos. 

Ciclânicos, ciclênicoa ou cicloterpêni­
cosl 

Cicloexano 

- Benzeno 

- Tolueno 

- xilenos: 

o-Xileno 

a-Xileno 

•• 
da 

Posição 

2t .. OJ 

29.04 

2~.05 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2902.43 

2902.44, 

2902.90 

2902.60 

2902.70 

2902.90 

2903.11 

2903.12 

2903.U 

2903.14 

2903.15 

2903.16 

2903.19 

2903.2l 

::1103.22 

2903.23 

2903.29 

2903.30 

2903.40 

2903 .. 5\ 

2903.59 

2903.61 

2903.6::1: 

2903.69 

2904.10 

2904.20 

2904.90 

2905.11 

2905.12 

p-Xileno 

Misture de isÕ•erQa do xileno 

- Estireno 

- Etilbenzeno 

- Cumeno 

- Outros 

De~ivadoa halogena~oe .~oa hidrocarboneto.. 

• Derivadoa clorados aa~ureOoa doa hid~o· 
earbonetoa'acíclicoal 

Clorometano (cloreto da mat11a) é elo• 
roetano (clore"to de etila) 

Diclorome_tano (cloreto de metileno) 

ClorofÓrmio (tric1orometano) 

Tetracloreto de ca~bono 

1,2-Dicloroeteno (cloreto de etileno) 

1-. 2~Dicloropro~no (cloreto de propile~ 
no) e diclorobutanos 

Outros 

Oerivados cloradoa não saturedoa doa hi~ 
Grocarbonetoa acíclicos: 

-~ Cloreto de vinila (cloroetil~o) 

'l'rioloroetlleno 

Tetrecloroetileno IP.rol~roetileno) 

Outros 

- Oerivadoa tluoradoa. bromadoa e iodadoa 
doa hidrocarbonetos acíclicos 

- Derivados he1ogenado8 doa hidrocarbone .. 
toa acÍclicos contendo pelo menos doi• 
halogênio• diferentes 

- DerivadOs hal"ogenados dos hidrocarbone­
tos cic1inicos, ciclênicos ou ciclo­
terpênicos: 

1,2,3,4,5,6·Hexac1orocicloexano 

Outros 

- Derivados halogenadoa doa hidrocarbone­
tos aromát.icoa1 

Clorobenaeno, o-diclorobenaeno e ~di• 
e1orobenzéno 

Hexac1orobenzeno ·a DDT .·r1 ~ 1,1~triclo­
ro-2,2-bia lp-clorofentlr etano] 

-- Outros 

Derivados aulfonadoa, nitrados ou 
aadCJS doa hidrocarbonetos, .ea.o 
nados: 

nitro­
balog-e-

- Derivados apenas sulfonados, seus saia 
e seus étteres etílicos 

- Derivados apenas nitredos o~ apenas ni­
troaados 

- Outros 

li. AI.cooiS B SBUS DERIVADOS BALOGBNA­
DOS, SULI"'ttADDS, NITRADOS OU Nl'l'RO­
&ADOS 

~loooi• aclcli~ e seus derivados halo­
gen.doa, aultonadoa, nitredoa ou. nit.roaa­
doa. 

~ Monoálcoois saturados: 

Metano! <álcool met{lico) 

Propan~1-ol(áleool propi1ico) e pro­
pan-~·ol (álcool isopropÍ1ico) 
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"' da 
Posição 

29.0&. 

29.07 

código 
do 

S.H. 

2905.13 

2905.14 

290S.15 

2905.16 

2905.l1 

2905.19 

2905~21 

2905.22 

2905.29 

2905.31 

2905.32 

2905.39 

2~0~.4.1 

l90S..U 

2905.43 

2905.44 

2905.49 

2905.50 

29o6.H 

2906.12 

29o6.JJ 

2906-14 

2906.19 

290{>.21 

2906.29 

2907.11 

2907.12 

2907.13 

2907.14 

2907.15 

2907.19 

2907.21 

2907.22 
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Butan~l-ol{álcool o-butílicol 

Outros butanóis 

Pentanol (álcool amfli~ol e seus isô­
~qeros 

Octnnol (álcool uctílico) e aoua isô­
meros 

Dodecan-1-ol C&lcool laurÍlico), hexa­
'decan-1-ol (álcool cetítico) e octade­
can-1-ol (álcool esteácico) 

Outros 

- Honoálcooie não saturados: 

.(Icool alÍlico 

Alcooia terpênicos acÍclicos 

Outros 

- Dióia: 

ttilenoglicol (etanodiol) 

Propilenoglicol (propeno~1,2-diol) 

Outros 

- Outros poliÓlcoois: 

~-Etil-2-(hidroxiMetil)propano-1,3-di­
ol (trimetilolpropano) 

Penteeritritol (pentaeritrita) 

Hanitol 

D-glucitol (eorbitol) 

Outros 

Derivados ~alogenadoe, eulfonsdoe, ni­
tradoa ou nitroeadoe doa 6lcOGia ac{­
clicoe 

Alcooia cícl~coe e seus d•rivados haloge­
nadoa~ sulfoPBdos, nitrados ou nitroaadoa. 

- Ciclinicoa, ciclênicoa ou cicloterpêni-
cos: 

Mentol 

Cicloexa~ol, metilcicloexanóia e dime­
t.UcicloeJCanõis 

Eateróia • inoaitóis 

Terpineói~t 

Outros 

- Aronuí: t i("'OI!: 

1\)coot berlzÍUco 

outros 

III. FF.NÓIS r. FP:t"óts-A.I.C:OOIS, f! SP.IJ.S OP; 
RlV~OOS Utl..l,()G~:NAUOS, Slll,t'ONI\UOS, 
N1T~ OU NJTROSADOS 

Fenóia: fenó!a-álcoois. 

- MonofenÓis: 

Fenol (hidroxibenzeno) e seus sais 

cresóis e seus sais 

octilfenol. nonilfenol, r seus isôme~ 
roa; sate destes produto~ 

XilenÓis - seus sais 

Naftôie e seus sais 

Outros 

- .Polifenóis: 

R~sorcinol e seus sais 

Hidroquin~na e seus saia 

N' 
da 

Posiçiio 

29.09 

29.10 

29.11 

CÓdigo 
do 

S.H. 

2907.23 

2907.29 

2907 ,JQ 

2908.10 

2908.2.0 

2906.90 

2909.11 

2909.19 

2909,20 

2909.30 

2909.41 

2909.42 

2909,43 

2909.44 

2909.49 

2909,50 

2909.60 

2910,10 

2910.20 

2910.30 

2910.90 

2911.00 

4,4'-lsopropilidenodifenol (bisfenol 
A, difenilolpro~no) e seus sais 

Outros 

Derivados halogenados, sulfonodos, nitra­
dos ou nitroS4dos dos fenóie o~ 4oe fe­
nóie-á1coola. 

- Derivados •penas halogen~dos e seus 
sai e 

.... Derivados apenas sulfonados, sell!J sais·­
e eeus ésteres 

- Outros 

IV. tTERES, PEAOXIOOS DE ÁLcOOIS., PE-
RÓXIOOS DE ~TRRP.S~ PEaóXlbOS DE 
CETONAS, EPÓXIDOS COM Tk~S ATO~OS 
HO ClCl.O, l\CP.TII.J5 E SDti-AtETII.lS, 
F. SEUS ORRI\I'I\09'S UALOGF.NAOOS. SUL­
FONADOS, HXTRADOS OU NITROSAOOS 

tteres, éteres-álcoois, éteres-fenóia, 
'tarea-álcoois-fenóis, peróxidos de ál~o­
ois~ peróxido& de éterea, peróxidos de 
c•tonaa (de c~nstituiçio quí•ica definida 
ou nio). e s•u• de~ivodoa helogenedoa, 
aulfonbdoa, nitrados ou nitrosedoa. 

- ~teres acÍclicos e seus derivadoft halo­
genados, •Bul!onadoa, nitradoa ou nitro­
eadost 

tter dietilico (Óxido de dietila) 

Outro• 
. ·~. 

'-eeres cicl8nicoa, ciclênicoft, eiclo­
terpôntcos, e seus derivado~ haloqena­
doa, aulfonedos, nitradoa ou nitroaados 

- tterea aromáticos e seus derivados ha­
logenadoa, ~ulfonadoa, nitr~doe ou ni­
tro8ados 

- 11teres-élcooia e seus derivados haloge­
nedos, eulfonados, nitrados ou nitrosa­
doa: 

2.2'-0xidietanol (dietilenoglicol) 

tteres monomet{llcas do etilen09llcol 
ou do dietilenoglico1 

tteres monobutilicos do etileno9lico1 
ou do dietilenoglicol 

Outroo Ót~.>("eB II!Ofi0•11qu!J l("'c>f' d!') nU lft~ 
nnylh:n1 ou <lo illnlllnii(Jfjllm>l 

Ot.-~troa 

ttere9-{enóis, ~teres-á1cooig-feoóis, e 
seus dcrívlldO.<l hnlO'}('nadnA, BulfonlldoJJ, 
nit.nulos ou nitroa<l<lus 

Peróxidos de álcooiA, peróxi~oA de ête­
res, peróxiooa Oe CQtonan, e seus d~ri­
vedos halogenados, sulfonado~, nitrados 
ou nitrosados 

~pÓxidoa. epÓxiâleooi&, epÓxifenóis e epÓ­
-ié~eree, co• t~ês 6t~woa no ciclo, e seus 
der~vados halogen~dos. sulfonados~ nitre­
dos ou nitrosados. 

Oxirano (Óxido ~e etileno) 

- Metiloxirano (ÓJt·l.dO de propiteno) 

~ 1-Cloro-2,3-epoxipropano (epiclori~rina) 

Outros 

hcetl'lliB e semi-ocet<:~is, me9MO cont.~n'o 
outrQe funçÕes oxigenildas, e oeus deriva­
dos halogenadoB, st.~lfonados, nitra~o~ ou 
hitJ::oaacto,~ 



40 Quarta-feinl 16 

•• •• Poeiçio 

29.12 

29.13 

29.14 

CÓdigo 
do 

S.H, 

2912.11 

2912.12 

2912.13 

2912.19 

2912.21 

2912.29 

auz.3o 

29f2.4t 

2912.4~ 

2912.49 

2912.50 

2912.60 

2913.00 

2914.11 

2914 .ll 

2914.13 

2914 o 19 

2914.21 

2914.22 

2914.23 

29J4.29 

2914.30 

2914.41 

2914.49 

2914."50 

2914.61 

DIARio DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H}- Suplemento Março de 1988. 

V o COMP08'1'08 DI: ruHÇAo ALDafDO 

AldeÍdos. mesmo contendo outras funçõos 
oxigenedas; pollmeroe c!clicoa ~ aldeí­
dos; paraforaalde{do. 

I 

Aldeídoa acíclicos não conten~o outras 
funções oxigena~ae: 

Metanal (formeldeÍdo) 

Etanel (eceteldeÍdo) 

Buto.nel. (J:Suti.:raldeÍdo, isômero normal) 

Outt'oa 

Aldeídos cíclieoe não contendo outras 
funções ox!genadee1 

BenzeldeÍdo (aldeído beazóico) 

outro• 

Alde!doe-&lcooie 

~ Alde{doa-éterea. eldeldos-fenôis e alde! 
doe contendo outras funções oxi9enadBfl-

Vanilina {aldeÍdo metilprotocatéqu~ol 

Btilvanilina (aldeÍdo etilprotocatêqui­
ool 

OutJ:os 

- PolÍmeros cíclicos dos aldeÍdos 

- ParaformaldéÍdo 

Derivados haloqenados. aulfonados. 
dos ou nitroaadoa doa produtos da 
29.12. 

nitra­
posiçiio 

VI. COMPOSTOS DE FU!IIÇAO CETONA OU DB 
PUNÇAO QUlloiONA 

Cetonaa e quinonas, ~smo contendo outras 
funções axi9enadaa. e aeua dorivados ho1o­
qenados, sulfonadoa, nitrados. ou nitrosa­
do.s. 

- Cetona~ acíclicas não contendo outras 
funções oxigenadas: 

Acetona 

Butanona (metiletilcetona) 

4-Meti 1 p@ntan-2-onn I meti 1 i!wbut i I ef'tonil I 

Outral'l 

- Cetona$ ciclânicas, ciclênicas ou ciclo­
terpênicas não contendo outras funções 
oxigen~;~das: 

cânfou. 

Cic1oexanona e meti1cic1oexanonas 

Iononas e meti 1iononas 

outras 

~ Cetonas aromáticas não contendo outras 
funções oxigenadas 

- Cetonas-ãlcooi$ e cetonas-aldeÍdos: 

4-Hidroxi-4-meti1pentan-2-ona(diacetona 
álcool) 

-:.. outras 

Cetonas-fenóis e cetonas contendo outras 
funções oxigen~das 

- Quihonas: 

-- Antraquinona 

•• •• Posição 

29.16 

CÔdlgo 
do 

S.H. 

2914.69 

2914.70 

2915.11 

2915.12 

2915.13 

2915.21 

2915.22 

2915.23 

2915.24 

2915.29 

2915.31 

2915.32 

2915.31 

2915.34 

2915.35 

2915.39 

29J5. 40 

2915. so 

2915.60 

2915.70 

291').90 

2916.11 

2916.12 

2916.13 

2916.14 

2916.15 

2916.19 

2916.20 

-- Outras 

- Derivados ha1ogenadoá, au1fonadoa, ~i­
tradoa ou nitrosados 

VII. 'ClOOS CARBOX1LICOS, SEUS ANI­
DRIDOS, HALOGENETOS, PERÓXIDOS B 
PERÂCIDOS; SEUS DEftiVADOS HALO­
GEMADOS, SULFONADOS, HlTRADOS 
OU HITROSADOS 

Acidoa monocerboxilico- acÍclicos satura­
d~a e seus anidridos, haloqenetos, peró­
xtdoa e perácidos; seus derivados haloqe­
n~dos. sulfonados. nitrados ou nitroaados·. 

- Acido fÓrmico, aeus aais a seus ésterea: 

Ac;ido fÓrmico 

Saie do ácido fórmico 

tsteres do ácido fÓ~mico 

Acido acético e seus saia; anid~ido acó­
ticoJ 

Acido ~acético 

Acetatos de cobalto 

Anidrido acético 

Outros 

- tsterea do ácido acéticol 

Acetato de etila 

Acetato de vinila 

Acetato de n-butila 

Acetato de isobutila 

Acetato de 2-etoxietila 

outros 

- Acidoa m~"o-,di- ou trieloroaeéticos, 
seus saia e ~eus ésteres 

Ácido prQpiônieo, B$US sais e seus és~ 
teres 

Ácidoa but{ricoe, ácidos valéricos, seus 
sais e ae~s éeteres 

- Ácido pelmítico, ácido esteárico, seus 
seis e se~e ésteres 

Outrofl 

Acidos mon~carboxÍlicoe acÍclicos não sa­
turados e áêidoe monocarboxÍlicos cÍcli­
cos, seus a~idridos. halogenetos, perox1-
dos e perácidos; seus deriv4dos haloqéna­
dos~ aulfon~dos, nitrados ou niLrosados. 

Acidos ~nocarboxÍlicos acíclicos não 
saturados, seus anidridos, halogenetos, 
peróxidos e perácidoe e seus derivados: 

Ácido actílico e seus sais 

tsteres do ácido acrílico 

Ácido metacrÍ1ico e seus sais 

~atares do ácido mstacrÍlico 

Ácidos oléieo, 1inoléico ou linolênico, 
seus sais e seus éeteres 

Outros 

Ácidos monocarboxílicos ciclânieos, ei­
clênicoe ou cicloterpênicos, seus eni~ 
dridos, hslogenetos, peróxidoe; perâ­
cidoe e seus derivados 

... Acidos monocerbox.Ílieos aromáticos, eeue 
anidridos, halogenetoa, peróxidos, perá­
cidos e seus d•rivadoet 



Março de 1988 

•• 
da 

Poaiçio 

29.~7 

29.18 

CÓdigo 
do 

S,H. 

2916.31 

2916.32 

2916.33 

2916.39 

2917.11 

2917.12 

2917.13 

2917.14 

2917.19 

2917.20 

2917.31 

.2917.32 

2917.33 

2917.34 

2917.35 

2917.36 

zgn.:n 

2917 o 39 

2918.11 

2918.12 

2918.13 

2918.14 

.2918.15 

2918.16 

2918.17 

2918.19 

2918.21 

2918.22 

2918.23 

.2118.29 
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~cido benzóico, seus sais e seus ... 
Peróxido da benzoíla e cloreto de ben­
zoÍla 

~cido fenilacético, seus saia e seus 
éaterea 

Outros 

Ac!dos policarbox{licoa, seus anidridos, 
helogenetoa, peróxido• e perécidoar seus 
derivados halogenadoa, aulfonadoa, nitra­
do- ou nitroaadoa, 

- ~cidos polieerbox{licoa acíclicos, seus 
anidridos, halogenetos, peróxidos, perá­
cidos e seus derivados: 

4cido oxálico, seus saia e seus éaterea 

Acido adÍpico, seus seis e seus ésteres 

Acido ezeleico, ácido sebácico: seus 
seis e seus ésteree 

Anidrido meleico 

Outros 

Acidos policerboxÍlicos ciclânicos, ci~ 
clênicos ou ciclot8rpênicos, seus ani~ 
dridoa, halogenetoa, peróxidoa, perá­
cidos e seus deriv~doa 

- ~cidoa policerboxllicoa aromâticos, seus 
anidridos, halogenetos, peróxidoa, peré­
cidoa e seus derivados: 

Ortoftelatos de dibutila 

Ortoftalatos de dioctila 

Ortoftalatoa de dinonila ou de di~ecila 

OUtros éateres do ácido ortoftálico 

Anidrido ftálico 

~cido tereftálico e seus saia 

Tereftalato de dimetila 

OUtros 

· Acidos carboxÍlicoa contendo funções oxi­
genadas auplement:area e aeu~t anidridos~ 
halogenetos, peróxido& e perácidoa; seus 
derivados halogenedoa, sulfonado~. nitre­
dos ou nitroaedoa. 

- ~cidoa carboxÍlicos de funçio álcool mas 
sem outra funçio oxigenada, ae4a aniHri­
dos, halogen'etos, perÓltidos, pe-ráci­
dos e seus derivado&: 

Acido léctico, seus seis e seus ésteres 

Acido tartárico 

Sais e ésteres ~o ácido tartárico 

Acido cítdco 

Saia e éateres do ácido cítrico 

Acido glueônico, seus sais e seus éste~ 
ru 

Acido fenilgiicólico (ácido mandéli~ 
co), -eus sais e seus ésterea 

Outros 

Acidos carboxílicoa de função fenol mas 
sem outra função oxigenada, seus anidri~ 
dos, halogenetos, peróxidoa, pe~áci~ 
doa e seus derivadOS! 

AcidÔ salicílico e seus saia 

Acido o~acetilaalicÍlico, •eus saia e 
aeua ésteres 

Outros ésterea do ácido aalicílico e 
seus sais 

•• •• Posição 

29.19 

29.20 

29.21 

29.22 

Código 
do 

.s.H. 
2918.30 

2918.90 

2919.00 

2920.10 

2920.90 

2921.11 

2:921.12 

2921.19 

2921.21 

2921.22 

2921.29 

2921.30 

2921.41 

2921.42 

2921.43 

2921.44 

2921.45 

2921.49 

2921.51 

2921.59 

2922.11 

2922.12 

2922.13 

2922.19 

- ~cidos cerboxílicoa de funçio 
cetone mas sem outra função 
seus anidridos, halogeneto&, 
perácidos e seus derivados 

eldeido ou 
oxi<;Jenada, 
peroxidos, 

- Outt;OS 

VIII. tSTERES DOS .ACIDOS INORGANICOS E 
SEUS SAIS, E SEUS DERIVADOS HALOGE 
MADOS, SU~FONADOS, NlTRADOS OU 111= 
'n\OSADOS 

taterea foafÓricoa 
oa lactofoSfatos; 
nadoe, aulfona4oa, 

e aeua s~i~, inclu{doa 
aeua derivados hslQ9e­
Ditradoa ou nitro .. doa. 

taterea de outros ácidos inorginicoa (ex­
ceto os éste~es de halogenetpa de hi­
drogênio) e aeua saia; aeua derivados ha­
logenados, .aulfonados, nitradoa ou nitro­
aedoa. 

- tateres tiofosfÓricos (fosforotioetoa) e 
seus sais; seus derivados halogenedoa, 
eulfonados, nitredos ou nitro•adoa 

Out.rós 

U:. COMP06TOS DE rUIIÇ0ES IIITROGSNA'>AS 
(AZOTADAS•) 

eo.pç.atos de funçio -ina. 

M0noamines ac.ic1icaa 
eaia destes produtos:. 

• 

Mono-, di,;. ou trimetilamina e. aeu.a aa~ 

Ou VOS 

- Poliaminos acíclicas e saua derivadoa; 
aoia destes produtos; 

Etilenodiamina e seus seis 

Hexametilenodiamina e seus saia 

Outros 

Monosminea e poliaminas ciclÔnicas, 
clênices ou cicloterpênicae, e seus 
rivodoe; seis destes produtos 

ci­
••-

Monoaminas aro~Ótices e seus derivados; 
••~• destes produtos: 

Anilina e aeua saia 

Derivados da anilina e seus saia 

To1uidinaa e seus derivados; saia des­
tes produtoa 

Dif.enilernina • ·•eua derivedoe; saia 
destes pTOóutoà 

1-NIIrtiJamina (elf~·nllftilnmina), 2-na.( 
tilamina (beta~neftilamina) e seu.a de~ 
rivados; saia destes produtos 

Outros 

- Poliaminas aromáticas e aeua derived.os; 
éeis destes produtos: 

o-, M- e p•Fenilenodiemina, dieminoto­
luenos, e seus derivados; saia d~at•s 
prOdutos 

outros 

Co.poatóa a.inadoa de funções oxigenadas. 

Aminoálcoois. seus éterea .e seus éste­
res, exceto oa de funções oxigen&dQs di­
ferentes; seis destes produtos: 

Monoetanolamine e seus saia 

Oietenolamina e seus saia 

Trietanolamina e aeua saia 

Outros 

.- Minonaftóia e outros aminofenóis, seus 
éteres e ésterea, exceto os de funções 
oxi9enadaa dife~entea; sais destes prody 
toa: 
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•• •• Posição 

29.23 

29.25 

29.26 

29.27 

29.28 

29.29 

29.30 

Código 
do 

S.H. 

2'}2:Z.ll 

2922.22 

2922.29 

2922.30 

2922.42 

2922.49 

2922.50 

2923.10 

2923.20 

2923.90 

2924.10 

2924.21 

2925.11 

2925.19 

2925.20 

2926.10 

29?6.20 

2926.90 

2927.00 

2928.00 

2929.10 

2929.90 

2930.10 

293.0. 20 

2930.30 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- Suplemento Março de!~ 

Jir:il1o8 &minonnrtollllll rônin•~~t 
a aia 

8 IICIIUI 

Anisidinas, dianisidinas, fenetidinat, 
e seus sais 

Outros 

AminoaldeÍdoe, eminoceton~s e aminoqui­
nonaa, exceto os'de funçoea oxigenadas 
diferentes; saia destes produtos 

.- Aminoácidos 1!11 aeus éateres, exceto os C5e 
funÇões oxige~adas diferentes; saia des­
tes'\ produtos: 

Liaina e seus éeterea; sais destes pro­
dutos 

Acido 91utimico • seus, saia 

outros 

- Aminoál~ooiafenóia, aminoácidosfanóia e 
outros compostos a~inadas da funções oxi 
gena~aa 

Sais e hidróxidos de '8..Õnio quaternário; 
lecitina• e ou~roa foafoa•inolipidios. 

C~lna • seus saiA 

- Lecitinaa e out\oa fo~fo•minolipÍdioa 

Outros 

Co.poatos de fu~ção earboxia•ida; co-pos• 
to• de funçio a~da do ácido carbÔnico. 

- Amidas (incluÍd~ o• carbamatos) acícti\ 
caa e aeua\4erividoa; aais,deetea produ­
tos 

Amidaa (inclu{daa oa carbl\_matoe ) cic,li­
cea e seus· derivados: eaie destes produ­
toa: 

ureinaa • seus derivados; saia 
produtos 

Outros 

ca.poatoa· de funçio_carboxii.üda 
doe e sacarina e seus saia) ou 
Pinà. 

deatea 

(inclui­
de funçio 

- Imidaa e seus derivados; saia destes 
produ1:os: 

sacarina e seus seis 

Outros 

- tminas e seus derivados; sais destes 
produtos 

Coapoatos da função nitrila. 

- Acrilonitrile 

1-Cianoguanidine (dici~ndiamide) 

Outroe 

Co•poatos diazÓicos. aZóicoa ou azóx~cos. 

Derivados orgânicos da hidrazine e da hi• 
droxilamina. 

Compostos de outras funções nitrogenadas 
(azotadas•). 

tsocianat:os 

- Outros 

X. COMPOSTOS ORGANO- INORGANICOS, COM­
POSTOS HETEROCÍCLICOS, ACIDQS NUCLE! 
COS E SEUS SAIS • E SULFONAMlDAS 

Tiocompoatos orgânicos. 

- Ditiocarbonatoa {xantatOa, xantoganatos) 

Tiocarbamatos e di<tiocarbama'toa 

.. Mono-, di- ou tetrasaulfatos de tiourama 

•• •• Posição 

29.31 

29.32 

29.33 

29.34 

CÓdigo 
do 

s .. H. 

:Z930.40 

2'JJO.!.IO 

2931.00 

2932.11 

2932.12 

2932.13 

2932.19 

2932.21 

2933.11 

2933.19 

2933.21 

29.33.29 

2933.31 

2933.39 

2933.40 

2933.51 

2933 o 59 

2933.71 

2933.79 

2933.90 

2934.10 

2934 ~ 20 

Metionina 

Outros 

Outros compostos organo-inorgâni~a. 

Compostos het~rociclicos exclusivament• de 
hetaroáto~(a) de oxigênio. 

- Compostos CQja estrutura contém 
furano (hidrogenado ou não) não 
.eadOf 

TetraidrofQrano 

2-Fuulde.Ício ( f'urfuràl} 

wn ciclo 
canden-

A1cao1 furturlUcO • álcool tetTai4eo .. 
fuefueíU.c() . 'r 

-- outros 

- Lectonasl 

cumarina, matileumarinas a etilcumeri­
nao 

Out~as lactona• 

- ·outros 

Compostos het~rocíclicoa ex~lusivaaente de. 
heteroátoDO(a) de nitrogêriio (azoto•); 
~idos nucleicos e ~eua .. La. 

Compostos cuja eetruturft Contém um ciclo;; 
· :pirazo1 (hil5rogan•4o ou nio);não conden-; 

•ado: _ \ , 1 
• ' .. 

ranazona (antipirina) a aeua derivados ,, . . . ~ . . 
outros 

~ C:ompoatos cuja estrutura co-ntém um ciclo 
imidazol (hidrogenado ou· não) não con-
d•nsador · 

Hidantoína a aeue derivadoP 

outros 

- Compostos cuja 
elo piridina 
condensado: 

estrutura contém um 
{hi~rogenado ou não) 

Piridina e seus aais 

Outros 

ci­
não 

- Compostos Cuja estrutu'ra· contém um ciclo 
quinoleina ou isoquinOleína {hidrogenado 
ou não) não condensadoS' 

Compostos cuja estrutur-· coritém um ciclo 
pirimidina (hid~ogen4do ou n;o) ou pipe­
razina; ácidos nucleicos a seus saia: 

Maloniluréia (Ó.cido barbitúrico} e a"eus 
derivadoBI saia destes produtos 

Outros 

Compostos cuja estrutura contém um ciclo 
triazina (hidrogenado ou não) nio con­
densado: 

Melamina 

Outros 

- Lactamas: 

6-Hexanolactama (épsilon-ca~olactama) 

Outras lactamas 

-- Outros 

OUtros co-postos hetaroeielicoa. 

Compostos CUja estrutura contém um ciclo 
tiazol (hidrogen~do ou -não) não conden­
eado 

- Compostos cuja estrutura contém ciclos 
benzotia:r.ol (hidroqenadott-- 'ou nãà) ae• 
outras candenaaçõea 1 



Março de 1988 

•• 
4• 

Podçio 

29.35 

29 .. 36 

H.37 

29",]8 

29.39 

código 
Oo 

S.H. 

2934,90 

2935.00 

2936,10 

2936.21 

2936.22 

2936.23 

•2936.24 

2936.25 

2936.26 

2136.27 

2936.28 

29:16.29 

2936.90 

293?.10 

2937.21 

2937.22 

2931.29 

2937.91 

2937.92 

2937.99 

2938,10 

2938.90 

2939.10 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D)- Suplemento Quarta-feira 16 43 

- Compostos_ c~ja estrutura contém ciclos 
fenotiazina (hidrogenadoa ou . niol aem 
outras co~denaaçõea 

Outros 

Sulfonamidaa. 

XI, PROVITMINAS, VJTAIIINAS E HORMONJOS 

Provita•inaa e vita•inae, nsturaie ou sin­
téticas (incluidoa oa coneentz:ad011 natu­
rais), ~ co.o oa aeua derivados utiliza­
doa principalmente ca.o vita•inaa, •iatu­
J'adoa ou nao entre ait _ __, .. quai-auer 
~luçõ.a. 

- Vita•inaa a aeua derivados, nio miat.ura­
doar 

Vita•ina 81 e aeua ~rivadoa 

VitaMina B2 a aaua derivadoe 

kido 
IJ ou 

D~ 'ou DL-pantotinico (vit••ine 
vi~aMina a5) • ••u• derivadoe 

Vi~ina a, • aeua derivado• 

Vit-.ine a12 • •eu• derivadoa 

v~~ina c • ••ua derivadoa 

Vit .. ina a e .. ua darivadoa 

- OUtrae, i.ncluidoa oe ooncentra(Joa n.tu­
raia 

IIOraiÔnloa, Mtureie ou eint.Uoot~l ..... d. 
ri..OO. utili&adoa principat .. nte co.o box 
.&aioe; outroa eeteróillea ut.iu .. ~ prin­
cipe._nte ca.t b0r8Õn1oa. 

- Ho~nloa do lobo anterior da hipófiaa 
R ae .. lhantaa, a eaua darivadoa 

- Hormônio• éórtiéo-aupra•ranaia a aeue 
darivadoa1 

Co.:tieona·, hidTocortiaona, prednlaona 
(de{drocortiaona) a pradniaolona (deí­
droidrocortiaona) 

Derivado• hal"ogenadoa doa horaônioa 
córtico-aupra-ranaie 

-- OUtro• 

OUtrO• hor•Ônioa ~ aeue derivedo•1 nu­
troa eater6idea utilicadoa principal~an­
ta coao hormô~ioa1 

Ineulina • eeu' aaia 

Eatrogénioa e progeatogênioa 

Outroa 

XII. HETEROSÍDIOS E ALCALÓIOES VEGETAIS, 
NATURAIS 00 SINTtTICOS, SEUS SAIS, 
ftERES, tSTERES E OUTROS DERIVADOS 

Heteroaldioa, naturais ou aintéticoa, aeua 
••ia, éterea, éaterea e outros derivados. 

RutoaÍdio (rutina) e aeua derivado• 

- Out.roa 

AlcalÓides vegetais, natuTais ou sintéti­
cos, seus saia , éterea, ésterea e outros 
derivados. 

AlcalÓides do Ópio e seus derivados; 
saia destes produtos 

AlcalÓidea •• quina • seus derivados; 
saia destes produtos: 

NO CÓdigo 

•• O o 
PoBiçio s.H. 

2939.21 

2939.29 

2939.30 

2939.40 

2939.50 

2939.60 

2939.70 

2939.90 

29.40 2940.00 

29.41 

2941.10 

2941.20 

2941.30 

2941.40 

U41.SO 

2941.90 

H,43 2942.00 

Quinina e aeue seis 

Cafeína e seus sais 

- Efedrinae e aeus saia 

Teofilina e aminofilina (teofilina-eti­
lenodie~ina) e seus derivados; eaia dea­
tea produtos 

- AlcalóideS da cravagem dO centeio e aeus 
derivados i aaia destes produtos 

- Nicotina e ••ua saia 

- outros 

XIII. OUTROS COMpOSTOS ORGlNICOS 

Açúcares qut.ica .. nte puros. •xceto aace~ 
-· lactoaa. -lt.oae. glicoae e frut.oaa 
(levuloae); •t•rea e ••terea de açúcaraa, 
a ••~ aoia, exceto oa p~odutoa dea poei­
çõea 29.37. 29.38 ou 29.39. · 

ADt.ibló._t.iCOII. 

- Penicilina• e eaua derivados, c011 aetru• 
tura .da ácido penici"l_inico; saia daaua 
pr~utoa 

- &atrepta.icinaa • eaua derivado•; Mia 
daataa produtos 

- 'J'etreciclinae • aeua darivadoa; •oi• 
oaataa p~utoa 

• Cloranfanicol • aeua derivados I •oi• 
daetaa prbdutoa 

- lritro•icina e eeua der~vadoa; aaia. dea­
taa proclu.t.oa 

- Outroa 

câp(tlllo lO 

1. O pr•••nte Cep(tulo nio coapreendel 

a) oa alimentos dietéticoa, aliMentos enriquecidos, 
toa para diabéticos. complementos •li.an~aTea, 
tônicas e éguaa •ineraie (Seçio IV); 

b) oa geaaoa especialmente calcinados ou tinamente tritura­
doa para odontologia (arte dentária•) (posição 25.20); 

c) as éguaa destiladas aromáticas e soluções aquosas de 
Óleos essenciais, medicinais (posição 33.01); 

d) as preparaçõea das posições 33.03 a 33.07, mesmo com pro­
priedades teTapêuticas ou profi~ ices; 

e} os sabões e outros pTodutos da ~~sição 34,01, adicionados 
de substâncias medicamentosas; 

f) a& prttparaçÕfl8 8 bt>. do qoaao, ~ra odontologia (arte 
dentá da •) ( poei~;iiio 34. 07); 

g) a albumina do sangue não preparada com finalidades ~era­
pêuticae ou profiláticss (posição 35.02). 

2. Na acepção das posições 30.03 e 30.04 e da Nota 3 d) do pre­
sente Capítulo, consideram-se: 

a) produtos não misturados: 

l) as soluçÕes aquosas de produtos não misturados; 

2) todos os produtoa dos Capítulos 28 ou 29; 
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3) os ~xtretos veqetais simples da po$ição 13.02, apenaa 
titulados ou dissolvidos num solvente "qualquer1 

·b) produtos misturados: 

1) as soluções e suapenaõee coloidaia (exceto o enxofre 
coloidal}; 

2t os extratos vegetais obtidos pelo tretemerito de miàtu­
rae de substâncias vegetais: 

'3) oa sais e águas concentradOs obtidos por evaporação 
de 'guae mineraie natUrais. 

3. A posição 30.06 compreende apenes 
que devem ser clesaific~doa nessa 
outra da Nomenclaturat 

os produtos seguintes, 
~siçao e nio em qualquer 

e) os categutee eaterili:tadoa,· os U~ateriais eetet'ilizadoa 
semelhantes para suturas cirúrgiess e os adesivos eeteri­
\tzadoe para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia 
para tachar terimentoa; 

~) ae le•in,riea aBterilizedaa; 

c) oa he.ost,tieoa esteriliza~oe absorvíveis para cirurgia 
ou odontologia (arte dentária•); 

d) as preparações opacificantes par~ exames radiográfieos, 
bem como os reagentes de diagnóstico concebidos para se­
r!m administrados ao pacient~ • que constituam produtos 
nao misturados apresentado• em d~ses, ou produtos mistu­
rados constituídos por dois ou ~eis ingredient~s, pró­
pr.ios para os mesmos usos; 

e) os reagentes destinados à determinação dos grupos ou doe 
fatores sanguíneos: 

f) os cimentos e outros produtos pat-a' obturação dentária; os 
cimentos pera a reconetituiç~o Óusea; 

9) oa estojos e caixas de primeiros~aocorros, guern~cidos; 

h) as preparações químicas eontrace~tivae à base de hormô­
nios ou de espermicidas. 

•• ·da· 
Posição 

30 .. 01 

30.02 

30.03 

Código 
-<lo 
s.H. 

3001.10 

3001.20 

3001.90 

3002.10 

3002.20 

300~.31 

3002.39 

3002·. 90 

GlândulaS e outros Órgãos para us~ opoterá­
picos, dessecados, .esmo em pó; extratos 
de glândul!a ou de outros Ór~ã?s ou. das 
suas secreçoes~ pa:ra usos opoterapl.cos; he~ 
rino - aeus sais; ~ut~as substâncias hu~nas 
ou animeis preparadas para fina terapêuticos 
ou ptQfiláticos. não especificadas ·nem com­
preendidas em outr•s posições. 

- Glândulas e outros Órgãos, dessecados, meA 
mo -m pÓ 

Extratos de glÔn~ulas ou de outro~ Órgõos 
ou da• suas secreções 

- Outrol!ll 

Sangue hu.ano; s~ngue animal preparado pa­
ra.usos terapêuticos, profil~ticoa ou de 
diagnôstico; aor()s ClJpricÍfico~ d~ animo1is 
ou de pessoas im~nir.ados, e outros con~ti­
tuintes do sangul:!; vacinas, t.oxinas,cultu­
ras de mic~organ~amos (exceto leveduras) 
e produtos aemel~antea. 

- Soros específicos 
soa$ imunizado:s, 
do.aangue · 

de animai~> 011 ne pes­
e outros constituintes 

- Vacinas para medicina human;:t 

Vacina& para m~dicina vet-erinário: 

Vacinas antiaftosas 

Outras 

- Outros 

HedicGmentos (exceto os produtos das po­
siçÕe• ]0.02, 30.05 ou 30.06) constitui­
dos por produtos misturados entre· si, pre­
parados para fina terapêuticos ou profiJá­
ticos, mas não apresentados em doses nem 
acondicionados pera venda a retalho. 

•• 
da 

Posição 

30.05 

30.06 

Código 
do 

s.H. 

JooJ .I o 

)003,20 

3003.31 

3003.39 

3003.40 

3003.90 

3004.10 

3004.20 

3004.31 

3004.32 

3004.39 

3004.40 

3004.50 

3004.90 

3005.10 

3005.90 

3006.10 

3006.20 

3006.30 

3006.40 

3006.50 

3006.60 

Contendo penicilinas ou aeus.derivados; 
com estrutura de ácido penicilânico, ·ou 
estreptomicin.aa ou seus d_erivados 

~ Contdndo odtroa antibióticos 

Contendo hormônios ou• outros produtoa da 
posição 29.37, mas nio çontendo antibiÓ· 
ticoa: 

Contend~ insulina 

Outros 

- Contendo alcalÔidea ou eeua deriva~oa~ 
mas nio contendo hortnônioa nem outro_e 
produtos da posição 29.37, nem antibió­
ticos 

- Outros 

Medicamentos (e%ceto os produtos das po­
aições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituí­
dos por prOdutos misturados ou não mietu­
rados, preparados para fine terapêuticos~ 
ou profiláticoa. apresentados em doseo o~ 
acondicionados para venda a retalho. 

- Contendo penicilinas ou s&us derivados, 
com estrutura de ácido penicilânico, ou 
estreptomicina& ou seus derivados 

Contendo outros antibióti~os 

- Contendo hormônios ou outros produtos 
da posição 29.37, mas não contendo anti­
biÓticos: 

Contendo insulina 

Contendo hormônios córtico-supra-rep.aia 

Outros 

... Conton<1o alcalÕides ou tJF.!US deriva~Jos, 
mas nõu cuntanrlo hormônlos nem outroft 
produtos da po$ição 29.37, nem antibiÓ­
ticos 

outros medicamentos contendo vitaminas 
ou outros produtos da posição 29.36 

- outros 

Pastas (•ouates•), gazes, ataduras e arti 
gos análogos (por exemplo: pensos, espara­
drapos, sinapisrnosJ, impregnados ~u z:eco­
bertos de Substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados para venda a retalho para 
usos medicinais, cirúrgicos, dentários 
ou veteriná~ioa. · 

- Pensos adesivos e outros artigos com uma 
camada arloaiva 

Outros 

Preparações e artigos farmacêuticos indi­
cados na Nota 3 do Capí, tulo. 

- Categutes esterilizados, ~ateriais est~­
rilizados semelhantes pára suturas c1ru~ 
gicas e adesivos esterillzados para teci 
~os orgânicos, utilizados em cirurgia p~ 
ra fechar ferimentos; Iaminárias esteri­
lizadas; hemostáticos esterilizados 
absorvíveis para cirurgia ou odontolo­
gia (arte dont~ria*) 

- Reagentes destinados à determinação dos 
grupos ou dos' fatores sanguíneos 

Preparações opacificantes para exames 
radiogr8ficos; reagentes de diagnôstico 
coneebidos para serem administrados ao 
paciente · 

Ci~ntos e outros produtos para obtura­
ção dentária; cimento& para reconatitui• 
ção óssea 

Estojos e caixas de primeiros-socorros, 
guarnecidos 

Preparações químicas contraceptivas à 
base de hor~Ônios ou d~ espormicidas 
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Capítulo 31 

Adubos ou fertilizaQtes 

ftot.••· 

1. o presente C"pítulo niio compreendo: 

e) o sangue animal de posição 05.111 

os produtos de constituição 
dos isoladamente. exceto 
3 A), 4 A) ou 5 4baixo; 

quÍmica definida apresenta­
os descritos nas NOtas 2 A), 

c) oe cristais cultivados de cloreLo de pot~~aio (exceto os 
elemento& de Qptica~. de peso unitár~o i~ual ou sup~rior a 
2,5 g, da posição 38.23; os elementos de optica de cloreto 
de potássio (posição 90.01). 

2. A posição 31.02 compreende unicamente, desde que njo apresen­
tados sob as formas ou embalagens previstas na posição 31.05: 

A) os produtos aeguintest 

1) o nitrato de sódio, mesmo puro; 

2) o nitrato de amõnio, mesmo puro; 

J) oa saia duplos, m-amo puros, de sulfato de amÕnio e ni­
trato de amônia; 

4) o sulfato da amônio, mesmo puro; 

5) oa saia duplos, mesmo puros, ou as misttlras de nitrato 
de cÂlcio e nitrato de amônia; 

6) os saia duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato 
de cálcio e nitrato de magnésio: 

7) a cianamida cálcica, mesmo pur~. impregnada ou não de 
Óleo; 

8) a ur,ia, ;neamo pura: 

B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre 
ai dos produtoo indicados na alínea A) acima; 

C) on adubos ou fertili:r:antes que conaistftnl em mlat~rae f1e 
cloreto de amônia ou doa produtos indicados nas a11neas A) 
ou a} acima com crê. gipsita ou outras matérias inorqáni­
caa desprovidas de poder fertilizante.: 

o) os adubos ou fertilizantes líquidos constituÍdos por solu­
ções aquosa e. ou amoniacais dos prolluLOJfl indicados nas alí­
neas ~l 2) ou ~} 0) aeim~, ou por mistura~ desses produtos. 

3, A poeiçiio 31.03 compreende unicaltlente, desde que não .:~presPn­
t.ados sob as formas ou embalagenfl previstas na pos.içiio 31.05: 

A) os produtos seguintes: 

1) as escórias de deflfosforaç$o; 

2) os fosfatos naturais da po~iç~o 25.10, ustuladts, cal~i­
nados ou que tenhatn sofrido um tratamnnto térmico supe­
rior ao empregado para eliminar as impurezas; 

3) os superfosfatos (simples, duplos ou triplos): 

4) o hidrogeno-ortofosfato de cálciOJ <::ontendo uma proporção 
de flÚot: igual ou superior a 0,211, calcul!lda sobre o 
produto anidro no estado seco; 

B) os adubos ou fE!rtilit.:llntes que consist(lm em mistur-as entre 
si dos produtos indicados na alínea ~) acima, consideran­
do-se irrelevante o U!Or liln.ite de flÚor-; 

C) oa a.<1uboe. ou f~n:t.ilil'-l!'lntee que c:onaisto!lm em mist\lras dos 
produtos indicados nas alíneas A) ou B) acima, conaid.:.uln­
dõ-ae irrelevante o teor limite de fiÚor, com crê, gipsita 
ou outras matf!.riaa inorgânicas desprovidal!l de poder fel·Li­
li::ant.e. 

4. A posição 31 .. 04 compreende unicamente, desde que não apresen­
tados sob as formas ou etnbalagens previstas 1\a posição 31.05: 

A) os produtos seguintes: 

1) os sais de potássio naturais, em bruto (carnalita, caini 
ta, Silvi~ita e outros); 

2) o cloreto de potássio, mesmo puro, ressalvadas ae dispo­
sições d~ Not~ 1 C) acima; 

3) o aulféto d~ potássio, mesmo puro; 

4) o sulfato de magnésio e pOtá-ssio, mesmo puro: 

8) os adubos ou fertilizantes qu~ consistam em mistUJ:õS ""'"·"' 
ai dos produtos indicados na alínea A) acima. 

S. O hidl"ogeno-ot"t.ofosfato de diamÓnio (fosfato di..,mÔnic:o ou clia­
IIIOnia<:all e o diidrogeno-ortofosfato de amônia (fosfato monoa­
mônico ou monoamoniacal), mesmo 'puros, e as misturas destes 
produtos entre ai, incluem-se na posição 31.05, 

6, Na a~~pç~o da pouiçfto )l.OS, a e~prossào outros adul~B ou for­
tJJir:~ntnn l'lpennl!l it1cJui 01!1 ·prQdUtol!l dQa tipos utilíl':o"J'l{)fl Como 
adubo& ou [l'ttilizurolotl, contendo, corno cun,tllolillt" u>Hl~n­
cial1 pelo menos um ~os seguintea,el~mentoa fertilizantes: ni­
trogenio {a:r:oto*), foaforo ou pota.aa~o. 

"' •• Posição 

3}.01 

31.02 

31.03 

31.04 

31.05 

CÓdigo 
O o 

S.H. 

3101.00 

3102.1D 

3102:.21 

3102.29 

3102.30· 

3102.40 

Jf02. so 

3102.60 

3102.70 

3102.80 

3102.90 

3103.10 

3103.20 

3103,90 

3104.10 

3104.20 

3104.30 

3104.90 

3105.10 

3105.20 

3105.30 

Adubo9 ou fertilizantes de origem ani•~l ou 
~e9et.al, .esmo •isturados entre si ou trata­
dos qui•icamente; adubos ou fertilizantes 
resultantes da ~istura ou do tratamento quí­
•ico de produtos de origea animal ou vegetal. 

Adubos ou fertili~antea minerais ou químicos. 
n~trogcnados (a~otedos•). 

Uréia, mesmo em solução aquosa 

- Sulfato de amônio; sais ~uplos e misturas, 
de sulfeto de amônia e nitrato de amônia: 

Sulfato de amônia 

outros 

Nitrato de amônio, mesmo em aoluç~o aquosa 

Misturas de nitrato de amônia com carbonato 
de cálcio ou com outras matérias inOrgâni­
cas desprovidas de poder fertilizante 

Nitrato de sódio 

Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio 
11> nit.t:n.t.o da ftn1Õnio 

Cianamida c~lcica 

Misturas de uréia com nitrato de amônia em 
soluções aquosas ou amoniacais 

Outros, incluÍdas ab misturas não menciona­
das nas preceden~es subposições 

~ubos ou fe~tilizantes •ineraia ou q~imi­
coa, fosratadoa. 

Superfoafatos 

- Escórias de desfosforação 

Outros 

Adubos ou fer~ilizantea minerais ou qui­
micos, pot~saicos. 

Carnalita, silvioita e outros sais de 
potássio naturais, em bruto 

Cloreto de potássio 

Sulfato de potássio 

outros 

Adubos ou fertilizantes minerais ou quími­
cos. contando dois ou três dos sog~intea 
elementos fertilir.ontes1 nit.roge~io {a~o­
to•),fósforo.e potássio; outros adubos ou 
fert:ili~ontcs; produtoa do presente Capitu 
lo aprese-nt.udoa Pm tnbl~tcs ou for~nao ee: 
melhantcs. ou aind~ em ciDbalagcna com JH!SO 

bruto não superior 4 10 kg. 

Produtos do presente capitulo 
te.doa em tabletea ou formas 
tes, ou ainda em ernbala.,.eus 
bruto não ~uperior a 10 kg 

apresen­
soemelhl)n­

com peso 

Adubos ou fertilizantes ~minerais ou 
quÍmicos, contendo o~ tces elementos 
fertilizantes: rlitrogênio (azoto*), fós­
foro e potóssio 

Hidrogeno-ortofosfato de diamõnio (fos­
fato diamónico ou diamoniacal) 
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N' 
•• Posição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3105.40 

)105.51 

3105.59 

Jl05.60 

3t05,90 

Diidrogeno-ortofosfato de amônia (fos­
fato mooue:.mônico ou monoamoniacal). 
mesmo misturado com hidrogeno~ortofoa­
fato de diamônio {fosfato diamônico ou 
diamoniacall 

Outroa adlibOs ou fertilizantes minerais 
ou químicos, contendo os doia elementos 
fertilizantes: nitrogênio (a:toto") e 
tóaforo: 

Contendo nitratos e'foefatoe 

Outroa 

Adubos ou fertilizantes minerais ou 
químicos, contendo os doi~ elementos 
fertilizantes: fÓsforo e potássio 

- outros 

C~p.ít:uJO 32 

Extratos tanantes e tintoriaia; taninos e aeua derivados; 

pigmentos e outras matêriaa corantes; tintas e vernizes: 

máatiqueq;.tintas de escrever 

Notas. 

1. O presente Capitulo não compreende: 

a) os produtos de constituição química definida, apresentt~do~ 
i$oladamente, exceto os que correspondam às especificações 
das p(laiçàes 32.0.1 ou 12.04, Olf produto!il inorq.)ni.r.oA <in" 
tipo!" utilizt~dO!'l como Juminóroro!'l (po!!li.çiio 32.0!1), Oi'! vi'­
dros Obtic'los a P~trtir do quart7.o ou Ue outras sílicas t'lm­
didos AOb as formAs indicadas na pt>.!!i.çilo 32.07 e a:~ tintu­
ras (tintas para tingir•) e outras rnat~ria.!l corAntes apr~­
sentaàas ~m fQrmas próprias ou em embalagens para vend~ a 
retalho. da posição 32.12; 

b) os ·tariatos e outros derivados tânicos dos produtos inclui­
_do_f! nas posiçõe.s 29.36 a 29.39, 29.41 ou 35.01 a 35.04; 

c) os mástiques de asfalto e outros méstique!'l betYminosos (po­
sição 27.15). 

2. As misturt~s de sais de diazÔni.o est_abililwdoe com copulautt'i'l 
utilizados para estes sais; para a produção de corantes azói­
cos, incluem-se na posiç6o 32.04· 

J, Também se incluem nas pos1çÕ~s 32.03, 32.04, 32.05 e 32.06, 
as preparações à base. de matér1as corantes ( HlCluÍdos, no que 
respeita à posição 32.06, os pigmentos da p~sição 25.30 ou do 
Capitulo 26, as escamas e os pós metálicos), dos tipos utili­
zados para colorir qualquer l'!latéria ou destinadas a entrar co­
mo in2redient~s na fabricação de preparações corantes. Estas 
posiçoes não compreendem, todavia, os pigmentos em dispersão 
em meios não aquosos, no estado 1~quido ou pastoso, dos tipos 
utilizados na fabricação de tintas (posição 32.12), nem as ou­
tras preparações indicadas nas posições 32.07, 32.08, 32.09, 
32.10, 32.12. 32.13 ou 32.15. 

4, As SoluçÕes (excluídos os colódios), em solventes org~nicos 
vol~teis, dos produtos referidos nas posições 39.01 a 39.13 
incluem-se na posição 32.08 quando a proporção do solvente 
sej~ superior a 50\ do peso da solução. 

5, Na acepção do presente Capítulo, a expressão ~atérios corante~ 
não sbrange os produtos dOS tipoS utilizados como matérias de 
cftrga nas tintas a Óleo, mesmo que possam também ser utiliza­
dos como pigmentos corantes nas tintlls li. água.·-

6. Na acepção da posição 32,12, apen~s se consideram folhas para 
mar~ar a ferro o~ folhas delgadaS ào tipo das utilizadas, por 
exemplo, p.1r<1 marcar ('tiCadernaÇÕes, couros ou forros de cha­
péus e constituídas por: 

a) pós metálicos impalpáveis (meSmo de metais preciosos) ou 
pigmentos, aglomerados por meio de cola, qel<'~tina ou de ou­
tros aglutinantes; 

b) fhetais (mesmo preciosos) ou pigmentos, depositados Bobre 
~ma folha d~ qualquer matéria, que lhes serve de suporte. 

•• código 
da do 

Posição s.H. 

32.01 

3201.10 

3201.20 

3201,30 

3201.90 

32:.02 

3202.10 

3202.90 

32.03 3203 .oo 

32.04 

3204.11 

3204.12 

3204. 13 

3204.14 

:1,,204.15 

3204.16 

3204. 17 

3204.19 

3204.20 

3204.90 

32.05 

32.06 

3206.10 

3206.20 

3206.30 

Extratos tanantes de origem vegetal; taninos 
e $eus sais, éteres, ~bteres e outros deriva­
dos. 

Extrllto de quebracho 

Extrato de mimosa 

Extratos de corvslho ou de castanheiro 

Outros 

Produtos tanaf•tes or'Jánicofl aintético!'; pro­
dutoo tanantes inorganicos; preparaçoes .tll­
n~ntes, aeBmO contendo produtos tanantes na­
tureis: preparaçÕes enzimáticas para a pré­
curtimento. 

Produtos tanantes orgânicos sintéticos 

Outros 

Matéri~s corantes de orige• vegetal ou ani~l 
(incluidos os extratos tintoriaie mas exclqí­
dos os negros de origem animal), ~smo~de 
constituição quimica definida; preparaçaes 
indicadas na Nota 3 do presente capitulo. à 
bese de ~térias corantes de orige• vegetal 
ou aniraa1. 

Matérips corant~s organ1c~s sint~ticas~ 
mesmo de eonstituição quÍmica definida; 
preparações indicadas na Nota 3 do presen­
Capitulo, à baBe de matérias co~antes or­
gênica~ eintétiefts; produtos orgânicos 
sintéticos dos tipos utili~ados eomo agnn­
tea de aviva»ento fluorescentes ou como 
lu=inóforos, mesmo de constituição quimica 
definida. 

Matérias corantes orgânicas sintéticas 
e prepl!rações indicad;jS na Notll 3 do 
presente CllpÍtulo, à base deQsas maté­
rias corantes: 

Corantes dispersos e preparações à base 
deSses corantes 

<.'ortHot<HI !Íf:ido,, nu·~"'"'" mf't'-li:r.nr'lnn, e 
prt•pflrH(,'Ôns ia ht•!!e dessos cor<'!nteS; co­
rantes mordent_es e preparações à hlli.!IP. 

deSses cornntes 

Corantes bál'lir:os ~ pr~paraçOes à h·ISe 
dess~s corantes 

Corantes diretos e preparações à base 
desses corantes 

corl!n"tes lr. cube. (tnclll{dos os utilh:á­
veis, no estado em que se &present.am, 
como pigm~ntos) e preparaçÕés 8 base 
desses corantes 

Corantes reagentes e preparações à bdse 
desses corantes 

Pigmentos e preparações à ba.se desses 
pígmentos 

Outros, incluidas as misturas 
rias corantes de duas ou mais 
posições 3204.11 a 3204.19 

Produtos orgânico6 sintéticos 
utilizados como agentes de 
fluorescentes 

Outros 

de maté­
das sub~ 

dos tipos 
avivamento 

J..acas corantes; preparaçÕe6 
Nota 3 do presente Capitulo. 
cas cor.,ntes. 

ind.icad<J.s nil 
à base de la .. 

Outras mat~rias corantes; preparações in .. 
dicod;:oa na Noto 3 do presente Capitulo. 
cxcclo aa dõHJ poa1.çoes 32.01, 32.04 01.1 
32.05; produtos inorgânicos dos tipoa uti .. 
lizados como luQinóforos, mes~ de consti­
tuição quhllica definuJa. 

Pigmentos e preparações à base de dióxi­
do de titânio 

Pigmentos e preparaÇões à base de com" 
postos de cro]!lo 

Pigmentos • prcp<u:ações à base d(! •:om .. 
postos de cádmio 
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N• 
do 

Posição 

32.07 

32.00 

32.09 

32.10 

32.11 

32.12 

32.13 

n_u 

CÓdigo 
dO 

s.H. 

3206.41 

3206-42 

3206.43 

3206.49 

3206.50 

3207 .lO 

3207. 20 

3207.30 

3207.40 

3208.10 

3208.20 

3208.90 

3209 .lO 

3209.90 

3210.00 

3211.00 

3212.10 

3212.90 

3213.10 

3213.90 
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Outri'lft matéri&s core11tes e outrüs prcpa­
TGÇÕcs: 

Azul ullrnmar e !Hifi.R prr.pnnH;Ões 

Litopônio, outnm pigm~uto.'l e prf'rar.a­
çÕr!l;. bano dn sultct:o rln ;o:inco 

Pigme>ntos e preparações À base de hexa­
cianofcrretos (ferrocianetos e ferrici~ 
neto!~) 

Outri'UI 

Produtos inorgânicos doa tipos utiliza­
doe como tuminóforos 

Pigmentos, opacificantes e cores prepara­
dos, co-posições vitrificáveis. engobes, 
esmaltes metalicos lÍquidos e preparações 
qemelhantes, dos tipos utilizados nps in~ 
4Ústriaa da cerâmica. do esmalte e do vi­
dro: fritas de vidro e outros vidros. em 
pÓ, em grânulos, em lamelas ou em flocos. 

Pigmentos, opacific~ntes e cores prepa~ 
rados e preparações semelhantes 

Composições vitrificáveis, engobes e 
preparações semelhantes 

Esmaltes metilicos lÍquidos e prepara­
ções semelhantes 

- Fritas e outros vidros, em pó, em grânu-
loa, em lamelas ou em floc~-

Tintoe e verniv.es, 8 baso do polÍmQros sin 
téticos ou de pol-Íirl<!ron naotundrt mo~ific.-.-­
dos, diapcrson ou ~il'lfln\vidos c111 111l!':i0 nao 
aquoso; soluções definidos no Nota 4 do 
presente Capitulo. 

~ base de poliésteres 

~base de politueroa l'!lcrilicos ou viníH­
coo 

Outros 

Tintas e vernizes, à base de polÍmeros sin_ 
téticos ou de polimet"os naturai!'l modifica­
dos, dispersos ou dissolvidos em meio 
aquoso. 

A base de polímero~ acrílicos ou viníli­
co• 

Outro~ 

~utras tintan e 
agua prepa~ados, 

para acabamento de 

v~rnizea; pigm~n~oa a 
dos tipos utilizados 

couros. 

secantes preparados. 

pjgmentos (incluÍÕ09 os pÓ!'I e flocos mctiÍ­
lico!'l) d)Kp~T\10!'1 1~m '"'iOH 1•iin t'ltlllO~It>ll, no 

ctltõldo 1 .íquido ou. f>•l:Jlono, do !'I 1:: i Jloll ui i I i 
:r.o:'los na fabricaçiio de tintos; fo]hiHI piJl"H 
marcar a ferro; tínt.uran {tintos para t:in­
gir•) e outras ~atérian corantes aprcflcn­
tadas em formas próprias ou em embalagens 
para •enda a retalho, 

Folh~s parn morcnr n frorro 

Outros 

Cores para pintura artistica, atividade$ 
educativas. pintura de tabuletas, modifi­
cação de tonalidades, recreação ~ corea 
aomelhantes, em pastilhas. tubos. potes, 
frascos, godês ou acondicionamentos seme­
·lhantes. 

Cores em sorti~os 

Outras 

Mástique de vidraceiro. cimentos de resi­
na e outros mástiquQSf indutos utilizados 
e- pinturaJ indutos não refratários do 

.tipo dos utilizados em alvenaria. 

N• 
do 

l?osição 

32.15-

CÓdigo 
do 

S.H, 

)214. 10 

3214.90 

3215. 11 

32l5.19 

3715.90 

' 

- Hástiques; indutos utilizados em pintu­
<a 

Outros 

'J'inl~ta de impr-91Jfl•'to, tint;111 de roscn~vror 
ou desenh01r e olJtra!> tinliHl, menmo con­
centradas ou no c~tado sólido. 

- Tintas de impressão: 

Pretas 

Outras 

- Outras 

Ca~itulo 33 

Óleos essencini~ e rcsinóides; produtos de perfumaria ou 
de toucador prepat"adoB e preparações cos~éticaa 

Notas. 

1. O presente CapÍtulo não compreehde: 

a} ~s pre~araçõea alcoÓlicas compostas dos tipos utilizadoa 
para a tabricaçào de bebidas, da posição 22.08; 

b) os sabões e outroa produtos da posiçõo 34.01; 

c) as esRências da torehintina, de pinheiro ou provenientes 
da fabricação da pasta de papel ao sulfato e os outros PrQ 
dutos da posição 36.05. 

'2. As posições 33.0J a 33,07 nplic~m-ne, entre outros !'lOS pro­
dutoR, miAtnrrH'Ioe ou nl:ío, prfJprJo/l pl!.l'll RIHem ulil;r.l\ldoe como 
produtos daquelas posic;Ôe!i e t~.c;ondicionadoe para venda a re­
tal~o tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, e~ceto 
as llguas destiladas aro.máticas e soluÇÕes aquosas de Óleos 
essenciais. 

3. Consideram-se pr~dutos ~e ~rfumaria ou de toucador prepara­
dos e preparações cosméticas. na acepção da pos~çã.o J3.07, 
entre outros, os seguintes produtos: sachês (saqulnhos con­
tendo pactes de planta aTom~tica); preparações odoriferas que 
atuem por combustão; papéis perfumados e papéis impregnados 
ou revestidos de cosméticos; soluções lÍquidas para lentes de 
eontato ou para olhos artificiais; pastas ("ouates"), feltros 
e fa~sos tecidos, impregnadoS ou revestidos de perfume ou de 
cosmeticos; produtos de toucador preparados, para a"imai~. 

•• 
da 

Posição 

33.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3301.11 

3301.12 

3301.13 

3301.14 

3301.19 

3301.21 

Ó)I'Of1 OIHif'IICillin (rfpntnrpcniHhm ou nlio), lrJ­
cluídon 011 r.hiJIIIIJdon "conc:-rr•l.on" 011 "t•hnolu­
totr": TCOináidon; sottu;(HJS conr.cnlnnl<HI de 
Óleos «mscnci<~is em 9f!rduras, em Óleos fixos, 
e111 C(~r<HJ ou C'll m.-.t.(lrias ilOtjlo!J•HI, obti<las 
por tratamento de flores através de substân­
cias gordas ou por maceração; aubpt"Odutos ter 
pênicos rc-nidUili IJ da dcnterpenaçào don ÓleoS 
enpcnci.lin; •''I'Htu dont.illltl;\n ''rom;ÍI.icnn o ao­
luçõou Ofjuofl/111 t.lo ÓlePII euttenciaitJ. 

- Óleos essenCi4is de eítr~cos: 

De bergamota 

De laranja 

.De limão 

De lima 

Outros 

- óleos essenc~is, exceto de cítricos: 

-- De gêrêinio 
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N' 
da 

Posição 

33.02 

33.03 

33.0$ 

33.~6 

33.07 

CÓdiqc• 
do 

S.H. 

3301.22 

3301.23 

3301.24 

3301.25 

3301.26 

3301.29 

3301.30 

3301.90 

3302.10 

3302.90 

3303.00 

33Ô4.10 

3304.20 

:U04, 30 

3304.91 

3304.99 

ÚOS,lO 

3305.20 

'3l·os. Jo 

3305.90 

3306.10 

3306.90 

3307 .lO 

3307.20 

3307.30 
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De je.smim 

De alfazema ou ~• lavanda 

De hortele-pimenta (Kentha p1perit") 

De outras mentas 

De vetiver 

Outros 

- Resinôides 

- Outros 

Misturas de aubstânciae odoríferas e •ie­
turaa (incluidaa ae soluções alcoólicae) 
à beae de u.e ou aaia deetaa aubatinciaa. 
doa tipoa utili~adoa como ~tériaa báai­
cae para a il:ldúatria. 

- Doa tipoe utilizadoa pore aa indúetriaa 
ati .. ntar•• ou da bebidas 

- Outraa 

PYodutoa de beleaa ou da -.quilaga• prepa­
rados e preparaçõea pera conaervaçio ou 
cuicladoe ela pele, exceto -.e<~ice-entoa, e 
incl•Í<Ies as preparações anti-solares e os 
bronseadorea; preparações pare .. nicuros e 
pedicuros. 

- Produtos de .aquilagem pera oe lábios 

- Pro:Sutoa cte CN.quilagem para oa olhos· 

Outroa1 

póa, incluÍdo• os compacto• 

Outros 

Preparações eapilaraa. 

- Xampus 

Pr~parações para ondulação ou a~isamen~ 
to, permanentes, dos cebeloa 

Outras 

Preparações para 
ria, incluídos os 
litar a aderência 

Dentifrícios 

- Outros 

higiene bucal ou 
pÓs e cremes para 
das dentaduras. 

denté.­
faci-

Preparações para barbear (antes, durante 
ou apÓs), desodorante& corporais, prepa~ 
rações para bonho~. depilatórios, outros 
produtos de perfumaria ou de toucador 
preparados e outros ~reparações ~oa•éti~ 
caa, não especificados nem compreendidos 
em outr~s posições; desodorantes de ambi­
entes, preparados~ mesmo não perfumados, 
com ou sem propriedades desintetantes. 

- Preparações para ~rbear (antes, durao~ 
te ou apÓs) 

- Desodorantes c,orportüs e antiperspiran­
tes 

- Sais perfumados e outras preparações pa­
ra bnnhos 

- Preparações par~ p~~fum~r ou pa~a 1cso­
doriz<'l.r ;ambieQ,tes, l,nclu:Í:Jas as prepa­
rações odorÍferas para cerimônias reli­
giol!las: 

•• 
da 

Posição 

CÓdiqo 
do 

S.H. 

3307.41 Agarbate e outras preparações odorl­
feras que atuem por combustão 

3307.49 Outras 

3307.90 -·outro!! 

Capitulo 34 

SabÕea, age~tea orgÂnico& de auperfÍcie, preparações para lixí­
vias, preparações lubrificantea, ceras artificiais, ceras pre­
paradas, p~odutoe de conservação e limpeza~ velas e artigos 
semelhantes. massas ou pastas para .adelar. "ceraa" para odon­
toloyia (arte dentária*) e compoaiçõea para odontologia (arte 
dentaria*) -base -de gesso 

•otae. 

1. O preaent- Capítulo nio comp;eendel 

a) aa miaturaa ou preperaçõe~ alimentíciaa de qorduraa 
Óleos -nimais ou veq~tais·dos tipos utilizados como 
rações para das~oldage• ~posição 15.17); 

Qu de 
prepa-

b) os compoatoa isolados de conatituiçio química definida; 

c) oa xam~ua, dentifrÍcios, cremea e espumas de barbear e pre­
parações para ~nho, contendo aabào ou outros agentes or­
;ênicoe de superfície (posições 33.05, 33.06 ou 33.07). 

2. Na acePZio da posição 34,01, o termo aabÕea apenes se aplica 
aos aaboee solÚveis em água. Os aabÕea e outros produtoa da­
quela posição podem ter sido adicionadoa de outrea subatincias 
(por exemplo! d••infetente•, pÓ• abra~ivoA, CergAA, ~roduto• 
medicam•nt:nao•)· Tut1•YlA, o• que oontanha111 llllhrllll•lVDIIII ato •• ln• 
c1uem na~uela poalçio se •• apresentare• em barraa, pedoçoe, 
figuras moldadas ou em pies. Apresentados aob outraa forma•, 
claaeificam-ae na posição j4.05, como pastas e pÓs para arear 
e preparaçõea semelhantes. 

J, Na acePião da posição 34.02, os egent~a o~qânicos de auperfí­
cie sao produtoa que quando misturados com água numa con­
centração de O,St, a 20°C, e deixados em repouso durante uma 
hora à =•ama temperatura: 

a) originem um liquido tranaparente DU tranalúcido ou uma 
emulsão estável aem aeperaçio da matéria inaolúvel; e 

b) reduzem a tensão superficial da égua a 4,5 X 10- 1 

dyn/cm), ou manos, 
N/m (45 

4. A expressão Óleos de petrÓleo ou de •inerais betuminosos usada 
no texto da posição 34.03 refere-se aos produtos definidos na 
Nota 2 do Capítulo 27. 

S. Ressalvadas as exclusões abaixo indicadas, a expressão ceras 
artificiais é ceras preparadas, utilizada no texto da posição 
34,04, aplica-se apenas: 

A} aos produtos que apresent.em· as caracterÍsticaa de ceras, 
obtidos por um processo" quimico, mesmo solÚveis •~ água; 

B) aoa produtos obtidos por miatura da diferentes caras entro 
ai; 

C) aos produtos que apresentem as características de ceras, à 
base je ceras ou parafinas e contando, além disso, gordu­
ras, resinas, matérias minerais ou outras matérias. 

Pelo cont"rário, a ~sição 34.04 não compree~de: 

a} os pro~utos das posições 15.16, 15.19 ou 34.Q2, mesmo que 
apresehtem as características de ceras: 

b) as cer~s animais oú vegetais, nã~ misturadas, mesmo cora­
das, do posição 15.21; 

c) as ceras minerais e os produtos semc1h<lntes dn. posição 
27.12, mesmo misturados entre si ou simplesmente corados; 

d) as cerag nli.stura1ns, !:lispcrslls ou dis!'!olvi:Jao em meio lÍ­
quido ( poRiçÕcs 34, os.. 38.09, etc.). 
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"' da 
Pogiçii.o 

34.02 

34,03 

34.05 

CÓdigo 
do 

s.u. 

3401, 11 

3401.19 

3401.20 

3402.11 

3402.12 

3402.13 

3402.20 

3402.90 

3403.11 

3403.19 

3403.91 

3.403.99 

3404.10 

3404.20 

3404.90 

3405 •. 10 
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SabÕes; produtos e prf'pnraçõcs orqiini<:O!'I 
tensoativoa ulilizadoB como !I<Jhiío, em b<Jrras, 
pães, pedaços ou figur-;HJ moldadas, mesmo con­
ten.::1o sabão; papel, pastas ("ouates"), fel­
tros e falsos tecidos, impregnados ou reves­
tidos de sabão ou de detergentes. 

SnhÕ('~. produto!'! p rrPpoll"iH,;Õf•i"' orqi'inir::ns 
tensoat i vos, eut hacras, pi>.e~, pednçog 
ou figuras moldadas, e papel, pastas 
("ouates">. feltros e falsos tecidos, im­
pregnado~ ou revestidos de sabão ou de de­
tergentes: 

oe toucador (incluÍdos os de uso medici­
nal} 

0Utt'08 

- SabÕes sob out~as formas 

A~entes orgânicos de superfície (exceto sa­
bões}~ p~~pe~ações tensoativas, pr~paraçõ7s 
para lixívias (incluÍdas as preparaçoes aux1-
liares de lavagem) e preparaçÕes para limpc­
ze, mesmo contendo sabão, exceto as ~a 
posição 34. O 1 • 

A·J':Ill<'s org.inico~ <.le supP.rfÍçi(l, rn<!B!IIO 

.IH·ondicionados para venda a retalho: 

Aniônicos 

Catiônicos 

Niio iônicos 

Outros 

Preparações 
retalhO 

acondicionadas para venda a 

- Outros 

Preparações lubrificantes (incluÍdos os 
Óleos de cor~e. as preparações antiade­
rentes de porcnn e P"rafusos, as prepara­
ções antifr.rrugem ou llnticorronào e .,os 
preparações para des~oldagcm, à b5se de 
lubrificantes} e preparações dos tipos 
utilizados para lubr(ficar e amaciar Daté­
rias têxteis, para untar couros, pelete­
ria (peles com pêlo•) e outras matérias, 
exceto as que contenham, como consti­
tuintes dO baso, 70\ ou mais, em poso, de 
Óleos ~e petrÓleo ou de minerais betumi­
nosos. 

Contendo Óleos de petrÓleo ou de mine­
rais betuminosos: 

P~eparações para t.ratamento de matérias 
texte1s, couros, peleteria (peles com 
pêlo•) ou de outras matérias 

- Outras: 

Preparações para trl!.tam{>nt.o de 
rias têxteis, couros, peleteria 
com pêlo•) ou de outras matérias 

Outras 

maté­
{peles 

Ceras artificiais e ceras preparadas. 

De linhita modificada quimicamente 

- De polietileno-glicóis 

- Outras 

Po~das e cremes para calçados, encáusti­
cas, preparações para dar brilho a pintu­
ras de carrOÇarias, vidros ou metais, pas­
tas e pÓs para arear e preparações seme­
lhantes [mesmo apresentados em papel, pas­
tes ("ouates"); teltros, falsos tecidos, 
plástico ou borrach~ alveolares, imprP.gna­
dos, revestidos ou recobertos daquelos 
preparaçQes}, com exclusüo das ceras da PQ 
siçào 34. 04. 

- Pomadas, cremes e preparações semelhan­
tes, pare calçados ou para couros 

N2 CÓdigo 
da do 

Posiçiio • S .. ll. 

340~>.20 

3405.30 

3405.40 

3405.90 

34.06 3406.00 

34.07 3407.00 

Enci.ÍustiCIJS C rrl'pilrnr;ÕeS S('melhantOS, 
para conservação e limpeza de móveis de 
madeira, soalho:'! e de outros artigos 
de madeira 

PreparaçÕes para r:lar brilho 
de cnrroçar.ins o proõuto.9 

,f'xcnto preparnçÕt>S pilra 
metnis 

a pinturas 
SfHill)lhilnt".!S, 

I.Jar brilho a 

Pastas, pÓs e outras preparações para 
arear: 

Outros 

Velas. pavios, círios e artigos aemelhan­
tea. 

Massas ou paStas para modelar, incluídas 
as prÓprias para recreação de crianças; 
"ceras" para odon~ologia (arte dentária•) 
apresentadas em sortidos, em embalagens 
para venda a retalho ou em placas, ~erra­
duras, varetas ou formas semelhantes; ou­
tras co•posiçõea para odontologid (arte 
dentária•) Õ base de gesso. 

Caf!Ítulo 3.5 

Matérias elbuainÓidea1 produtos à base de a•idoa ou do féculas 
modificados; col~s; enzimas 

Hotaa. 

1. O presente Capítulo niio compreende: 

a) as leveduras (posição 21.02); 

b) os constituintes do sangue (exceto a albumina do sangue não 
preparada com finalidades terapêuticas ou profiláticas), os 
medicamentos e outroa produtos do Capítulo 30; 

c) as preparações enzimáticas para a pré-curtimenta (posição 
32.02); 

d) as preparaçÕes enzimáticas pura molhu.gem (pré-lavagem) ou 
para lixfvins e os o~troa produtos do·C~pftulo 34; 

~) IHI protf'Írmn f'fl<I"P'Cltlnn (poniçôin 1'1.11); 

f) O'! produtos dato ftft.{~~ <,II""Úfic~nl l.l"lH HUporl•! rlo ~p·lttt i.ull (co-
pltulo 49). 

2. o termo dextrina, empregado no texto da posi~âo 35.05, apli­
ca-se aos produtos provenlentes da degradaçao dos amidos ou 
féculas, com lliVI teor de açtÍcares redutores, expresso em dex­
trose, sobre matéria S('Cn, nno superior a JO%-

Estes produtos, com um teor sup~rior a 10%, incluein-se 
na posição 17.0~. 

•• 
da 

Posição 

35.01 

35.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3501.10 

3501.90 

Caseinas, caseinatos e outros derivados das 
easeínas: colas de caseina. 

- Coaei'nas 

Albumina"a, albua.inatos e outrou derj\·ados 
das albulltinas. 
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"' da 
Posição 

lS.Ol 

)5.0~ 

35.05 

35.06 

35.07 

CÓdigo 
do 

S;H. 

3502. f O 

3502.90 

)503.00 

3504.00 

3505.10 

3505.20 

3.506.10 

3506.91 

3506.99 

3507 .lO 

3507.90 

- Albumina do ovo 

- Outros 

Gelatinas (incluÍdas as aprc~entadan em 
folhas de forma quadrada ou rctanqulilr, 
me~mo trabalhadas na superfície ou cora­
das) e seu~ derivados; ictiocola; outras 
colas de origem animal, exceto colas de 
ca$eÍna da pasiçào JS.Ot. 

Peptonas e seus derivados: outras matérias 
protéicas e seus derivados, nao especifi­
cados nem compreendidos em outras posi­
ções: pÓ de peles, tratado ou não pelo 
cromo. 

Dextrina e outros amidos e féc~las ~if~­
cados lpor exemplo: amidos e feculas pro­
gelatinizados ou esterificados); colas à 
base de amidos ou de féculas, de dextrina 
ou de out~os amidos ou fécula~ modificados 

- Oextrina e outros amidos e féculas medi-
cados 

Colas 

Colas e outros adesivos preparados, não 
especificado~ n~m compreendidos em outras 
posiçOcs; _ p~odutoR de qualquer en~cie 
utiliz~doa como colas ou adesivos, acondi­
cionados para venda a retalho como colas 
ou adesivos. com ~so lÍquido nio superior 
a I kg. 

- Produtos de qualquer _espécie utilizados 
como colas ou adesivos, acondicionados 
para venda a retalho como colas ou ade• 
eivos, com peao liquido não superio_r ·a 
1 •• 

- Outroa1 

Adesivos à base de borracha ou de plás­
tico (incluídas as resinas artificia~s) 

Outros 

Bnzi.a$; ensi.as pteparadas não especifi­
cadas ne•.co.preendidae ~· outraa posições. 

- Coalho e seus concentrados 

- outras 

Capítulo 36 

PÓlvoras e explosivos; a~tigos de·pirotecnia: fÓsforos~ ligas 
pirofóricaa; ~térias inflemáveis 

llotaa. 

1. O presente Capítulo não compreende os produtos de constitui­
ção quÍmica definida apn:~sentadoS isoladamente, exceto, porém, 
oa indicados nas Notas 2 a} ou 2 b) pbaixo. 

2. Na acepção da posição 36.06, consid@ram-se artigos de maté­
rias inflamáveis, exclusivamente: 

a) o m~taldeÍdo, a hexametilenotetramina e os · produtos seme­
lhantes, apresentados em tablet@s, pastilhas, bastonetes 
ou formas· semelhantes, que se destinem a ser utilizados 
como combustíveis, bem como os combustíveis à base de ál­
cool e os combustíveis preparados semelhantes, apresent~­

dos no estado sólido ou pastoso; 

b) os combustíveis l'Íquidos e combuolltiveis 9f!lsosoa liquefei­
tos, em recipientes dos tiPos utilizados para carregflr ou 
recarreg~r isquriros ou acendedores, com capf!lcidode nõo 

.superior a JOO em'; 

c} os archotes e tochas de resina, as acendalhaa e semelhan­
tes. 

N' 
da 

Posição 

36.03 

36.04 

36.05 

36.06 

Notas. 

CÓdi9o 
do 

S.H. 

3601' 00 PÓlvoras propulsivas. 

3602.00 Expl~sivos preparados, exceto pólvoras pro­
pulsi..vas. 

3603.00 ,Esto~inR ou rastilhos, de segurança; cor­
déis (cordões*} detonantes: espoletas ou 
fulmtnantes e cápsulas fulminantes; escor­
vas; detonadores elétricos~ 

3604.10 

3604.90 

3605.00 

3606.10 

3606,90 

Fog~s de artificio, 
ção ou contra o 
bombas. petardos a 
rotl!cnia, • 

foguetes de sinaliza­
granizo e semelhantes, 
outros artigos de pi-

- F~gos ~e artifício 

0\ltros 

FÓSforos, exceto oa artigoS de pirotecnia 
da ~aiçào 36.04. 

Ferrocério e outrea ligas pirofÓricas, sob 
quaisque~ formas; artigoa de •atérias in­
flamfveia inGicados na Nota 2 do presente 
C(llp.Ít.ulo. 

Combustíveis lÍquidos e c.om.bustiveiÍI ga­
soSos liquefeitos, em reciPientes doa ti 
pos utilizados para carregar ou recar­
regar isqueiros ou acendedores, com ca­
pacidade·· nio superior e 300 em, 

- Outros 

C.p.Ítulo 37 

PrOdutos para fotografia e cine~togrefia 

1. O presente Capítulo não compreende os res.Íduoa nem os artigos 
de re(ugo. 

2. No pre.8ent.e r.,.,pítulo, o termo fot.og.-áfico refere-se a um pro­
Cl'!880 que permite 1!11 formação de im.lg"ens vieíveis, di~eta ou 
indiretamente,· pela aç&o da luz ou ide outras formas de radia­
ção sobre superfícies s~nsíveis. 

N' 
da 

Posição 

CÓdigo 
do 

S.H, 

3701.10 

3701.20 

3701,30 

3101.91 

3701.99 

ChaP&s e filmes planos, fotográficos, sensi­
bili~üdos. não impressionados, de ~té~ias 
dife~entea do pepel, do cartão ou dos têx­
teis; filmes fotográficos planos, de revela­
ção ~ copiage• {cÓpia*) instantâneas. sensi­
bilill:ados, .não impressionados. aaesmo em ear­
tuchc,s. 

- Pal."a raios X 

Filmes de revelação e copi~gem {cóPia*' 
inl!lltantâ.neas 

- Out.ras chapas 
pelo menos UJil 
25S mm 

Out.rol'll 

e filmes cuja dimens.iio de 
dos ladoa seja superi~r a 

Polltra fotografia a cores (pol icrorno,s) 

Ol.l.troa 

• 



Março de 1986 D!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- Suplemento Quarta-feira 16 51 

•• 
da 

Poair;io 

37.02 

.31.03 

.. :n.CM 

CÔdiQ'O 
do 

S.K. 

Fii•es fotog~Úficos sensibiliz~d~s, n~o im­
pressionados, e• rolos. dP. ~ter~as ~Lfer~n­
tes do papel, do cartão ou doe_texte1s; _f1l­
mes fotográficos de revelaçao e co~1~9~­
(cópia•) instantâneas, e• rolos, een&1b111-
zados, não impressionados. 

3702.10 Para raios X 

3702.20 

3702,31 

3702.32. 

3702.41 

3702,42 

3702.43 

3702.44 

3702.51 

3702.52 

3702.53 

3102.54 

3702.55 

3702.56 

3702,91 

3702.92 

3702. 9l 

3702.94 

3702.95 

3703.10 

3703.20 

3703.90 

3704.QO 

Filmes de revelação e cOpiagem (cópia•) 
instantâneas 

Outros filntes, não perfuredos, de lergu­
ra não supe~io~ a 105 m~: 

Para fotografia a cores (policromos) 

Outros, contendo uma emulsão de hal09e­
net.os de prát.a 

Outros 

- Outros fil~es, não perfurados, de largu­
ra superior • 105 mm: 

De lar9ura superior a "610 mm 
mt>nto superior a 200 m, para 
fia a cores (policromos) 

De largura superior a 610 mm e 
menta supeiiot: a 200 m, exceto 
t.ografia a cores 

8 CO!tlpt:i­
fotogra-

compri­
pe.ra fo-

De largura superior a 6.10 min e compri­
mento nio superior a 200 m 

De largura superior a 105 mm, mas não 
superior a 610 mm 

- Outros filmes, para fotografia a cores 
lpolicromos): 

De largura não superior a 16 mm e com­
primento nio superior a 14 m 

De largura não superior a 16 mm e com­
primento superior a 14 m 

De largura supr.rior a 16 mm, mas nãô 
superior a 35 mm, e comprimento não su­
perior a 30 m, para diapositivos 

De largura superior a 16 mm, mas não 
superior a 35 mm, e comprimento não su­
perior a 30 m, exceto para diopositivo8 

De largura 
auperior a 
rior a 30 m 

superior a 16 mm, mas não 
35 mm, e comprimento supe-

De largura 8Uperior a 35 mm 

- Outros: 

De largurn não suptorior a 16 mm e com­
primento não superior ..,· 14 m 

De largura não superior a 16 mm e co~­
primento superior a 14 ~ 

De largura superior a 16 mm, mas não s~ 
perior a 35 mm, e comprimento não eupe~ 
rior a 30 m 

De largura supe~ior a 16 mm, mas nio sy 
perior a 35 mm, e comprimento superior 
a 30 1n 

De largura Superior a 35 mm 

Papéis, cartões e têxteis, fotográficos, 
aensibiliz•d~a, não impressionados. 

Em rolos de largura superior e 610 mm 

Outros, ~~· fotografia a cores 
cromos) 

Outros 

(poli~ 

Chapaa, fil .. a, pápéia, cartões e tixtele, 
fot.oi;IT•~ic:oa, ~eaaiona4oa .., •. Dio.-uva:-
lados. · 

37.05 Chap8s e filmos, fotográficon, íiiiPr~<to>~.., :"." 
dos e re~elados, exceto filmes cine~to­
grÓficos. 

3705.10 

3705.20 

3705.90 

Para reprodução ofsete 

- Microfilmes 

Outros 

37.06 Fil=es cinematográficos impression~dos e 
revelados, contendo ou não gravação de so• 
ou contendo apenas gravação de som. 

Notas. 

3706.10 

3706.90 

3101.10 

3707.90 

De largura igual ou superior a 35 mm 

Outros 

Preparações quími.caa para usoa fotográfi­
cos, exc!to vernjzoa, colos, adooivon o 
prep.i)raçooa no•nlh<~nton; produtos não •iu­
t.u-.:odoa, quer dosadors tendo e• visto u:um 
fotográficos, quer aeondicionadog para ve~ 
da a retalho para eaaea aesmoa usos e pron 
toa para utilização. 

Emulsõe~ para superfícies •enaíveia 

- Outros 

CaPitulo 38 

Produtos diversos doa indústrias quÍmicas 

1. O presente CapÍtulo 'nio c"ompreende: 

a) os produtos de constituição químico definida, apresentados 
iaoladamente, exceto os seguintes: 

1) a grafita artificial (posição 38.Ql); 

2) os inseticidas, 
inibidores de 
para plemtas, 
apreacntarlos 
posiçiio 3A.OO; 

rodenticidas, fungicidas, herbicidas, 
germinação e reguladores de crescimento 
desinfetantes e produtos semelhantes, 

nas formas ou emhalagenB previstas n~ 

3) os produtos extintores 
aparelhos extintores ou 
roa (poSição 38.13); 

apresen~sdos como cargas para 
em granadas ou bombas, extinto-

4) os produtos especificados nas Notas 2 a} e 2 c) abaixo: 

b) ea mi.atures de pro~utoa qu1m1cos e de substâncias alimentí­
cias ou outros, possuindo valor nutritivo, doa tipos utili­
zados na prepar3ção de alimentos prÓprios pare consumo hu­
mano (em geral, posição 21.06); 

c) os medicamentos (posições JO.OJ ou 30.04). 

2. Incluem-se na poaiçio 38.23 e não em qualquer outra posição da 
Nomenclatura: 

a) os cristais cultivados (exceto os elementos de Óptica) de 
Óxido de magné8io ou de saia halogenados de metais alcali­
nos ou alcalino-terrosos,· de peso unitário igual óu aupe­
rior a 2,5 g; 

b) os Óleos fÚaeia; o Óleo de Dippel; 

c) oa pTodutoe apagadorea de tintas de eacrever(eafa-tintas•) 
acondicionados em embalagens para venda a retalho; 

d) oa produtos para correção de matrizes de duplicadorea 
("atencile") e oa outroe lÍquidos corretores. acondiciona­
doa •• embálagena para venda a retalho; 

e) oe indi~adorea fue!veie pa-ra veTificaÇio da temperatura doe 
fornoe (por exe•plOI conee de Seger). 
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N' 
da 

Posição 

JH.OI 

38.02 

38.03 

38.04 

38.05 

38.06 

Je-:07 

38.08 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3601. 10 

3801.20 

3801.30 

3801.90 

3802.10 

3602.90 

3803.00 

3804 .ao 

3805.10 

3805.20 

3805.90 

3806.10 

3806.20 

3806.30 

36.06.90 

3807.00 

3808.10 

3808.20 

3808.30 

3808.40 

3808.90 
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Gr.tfitol nrt ifieiql; qr~al it.t t'n\oid;ol 011 
n>'micnlujtl,ol; JUI'J>ollolt,'O<'II ;,• holllt~ tlt• <lr<l­
fil<t ou de uutnn1 t:drbonon, l'm p<t~liJH, 

blocos, laroelas ou outros produtos inter­
roediár i os. 

Grafite artificial 

Grlllfitl'l coloidal ou aend.coloidal 

Pastas carbonadas para- eletrodos e pas­
tas semelhantes para rev~stirnento inte­
rior de fornos 

outras 

Carvões ativados; matérias minerais natu­
rais ativadas; negros de origeM aniwal, 
incluÍdo o negro animal esgotado. 

Carvões ativados 

Outros 

"'fall-oil", D:JeBPJO refinado. 

Lixivias residuais da fabric;u;ão das pas­
tas de celulof!e, .lllasmo conc~ntnulas, de­
saçucaradaB ou tratadas quimicameute, in­
cluídos os li9not"uu1ronato,, -~~~~excluÍdo 
o "tall-oil" do poniçiio JR.OJ. 

Esa~ncias de terebintina, de pinheiro oq 
prov~nientes da fabricação da paRta de 
papel ao sulfato e outras essências terp! 
nicas provenientes da destilação ou de 
out~os tratamentos das madeiras de coní­
feras; dipenteno em bruto; essência pro­
veniente da fabricação da pasta de papel 
ao bissulfito e outros paracimenos em bru 
to; Óleo de pi~ho contendo alfa-terpineol 
co~ constituinte principal. 

- Essências de terebintina, de 
ou provenientes da fabricação 
de papel ao sulfato 

- Óleo de pinho 

- Outros 

pinheJro 
da pasta 

Colofônias e ácidos .reslnicol't, c seus der i 
vndoa; Ct~flr.ncill de• culctl"ê>11Ô<l CJ Ólonl> dO 
cololônin; gomn!l flJndiclun. 

ColofÔnias 

Sais de colofÔnias ou de ácido~ resini­
cos 

Gomas-ésteres 

Outros 

Alcatrões vegetais; Óleos de- alc~trdo ve­
getal: creosoto vcyctill; metiJcno; breu 
(pe?.) ve9etal; breu (pcz) para a indÚs~ria 
da Cl:!rveja e preparações semelhantes ;, ba­
se de colofonias. ácidos· resinicos ou de 
breu (pez) vegetal. 

Inseticidas, rodenticidas, (ungicidna, h~~ 
bicidi'IS, inibidorea de germim:u;.lo o regulq 
dores de crescimento para plantas,· desin­
fetantes e produtos semolhantes, apresen­
tados em quaisquer formas ou em embalagens 
para venda a retalho ou como preparações 
ou ainda sob a forma de ârtigos, tais como 
fitas, mechas e velas sulfuradas e papel 
111ata-moscas. 

Inseticidas 

Fungicidas 

Herbicidas, inibidores de germinação e 
re9uladores de crescimento para plantas 

Desinfetantes 

·- Outroe 

38.09 

N' 
da 

Poaic;iio 

38.10 

38.11 

30.12 

38.13 

38.14 

38.15 

CÓdigo 
dó 

s.u. 

3809.10 

3809.91 

3809.92 

3809.99 

3610,10 

3610.90 

3811.11 

3811.19. 

3811.21 

3611.29 

3811.90 

3812.10 

3812.20 

3812.30 

3813.00 

3814.00 

Agentes de apresto ou de acah~m~nto, acP.­
leradores de tingimento (tintura*) ou de 
fixação de matérias corantes e outios pro­
dutos e preparaçÕes (por t:!xcmplo: apr,...c.tos 
pT{"JI•lTildon (' prr.{MTaf;f>C!l RIUCdf!rti.P!!) <l•••: I Í 

"pun utili:o:.Hlon 1101 ir.chllllrc,, 1í"11<1il, "'' iu· 
thlntriil <In l>•lf>OI, 11<1 in<ltÍ~II.rioJ do f:our•• 011 
em indÚ!ltrian Sf'Uifdh•lntcs, mio f!Bpccil i<;a­
dos nem compreendidos em Qutras posi~Ões. 

), base de matérias arnil.âceas 

Outros: 

Dos tipos utilizados na in1Ústria têx­
til 

Dos tipos utilizados na indústria do 
papel 

Outros 

Preparações para decapagcm de ~etais; flu­
xos para soldar e outr.'ls preparações <HJ){i­

li&.res para aoldar 111etais; pastas r. pós 
para soldar, co~postoa de metal e outras 
matéri4s; preparações dr:.s tipos uti I Íl'.a­
dos para enchimento ou re..,estirnento 11,... ele 
trodos ou de varetoa para soldar. -

PreporaçÕot! pl'lrn clllctll[>llgem dQ '"''' ·• • n; 
pal!'lltl'la o pó., pnrn aol:l"r• r.oh1pontn~: rl<i 
hlot"l e outr,,. tr•'Jttlrih• 

Outros 

Preparações antidetonantes, inibidores de 
oxidação, aditivos peptizantes, ~neficia­
do~es de viscosidade, ad~tivos anticorros­
sivos e outros (ldit.ivos preparados, pl'llra 
Óleos minerais (incluida a gasolinil) ou 
para outros liquides utilizados para os 
•esmos fins que os Óleos ~inerais. 

- Preparações antidetonantes: 

A base de compostos de chumbo 

outra e 

- Aditivos para Óleos lub~ificantes: 

Contendo Óleos de petróleo ou de mine­
rais betuminosos 

Outros 

- Outros 

Prt!p..rraq(ms cJr.m>lninadatJ "accl~rador .. ~l dn 
vulcanizaç;1o"; pi;H;tificanton compo:;ton, 
p.-;ara borractw ou plástico, não cspcci f icil 
dos nem compreendidos em outras posiçÜQs;. 
preparaçõca antioxidantes e outros est.abi­
liZ<Jdores compostos, para borracha ou pláª 
tieo. 

Preparações denominadas "aceleradores de 
vulcanização•! 

P1astificantes compostos, para borracha 
ou plástico 

t'r!"paraçÕo!'l 
biliz~J.dores 
plástico 

antioxidant~s e outras r~t~­
compostos, para borracha ou 

Composições e cargas para aparelhos extin­
tores; granadas e bombas, e~tintoras. 

Solventes e diluentes orgânicos compostos, 
nào especificados nem compreendidos em ou­
trlls posições: preparações concebidas pa­
ra re1110ver tintas ou vernizes. 

Iniciadores de reação, aceleradores de 
reação e preparações cataliticas, nio ee­
pecificados ne• coapreendidos em outras 
~aiçõea. 



Março de 1968 

•• •• Posição 

38.16 

38.17 

38.18 

38.19 

38.20 

38 •. 21 

CÓdigo 
do 

S.H. 

3815.11 

3815. J2 

3815.90 

3816.00 

3817.10 

3817.20 

3818.00 

3819.00 

3620.00 

3821.00 

3822.00 

3823.10 

3823.20 

3823.30 

3823.40 

3823.50 

3823.60 

3823.90 
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- Catalisadores em suporte: 

Tendo ~omo subatõncia ativa o niquel ou 
u~ composto de níquel 

Tendo como suh.stiincin ativa um mot.lll 
precioBo ou um composto de metl!ll pre­
cioso 

Outros 

- Outros 

Cimentos, argamassas, concretos (betÕes) 
e composições semelhantes, refratBrios, 
exceto os produtos da posiçio 38.01. 

Misturas de alquilbenzenos ou de olquil­
naftalenos, exceto as das posições 27.07 
.ou 29.02. 

Misturas de alquilbenzenas 

- Misturas de alquilnaftalenos 

Ele .. ntoe qu1micos impurificados ("dopés"), 
próprios para utilização em eletrônica, e• 
forma de discos·. plaquetas óu. formas aná­
logas; eoapostos químicos impurificados 
(•dopésM), p:rÔp:rioa para ~tilização em 
eletrônica. 

Liquido& para freios (travões•) hidráuli­
cos e. o~tros , li~ui~os preparados para 
trans•1ssoes h1draul1cas. nao contendo 
Óleos d~ petróleo nem de minerais betuming 
soa, ou contendo-os em proporção inferior 
a 701, eaa peso. 

PTeporaçÕes anticongelantes e lÍquidos 
preparados para descongelnç~o. 

Meios de cultura preparados para o desen­
volvimento de microrganismos. 

Reagentes ca.postoe de diagnóstico ou de 
laboratório, exceto os das posições 30.02 
ou 30.06. 

Aglutinantes preparados para .aldes ou pa­
ra·núcleoa de fundição; produtos quÍmicos 
e preparações das indústrias químicas ou 
das indÚst-rias conexas ( inc],uidos os cons­
tituídos por misturas de produtos natu­
rais), não especificados nem compreepdidos 
e• outras posiçÕes; produtos residuais das 
indústrias químicas ou das indústrias co­
nexas. não especificados nem co•preendidos 
e. outras posições. 

- Aglutinantes preparados para moldes ou 
para núcleos de fundição 

- ~ci~os naftênic~s, seus sais insolúveis 
em sgua e seus estores 

Carbonetos 
misturado.e 
~netá1ico.e 

metálicos .não aglomerado.e, 
entre si ou com. aglutinantes 

Aditivos preparados pnra cimentos, arga­
massas ou eoncretos (betõea) 

Argamasaas e concretos (betões), não 
refratários 

Sorbitol, exéeto o da subposição 290~.44 

Outros 

Notas. 

SEÇ~O VII 

Plásticos e suas obras: 
bOrracha e suas obras 

l, Os produtos apresentados em sortidos formtu::los por vários ele­
mPntol'l conntitutivotl dil'ltJnt.ol'l, iru:luÍdon, nn tot.Blir'llldf! o•J 
em pttrte, no preAeuln Seçi'io, e que 811'1 rtoconhnçtlln cnmo rlf"Rtinl'l­
dos, após misturo, a constituir um produto das Seções VI ou 
Yll, 6evem classificar-se na posiç~o correspondente a es~e ~1-
timo produto, desde que tais Plementos constitutivos sejam: 

a) em face do seu modo de acondicionamento claramente reconhe­
cíveis como destinados à util.ia:.ação conjunta sem prévio 
reacondicionsmento; 

b) apresentados ao mesmo tempO; 

c) reconhecíveis, dadas a sua natureza ou respectivas quanti­
dades, como complementares uns dos outros. 

2. Com exceção dos artigos das posiçÕes 39.18 e 39.19, Classifi­
cam-se pelo Capitulo 49 os plá~ticos, a borracha e as obras 
destas matérias, com impressões ou ilustrações que não tenham 
caráter acessório relativamente à sua utilização original. 

Capitulo 39 

PlÓs_ticos e auaa obras 

Notas. 

1. Na Nomenclatura, consideram-se plár:sticoa as niatérias das posi­
ções 39.01 a 39.14 que, submetidas a uma influência exterior 
(em 2e~al o ealo~ e a ~ressão com, sendo necessá~io, a inier­
vençao de um solvente ou de um plastificante), são suscetíveis 
ou foram suscetíveis, no momento da poli~erização ou numa fase 
posterior, de adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, 
laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma que con­
servam quando essa influência deixe de se exercer. 

Na Nomenclatura, o termo plÓdticos inclui també~ a fibr~ 
vulcanizada, ~odavia, esse termo n~o se aplica Ga matéria& 
consideradas co~o matérias tê~teia da seção XI. 

2. O presente Capítulo não· compreende\ 

a) as ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

b) os compostos orgânicos isola~oa ~· conat1tuiçio quÍmica de­
finida (Capítulo 29); 

c) a heparina e seus sais (posição 30.01); 

d) as folhas para marcar a ferro (posição 32.12); 

e) os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da po­
sição 34,02; 

f) as gomas fundidas e as gomas-ésteres (posição 38.06); 

g) a borracha sintética, conforme definida no Capitulo 40,. e 
suas obras; 

h) os artigos de se1eiro ou de correeiro 
ID8las, maletas, as bolsa.s e os outros 
42.02; 

(posição 
artigos 

42.01). as 
da posição 

ij) as obras de eepartaria ou de cestaria, do Capítulo 46; 

k) os revestimentos de parede da posição 48.14! 

1) os produtos da Seção XI (matórias tê~teis e suas obras); 

•> oa artigos da SeçÕe> XII [por exemplo: calçadol!l e. euse par­
tes, chapéus e artefatos de uso ee111elhante e suas partes, 
guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, rebenques 
(pingalins•), e suas partes]; 

n) os artigos de bijuteria da posição 71.17; 

o) os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, mftterial 
elét.rico); 

p) se partes do material de transpo~te da seção XVII: 

q) os artigos do Capítulo 90 (por ~xemplo: elementos de Ópti­
ca, armaçÕés de óculos, instrumentos de desenho); 

r) os artigos do Capitulo 91 (por exemplo: caixas de relÓgios 
e' de aparelhos semelhantes); · 

s) os artigos do Copítulo 92 (por exemplo: in"strumentos muai­
cais e suas partes); 
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t) O!l artigo!.! do Capitulo 94 (por exemplo: máveis, aparelhos 
de illlmi"laç.3.o, einnis luminoso!!. conetruções pré-fahrir:a­
das); 

u) os artigos do Capitulo 95 (por exeH>plo: brinquf'dos, JOgos e 
ml\teri<~l d<' PflJ'Or1c); 

v) OH Hrtigos rh.l 1.'<1pÍtulu 96 (por r•xempl4: eHt:OVill:l, bot.Ões, 
fechos ecler (fechos de correi"), pente~, boquilhas de ca­
chimbos, piteiras (boquilhas•) ou s~melhantes, partes de 
garrafas térlll.icas, caneta!'!, lapif;eiraf!]. 

3 Apenas Sf! clcHH'ificnltl pr>}\lS posiçÕe!i 19.01 a 39.]1 O!il produt_(>i'l 
oblillo, ntf!<liiHitC' i'IÍillf'l'{' qu:Ímit·n e que s~ inçluam 11118 ~euuin­
tcs Clltcgorias: 

a) as poliotefinas sintéticas líquidas qu~ destilem uma fração 
inferior a 60\ em volume, a 3oooc e à ~ressão de 1013 mili­
bares, por aplicação de um· método de destilação a baixa 
pressão (posiçÕes 39.01 e 39.02); 

b) as resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno 
(posição 39.11); 

c) oe outros polÍmer~s sintético• cont~ndo pelo menos 5 moti-
vos monoméricoa, ~m média: · 

d) os sili-coneq_ (poeiçào 39,10); 

e) os resóis (posição 39.09) e-os outros ~ré-polímeros, 

· 4. Ressalvades as disposiçõea em cont~:tÍrio, na acepção do preFJen­
te CftpÍtulo, os copolírneros (incluídos os copolicondensndos, 
os produtos de ·copoliadiç~o. os copolÍmeroa ·em blocos a os co­
polÍmeros enxe~:tados) e as misturas de polímeros, -claosifi­
cam-se na posição que inclui os polÍmeros do comonômero que 
predomine em peso sobre todos os outros comonômeros simples, 
devendo considerar-se como constituindo um comonômero simples 
os comonÕmeros cujos Polímero• ee incluam na mesma posição. 

se nf.io predomin11r nenhu111 comonômero simples, os copolí­
meros ou misturas de polímeros, conforme o c11so, incl\.1eP1-se na 
Última, por· ordem numérica, das posiçÕe~ em que poderiam ser 
classificadoa, 

Conaideram.:.se eopolí"meros todoa os polÍmeros eta que ne­
nhum monómero represente 95' ou mais, em peso, do total do 
polímero. 

S. Os polÍmero• modificados ~uimieamente, nos quais apenas os 
apêndices da cadeia polimerica principal tenham sido modifi­
cados por r~ação quÍmica, devem classificar-se pela posição 
referente ao polÍme~o não modificado. Esta disposição nao ae 
aplica aoa copolÍmeros"enxertados. 

6. Na acepção das "posiçõe~ 39.01 a 39.14, a express~o formas 
primárias eplic~-se unicamente às seguintes formas: 

a) lÍquidos e pastas, incluÍdas as dispersõeG (emulsÕes e sus­
pensões) e as sol~ções: 

b} blocos irregu1are$, pedaços, grumos, pôs (incluÍdos os 
para moldagem), grânulos, flocos e massas não coerentes 
melhantes. 

pós 
se-

7. A posição 39.15 não comprE>P.nde os desperdírios, rE>sÍduos, su­
cnta (obr~s inutilill:ml,,~•) E' ar<"lr;HI, df" un1o1 •"micn m.,T~riR 
termoplástica, trflnsformados em formCHt prim.írias (posições 
39.01 a 39.H}; 

8. Na acepção da posiçi.\o 39.17, o termo tubas aplica-se a <Irti­
gos ocos, quer se-itrate de produtoa inter111edi1ÍrioH, quer de 
produtos acabadol'l (por oxemplo: I'IA mnnqi~eiral'l do Tf'(J<I com 
nl'!rvurf!B C' 0:1 t11h<>l'l l"'lfurnolu~) .tnt' ~ipofl utlli~.ulofl q••rnl-
mentc pnnl çonduzir "u distribuir 9"RfHW oiJ I Íqui<l<>>~. I·:~HH· 
termo aplica-se igulllmE"nte aos invÓlucro!\ tubuiRres poril en­
chidon- e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes 
Últimos, os tuboR Q\IP. apresentem nrtla Reçâ.o transvP.rsal inter­
-na· diferente da red~>nda, oval, retangulaJ::" (o comprimento não 
excedendo a l,S ve~~s a largura) ou em f~rma poligonal regu­
lar, não Se conside~am como tubos, mas s~m como perfis. 

9, Na acepção da posiç~o 39.18 a expressão ~evestimentos de pa­
redes ou de tetos. de plásticos aplica-s~ aos produtos que se 
apresentem em rolos com uma largura míni~t~a de· 45 em, susc.etí­
veis de serem utili~ados para decoração ae paredes ou de te­
tos, constituídos por pl<Íst::icos fixado~ de forn1a permanente 
num suporte de maté~ia diferente dD papel, apresentando-se a 
camada de plástico (da face aparente) gr&nida, gofrada, -colo­
rida,· com motivos impressos ou decorêtda de qualquer outra 
forma. 

10, 

11. 

Na acepção das pos1ções 39.20 e 39.2l,os termos cha~s. fo­
lhas, películas, tiras e lâminas apl1cam'se exclus1vamente às 
chapas, folh4s, películas, tiras e lâminqs (exceto as do Ca­
pÍtulo 54) e aos blocos de forma geom~trica re~u~ar, mesTo 
impressos ou trabalhados de outro modo nq superf1c1e, nao 
recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou re­
tangular, mas não trabalhados de outra f~rme (mesmo que essa 
operação lhes dê a característica de a~tigos prontos para o 
uso). 

A posição 3~.25 aplica-se exclusiv~mente aos 
fatos, desde qüe nio se incluam nas posi~ões 
Subcapitulo 11: 

seguintes arte 
precedentes ·~ 

a) resorvatórios, cistnrnqs (incluÍdas as foaRfiS sépti•-·1 
cuh~:~s e rl!cipicntcs análogos, do c~pacid>lde supt•r l'>r 
JOO litrog; 

b) elcornl'!ntofl E'~trut.urais utilizados, por excmp_lo, rHl con·;l.rq­
ç,?,o d .. p:'lvímnntor•, p;arcllr,u, t.<~hiqUf'>fJ, tntn.~ nu t.••lh·1•1•··=: 

c) calhils c !'ICUS acessórios; 

d) portas, janelas e seus caixilhos, ali<~res e soleiras; 

e) gratHs, balaustradas, corrimões e art '.;~>s semelhantes; 

' f) prnJthJO~J. ~Rt0r1~n (inchdr:lns nn veno·.·•annsl I'! arl.<•f·ltr,:; 
~emethantes, suas_partes e acessórios; 

g) estantes de grandes dimensões destir.ad8S a 
e fixadas permanentemente, por exemplo: em 
nas, armazéns; 

serem montadas 
lojas, ofici-

h) motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, 
cúpulas, etc.: 

ij) acessórios e guarniçÕes, destinados a serem fixados perm~­
nentemente em portes, janelas, escadas. paredes ou em ou­
tras pertes de conetruçoea, tais como puxiidOree, · maçane­
tas, aldrabas, suportes, toalheiros, espelhos de interrup­
tor~s e outras placas de proteção. 

Nota de Subposição. 

1. No ftmhito de urna po~;~içiio do J)U!&P.ntA Cnpitolo, os copolír.~<•ro~ 
(incluÍdos os copol ic:ondenaadoa, os· produtos de copol lati r •,li o, 
os copolímeros em blocos e 0111 copolÍmeros enxertados-) dt'!V"!Ill 

classificar-se na mesma ~ubposição que os homopolímeros dn co~ 
monômero predomü>antp e os Pol.Ímeros modificado·s quimicam~nte 
dos tipos mencionados na tlottt S do Capítulo~ devem clasl'li fi~ 
car-se na mesmtr eubposição qo.e o polímero nio modificado, dÕs~ 
de que esses copo),ímeros ou esses polímeros inodifieados q•Jimi­
camente não se encontrem incluído~ mais especificamente em ou­
tra subposição ou que não exista subpoaiçio residual denomina~ 
de Out~os na série dali subposições e~ cause. As mistur~s de 
polímeros deVem classificar-ea na mesma subpoaiçào que oe co­
polÍmeros (ou que os homopolímeros, segundo o caso} obtidos a 
partir Oos mesmos monômeros - nas meamas proporÇÕéa, 

"' código •• , do 
Pol!lição S.H. 

39.01 

.3901.10 

3901.20 

3901. 30 

3901.90 

39.02 

3902.10 

3902.20 

3902.30 

3902.90 

39.03 

3903.11 

390.1·~ 19 

3903. ~o 

3903.30 

3903.90 

39.04 

l. FORMAS PRIMÁRIAS 

Poli~ros de etil~no, e. formQS primárias. 

Polietileno de d_ensidade inferior a O, 94 

- Polietileno de densidade igual ou supe~ 
rior a O, 94 

cor~lÍmeroA de etileno e acetato de vi­
nila 

- Outros 

l'olÍIIII!I:"OII dn prnplltmfJ (JU dn OUI,TQD '.•1<•11· 
nntt, em l·ocmllfl priD'IÜrlaA. 

- Polipropileno 

Poliisobutileno 

CopolÍmeros de propileno 

Outros 

Poli~neros de estireno, em formes priiii<Írias. 

- .PolieStireno: 

Expansível 

Outros 

Copolímeros de estirenu-acrilonitrila 
(SAN) 

CopolÍmeros de acrilonitrila-butadieno­
estireno (ABS} 

- Outros 
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39.05 

, .... 
39.01 

39.08 

39.09 

3904.10 

390;4.21 

3904. 22 

3904.30 

390·4. 40 

3904.50 

3904.61 

3904.69 

3904. 90 

3905,11 

3905.19 

3905.20 

3905.90 

3906.10 

3906.90 

3907.10 

3907,20 

3907,30 

3907,40 

3907. So 

3907.60 

3907.91 

3907.99 

3908.10 

3908.90 

3909 .lO 

3909.20 

3909.30 

3909.40 

3909.50 
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- Policlor~to de vinila, não misturado com 
outras substâncias 

- Outro ploricloreto de vinila: 

NàQ plastificado 

Plastificado 

- Copolímaros d~ cloreto de vinila e ace­
tato de vinila 

- Outros copolímeros de -cloreto de vinila 

- ·Polímeros de cloreto de vinilideno 

- Polímeros fluorados: 

Politetrafluoretileno 

Outros 

- Outros 

PolÍmeros de acetato de vinila ou de ou­
tros ésteres de vinila. e• for.-s primá­
rias, outros polímeros de vinil_, em for­
liaS primárias. 

- Polímeros de acetato de vinilat 

Em dispersão aquosa 

Outros 

- Álcoois polivinÍlicos, mesmo contendo 
qrupos acetato não hidroliaadoa 

- Outto& 

t»oli.eroa ac~:ilicos, e. foraae pri.ádaa. 

- Polimetacrilato de metila 

- O~troa 

Poliacetaia, outros poliéterea e resinas 
epóxidas, ea fonw~a primárias~ policarbo­
natos, resinas alquidicas, poliésteres 
alílicoa e outros poliésteres, ea formas 
priúrias. 

- Poliacetaia 

- Outros poliéteres 

- Resinas epóxidas 

- Policarbon~tos 

- Resinas alquÍdicas 

Tereftalato de polietileno 

- Outroa poliésteres~ 

Nio aaturadoa 

Outros 

Poliamidas em formas pri.drias. 

Poliamida-6t -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 
ou -6,12 . 

Resinas amínicas, resinas fenÓlicaa e po­
liuretanos, em formas primárias. 

Resinas uréicas; resinas de tiouréia 

- Resinas melamínicae 

Outras,t-l-einas amínicae 

- Resina~enólicas 

- Poliuretanos 

39.10 

39.11 

39.12 

39.13 

39.14 

39.16 

39.17 

3910.00 

3911.10 

3911.90 

3912.11 

3912.12 

3912.20 

3912.31 

3912.)1 

3912.90 

3913.10 

3913.90 

3914.00 

3915.10 

3915.20 

3915.30 

3915.90 

3916.10 

3916.20 

3916.90 

3917 .lO 

Silicones em formas primárias. 

Resinas de petrÓleo, resinas de cumarona­
inóeno, politerpenos, polissulfetos, poJjª 
nu1fona~J e oot.nm produto~ mencion<ldos na 
Nota 3 do present.c C;,pÍtulo, não especifi­
cados nem compreendidos em outras posi­
ções, em formas primárias. 

Resinas de petrÓleo, resinas de çum~rona, 
resinAs de indeno, resinas de cumerona­
indP.uo e poli taq>erwa 

Outros 

Celulose e neun derivados quÍmicos, não 
eepecificadon nem compreendidos em outras 
posições. em fo~.as p~i.áriaa. 

-Acetatos de celulose: 

Plastificados 

- Nit~ato~ de celulose 
lÓdios) 

- tteres de celulose: 

outro• 

- Outros 

(incluÍdos os co-

PolÍmeros naturais (por eae~lo: ácido al­
ginico) e poli-.ros naturaia modificados 
(por exe•plo: proteinaa endurecidas, de­
rivados quÍ•icos da borracha natural), nio 
especificados na• co.preendidos e. outras 
posições, •• for.as prt.árias. 

~cido algÍnico, seus seis e seua ésteres 

- Outros 

Per•utedorea de Íons à base de pol{.eros 
das posi~Õea 39.01 a 39.13, e• for.aa pri­
aárias. 

II. DESPERDÍCIOS~ RESfDUOS. APARAS· B 
SUCATA (OBRAS INUTILIZADAS•); PRO­
DUTOS INTERJIIEPIEDIARIOS; OBRAS 

Desperdicioa, resíduos, aparao e sucau 
(obras inutili~adas•). de plásticos. 

oa polÍmeros de etileno 

- De polÍmeros de estireno 

De polímeros de cloreto de vinile 

- De outros plÓsticoe 

Ronofila .. ntos cuja .aior di•ensão do 
corto tronsvereal eeja super1or e 1 .. 
(monofios), varas. bastões e perfis, aes­
mo trabalhados à superfície mas se• qual­
quer outro trabalho. de plásticos. 

- De polímeros de etileno 

De polÍmeros de cloreto de vinila 

- De outros plásticos 

TUbos e seus acessórios (por exemplo: jun­
tas, cotovelos, flanges. uniões), de plás-
ticos. · 

Tripas artificiais de proteínas endure­
cidas ou de plásticos celulÓsicos 
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Nl 
da 

Posição 

39.18 

39.19 

39.20 

Código 
do 

s.H. 

3917.21 

3917.22 

3917,. 23 

3917.29 

3917. Jl 

3917.32 

3917.33 

3917.39 

3917.40 

. 3918.10 

3918.90 

3.919.10 

3919.90 

3920.10 

3920.20 

3920.30 

3920.41 

3920.42 

3920.51 

3920.59 

3920.61 

3920.62 

3920.63 

3920.69 

3920.71 

3920.72 

3920.73 

3920.79 
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- Tubos rígidos: 

De polímeros de etileno 

De polÍmeros de propileno 

De pollmeros de cloreto de vinila 

De Cutroa plásticos 

- Outros tubos: 

Tuboo flexíveis podendo suportar uma 
pressão mínima de 27,6 MPa 

oUtros, não reforçados com outras maté­
rias, nem associados de outra forma com 
outras matérias, sem acessórios 

Outros, não reforçados com outras maté­
rias, nem associados de outra forma com 
outras matérias, com acessórios 

Outros 

- Acessórios 

Revesti~ntos de pavimentos, de plásticos, 
mesmo auto-adesivos, em rolos ou em forma 
de ladrinhoa ou de mosaicos; revestimentos 
de paredes ou de tatos, de plásticos, defi 
nidoa no Nota 9 do presente Capitulo. 

- De pal{meroa de cloreto de vinila 

- De outros- plásticos 

Chtlpqfl, falhos, t.iraa, fitas, polÍculaa o 
outra& íormns plnnua, auto-adesivas, de 
plásticos, mesmo em rolos. 

- Em rolos de largura não superior a 20 em 

Outras 

Outras Chapas, falhaR, película~. tiras e 
lâmin~s. de plásticos não alveolares, não 
reforçados nem estratificados, nem associ­
ados a outras'matérias, sem suporte. 

De polímeros de etileno 

De polÍmeros de propileno 

- De polímeros de estireno 

- De polÍmeros de cloreto de vinila: 

RÍgidas 

Flexíveis 

- De polímeros acrílicos: 

De polimetacrilato de metila 

Outras 

- De policarbonatos, de resinas alquÍdi­
cas, de poliésteres alÍlicos ou de ou­
tros poliésteres: 

De policarbonatos 

De tereftalato de polietileno 

De poliésteres não saturados 

De outros polióst8res 

- De celulose ou dos seus derivados quími­
cos: 

De celulose regenerada 

De fibra vulcanizada 

De acetato de celulose 

De outros derivados da celu"lose 

Nl 
da 

Posição 

39,:11:1 

39.22 

39.23 

39.24 

39.25 

Código 
do 

S.H. 

3920.91· 

3?20.92 

392Q.93 

3920.94 

3920.99 

3921.11 

3921.12 

3921.13 

3921.14 

3921.19 

3921.90 

3922.10 

3922.20 

3922.90 

3923.10 

3923.21 

3923 •. 29 

3923.30 

_3923.40 

3923.50 

3923.90 

3924 .lO 

3924.90 

3925.10 

3925.20 

3925.30 

-De outro~ pláAiico~: 

Do butiral de polivinila 

De poliamidas 

De resinas aminicas 

Ve .re8inDB fCfJÓ]jcos 

De outros plásticos 

outras chapas~ folhas, paliculas, tiras e 
1âmines, de plásticos. 

- Produtos alveolares: 

De polímeros de estireno 

De polÍme~os de cloreto de vinila 

De poliuretanos 

De celulo,se r.egenerada 

De outros plásticos 

- Outras 

Banheiras, chuveiros, lavatórios, bidês, 
sanitários e seus assentos e tampas, cai­
xas de descarga (reservatórios de auto­
clismo•) e artigos semelhantes, para usos 
senitários,ou higiênicos, de plásticos. 

- Banheiras; chuveiros • lavatórios 

Assentos e tampas, de sanitários 

Outros 

Artigos de transporte ou de ~mbalagem, d~ 
pláaticoa; rolhas, tam~s, capsules e ou 
troa diapositivos dcst1nados e fecb~r re­
cipientes, de plásticos. 

- caixas, caixotes, engradados e artigos 
semelhantes 

sacos de quaisquer dimensÕes, bolsas e 
cartuchos: 

De polÍmeros do etilono 

De outros plánticoa 

- GarrafÕes, garrafas, fraSCO$ e artigos 
semelhantes 

llobinus, carrct.Óis e Eiuporte~ acm•·Jh,m·· 
los 

Rolhas, tampas, cápsulas e outros à i spo­
sitivos destinados a fechar recipicnt.ros 

Outros 

Serviços de mesa e outros artigos de uso 
do~~:~~stico, de higiene ou de toucador, de 
plásticos. 

Serviços de m~sa e 
nlfHilJ OU de COl".i llhil 

- Outros 

Artefatos para apctrechamento de constru­
çõeu, de plÓaticoa, não os~cificados nem 
compreéndidos em outras posições. 

- Reservatórios, cisternas, cubas e reci­
pientes análogos, de capacidade superior 
a 300 litros 

Portas, janelas e seus caixilhos, aliza­
res e soleiras 

Postigos, estores (incluÍdas as venc;-.ia­
nas) e artefatos semelhantes, e suas pa~ 
tés 
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39.26 

•• •• Posição 

Notaa. 

3925.90 

3926.10 

"3926.20 

código 
do 

s.H. 

3~26.30 

3t:Z6.40 

3926.90 

~ Outros 

Outras 
tras 
39.14. 

obras de plásticos e obras de ou­
-atériaa das posições 39.01 a 

Artigos de escritório e ftrtigos e~cola­
res 

Vestuário .e seus acessórios (incluídas 
as luvtls) 

Guarnições pera móveis, carroçarias ou 
eamelhantes 

- !etatuata• e outros obj•tos de ornaMen­
tação 

- Outras 

Capitulo 40 

Borracha e suaa obras 

1. Rasselvadas ss disposições em contrário, ll dflhominnç;;io· borra­
cha abrange, na Nomen.clatur.,, os produto!'! seguintes, ml:!smo 
vulcanizados. endurecidos ou não, ainda que regenera::los: bor­
racha natural, .baleta, guta-percha, guaiÚle, chicle e gomas 
naturais análogas, borrachas sintéticas e borracha artificial 
derivada dos Óleos. 

2. O presente capítulo nêo compreende: 

a) os produtos de Seção XI (matéries•têxteis e sua~ abras); 

b) os calçados e suas partes, do capítulo 64; 

c) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, in 
CluÍdas as toucas de banho, do Capítulo 65; 

d) as partes ~e borracha endurecida, pare máquinas e aparelhos 
mecanicos ou elétricos, bem como todos.os objetos ou partes 
de objetos de borracha endurecida, para usos eletrotécnicos 
da Seção XVI; 

e) os ortefatos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas de esporte e 
os artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13. 

3. Nas posiçÕes 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão fGrmas primá­
rias aplica-se apenas às segu"intes formas: 

a) lÍquidos e pastas (incluÍdos o látex, ~esmo pré-vulcaniza­
do, e outras dispersões e soluções): 

b) bloeos irregulares, pedaços, fardos, pÓs, grânulos, miga­
lhae e mase~s não coerentes semelhantes. 

4. Na Nota 1 do pret~f!nte Ct~p!tulo e no text.o da potoiçiio 40.02, a 
denomil"laçiio borracha sintética aplica-se: 

a) às Matérias sintéticas não satllradas que posl'lllm transfor­
mar-se irreversivelmcnte, por vulcanização p~lo enxofre, ~m 
eub~t"nciea niio tormoplál!lticns, tHt qunil'l, n um~ tPmporntura 
compreendida entre ll:I"C e 290c, pofl!lftm, s~m se romper, so­
frer uma distensão de três vezes o seu comprimento primiti­
vo e que, depois de terem sofrido uma distensão de duas ve­
~es o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 mi­
nutos, a medir, no méximo, uma vez e meia o seu comprimento 
primitivo. Pera a reali:f.ação deste ensaio, permite-se a 
adição de substâncias necessérias 8 retificaçao, tais como 
ativadores ou aceleradores de vulCanização; também se admi­
te a presença de matérias indicadas na Nota 5 b}, 21) e 
lt), No entanto, não é admitida a presença de quaisquer 
substâncias não necessárias 8 retificação, tais como di­
luentes, plastificantes e matérias de carga; 

b) aos tiopláaticos (TM); 

c) à ~rracha natural modificada pOr misture ou por ~nxerto 
com plásticos, à borracha natural despolimerizada, as mis­
turas de matérias sintéticas não saturadas e de altos polí­
~eraa sintéticos saturados, desde que estes erodutos satis­
façam aos requesitos referentes O vulcanizaçao, diatensão e 
re~nência, fixados na alínea a) acima, 

S. a) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou 
•iaturaa de borrachas, adicionadas, antes ou apÓs a coagulA 
çio,· de: 

aceleradores, ·rete.rda::tores, ativ.:~d.J:·!! ou outroa 
tes de vulcanizsçãc. {exceto os e.dicionec:c.~ ;)<1TO. a 
.p{traçio do látex pré-vulcanizado); 

21) pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os tJJ.n ... 
plesmente destinsdoA e faciliter 11 sue identificação; 

3') plastificantes ou diluentes (exceto os Óleos minerais 
no caso das borrachas d1stend1das por Óleos), matérias 
de carga, inertes ou ativas, sqlventes orgânicos ou 
quaisquer outras substâncias, exceto as ~dmiti~as pela 
alÍnea b) abaixo. 

b) As borrachas e misturas de borrhchas contendo as "ubstân­
cias indicadas a seguir permanecem classificadas nas posi­
ções 40.01 ou 40.02, conforme o.caso, desde que essa~ ~r­
rachas e misturas de borrachas conservem as caracterl&tlCBB 
essenciais de matéria em bruto: 

1•) emulsificantes e agentes antiaglutinantes; 

21} pequena• quantidade• de,produtoe de decompoaição ~oa 
emulsificantaa; 

3') agentes termoseensíveis (utilizado&, em geral, para ob­
·ter láticea termossensÍveia), agentea de euperfíoie ca­
tiÕnicos (utilizados, em geral, para obter Iáticee ele­
tropositivos), antioxidantes, coa~ulantes,agentes dese­
gregadores, agentes anticongelantes, agentes peptizan­
tea conservadores, estabilizantes, agentes de controle 
06 ~iscosidade e outros aditivos especiais anélogos, em 
quantidades muito reduzidas. 

6. Na acepção da posição 40.04, consider.am-ae desperdícios, resí­
duos. aucata(obraa inutilizadas•) e aparas, os desperdícios, 
resíduos, sucata (obraà inutilizadas•) e aparas provenientes 
da fabricação ou do trabalho da borracha e as obres de borra­
cha definitivamente inutilizadas como tais, devido a cortes, 
desgaste ou outros mottvoe. 

7. Os tios nuQ de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja 
maior dimensão da seção transversal seja superior a 5 mm, in­
cluem-se na posiçGo 40.08. 

8. A po~iqão 40. lO comprrcndc 3~ corr~JaR tranr.port~dor~s ou de 
transmissão, de tecido·impregna<.lo, revestido ou r~cobcrto de 
borracha ou estratificado com essA matéria, bem como ~~~ fabri­
cada~ com fios ou cordéis de matérias têxteis, impregnados, 
revestidos, recobertos ou cmbainhados de borrAcha. 

9. Na acepçf10 àas 'posiçôc~ 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, 
consideram-se chapas, folhas e tiras apenas as chapas, folhas 
e tiras, bem como os blocos àe forma regular, não recortados 
ou simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular (mes­
mo que esta operação lhes dê a característica de artigos pron­
tos para o uso), desde que não tenham sofrido outra operação, 
senão um simples trabalho à superfície (impressão ou outro). 

Na acepção da posição 40.08, os termos perfis e varetas 
aplicam-se apenas a estes produtos, mesmo cortados em compri­
mentos determinados, desde que não' tenham sofrido outra opera­
ção, senão um simples trabalho â superfície. 

N' CÓdigo 
da -do 

Posiçilo S,/1. 

40.01 

4r!01.10 

4001.21 

4001.22 

4001. 29 

4001.30 

40.02 

4002.11 

nor,.achn nntura 1 , bi"ll<Jta • 9ut a-prrcha, qu;~ i Ú 
lc, chic~e r qomas natur<Jis análogas, em for 
mas primarias ou em chapas, folht.~n ou tiras. 

1.1ÍIPX df• borrnchn n.1t.urnl, rn•.!ntno pr{!-vul­
caniz.:~do 

-Borracha natural em outras. formas 

Folhas fumadas 

Borracha natural tecnicamente especifi­
cada (TSNR) 

outrq:s 

- Balata, guta-percha, guaiÚle, chicle e 
gomas naturais análogas 

Borracha sintética e borracha artificial de­
rivada dos Óleos, em formas primárias ou em 
chapas, folhas ou tiras; misturas dos produ­
tos de posição 40.01 com produtos da presen­
te posição, ~ formas pri.áriaa ou a. cha~ 
pas, folhas ou tiras. 

- Borracha de 'Stireno-butadieno 
racha de estireno-butadieno 
(XSBR): 

-- Látex 

(SBR) l bor­
carboxile.da 
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•• 
da 

Posição 

40,03 

40.04 

40.05 

40.06 

40.07 

40.08 

40.09 

CÓdigo 
do 

5 .11. 

4002.1<) 

4002.20 

4002.31 

4002.39 

4002.41 

4002.49 

4002.51 

4002.59 

4002.60 

4002.70 

4002.80 

4002.91 

4002.99 

400).00 

4004.00 

4005.10 

4005.20 

4005.91 

4005.99 

4006.10 

4006.90 

4007.00 

4008.11 

4008.19 

4M8.21 

4008.29 
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-- Out nl~ 

Borracha de butadiono (BR) 

norracha de isobuteno-isopreno (butilA) 
(I1R); borrach<l de isohuU.mo-isopreno 
hHlogennda (CIIR ou BliR): 

: ''l"HICha de isobuteno-isopreno (buti­
,•1) (TIR) 

•.lUtt"{ltl 

Rorrncha de cloropreno {clorobuliJdieno) 
(CR): 

Látex 

Outn1s 

Borracha 
(NflR): 

de acrilonitrilo-butadieno 

Liitex 

outras 

Borracha de isopreno <.IR) 

Borraçha de eti1eno-prQpi1eno-dieno nio 
conjugada (EPDM) 

Misturas dos produtos da posição 40.01 
com produtos da presente posição 

Outras: 

Láte.x 

outras 

Borracha regenerada, e• for~aa ~ri~áriae 
ou em chapaa, folhas ou tiras. 

DeAp~rdÍcioa, rr.AÍduoA, AUCD.t:ll (otlrlt" inu 
tilil'.euJas•) o op.-.rnH, de borrnchil niio llfl::: 

durcH!ida, momoo re1lur:idoJJ 11 pó ou ",<Jrân.Y 
lol!l. 

Borracha misturada, não vulcanizado, eP 
farpas primárias ou em chapas, foH•ae ou 
tiras. 

Borracha adiciouad~ de nngro de f\1mo ou 
de s!lica 

Soluções; dispersÕes, exceto as da subpo­
sição 4005. 10 

Outras: 

Chapas, folhas e tiras 

Outras 

OutrilS formas (por exemplo: v•1retaa, tuhos, 
perfis) e arli!;JoS [por exemplo: dincos, 
anéis (anilhas)J, de borracho não vulc;mi­
zada. 

Perfis para recauchutagem 

Outcoa 

Fioa e cord.-.a, de t>orrncha vu ICIIII i r.orl•l • 

Chnpall, rolh<'n, I 1ntA, 
de bocracha vulc;.uli:t:o:da 

- De borracha alveolar: 

VBYf!t.nn o 1wrfiu, 
n.io endurccidil, 

Chapas. fÔlhas e tiras 

outros 

- De borracha não alveolar: 

Chap~s. folhas e tiras 

outros 

Tubos de borracha vulcanizada não endure­
cida, mesmo providos dos respectivos acc! 
sórios (por exemplo: juntas, cotovelos. 
flanges, uniões). 

N' 
da 

Posição 

40.10 

40.11 

40,12 

40.13 

40.14 

40.15 

código 
do 

s.u. 

4009.10 

4009. 20 

4009.30 

4009.40 

4009.50 

40].0.10 

4010.91 

4010.99 

4011.10 

4Óll. 20 

4011. 30 

4011.40 

4011.50 

40ll.<JI 

4011.99 

4012.10 

4012.20 

4012.90 

4013.10 

4013.20 

4013.90 

4014.10 

4014.90 

4015.11 

4015.19 

4015.90 

N;;o reforçados com outro"JS rnatérii15 TlE'm 

associados àe outra forn•a com outr<ls rnl:!. 
térias, sem aces~Órios 

Reforçados !!!penas co1n metal ou a!HJOCi-!l~ 
dos d~ outra forma apenas com met•Jl, 
sem acessórios 

Reforçados apenas com mQtérias t~xteis 
ou ll!Jsocindos de outra forma tlpf~ll•l!l com 
matérias tÔ%toia, sem aceu~órioa 

Raforça~us com outras 
saciados de outra forma 
rias, sem a~essórios 

matéri<HJ Oll ,,s­
com outril~. m<'lté-

- Com ace•sórios 

correias tran~portildoras ou de tronnmisnão. 
do borrachil vulcanizada. 

De seç~o trapezoida1 

- Outras: 

De largura s~perior a 20 em 

Outras 

Pneumáticos novos. d$ borracha. 

Dos tipos utilizado~ em auto~Óveis 
passageiros (inc1Ul~os.os ve1cu1os 
uso misto e os automove1s de corr1dal 

de 
de 

DoB tipos utilizados em ônibus (autocar-

ros•) ou caminhões 

Dos tipos utilizados em aviões 

Dos tipos utilizados em motocicletl)ll 

Do• tipos utilizl'ldos •• bicicleta.'3 

Outros: 

Con• l)nll~'' rll'! ror11'1qnm·em tonl'lll <l•· "~·pi~ 
nha de peixe ou aórnelhnntes 

Outros 

pneumáticos rocnur.hutedos ou unndoR. da 
borrache; protetoreq, bandlla de rndmJOIII 
amovivei!J para pncua:táticos o flapa, dn bQ.[ 

racha. 

Pneumáticos recauchutados 

Pneumáticos usados 

Outros 

câmar<s.s-de-ar, de borracha. 

Dos t1poa ut1l1Zado~ em automóveis de 
pasaage1ros (1ncluí~os os veículos de 
uso misto~ os automóveis de cor~lrl~), 
ônibus (autocarros*') ou em carn•r•hoes 

Dos t.ipos utili:I'.<Hlos em biciclet.aH 

Outras 

1\rLjgun dfO hicli''"" ou de rnrmtÍ1:i11 (iro•··luí­
dus aa t:liup"lian), du horriH:h<J vulc·u••~·'"'·' 
não endurecida, mcaiDO com pucteo de bor­
rac1Ja endurecida. 

Preservativos 

- outros 

vestuário e seus acessórios (inc1uÍdüa as 
luvas), de borrachu vulcanizada não endu-~ 
recida, para quaisquer usos. 

- Luvas: 

Para cirurgia 

Outras 

- Outros 
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•• •• Poaição 

CÓdigo 
do 

s.H. 

SEÇAO VIII 

Peles, couros, peleteria (peles com pêlo*) e obras destas 

matérias; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de 

viagem, bolsas e artefatos semelhantes; obras de tripa 

CapÍtulo 41 

Peles, exceto a peleteria (peles com pêlo*), ê couros 

lilotaa. 

1. O pre~ente Ccpítulo não compreende: 

a) as apare.fl e desperdÍcios semelhant.ea, de peles não curtida~ 
(posição 05. 11) : 

b) as pt!lE"f'l e pi!Ttl•f'l dt' IW}r!\, df> OVPA, T<'Vl>HI idt1r1 dtHI BIHlfJ 

penna ou pcnur;p~m (po:•i.çÕr-f! 05.05 ou h7,0l, coufornm o c:n­
so): 

c) ea peles em bruto, curtidas ou preparadas, nãQ depiladas, 
de animais de pêlo (Capítulo 43). Incluem-se, no entanto, 
no Capítulo 41, as peles em b~uto não depiladae de bovinos 
(incluídos os bÚfalbsl, de eqÜÍdeos, de ovinos (exceto os 
veloa dos cordeiros denominados astracã, "Breitsch­
wanz" caracul, "persianer" ou semelhantes, e os velos dos 
cordeiros da 1ndia, da China, da MongÓlia ou do Tibete), ~e 
caprinos {exceto as peles de cabras ou de cabritos do Ie­
men, da MongÓlia ou do Tibete), de suínos (incluído o cai­
titu), ~e camuria, de gaz~la, de rena, de alce, de veado, 
de cabr1to montes ou de cao. 

2. Na Nomenclatura, a expressão couro reconstituÍdo refere-se 
exclusivamente às matérias incluídas na posição 41.11. 

40.16 

4016.10 

4016.91 

4016.92 

40Jf,,9J 

4016.Q4 

4016.95 

40l6.9q 

40.17 4717.00 

41.01 

4101.10 

4101.21 

Outras obraS de borracha vulconi7.ada não 
endurecida. 

De borracha alveolar 

Outre.s: 

Revestimentos para pavimentos e capa­
chos 

Borrachas de apagar 

,Juntll.!l, guxrtll.!l c flcnu•]IHJHt('!'l 

Dcfen!HI.!I, me!lmo infJ<1v['Í.!I, runn atr-aca­
çõo df"! ernlmt·c,o<_:Ôo•R 

Outras 

llorracha endurecida (por f'XCih!Hu: ebonilt~) 
sob quaisquer formas, incluÍdos os dc~per­
dÍcios, resÍduos e sucaLa; obras de bor­
racho endurecida. 

Peles em bruto de bovinos ou de eqÜÍdeos 
(frescas, ou ealgiJdiJS, s1~CiJS, traladus pela 
cal, "piclcula!J" ou conHI'rvnd;l~ dr out:r-o mo­

do~ mas não curtjdils~ nem apQrgarninhadiiS, 
nem preparadas de out:ro modo), mesmo depi­
ladas pu divididas. 

Peles int:ciras de bo•linos, de peso uni­
tário não superior a 8 kg quando secas, 
a 10 kg quando salgadas secas e a 14 kg 
qu~ndo frescas, salgadas Úmidas (ver­
des•) ou conservadas de out:ro modo 

Outr"s peles de bovinos, freacaa ou ssl­
gadas Úmidas (verdes•): 

-- Inteiras 

N' 
da 

PoaiçÕo 

41.02 

41.03 

41.04 

41.05 

41.06 

Código 
do 

S.H, 

4101.22 

4101.29 

4101.30 

4101.40 

4102.10 

4102.21 

4102.29 

4103.10 

4103.20 

4103.90 

4104.10• 

4104,21 

4104.?.2 

4104. ;>q 

4104.:11 

4104.39 

4105.11 

4105.12 

4105.19 

4105.20 

4106.11 

41Q6.12 

4106.19 

oorsos (crepões•) e meios-dorsos {meioa 
-crepÕes•) 

Outras 

Outras peles de bovinos, conservadas de 
outro modo 

Peles de eqÜÍdeos 

Peles em bruto de ovinos (frescas, ou sal-
9adas, secas, tratadas pela cal, wpicla­
da.e" ou conservadas de outro modo, mas não 
curtidas, nem apergaminhadas, nem prepa­
radas de outro modo), mesmo depiladas ou 
divididas, com exceção das excluÍdas pe­
la Nota 1 c) do presente Capit:ulo. 

Com lã (niio depiladas) 

Depil~das ou sem Jã: 

"Picl~da~" 

Outras 

Out:ras peles e111 bruto ( frcscan, ou slllgt~­
das, secas, tratodaa po1a cal, "picll!ldas" 
o~ cqnservadas de outro modo, mas não cur­
tidas, nem spergaminhadas. nem prepa~adBs 
de outro modo), •esmo depiladas ou dividi 
das, com exceção das excluÍdas pela Nota 
Nota :1 b) ou 1 c) do presente Capítulo. 

De caprinOs 

- os répteis 

- Outras 

CQuros e peles, depilados. de bovinos e de 
eqÜÍdcos, preparados, exceto os das posi­
ções 41.08 ou 41.09. 

- Couros e pele&, inteiro~. de bovinoa, de 
superfÍcie unitária nõo superior a 2,6m 1 

(~8 pés quadrados) 

- Outras cou.ro.'J e peles, de bovinos e de 
eqii!deos, curtidos ou recurtidos, mas 
sem outro preparaç~o ulterior, mesmo di­
vididos: 

Couros e peles, de bovinos, com pré­
curtimenta vegetal 

Couro~~ p~l,..n, (),.. hovinoi'l, pré-curtl­
don dn outro noolln 

OutroFJ 

Out ro~t r:ouri>IJ I! p<'lf'.'l, df'! boviuo:o.: e de 
eqiiídno~. llpP.rq;Jminlol'ldO!J ou prepillradon 
apÓH curt imrorot~: 

Com 11 flor, hiPRmn divitlido11 

Outros 

Peles depiladas de ovinoR, preparadas, ex­
ceto as das posiçOea 4l.Ob ou 41.09. 

curtidas ou recurtidas. mlls sem outra 
preparação ulterior, m~smo divididas: 

Com pré-curtitnenla veg~tal 

Pré-curtidas de outrô modo 

Outras 

Aper-gaminhadas ou preparadas após c,_.rti­
mente 

Peles depiladas de caprinos, preparadas, 
exceto as das posições 41.08 ou 41.09, 

curtidas ou recurtidaa, mas sem outra 
preparação ulterior, mesmo divididas: 

Com pré-curtimenta vegetal 

Pr4-curtidae de outro •odo 

Outras 
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•• da 
Podç~o 

U,07 

41.08 

41.09 

4.1.10 

llataa. 

códi'il'o 
do 

s.H. 

4106.20 

4107~ lO 

4107 o 21 

4107 o 29 

4107.90 

4108.00 

4109.00 

<\110.00 

4111.00 

Apergaminhadas ou preparadas apÓ8 curtj­
menta 

.Peles depiladas de outros animais. prepar§ 
das~ exceto as das posições 41.08 ou 41.09. 

- De suínos 

- De répteis; 

Com pré-curtimenta vegetal 

Outras 

- De outros animais 

Cou~oa e pelea ~amu~çadoa (incluÍda a ca­
murça combinada). 

Cou~oa e peles envernizados ou revestidos; 
cou~a e peles metali~sdoa. 

~pa~aa e outros de&PQcdicios de couros ou 
de peles properados ou da couro reconsti­
tuÍdo, não utilizáveis para fabricação de 
obras de couro; serragem, pó e farinha, 
de -Couro. 

Couro reconstituído à base de couro ou 
fibras de couro, em chapas, folhas ou 
r as, me.aDO enroladas. 

do 
ti-

Obr~o do couro; artigos de correoiro ou de 
ooloiro; artigos do viagog, bolsas e artafctoo 

oemolhanteD; obrao do tripa 

1. O presente Capítulo nõo compreende: 

e) oã categutes esterilizados e mate~iais esterilizados seme­
lhantes, para sut.ul;"aa cirúrcaicas (poaiçiio 30.06); ' 

b) o vestuário e seus acessórios (exceto as "luvas), de couro, 
forrados interiormente de peleteria (peles com pêlo*), na­
tural ou artificial, assim como o ve$tuário e seus acl!!ssó­
rios, de couro, apresentando partes exteriores de peleteria 
(peles' com pêlo*), natural ou artificial, quando estas par­
tes excedam a função de simples guarnições (posiçÕes 43.03 
ou 43. 04, conforme o caso); 

c) 00 art,fatos confeccionados com rede, da posição 56.08: 

d) os artefatos óo C&pl.t.ulo {)4: 

o) os chapéus c artefatos de UBO semelhante, e suas partes, do 
Capitulo 65; 

f) os chicotes, rebenques(pingalins*) e outros artigos da po­
sição 66.02; 

g) as abotoadura-S (botões de punho"), hr~tceletes ou pulseirae 
e outros artigos de bijuteria {posição 71.17); 

h) os acessÓrios e guarnições para artigos de seleiro oU de 
correeiro {por exemplo: freios, estribos, five11'18}, apre~ 
sentados isoladamente (em.gersl, Seção XVt: 

ij) as cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhan~ 
tes, assim como as outras partes de instrumentos musicais 
("PoSição 92.09); 

"jc.") os artefatos do Capitulo 94 (por exemplo: móveii!l, 
lhos de iluminação); 

apare• 

1) os artef~tos do Capitulo 9S (por. exemplo: brinquedos, ~jo• 
goa, artigos de e~porte); 

m) os ~otões, os botões de p~essão, formas e outras partes de 
botÕes ou de botões de pressão, os esboços de botões, da 
posição 96.06. 

2. Al.m de.a di•pord.çÕes da Nota 1 ac1wa, • ~-~·~·.<,t; ·>1.,;·:. 1"i .. .- e···~·· 
preende: 

a.) as se.tolas (sacos•) fabricadas com folhas df! plástico, 
mo impressas, com alças (pegas*), não concebidas para 
prolongado (posição 39.23); 

llle.§: 
uao 

b) os artefatos fabricados com matérias·para entrançar (posi­
ção 46.02}; 

c) os artigos de metais preciosos, de metais folhe.,dos ou 
chapeado~ de metais preciosos, de pérolas naturais ou 
cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras 
sintéticas o~ reconstituÍdas (CapÍtulo 71). 

J. Na acepção da posição 42.03, a e~pressão vestuário e aeus ace~ 
aórios aplica-se, entre outros, hs Luvas (incluÍdas as de es­
porte e dE! proteção). aos aventais e a outros equipamunto'J P.R­

pecisis de proteção individual pa~s quaiaqusr profissões, ~os 
auspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes e 
pulseiras, exceto as de relÓgios {posição 91.13). 

Nt 
do 

Posição 

42.01 

42..02 

código 
do 

S.H. 

4201.00 

4202.11 

4202.12 

4202.19 

4202.21 

4202.22 

4202.29 

4202.31 

4202.32 

4202.39 

4202.91 

Artigos de aeteiro ou de correeiro, para 
quaisquer ani .. ia [incluÍdos as trelas, 
joelheiras, focinheiras (açaimos*), mantas 
de sela, alforjesj agasalhos para cies e ax 
tigoa semelhantes , do quaisquer aatériaa. 

ttalo.a e maletas. inclu.Ídao aa de toucador 
(frasqueiras} e aa maleta& e paeta• para d2 
cu.entou e de estudante. oa eato~oa pera 
óculos, binÓCulos. aáquinaa fotogroficas o 
de filmar. instrumentos auaicaia, oraoa, e 
artofatoo eamolhan~es; eacoo de vievee. bo~ 
aaa de toucador, bOChilee, bolsos, sacoleo 
(sacoo para coaprao*), co~toiroo poro di­
nheiro, certoiroa para pecaeo, cigarreiras, 
tobaqueirac. estojcs paro ferraDOntAo, bol­
aao e oaeoo para arti9os de eoporto, eeto­
jos paro francos ou joiao, caixas para pÓ­
de-a~~oz. estojos para ourivesaria, o arte­
fatos oemelhantos. de couro natural ou ro­
conatituído, óe folhaa de plÓotico. de DG­
tériaa têxteis, de fibra vulcanizado ou do 
eartõo, ou recobertoa. no todo ou na mftior 
patto, deaaae maamaa ~tétiaa. 

- "olaa e maletas, incluídas as de toucador 
(frasqueiras) e as maletas e pastas para 
documentos e de estudante, e a~tefatos 
aemelhantefl: 

-- Com a superfíci~ exterior de couro na­
.tura~ ou reconstituído, ou de couro en­
vernizado 

Com a superfície extêrior de plástico 
ou de matéciaa téxteia 

outros 

Bola~a, mesmo com tiracolo, incluídas as 
que não possuam alça-f! (pegas•): 

Com a superfície exterior de couro na­
tural ou reConstituÍdo, ou de couro en­
vernizado 

Com a superfície exterior de folhas de 
plástico ou de matérias têxteis 

Outras 

Artigos do tipo dos normalmente levados 
nos b~lsos ou em bolsas: 

Com a ~uperfície exterior de couro na­
tural ou reconstituÍdo, ou de courú en­
vernizadd 

Com a superfície exterior de folha~ de 
plástico ou de matérias têxteis 

Outros 

- Outros: 

Com a superfície exterior de couro na­
tural ou reconstituÍdo, ou de couro 6n­
vernizado 

., 

'·· 
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N' 
da 

Posição 

42.03 

42.04 

42.05 

42.06 

CÓ:Hgo 
do 

S.Jl. 

4202.92 

4202.99 

4203.10 

4203.21 

4203.29 

420J. 30 

4203.40 

4205.00 

42_0&.10 

4206.90 

Com a superfÍcie f>Xlt>rior c'le folhas de 
plástico ou de matérias têxteis 

Outros 

Vr.:at.u.lrio e fH"U9 "r.C!I!Ulrion, Ül.' couro 1\;J­

tural ou reconstituÍdo. 

Vestuário 

Luvas: 

Especialmente concebidas para a prática 
de esportes 

Outras 

Cintos, cinturõf'fl f' bandoleira~ ou tttla­
bil rt ~·~ 

Outro~ açP'>flÓrins de Vf'~lu.Írio 

Arl itJO!" <I•• couro n. 1tou·al uu r<'rnu:tl ituÍtlo, 
1"11•1 UliU!l ti•C:IIICO!I. 

outr<H! obnHl <"e couro natural ou re!conr.ti­
tu.Í.do. 

Obras df' tripo"l, de "baudruchr!>", de hexiya 
ou de tendÕes. 

Cordas de tripa (categutes) 

Outras 

.C<Jphulo 43 

t•clt:lt.cri<l (P<>l<·tl cum l';'lo") f' llll•tn ohr;J:t; l"'lr•H•ria 
(JM•Iell r.um pt:ln") itrl Íl i.:i.tl 

Notas. 

I. RP~.salv;H.las af: )WlC'f< f'm brutn, d.o poniçiio -1:1.01, o tf'rn•o pt•lt•· 
teria (pel•~s com pêlo*), r1<1 Nl'nu•nclnt.ut·il, n•fer·<'-HI' .Hl I"'IPR 
curtidas ou acabadas, não depil<tdas, dr> quaisquPr anirn<1ÍS. 

2. O presente C11pltulo não compreende: 

a) as peles e partes de peles, de aves, com as suas penas ou 
penugem (p<?sições 05.05 ou 67.01, conforme o caso); 

b) as peles em bruH>, não depiladas, do Capítulo 41 (ver Notfl 
1 c) ·daquele Capítulo); 

c) as luvas fabricadas cumulativarttentc com p~ll'tl'ria (pelef> 
com pêlo*), natural ou artificial, e com cout·o (posiçcln 
42.03); 

d) os artefatos do Capítulo 64· 

e) oa chRpéua e art.E>fatOF.O de uRo. Remf'lhante, 
do Capítulo 65; 

e 

f) os artefatos do C:apítulo 95 (r-or exemplo: hri11qut>dos, jo­
gos, materi~l de esportf.'). 

J. Incluem-se na posição 41.03 a jlf'll'tPri,l (pPles com pi'lo") ,.. 
euas partes, reunirias (monlad<H<) com adiçrlo d•• outr<W m<•L~­
rias, e a peleteria (peles com pêlo~) e suas partE's, costura­
das sob a forma de vestuârio, de suas partes e acf'.ssórios, ou 
de outros artefatos. 

.&. Jnc11letn-se nafl posições 4J.OJ ou 41.04, conformP u caso, o 
vestu<Írio e seus acessórios dt"' qualquer espr:r::ic (com exccçi'íu 
dos artigOs excluÍdos do pres(mltl C11pÍtulo peJa Nota 2), for­
rados interiormente de peleteria (pele~ com pPlo•), niltural ou 
artificial, assim como o vest.u.írio e SE'us ilcessóríog apresf'n­
tando partes exterioJ·es de peleterid (pcles com pf;lo*), natu­
ral ou artificial, quando estas partes exceddm a função de 
simples guarniçÕes. 

5. N<J Nomenclatur,, r;o"sidPrnnt-se peleteria (peles corn 1-'~lo*) ar­
tif.ici<Jl as imitaçÕ~b obtid<Js a partir da lil, p(>Jos ou outras 
fibT<!."' ilpllcadas por col.1gem ou costura solnf' couros, tt-cidos 
ou (lutrflS m<ltérias, exceto us imitações ohtid<H; por tecelagem 
ou POr tricot<J<,Jem (em geral, posiçÕes 58.01 011 60.01). 

N" 

"'' rosi<,:iJu 

43.01 

41.02 

43.0) 

43.04 

CÓdiqo 
do 

5.11. 

4301.10 

4301.20 

41(J 1 . 30 

4 "j{J]. 40 

4101.50 

430].60 

4301.70 

4 30 l. 80 

4301.90 

4J02.JJ 

4102.12 

4J02.1J 

4302.19 

4302.20 

4302.30 

4303.10 

430].90 

41U4.00 

Pcleteria (prlc:r com pêlo*} C"m bruto (in­
cluÍ<J,,n ol!l Cilt.f'Ç•Irl, C•tUdo~n, (>.JioiH e uutr.os 
partcll utiJiz<Ívei:; n.a ill<loÍ:;Iri.t dr J><'le:r). 
r•xcel.o <JS pclt::; rm brut.o do.1n (.K>::ttç(wa 
41.01, 41.02 ou 41.03. 

De "vison", inteira, mesmo sf'm cahr>r,a, 
cauda 011 patas 

De coelho ou dC' Jo•JJrP, Inteir<l, mesmo 
sem cr.be<,"rt, CilUtlil ou p.lt<"ln 

De cor <lo• i T<l'! 

"IJreil.s<·hw<>rt;.o.", r;"rdrlll, "pr•r:;Ji!IH'r'" <HJ 

sr:-m••lhilulr·~. de cnrdr-1ros da fndta, d<• 
Chlili!, rlil Mn11q6!1rt fJU do TJ!>Pif', lrtl<•J­

ril, 11!<"""" (.\'''" r-.>b•·•;••, r·;owl;o nu p<~ldH 

De r<J•: to r, 
cauclil uu IJ<Jt.iJS 

Dr< i--at.o·f.llm(s~Ctrado, Httelra, mPsmo sem 
cabe~'""• cat;da 0•1 pata.<> 

n,... rilpoc;<l, intPJra, noesrroo Aern r<Jbc•çil, 
caurl;; ou patas 

De foca ou de otária, irttf'ira, mesmo 
sem cabeça, cauda ou patas 

De outros animnis, inte1ra, mesmo 
Ci!beça, cnuda ou pdtas 

sem 

Ciit>e<;<~s, cnudas, pr~t.as e otJ~ras purtes 
utilizáveis na iltdÚslria dr: peles 

l'i•l••lf'ri" (j,.•l•·n <:nm p,-•to•j <:ur't.id" (Ju 

acub.ulot (iflcluÍ<I"" ou1 e.oh"'."••H, e.,,.d,Ht, /"l­
Las e out.r<o~ polrl<:B, deuperdicios c oipi.l­
ras), não reunida (não IJtont;uJa) ou reuni­
da (m(ml..ad;o) fli!Ul adiçiío de ou\.TiJfl maté 
riaa, com cx<:er,;iio das da posi<,;iio 43.0]. -

Pf'lf'\<•t;n (p<'l<'n '"'" p;.J,•) int,.ira, 
""'"!!><> '"''" r·.ot>~•<,i<. r;oudn nu p<t! ""· ,.;io 
rcun i d;l ( uiio monl ,,d.,) : 

De "vison" 

De coelho ou de lPbtl' 

De cordt.• i r o~ df'norttinadn:-; 
"Dreitschwanz", car.:J<"tJI, "per:tiiHIPI" ou 
s~;mPlhi!ntr>c., de cordPlr\J.'> d.1 fudi<l, da 
Ch.ina, da MongÓliol ou do 'rlb('t_e 

-- Outra::; 

Cabeças, caud<:~s, pat11s e outras p<Jrtes, 
despf<rdÍr.ios e apilr<H>. não reunidos 
(não montados) 

Peleteria (peles com ·pêlo•) 
suaR partes e aparas, reunidil:s 
das) 

inteil:"a, 
(monta-

Ve:tlu.Írio, HPus <JCI~Hn<Írins f:< outro~1 ilrte­
fal.oll tle pf'let.eria (p<:lcs cotn IJi•lo*). 

Vestuário e seus acessório5 

Outros 

Pt:li!l.l'f"Íol (pelt!~ CUUl p;.lo") <JTtifiCi<IJ (J 

au;1s oh r as. 
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Not.os. 

SEÇÃO IX 

Madeira carv"flo vegetal e obr<Js de 
IP..tdeiru; cortiça c S\Jas ohril,s; 

obras de esp..1.rtar.in ou de Cf!!Jl.;Jria 

Capítulo 44 

Madei l.<l, 

1. O presente CGpÍlulo n.io comprct•ndc: 

a) a madeira, em lascas, em <'lp<lras, triturada, moÍrla ou pul­
verizada, das espécies utiliz.:~d<~s princip<tlmcntc em pcrfu­
ln&ria, em medicina ou como insct.icidas, parasiticidas ou 
semelhantes (posição 12.11); 

b) o bambu e outras matérias para entrançar, da posição 14.01; 

c} a madeira, em lascas, Pm llp<tra!'l. moÍdil. f)U pulveri7.adn, d.:Hl 
espécies utillt.éHl.;~s principdlment.e em tinturaria ou curti­
menta (posição 14.04); 

dl os carvões ativados (pos:ição Ja.o:n; 

e) os artefatos da posição 42.02; 

f) as obras do Capitulo 46; 

g) os calçados e suas parte~. do Capitulo 64: 

h) os .artefatolil do CapÍt\llo 66 (por exemplo: guarda-chuv.,9, 
bengalas, e suas partes); 

ij) aa obras da posição 68.08; 

k) as bijuterias, da posição 71.17: 

1) o a artigos da Seção XVI ou _de. Seção XVIt (por 
çae mecânice.a, estojos, invólucros, móveis 
e aparelhos, peças para carros): 

exemplo: pe­
para máquinas 

m) oa artigos da Seção XVIII (por exemplo: caixas e semelhan­
tes para relÓgios e aparelhos semelhantes, e instrumentos 
musicais e suas partes); 

n) as partes de armas (posição 93-05); 

o) os artefatos do Cap.Ítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos 
de ilumin~ção, construções pré-fabricadas); 

p) O!! nrtf'f«t.os do CilpÍtulo qo;, (por cx<>mplo: brinqU"<lon. jo­
gos, milll't"ial de tH•pnrtr.l:' 

q) 015 artef•1t.Os do C<~pÍtulu 96 (por {'~{'mplo: enchi, 
partes, botões, lápis), toxceto os cabos e arma,.·· 
deira, pa~a ~rtigos d8 posição 96.01; 

(" SUôiS 

de ma-

r) os objet.o-~t do Capítulo 97 (por PXt•mplo: uhjeto!l de nrt.('), 

2. N8 e.c<!pç.(i.~, <lo::"! pt·<"~<:>nt<.'" r ... pltulo, ctH"I~<i:1f">rn-nr lll#ll:h•ir•• .t .. rudfi­
C8dil a mil:l{'il"« rnaciçil ou corJI'lt:ituí:la por r.hilJl·'" ou plarilfl, '1111' 
tenha sof-ri-:Jo urn tratamento químico ou fÍsico {relativamen\".(' i. 
ma::Jeird constituÍda por ch.lpas ou pl<~.cas, esse tr<lt.amento deve 
ser mais intenso do que o necessário para ·lSSP.yura-r a coe5ào), 
de ~arma a p-rovocar um a.U!Ileti~O =en~Ível da dt>nsida~le 011 :::la :iu­
reza, bem como uma nraior res1stenc1a aos efeitos rnecânicos, 
quÍmicos ou elétricos. 

J. Para aplicação das posiçÕes 44.14 a 44.21, os artefatos faht"i­
cados de painéis de partículas ou painéis !"'emelhantes, de ptli­
néis de fibras, de llladeira estrntificada ou de ma:leira densi­
ficada, são equjpn.r<l:ios aos art.ef<ttos corrrcspo11dentlõ's de ma­
deira. 

4. Os artefatos das posições 44.10, 44.11 ou 44.12 podem ser tra­
balhados, ::le forma a obterem-se os perfis d<l posição 44.09, 
arqul:!ados, ondulados, pE'rfur·1dos. c:orta:los ou obti.::los com for­
mas di(l:'rentes da gu;rdradi'i ,,u ret.all~prlur ou ain::lil submetidos i'\ 
qualquer outrd oper<rçiio, def'õd(' que ~stn 11.;0 l)l('s <::o11fira o ca­
ráter de artef.Jtos de outras po!'liçÕcs. 

5. A pol>içi'o 44.17 niiu inclui itS ferr<lr.l<'nta.s cuja llirnina, gume, 
superrírie operante ou quallJU('r outra p;ll te op,-.rant.e ~nj.-r 
constituÍda por um11 das materias nr~·rrcJO!Ii!{lilS '"'' Nota l ::lo Ca­
pÍtulo 62. 

6, Na acepção ::lo presente Capitulo e ressalvadas as Notas I b) e 
1 f) acima, o termo 111adeira aplica-se também ao bambu e às 
outras matériaz ::le nature;o.a ll~trh01'<l. 

N' 
da 

Posiçiio 

44.01 

CÕdigo 
do 

S.ll. I 
I Lenha e• qualquer esta::lo. madeira em ehapae 

ou em partículas; serragem (serrodura), 

N' 
da 

posição 

44.02 

4.4..03 

44.04 

44.0:. 

44.0"/ 

Cócligo 
do 

s .li. 

4401. lO 

440J..21 

4401 .22 

4401.)0 

4402.00 

4403.10 

4403.20 

4403.31 

4403.32 

4403.33 

4403.34 

4403.35 

440J.•n 

4403.92 

4403.99 

4404.10 

4404. 20 

.,405.00 

4406.10 

4406.90 

4407.10 

de~perclícion, resicluo~ c sucata (obran inu­
ti1i7.<r::l<JrJ"), 1.1~ lndclcir,1, meliiiiO ü<Jlom~r.t~Jon 
em bolas, briqu,.,tes, "pcllets'' ou em formas 
semelhantes. 

Marlnir11 em cbapllB ou P.lll purticuli'\u: 

De coniferas 

De niio conÍferas 

Serragem (s~rraOura), dcspi'!rclÍr::ion, re­
sÍduos e sucata (obras inutiliza~as*), 
de madeira, mesmo aglORn:>rados em bolas, 
briquete~. " pellets" ou etll formas se­
melhantes 

Carvão veqet.al (incluído o carvão .ele can­
cas ou caroços), mesmo aglomerndo. 

"adeira e~ bruto, me9mo descascada, desal­
burnada ou esquadriada. 

Tratada com tinta, creosoto ou com ou­
tros agentes de conservação 

- Outras, de conÍ:feras 

outr8s, de madeiras tropicais a seguir 
enumeradas l 

Dark Red Meranti, Li9ht Red Meranti e 
Meranti Bakau 

White Lauan, White Meranti, White 
Seraya, Yellow Meranti e Alan 

Kerwing, Ramin, tapur, Teak, Jongkong, 
Herbau, Jelutong e Kempas 

Oko~mé, Obeche, sapelli, Sipo, Acaju 
af~icano, Hacoré e rroko 

Ti&ma, Man~onia, t 1omba, Dibétou, J,imba 
e Ar.obé 

Outn1.s: 

Oe caTVIllho 

De faia 

Out.ras 

Arcos de aracleira efH:<tC<HJ f~ndirliis; e!Jta­
cas aguçadas, n o serradas longi.tudinal­
lllcnt:e"; madeira s mples111ent.e desbastada ou 
arredondada, não torneada, não recorvada 
nem trabalhadil de qualquer outro DiodO, pa­
ra fabricação de bengalas, guarda-chuvas. 
cabos de ferramentas e semelhantes; ~adei­
ra e• fasquias, l~minas. fitas e semelhan­
tes. 

De coníferas 

De não coníferas 

1.ã de madciT~; {arinhi"> de lni">de"ira. 

Uorment:cR df! madejrer para vias férreas 
ou sel!llllhÜnLtH~. 

Não impr"'g11ados 

Outros 

l'\,1<h~ir•l serradd ou r.ndireita.cla longit.udi­
n<:~lm!!rote, cortadd ou dc-senrolc1da, mesmo 
aplain<Jda, polida ou unida por malhetes 
de espessura superior a 6 mm. 

De coníferas 

OP madeiras tropicais a seguir enumera­
das: 



Ma.rsode 19a& . 

•• 
da 

Posição 

44.08 

.... 09 

44.10 

44.11 

Código 
do 

S.H. 

4407.21 

4407.22 

4407.23 

4407,91 

4407.92. 

4407.99 

4408.10 

4408.20 

4408.90 

4409.10 

4409.20 

4410.10 

4410.9G 

4411.11 

4411.19 

4411.21 

4411.29 

4411.31 
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Dark R~d Meranti. Light Red Mcranti, 
Meranti Bakau, White Lauan, While Me­
ranti, White Seraya, Yellow Mcranti, 
Alan, Kerwing, Rami n, Kapur, Teak, 
Jongkong, Merbau, Jelutong e Kempas 

O.koumé, OIH•ri!E', ~topelli, s~po, Af.:<~Ju 
africano, Makoré, Iroko, T~ama, Mnnso­
nia, Ilomba, Dibétou, Limba e Azobé 

Babocn, Mogno 
buia e BalB<I 

- Outntsr 

De carvalho 

De fail!l 

Outrae 

(Swietenia spp.), Im-

Folhas ~ra folheados e folhas para co~­
~nsadoe ou contruplacados (mesmo uni­
das) e madeira serrada longitudinaJ~nte, 
cortada ou desenrolada, mesmo aplainada, 
polida ou unida por »alhetes, de espessura 
nAo superior a 6 mm. 

De con~feras 

De madeiras tropic~is e seguir enumera­
das: Dark Red Meranti, Light Red Meranti 
White Lauan, Sipo, Limba, Okoumé, Obe­
che, Acaju africano, S~pelli, Baboen, 
Mogno (Swietenia app.), Jacarandá-mi­
moso (Palissandra do erasil*) e Jeca­
randáa do gênero "Delbergia" (Bois de 
Rose fêmea*) 

Outras 

Madeira (incluÍdos os tacos e frisos para 
soalhos, não montados) perfilada (co• 
eap1gas, ranhuras, filetes, entalhes, 
chanfrada, co• juntas em V, com cercadura, 
baleada ou semelhantes) ao longo do uma 
ou mftis bordoa ou Coces, .es»o aplainnda~ 
polida ou unida por •alhetee. 

De .conÍferas 

De não coníferas 

Painéis de pürtíeulas P painéis sc~JJeJhall­
tea, de madeira ou de outras matérias lo­
nhosas, mesmo aglomeradas com resinas ou 

' cóm outros aglutinantes orgânicos. 

De madeira 

De outras matérias lenhosas 

Painéis dn fibras dn madeira ou de outraR 
matérias lenhosas.~ mes.o aglomeradas com 

· .. resinas ou com outros aglutinantes orgâni­
cos. 

Painéis de fibras, com densidade supe­
rior a 0,8 g/cm): 

Não trabalhado~ mecanicamente nem re­
cobertos à supQrfÍcie 

Outros 

Painéifl de fihrnfl, com dron:;id<Hlo 'supf'­
rior o 0,5 g/cm 1 , 'as n~o supf'rior d (),0 
g/cm': 

Não trabalhado~ mo:>canicamente nem re­
cobo:>rtos à sup~rfício 

Outroa 

Painéis de fibras, 
rior a 0,35 g/cm•, 
0,5 g/cm': 

com densidade supro­
mal! ·não superior ü. 

Não trabalhados mecanicamente nem re­
co~ertos à superfÍcie -

Outros 

•• 
da 

Posiçã.o 

44. JZ 

4-4.13 

4-4.14 

44~15 

44.16 

44.17 

44.10 

Código 
do 

S.H. 

4411.91 

4411.99 

4412.11 

4412.12 

4412.19 

4412.21 

4412.29 

4412o91 

4.U2.99 

4413.00 

4414.00 

4415.10 

4415.20 

4416.00 

4417.00 

4410.10 

4418.20 

4418.30 

4416.40 

4418.50 

- Outros: 

Não trabalhados mecanicamente nem 
cobertos à s·uperfície 

re-

Outros 

Had~i r a compl.'n!HHlil ou cont.e<lplilCildil, m01dc ~ 
ra folheada , e madeiras estratificad~s s~ 
melhantes. 

Mad~ira cómpensada ou 
conntituÍda excJuBivnmente 
IIIIH'f<oir;:J cadn umn <1ns quais 
nfto superior a 6 mm: 

con t. r a pl iJCiJrJa 
por folhllD de 
com al'lpoflsur~t 

Com, pelo menos, uma face de m~deir~s 
tropicais dentre as a seguir ~?numera­
das: Dark Red Meranti, Light Red Meran­
ti, White Lauan, Sipo, Limba, Okoum~. 
Obeche, ACaju africano, Sapelli, Bil­
boen, Mogno ( S\ofietenia spp.), .Ji'JCil­

randá-mímoso (Palíssandra do Bra~Jiz•} 
ou Jacarandás do gênero "Dalbecgia" 
(Bois de Rose fêmea*) 

Outras, com pelo menos uma face de ma­
deira nio conífera 

Outras 

-Outras, com pelo.menos uma face de ma­
deira não conifera: 

Contendo pelo menos um painel de partí­
culas 

Outras 

- Outrasr 

Contendo ralo menos um painel de partí­
culas 

Outras 

Mude ira "denai ficoda" e• blocos, prancha:;, 
lÜsdnua ou ()Crfia. 

Molduras de madeira para quadros~ fotogra­
fias, espelhos ou objetos semelhantes. 

CaixoteH~ caixas, cngradüdos, barricas c 
embalagens scmclhüntes, de madeira; carre­
téis para cabos, de madeira; paletes, 
paletes-caixas e outros estrados para 
carga. de madéira. 

Caixotes,· caixas, engradados, harricas e 
embalagens semelhantes; carretéia p~ra 
cabos 

f'8letes, palet:es-caixas e outros es­
trado" para carga 

Bürris, cubc1s, balsas, dornas, selha.s e 
outros obras de tanoeiro e reopectiv<lfi 
parlt:fl, incluÍdils as adu1!laR. 

t'errnmcnt<ts, armações c cabos, dP- (orr<lme~ 
1.09, de (~!õ(;0Vil9 C de Vii.:J:>OUTilS, ()(~ IWJdP.Í­

ra; ror11w.n. al<1rq.:tdc i r as e eot.icadorcs, P!! 
ra calçados, de madeira. 

Ohrol!l de r:.•rpinloJrld po!Tol (:ormtruçõnn, in­
cJui:doH (HJ painé1o cclulc'JI:'C:J, os (•<~inéis 
pi!Til Bnillhofl c afl fa11quii1~ pari1 te]hildnn 
{"shjnglc:s" e ":shakc::;"), de madoinJ. 

,Jono1nFI, jonc1l.tO do sacuda e rn,..per:tivnH 
caixilhos e alizares 

- Portas e nrs~ctivos caj;~dlhos, alizari!'S 
e soleiras 

Painéis para soalhos 

Arrnnçõcs ( co{r<Jqens•) par o concreto ( bP.­
tàol 

Fasquias para tf!lhados ( "shingles" e 
"shakes'') 

4418.90 I - Ou~raa 
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•• 
do 

Posição 

44.19 

44.20 

44.21 

llota. 

Código 
do 

S.H. 

4419.00 

4420.10 

4420.90 

4421.10 

4421.90 

A~tcfo.los dn Dlad.,irn p;1ra ~nufhl ou cnv.intm. 

Madeira ~rchetada e madeira incrustada; 
est:oios "' guarda-jóias, para joalharia e 
ouriVesaria, e obras smnelhilntcs, de ma­
dei -r a; estatuetas e outros objetofl de or­
na~n~ntação, de madeira; art:iqos d~ mobi­
liário, de madeira, que não se incluam no 
Capítulo 94. 

Estatuetas e outros objetos de ornamen­
tação, de madeira 

Outros 

Outras obras de madeira. 

Cabides para vestuário 

Outras 

CapJ~Lo 45 

Cortiç~ o suas obras 

1. O presente CapÍtulo não· compreende: 

a) os calçados e suas partes, do C6pÍtulo ~4; 

b) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do 
Cap:Í tu lo &5; 

c} os aytefatos do Capítulo 95 {por exemplo: brinquedos, jo­
gos, material de esporte), 

45.01 

45.02 

45.03 

45.04 

Notas. 

4~01.90 

4507..00 

4503 .lO 

4503.90 

4504.10 

4504.90 

'cortiça natura], em bruto ou simp]efimcnt_e 
prO!'pa.rada; deGpl.!tdicios de cortiça; cor­
tiça triturada, granulada ou pulverizada, 

Cortiça natural, em bruto ou simples­
mente preparado 

Oulnlfl 

Cort.iÇ<J lli1IIJT"'l, :'Jl"ID t1 r.rn:1tn ou simpi~!J­
mcnt_c cnqu<~drjud;~, ou t~m cubos, ch<~r"-11'1, 

folhnn ou tiTl'IB, d~ fornlol qumlrodn ou rc­
ttln\Jular ( itn:luÍdn!t ll!T P!l(llol,'tHT t:um urt•n­
ttiH viv.m, Jmr;J rulh<HJ). 

Obras de cortiça natural. 

- Rolhas 

- outras 

Cortiça aglomerada (com ou sem aglutinan­
tes) e suas obras. 

- Cubos, blocos, chapas, folhas _e tiras; 
ladrilhos de qualquer formato; cilin­
dros maciços, incluídos os disco~ 

- O~Jtras 

CapÍlulo 46 

Obras de csp<trtaria ou de cestaria 

1. NO pYcsen~e Cap{tulo, a expYessão lll&.'tÓ-riaB pa-ra cn't-rançBr re­
fere-se as mctériàs num estado ou numa forma tflis que· possam 

_,.er.·.ent.ronçadas, entrelaçadas ou submetidas a processo• anó-. 

logos. consideram-se como tais, entre outros, a palha, as 
varas de vime ou de salgueiro, os bambus, os juncos, as ca­
nas, as fitas de• madeira, as tiras de outros vegetais (por 
exemplo: Táfia, folhas estreitas ou tiras de folhelhÕ) ou de 
cascas, a8 fibras têxteis naturais não fiadas, os monofios e 
Bl!l liimjnal'l e formal'! l'lf'melhl'lnt.l!s, de plÁtttico, e eo tiras df' 
papel. '!'odnvill, a exprtHII'Ião nõo nbrange aa tiras de couro, tia 
peles preparadas ou de couro reconstituído, ai'! tiras de feltro 
ou de falsos tecidos, os cabelos, a crinl!l, l!ls mecl"18S e fio.o~ de 
matérias têxteis, os monofios e as lâminas ou formas semelhan­
tes do CapÍtUlo 54. 

2. O presente Capitulo não compreende: 

a) os revestimentos de parede da posição 48.14; 

b) os cordéis, cordas e cabos, entrano;ados ou não (posio;ào 
56.07); 

c) os calçados, os chapéus e artefatos de uso semelhante, e 
suas partes, dos Capítulos 64 e &5; 

d) os veículos e carroçarias para veículos, de matérias utili~ 
zadas em obras de cestaria (Capítulo 87); 

e) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos 
de iluminação). 

3. Na acepção da poaição 46.01, consideram-se matéri~s para en­
tran~;ur, trom;;as e art.igon aemeUtantos de matórioA pore ent.ruq 
çe~-r, pnrnloJizodoa, 011 artefn~ofl con.o~t.ituítlos, P?r m~t~é;iaB f>il­

ra entronçor, tranças ou art1goB semelhantes de m<'lter1a8 fMr'l'l 

entrançar, justapostos e reunidos em mantas por meio de mate­
riais de ligação, mesmo que estes Últimos sejam de matérias 
têxteis fiadas. 

N' 
.da 

Posição 

46.01 

46.02 

CÓdigo 
do. 

S.H. 

4601 .lO 

4(>01.20 

460 I . 'J~J 

4602.10 

4602.90 

Tranças e artigos semelhantes, de matérias 
para entrança~. mesmo reunidos em tiras; 

.matérias para entrançar, tranças e artigos 
semelhantes, de matérias para entrançar. 
tecidos ou pilot"<llc1 i:r.odos, em foJ"mas plal!.lS, 
mcr•mo ncnb.utofJ (por e:ttelllplo: estciran, ca­
pachos e divi9Órias). 

Tranças e artigos semelhantes, de maté­
rias para entrançar, mesmo ruunidos em 
tirlls 

- F.steira~. cÚpacnoS e divisórias, de mnt~ 
ria~ vegeJ;.ais 

Outros: 

De matP.rlas v~q~tai~ 

outros 

Obras dÔ c~sunia ohtitliiS dirct.nmcnLe na 
uun formil t1 p11rt ir d~ mat..;rj;JS piiCil cnt.nm 
ÇIIJ 1111 fuhr i<:''"''HI CUID <>rl i!rl.i(_JfHt d<J pu~: i 
çUu 4h.OI; nbrotu th~ lufil. 

De matP.rias vegetais 

Outras 

St:ÇJI.O X 

Pastas de a~adr~ira ou de outras PJatc;rius 
fibrom.1!1 celulósicas; desperdícios e 

oparan do papel ou d~ cartão; 
P<Jpel e auaa obr<JS 

·capitulo 47 

PH!Itils de madeira ou de outra!\ rrmttiri<Js , _ 
[ibro!!-a!; cclulÓnic>Js; despenl{cios e ni\ilt·as de t~pul ou de ca.Y\.au 

Not<J. 

1. Nu IICt!pÇÕo da posiçÕo 47.02, cons1deranl-f.le pBI'Jtas qu{micalf de 
Dlldoira, parf! dissolução es paat/lls qu:i:micaa cuja f~n~õ.o de 
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pasta insolúvel é de 92\, em peso, ou mais, tratando-se de 
pastas de madeira à soda ou ao sulfato, ou de 88\, em peso, ou 
mai8, tratando~~e de pastas de madeira ao bissulfito, após uma 
hora numa soluçao de soda cáustica a 18\ de hidróxido de sódio 
(NaOtl) a 200C e, no que respeita apenas às pastas de mad~ira 
ao bissulfito, o teor em cinzas não exceda 0,15\, em pe~o. 

•• •• Posição 

47.01 

47.02 

47.03 

47.05 

47.06 

4.1.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

4701.00 

4702.00 

4703.11 

4703.19 

4703.21 

4703.29 

4704. n 

4704.19 

4704.21 

Pastas ~ccBnicae de ~deira. 

Past~s químicas de madeira. para dissolução. 

Pastas químicas de madeira, à soda ou ao BUÀ 
fato. exceto as pastas para dissolução. 

- Cruas: 

De coníferaa 

De não coníferas 

- Semibranqueadas ou branqueadas: 

De coníferas 

De não coníferas 

Pastas quÍmicas de madeira, ao bissulfito. 
exceto as pastas para dissolução. 

- Cruas: 

De conÍferas 

Oe não conÍferas 

- Sea~ibronqueadas ou branqueadas: 

be conÍfera~ 

Oe nõo conÍferas 

I 4705.00 I Pastas scmiquimicas de ~deico. 

Pastas de outras matéri~s fibrosas celuló­
sicas. 

4706.10 Pastas de lÍnteres de algodão 

4706.91 

4706.92 

4706.93 

4'107.10 

4·'107. 20 

4707.30 

4707.90 

- Outras: 

Mecânicas 

ou.ímicas 

Semiquímicaa 

Desperdícios e aparas de papel ou de cartão. 

De papéi!l ou cartões, Kraft, c:rus, ou d<' 
papéis ou cartões ondulados (caneladas*) 

De outros papéis ou cartões, obtidos 
principalmente a partir de pasta quÍmica 
branqueada, não corada na ~nessa 

De papéis ou cartões, obtido~ ~rincipal­
mente a partir de pasta meeanica (por 
exemplo: jornais, periódicos e impressos 
semelhantes) 

Outros, incluÍdos os desperdÍcios e apa­
ras não selecionados 

Notas. 

Capítulo 48 

Papel e cart:lo; obras de l)ii:Jt.a de celulose, 
de papel ou de cartão 

1. O pres~'nte Cap'ltulo não compreende: 

a) os artefatos do C.,pítulo 30; 

b) as folhas põra m~rcar a ferro, da pooiçüo 32.12; 

c) o papf>J pt•rfu~nac:lo l! o pnp~l impn:!'Jnado ou cevestido de cos­
méticos (Ct~pÍtulo lJ); 

d) o papel e a pasta ("ouate'') de celulose impcegnados, reves­
tidos ou recobertos de sabão ou de detergentes (posição 
34.01), ou de cremes, encáusticas, preparações para polir 
ou semelhantes (po~ição 34.05); 

e) o papel e o cartão sensibili~ados, das posições 37.01 a 
37.04; 

f) os plásticos estratiflcados que contenham papel ou cartão, 
os produtos constituídos por uma camada de papel ou de car­
tão, revestidos Ou recobertos dv plástico, quando a espes­
sura desta Última exceda a metade da espef!sura total, e as 
obras destas matérias, exceto os revestimentos de parede da 
posição 48.14 (Capitulo 39); 

g) os artefatos da posiÇão 42.02 (por exemplo: artigos de via­
gem); 

h) os artefatos do Capitulo 46 (obr~s de espartaria ou de ces­
taria); 

ij) os fios de papel e os artefatos têxteis de fios de papel 
(Seção XI}; 

k) os artefatos dos Capítulos 64 ou 65; 

l) os abrasivo8 aplicados sobre papel ou c~rtão (posição 6B.OS) 
e a mica aplicada sobre papel ou cartão (posição 68.14); 
pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica 
incluem-se no presente Capítulo; 

m) as folhaR e tJr11s f'leltj~tdns de metal, sobrtt Buporte de pnpel 
ou d" r.artiio. (Se~;;.., XV); 

n) o a artefatos •• 
o) o• artefatos do 

gos, material 
botÕfHI) ,. 

poe~ção 92.09; 

Capítuio 95 (por exemplo: bril'lq•Jedos, ja­
de esporte) ou do Capitulo 96 (por r.x~mplo: 

2. ~essalvado o disposto·na Nota 6, consid:ram-se incluÍdos nas 
pos1ções 48.01 a 48.05 o. papel e cartao qlle, por calandragem 
ou por qu~lquer outro processo, se opresentcm lisos, acetina­
dos, Justradol'!, polidos ou corn qualquer outro acabamento s~me­
lhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e tambem o 
papel, cartão, pasta ("ouat.e") de celulose e man~as d~ f~bras 
de celulose, corados ou marmorizados na massa (lato e, nao na 
sup(>rficic), _por qualquer procçsso. Todavia, o papel, cartão, 
pasta ("ou.:tte") de celulose e mantao de fibras de celulose que 
tenham sofrido outro trat.amtmt.o, tal como revestimento ou im­
pregn<~çâo, não se incl.uem nessas posições, salvo disposições 
em contrário a~ posição 48.03. 

3. Neste Capítulo, considera-se papel de jornal o papel nÜ~ re­
vestido nem impregnado, do tipo utilizado para impre~sao de 
jornais, em que 65\ ou 1116iS, em peso, do conteúdo total de 
fihrlla fU~iam c:on~;titulrlo~; !")Or fihri\s df! mildf'irlt nh1Jr:l.:ta por ~~~~ 
proc<~sso mcc:ânico, nãQ CTHJOIII>td·•!'l ou l!'!Vf'mcnte cn(f~m<Hl<ts, CUJO 
Índice de alisarnerit.o mrdido pelo 11p11relho Bekk nDo excf>da 200 
aegurldOS em cad<J uma dos fac~s, com gramatura (g.ra~agem*l_ não 
inferior 4 40 nem superior a 57 e com um teor em c~nzos nao s~ 
perior a 8\, em peso. 

4. 1\tém do pitp<.'J c C/lrtilo feitor~ il mfio (obtido!\ folhil IJ, folha), 
a pusi(.;i'io 411.02 cornprccndf" "P'·nitS o piipl'l c c:nrt.iío fl'lhricados 
principülmf>nta a partir de pasta branque.:tUa ou obtida por um 
proces~o ~necânico, de~de que. satisfaçam a umas das seguintes 
condições: 

Relativamente ao papel ou cartão com gramatura (gram~gem*) 
não superior a 150: 

a) conter 10\ ou mais de fibras obtidas por um processo mecâ­
nico, e 

l) apresentar gramatura (gramagem*) não superior • 80, ou 

2) :ser corado na massa; 

b) conter mais de 8. •• cinzas, e 

l) apresentar gramstura (gramagem*) não superior • 80, ou 
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2) ser corado na m~ssa; 

c) ~nntcr mais d(' J \ de cinZilf< "" posflui r tlm Í11clicr de brancu­
r6 (fntor- dP rf>flexilol df' 60\ ou mniR (ll; 

U) C<>ll\>'~" rn;,j,. (\!• :n, 11'''"' ''~"J llldÍ"' df' 1!\ de rin7H~•. 
Índic~ de brancura (fator de reflf'xiio) inferior 
um Índice de resistência à rupturil não 

i"'"~'ll i r uu1 
a60\{I)e 
superior a 

2,5 kPa/g/m'; 

e) conter 3\ de <"inzils ou menos, possuir um Índicf> de Drancurn 
(fator dE> refl,..x,'ío) de 60\ ou m<lis (l) f' um Índice de re­
I!IÍ!'ltência à ruptura niio fiUperior- a 2, 5 kPtt/g/m'. 

Relat.ivamente ao pape\ ou cartão com gramatura (grama­
gem•) superior a 150: 

~} ser corado na massa; 

b) possuir um Índice de brancura (fator de reflexão) de 60\ 
ou mais{!}, e 

1) uma espes~ura não superior ft 225 microns, ou 

2) uma esp'-'6~ura superior a 225 microns mas não superior b 

508 mü.:roris e um teor em cin:r;~~os superior a 3'\; 

.c) possuir um Índice de brancura (fator de reflexão) inferior 
a 60\ (1), uma espessura não superior a 254 microns e um 
teor em cinzas superior a 8\. 

Todflvia a posiçii.o 4fi.02 n.lo c:omprcendt• o papt•l-filtro 
( incluido o papel para saquinhos de chá), o cartão-filtro, o 
papel-feltro e o cartão-feltro. 

5. Neste (flpÍtulo, 
o cartão em que 
de fibras sejam 
do sulfato ou· da 

consider-'lm-se papel e cartão krflft o papel e 
pelo menos 80'l, em peso, do contetida total 
constituÍdos por fibras obtidas pelo processo 
soda. 

6. O papel, o cnrtdo, a pa!'lta {"ouate") de celulosf!: e as mantas 
de fibras de celulose que possam estar compreendidos simulta­
neamente em duas ou mais das posiçÕes 48.01 a 46.11 classifi­
cam-:;e pela. po~ição que se encootrar em Último lugar na or­
dem num.;rica da Nomenclatura. 

SÕ f'C incluem nas posiçÕes 48.01, 4fL02, 4fl.04 a 48.00, 48.10 
e 48.11 o papel, o cartão, a pasta {"ouatc") de celulose~ as 
mantas de fibras de celulose ·que se apresentem em qualquer das 
seguintes formas: 

a) em t;ra~ ou rolos cuja largura ultrapasse 15 em, ou 

b) ent folhas de forma quõdroda ou retangulllr em que pelo I!W~tos 
um lado e"ltceda 36 em e o outro 15 em, q\lando não dobrados. 

Ressalvado o disposto na Nota 6, o papel e o cartão feitas 
à mão (folha a folha), de qualquer forma ou dimensões, que se 
apt"~sentem t.eis como são obt.idos, isto é, cujos bordos apre­
sentem recortes provenientes da fabt"icação, classificam-se pe­
la posição 48.02. 

8. Ha acepção du posição 48.14, consideram-se papel de parede 
~evcstimcntos de parede semelhantes: 

e 

a) o pap~l ilpre~cntõd'' <'m rolos, con• unu1 l<~rqur;t l<pMI ou .<HI­

pet:i<n: a 4~ em mas que não ultrapasse lbO em, prÔprio para 
decoração de paredes ou de tetas: 

1) grun ido, gofri!:iO, colori do, i mprc.'1SO com 
decorado dr outra morlo ·;,. S\JperfÍcie - por 
"tonti~·""""- m<'mno r.-ventido ou ,-rr<>lt<•tl<J 

prnl <'I.,, . .,~, I 1 nn"t'•' 1 ''''' "": 

de.'lcnlios ou 
<'k<'l"p1o~ cnm 
:Ir- p I ;in I i rn~• 

2) <~<>m n flUpe(Ío.:ir 91"•1rtlll11dn pt•l<t itu~orpor,o;i"io du 1''1' ti 
tc>ll'H' th~ mr.:lniril, rlo pnlhil, P\r,.; 

J) n•vr.'ll itl<t nu n•cnht•l""l<>, nt• l:uln dio·o•ilu, "" p\;Í"I io·n•t, 
npre!'-<'11\'-ln;Ju-~c o C'U11tiHid :.1.~ p!,Í~•t.ir.n ~Jr.ttli<l."l, <JO!r.tdll, 
colori.diJ., imprt!"ssa co!(l d~senhos ou df't;orilda de outrn 
fOl"Ut.l; OU 

4) recoberto, no lado direito, de matéri~s para 
mesmo tecidas ou paral~lizadas; 

entrançar, 

bl as horrliHJnras e fri5os, de pnpel tratnt.lo por qnalquf'r d."ll'l 
formas acima indicadas, rnesmo em rolos. prÓprios para deco_: 
raçdo de paredes e tetos; 

c) os revestimentos de parede, de papel, formados por div~rsos 
painéis, em rolos ou em folhas, imprcS!lOS de forma a CO!IS­
tituÍrem uma paisagem, um quadro ou um desenho, utna vez 
aplicados. 

As obrns sobre um suporte de popel ou dü cartão, sus­
cetÍveil:l :ie serem utilizi!das como r~vestimentos, tanto de pa­
redes quanto de pavimentos, incluem-se na pos~r;fío 48.15. 

9. A posição 4R.,O não inclui as folhn~ soltas cortarlns em for­
mato prÓpr1o, mesmo impressas, estampadas ou perfuradôs. 

(1) O índ-ice de brancura (fator de reflC'Kiiol deve medir-se pe­
lo método Elrepho, GE ou por qualquer outro método equiva­
lente intornacionulmentc reconhecido. 

------------------------------------------

10. 

11. 

Inclu~m-ru~. entre 0•1tros, nõl. po~içã.o 48.23. o pnp~1 
perfur.-nlos para maquinetas Jacquard ou semel11antes 
Pel-rün:la, 

a o <>lrt/;o 
e o pa-

t.'•Jin Pkt:]u,.,io <lo~• l)r\.<'fllt<>fl r'J;tn pn.'<í<;i'H~-" 411,14 c 411.1.1, o !'·•­
pcJ, o c~rl~u. a l'·l~lrt (''ouat~··) de ceJulose e n~ 0bril~ J~s­
tas matérias, impressos com di.-.eres ou ilustraçÕ<!s que niio 
tenham co r á ter aCBSSÓr i o relat i vomente à sua u ti 1 izaçâo o r i­
ginal, incluem-se no Capitulo 49. 

Notao de SubpouiçÜeH. 

1. Na acepção das subposiçôes 4804.11 e 4804.19, consideram-se 
pape·l e cartão para cobertura, denominados "Kr<J.ftliner-", o pa­
pel e a cartão friccionados ou acetinados, apresentajos em ro­
loe, em que pelo menos 80\, em pesa, do conteúdo total de fi­
bras sejam constituídos por fibras de madeira obtidfls pelo 
processo químico do sulfato ou da soda, com gramatura {grama­
gem .. ) superior a 115 e com uma resistência mÍnima à ~uptura 
Mu11en igual aos valores indicados no quadro seguinte ou seus 
equivalentes interpolados ou ektrapoladas lil"learmente, quando 
se tratar de outros valores de gramatura (gra~ftgem*): 

Gramutura (gramagem•) 

""""-
115 
17.5 
200 
300 
400 

Resistência mínima a. ruptura 
Mullen kl'a 

391 
417 
637 
824 
961 

2. Na acepçi:io das suhposições 4004.21 e 4804.29, consid<'rll-S<"! pa­
pel. Krnft pa.ra sacos de grande capõcidade o papel friccionado, 
ftpresenlado em rolos, em que pelo menos 80\, em peso, do con­
teÚdo total de fibras sejam constituídos por fibras obtidas 
p<!!lo pror.esso quÍmico do sulfato ou da soda, com gram;Jtura 
(gramagC'm*) não inferior a 60 nem superior a 115 e que obede­
ça"' a uma das seguintes condições: 

a) apresentar um {ndice de ruptura Mullen igual ou superior a 
J.B e um alongamento superior a 4,~\ no sentido transversal 
e a 2\ no sentido longitudinal; 

b) apresP.ntar as re~istênci~s mínimas ao rosgamento e à ~uptu­
ra por t~ação indicadas no quadro ae9uinte ou seus equiva­
lentes interpol8dos linearmente, quando ae tratar de outros 
v~lorca de gramatura {gramtHjcm .. ); 

.------.--------------.-----------
Gramtttura 
(Gramag-em*) 

g/m' 

------
60 
70 
llO 

){I() 

li•, 

--------

Resistênciil mínima ao 
rasgamento 

mN · 

senti riO m~nt -ido 1on-
longi- qi tudi n•>l " tudit!iJl trar,sversõl 

---~ 

700 1510 
(iJO l7'l0 
91>'"> 20"10 

!;no ;H ."I'> 

I 4~~' ")fjf,l) 

Resistência mínilna à 
ruptura por tração 

k.N/m 

S!'!ntido 
tran-"1-
V('rsal 

1, 9 
2, J 

'·" 1 •. , 

4,4 

sentido lon­
gitudinal ~ 

transversn I 

• 7~ 2 
R, J 

lO, lo 
ll, J 

3. Nn '"~"l'<;>io •In BllhJ>OHir;iío 4f!O'j, 10, con.<Jidera-!'lc rMpcl nr-IIDiquÍ­
mico para ondular (canel<!.r .. ) o papel apresentado em rolos em 
que pelo menos 65\, em peso, do conteúdo total de fibras sejam 
constituídos por fibras cruas de madeira, obtidas por processo 
semiquíndco, e cuja resistência à compressão, medida seçundo o 
método CMT 60 (Concora Kedium Test com 60 minutos de condicio­
namento) exceda ZO k.gf sob uma umidade relativa de 50\ e à 
temperatura d<! 23°C. 

4. Na accpç."io da subposição 4!J05.30, considera-se pclpel sulfite 
de eltlbalagcdt o p<~pel acetinado em que mais de 40\, em peso, 
do conte1Ído total de· fibras- sejam constituÍdos por fihr<.~s de 
mtJdeira obtidas peJo processo quimico do bissulfltO, com um 
teor em cinzas não superior a 8\ e com unt Índice de ruptura 
Mu1len igual ou superior a 15. 

S. Na acep<;(io da subposiçiío 4810.2), considera-se papel c~cltC ie­
ve (L.W.C. - "light-weight coated") o papel revestido em am­
bas as faces, com gramQ.tura (gramaqem .. ) total não superior a 
72, em que o peso das SUb"ltâncias revcst.idorafi não excer:la 15 
g/1"' por fac~. devendo ainda a composição fibrosa do pdpf.'l-su­
portE"! ser constituÍda por, pelo menos, 'jO\, em peso, de fibras 
de mad•~i ra obtidas por procf>eso mP.cânico. 
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•• 
da 

Posição 

48.01 

48.02 

48.Q3 

48.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

4801.00 

4802.10 

4802.20 

4802.30 

4602.40 

4802.51 

4802. 52 

4802.53 

4802.60 

4803 .ao 

4604.11 

''4804.19 

4804.21 

4804.29 

4804.31 

48~4.39 

4804.41 
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l'i•pel de jnnldl, t•lll rol11!1 ou I''Q folh.r:J. 

l'ftpr.l c eart.ão, niio r~v('stidns, don l il""' 
utili?.ados para escritd, impress.'in ou ou­
t.roB finfl yr-.íficon, ~ JIHIU~I e Cdrl.i•o para 
f;tbrir.,...- C<lrtiu.·~ ou .tiriJ!J J.H!Tiuradnn, em ro 
los ou CIQ fnlllil!l, com CJtclu:1ito do P•ll>o:'l das 
posil,.:ôes 48.01 e 48.03; (Mpel e cactiio fei­
tos à mão (folha a folha). 

Papel e cartão feitos à miio (folh"' a fo­
lha) 

- Papel ~ cartão prÓprios para fabricação 
de pape~s ou cartões fotossensíveis, ter­
mossensíveis ou eletrossensíveis 

Papel prÓprio para fabricação de pilpel­
carbono (papel quÍmico•) 

Papel prÓprio para fabricação de papéis 
de parede 

- Outros papéis e cartões, sem fibrlls obti­
das por processo mecânico Ou em quro a pf'r. 
centngem c"lf'Ht.ns fihn'HI uão fl@jll aup(•rior 
11 10\, em poso, do cont.eiÍdo total do fi­
bras: 

Com gramatura (gramagem•) inferior a 40 

Co~ gramatura (gramage~•) igual ou su­
·perior a 40 mas não superior s 150 

Com grllmatura (gramag{•m•) nuperior 
150 

• 

Outros pnpéis e cnrlÕP.s, (>m que mais dP 
10\, en1 peso, do contelÍ{IO t.otal de fi­
bras Sf!jam constituÍdos por (il>rns obti­
das por processo mecânico 

Papel doa tipos utilizados para fabricação 
de papéis higiênicos e de toucador, toa­
lhas, guardanapos e de outros artigos se­
melhantes para usos domésticos ou sanitá­
rios, pat~ta ( .. ouate") de celulose e lll<Jn­
tas de fibras de celulose, mesmo encrespa­
dos, plissados, gofradOH, eotompadus, per­
fur-ados, coloridos a superfÍcie, deco.r;:a­
dos à superfÍCir> ou imprr.sson, em rolos de 
largur<J superior a 36 em ou E"IP fo1 has de 
forma qu<:~drada ou r(~tangular em qur> pP1o 
menos um lado t:Jeja nupf'rjor <J Jbcm, quilo­
do n~o dobr,,do. 

I'OI"'' f' eart;1o Kn1rt, n;u, rl'\1<'!11 ido!!, 1'111 
rol o:• ou e111 f o I h;Hl, •~xcp tu o~ 1Jo:< po:1 i çu•~H 
40.02 e 40.03. 

I'apel (' c<Jrtâo p<1r<1 colwl:"tur·iJ, denomina­
dos "Kraftline~:"'': 

Crus 

Outros 

P&pP.l ltraft para saco& de grande cllpaci­
dade: 

Crus 

Outros 

Outros pnpéis e cartÕf>s Kraft de gl:"<~llldlu 
ra (gram<~gen< .. ) não superior a 150: -

Crus 

Outros 

Outros pilpr'jfl e ç;,rtnr•!; Kr;,ft d<• 
tur<t (gralniHJ{>m•) ~llj>Prtor <l 1'",0 e 
rior a 225: 

-- crus 

91"i)l)l.)·· 

i td c-

4.6.05 

48.06 

4A.07 

4U.OH 

4804.42 

4804.49 

41:"104. 51 

4804.52 

4804.59 

4805.10 

4110'],21 

41:"105,22 

4fiO~i.2"J 

4805.29 

4805. 30 

4805.40 

4805.50 

4805.60 

4805.70 

4805. AO 

4806.10 

4806.20 

4806. ]0 

480(,. 40 

4807.10 

4807.91 

4807.99 

Branqueddüs uni fonnem•:nt<o llil maHsa e ~m 
qu,. m<Ji.<! de "!~'li. em pes.-,, do conteúdo 
total de f1brtJS sejam cor.stituÍdoS por 
fibols de noddi"Jra nt.>Lida~; ~OI:" pl:"ocesso 
quÍ1111CO 

Outi:"OS 

Out.ro!J pnpc:;" <' rar1 Õf'!J Kl""<tfl <lfl IJI:""'ma­
\Ur<i (9r«llo<iq<·m•) iquill ou sup.,rior a 
22 s: 

Cru!l 

Rrtln'1ue;_,dos uni forrnf!m<!ntl! nil mass>~ e em 
que uliJlS de q~;;, em peso, rlo cont.eÚdtJ 
total de fibras sejwu c0ustituÍdus por 
fibras de madeira obtidas por processo 
químico 

Outros 

Out.ro9 papéis n r;Jrtõcs, ni..o revest.ldos, 
em rolos ou em folhas. 

Papel serniquimico pari'!. ondular (cane­
lar•) 

Cono to<'l'.ln IIR f"lllniHhiR hronqueatlo~< 

Com apenaa uma das c&ml!Oas exteriores 
brbnqueada 

Com t ,.;;" ou 
nlltr aR duau 
branqueodas 

Outros 

mfliR t:11111>Hli\•J, dflff <fli.'JiB 11p1:. 
e~~:tcriorcu Bf! apresentem 

Papel sul!ite para embalagem 

Papel-filtro e cartão-filtro 

Papei-feltro, cartào-f"ltro e pe.pel e 
cni:-tiio 1 anosotJ 

Outros papéis e cartões :le gramatura 
(gramagem*) não superior a 150 

Outros pap<iis e cartões .:!e qrttmatuc& 
(gramagem•) superior a 150 e inferior e 
225 

Outro" pap~is e cart.Õe3 1e gramatur.:~. 
(gramagern~) igual ou supetior a 225 

Papel-pcrg<unil"lho e carLfio-perqaminho (sul­
furizados), pcopel irnpP.rrr•eável a qor:;1ura.s, 
f>iJJW.J Vf''l~la), papeJ crjf;I.,•J c oulro.s p<J­
p•;in cuJiJII:Iril·JoH t.r<lfl!;parr•ntr~n ou t.ranlllÚ­
ci:loH, "m roliHI ou .,.,, JuJii,•H. 

1-'<•PPl-pP.rqil~<iuho c r::<.orliio-r"'f'.j<tlni••bo 
(sul furizd:los) 

Pilpel veget<tl 

Papel crist•n c outro!'> p;op~is c"l•w~ll:"a-
1os transparentes ou translúci.:.:l(15 

P•ll'"l " cnrti"io obl i:lnH r)(>r c:::ol.ltJ<:m :1e ro­
lhilH sobr(~postar~, ui;o revf!r<ti:loH na t:u­
perf:Ícic nem i• r>reqna:Jos, me~mo refon;;a:los 
interiormente .... m rolo!> ou e111 folhas. 

Papel" C"'I.Tt.Jo est.riltifir;a:los com betu­
me, <ilcnt cão 011 asfdll<J 

•tros: 

Papel-palhl'l e cartiio-p.,Jha, m•~so.o re­
coh~rlos de outros pap,is, exceto j~ 
pap~;!l-palh;; 

Outros 

l'itp1·1 (' eart;,o on:lu!oJ•!o~; {r;,,nr:liJ:Jos*J 

(amsll10 rccot>erto"i enm folh'•~; plilni'<!:õ, p<•r 
coi<HJ'''"), encn~:i{PJ:Jo,;, pl i !;r;,:Jo:.,, 90f r••­
;;los, er;t.,,onpa:k,s ou i>r•rfurL!:Jo::, em rolo~ ou 
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•• 
da 

Posição 

48.09 

48.10 

CÓdigo 
do 

S.H. 

489S...l0 

48b8.20 

4808. ]0 

4808.90 

4809,10 

4809.20 

4809.90 

481 o. 11 

481 o. 12 

4810.21 

4810.29 

4810.31 

4810.32 

4810.39 

4810.91 

4810.99 
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em rolhsa, oxcct.o on daa poHit,;imn 411.03 o 
48.18'. 

- Papel e cartão ondulados (canelados•) 
mesmo perfurados 

Papel J<:rnft par<~ sAcos de 9ran<le c.<1pnci­
dat.lc, encrC'"I';ulo ou pl i!JlHu1o, me~mo go­
Irado, estampado ou perfurado 

.. Outros papéis l<raft, toncreflpado!:' ou 
plissados, mesmo gofrados, estampados ou 
perfurados 

- Outros 

Papcl-carbono'(papel quÍmico*). papel au­
tocopiativo e outros papéis para cópia ou 
duplicação fincluÍdos·os papéis revestidos 
ou impr~nados, para estenceis ou para 
chnpas ofsete), mesmo impressos, e~ ro­
los de largura superior a 36 em ou em 
folhas de forma quadrada ou retangular em 
que pelo menos· um lado seja superior a 
36 em, quando não dobrãdo. 

f'ilpel-carbono (pilpr>l quÍmico*) c sl'nn."­
lhantes 

Papel autocopiativo 

- Outros 

Pll)lf!l e ~llrtito_ rc>VI'!i~ idon. ~le Cóllll im ou 
Õl~ outras nuhsl;~ncia:J tnorqnti1Cii:J n1mM ou 
nns duas faces, com ou sem aylutinantefl, 
sem. qual9ucr out~o revestimento, ~esmo c~ 
lorJdos a superf1cie, decorados a nuper­
fÍcie ou impressos, em rolos ou em folhas. 

r,,,u~l e c., r tão dos t i['n~ ut i 1 i.un1o!'l pnn1 
cscriln, 1mpr.cssfw ou outr<ts finali<lflt'IC's 
gráficas, sem fibras obtidas por proces­
so mecânico ou em que a percentagem des­
tas fibras não seja Sllper ior a 1 0%, em 
peso, do conteúdo total de fibras: 

Óe ·gramatura (gramagem*} não superior a 
150 

De gramatura (gramagem*) superior a 150 

- Papel e cartão dos tipos utilizados parn 
escrita, impr~Rsão ou outra~ finali~adcs 
gráficas, em que mais de 10\, ~m pc~o, 
do contoúc'to totnl d<' fihr;;~~ Rejnm con!'l­
tituídos por fibras obtldns por proccs~o 
mecânico: 

Papel cuchê leve (L.W.C. - "light 
weight coated") 

Outros 

Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos 
utilir.<Hlns pr.ra f'fl(""ritn, imprcn!liio ou og 
tr<HI íinalidades gráficns: 

Branqueados uniformemente na masfln e em 
que ntais de 95\, em Pf)flO, do cootl!lÍ(lo 
totnl flc fil•r<HI tll' Jmtt {'Oilfll i t.uÍdnr< por 
fibras de ~Qad~ira obtilla3 por processo 
químico, de gramatura {gramagem*) não 
superior.a 150 

Branqueados uniformemente no massa e em 
que maia de 95,, em peso, do conteúdo 
total de fibras sejam constituídos por 
fibrilS de madeira obtidas por processo 
qu.lmico, de gramatt•ra (gramagem*) supe­
rior 8 150 

Outros 

~ Outros papéis e cartões: 

De camaddS mÚltiplas. 

Outros 

•• 
do 

Posição 

40. J l 

48.12 

41l.J3 

48.14 

48.15 

48.16 

48.17 

CÓdigo 
do 

S.H. 

4811. ~~ 

4811 ~ 21 

4811.29 

48ll.3.J. 

4811,39 

4811.40 

4811.90 

4812.00 

4813.10 

4813.20 

4àJ3. 90 

4814.10 

4.814..20 

4814.30 

4014.90 

4815.00 

4816.10 

4.816.20 

4816.30 

4816.90 

l't:JJ>Ul, curt.Õo, palitO ("ouatc") de cclulf•nn 
e mantas de fibras de celulose, revt~nt.i­
dos, i•pregnados, recobertos, coloridos 
à superfície, decorados à superfície ou 
impressos~ em rolos ou em folhas, exce­
to os produtos da8 posições 48.03. 4R.09, 
48.10 ou 48.18. 

- Papel e cartão aleatro&dos, betuminodos 
ou asfaltados 

papel • cartão "'ornados ou adesivos: 

Auto-adeSivos 

Outros 

- Papel e cartão revestidos, impregnados 
ou recobertos de plástico {exceto os adg 
si vos): 

Branqueados, de 9ramatura (gramagem*) 
superior 8 150 

Outros 

J'opel o cart/;o revestiflOfl, impre<J'"''l'J!l 
ou recobertos de cera, parafina, est.carl. 
na, Óleo ou de glicerina 

Outros papéis, cartÕes, pasta 
de celulose e mantas de fibras 
los e 

c•·oual&") 
de celu- · 

Blocos e chapas, filtrantes. de pasta de 
papel. 

J>np~!) p.!Jrll C:iljiJ.ri'"OfJ, lnH!IInO COI'"li.H)O Oilr1 rJj­
~r~•~rwUna próprios, e111 Cildernoa C lj vt:<.m") uu 
em tubos. 

Em cadernos.(livros*) ou em tubos 

Em rolos de larg.ura niío superior a r, em 

Outros 

Papel de parede e revestimentos de p~rede 
semelhantes;.papel para vitrais. 

Papel denominado "Ingrain" 

-Papel de parede e revestimentos" de pare­
de semelhantes, constituidos por papel 
revestido ou recoberto, do lado direito, 
por uma camada de plástico granida, qo­
frada, colori-:111, impress11 com dca,.,,.hos 
ou decorada de qualquer outra fonn~ 

.Papel de p11rede e .revestimentos de f"Jre­
de semelhantes, constituídos por p~pel 
recoberto, do lado direito, de· matérias 
para entrançar, mesmo tecidas ou parale­
lizadas 

Outros 

RcvcutiUlentos pnra p<lViUICntos com suporte 
de papel ou do CIJrÜio, mesmo rccortmJo~l. 

Papel-carbono (p~pcl químico*), ~pel au­
tucopinlivo o outros p;1pÚiR rmr<J r:Ópj., nu 
dupJie.:.H_:Üo {uxculo on da pouiç~o 4n.o•n. 
esténceis completos e chapas ofsete, de PA 
pel, m~smo acondicionados em caixas. 

Papel-carbono (papel quÍmico*) e same• 
lhantes 

papel autocopiativo 

Estênceis completos 

- outros 

~nvelopes, aerog~amau, cartões-postais (bi 
~hetes-postais•} não ilustrados. cartõ~s e 



Mdrço de 1968 

"' da 
Posição 

48.18 

48.19 

48o20 

CÓdigo 
do 

5.11. 

4R17.10 

4817~20 

4817.30 

4818.10 

4818.20 

4818.30 

4818.40 

4818.50 

4818.90 

4819.10 

4819.20 

4819.30. 

4819.40 

4819.50 

4819.60 

4820.10 

4820.20 

4820.30 

4820.40 
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papt!l potra coirenpon:lCnciil, :lc~ Jli!pr.l ou 
cartão; caixas, sacos e ae~e!hantea, de p~ 
pel ou cartão, contendo u~ sortido de ar­
tigos para correspondência. 

Aerogramas, cartões-postl!.ls (bi lhet~!J­
postais*) não ilustrados, cartões e pa­
p~l para corres~ondência 

Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 
cartão, contendo um sortido de artigos 
para correspondência 

Papel higiênico, lenços (incluÍdos os de 
maquilagem), toalhas de mão, toalhas e 
guardanapos, de mesa, fraldas para bebês, 
absorventes (pensos•J e tampões higiêni­
cos, len~Óis e artigos se~lhantes, par~ 
usos domesticas, de toucador, higieni­
cos ou hospitalares, vestuário e seus 
acessórios, de pasta de papel, papel, pas­
ta ("ouate") de celulose ou de mantas de 
fibras de celulose. 

- Papel higiênico 

Lenços (incluÍdos os de maquilagem) e 
toalhas dll! mão · 

Toalhas e guardanapos, de mesa 

Absorventes (pensos•) e tampões higiêni 
coa, fraldas para bebês e artigos higiê­
nicos semelhantes 

- Veetuário e seus eceaeórioa 

- Outros 

Caixns, sacos, bolsaa, cartuchos e ou­
tras embalag~ns, de papel, cartão, paots 
(•ouateM) d~ celulose ou de .antas de fi­
bras·de celulose; cartonagens para escri­
tórios, lojas e estabelecimentos semelhan­
tes .. 

- Caixas de papel ou cartão, ondulados (CA 
nelados•) 

Caixas e cartonagens, dobráveis, de pa­
pel ou cartão, não ondulados (canela­
dos*) 

Sf!lcos cuja bf!lse tenha largura i9ual ou 
s~perior e 40 em 

Outros sacos: bolsas e cartuchos 

Outratt embalagen_a, incluídas as capas 
pe.ra diacoa 

Cartonagena para escritórios, lojas 
eotabelecimentos semelhantes 

• 

Liv~:os de registro ~ de cOntabilidade, 
blocos de notas, de encomendes, de reci­
bos. de apontamentos, de papel para car­
tas. agendas e artigos semelhantes, cader­
nos. pastas para documentos, claasifica­
dores,capas para encadernação (de folhas 
soltas ou outras), cepas de processos e 
outros artigos escolares, de escritório ou 
de papelaria, incluídos os formulários em 
blocos tipo MmanifÕld", mesmo com folhas 
int$rcaladaa de papel-carbono ( papel qui­
•ico•), de papel ou cartão; álbuns para 
aal0$tras ou para coleções e capas' para li­
vros, de papel ou cartão. 

- Livros de registro e de contabilidade, 
.blocos de notas, de enc<.~~nendas, de reei­
boa, de apontamentos, de papel para car­
tas, agendas e artigos semelhantes 

- Cadernos 

Classificadores, capas para encadernação 
e capas ~e processos 

- Formulários em blocos tipo "manifold", 
mesmo com folhas intercaladas de papol­
ca~bono (papel químico•) 

"' do 
Posição 

48.21 

48.22 

48.23 

CÓdigo 
do 

S.ll. 

4020.!;0 

4820.90 

4821.10 

4821. 90 

4822.10 

4822.90 

4823.11 

4823.19 

4823.20 

4823.30 

4823.40 

4823.51 

4823.59 

4823.60 

4823.70 

4623.90 

Outros 

Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou 
cartão, jmpressas ou não. 

ImpreRsas 

Outras 

Carretéis, bobinas, canelas e suportes se­
melhantes, de pasta dé papel, papel ou ca.I 
tão, mesmo ·perfurados ou endurecidos. 

Dos ti~os utilizados par~ enrolamento da 
fios texteis 

- Outros 

Outros papéis, cartões, pasta ("ou<~ te") de 
celulose e mantas de fibras de celulose, 
cortados em· forma própria; outras obras de 
paRta de papel, papel, cartão, pasta (nOU/! 
te") de celulose ou de aontas de fibras de 
celulose. 

- P~p~l gomcdo ou adesivo, em tiras ou em 
roloa: 

Auto-adesivos 

Outros 

Papel-filtro e cartão-filtro 

CartÕ~• n~o perfuradoa, m&amo em tiras, 
pera mGquinaa de cartões perfurados 

- Papéis-diagrama para aparelhos registra­
dores, em bobinas, em folhas ou em dia­
coo 

- Outros papéis e cartões dos tipos utili­
zados pftra escrita, impreasão ou outras 
finalidades gráficas: 

Impressos, estampados ou perfurados 

Outros 

- Bandej11s, travessas, pratos, xícaras ou 
chávenas, taças, copos e artigos seme­
lhantes, de papel ou cartão 

- Artigoa moldados ou prenSâdos, de pasta 
de papel 

- Outros. 

Capítulo 49 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indÚstrias 
gr4ficas; textos ~nuscritos ou datilografados, planos e plantas 

Notas. 

l. O presente Capítulo não compreende: 

a) os negativos e positivos, fotoqrÓficoa, em suportes trans­
parentes (Capítulo 37); 

b) os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (po­
sição 90.23); 

c) as cartas de jogar e outros ~rtigos do capítulo 95; 

d) as gravuras, estampas e litografi'as, originais (posição 
97.02), os selos postais, selos fiscais, marcas postais, en 
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velopes de primeiro dia (F.D.c. - first-day covers), intei­
ros postais e semelhante&, da posição 97.04, bem como as 
antigÜidades com mais de 100 anos e outros artigos dO Capí­
tulo 97. 

2. Na acepçiio rio C'<•rÍtulo 4<'1, o tr>rn1o imprf'fl!lO 
Tf'Produ?.ido ID!!dianto dupl i c:<~d<>r, oht ic.Jv por 
por cornputndor, por estampagam, fotografia, 
cópii'l 011 da'tilogr-afia. 

niqtoificn t.,mbrrn 
proct·H~H) conlntullldo 
fotoc:-:ôpia, termo-

3, Os jotnt~is e publicaçÕes peJ"iÓdicas, cartonndos ou enc<'ldcrnu­
do~. bem como a~ Coleçõrs de jorn~is ou de puhlicaçÕ~A perió­
dicas, aptcM'!HtU<.Ji.\!;0. soh capa c.omnm, }nclut>m-!Ht no po."'i•;.'io 
49.01, quer coutf'ntwm ou não publicidade, 

4, Também se incluem na posição 49.01: 

a) as (:OletÕ.nPaf'l de gravur,ls, dl' rE>produçÕf'A 11e 11bnHt d(> artt>, 
de dosenhos, ele., que const ilunm e>hrn~ r.:ompl~ll'll'l, Pl'I9Jn,­
das e suscetÍvE>is de formar um livro, qua~ndo acompanhadaa 
de um texto referente a essas obras ou aos s11H1S autores; 

b) as ilustrações que acompanhem os livros e que deles sejam 
complemento; 

c) os livros apresenta~dos em fasciculos 
qualquer formato, que constituam uma 
de uma obra e Que se destinem a ser 
ou encadernados, 

ou em folhas soltes de 
obra completa ou parte 
brochados, certonados 

Todavia, as. ·gravuras, reproduções 
texto, que se apresentem em folhas soltas 
incluem· e• ne. posição 49 .ll. 

e ilustrações, sem 
de qualquer formato 

5. Rcs~~lvadas as disposiçõç~ dn Nota 3 do presente C~pítulo, a 
posição 49.01 não compreende as public~çOes consagradas esscn­
cia~"'entc à pubHcióade IJ?or exemplo: brochuras, prospectos, 
cal~logos comerciais, ~nunrios publicados por a8sociaçôcs co­
merciais, prop<tgilnda turística). Essas publicações incluem-se 
na posi<;ào 49.11. 

6. Na acepção da posição 49.03, consideram-se álbuns ou livros de 
ilu$lraç0es para crianças os álbuns ou livros cuja ilustração 
constitua o atrativo p"rincipal e cQjo texto tenha apenas um 
interesse secundário. 

"' CÓt.liC]O 
da do 

Posição s.H. 

49.0 I 

4901. 10 

490 I. 91 

. 4901.99 

49.0~ 

4902. lO 

4902.90 

O.Ol 4903,00 

4'H14.00 

49.05 

4905. lO 

4905.91 

4905.99 

49.06 4906.00 

I.ivros, brochuras e imprcsuoa semelhantos, 
mesmo em folhDs soltas. 

- Em folhas soltas, mesmo dobradas 

- outros: 

Dicionários e enciclopédias, mesmo em 
fascículos 

Outros 

Jornais~ puhlicaçõcs 
sos, mesmo ilustr~dos 
dade. 

periÔdicas, 
ou conte-ndo 

impres­
publici-

- Que se publiquem pelo menos 4 vezes 
semana 

outros 

Álbuns ou livros de ilustraçOeB e álbuna 
para desenhar ou colorir, para crianças. 

MlÍnit:ll tn;iflli!IC""r(lll nu imprPnna, lluntrndn ou 
nao. lllt!!'ltnO c•ne;ulc~ruada. 

Obril!'l cart"oqr;iricmi dl"' qu.1lquer ... c;pr.ciP, 
incluídos as carl.::a~ nuardi~; as plant<lS to­
pogrã[icas e os globos, impressos. 

- Globos 

- Outros: 

Sob a forma de livros ou brochuras 

Outro, 

Planos. plaut-ns c desenho~, de llrquit.et.u~ 
ra. de engenharia c ouLros planos e deae-

"' do 
Posição 

49.0"/ 

49.08 

49~09 

4.9.10 

49.11 

HOt.ill> 

CÓdigo 
do 

S.H. 

4907.00 

4908.10 

4908.90 

4.909.0Õ 

4910.00 

4911.10 

4911.91 

4911.99 

nhon industriais; coaacrcl.Sl.S, topográficos 
ou se111elhilntes, originais, feitos 8 rni1o; 
t.oxtoll lllo'lnunc..-itos; rcprorluçr'><'!R rot.wJr.Íf i­
can e111 papel scnsibilir.ndo o cópi••n a p .. -
~1-c&rbono (pa}"!\ f1Ui~nl.co•) dos plnu•m, 
plantaR, dencnhon ou texto& acilllill ref~r-i­
dos. 

S<!lon pont.ai.s, fincais e semelhontcn, n"o 
obliterados. tendo ou destinan~o-se o tr.r 
curso legal no país de destino; 'papel se­
lit.do; papel-moeda, cheques, cert.ificados 
de ações ou de obrigações e títulos s~me­
lhnntnu. 

oecalcomanias de qualquer espécie. 

Decalcomania& vitrificáveis 

outras 

Ca~tões-pontais (bilhetes-postais•}. i•­
pressos ou ilustrados; cartões ~mp~essos 
com votos ou mensagens pessoa1s, me6mo 
iluetrados, com ou sem •nvelopes, guarni­
ções ou.. aplic:açõe.s. 

Calendários de 
aos. incluÍdos 
desfolha.r. 

qualque~ espécie, . impree• 
os blocos-calendários para 

Outros impn!lssos. incluÍdas as estci111pas. 
gravuras e fotografiaS. 

Impressos publicitários, catálogos co­
merciais e semelhantes 

- Outros: 

outros 

:ijEÇi\o lti 

"atérias têxloip e suas obras 

1. A prcscnLa Seção não compreende: 

e) os pêlos e c~rdas para fabricpção de e$covas, 
semelhantes (posição 05.02), e as crinas e seus 
cios (posição 05.03); 

pincéis e 
desperdÍ-

b) o cabelo e suas ohras (posiçÕI!ls-05,01, 67.03 ou. 67.04); to­
dnvia, os tecidos filr.rantes e os·-tecidos espessos de cabr,.­
lo, dos tipos normalmente utilizadO~ em prensas de Óleo ou 
para usos técnicos análogos, inclué~-se na posição 59.11; 

c) os lÍntcres de algodão e outros produtos vegetais, do CapÍ­
tulo 14; 

d) o amiantO da posição 25.24 e os artefatos de amianto e ou­
tros produtos das posiçÕes 68.12 ou 6B.IJ; 

e) os artefatos àtas posições 30.05 01.f 30.06 [por exemplo; pus­
t<:as ("ouC~tes"), g;Jzll!~, atadu~as e artigos.aniílogos, deHting_ 
dos a usos medicinais, cit·urgicos, tlentflrios ou veterin•i­
rios, e materieis esterilizados para suturas cirúrgicas]; 

f) os têxteis sensibiliz~dos das posições 37.01 a 37.04; 

g) os monofilamentos cuja maior dimensão da seç~o tran8versal 
Sf>ji'll !'luprrior 01 1 mm e liS lâmina a e form~s fl~n,elhantes ! pnr­
('lo'~mplo; pnlhn o r ti Fic"inl l dr. Jnrqurl'l npilrf'!nte nuperi"r " 
r; nuu, dn pl.-iHt i.Cfl!> (Cnpítulo )'J), t>r•m corr>fl "~ rntrun...-wlfl•;, 
lt~C""irlon ~ oulrt•ll nt>rn!'l d<• Cltpl)rt.nri" 011 dll Cl'HlnriA, f,ol,ri· 
CU.Õ<Hl <::0!<1 •~ntal;!. 11\llt.érill~ (CI'J>p:Ítulo 4f>}; 

h) os tecido:<~, incluí?o!'! os de malha, feltro!! e falsos t<"ci­
dos, .impregnados, revestidos ou recobertos de plástico ou 
estratificados com ~sta matéria, e os artefatos t:~ric~dos 
com estes produtos, do Capítulo 39; 

ij) os tecidos, incluÍdos os de ~lha, feltros e falsos teci­
dos, impregna~os, revest.i~o~ ou recobertos de borracna ou 
estratificados com esta matéria, e os llrtefatos fabricados 
com estes produtos, do Capítulo 40; 

k) as peles não depiladas {Capítulos 41 ou 43) e o artigos fa­
bricados com peleteri~ (peles com pêlo•), natural ou arti­
ficial, das posições 43.03 ou 43.04; 

1) os artefat.os fabricados com matérias têxteis, d!ls posições 
42.01 ou 42.02; 
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m) os produtos e artefatos do CapÍtulo 46 como, por exemplo, 
e pasta ("ouate") de celulose; 

n) 0111 Cl!llçados e suas parte~. polainas, pernPin1a e l!lrtefatos 
aná1o9os, do capítulo 64: 

o) as coifas e redes, :para o cnbelo, clHlpéu!'l e artcfatoa de 
uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

p) os·artefatos do Capitulo 67; 

q) os produtos têxteiS recobertos de 
68.05), bem como as fibras ~e carbono e 
siçào 68.15; 

aht·asivos (pC>siçiio 
suas obras, da po-

r) as fibras de vidro, seus artefatos e os bordados químicos 
ou sem fundo visível cujo fio de bordar seja de fibra de 
vidro (Capítulo 70); 

a) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, colchÕes, 
almofadas e se·melhemtes e aparelhos de iluminação); 

t) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jo­
gos, material de esporte e redes para atividHdes esporti­
vas). 

2. A) os produtos têxteis dos C~pítulos 50 a 5~ ou das po~ições 
58.09 ou 59.02, que contenh6m duas ou mais matériae têx­
teis, classificam-se como !U! {OSS!'m int~lramente constituí­
dos pelo m11tP.ri8 têxtil Qlle pn•dominn em peR"o, relativan•fm­
te a cmlto uml'\ rlilll outrn.s m/!lt6ri!'.H lfõlllf'il'l. 

a) os fios :1e crina rev('stido.s por enrol•Hnf>Tito (potdçiio 
51.10) e os fios met6licos ("~o!dção 'lfi.O~}rlo:>vem ser con­
.e-iderados como matérias texteiR unas, cujo peso tot.nl 
cotresponde à soma dos pesos dos seus componentes; os 
fios de metal consider8m-ee como matéria têxtil para 
efeito de classificação dos tecidos em que estejam in­
corporados; 

b) a classificação será determinada em pri~eiro lugar 
Capítulo, e em seguida, no interior do Capítulo, 
posição 8plicável, despre~ando-se qualquer matéria 
til não inclu{da no Cap{tulo; 

pelo 
pela 
têx-

c) quando os CapÍtulos 54 e 55 devam ambos ser comp~rados 
com outro Capítulo, devem aqueles dois CapÍtulos ser to­
mados como um Único Capítulo; 

d) quando um Capítulo ou uma posição se referir 8 divers8~ 
matéri"s têxteis, estas consideram-se como ee fossem uma 
Única m8téria têxtil. 

C) As ~iaposiçÕes dos parftgrafos A) e B} 8plicam-se também 80S 
fios especificados nas Notas 3, 4, 5 e 6, abai~o. 

3. A) Ressalvadas as exceções.prcvistas no panígrafo A), abaixo, 
na presente Seção entendem-se por corc.Jéj s, cordas e cabos 
bs fios (simples, retorcidos ou retorcidoS mÚltiplos): 

a) dt> !'l<'dil ou de dc~perdÍcios de seda com mais de 20000 
dc<::itex; 

b) dt' fibras sint.ét.icafl 011 art.ifici.·d!'l (illf"!uÍdos O!'l f6l>ri­
cados com dois o.u mais monofilam(mtos do Capitulo 54), 
com mais de 10000 decitex; 

G) df> 1"11lnh<1mQ nu Õf:' 1 in h o: 

I) polidos ou lustrndos, com pelo mPnon 1421") dPcÍt!~x; 

2) não polidos nem lustrados, com mais de 20000 decitex; 

d) de cairo (fibras de coco), com três ou mais cabos; 

e) da out:-as !ibras vegetais, com mais de "20000 decit&x; 

f) reforçados com fioa de Metal. 

B) As disposições acima não se aplicam: 

a) aos fios de lã, de pêlOs ou de crinas, e aos fios de pa­
pel, não reíorçados com fios de metal; 

b) aos cabos de filamentos sintéticos ou artificiais do Ca­
pÍtulo 55 e aos multifilamentos sem torção ~u com torção 
inferior a cinco voltas por metro, do Capítulo 54; 

c) ao pêlo de Messina da posição 50.06 e ~os monofilamentos 
do Capitulo 54; 

d) aos fios metálicos da posição 56.05; os fíos têxtei~ re­
forçados com fios de metal se9uem o regime do perâgrafo 
A) f), acima; 

e) aos fíos de 
enrolamento 
nette"), da 

troco ("chenilleu}, aos fios revestidO$ por 
e aos fios denominados "de cadeia" ("chai­

posic;ão 56. 06. 

4. A) Ressalvadas a• •~ceçõea pr~vist8S no parágrafo 
entendem-se por fio- acondicionado• para venda 

B). eb•ixo, 
a retalho, 

nos Capítulos 50, 51, 52, 54 e 55, os fios (simples, retor­
cidos ou retorcidos mÚltiplos) que se apresentem: 

a) ern c.artões, bohinaa, tubos e suportes semelhantel'l, 
com o peeo máximo ( incl•lÍdo o suporte) de: 

1) 65 y, qu.!lndo se tnltlH d~> fios dF.! seda, de desperdÍ­
cios de seda ou de filamentos sintéticos ou artifi­
ciais; ou 

2) 125 g, quanjo se tratar de outros fios; 

b) e~ bolas, novelos ou meadas, com o peso máximo de: 

1) 85 g, quando se tratar de fios de filamentos sintéti­
cos ou artificiais com menos de 3000 decitex, de 
seda ou de desperdÍcios de seda; ou 

2) 125 g, quando se tratar de outros fios com menos de 
2000 decitex; ou 

3) 500 g, quando se tratar de outros fios; 

c) em meadas subdivididas em meadas.menores por um ou mais 
fiofl divi.Rores que 1'15 tornam indcpenr'lentes umas das ou­
tras, apresentando cada subdivisão um peso uniforme não 
superior a: 

1) 85 ;, quando Ae trater de fios de seda, ~a desper~Í­
cios de seda ou de filamP.ntos sintéticos ou artifi­
ci"iA; ou 

2) 125 g, quando ao trnt./!IT •le outros fioa. 

B) 11.1'1 diapo.!lio;Ões acíma ni;o 1!18 apl ÍC:IHnl 

a) aoR fios simplea de qu~tJquer matéria tê-xtil, com exclu­
são: 

l) dos fios simples de lã ou ~e pêlos finos, crus; e 

2) dos fios simples de lã ou (je pêlos finos, branquea­
dos, tintos ou estampados, com mal!;~ de 5-000 decitex; 

b) aos fios crus, retorcidos ou retorcidos múltiplos: 

1) de seda ou de desperdícios de seda, qualquer que seja 
a forma como se apresentem; ou 

2) de outras matérias têxteis (exclUÍdos a lã e os pê­
los finos) apresentados em meadas; 

c) soa f i os ljetorcidos ou retorcidos mú 1 ti plus, br8nque8dOfl, 
tintos ou estampados, de seda ou de desperdícios de se~a. 
com 133 decite~ ou menos; 

d) aos fios simples, retorcidos ou retorcidos MÚltiplos, de 
qualquer matéria têxtil, apresentados: 

1) em meadas dobadas em cru~; ou 

2) em suporte ou outro acondicionamento prÓprios para a 
indústria tê~til (por exemplo: em bobinas de torce1o­
res, canelas, canelas cônicas ou cones, ou apresenta­
dos em casulofl para te<lres 1fl bor:lar:), 

5. Nas po:.ições ':>2.04, 54.01 e 5'>.00, con~i:ler;1m-~~ linhas para 
eosturar os fios r~torcirlon "ou retorcidos m1ilt1plos que satis­
façam si.multan~amente Os seguintes condir,:Õ('S! 

a} "l'rr•r.nnlnrt'!n~•u• ,..~, ''"l"•rtl·~ (por f>li1'1Ufol'l: hot>Ín•ltl, 111~ 
bos), com p~so uiio Rllfl+~rior a 1000 g, Íll<~luin:lo o RUr!ort<•; 

b) encontrarP.mwse acabados (aprestados*); e 

c) ap-re.!)entarem torção final em "Z", 

6. Na p-r~RQnte Se~ão, considsrem~sa fios do alta tenar.idade os 
fios cuja tenacidode, expressa em cN/tex "(centinewton por 
te~). e~ceda os seguintes limites: 

Pios si.n1ples d~ náílon, de outras 
poliamidas ou de poliésteres, •••••..• , •••••••••..•• 60 cN/tex 

Fios retorcidos ou retorcidos mÚltiplos, 
de náilon, de outras poliamidas ou de 
poliésteres •••• ,. o •••• o •••••••••••••••••••••••• , ••• 53 CN/tex 

Fios simples, retorcidos ou ratorcidos 
múltiplos, de raiom de viscose .••• , •••••••••••••••• 27 cN/tex 

7o Na presente Seção, consideram-se confeccionados: 

a) os ertefdtOs cortados em forma diferente de qu8jrada ou 
retangular: 

b} os artefato8 obtido.s já acaba1os e prontos pare. serem u~u,­
dos ou podendo ser utilizados dQpois de separa1o~. m~dj~nte 
simples corte dos fjos n;õio entrelAçado!'!, nflom coli'tlu'l Of!ll' 
outro trabalho complementar, tais como algunl'l esfregÕeR, 
toalhaR de mão, toalhaa da mesa, l~nços de pescoço ~e for~ 
quadr:8da • ~antaa1 
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c) os artefatos cUjas orlas tenham sido quer embainhadas por 
qualquer processo, quer arrematadas por franj~s com n6s 
obtidas a partir de fios do próprio ar~efafo ou de fios 
acrescentados; todavia, não se consideram confeccionadas as 
matérios têxteis em peça cujas orlas, desproyidas de oure~ 
las, tenham sido simplefln,ente fixadas; 

d) os artefatos cortados em qualquer rontla, que .!'<O apresentt-m 
com fi~s tirados; 

e) oa arteflltos reuni~os pOr coRtura, colngem ou por quaJflHt"!r 
outr~ prOc:l:'sso (com cX<':'lm:~Ho dns fli'ÇIH• r!n mflnmn t;;xt i I rr>u­
njdni'l n<'l1'1 rxtrl•mithl:l••.'l dE' 11<·-.ll<•inl n fotll<nr<>t!< 11rn.1 p<"o;;• ·Ir 
mnior cmnl•r·iun•nto, lwn1 ronw dns pm;a~! r.f'l!!!l i_t,.Í:lo~~• por :lni~1 
ou mais textoia sobrcpofltOS flnl to{l<l a 1'1!1Pf'l f íci.-. !! m1i:li1!1 
entre si, mesmo. com interposiç~o de uma matérja de acol­
choamento); 

f) os artefatos de malha obtidos na forma prÓpria, apresent~~ 
,do,s .. em peças contendq várias unidades, 

·8. -Nfto·se incluem nos Capítulol'l SO rt !>!> npm, resa.-.lvn<JRn "~" cli~~ 
poeiçÕes em contrário, nos r.<\pÍtulof! 56 a 60, os artofHtOfl 
confeceion~dos conforme definição da Nota 7. Não se inclue~ 
nos Capítulos SO a 55 os artefatos dos Capítulos 56 a 59. 

9. Equiparam-se aos tecidos dos Capitules 50 a 55 os produtos 
constituídos por mantas de fios têxteis paralelizados que se 
sobreponham em 8ngulo" agudo ou reto. Essas IMantas fixam-se 
entre si nos pontos de cruzamento dos respectivos fios po~ 
um aglutinante ou por termossoldadura. 

10. Clfl!'\~ificam~se pela \ll""f!!.Hmte Seção O!>. prod11t.o~ onlt\1'\t.icoa. {o-r­
medos por matérias texteis a8sociadt~s a fios de borracha. 

u. •• presente Seção, o termo i•pregnados compreende também r e-
cobertos por imen!>ão. 

12. •• presente Seção, o termo po1huaidas compreende também •• aramidas. 

13. Ressalvadas as disposições em contrário, o vestuário de maté­
rias têxteis incluÍdo em diferentes posições deve classifi~ 
car-se pelas respectivas posições, mesmo que se apresente em 
sortidos para venda a retalho. 

~taa de Subposições. 

1. Na presente seção e, onde aplicável, em toda a Nomenclatura, 
consideram-se: 

a) Fios de elastô~eroo 

Os fios dr fill"'m('n\o!'!( int'luidos os mo11ofi lnmPnto!'!) d•• mA~é­
rias têxteis sintéticas, excluídos o~ fios trxturiz~dos, 
que possam, sem se partir, sofrer uma distensão de J vezes 
o seu comprimento primitivo, e que, depois de terem sofrido 
uma distensão de 2 vezes o seu comprimento primitivo, vol­
tem, em meno5 de 5 minutos, a medir, no má~imo, uma vez e 
meia o seu comprimento-primitivo. 

b) .Fios crus 

Os fios: 

l) que apresentem a cor natural das fibraS consti'tutivas e 
não tenham sofrido nem branqueamento, nem tintura (mesmo 
na maasa), nem estampagem; ou 

2), eem cor bem definida {ditos "f'ios pardacentos"} fabrica­
dos a partir de trapos desfiados. 

Estes fios podem ter recebido um acabamento não colori(lo ou 
uma cor fugaz (a cor fugaz desaparece depois de uma simples 
lavagem com sab&o) e, no caso das fibras sintéticas ou ar­
tificiais, podem ~er sido tratados na massa com agentes de 
toscage~ {por exemplo, dióxido de titânio). 

c) Fios branqueados 

Os fios: 

1) que tenham sofrido uma operação de branqueamento ou 
tenham sido f3bricados com fibras branqueadas, ou, 
~essn\vadf.\ d:i.s1X1siçi.\o ew. ("!Ontxi\rio, tenl);\m si~o t.int~i­
dos d~ branco (1111~!\mo na llll!lf-ISrt) ou ror.<'bido 11111 acnhn­
mento branco; ou 

2} constituídos po~ uma ~istu-ra de fibras cruas e de fi­
bras branqueadas; ou 

3) retorcido~ ou t"etorcidoe mÚltiplos, Cont~tittd'dos. pur 
fios crus e fios branqueados. 

d) Fios coloridos {tintos ou ftstampados) 

Os fios: 

1) tingidos (mesmo na massa), exceto dE! .branco ou de' 
qualquer cor fugaz, ou então estampados ou fahricados 
com fibras tingidas, ou estampadas; ou 

2) constituído~ por uma mistura de fibra~ tingidas de co­
res diferentes ou por uma mistura de fibras cruas ou 

branqueadas com f~oras coloridas (fios jaspeado5 ou 
misturados), ou ainda estampados com uma ou mais co­
t:es, de espaço e espaço, de fc:>rma a apre-sentarem um 
aspecto pontilt1ado; ou 

3) cujn m.-.cha ou fitll dil matéria te}(til tenha sido efJ~ 
tnmp;.:l11; ou 

4) retorcidofl ou retorcidos múltiploa, constituÍdos por 
fio a cru R ou branqueadO!;! e fios coloridos, 

1\n dl•lin\•;,-,,.1'1 ncil!<f! "j•li•·~uu·~'" ,,,,,,.:,,, "m11tnti!'t m<Jinn·li•:". 
nol'l mounfi \l<llll'lll.rHI I"! ltn ltuuinutl. oq {<HtU{Ifl ~""'wlha<•l..\!~ .,,, 
C~!!pÍLuln ';4. 

e) Tecidos crus 

os tecidos obtido!'! a partir de fios crus e que niío tenham 
sofrido nem branqueamento nem tintura, nem estampagem. 
Estes tecidos podem ter recebido um acaba~ento n~o colo­
Tido ou nma cor fu9Rlt, 

f) Tecidos branqueados 

Os tecidos: 

1) branqueados ou, ressalvada disposição em contrário, 
tingidos de branco ou que tenham recebido um acabamen­
to branco, na peça; ou 

2) constituÍdos por fios branqueados; ou 

J) con!IÜt.uÍdoe por fios crua e fiort branqueados. 

g) Tecidos tintos 

Os tecidos: 

1) t~n2idos de-cor diferente do branco {ressalvada dispo­
S1Çao em contrário), de uma única cor uniforme, ou que 
tenham recebido um acabamento colorido diferente do 
branco (ressalvada disposição em contrário), na peça; 
ou 

2) constitu!dos por. tios coloridos da uma única cor uni­
forme. 

h) Tecidos com fios de divcrsaa cores 

Os tecidos (exceto os estampados): 

I) conatituÍdoR por fioB de dif~rontes cores ou por fios 
<lr. , tonA diferent.-n dr. uml!l m••n.na cor, com excluAiln da 
cor nutural dafl fibr!!IA constilutiVI'I!':I; ou 

2) constituÍdos por fios crus ou branqueados e por fios 
coloridos; ou 

3) constituídos por fios jaspeados ou misturados. 

(Em qualquer dos casos, os fios que constituem as ourelas 
ou as extremidades d~s peças não são levados em conside­
ração). 

ij) Tecidos estampados 

2. A) 

Os tecidos estampados na peça, mesmo qu~ sejam consti­
tuídos por fios ~e divprsas cores.-

(Equi~ram-se ~os tecidos ea~empados, por e1emplo, 
os tecidos que apresentAm desenhos obtidos a pincel, a eA 
cova, a pistola, por decalcomania, flocagem, e por 
"batik"). 
A me~c~~izeç~o·n~o t~m qu8lquer influênci8 na classifica­
ção dos fios o~ tecidos acima definidos. 

k) Ponto de tafetá 

A estrutura de tecido em que cada fio da trama passa al­
ternadamente por cima e por baixo de fios sucessivos da 
urdidura e cada fio da urdidura passa alternadamerite por 
cima e por baixo de fios sucessivos da trame. 

Os produtos dos Capítulos 56 a 63 que contenham duas ou 
maia matérias têxteis considor.:.m~se inteiramente constit.uí­
dos pPliJ matP.ri.-. ·tê}( til que lhe corre!'Jpondorill IJegunrJo " 
Noto 2 da presente Soçiio pan'l a classificação de um produto 
dos Capítulos 50 ~ 55 obtido a partir das mesmas matérias. 

B) Pera aplicaçio des~a regra: 

a) qu"ndo [or o caso, só se lev<~r;Í em cantil a p&rt~ que 
dctcrrnin" a classificação IHHJUndo a Regra Geral Inter­
pretati\ra 3; 

b) no caso dos p~odutos têxteis con~tituídos por um teci­
do <1o base e uma superfície aveludada ou anell:lda ( "bOJ! 
clée"), não se levará em conta o tecido de base; 

c) nO caso dos bordados da posição 58.10, somente se le­
vará em conta o tecido de fundo, Todavia, rel~ti~amen­
te aos bordados químicos, aéreos ou sem fundo ~isível, 
a classificação será determinada unicamente pelos fios 
do bordado. 
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"' da 
Posição 

50.01 

50.02 

50.03 

50.04 

so.os 

50.07 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5001.00 

5002.00 

5003.10 

5003.90 

5004.00 

soos.oo 

CaJ?"Ítulo 50 

SEDA 

Caauloa de biého-~a-seda prÓprios para dobn~. 

Seda crua (não fiada). 

Desperdícios de seda (incluÍdos os casulos de 
bicho-da-seda imp~Óprios para dobar, os des­
perdícios de fios e os fiapos). 

- Não cardados nem penteados 

- Outros 

Fios de seda (exceto os fios de desperdícios 
de seda) não acondicionados para venda a ret~ 
lho. 

Fion do duapordlcio" de oeda ufto acondicion~ 
dos para venda o retalho. 

~006.00 Pios d• seda ou d• deaperd!éioe de seda, acon 
-dicionadoa pera venda a retalhOJ pêlo de ftaa­
•ina (crina de Florença). 

5007.10 

5007.20 

5007.90 

Tecidos de seda ou de desperdÍcios de seda. 

- Tecidos de bOrra de seda 

Outros tecidos que contenh~m pelo menos 
85\, em peso, de seda ou de desperdícios de 
ae~e. exceto borre de seda 

- Outros tecidos 

cop'itulo 51 

_Li, pâ~os finos ou groaseiros1 fios e tecidos da crina 

Rota. 

1. Na Nomenclatura, considerem-se: 

e) Li, e fibra ~aturei que cobre os ovinos; 

b) Pêlos finos, 'os pêlos de elpece, lhllm<l, vicunho, 
ieque, cobre engorlÍ ("moheir"), cabra do Tibete, 
Cexemire ou semelhantes (exceto a, cabras comuns), 
lho (incluÍdo o engorá), lebre, castor, nútria 
to-almiscarado; 

camelo, 
cabra de 
de coe­
e de ra-

c) Pêlos grosseiros, os pêlos dos·animais não mencionados an­
teriormente, excluÍdos os pêlos e cerdas utilizados na fa­
bricação de pincéis, escovas e semelhantes (posição 05,02) 
e as crinas (posição 05.03). 

5.1.01 

5101.11 

5101.19 

5101.21 

'5101.29 

Li não cardada nem pentead4. 

- Lã suja, incluÍda a li lavada a dorso: 

Lã de tosquia 

outra 

- Desengordurado, não carbonizad~: 

Lã de tosquia 

OUtra 

"' da 
Posição 

51.02 

Sl.OJ 

51.04 

Sl.OS 

51.06 

51.07 

51.08 

51.09 

51.10 

51.11 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5101.30 

5102~ 10 

510:t.20 

5103.10 

5103.20 

5103.30 

5104.00 

5105.10 

5105.2~ 

5105.29 

5105. 30 

5105.40 

5106.10 

5106,. 20 

5107.10 

5107.20 

5108.10 

5108.20 

5109.10 

5109.90 

SllO.OO 

5111.11 

5111.19 

5lll.20 

51 ú. 30 
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Cerbonizada 

Pêlos finos ou 
nem penteados. 

- Pêlos finos 

grosseiros, 

Pêlos grosseiros 

não cardados 

DesperdÍcios de lã ou de pêJus finos ou 
grosseiros, incluidos os desperdícios de 
fios e exeluidos os .fiapos. 

- Desperdícios da pentéação da li ou dos 
pêlos finos 

- Outros desperdícios de lã ou de pêlos 
finos 

Desperdícios de pêlos grosseiros 

Fiapos de li ou de pêlos finos ou q~ossei­
ros. 

1.-i, pÜJOJII f'innB (lU grObfll!_icOB, Cllr<hulrH1 OU 
pont.(•,uloH ( inclu'ído d .. I à pt!nlNsdll a gra­
nel"). 

-~Lã cardada 

- Lã penteada:. 

"Lã penteada a granel" 

Outra 

- Pêlos fi~os, cardados ou penteados 

Pêlos grosseiros, cerdados ou penteados 

Fios de là cardada, não acondicionados pa­
ra venda a retalho. 

Contendo pelo menos 85\, em· peso, de li 

Contendo menos de 85\, em peso, de Jn 
Fios de là penteada, nio acondicionados PA 
ra venda a retalho. 

- Contendo pelo menos 85\, em peso, de li 

Contendo menos de 85\, em peso, de Iã 

rios de pêlos finos, cardadoa ou pentea­
dos,não acondicionados para venda a reta­
lho, 

Cardados 

Penteados 

Fios de IQ ou de pêlos finos, acondicione­
dos para venda a retalho. 

.. Contendo pelo menos· 85\, em peso, de li 
ou de pêlos finos 

-.Outros 

Fios de pêlos grosseiros ou de crin~ (in­
cluÍdos os fios de cr-ina revcat idos por 
enrolamento)~ mes1110 acotldicionadoa pora 
venda 11 ret.a~bo. 

Tecidos de li ou de pÔlos finos, cardadoa. 

- ~ontend<? pelo menos 8~\. em peso, de_ .lã 
pu de pelos finos: . 

Com peso não superior a 300 g/m~ 

Outros 

- Outros, combinados, princip~l ou uni-
ClUnente, com filt~mantos sintéticos ou 6.[ 
tificiais 

Outroa, combinados, phncipal ou unica­
mente, com fibras sintéticas ou artifi­
ciais dcscontinuas 
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•• código 
do do 

Poeição S.H. 

5111.90 

51.12 

5112.11 

S.ll2.l'l 

Sll2.20 

5112.30 

5112.90 

51.13 S_lll.OO 

•ota de Subposi~Õea. 

- Outros 

Tecidos de lã ou de pêlos finos, penteados. 

Contendo pelo n1enos 85,, em Jl~l'IO, de llii 
ou de pêlos finos: 

Com peso não euper~or a 200 g/m 1 

outros 

Outros, combinados, principal ou unic~­
mente, com filamentos sintéticos ou orti 
ciais 

Outros, combinadoe, principal 
~ente, com fibras sintéticas 
ciois descontínuas 

- Outros 

ou unica­
ou ertiH-

Tecidos de pêlos grosse~ros ou de crina. 

Capítulo 52 

Algodão 

1. No ecepção das aubposiçõea 5209.42 e 5211 •. 42, o termo denim 
define os tecidos de ponto sarjado cuja relação de tQxtura nio 
seja supeiior a 4, incluindo-se o sarjado quebrado ou cetim de 
4, com urdidura pelo lado di~eito, apresentando os fios 6a ur­
d~dur4 tingidos de azul e os da tra~a crus, branqueados ou 
tlngidos de cinzento ou de azul mais claro do que os fios da 
urdidura. 

•• 
do 

Posição 

52.01 

52.02 

52.03 

52.04. 

52.05 

CÓdigo 
do 

S.K. 

5201.00 

5202.10 

5202.91 

5202.99 

5203.00 

5204.11 

5204.19. 

5204.20 

5205.11· 

520~.12 

5205.13 

Algodão não cardado nem pen~cado. 

Desperdícios de algodão (incluÍdos os despe~ 
dicios de.fios e os fiapos). 

Desperdícios de fios 

Outros: 

Fiapos 

Outros 

Algodào cordado ou penteado. 

Linhas ~ra costurar. de algodão, mesmo 
acondicionadas para venda a retalho. 

- Não acondicionadas para venda a retalho~ 

conten~o pelo menos 65\, em peso, de al­
godão 

outras 

~condicionadas para venda a retalho 

rios de algodão (exceto as linhas para coet~ 
rar), contendo pelo •~nos 85\, e• peso. de 
algodão, não acondicionados ~ra venda a re­
talho. 

- Fios simpleS, de fibrt~s nÃo pentead<'s: 

Com pelo menos 714,29 decitex 
~Ctrico não sup~rior a 14) 

(número 

('uru Plr>ll<>!'l t1e 714, 7.9 (lo! C' i I ···x 111n" niin· mn­
no!\ dt- 2J:l,5o(~ t,E>t:.i\.ell. {IIÚmeto m•~t.Tico 
superior a 14 mas não superior a 43) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me­
nos de 192,31 de~itex {número métrico 
superior a 43 mas não superior a 52) 

•• 
da 

Posição 

5~.06 

CÓdigo 
do 

S.lt. 

5205-.14 

5205.15 

5205.21 

5205.22 

5205.23 

5205.24 

5205.25 

5205.31 

"5205.. 32 

5205.33 

. 5205.34 

5205.35 

5205.41 

5205.42 

5205.43 

5205.44 

5205.45 

520t>. 11 

5206.12 

Março de 1988 

Com menos de 192,31 decitex mas não m~­
nos de 12.5 decitex (número métrico su­
perior s 52 mas não superior a.BO) 

Com menoB de 125 decitex (númaro métri­
co superior a &O) 

Fio• simplea, ~• fib;ea pentea~aa: 

Com pelo menos 714,29 decitex (número 
métrico não superior a 1~) 

Com.menos de 714,29 decitex mas não ~e­
nos de 232,56 decitex (nÚmero metr~ço 
superior a 14 mas n~o superior a 43) 

CoÍP menos de 232,56 decitelt mas não llle­
nos de 192,31 decitex (núm~ro métrica 
superior a 43 mas nã9 superior e 52) 

Com menos de 192,31 decitéx mas não •e­
nos de 125 decitex (número mé~rico su­
perior a 52 m~e não superior a 60) 

Com ·menos de 125 decite.x (númé•a .11\étri­
co superior s 80) 

- Fios retorcidos ou retorcidos múltiplOs. 
de fibras nio penteodoa: 

C0111 pelo menos 714,29 doeitsx por fio 
simples (,1úmero métrico não auperiOI" 
s 14. por fio simples) 

Com menos de 714,29 decitex.mas não zne­
nos de 232,56 decitex, por tio simples 
(número métrico superior o 14 mas nio 
superior a 43, por fio stmples) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me~ 
nos de 192',31 decit.ex, por fio sht~ 
si~ples (nÚmero .métrico superior a 43· 
mas não superior a 52,· por fio simples) 

Com menos de 192,31 decitex mas não me­
nOft de l2S deci~ex, por fio simple3 
(numero métric9 aup~rior 4 52 maa não 
superior a 80, por fio si~pleD) 

Com menos de 125 decitex por fio sim­
ples (número métrico superior 8 ao. 
por fio simples) 

- Fios retorcidos ou tetorcidos mÚltipl~a, 
de fibras penteadas: 

Com pelo menos 714,29 decitex por fio 
simples (número métrico não superior a 
14, por fio simples) 

Com menos de 714,29 decitex mas não me~ 
nos 'de 232,56 decitex, por fio simples 
(nÚmero métrico superior a 14 mas não 
superior a 43, por fio ~imple~} 

Com menos de .232,56 decitex mas não me~ 
nos de 192,31 decitex, por fio simples 
(número métrico superior a 43 mas não 
superior a 52, por fio-simples) 

Com menos de 192,31 decitex mas não me­
nos de 125 decitex. por fio simples 
(número métrico superi~r a 52 mas nio 
superior a 80, por fio simples) 

'Com menos de 125 decite.x por fio si•~ 
ples (nÚmero métrico superior .a 80, por 
fio 'simples) · 

Fios de alqodão (exceto as linhas para Cb§ 
t.!Jrar), r.ontc;;,Jo menos de 851, Olll peso. 
de. algodào, não acondicionados para venda 
a retalho. 

- Fios simples, de fibras niío penteada!'!: 

Com pelos menos 714,29 docitex (número 
métrico não superioi e 14) 

Com menos de 714,29 dec~tex mas não me­
nos de 232,56 decitex (número métrico 
8uperior a 14 msa não supàrior s 43) 



Março de 1988 

•• 
da 

P()sição, 

5:&.07 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5206.13 

5206.14 

5206.15 

5206.21 

5206.U 

5206.23 

5206.24 

5206.25 

5206.31 

5206.J:Z 

5206.33 

5206.34 

5206.35 

5206.41 

5206.42 

5206.43 

5206.44 

5206.45 

5207.10 

5207.90 
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Com menos de ~)2,56 decitex mas não me­
nos de 192,31 decitex (nÚmero métrico 
superior a 43 mas não _superior a· 52) 

Com menos de 192,31 decitex mas não me­
nol:l de 125 de(:itl"x (mímero métrico su­
pr.rior a 52 tn!Hl nôo superior a AO) 

Com rncuo~ dP l2"'i d<.'C:itex (nÚmt>rO m<:tri­
co superior 11 80) 

- Fios simples, 11.., fibrl\s penteadas: 

Com polo meno~ 714,29 decitex (número 
mátrico não 8\1perior a 14) 

Com menol'l d~ 714,29 <Jttc.:i te li mno 11ft o me• 
nos de 232,56 decitex {núm~ro métrico 
auperior e 14 mas n~Q superior a 43) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me­
nos de J92,3l dPcite~ (número métrico 
superior a 43 mas nilo superior a 52) 

Com menos de 192,31 decitex-mas não me­
nol'l de 125 decitex (n,jmr.i--o métrico su­
perior a 52 mas não superior a 80) 

Com menos de 125 decitex (número métri­
eo·superior a 80) 

Fios retorcidos ou re·torcidos mÚltiplos, 
de fibras não penteadas: 

Com p&lo menos 714,29 deeitex por fio 
simples (número métrico não auper~or 
e 14, ~r fio simples) 

Com monos de 714,29 decitex mas não me­
nos d~ 232,56 decitex, por fio aimpl•• 
(número métrico superior a 14 mas não 
superior a 43, por fio simples) 

com menos da 232,56 decitex mas não me­
nos de 192,31 decitex, por fio simples 
(nÚmero métrico superior a 43 mas não 
superior a 52, por fio simplra) 

Com menos de 192,31 decitex mas n.io me­
nos de 125 decitex, por fio simples 
(número mét~ico superior 8 52 mas não 
superior a 80, por fio simples) 

Com m~nos Qe 125 decitex por fio sim­
ples (número métrico superior 8 80, 
por fio simples) · 

fios retorcid~s ou retorcidos mÚltiplos, 
de !ibr8a'penteadas: 

Com Pelo m~nos 714,29 dec1tex por flo 
simples (nÚ~ero métrico não euperior 
a 14, por fi~ simples) 

Com menos dê 714, 29 dec i tex mas niio me­
nos de 232, ~6 decitex, por fio sirnplE!s 
(número métrico superior 8 14 mas não 
superior a 43, por fio simples) 

Com menos de 232,56 decitex mas não me­
nos de 192.~1 decitex, por fio simples 
(número mét~ico sup~rior a 43 mas não 
superior a ~2. por fio simples) 

Com menos ,de 192,31 decitex mas não ml'i!­
nos de 125 decitex, por fio simples 
(número métrico superior a 52 mas não 
superior a ~O. por fio simples) 

Com menos d~ 125 decitex por fio sim­
ples (número métrico superior 8 80, por 
fio simples) 

Fios de algodão (exceto as linhas para co~ 
turar), acondictonadoa para venda a reta­
lho. 

Contendo pel~ menos 85\, e• peso, de 
algodão 

Outros 

•• 
da 

Posição 

52.08 

52.09 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5208.11 

5206.12 

5208.13 

5208.19 

5208.21 

5208.22 

5208.23 

5208.29 

5208.31 

5208.32 

5208.33 

520!1.l'J 

5208.41 

5208.42 

5208.43 

5208.49 

5208.51 

5208.52 

5208.53 

5208.59 

5209.11 

5209.12 

5209.19 

5209.21 

5209.22 

5209.29 

5209.31 

Tecidos de algodiio, conter,rJo pelo 11eDOI'I 
a~,\, em pcuo, dé <llymJào, com pe90 não su­
perior 8 200 q/m1 • 

- crus: 

Em. ponto de tP.Ifetá, com peso n~o supe­
rior et. 100 ca:/m 2 

Em ponto de tofetá, com peso s~perior 8 
100 g/m• 

Em Eonto sarjado ou dilsgonftl, t1da re• 
l-Ç80 de textu~a não seja superior a 4 

-- Outros tecidos 

- Branqueados: 

Em ponto de tafetâ, com peso n~o supe­
rior a 100g/m 1 

Em ponto de tafetâ, com peso superior a 
100 g/m 1 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rela 
çào de textura não se)a.superlor a 4 -

·outros tecidos 

- Tintos: 

Em ponto de tafetá, com peso nfto supe­
rior a 1 ao g/rn.' 

Em ponto de tP.Ifet,, com peso superior 
a 100 g/rn' 

Em ponto sar:jado ou dill<J'Jnal, cuja rl!!­
lação de,textura não .<wja superio~ a 4 

-De fios de direr~ntes cores: 

Em ponto de tafetá, com peso não supe 
rior a 100 g/m 1 

F.m ponto de tafr~t<Í, com rwr;o !'!Up~cioc a 
IOO q/m' 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rela 
ção de textura não seja super"ior a 4 -· 

Outros tecidos 

- Estampados: 

Em ponto de tafetá, com peso não supe­
rior a 100 g/m 1 

Em ponto de tafetá, com pP.so superior a 
100 g/m' 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rela 
çâo de textura nâo seja superior a 4 -

Outros tecidos 

Tecidos de algodão, contendo 
es,, em peso, de algodão; com 
rior a 200 g/m 2 • 

- Crus: 

Em ponto de tafotá 

pelo meno:"r 
Peso supe-

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rela 
çào de textura não seja superior a 4 

Outros ttocidos 

- Branqueados! 

Em ponto de tefetá 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja r•la 
çio de ttoxtura não seja superior 8 4 

Outros tecidos 

- Tintos: 

-~ Em ponto de tãfetá 
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N• 
do 

Posição 

52.10 

S2.11 

CÓ(iigo 
<lo 

.'l.JI. 

5209. )2 

5209. 3!:1 

SlO'J. 41 

5209.42 

5209.43 

5209.49 

5209.51 

5209.52 

5209.59 

5210.11 

5210.12 

5210.19 

5210.21 

5210.22 

5210.29 

5210. )l 

5210.)2 

5210.39 

521'0. 41 

5210.42 

5210.4•1 

5210.51 

5210.52 

5210.59 

Sfll.ll 

5211.12 

5211.19 

5211.21 

5211.22 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) -Suplemento Março de 1968 

F:nr ponto· ~1ilr j;Hl(• o li oi i oH]Otl<!l, <:li j;t r" 1" 

çi-io de texturo niio SeJ<l Hll['Prior· a 4 

Outros tecidos 

Ern pn.,to dP t_,rfr•t.i 

"Denim" 

outros tecidos em ponto sarjado ou dia­
gonal, cuja relação de textura não seja 
superior a 4 

Outros tecidos 

- Estampados: 

Em ponto de tafetá 

F:m ponto sarjarlo ou di<"lgon.ll, cuja TF!].Q 

çijo de textura não sej~ superior a 4 

Outros tecidos 

To•<: idnu dl'! 11. liJ~>diHl, <~unt ••nclo ftO('U<>II 'lJn (\';\., 
l'lll pt•uo, de <tl9o•hlo, coa•l•irwdu:l, princiJml 
on unicalllcnt:c, co111 fibntH ointêtjcaa ou 
ar ti ficiaio, com peoo não ouperiur a 200 
g/ma 

- Crus: 

Ero ponto de tafetá 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rel~ 
ção de textura não seja superior a 4 

Outros tecidos 

- Branqueados: 

Em ponto d~ tafetá 

Em ponto sarjado ou di<~gonal, cujil rela 
ç;;ío de textura 11Í10 Sf>j<t f;upeYÍor a 4 -

outros t.ecldos 

- Tintos: 

Em ponto de tafetá 

En> ponto :o~arj."ldo ou diil'lOilill, cuja rela 
çao de textura não seja superior a 4 -

Outros tecidos 

- Oe fios dú diferentP.fl coref;:, 

1-:m ponto de tnfetá 

Em ponto sar jado ou dia']onol, cuja rela 
. çiio de tt!xtura não seja superior •"l 4 -

Outrnr; tt•r·idon 

- F.st-ampados: 

Em ponto de tafetá 

Em ponto sar-jado ou diagonill, cuja rela 
ção de textura não seja superior a 4 -

Outros tecidos 

Tecidos de algodão, contendo •enos do 85,, 
e~ peso, de algodão. co•binados, princ;pal 
ou u"ica=en~e. com fibras sintéticas o~ ar 
tificiaia, com peso superior a 200 g/mt. -

- Crus: 

-- Em ponto de ta!etá 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja rela 
çã:o de textura não seja supecior a 4 --

Outros tecidos 

- Branqueados: 

Em ponto de tafctá 

Em ponto sarjado ou diagonal, cuja reJa 
çâo dP texture~ não seja superior a 4 -· 

NO 
di1 

Po!':içiH> 

52.12 

N' 
da 

posição 

53.02 

çódigo 
rio 

S."ll. 

5/.11.29 

521 1 • 31 

521 I. J2 

52 11. ]9 

5211.41 

5211 . 4 2 

5211.43 

5211.49 

5211.51 

5211.52 

5211.59 

5212. 11 

5212.12 

5212.13 

5212. 14 

5212. 15 

5212.2~ 

5212.22 

52-12.2). 

5212.24 

S212.2S 

- Tintos: 

Em ponto tlE' tilfet.i\ 

}'.m )'QOI" '><l r Í•l(lo 0ll oi i ,"}<jC'lllil l , C \I j<'l 
.;,-:,,.., <J,. t.••)(l urn ror1n r;" J'l .'>llf•"r ior ;a 

Outl03 tecjdos 

- De fios de diferentes cores: 

Em ponto de tafetâ 

"Denim" 

Outros tecidos, em ponto 
diagonaL, cu·ja r<:.>laçã.o de 
seja superior a 4 

sarjadn ou 
textura rw<> 

Outros t.ecidos 

- Estampados: 

Em ponto de tafetá 

[•:m ponlf! ~'·lTj<~dn Oll di•1<j'<tll;t}, r:uj" 
ç."ao de t<•xltJr,"l na<) n•~.i<~ !lupcrior a 

Outros tecidos 

Outros tecidos de algodão. 

-Com peso não superior a 200 g/m": 

Crus 

Branqueados 

Tintos 

De fios de diferentes-cores 

Estampados 

-com peso superior a 200 g/m': 

Crus 

Brl'llnqueadoS 

Tint.os 

De fios de diferentes cores 

Estatopados 

c,.p_J_tulo ~·3 

'·' 

Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel 
e tecidos de fios de papel 

código 
do 

s.H. 

5301.10 

5301.21 

5301.:!9 

5301. JO 

Linho em bTuto ou tTabalhodo, mas não fiado; 
estopas e desperdicios de linho (incluÍdos 
os desperdicios de fios e os fiapos). 

Linho em bruto ou macerado 

- Linho quebrado, espadelado, pente.-.rln ou 
tr-abalhado de outra forma, mas não fi.-.do: 

Quebrado ou espadelado 

Outro 

- Estopas e desperdÍcios de linho 

Clinh;uno ("Car>niilbjs Sativa L."). em bruto ou 
t".rabaJhado, IJiiiS nllo fiado; est.oi•<t:'1 c de~JPI~T­
dlcio:'J de ctor~h<uno ( incluldoa os desper-d)<;io9 
de' fios. e os fiapos). 



~rçode 1988 

/ 
/ 

•• 
da 

Posição 

53.03 

53.04 

53.05 

' 
' ~ 

/ 

53.06 

53.07 

53.08 

53.09 

5..3.10 

código 
do 

s.H. 

5302.10 

5302.90 

5303.10 

5303.90 

5304.10 

5304.90 

5305.11 

5305.19 

5305.21 

5305.29 

5305.91 

5305.99 

5306.10 

5306.20 

5307 .lO 

5307.20 

5308.10 

5308.20 

5308,30 

5308.90 

5309.11 

5309.'19 

5309.21 

5309.29 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) -Suplemento Quarta-feira 16 77 

cânhamo em bruto ou macerado 

Outros 

Juta e outras fibras tâxt.eis I iberianas (ex­
ceto o linho, o cânhamo ~ o rami), em bruto 
ou trabalhadas, mas nio fiadas; estopas e 
desperdl~ios destas fibras (incluídos o~ des 
j:Jerdicios de fios e os fiapos). -

Juta e outras fibras 
em bruto ou macc,radaa ' 

ou-.:ros 

têxteis liberianas, 

Sisal e outras fibras têxteis do gênero "Ag~ 
ve•~ e• bruto ou trabalhados, mas não fia­
dos; estopas e desperdícios destas fibras 
(incluÍdos os desperdÍcios de fios e os fia­
pos). 

Sisal e outras fibras têxteis do gênero 
"Agavlll", am bruto 

- Outros 

Cairo (fibras de coco). ·abacá (cânhalliD-de­
.anilha ou ~Musa textilis Neen), ra•i e 
outras fibras tê:.:teis vegetais não e"l!lpe­
cificadas ne~n co•preendidas e• outras po­
sições. e• bruto ou trabalhados, .as não 
fiados; estopas e desperdíci~a destas fi­
bras (incluídos os desperdícios do fios e 
os fiapos). 

- De cairo (fibras de coco): 

Em bruto 

Outros 

- De abacá: 

Em bruto 

Outros 

- Outro•: 

E~t~ bruto 

Outros 

Fios de linho. 

- Simples 

- Retorcidos ou retorcidos mÚltiplos 

Fios de juta ou de outras fibr•s têxteis 
liberianas da posição 53.03. 

Sirnples 

Retorcidos ou retorcidos mÚltiplos 

Fios de outras fibras têxteis vegetais; 
fios de papel. 

Fio• de cairo (fios de fibras da coco) 

Fios de cânhamo 

Fios de papal 

Outros 

Tecidos de linho. 

Co~tendo pelo menos 85\, em peso. de li­
nho: 

Crus ou branqueados 

Outros 

- Contendo menos dP. 85\, ern peso, de linho: 

Crus ou branqueados 

Outros 

Tecidos de juta ou de outras fibras têx­
teis liberianas da posição 53.03. 

•• 
da 

Posição 

53.11 

Notas. 

CÓdigo 
do 

s.H. 

53.10.10 

5310.90 

5311.00 

Cru e 

Outroe 

Tecidos de outras fibras têxteis vegetais; 
tecidos de fios "de papel. 

CaphuJo !)4 

_. .. Lla..entos sintéticos ou àrtificiais 

1. Na Nomenclatura, a expressão fibras sintéticas ou artificiaia 
refere-ee a fibras deecontínuas e filamentos, de polímeros or­
gânicos, obtido• induatrial~•~te: 

e) por polim•rização de monôm~roe orgânico~. taie como poliami• 
dae. poliésteres, poliuretanos ou derivados polivinílicos; 

b) por transformaÇão quírníca de polÍmeros organ~coa naturais 
(por exemplo: celulose, caseína, ·proteínas, algas), tais co­
mo raiom de viscoee, acetàtos de celulose, cuproa~oniacaie 
ou alginatoe. 

Consideram-se como sintéticas as fibras definidas ns 
e~Ínea a) e como artificiais as def~nidas na alínea b), 

Os termos sintéticas e artificiais, 
sio matérias têxteis, conservam os mesmos 
definidos. 

aplicados à exprea• 
significados acima. 

2. As posiçÕes 54.02 e 54,03 não compreendem os cabos de filamen• 
toa sintéticos ou artificiais do Capítulo 55. 

•• •• Posiçio 

S-4.01 

5-4.02 

cócf.igo 
do 

S.H. 

5401.10 

5401.20 

5402.10 

5402.20 

. 5402.31 

5402.32 

5402.33 

5402.39 

5402.41 

5402.42 

5402 •. 43 

5402.49 

Linhos pe~a costurar do filamentos aintéti­
cos ou artificiais, PBBDO acondicionadas 
para venda a retalho. 

- De filamentos sintéticos 

- De filamentos artifiCiais 

Fios de filamentos sintéticos (exc~to as li 
nbes para costu~ar), não acondicionados pa­
ro venda a retalho, incluÍdos os monofila­
mentos sintéticos com menos de 67 decitex. 

Fios de alta tenacidade, de náilon ou 
de outras poliamidas 

- Fios de alta tenacidade, de poliésteres 

- Fios texturizados, 

De náilon ou de outros poliamidas • 
com 50 tex ou menot, por fio simples 

De náilon ou de outraB poliamidas, COIQ 
mais du SO tox, por rio e:impletl 

De poliésteres 

Outros 

Outros fios, simples, sem torção ou com 
torção não· superior a 50 voltas por me­
tro: 

De náilon ou de outras poliamidas 

De poliésteres, parcialmente orientados 

De poliés~eres, outros 

Outros 

- Outros fios, simples, com torção supe­
rior a 50 voltas por metro: 
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"' d• 
l'osição 

54.03 

54.04 

54.05 

54.06 

54.07 

CÓdigo 
do 

S.ll. 

5402.51 

~>402. S2 

5402.59 

5402.61 

5402.62 

5402.69 

5403.10 

54Ó3. 20 

5403. 31· 

5403.32 

5403·. 33 

5403.39 

5403,41 

!.403.42 

5403.49 

5404.10 

5404.90 

5405.00 

5406.10 

5406.20 

5407.10 

5407.20 

5407.30 

5407.41 

5407.42 
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Oe nÓlJon ou de outr~~ polinmidHS 

Outros 

Outros fios, retorcidos ou retorcidos 
múltiplos: 

ne n~ilon ou de outrn~ polía~idao 

De poliésteres 

Outros 

Fios de filaaentos artificiais {exceto as 
linhas para costurar), pão acondicionados 
para vendo a retalho, incluÍdos os ~nofi~ 
la•entos artificiais co• ••nos Ge 61 deei~ 
tex. 

F.ioa de alta tenacidade, de raiorn de vi.§. 
cose 

Fios texturizados 

Outros fios, Simplf's: 

lle raiom rle villcor;,~, rwm torç~o ou co/11 
torção não eul"M!rior "' 120 o.;oluut por m~ 
tro 

De raiom de vit:~cose, com torção 
rio~ a 120 voltàs por metro 

De acetato de celulose 

Outros 

supe-

- Outros fios, retorcidos ou retorcidos 
múltiplos! 

De raiom de viscose 

-- De acetato c!le c,eluloBe 

Outros 

MOnofilamentos sintéticos, com pclo,mcnoo 
67 decitex e. cuja maior dimensão da se~ão 
t~ans~~~sal nàQ seja superior a 1 mm: lami 
nas e formas semelhantes (por exemplo: pa­
lha artificial) de mat,rias têxteis sinté­
ticas, cuja la~gura aparente niio seja supg 
rior il 5 IPQI. 

Monofilamentos 

- Outros 

Monofilamentos artificiais, com pelo ••nos 
67 decitex e cuja maior dimensão · da seção 
transversal não seja superior a I lllfll; lâm.i 
nas ê formas semelhantes (por exemplo: pa­
lha artificial) de .atêrina tê•teis artifi 

• cinia, cuja largurill apnrente niio acjn supg 
rior a S -· 

Fios de filamentos sintéticos ou artifi­
C1a1s (exceto es linhas pare costurar), 
acondicionados para venda a retalho. 

Fias de filamentos sintético$ 

Fios de filamentos artificiais 

Tecidos de fios de fila~entos sintéticoB, 
incluidos os tecidos obtidos a paYtir dos 
produtos da posição 54.04. 

- Tecidos obtidos a partir de fios de al­
.ta tenacidat1e, de náilon ou de outras 
poliamidas ou de paliéstereA 

- Tecidos obtit1os a ~rtir de lâminas ou 
de formas se~elhantes 

"Tecidos" mencionados na Nota 9 da Se­
çiio n 

Outros tecidoA, quo contenha~ p~lo menos 
85\, em pes~. de filamentos de n~ilon 
ou de outras poliamit:]as: 

Cr~s ou branqueados 

Tintos 

"' o. 
Posiçlio 

S4.08 

Nota. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5407.44 

5407.51 

5407. S2 

5407, SJ 

5407.54 

5407.60 

5407.71 

5407.72 

5407.73 

S407.74 

5407.81 

5407.82 

5407.83 

5407.84 

S407.:') 

5407. ~-· 

S407.9J 

5407.94 

S408.10 

. !)400.21 

54011,22 

S408.23 

5408.24 

5408.31 

5408.32 

5408.33 

5408.)4 

[)e fiafl de <Jj ferent.PR core R 

E:!. tampados 

Outros tecidos, que contenham pelo menos 
85\, eM peso, de filamentos de poliéster 
t.tnt t.\li i 'l.IU}as: 

Crus ou Qranqueados, 

Tintoe 

De fios de diferentes cores 

Estampados 

Outros tec~os, quP contenham pelo menos 
85\, em peao, de filamentO• ~• poliéster 
não texturizados 

- Outros tecidas, que contenham pelo menos 
85,, em peso, de filamentos sintéticos: 

Crus ou branqueados 

Tintos 

Oo fios de difenwtca core" 

Estampados 

- ~~tros tecidos, que contenham menos-de 
85\, em peso, de filamentos sintáticos, 
combinados, principal ou unica~ente, com 
algodão: 

Crus ou brenquea~os 

Tintos 

De fios de diferentes cores 

Este.mpe.doa 

- Out.roa tecidos: 

Crus ou bTanqueados 

Tintos 

De fios de diferentes core's 

-- Estampados 

Tecidos de fios de filamentos artificiais, 
incluídos os tecidos obtidos a partir dos 
pt'Odutot!l da posição 54.05 •. 

-Tecidos obtidos a partir:de fios de alta 
tenacidade, de raiam de viscose 

- Outros tecidos, que contenham pela meno$ 
8S\, em peso, de filamentos~ ou de lâmi­
nas ou formas semelhantes, artificiais: 

Crufl ou branqunadoB 

'i'Jnum 

De fios de diferentes cores 

Estampa<3oa 

- Outros tecidos: 

Crus ou branque~dos 

TintOS 

De fios de diferentes coces 

Estampados 

C~t.PÍtulo 55 

Fibras eintóticas ou artifici~is descontinuaa 

1. Na aeepçio dos posições 55.01 e 55.02 consideram-•• cabOs de 
file .. ntoe sintéticos ou artificiais os cabos constituídos 
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por um conjunto de filamentos paralelos, de comprimento uni­
forme e igual ao dos cabos, desde que satisfaçam às seguintes 
condições: 

a) comprimento do cabo ::.up~ríor a ;;! 1n; 

b) torçií'-' do c.1ho inff"rior n 5 voltilfl por l!or>trn; 

c) títul<l \UiiUÍriu do~l filoUIUIIltr;tJ. iTiftll'ior ti 1;7 <l<•(;Íir•ll; 

d) pari\ o ca~o dP C<.Ihn~ th~ fi',lmf'nln~• ~inl<:tir·n~•. '''lJ'iH·idMh• 
de est.ir<~mento niio ~up,.~ior a 100\ .l'lo ~r·u r-nmpriul<:'llt(); 

e) título tutnl •lo t:oho r!Ujlcrior a 20000 tl<•r.it·t-", 

Os cabos cujo comprimento não eltcede 2 m incluem-se nfts 
posições 55.03 ou 55.04. 

•• Código 
da do 

Posição S,H. 

55.01 

5501.10 

5501.20 

550l.JO 

5501.90 

55,02 5502,00 

55.03 

r .... ;;~~-·._ . ..,. .5503.10 

5503.20 

5503.30 

5503;40 

5503.90 

• 55.04 

5504.10 

5504.90 

ss.os 

SS05.10 

5505.20 

55.06 

5506.10 

5506.20 

5506.30 

5506.90 

55.07 5507.00 

55.08 

5508.10 

5508.20 

55.09 

Cabos de fila•entos sintéticos. 

De nGilon ou de outras poliamidas 

De poliésteres 

AcrÍlicos ou modacrílicos 

- Outros 

Cabos de fil ... ntoa artificiais. 

Fibras sintéticas descontínuas, nio carda­
das. não penteadas ne• transformadaa de ou­
tro aodo para fiação. 

De náilon-ou de outras Poliamidas 

De poliésteres 

AcrÍlicas ou modacrÍlicas 

De polipropileno 

- Outras 

Fibras artificiais desconLÍnuas, não car­
dadas, não Penteadas, n~m transfor~dao 
de outro •odo para fiação. 

De viscosa 

Outras 

DesperdÍcios de ribr<lR 3int.éticas OU arti­
ficiais I incluÍdos os denpcnJÍcioa da pcn­
teação, os do fios e os fiapos). 

De fibras artificiais 

Fibnut sintéticas clescontinul"la, o.•rd;Jdns, 
penteudas ou tr<lnsfonnadüs de outro modo 
para fiação. 

De náilon ou d~ outras poliamidas 

• De poliésteres 

Acrílicas ou modacrl1icas 

Outras 

Fibras artificiais der.continuas, cacdadas, 
penteadas ou transformadas ··de outro modo 
para fiação. 

Linha~ para cost~rar, de fibras sintéticas 
ou artificiais descontínuas, mesmo acondi­
ciona~a3 para venda a retalho. 

De fibras sintéticas descontínuas 

- De fibraS artificiais descontlnuas 

Fios de fibras sintéticas descontínuas 
(exceto as linhas para coSturar}, não i.ICO!! 
dicionados para venda a retalho. 

N' 
da 

Posição 

55.10 

55.11 

CÓdigo 
do 

s.n. 

5'i0'1. J I 

5'•(J9. 12 

5509.21 

5509.22 

5509.31 

5509.32 

5509.41 

5509.42 

5509.51 

5509.52 

5509.53 

5509.59 

5509.61 

5509.62 

5509.69 

5509.91 

5509.92 

5509.99 

5510.11 

5510.12 

5510.20 

5510.30 

5510.90 

5511.10 

5511.20 

5511.30 

'--

C:nntt•ndn 1"'1<) m•·n,., nr,\, Pn• p<•Hn, •1•· fi­
brllfl <1"/IC<otll ÍIJII<I~ dn n;Í.i lun ou li•• n\11 rollt 

pol itunidol!l: 

.Silnpl~l'l 

Het.t>rçi<lo~ (JU rctorcidoB rmÍltiplo~ 

contendo pelo" menos 85,, em peso, de fi~ 
bras d~scontínuaa de poliéster: 

Simples 

Retorcidoa ou retorcidos mtÍltlplos 

- Contendo pela menos 851, em 
bras descontínuas acrÍlicas 
lical!l: 

peso. de fi­
ou modacd-

Simples 

RetorcidoS ou retorcidos mÚltiplos 

•- Outros rios. contendo pelo menos 651, em 
· peso, de fibras sintéticas descontínuas: 

Simples 

Retorcidos ou retorcüJoa múltiplolll 

Outl08 fios de fibras descontínuas de P2 
liéster: 

Combinadas, principal ou unicamente, 
com fibrae artificiaie deacontínuae 

Combinadas. principal ou unicamente, 
com li ou pêlos finos 

Combinadas, principal ou unicamente, 
com algodão 

Outros 

outros fios de fibras descontínuas acrí­
licas ou modacrÍlicasz 

Combinada3, principal ou unicamente, 
com li ou pêlos finos 

Combinadas. principal ou unicamente, 
com al9odào 

Outros 

- Outros fios: 

Combinados, principal ou unicamente, 
com li ou pêloa finos 

Combinados, principal ou unicamente, 
com algodão 

o~troa 

Fion do rit.riJfJ nrtirir.iuln llenr:ontfnunll 
(c11cc~to tiS Jinh11o P••r<~ costur<~r), nào aco.n 
dicionedos para venda a retalho. 

Contendo pelo menos 8~\, em peso. de fi~ 
bras artificiuül descontínua.<J: 

Simples 

Retorcidos ou retorcidos mÚltiplos 

Outros fio~. combinados, principal 
unicamente, C:orn lã ou pêlos finos 

ou 

Outro~ fios, comhinfldos, principal ou 
uniCamente, com algodão 

Outros fios 

Fios de fibras sintéticas ou artificiais, 
descontínuas (exceto as linhas para costu­
rar), acondicionados para venda a retalho. 

- De fjbras sintéticas descontínuas, con­
tendo pelo menos 85\. em peso, destas 
fibras 

De !\bras sintéticas descontínuas con­
tendo menos de 85\, em peso,' dest~s fi­
bras 

- De fibras artificiais descontínuas 
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•• 
da 

Posição 

S.S..ll 

55.14 

código 
do 

S.H. 

5512.11 

5512.19 

5512.21 

5512.29 

5512.91 

5512.99 

5513.11 

5513.12 

5513.13 

5513.19 

5513.21 

5513.22 

5513.23 

5513,29 

5513.31 

5513. '32 

5~13.33 

5513.39 

5513.41 

5513.42 

5513.43 

5513.49 

SS14.ll 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (S0ção 11) - Suplemento Março de 1988 

Tccidon dl~ fi\"'>rtUl uin\~t.it:oH\ 
cont-endo pelo menos 05\, e111 
fibras. 

\JP.Stlun\ Í nu,Hl, 
peso, dent.lHJ 

Conlt1rn:\o \)olo ~~~~nos 8"\."t., ()m p~~o. de fi­
bras descontlnuóls de polic5:'1ler: 

Crus ou branquea~os 

Outros 

Contendo Delo menos BS\, em pe~o. de fi­
bras descontínuas acrílicas ou modacríli 
cas: 

Crus ou branqueados 

Outros 

- Outros: 

CTUfl OU bTltRCJlU'adrm 

Out:ros 

Ter.idnn d,. rHnon 
eontrndo mrnnn dts 
hr<1n, c:ombi nados, 
Co111 algodão, dé 
170 g/m 2

• 

ntnl.i>l irnn dracnnl lr~tmA, 
n .. ,'\, r·m (lr.HO, ~nniiJR ri­
pr ir~cip.."ll ou unic:amnrtt.r., 
pcao nân superior· 1!1 

De fibras descontÍnuas de poliéster, em 
ponto de tafetá 

De fibras descontÍnuas de poliéster, em 
ponto sarjado ou diagonal, cuja rel~ção 
de textura nãt~ seja s.uperior a 4 

Outros tecidos de fibras descontí~uas 
de poliéf!ter 

Outros tecidos 

- Tintos: 

De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafeté 

De fibras deacontinuaa dP potiPat~r, em 
ponto sarjado ou diagonal, cuja relação 
de t9Xtura não seja superior a 4 

Outros tecidos de fjbras descontínuas 
de poliéster 

Outt"os tecidos 

~ l>C' fh•s de direrrnl.f'EI cornfl: 

De fit;.ras des~onthmas de polléster, om 
ponto d~ tafetá 

D~ fihrns 0C!'1Cont f nuas (lp pol.ir!:'ll"Pr, ('m 
ponto HiJr,liHio ou dia'J<>nal, Gujn rr>J.:u;iio 
de textura nâo soja superlor a 4 

Outros tecido!; de fibras (lr>scont iJHHlfl 

de poliéster 

Outros tecido& 

- Estampados: 

De fibras des~ontínuas de poliéster, em 
ponto de tafété 

De fibras descont ínuafl de poliéster, em 
ponto sarjado ou diagonal, cuja rel;;u;ão 
de textura não seja superior a 4 

Outros tecido~ de fibraS' descontínuas. 
de poliéstet: 

Outros tecidos 

·Tecidos de fibras sintéticas descontínuas, 
contendo menos de 85\. em peso,. desta~ fi­
bras, combinados, prinr.ipal ou unicam~nte, 
c01n al9odão. da peso superior a 170 g/Ju2

• 

- Crus ou branqueados: 

De fibr.as descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafetá 

•• CÓdigo 
da do 

Posiçi\o S .H. 

r,t>J<I.J2 

5514.13. 

5514.19 

5514.21 

5514.22 

5514.23 

5514.29 

5514.31 

551<1.12 

S'ii<I.D 

5514.39 

5514.41 

5514.42 

5514.43 

5514.49 

55.15 

5515.·11 

5515.12 

5515.13 

5515.19 

551S..2l 

551S.22 

5515.2~ 

5515.9}: 

5515.92 

5515.99 

55,16 

5516.11 

5516.12 

nr- fÍhrl'lfl r1<'t:r-nntír.u":; rlr- r.nlir:!'.t<'r, ~·m 
ponto s;1r jiHlo ,,u d Í<Hj(•"'' l ~ c:u la rt' L·••.;d<> 
~e textur.a não seja supvr1or a 4 

out.rol'õ tecidos de fibras desconr-Ínuo~~s 
de poJiént~r 

outros tecidos 

- 1'intos: 

De fibras descontínuas de poliéster, 
em ponto de tafetá 

ne fibras descontínu~s de pol~éster, ~m 
ponto sarjado ou die9onal: cu)a relaçao 
de textura não seja super~or a 4 

outros tecidos de f i bras descont.Ínuas 
de poliéster 

outros tecidoe 

- lJe fios de dironmtes cc,rn~: 

pe tibr;H• dP.sr:ontÍntHlS (le poJ iéRt.er, em 
ponto de l.~fet<Í 

un fibnH< riPAr;On.t Írm;,~ <1t:> I'')] i{:Rt.r•r, ~m 
pontb sur jMlo flll di<'lqnn.~l ~ cuj<'l rnlllÇIH> 
d~ texturt~ r1ii0 ac•ji.l ~mpnr1or o 4 

ou I l'''"' · tncidon ele fihn>n dr•r:r.ont ÍmHH> 
r)f' J>C>l i f:nt ror 

outroe tecidofl 

- Estanrpados: 

oe fibras descontínuas de ~oliêster, em 
ponto de tafe~á 

oe fibra li descontínuas de poli és ter, 
em ponto $arjado ou diagonal, cuja. re­
lação de textora não seja superior a 4 

outros tecidos de fibtas descontluuas 
de poliéster 

Outros tecidoS 

Outros tecidos de fibras aintétic~R doscop 
tinues. 

- oe fibres descontfnut~s dR polié"'ter: 

combinadas, principal ou unicamente, 
com fi~ras descontínuas de viscose 

comt>in<1di'l1J, prinr.if><~.l ou unic<tmente, 
com f'ililtll,..nlol• sjrlt~t.]r:on ou artifici­
zdl'l 

coml)iniHlll:'i, princir>nl ou unicamente, 
com lã ou" pêlos finos 

outros 

oe fihrMI dcscont.lnulls ncr{lü:<~s ou modi!_ 

crÍticas: 

Combinadi\s, princ:it-a1 ou unic:fllt\ênt.~. 
com filamentos sintéticO$ ou artifici­
ais 

Combinadas, principal ou unicament~, 
çom lã ou pêlos finos 

Outros 

· :)utros tecidos: 

Combinados, principal ou 
com filatneritos sintéticos 
ciais 

Combinados, principal ou 
com lã ou pêlos finos 

Outros 

unicamente, 
ou artifi-

unicam. ·.e, 

Tecidos de fibras artificiais dcscont.ir.uas. 

Conlr.ndo p<>lo nm~><l~ R<;.'l, em pcaQ, <l"' f:l.­
bras artilir.i<~is dl!!:icoutínuas: 

Crus ou branqueadoe 

Tintos 
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•• •• Posição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5516.14 

5516.21 

5516.22 

5516.23 

5516.24 

5516.31 

5516.32 

5516.33 

5516.34 

5516.4 I 

5516.42 

5516.43 

5516.44 

5516.91 

5516.92 

5516.9]. 

5516.94 

De fios de diferenteR cores 

Estampados 

-Contendo menos de 85,, em peso, de fi­
bras artificiais descontínuas, combina­
das, principal ou unicamente, com fila­
mentos sintéticos ou artificiais: 

Crus ou branqueados 

Tintos 

Estampados 

- Contendo menos de 85,, em peso, de fi­
bras artificiais descontínuas, combina­
das, principal ou unicamente, com lã ou 
pêlos finos: 

Crus ou branque~dos 

Tintoa 

De fios de diferentes cores 

Eatampadoa 

- Contendo menos de 85t, em peso, de fi­
bras artificiais descontínuas, combina­
das, principal ou unicamente, com algo­
dão~ 

Crua ou branquoo~~dos 

Tintos 

De f!os de diferentes eores 

Estampados 

- 01.1tro:a:1 

Crus ou branqueados 

Tintos 

De fios de diferentes eores 

Estampados 

capítulo 56 

Pastas ("ouates"), feltros e fal5os tecidos: fios 
especiais; cordéis. cordas e cabos; artigos de cordoaria 

Notas. 

1. o presente capÍtulo não compreende: 

a) as ~stas ("ouates"), féltt:os e falsos tecidos, impregna­
dos, revestidos ou recobertos de substâncias ou prepara­
ções (por exemplo: perfumes ou.cosméticos, do Capítulo 33, 
sabÕes ou detergentes, da posição 34.01, pomadas, cremes, 
encáusticas, preparações para dar brilho, ou preparações 
semelhantes, da posição 34,05, amaciadores de ·~exteis, da 
posição 38.09), desde que essas matérias têxteis sirvam 
unicamente 4e suporte: 

b) os produtos têxteis da posição 58.11: 

c) os abrasivos naturais ou artificiais, em pÓ ou em grãos, 
aplicados em suporte de feltro. ~u de falsos tecidos (po­
sição 68.05); 

d) a mica aglomerada ou reconstituida, em suporte d~ felt~o 
ou de falsos tecidos {posição 66.14): 

e) as folhas e tiras delgadas de metal, fix~das em eupórte de 
feltro ou de {alsos tecidos (Se~ão XV). 

2. O termo felt~o abrange o feltro agulhado, bem como os prod~­
tos constituídos por uma manta de fibras têxteis cuja coesao 
tenha sido reforçada por um processo de costura por ent~ela­
çamento• ("colature-tricotage"), utilia:ando-se as fibras da 
prÓpria manta. 

3. As posições 56.02 e 56.03 compreendem respectivamente os fel­
tros e os falsos tecidos, impregnados, revestidos, recobertos 
ou estratificados, com plástico ou com borracha, qualquer 
que seja a sua natureza (compacta ou alveolar). 

A posição 56.03 abrange, tamb~m. os falsos tecidos que 
contenham plástico ou borracha como aglutinante. 

As posições 56.02 e 56.03 nio compreendem, todavia: 

a) os feltros impre~nados, revestidos, recobertos ou estrati­
ficados, com pleatieo ou com borracha, contendo, em ~eao, 
50t ou menoa de mat.rias têxteie, bem como os feltros com­
pletamente imersos em Plástico ou em borracha (Capítulos 
39 ou 40); 

b) os falsos tecidos comple~amente imersos em plástico ou em 
borracha, ou totalmente revestidos ou recobertos e~ ~mhae 
face~ por estas matérias, ~eede q~e o r~veetimento ou re~ 
cobr1mento sejam percept1veis e vista desarmada, não se 
levand~ em conta qualquer mudança de cor decorrente destas 
operaçoea (Capítulos 39 ou 40); 

c) as folhas, chapas ou tires, de ptáetico alvf!o1ar 
borracha alveolar, combin1vlna r.om f~l tro ou falao 
nae quai!l " m11térift iâxtil lll'llrlf1B l'li.rvn de l"fl[or•;n 
tuloB 39 ou 40). 

ou de 
tl'lr.ic'lo, 
knp!-

4. ~ poeiçüo 56.04 não compreende os tios têxteis nem ae lâminas 
e !or~s semelhantes, das posições 54.04 ou 54.05, cuja im­
pr7gna~ao~ revestimento ou recobrimento não sejam perceptí­
ve1s a_v1eta deBI'I~mada (2era1m~nte,. CapÍtulos 50 a 55); põra 
BPliceçao (hHitBB dl!lposir;ooe, n11o l'le htvam en1 conta tll'l muclnn­
çaa de cor t1ucorrunto,a clastnn tlportu;õo •• 

•• 
da 

Posição 

56.01 

56.02 

56.03 

56.04 

CÓdigo 
do· 

S,H, 

5601.10 

5601.21 

5601,22 

5601.29 

5601.30 

5602.10 

5602.21 

5602.29 

5602,90 

5603.00 

5604.10 

5604.20 

Pastas ("ouates") de maté~ias têxteis e 
artigos destas pastas; fibras têxteis de 
comprimento mio Btlpcrior a 5 mm ("tc:antis­
ses·") e bolotas (borbotes•) de matérias 
têxteis. 

Absorventes (pensos•) e tampÕes higiêni­
cos, fraldas para bebês e artigos higiêni 
cos semelhantes, de pastas ("ouatee") -

Pastas ( "ouates"); outros artiqos de pas­
tas ( "ouatea"): 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

Outros 

- "Tontiaees" e bÓlotas (borbotes* J de 
térias têxteis 

Feltron, lhQn-• inoprO<JfiU<Ion, r-ovost1don 
cobertos ou ovtnJtilicutJos. ' 

··-
ru-

Feltros agulhados e artefatos obtidos 
po~ co~tura por entrelaçamento ("cousus­
tr1cotes") 

Outros feltros, não impregnados, não re­
vestidos não recobertos, nem estratifiCA 
dos: 

-- De li ou de pêlos finos 

~- De outras ~atérias têxteis 

- Outros 

Falsos tecidos, mesmo impregnados, reves­
tidos, recobertos ou eatratiEicados. 

Pios e cordas, de borracha, recobertos de 
têxteis; fios tâxteia, lâminas e formas 
Semelhantes das posiçÕes 54.04 ou 54.05, 
i~nprcgnados, re\'estidoa, recobertos ou e~n­
bainhados de borracha ou de plástico, 

- Fios e cordas, de borracha, recobertos 
de têxteis 

- Fios do altn tenacjdadc, de poliést~res, 
náilon ou out.ras pol i~tmidas, ou de raiom 
de viscoso, impt"egn<•dos ou reveatitlos 
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"' d• 
Posição 

código 
do 

s.u. 

56.05 

56.06 

56.07 

56.08 

56.0'J 

lfotaa. 

1 ,o •.• o 

5605.(1C 

5606.00 

5607.10 

5607.21 

5607.29 

Só07.JO 

5607.41 

5607.49 

5607.50 

5607. 90 

5608.11 

5608.19 

5608.90 

5609.00 

outros 

~los metálicos e fios met~lizados, mc~mo 
TP.YCSfitlOS rKJT P.OTO\<Jm<>OI.O, C'Ofol'>'.;:t.UÍ•JOH 

por fio11 ti~xlr.i!<, J,~"''lli.lfl ou fornmfl fH'Inf~­
lhnutr•n cl.111 JKr:<iÇOPfl '•1.01 ou r,-t.O'l, rmuhi 
IHUicl:l t:OIII llH!I_i)\ !<OIJ n forma dt• fiun, do• 1_/! 
-inas ou de pÓs, ou recobertou de met~l. 

Fios revestidos por enrolaUJento, lâminas e 
formas Bemelhantea das posiçÕes 54.04 ou 
S4.05, revestidas por enrolamen~o. e~ceto 
os da posiç~o 56.05 e os fios de crina re­
vestidos por enrolamento; fios de fraco 
("chenille"); fios denominados "de cadeia" 
("cbainette"). 

Cordéis, cordas e cabos, entrançados ou 
não, mesao impregnados, revestidos, reco­
bertos ou emba.inhados de borracha ou de 
p1~stico~ 

De juta ou de outras "fibras têxteis li­
berianas da posição 53.03 

- De sisal ou de outras fibras têxtais do 
gênero "Agave": 

Cordéis para atadeiras ou enfan'laddra~ 

Outros 

De abscá (cânhan•o-:'le-manilhil ou Musa 
textilis Neel ou de outras fibras (de 
folhas) duras 

De polietilcno ou je polipropileno: 

Cordéls para atadeiras ou enfardadeir~t8 

Outros 

Outros 

Redes de malhas com nós, em mantas (pa­
nos*) ou em peça, obtidas a partir de cor 
déis, cordas ou cabos; redes confecciona­
das para a pesca e outras redes confecciQ 
nadas, de matérias têxteis. 

De matérias têxteis sintéticas ou arti­
ficiais: 

Redes confeccionadas para a pesca 

Outras 

- outras 

Art.igon do rion. JÂmi•'"'" •m rormnn ,.,,.,,._ 
Jhani.<~fl do:J poniçiH•/1 ~>4.04 ou !•4.0~, cor­
déis, cordas ou cabos, nfto e~pecificados 
nem compreendido9 em outras posições. 

Capí.t.-ulo 57 

Tapetes e outros revestimentos para pavimentos, de 

utérias têxteis 

1. No presente Capítulo, entende-se por taJ~tes e outros reves­
tia~entos para pavi•ent.os, de rnatérias 1 ;~xteis, qualquer re­
vestimento cuja face de maté.ria têxtil · ;'l a face superior, 
depois de aplicado. Consideram-se ig1· ~i mente abrangidos os 
artefatos que apresentem as características dos revestimentos 
para pavimentos, de matérias ~êxteis, utilizados para outros 
fins. 

2. O presente Capítulo não abrang8 as mantas espessas que se 
terpõem entre o pavimento e os tapetes. 

in-

•• 
da 

Posição 

57.01 

5"/,02 

57.03 

57.04 

57.05 

Notas, 

CÓdigo 
do 

S.H. 

57Ul.l0 

5701,90 

5702.10 

5702.:W 

5702.31 

5702.32 

5702.39 

s1o2 .•n 

5702,42 

5702.49 

5702,51 

5702.52 

5702.59 

5702.91 

5702.92 

5702.99 

570J. 10 

5703.20 

5703.30 

5703.90 

5704.10 

5704.90 

5705.00 

TeP<'t~n t~e .. ·n ,), ; ;:u; l . .!;.c:l~i a, :je pontos no­
rJGdO ·; ulo enr.).._~:]or,., .. n•!.lJ::) •:<•n( "':•; .:_,.,,,, Jc:~. 

De lã ou de pêlos finos 

De outras matérias têxteis 

TaJI<!ll~tJ c outruo revont.jmcnlo!J p;Jra (Mvi­
mentos, de mater~~s têxteio, tecido9, ex­
ceto os tUfados s os flocados, mesmo con­
fecciona~os, inclúi~os os tap~tes ~enomi­
na~os ~Kelim" ou "Kiliw", "schumacke~ ou 
"SOUIDi:lk", "KeraiiHinie", e semelhantes teci­
dos à mão. 

T.!!petes denoruinados "Kelim" ou "Kilim", 
"Schumacks" ou "Soumak", "Ka.ramsnie", e 
semelhantes tecidos à mão 

- Revestimentos para pavimentos, de cairo. 
(fibras de coco) 

- Outroa, felpudos (aveludados•), não con­
feccionados: 

De lã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou arti­
ficiaio 

De 'outras matérias têxteis 

-Outros, felpudos (aveludados*), confec­
cionados: 

De lã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou arti­
ficieis 

De outras metórias têxteis 

Outros, não felpudo!'! (não aveludados•), 
não confeccionados; 

De lã ou de pêlos finos 

lle m~ttÓr_ias tê;.c:tein sintéticaR ou arti­
ficiais 

De outras matérias têxteis 

Ou~ros, não f~lpudos {n~o aveludados•), 
confeccionados: 

De lã ou de pêlos finos 

De matérias têxteis sintéticas ou arti­
ficiais 

De outras matérias t.êxt~is 

Tapetes c outroa revestimentos para pavi­
mentos. de ~térius têxteis, tu(ados, mes­
mo confeccionados. 

De lã ou d~ pÓlos finos 

De ruiiJan ou üe outuu' potiamidaa 

De outras matérias têxteis sintéticas ou 
de matérias t•xteis artificiais 

De outras matérias têxteis 

Tepetea e outroa revesti•entoa para pavi­
mentos, de feltro, à e•ceç~o doa tÚfDdos e 
doa flocados, mesmo confeccionados. 

De forma quadrangular e de superfície 
não Superior a 0,3 m' 

Outros 

Outros tapetes e revestiMentos para pavi­
•Bntbs, de matérias tê•teia, ~amo confec­
cionados. 

Capítulo 58 

Tecidos especiais; tecidos tufados: rendab; 
tapeçarias; passamanarias; bordados 

1. N~o se incluem. no presente CapÍtulo os 
n11 NOta 1 do Capítulo 59, impregn~doa, 
ou estratificados, nem outros artefatos 

tecidos especificados 
rev~stidos, recobertos 
do Capítulo 59. 
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2. A. posição 58.01 abrange lõtnhÜm o~ vél\Jdo~ e pelÚcia!'J obtido!" 
por trama, ainda não cortado~. que niio apresentem felpas ou 
pêlos nem anéis {"boucl"-"s") à suporficie. 

3. Entendem-se por tecidot~ em ponto de 'JBZ.e, ne. ecepção da posi­
çio 58.03, os tecidos ~uja ur~idura ~~~a formada, no. tod~ ~u 
em parte, p()r fios fiXos (fl.OS retl.ll.neos) e pOr fJ.os moveu; 
(fios de volta), fazendo estes Últimv~. com os fios fixos, uma 
meia volta, uma volta completa ou mais de uma volta, de modo a 
formar um anel que prenda a trama. 

4. Não são abrangidas pela posição 58.04 as redes 
mantas (panos*) ou em peça, obtidas a partir de 
daa ou cabos, da p~3ição 56.08, 

com nós, em 
cordéis, cor-

5. Consideram-se fitas na acepção da posição 58.06: 

a) - os tecidos com urdidura e trama (incluÍdos os veludos), 
em tiras de largura não superior a 30 em, com ourelas 
verdadeiras; 

as tiras de largura não superior a 30 em, provenientes do 
corte de tecidos e providas de falsas ourelas tecidas, 
coladas ou obtidas de outro modo; 

b) oe tecidos tubulares com ur~idura e trama, cuja largura, 
quando achatados, não exceda 30 em: 

c) os tecidos cortados em viés com orla~ dobrada9, de largura 
não superior a 30 em, quando desdobradas. 

Ae fitas com franjas obtidas por tecelagem classificam-se 
na pos1ção 58.08. 

6. O termo bordados da posição 58,10 abrange também as aplicações 
por costura de lantejoulas, contas ou de ornamentos de maté­
rias têxteis ou outras, sobre fundo visível de matérias têx­
teis~ bem como os artefatos confeccionados com fios para boE­
dar, de metal ou de fibras de vidro. Excluem-se da posiçao 
58.10 as tapeçarias feitas com agulha (posição 58.05), 

'1. Alé111 dos produtos da posição 58.09, estão igualtnentc incluidos 
nas posições do presente Capitulo os artefatos confeccionados 
com fios de metal e dos tipos utilizadas em vestuário, para 
guarnição de interiores ou usos semelhantes. 

•• •• Posição 

58.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5801.10 

5001.21 

580). 22 

5801.23 

560l. 24 

5601.25 

5601.26 

5801.31 

5801.32 

5601.33 

5801. J4 

5801.35 

5601.36 

5801.90 

Veludos e pelúcias tecidos e tecidos de fra­
co ("chenille"). exceto os artefatos da posi 
ção 58.06. 

De lã ou de pêlos finos 

De algodilo: 

Veludo~ e pelÚci<ts oht idos por trnma, niia 
cortados 

Veludos c p<'llÍCi.ls oht"ido!'l por tré\mot, co.r: 
tados, c<mPlõdo~ ( "cÔtelés") 

Outros velullos e pelÚcias oblÜlos por trQ; 
ma 

Veludos e pel,icias obtidos por urdidurél, 
não cortadas ("épinglé9'•) 

Veludos e pelÚcias obtidos por urdidura, 
cortadas 

• 
Tecidos de fraco ( "chenille") 

- De fibras sintéticas ou artificiais: 

Veludos e pelÚcias obtidos por trama, não 
cortadas 

Veludos e pelÚcias obtid'Js pot:..,. trama, co.!_ 
tadas, caneladas ("cÔtelés") 

Outros veludos e pelÚcias obtidos por tr~ 

•• 
Veludos e pelÚcias obtidas por urdidura, 
não cortados ( "épinglés" l 

Veludos e pelÚcias obtidos por urdidura, 
cortados 

Teci~os de fraco ( "chenille") 

- De outras matérias têxteis 

~8.02 

58.03 

58.04 

58.05 

58.06 

58.07 

58.08 

58.09 

58~10 

5802.11 

5802.19 

5602.20 

5802. 30 

5803.10 

5803.90 

5804.10 

5804.21 

5804. 29 

5804.30 

5805.00 

5806.10 

5&06.20 

5806.31 

5806.32 

5806.39 

5806,"40 

5007.10 

Sfl07.90 

5808.10 

5608.90 

5809.00 

5810.10 

5810.91 

5810.92 

5810.99 

1'ecidos atoalh<~dos 
to os arlefatos da 
tufados, exceto os 
57.03. 

(t~cidos turcoa*), excç 
posição S0.06; tecidos 
artofatoa da posição 

Tecidas atoalhl'ldoa ( t•?cidos turcos•), de 
algodão: 

Crus 

.1- Outras 

Tecidas ato~thados (tecidas 
de outras matérias têxteis 

Tecidos tufados 

turcos•), 

Tecidos em ponto de gaze, exceto os ar­
tefatos da posição 58.06. 

De algodão 

- De outras matérias têxteis 

Tulea, filÓ e tecidos de malhas com nós; 
rendas em peça. em tiras ou em atativoa pa­
ra Bl'licur. 

Tules, !ilÓ e tacidoa de malhas com nós 

Rendas de fabricação mecânica: 

De outras matérias têxteis 

- Rendas 'de fabricação manual 

Tapeçarias tecidas à mão (gêneros Gobeli­
no, Flandres, ~Aubussonn ~seauvais" e sem~ 
lhantes) e tap~çariae feitas à agulha (por 
exemplo~ em "petit point", ponto de cruz), 
•esmo confeccionadas. 

Fitas, exceto os artefatos da posição 
58.07; fitas sem tramG, de fios ou fibras 
paralelizados e co~adoa ("bolduca•). 

Fitas de veludo, de pelÚcias, de tecidos 
de froco ( "chenille") ou de tecidas ato.a. 
lhado$ (tecidos turcos•) 

, Outraa fitas, contendo, em pe~o, 5\ ou 
maia de fios de olastômoroe ou do fios 
de borracha 

Outras fitas: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Fitas Bem tr<~ma, de fio.<~ on fibras pl'lra­
leliz<tdo~ e cpladon ("boldur.a") 

P.tiquetas, emblemas e artefl'!.tos semelhan­
tes, dr: mat.éri;;~ ti:xtrds, f:m pr:çiJ, em fi­
tils ou rr:corlado6 era formol pnípriu, não 
bord.nJun. 

1't•çirlos 

Oulro!J 

Ent.ranÇ<Idos em p<'Ça; 11rtiqos de pass.-Jmana­
ria P. orti<JOS ornament..-.Js an<ilogo:<, ma pe­
ça, não bordados. exC<'!to os de malhll; bor­
las, pompons e artefatos semQlhant.es. 

Entrançados em peça 

Outros 

Tecidos de fios de metal o~ de fios têx­
teis metalizados da posição 56.05, dos ti­
pos utilizados ew vestuário, para gu~rni­
çào de interiores ou usos semelhantes, não 
especificados nem compreendidos em outras 
posições. 

Bordados em peça, em tiras ou em motivos 
para aplicar. 

Bordados quÍmicos ou aéreos e bordados 
com funda recortado 

- Outros bordados: 

Do algodão 

De fibras eintétic~a ou artiticiai• 

De outras matérias têxteis 
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•• 
da 

Posi~ão 

SB.ll 

código 
do 

S.H. 

5811.00 ~rtefatos têxteis em peç~. constituídoa 
por ~a ou várias camadas de matérias têx­
t.eis associadas a uma matéria de enchimen-
1..& { t>Stl:'~lfll'tfnf 1"1), "\C"('l"":hO'l<lO:l pot qu<.~IQI.IUI; 
processo, exceto os bordados da posição 
58.10. 

Capitulo 59 

Tecidos i~npr(!9nados, ,-('_v~st..idos, rccob<!~::"t.os ou ~strat i fic;\d'l;n\; 
artigo~ para uso~ técniCoa de m~t..érius tCxtcis 

Mo tas. 

1. Ressalvadas as d1spos1çÕes em contr~rio, a designação tecidos, 
quando utilizeda no p~esente Capitulo, compreende os tecidos 
dos CapÍtulos SO a 55 e das posiçoes 58.03 e 58.06, os entran­
çados, os artefatos de passamanarlB e os artefatos ornamentais 
análogos, em peça, da posição 58.08, e os tecidos de malha da 
posiçiio 60.02. 

2. A posição 59.03 compreende: 

a) os tecidos impregijados, revestidos, recobertos ou estrati­
ficados, com plástico, quaisquer ~ue sejam o seu peso por 
metro quadrado e a natureza do plastico (compacto ou alveo­
laT}, com exceção: 

1) dos tecidos cuja impregnaçBo, revestimento ou recobri­
mento não sejam perceptíveis à vista desarmada (geral­
mente, Capítulos 50 a ~5. 58 ou õO), consideranQo-se ir­
relevanll.'IJ as mudnnç"s d& cor pr-ovocadas por C9tas ope­
rações; 

2) dos produtos que não pos-Sam enrOl8r-se manua·lmente, sem 
se fenderem, num manOril de 7 mm de diâmetro, a uma tem­
peratura compreendida entre 15°C e 30°C (geralmente, Ca­
pitulo ]9); 

3) do,. produtos t>m que o trc::.idn l'fl1r>jn, fl'l<>r inf••irnm .. ntr 
embebLdO no pltÍBllco, quer tot"lnwule rl•Vl'H1 ido ou ro•co­
berto, em ambas as faces, desta matéria, desde que o 
revestime~to ou recobrim~nto sejam perc~ptÍveis à vista 
desarmada, considerando-se irrelevantes as mudanças de 
cor provocadas por estas operações (C~pítulo 391; 

n.) dos tecidos revestidos ou recobertos p<'lrcialmetH:_e com 
plástico, que apresentem desenhos resultantes desses 
~ratamentos (geralmente, CapÍtulos 50 a 55, ~8 ou 60); 

5) das folhas, chapus ou tiras de plástico alv~olar, co111bi­
nadas com teci.do, nas queis o tecido sirva apenas de r~­

torço (Capitulo 39); 

6) dos produtos têxteis da posição SB.ll; 

b) os tecidos fabricados com fios, lâminas ou 
tes, impregnados, revestidos, recobertos 
com plástico, da po$içào 56.04. 

formas semelhan­
ou embainhaãos, 

3. Na acepção da posiç~o 59.05, consideram-ao revestimentos par~ 
paredes, de matérias têxteis, os produtos apresentados em ro­
los de largura igual ou superior a 45 em, prÓpriofl P<'lra a d~­
coração de par(.d<HI ou tf'tO!'l, constituídos por uma auperfÍcie 
têxtil fixada nul'll supotte ou, na faltõ d('ste, tendo Rofr)do U\'1> 
tratamento no avesso (impregnação ou revestimento que permita 
a colagem). 

Todavia, esta posiç~o não comprf'endP. os revestimentos pJra 
paredes constituÍdos por "tontisses" QU por poeiras têllt_ei!i, 
fixadas dirctamenlc sobre um supol"tf' d~ pi1pel (poslr;iin 4fl.l4) 
ou sobre um suporte do matérin tihLil (geraln1e11to posi(,·,io 
59.07). 

4. Con~ideram-se tecidos c01a borracha, na acepçi'io d<t posil,;ào 
59.06: 

a} as tecidoe:.. imprP.<;Ill<\d{lH, t:CV('.!'tidu~, n~<:o\mrtos ou 6!-lt.nll i­
ficados, com borracha: 

de peso niio superiur ü 1500 g/m': ou 

de peso superior a 1500 g/m' e que contenham, em peso, 
mais de 50\ de matérias têxte-is; 

b) os tecidos fabricados com fios, lâminas ou 
tes, impregnados, revestidos, recobertos 
com borracha, da posição 56.04; 

fonnas semelhan­
t•U embainhaGo;;, 

c) as mantas de fios têxteis paralelizados e aslomerados entre 
si por meio de borracha; 

d) ti.B folhas, chape.s o.u tin11a, d~ bolrache. alveole.r, comh:ine.­
das com tecido, nas quais o tecido constitua mais do que 
um simples ref-orço, exceto os artefatos têxteis da po­
eiçiío 58. 11. 

5. A posição 59.07 niio compreende: 

6. 

o) os tecidos cuja impregnação, revestimento ou recobrimento 
não sejam perceptÍveis à vista desarmada (geralmente, Capí~ 
tu los 50 a 55, 58 ou 60), considerando-a~ irrelevantes as 
mudanças de cor provocadas por- estas operações; 

b) os tecidos pintedo~ (com e~clusão das tel<:t.s pintedes P4r8 
cenários teatrais, fundos pictóricos para fotografia (fun­
dos de estÚdio•) ou para usos análogos]; 

c) os t.ecl.doa parcl.al~ent.e recobertos de "tontl.sses", de pó de 
cortiça ou de produtos análogos, qut> apresentem deSf!nhos 
resultantes desses trat<lmentol'l; todavia, as imit~ções de 
veludos classificam~se nesta posição; 

d) os tecidos que tenham recebido os preparos normais de a(:a­
OOment-o à base de matérias amiláce>as ou dtJ matérias análo­
gas; 

e) os folhas para folhenduR, de madei["ll, aplicndou sobr-e um 
suporte de tecido (posição 44.00); 

t:) oa abre:flivoa nati.I"YO.ia~ 01.1 a.t:t.ificiais, em pÓ 01.1 etn 91:"à<::~a, 
aplicados sobre um suporte de tecido (posição 68.05); 

g) • mie e. aglomerada 
(posição 68.14): 

ou reconstituÍd<:t., com suporte de tecido 

h) as folhas e tiras delgadas de metal, com suporte de tecido 
(Stoçào XV), 

A pOS i··;ão 59.10 não compreende: 

a) o~ correias de matérias têxteis com menos de 3 mm de espes­
sura, em peça ou cortadas em comprimentos determinados; 

b) os correias de tecidos impregn~dos, revestidos ou recober­
tos de borracha ou estratificados com esta matéria, bem 
como as fabricBd.o~s com fios ou cord,;is tr.xv~is irnprP.gnarJos, 
revestidos, rucot.ertos ou embt~inhados com borracha (poslç.;o 
.40.10). 

7. A posição 59.11 comp~eende os seguintes produtos, que se con­
sideram excluídos das outras posições da Seção XI: 

a) os produtos têxtP.i!'l em peça, cortaclofl P.m comprimentos t].,­

tf'rn•inodos ou simplesmente çortodofl n~ ror-ma qu!ldrllrla ou 
rf•l11u:1ulnr, quro 11 fO<•quir IH! r>IHIIlOf'rtlllr Jirn1111f.iv<uu<•rr1" (.;orn 
excei,;<IO dus que teuham li c:art~ct.eríatica i.le produtoa das po­
air;'Ões 59.08 a 59.10): 

1) os tecidos, feltros ou tecidos forr<tdos de feltro, com­
binlldos com uma ou miliS canHld<':ls d•! bo["racha, cou["o ou de 
out-ras matérüts, dos tipos utiliz:Jdos na fabricação de 
guarnições de cardas, e produtos aná1090s para outros 
usos técnicos; 

2) as gazes e telas para peneirar; 

J) os tecidos filtrant.es ~ tecidos espessos. compreendendo 
os de cabelo, dos tipos usados em prensas de Óleo ou 
outros usos técnicos análogos; 

4) os tecidos planos, com urdidura ou 
trados ou não, mesmo impregnados 
usos técnicos; 

5) os tecidos reforçados com metal, 
para usos técnicos; 

trama mÚltiplas, fel­
ou revestidos, para 

dos tipos utilizados 

6) os cordÕes lubrificantes e os entrançados, cordas e ou­
tros produtos têxteis semelhantes, para vedar, de uso 
industrial, mesmo impregnados, revestido$ ou reforçados 
com metll.l; 

b) os artefatos té~teis (com exceção dos incluÍdos nas posi­
çÕes 59.08 a 59.10) para usos técnicos, tais como os teci­
doa e feltros, sem fim ou com dispositivos de união, dos 
tipos utilizados nas máquinas pl'lra fabricação de papel ou 
máquinas scmelhllntes (pol" exemplo, para olJtençõo de P8sta 
de papel ou de fibrocimcnto), os di!!CO!'l pa["ll polir, juntas, 
anéis (anilhas) e outras partes de máquinas ou aparelhao. 

•• 
da 

J•osi!,'do 

59.01 

CÓdigo 
dn 

s.u. 
Tecidos r~veatido9 de cola ou de ~t~rias 
amilÓccas. dos tipos utiliz..,do~ na l.'flr.~-



!4arço d~ 1 !188 

•• 
da 

Posição 

59.02 

59.03 

59.04 

59.05 

59.06 

59.07 

59.08 

59.09 

59.10 

59.11 

CÓdigo 
do 

S.H. 

5901.10 

5901.90 

5902.10 

5902.20 

5902.90 

5903...10 

5903.20 

5903.90 

5904.10 

5904.91 

5904.92 

5905.00 

5906.10 

5906,91 

5906.99 

5907.00 

5908.00 

5909.00 

5910.00 

5911.10 

• 
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dernação, cartonagem ou usos se•elhantes; 
-telas para decalque e telas transparentes 
para desenho; telas preparadas para pintu­
ra; entretelas e tecidos rígidos semelhan­
tes. dos tipos utiliza<1o~ eN t'ha~11s e ar­
tefatos de uso semelhante. 

Tecidos revestidos de cola ou de maté­
rias amiláceas, dos tipos utilizados na 
encadernação, cartonagem ou u~os seme-
lhantes · 

Outros 

Telas para pneumáticos fabriéadaa com fios 
de alta tenacidade de náilon ou de outras 
polie•idas# de poliéaterea ou de raio• de 
viacoae. 

- De náilon ou de outras poliamidsa 

Do poliéstorea 

Outrás 

Tecidoa impregnados, revestidos, receber­
toa ou estratificados, com plástico, exce­
to os da posição 59.02. 

- Com policloreto de vinila 

Com poliuretano 

- Outroa 

Linóleos# mesmo recortados; revestimentos 
para pavimentos constituídos por um induto 
ou recobrimento aplicado sobre suporte 
têxtil, ~amo recortadoe. 

- Linóleo• 

- Outroa: 

Com suporte constituítlo por feltro agu­
lhado ou por falso tecido 

com outros suportes têxteis 

Reve&timonto& par-a parodee, de III<Jtéritts 
têxteis. 

Tecidos com borracha# exceto os da posição 
59.02. 

- Fitas adesivas de largura não superior a 
20 Clll 

- Outros: 

Oe malha 

Out-roa 

Outros tecidOs impregnados, 
rec~bertos; telas pintadas 
teatrais, fundos pictóricos 
fia {fundos de estúdio*) ou 
log~s. 

revestidos ou 
para cenários 
para fotogra­
para usos aná-

Mechas de matérias têxteis. tecidos 6 en­
trançadas ou tricotadas, para candeeiros, 
fogareiros, isqueiros, velas e selllelhan­
tes: camisas de incandescência e tecidos 
tubulnres tricotados pata o suo fobrico­
çõo, me6DO ímpceqnadon. 

Mangueiras e tubos semelhantes, de maté­
ria$ têxteis. mesmo com reforço ou aces­
sórios de outras matérias. 

Correias tranQportadoras ou de transmio­
são, de 10atérias têxteis, 10esmo reforçadas 
com metal ou outras matérias. 

Produtos e artefatos, de matérias têxteis, 
para usos técnicos, indicados na Nota 7 do 
preaente Capítulo. 

T~cidos, feltros e tecidos for~ados de 
feltro, combinados COffl uma ou mais cama­
das de borracha, couro ou de outras ma­
térias, dos tipos utilizados na fabrica­
ç&o de guarniçoes de cordas, e produtos 
análogos para outros usos técnicos 

•• •• Posição 

Notas. 

CÓdi.go 
do 

s .• u. 

1 5911.20 

5911.) 1 

5!H 1. 32 

5911.40 

5911.90 

Gazes e telas para peneirar, mesmo con­
feccionadas 

- Tecidos e feltros, sem [im ou com dispo­
sitivos de união, dos tipos utilizados 
nas máquinas para fabricação de papel ou 
111ãquinas semelhantes (por exemplo, para 
obtenção de pasta de papel ou de fibra­
cimento): 

De peso inferior a 6SO s/m' 

De peso igual ou superior a 650 g/m' 

- Tecidos filtrantes e 
compreendendo os de 
usados em prensas de 
técnicos análogos 

Outros 

Capítulo 60 

Tecidos de malha 

tecidos ~speasos, 
~abelo, doa tipos 
Ôleo ou outros usos 

1. O presente Capítulo não compreende: 

a) as renda_s de crochê, d(l posiçÃo 58.04; 

b) as etiquetas, emblemas e ertefotoe eemelhantee, de •ualhe, 
da posição 58.07; 

c) os tecidOA de malha 1mpregna1os, revest1dos, rP-Cohertoa ou 
estr4tifir:ru1on, do Cnpítulo 'l'l. Todavin, oa VP.lur:lon, pP.},j­
cies e OR tecidos ato11lha:::los (t'eciclos com anéis•), de ma­
lha, impregnados, revestidos,. recobertos ou estratificados 
classific6m-se, na posiçãO 60.01. 

2. Ento C'npÍtU]f) COIIIIJff'f'tl;h• i<jU•1lm<'tltf"! 011 teCj(]Off flfO fll:"J]h/"1 fnhri­
carJos com fion cln IIIPlal, do!:! tipotl utilj~.ndnn em veRtuário, 
para guürniç~o de interiores ou usos semelhantes. 

3, Na Nomenclatura, o termo malha abrange também os artefatos ob­
tidos por costura por entrelaçamento ("cousus-tricotés"), nos 
quais as ~lhas são constituÍdas por fios têxteis. 

•• CÓdigo •• do 
Posição S.H, 

60.01 

6001.10 

6001.21. 

6001.22 

6001.29 

6001.91 

6001.92 

6001.99 

60.02 

6002' 10 

6002.20 

Veludos e pelúcias (ihCluÍdos os tecidos 
deno111inados de "felpa longa" ou "pêlo com­
prido") e tecidos otoalhados (tecidos co• 
en,is•), de -.lha. 

- Tecidos denominados de "felpa longa" ou 
"pêlO comprido" 

- Tecidos atoa1hados (tecidos com anéis•): 

oe algodão 

De ribran sintéticas ou artificiaiR 

De outras matérias têxteis 

- Outros: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Outros tecidoH do· malha. 

De largura niio super-ior a 30 em, conte"n­
do, em peso, 5\ ou mais de fios de elas­
tômeros ou de fios de borracha 

Outros, de largura não superior a JO em 
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•• Código 
do 

S.H 
da 

Posição 

llot.as. 

6002.30 

6002.41 

6002.42 

6Ó02.43 

6002.49 

6002.91 

6002.92 

6002.93 

6002.99 

- O~ largura superior 
em peso, 5t ou mais 
m~ros ou de fios de 

& 30 em, con~endo, 

de fios de elastô­
borraclla 

Outros, de malha-urdidura, incluídos os 
fabricados em teares para galÕes: 

Da li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras eint,ticaa ou artificiais 

Outros 

- Outros: 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

outros 

Capítulo 61 

Vestuário e seus acessórios, de .olha 

1. O presente Capitulo ·compreende apenas os artera~os de malha, 
confeccionados. 

2. Este capítulo não compreende~ 

a) os artefatos da posição 62.12; 

b) os artefatos usodo:'l d_a posiçno 61.0q; 

c) os aparelhos ortop~dicos, tais como !ondas para hét:nias e 
cintas médico-cirúrgicas (posição 90.21). 

3. Na acepçio das posições 61.03 a 61.04: 

e) entr.ndt>m-~~e por teJ;"non (f,.top") c "'t.oillt•urs" (fflto" de 
aaiawcasaco") os conjuntos de duas ou trê!l pe(;"s de vestuH­
rio, confeccionadas no mesmo tecido, formados por: 

uma peça co~c~bida para cobrir ~ parte inf~~ior do cocpo, 
podendo ser uma calçl!o, uma bermuda, um "short" (calçan) 
(à exceção dos de banho), utna saia ou saia-calça, sem al­
ças nem peitilho; 

um paletó {casaco") concebido para cobr~r a parte supe­
rior do corpo, cuja face exter1or, à exceção das mangas, 
seja constituída por quatro panos ou mais, podendo sez:. 
acompanhado de um colete. 

Todos os componentes de um terno {fato~) ou de um 
•tailleurh (fato de saia-casaco") devem ter a mesma estrutuJ 
ra, o mesmo estilo, a mesma cor e a mesma composição, deven­
do igualmente ser de tamanhos correspondentes ou comp&tÍ· 
veis. Se várias peças diferentes, destinadas à parte infeJ 
rior do corpo [por exemplo: uma calça e um ''short" (calçito), 
ou uma saia ou saia-calça e uma calça}, se apresent~rem si­
multaneamente, considerar-se-ão a· calça. no caso dos ternos 
(fatos•), e a saia ou saia-calça, no caso dos "tailleurs" 
(fatos de saia-casaco•), como partes inferiores do conjunto, 
devendo oa demais elementos ser classificados separadamen­
to. 

O termo ternos (fatos") abrange igualmente os t~ajes de 
cerimônia ou de noite, a seguir mencionados, mesmo que nio 
ae encontrem satisfeitas todas as condições precedentes: 

- o fraque, que apresenta abas arredondadas e bastante com­
pridas atras, combinando com uma calça de listras verti­
c.iais; 

a casaca, geralmente qonfeccionada com tecido preto, con­
sistindo em uma jaqueta relativamente curta à frente, que 
ae mantém permanentemente aberta e cujas abas estreitas, 
&be~t-s sobre oa qu~ia, pendem para tráso 

-o "smoking", consistindo num casaco de corte semelhante 
eo dos paletós {casacOs•) comuns que, podendo ter uma 
maior abertura no peito, têm a partiCularidaOe de apre­
sentar lapela b~ilhante, de se~a ou de tecido que a 
.imite. 

b) entenJc .,? p<>r conjunto um joqo Oe pec•• Oe ve,•.úi•. 
(exceto os artefatos das posições 61.07, .61.08 e 61.09), 
compreendendo várias peças confecciona~as com o mesmo te­
cido, acondicionado para venda a retalho e eomposto por: 

- uma só pdça. concebida para cobrir a parte superior do 
corpo, admitindo:se a inclusão de um pulÔver, como se­
gunda peça exterl.or no caso dos "õuas peÇ<:ls", ou de um 
colete como segunda peça, nos outros casos; 

uma o..a ~uaa ~eças diferen'tes,, concebidas pare cobrir a 
part! ~nfer1or do corpa, consistindo em uma calça. uma 
j!rthne1.ra, uma bermuda, um- .. shcirt" (calção) (à exce­
çao dos de banho), uma saia ou uma saia-calça. 

Todos os componentes õe um conjunto devem ~er a 
mesma -;s~rutura, o mes~o .•stilo, a mesma eor e a mesma 
compos~çao; devem, alem disso, ser de tamanhos corres­
pon~entes ou compatíveis. O termo conjunto não abrang' 
O! abrigos (fatos de t~eino*) para esporte nem os maca­
coes (fatos-macacos*) e conjuntos, de esqui, da poaiÇio 
61.12. . 

4. As poeiçÕes 6l.OS e ~1.06 não compree~dem o. vestuário que 
ep~esente bolsos aba1.xo da cinture, coa retratil oU .outros 
me1os que p~r~itam apertar a parte ,inferior do vestuârio, 
nem o ve~tua~1.o ~ue ap~esente, e~ ~~dia, -•nos de de~ ~lhas 
~r.cent1metro 11nea.r em cada direçao, c2ntados numa super~ 
f1C1e de pelo m~n~s 10 x 10 em. A posiçao 6l.OS não com­
preende o vestuar1.o sem mangas. 

5. Par• a interpretação d• posição ~1.11: 

a) a expressão vefltuário .e seu.• acessórios, para bebês co•­
prsenda os artefatos pare criençe de tenra idade, de ea­
tature não euporior e 86 em; compreend• ainda oe cueiros 
• fraldas; 

.b) O! artefatos flluscetíveis de inclusio simultânea na poai­
çao 61.11 e e~ outras posições do presente capítulo devem 
ser classificados na posição ~1.11. 

6. Na acepção de posição 61.12 consideram-se .. cacõea (fatos--. 
cacos*) e conjuntos. de ~aqui o vestuário, mesmo em jogos 
que, em face da .sua aparencia geral"-e te•tura, sejam reco­
nhecíveis como principalmente destinados à prática do esqui 
(alpino ou da fundo) e que consistam: 

a) quer num eacac~o (fato-macaco•) de esqui, isto '· uma só 
peça de vestuário concebida para cobrir todo o córpo; 
além das manqas e da. gola, este artefato poderá apresen­
tar-se com bolsos ou com alças para os pés; 

b) quer nu111 conjunt.o de P.fltiUi, J!'lto é, um jogn dl! 
comprceruh•h<lo du;w ou t-rê!'l peças, acondicionado 
da e. r<!talho, e forma.do \IOI:: 

vestuiÍrio 
para ven-

uma p~ça de vestui'Írio tipo ano~·aque, -casaco (bluaão•) 
ou ae~elhante, com fecho eclcr (fecho de correr), evan­
tualm~nte scompanhada de um colete; s 

uma f:l'llça, mr.nmo do có~t l'lC:ima da c:inti'.lril, ume betml.lda 
ou urna jardineira. 

O conjunto de esqui pode igualmente ser consti­
tuído por um macacão (fato-macaco") de esqui do tipo 
ecima referido e por uma espécie de t:a!'!<~Co (blusão•) 
acolchoado, sem man9as, usado por cima daquele. 

Todos os componentes de um conjunto de esqui tfe­
vem ser confeccionados em teCido com a mesma textura, 
o mesmo padrão e a mesma composiç~o. podendo ser ou não 
da mesma cor; devem ser, além disso, de tamtlnhos cor­
respondentes ou compatíveis. 

7. O vestuário suacetível de inclusão $imultânea na posição 61.13 
e ~m outras posições do presente Capítulo, exceto a posição 
61.11, deve ser Classificado na posição 61.13. 

8. Os artefatos do presente Capít~lo que não se)am 
como vestuário de uso ~asculino ou vestuário de 
devem ser classi{icados como' de uso·feminino. 

Tecon~ec íveia 
ueo feminino 

9. Oe artefntoa do prt:urr._nte Cap(t.ulo podem aer confoeà'ionadoa com 
fios de metal. 

••• •• 
posição 

CÓdigo 
O o 

S.H. 

6101.10 

Sobretudos, japonas, gabÕes, capas. anora­
ques. easacos (blusões•) e se.alhantea. de. 
mllllha, de uso masculino. e·.:ceto os artefatos 
da posição 61.03. 

- 09 là ou de pêlos finos 



Março de 1968 

"' da 
Posição 

61.02 

61.03 

61.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6101.20 

6101.30 

6101.90 

6102.10 

.. 610_2.20 

. .6102.30 

6102.90 

6103.11 

6103.12 

6103.19 

6103.21 

6103.22 

6103.23 

6103.29 

6103.31 

6103.32 

6103.33 

6103. 39 

6103.41 

6103.42 

6103.43 

6103.49 

6104.11 

6104.12 

6104."IJ 

6104. 19 

6104.21 

6104.22 

6104.23 

6104.29 

6104.31 

6104.32 

6104.33 
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De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matéria~ têxt~is 

Mftntõe (c<Hiacos compridoA•), capnl'l, anoro­
ques, casacos (blusões•) e s~melhantes, de 
~~~alha, de uso t'c~r~inino, exceto os artefatos 
da posição 61.04, 

D• li ou de pêlos finos 

De elgodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Ternos (fatos*), Conjuntos, paletós (casa­
cos•), calças, jardineicas, bermudas e 
•shorts" (calçÕes) (à exceção dos de ba­
nho), de malha, de uso masculino. 

- Ternos (fatos•): 

De lã ou de pêlos finos 

De fibras-s~ntéticas 

De outras matérias têxteis 

- Conjuntos: 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras ·sintéticas 

De outras matérias têxteis 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras ~atérias têxteis 

Calças, jl'lrdineiras, bermudas e "shorts" 
(c4lçÕes): 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

"Tailleurs" (fatos de saia-casaco*), con­
juntos, "blazers" (casacos•), vestidos, 
saias, saias-calças, calças, jer~ineiras, 
bermudas e "shorts.. (calçÕes) Cà exceçdo 
dos d8 banho), de malha, de uso feminino. 

- "Ta i lleurs" (f a tos de "sa i<!-C<J~ilCO"}: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodlo 

De fibr(ls sintéticils 

Ih• oulrnn tllilt•:ri;Jn tÔ•Kt••iH 

-'conjuntos: 

De lii ou de pP.los ri11os 

üe algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- "Blazers" (casacos•): 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibrdh sintéticas 

"' da 
Posição 

61.05 

61.06 

61.07 

61.08 

CÕd1g0 
do 

S.tl. 

6104.39 

6104.41 

6104.42 

6104.43 

6104.44 

6104.49 

6104.51 

6104.52 

6104.53 

6104.59 

6104,61 

6104.6~ 

6104.ft3 

6104.69 

6105.10 

·6105.20 

6105.90 

6106. lO 

6106.20 

6106.90 

6107. 1.1 

6107. 12 

6107. 19 

6107.21 

6107.22 

.6107.29 

6107' 91 

6107.92 

6107.99 

6106.11 

6106.19 

-- De outras maté~ias têxteis 

- Vefltido~: 

i- De lã ou d~ pêlos fino6 

Oe algodão 

De fibras sintéticas 

De fibras artificiais 

De outras ~atérias têxteis 

- Saias e saias-calças: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

·De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- Calças, jardineiras, bermudas e "shorts" 
(calçÕes): 

De Jâ ou pêlos finos 

De fibras sintétic~s 

De _outras matérias têxteis 

Camisas de malha, de uso masculino. 

- De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

-De outras"matérias têxteis 

CamitMn (Cclminciron*), .blusas, blusas 
•chemisier• (blu'sas-camiseiros•), de aa­
lha·, ~e uso feminino. 

De algodi'.ia 

llc ribras sintétic,,s ou arlificicds 

De outras matérias têxteis 

, Cuecas, ceroulas, 
noite•), pijamas, 
e scrnelhanlcs, de 

camisolões (camisas de 
roupões de banho, robcs 

malha. de uso masculino. 

Cuecas e ceroula&! 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

CamisolÕes (camisas de noite•) e pija­
mas: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Outra!>: 

Oc fibrtl9 sint.<!ticas ou <Jrtificiais 

De outnJs m<Jtririun tÍ)Ktels 

CombinaçÕ7"· anáyu~s (aaiotcs•), calci­
nhan, caml!IOio"J6 (camifl.lf! de noite•), I)ija­
mas,"desh<JbjJJés", roOJpÕCs de banho, penh.Q: 
ares (robcs de quarto•) e semelhantes, de 
mallia, dr. uso femirdno. 

- Combinações "e anáguas (saiotes•): 

De fibras sintéticas ou ~rtificiais 

De outras matérias têxteis 
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"' da 
Pos.i.ç.io 

61.09 

61.10 

61.11 

61.12 

61.13 

61.14 

Códiyo 
do 

S.ll. 

6108.21 

6108.22 

6108.2<) 

6108.31 

6108.32 

61QB.39 

6108.91 

610B.92 

6108.99 

6109.]0 

6109.90 

6110.10 

6110.20 

6110.30 

6110.90 

6111.10 

6111.20 

6111.30 

6111.90 

6112.11 

f>l11.1;J 

f>II'J.l'l 

6112.20 

6112.31 

6112.39 

6112.41 

6112.49 

6113.00 

6114.10 

6ll4. 20 

6114.30 

6114.90 
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"' da 
rcsição 

CÓàiyo 
do 

S.ll. 

Calcinhas: 61.15 Kcian-C<I1ÇiHl, IIIP.jiHl ele qu.,lqucr e~péçit~ e 
artefatos senrelhant:es, ir1r.lu'Ír:l;J"' "'s 111cias 
para varizes~ dP. m.•~ha. De algodão 

- ~amisolas (camisas de noite•) e pijamas: 

De algodão 

Ur fihras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Outros: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Cnminr.L<Jl3 ("T-r.hi..-J_n") e f!õtmi11rlnn inl<>­
riorrn (cnruionlan intorinr·c•u•), tlo mHihn, 

Uc till)odiio 

De outras matérias têxt~is 

PulÔverc~. Cilrdigiis, coletes e semelhan­
tes, de lllalha. 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintétict~s ou artificiais 

De outras matérias têxtêis 

Vestuário e seus acesórios, de malha, para 
bebês. 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fihrns sintéticas 

De outras rn<~tPrias t.êxt ... is 

Abrigos (fatos de treino•) para esporte, 
macacões (fatoS-Dh1Ci1COs•) e conjuntos, de 
esqui, miliÔs, biquínis, "shorts" (calçOcs) 
e r~unqil:i ("slipn"•), de hnnho, fie• malha. 

- Alni!JOR (fato~r de lr<"ino•) piiTd csport1•: 

Pf> ~lgodiio 

-Macacões (fatos-macacos*) e ccmjuntos, 
de esqui 

''Shorts'' (calç~es) e surrgas (''slip9''*), 
de banho, de uso masculino: 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Maiôs e biquínis, de banho, de uso femi­
nino: 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Vl"stu;írio ccnrfeccionado com tc~cido:1 d•~ llh"J­
lha dar~ posiçÕe9 59.03, 59.06 ou 59.07. 

Outro v~stuário de ~nlhn. 

De lã ou de pêlos finos 

De Dlgodào 

De fibras sintéticas o~ artificiais 

De outras matérias tê~teis 

61. Ho 

61.17 

Notas. 

~,j l ~. l J 

6115.12 

6115.19 

6115.20 

6115.91 

6115.92 

6116.10 

6116.91 

6116.92 

6116.93 

6116-99 

6117.10 

GJJ7.20 

6117.80 

6117.90 

>.- ne fihrn!; h~n.t~;lir:nR, com !nellD.'l df' f,7 
dccilex, por fjo simples 

De fibras sintéticas, com pelo menos 67 
decitex, por fio simples 

De outras.matérias têxteis 

Meias oe ... ~ .. o~ora, com menos de 67 df'ci~ 

tex, por fio simples 

Outros: 

De lã ou de pêlos finos 

Ue algodão 

Pe fihral'l Rintéticau 

lU• OUiru!l hllltoÍrifl" tPlClPifl 

J,UVtlll e U"moJIII1rllt•tt 1 du IIUIIhü, 

Luva$ imprf'gnaclno, revo:-.crtidal'l ou recobe.r_ 
tas, de plástico ou de borracha 

Outras: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

oe·outras matérias têxteis 

Outros acel'JsÓrios de vestuário, confeccio­
nados, de ma1h<1; partes de vestulirio ou de 
seus accsnéu·ios, dn ma1hil. 

Xales, ech<Jrpes, lenços de pescoço, ca­
chenês, cachecóis. mantilhas, véus e se­
mell'lantes 

Gravata.'>, gr#'lvetas-borboletas (laços*) e 
plastrons 

Outros acessÓrios 

- Partes 

t:•II~Ílulu (,2 

Vestuário e seus <Jcessórios, e~ceto de malha 

1. O pt"el'lente C'npÍtulo compreende apP.nas 
na~lo!õ! de qualqtler matéria têxtil, 
("ouates") e dos artefatos de malha 
siçiío 62.12. 

os artefatos confeccio­
corn exclusão ~as pastdS 
não abrangidos pela po-

2. o pres~ntf> CapÍtulo não compreewlc: 

a) os artefatos usados, di"t posiçilo 63.09; 

b) os Op<~r,..lhnr: tlr1op•~rlic:nr:, t;1ir. o::nrrr" rurr:l"s pill<"l t .. :rnin!l, 
cintus m,~,Jjco-cirúryicas (po:Jiçào 90.21). 

3. Na acepção das posições 62.03 e 62.04: 

a) entendero-5(! por ternos { filt.os•) e '"tailleurs" (fatos de 
saia-c;r!li'ICO*) os conjuntos rle duas ou três pP.Ç'l!'l de vestuá­
rio, c.onfecionadas no mf'srno tecido, formn.tlo!l por-: 

uma pcç<a concehi.-la para cobrir •• r"rte inferj.-,r do cor­
po, pndf'rdo ser 11111<1 ccrl<;il, Ul{ll!l hcrrou:l.,, um "nhort" (cnl­
ção) (à exceção dos de banho), uma saia ou se ia-calça, 
aem alças nem peitilho; 
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um paletó fca9~co*) ~o~=e~ido para cobrir a parte supe­
rior do corpo, cuja face exterior, à exceção das mangas, 
eeja constituÍda por quatro panos ou maia, podendo eer 
acompanhado je um colete. 

Todos os componentee de um terno (feto*) ou de um 
"tailleur" (fato de a"ia-ceaaco*), devem ter a meeltla estru­
tura, o mesmo estilo, e mesma cor e e mesma composição, de­
vendo igualmente ser de tamanhos correspon~entes ou compa­
tíveis. Se várias peças diferentes, destinl!ldae à P4'rte in­
ferior do corpo (por exemplo: uma calça e um "short" (cal­
ção); ou uma saia ou eaie-calça e uma calça) e e apreeenta­
rem simultaneamente, coneiderer-ee-io e calça, no caso do 
ternos {fatoB*), e a saia ou saia-calça, no caso doe "tail­
leurs" (fatos de saia-casaco•), como Pftrtes inferiores do 
conjunto, devendo os outros elementos ser classificados se­
paradamente. 

O termo ternos (fatos•) abrange igual~ente os trajes de 
cerimônia ou de noite, a seguir mencionados, mesmo que 
nio se encontrem aatisfeitas todas as condiçÕes preceden 
tas: 

o fràque, ~ue apresenta abas arredondadas e bastante com­
pridas atraa e combinando com uma calça da listras vert~· 
caia; 

a casaca, geralmente confeccivn<Sda com tecido 
sietindo em uma jaqueta relativamente curta à 
~e mantém permanentemente aberta e cujas abas 
abertas sobra os quadri11, per1dea1 paro trés; 

preto, con­
trento, que 
estreitos, 

- o "smoking", consistindo num casaco de corte semelhante 
ao doa paletós (casacos•) comuns que, podendo ter uma 
maior abertura no peito, têm a particularülade de apre­
sentar a lapela .brilhante, da seda ou de tecido que a 
imite. 

b) entende-se por conjunto um jogo de peças de vestu,rio (ex­
ceto os artefatos das posições 62.07 ou 62.08), compreen­
dendo várias peças confeccionadas com o mesmo tecido, acon~ 
dicionedo pare vende a retalho e co~posto por: 

- uu só peça, concebida pera cobrir e parte auperior do 
corpo, com exceção do colete que pode constituir uma se­
g:unda peça; 

uma ou duas peças diferentes, concebidas pera cobrir a 
parte inferior do corpo, consistindo e~ uma calça, uma 
jardineira, uma bermuda, u~ "short" (calção) (à exceção 
dos de banho), uma a~ie ou uma saia-calça. 

TOdoe os componentes de um conjunto devem ter e meeme 
eatrutura, ·o moemo estilo, a mesma. cor e a mesma compoai­
çio; devem, além disso, ser de tamanhos correspon~entes ou 
~ompetíveis. O termo conjunto não abrange os abrigos (fatos 
de treino•) pera esporte nem os macacões (fatos-maca­
cos•) e conjuntos, de esqui, da posição 62.11, 

4. Pera a interpretação da poaiç.ão 62.09: 

e) e expre~sio vestuário e seus acessórios, para bebês com­
preende o.s artefatos para crianças de tenra idade, de esta­
tura nio superior a 86 cm1 compreende ainda os cueiros e 
fralda e; 

b) oe artefatos suscetíveis de inclusão simultânea na posição 
62.09 e ·em outras posições do presente Capítulo devem ser 
claseificados na posição 62.09, 

5. O vestuário suscetível de inclusão simultânea na pos1çao 62.10 
e em outras.poaiçõea do presente Capítulo, exceto o de posição 
62.09, deve ·ser classificado na posição 62.10. 

6. Na acepção da posição 62.11 cOneideram-ee .acacõea (tatos-ma­
cacos*) e conjuntoa

1 
de esqui o vestuário, mesmo em jogos que, 

em face da sua aperencia geral e textura, aejam reconhecíveis 
como principalmente destinados à prática do esqui {alpino ou 
de fundo) e que consistam: 

a) quer num .acacio (feto-macaco•) de esqui, isto e, uma só 
peça de vestuário concebida para cobrir todo o corpo; além 
das mangas e da gole, este artefato poderá apresentar-se 
com bolsoe ou com alças pera os pés; 

b) .quer num conjunto de esqui. isto é, um jogo de \restu.:Írio 
compreendendo duas ou três peças, acondicionado para vende 
a retalho, e formado por: 

- uma peça de vestuário, tipo enoraque, casaco (blusão•) ou 
semelhante, com fecho ecler (fecho de correr), eventual­
mente acorapanhada·de um colet~; e 

- uma calça, mesmo de cós acima da cintura, uma bermuda ou 
uma jardineira. 

O conjunto de esqui pode igualmente ser constituÍdo por 
um macacão (fato-macaco•) de ea2ui do tipo acima r~ferido e 
por -urae. eepécie. de casaco (blusao•) acolchoado, sem mangas, 
usado por cima daquele. 

TOdos os componentes de um conjunto de esqui devem ••r 
confeccionado• am te~ido com a ••••e textura, o .. ..a pa• 

drio e e mesma composição, podendo ser ou não de mesma oor; 
devem ser, além disso, de tamanhos correspondentes ou com­
p.st{veis. 

7. Sio equiParados aos lenços de bolao de posição 62.13, os arti­
gos da posição 62.14 do tipo elo!'! lenço8 de peacoço, de forml.ll 
quadrada ou aproximl.lldamente quadrada, em que nenhum dos ladoa 
exceda 60 em. Os lenços de assoar e de bolso em que um dos la­
dos exceda 60 em são classificados na posição 62.14. 

8. Os artefatos do presente Capítulo que não sejam reconhecíveis 
como vestuário de uso masculino ou vestuário de uso feminino, 
devem ser classificad~s como vestuário de uso feminino. 

9, Os artefatos do pre!ente Capítulo podem ser confeccionados com 
fios de metal. 

•• •• Posição 

62.01 

62.02 

62.03 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6201.11 

6201.12 

6201.13 

6201.19 

6201.91 

6201.92 

6201.93 

6201.99 

6202.11 

6202.12 

6202.13 

6202.19 

6202.91 

6202.92 

6202.93 

6202.99 

6203.11 

6203.12 

6203.19 

6203.21 

6203.22 

6203.23 

6203.29 

Sobretudos, japonae, gabÕea, capas, enora­
ques, caaacoe (blueõea•) c aemelhantea, de 
uso masculino, exceto os artefatos da posi­
ção 62.03. 

Sobretudos, impermeáveis, japonas, gabÕea, 
capas e semelhantes: 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De out~es matérias têxteis 

- Outros: 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

Da fibree sint.ticoa ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Mantôs (casacos co~pridos*), ca~~s. anora­
ques, cas~coa (blusões•) e semelhantes, de 
u~o feminino, exceto os artefatos da posi­
çao 62.04. 

Hantôs (c&sacos Compri~os•), 
veia, capas e seme.lhantes: 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

impermeá-

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias tê~teis 

- Outros: 

De li ou de pêlos finos 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Ternos (fatos*), conjuntos, paletós {casa­
coa•), calças, jardineiras, beruUjds • 
•ahorts" (cal~Õos) (à exce~ão dos de ba­
nho), de uso •asculino, 

- TernOs ( fatos•): 

De li ou de pêlos finos 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- Conjuntos: 

Oe li ou de pê._los finos 

De elgodio 

oe fib~as sintéticas 

De outraa .. térias tixteis 
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•• 
do 

Posição 

62.04 

62.05 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6203.31 

6203.32 

6203. 3J 

6203.39 

6203.41 

6203.42 

6203.43 

6203.49 

6204 .u 
6204.12 

6204.13 

6204.19 

6204.21. 

6204.22 

62d4.23 

6204,29 

6204.31 

6204. J2 

6204.33 

6204.39 

6204 :41 

6204.42 

6204.43 

6204. 44 

6204.49 

6204.51 

6204.52 

6204.53 

6204.59 

6204.61 

6204.62 

6204,63 

_6204.69 

6205.10 

6205.20 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção O)- Suplemento . Março de 1968 

- PaletÓ!!I (casacos•): 

De là ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Calças, jiJrdineiras, bermudas e "shorts" 
(calçÕes): 

De là ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

"Tailleurs" (fatos de saia-casaco*), con­
juntos, ,.blazers" (casacos•), vestidos, 
saias, saias-calças, calças, jardineiras, 
bermu~as e "shorts" (calçÕes) (à exceção 
dos· de banho), do uso feminino. 

- "Tailleurs" {fatoe de saia-casaco•): 

De lG ou de pêloa finos 

De algodão 

De fibras sintéticea 

De outras matérias têxteis 

- Conjuntos: 

De li ou ~e pêloa finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De o~tras matérias têxteis 

- "Blazers" (casacos•): 

De lÕ ou de pêlos fi.nos 

De algodão 

De fibras sintéticas· 

De outras mátérias têxteis 

- Vestie1os: 

De 1~ ou de pêlo& finos 

De l!llgodão 

De fibras sintéticas 

De o~traa· matériaa têxteis 

- Saias e saies-c81Çes: 

De là ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Calças, jardineiras, bermudas e "shorts" 
(calçÕes): 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Ca•isas de uso masculino. 

- De li ou de pêlos finos 

- De algodão 

•• 
da 

Posição 

62.06 

62.07 

62.08 

62,D9 

62.10 

CÓdigo 
do 

S,H, 

6205.30 

6205.90 

6206.10 

6206.20 

6206.30 

6206.40 

6206.90 

6207.11 

6207.19 

6207.21 

6207.22 

6207.29 

6207.91 

6207.92 

r-207.99 

6200.11 

6208.19 

6208.21 

6208.22 

6208.29 

6208.91 

6~08. 92 

6208.99 

6209.10 

6209.20 

6209.30 

6209.90 

6210.10 

6210.20 

oe fibras sintéticas ou artificiai~ 

- De outras matérias têxteis 

Camisas (camiseiras*). blusas, blusas 
•che~isier~ (bluses-camiseiros•), de uso 
feaainino. 

- De seda ou de desperdÍcios de sede 

-De lã ou.de.pêlos finos 

oe algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

- De outras matérias têxteis 

Ca•iaetaa interiores (camisolas interio­
res*), cuecas, ceroulas, camisolÕes (cami­
sas de noite*), ~ijamea, roupões de banho, 
robea e semelhantes, da uso aasculino. 

- cuecas e ceroulas: 

De e1qodão 

De outras matérias têxteis 

camisolÕes (ce~miaas. de noite*) e pija­
mas: 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De oUtras matérias têxteis 

- outros: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras maC,riss têxteis 

Corpetes (camisolas interiores*), combift4-
ções. anáguas (saiotes•), calcinhas, cami­
solas (camisas de· noité*}, pija-s, *de­
ahabillés•~ roupÕes de banho, penhoares 
(robes de quarto•) e artefatos semelhan­
tes. de uso feminino. 

-Combinações e anáguas (saiotes•): 

De fibras sintéticaS. ou artificiais 

Oe outras matérias téxteis 

- Camisolas (camisas de noite•) e pijamas: 

De algodão 

De fibras sinté.tica" ou Brtificiaie 

De outrae matérias têxteis 

- Outros: 

De algodiio 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

vestuário e seus acessórios, pera bebês. 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Vestuário confeccionado com 
das posições 56.02. 56.03, 
ou 59.07. 

as IDB.téries 
59.03; 59.06 

- Com as =etérias das poaiçõe~ 56.02 ou 
56.03 

I -Outro vestuário, dos tipos abrangidos 
pelas aubposiçõea 6201.11 e 6201.19 
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NO 
da 

Posição 

62.11 

62.12 

62.13 

62.14 

62.15 

62.16 

CÓdigo 
do 

s.n. 

6210.30 

6210.40 

6210.50 

6211.11 

6211.12 

6211.20 

6211.31 

6211.32 

6211. JJ 

6211.39 

6211.41 

6211.42 

6211.43 

6211.49 

6212.10 

6212.20 

6212-30 

6212.90 

6213.10 

62}3.20 

621).90 

6214 .lO 

6214.20 

62}4.30 

6214.40 

6214.90 

6215.10 

6215.20 

6215.90 

6216.00 
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Outro vNituiirio, dos tipos l'lbnu1gidoa 
pelas subposições 6202.11 a 6202.19 

Outro vestuário de uso. masculino 

- Outro vestuário de uso l•minino 

Abrig~s (fatos de treino~) para esporte, 
aacacoes (fatos-macacos•) e conjuntos. do 
esqui, .aiõa. biquínis, "~horta" (calçÕes) 
e sungas (slips•). de banho; outro Vestuá­
rio. 

- Maiôs, biquÍnis, "shorts" (calções) e 
sungas ("slips"•). de banho: 

De uso masculino 

De uso feminino 

Macacões (fatos-macacos•) e conjuntos, 
de esqui 

Outro vestuário de uso masçulino: 

De lã ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artiriciais 

De outras matérias têxteis 

- Outro vestuário de uso feminino: 

De li ou de pêlos finos 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Sutiãs, cintas, esparti Jhon, suspensÓrion, 
ligas e artefatos se.alhantee, e suaa par­
tee, aes1110 de .a lha. 

Sutiãs e "bustiers" ("soutiens" de cós 
alto•) 

Cintas e cintas-calças 

Modeledoras de torso inteiro (cintes­
"eoutiens"•) 

Outros 

Lenços de assoar e de bolso. 

De seda ou de desperdícios de seda 

- De algodão 

De outras matérias têxteis 

Xales, .. chnrp.-n, 1.-n~n!l d1• p•~n.:no;o • ..-:ao:hP­
ni•n, cn•:h•l•:•íin, nmnl111uln, v1;11n •• nrtpf,•­
t.on nnmo I h11111.olf. 

De seda ou de desperdícios de seda 

De lã o6 de pêlos finos 

De fibras sintéticas 

De fibras artificiais 

De outras ~atérias têxt~is 

Gravatas, gravatas-borboletos (laços*) e 
plastrons. 

De seda ou de desperdícios de seda 

Oe fibras sintéticas ou art'ificiais 

De outras matérias têxteis 

Luvas e semelhantes. 

N• 
da 

Posição 

62.17 

Notan. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6217.1C 

6217.9D 

Outros acessórios confccciontJdos, de VCI'ttl,! 
~rio; partes de vestuário ou dos seus ace§ 
sÓrios, exceto as da posição 62.12. 

- Aceaaórioa 

- Partes 

Capítulo 63 

Outros artefatos têxtcil!l confeccionados; sortidos; 
artefatos de matérias têxteis, calçados, chapéus e 

artefatos de uso sepe1hante, usados; trapos 

1. O Subcapítulo I, que compree~de artefatos de qualquer m~téria 
têxtil, aó se aplica e artefatos confeccionados. 

l. O Subcapitulo 1 nio compreen~~: 

a) os produtos dos Capítulos 56 a 62; 

b) os artefatos usados da posição 63.09. 

3. A posição 63.09 sá compreende os artefatos enumerados a se­
guir: 

a) artefatos de matérias têxteis: 

vestuário e seus acessórios, e suas partes; 

cobertores e mantas; 

roupn da cama, de mesa, de toucl"!dor ou de coT-into~; 

- artefatos pard guarnição de interiores, exceto os 
das posições 57.01 a 57.05 e as tapeçarias da 
se.os. 

tapetes 
posição 

b) Calçados, chap~us e artefatos de uso semelhante, de qual­
quer matéria. exceto amianto. 

Para serem classificados nesta posição os artefatos acima 
devem preencher simultaneamente as seguintes condições: 

o!lpresentarem evidentes ain.,is de uso, e 

apres~nt~rem-ae a granel ou em fardos, sacos ou embalagens 
semelhantes. 

NO 
da 

Posiç.!ío 

61.01 

63.02 

CÓdigO 
do 

S.ll. 

6301.10 

6301.20 

6301.30 

6301.40 

6301.90 

6302 .lO 

6302.21 

6302.22 

I - OUTROS ARTEPATOS TtXTEIS CONFECCIONA­
DOS 

Cuhttl'lon'll ".,,IJILIIII. 

Cobertores e mantas, elétricos 

Cobertores e mantas (exceto os elétri­
cos), de lã ou de pêlos finos 

- Cobertores e manta6 {excetp oe elét~i­
coa), de algo<' 

Cobertores e 1 •ntas {exceto os elétri­
cos), de fibras sintéticas 

(' ros cobertores e mantas 

Roupas de cama, de mesa. de toucador o~ 
de cozi una. 

Roupas de cama, de malha 

Outras roi.lp~s de cama, efltumpil<liJs: 

De algodão 

De fibras sinúiticas ou artificiais 
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•• 
do 

Posiçli.o 

63.03 

63.04 

. 63.05 

63.06 

CÓdigo 
do 

5.H. 

630:.!.29 

6302.31 

630'ii!.32 

6302.39 

6302.40 

6302.51 

6302.52 

6302.53 

6302.59 

6302.60 

6302.91 

6302.92 

6302.93 

6302.99 

6303.11 

6303.12 

6303.19 

6303.91 

6303.92 

6303.99 

6304 .ll 

6304.19 

6304.91 

6304.92 

6304.93 

&304.99 

630~.10 

630"5. 20 

6305.31 

6305.39 

6305.90 
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-- L>e outras n1t:.téciaa têxteis 

- Outras roupas de cama: 

De algodão 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Roupas de mesa, de malha 

- Outras roupas de mesa: 

De algodão 

De linho 

De fibras sintéticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

- Roupas de toucador 
cidos atoalhados 
algodão 

- Outras: 

De C~~lgodiio 

De linho 

ou de cozinha, de te­
( tecidos turcos~) de 

Da fibras sinteticas ou artificiais 

De outras matérias têxteis 

Cortinadoa, eortinua e estores; sanof~a 
e reposteiros. 

- De malho: 

De olgodão 

De fibras siutéticas 

De outras matérias têxteis 

- Outros: 

De algodão 

De fibra·a sintéticas 

De outras matérias têxteis 

Outros artefatos para guarnição de inte­
riores, exceto os da posição 94.04. 

- Colchas: 

De malha 

Outras 

- Outrc>s: 

De malha 

De algodão, exceto de malha 

De fibras !lintéticas, e)CCf'to tlf' rn:<lh•"' 

0<' oulnHl mntcirinfl tê)Ctf'i"!<, ~)CC"et.o dP 
malha 

Sacos de quaisquer dimensões, ~~ra emba­
lagem. 

(}!"< juttl 0\1 dr• OU(tilfl fitn·:1n ti•!<!('ÍH li­
beríanas, da posição 5).03 

De algodão 

- De mat.~rias têxteis sintéticas ou ar­
tificiais: 

De pCilietileno ou de polipropileno, em 
lâminas ou formas semelhantes 

Outras 

- De outras matérias têxteis 

Encerados, velas para embarcações, para 
pranchas ou carros a vela, toldos, tendas 
e artigos de "camping" (campismo•). 

•• 
do 

Posição 

63.07 

63.08 

63.09 

63.10 

CÓdigo 
• do 

S.H. 

6306.11 

630S ."12 

6106.19\ 

6jQ6.2l 

6306.22 

6306.29 

6306.31 

6306.39 

6306.41 

6306.49 

6306.91 

6306.99 

6307.10 

6307.20 

6.307. 90 

6300.00 

6)09. 00 

6310.10 

f,JJ0.90 

t':,,..,.,,.,,h,,.. t> tul•l••"' 

De algodão· 

De fibras sintétic~R 

De outras mat;~iss têxteis 

- Tendas: 

De olgod&o 

Oe fib~o• •intética~ 

De out~o• meté~ia~ têxteis 

- Velas: 

De fibras sintéticas 

De outras matérias têxteis 

- ColchÕes pneumáticos: 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

- Outros: 

De algodão 

De outras matérias têxteis 

Outros artefatos confeccionados, incluÍdos 
os moldes para vestuário. 

- Rodilhas, esfregÕes, panos de prato 
ou de cozinha, flanelas e artefotos de 
limpeza semelhantes 

- Cintos e coletes salva-vidas 

Outros 

11 - SOilTIDOS 

Sortidos constitu.Ídos de cortes de tecido 
e fios, mesmo com acessórios, para confec­
ção de tapetes, tapeçarias, toalhas de me­
sa ou quardilnar>O!I, lx.trdado,.,, ou de artefa­
tos têxteis semelhantes, em embalaycns pa­
ra venda a retalho. 

lll - ARTl-:P/\TOS DF. MATÉIU/\S TÉ~TRTS, 
CA.I.çi\IJOS, CIIAPÉlJS E 1\R'l'lWA'l'OS 
DE USO St::MJ-:LIIANTto:, USADOS; 'l'RA 
I'OS 

Artefntos de matérias 
ehapéu~ e artefatos 
usatio.:J. 

têxteis, calçados. 
de uso semelhante, 

'J•rorr~<•~•: r:ord6is, corrJ~~n c r.abuH, de mlJté­
rld!'l t.t•xt.PlS, em fntm<l dn desperdicios ou 
de a~tefütos inutilizados. 

Escolhidos 

Outro~ 

SEÇ11.0 XII 

CnJ~a<Ju~. ch<<p!!u~s c a~tef<Jto:• dl' uso ncm•~lh;uJt..e, quünlo.~-chuvils, 
goldrtla-sÓi!;, bcn<Jilln!J, chicot(~s. rcbnnqucn (ping<llinH*), c suoHi 
p.;:tt:lcs; pc:m.J.:J pccpacada:J e suan obt:ils; fJorc1; artificiais; 

obras de cabelo 

CapÍtulo 64 

Calçados, polainas e artefatos semelhantes, e auas partes 

Notas. 

1. O presente Capítulo não compreende: 

a) os calçados sem sola aplicada, de matérias têxteis (CapÍtu­
lo• 61 ou 62); 
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b} os calçadc:< usados dd rosiçiío 61.0<1; 

c) os artE'f<ltóB de f!mi<•nto (posiç;w Gfl.J2); 

d) os ca1çatlo!> c ap.-.rcll•os ortop1~rlicos, f' BllõL"' partr>s (po!'lit;;"' 
90.21 )_; 

eJ os calçados com C•1r~cterÍf'ticas rle t>rim.juNio c os r::alçados 
fix<ldOB em p<~tinB (para g~lo ou de rmJ,-.s); ~nneleir,15 ~ou­
tros artefatos de proteção ut~lizados na prática de espor­
tes (Cap.Ítulo 95). 

2. Não se considen1m como p,1rtcs, rm n.ccpção da posiçiío 64.06, as 
cavilhas, protetort>S, ilhoses, colchetes, fivelas, qalÕes, 
pompons, cordàes para calçados e outros artef<lLOS t_l.,-. orn-1ment2 
ç6o ou de passamanaria, os qua.Ls seguem o seu prÓprio regime, 
nem os botões para calçados (posição 96.06). 

3. No presente Cap:Ítulo, <:onsid~nun-""' but·racha ou plástico 
oa tecidos e outros suportes t~xteJ.s que apresE>nte!n uma cam~da 
exterior visÍvel de borracha, plástico ou de ambas as maté­
rias. 

4. Ressalvado o disposto na Nota 3 do presente CapÍtulo: 

a) a matéria da parte superior do calçado é determinada pela 
que constitua a maior superfície do revcstiment.o exterior, 
considerando-se irrelevantes os acessórios ou reforços, 
tais como orlas, protetores de tornozelos, 'arlornos, five­
las, presilhas, ilhoses ou dispositivos semelh1u1tes; 

b) a matéria constitutiva da sola ex~crior é determinada pela 
que tenha a maior superfí,cie de contato com o solo, consi­
den!lndo-se irrelcvan~es os acessÓrtos ou reforços, tais co­
mo pontas .. travessss, pregos, protetores ou dispositivos 
semelhantes. 

Na acepção das subposições 6402.11, 6402.19, 6403,11, 640J. 19 e 
6404.11, consideram-se calçados para esporte, exclusivamente: 

a) oS c a lço1dos f"Oncehidos p.1ra <t prá ti c i\ d(' •m•i\ i\ I j v i clad(' c>Bpo t: 
tiva, mun1dOf; clf' ou prPpitnHJO:'! par.1 rf'r.f'bf'l" pon\ar;, gnuu­
pos, prl'silhas, trav('ssas ou dispo~ntivos f".emelh<tntes; 

b) os calçiJdos para patinagem, esqui, luta, boxe e ciclismo. 

•• 
da 

Posição 

64.01 

64.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

t>401. lO 

6401.91 

6401.92 

6401.99 

6402.11 

6402.19 

6402.20 

6402.30 

6402.91 

6402.99 

c~·lçadoo. impermr.<lveis d,.. HOLJ elftf'rior e 
p<Jr~c !lllpr-rior de bnrr;u:hil ou pi..Í~ltif'o, em 
que a P••rt.e superior n.1o t••nhet sido ,...,,..,i­
da à sola l"Xterior por f"O!ltura ou por mPio 
de r<;>biten, pr('qos, p;lr.-lfllsos, <;> . .,piqu••.q nu 
diRposit-ivos s('meiiMnlr.s, nem form<td;, pur 
dilf'renl('5 pi.trl.<'ll T<•u11ida:; p1~los mf!•nnoH 
prOCC!SHO!l. 

Outros calçados: 

Cobrindo o joelho 

Cobrindo o tornozelo, mas não o joelho 

Outros 

Outros calçados com sola exterior e parte 
superior de borracha ou plástico. 

- Calçados para esporte: 

Calçados para esqui 

Outros 

Calçados com parte ~uperior em tir~s ou 
correias fixadas à sola por pregos, ta­
chas, pinos e semelhantes 

Outros calçddos, com biqu~ira protetora 
de metal 

- Outros calçados: 

Cobrindo o torno~elo 

Outros 

"' CÓàiqo 
de elo 

Posic;ilo 5.11. 

64.01 

(,40J. I' 

6403.19 

(,403.20 

6403.30 

6403.40 

6403, Sl 

6403. 59 

6403.91 

6403,9'1 

64.04 

6404. 11 

6404.19 

6404.20 

64.05 

6405. lO 

6405.2() 

64.06 

f,lj(J!',. lfJ 

6406.20 

6406.91 

6406.99 

C,JJ(..odor; com sol.-o ex~<'rior th• horr;wh;J, 
pl<ÍrLico, couro n.1tural ou T('eons~ituido (' 
p<lrt e supr.r to r de couro nitt.uraJ. 

- Calçados p"ra çosport.c: 

Outros 

Calçados com sold f'Xteri~..c dr:o ,.,.,,H,., ~1·1-

tura1 e parte superior constituiria por 
tiras dl' couro natur.ll p~<s~amk' po>lo pe~ 
to do pé e envolvendo o (ledo gtande 

Calçados <om !'!O la dP. mi>d<.' 1 r<~, 

dos de palmJ.llh1S e de b1que1ra 
de metal 

desprovi­
prot .... tora 

OutTO!l cill<,:llr:lon. com bi•J•u•ir,1 prot.<•l·n~ 
de metal 

Outros calçados, com sola extertor de 
couro nat.ural: 

Cobrindo o tornoz,.lo 

Outros 

Cobrindo o tornozelo 

Outros 

Calçados com sola exterior de borracha, 
plástico, couro nat.urill ou reconstituiclo o 
parte superior de matérias t.i!xteis. 

Calçados com sola exterior de borracha 
ou de plástico: 

Calçados pilra esporte; càlçado~ para t~. 
nis, bagquetebol, gLnasti.Cd, treino e 
semelhl'lnteR 

Outros 

- Calçadas com sola exterior de couro naty 
ral ou reconstituído 

Outrem Cillçados. 

Com parte superior de couro natural ou 
reconstituÍdo 

Com a parte superior de mat.P.riur; t-3xtcis 

Outro f! 

Partes de o;,-.lç<Hior.; JMlmí Ih.-.~ <tmovívr.is, 
r••forçon introrio~<'H r• <1T1.,11tt.OR n••mf'Jh.,n­
l<!!l, ;truovÍv•••n; poJainiJ:r, pl'~n<'ir.r:J f! ar­
lf'fiiiOil fl('ll"'ll~<rnt.o•rr, e HUilll f>ilrl_,•!;, 

Pnrt('~ ~••r~ri0r~s ~n c~l~ndc "' &P•J~ <·om­
ponent~s. ('X<:cto contraforte!> f' biquei­
ras rÍgidas 

So1ils f'X\~riores e salt0s, d<? borracha 
ou plástico 

Outras: 

De madei~a 

De outras matérias 

Capitulo 65 

Chapo;us o artefatos de uso sc!llelhante, e auas par\.es 

No las. 

1. O presentf' CupÍ tu lo ni1o compr cende: 

a) os chapéus e srtef~tos de uso ~emelhante, usados, da posi­
ção 63.09; 
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b) os chapéus e artefato~'> n~ •Jso ~<!m&lhanU!, de amianto (posi­
ção GG • .i.2); 

c) os chapéus com caracterí.sticas de' brinquedos, tais como os 
chap,us de bonecos e os artigos para festas (Capítulo 95). 

2. A posição 65.02 não compreende os esboços confeccionados por 
costura, exceto os obtidos pela reunião de tiras simplesmen­
te costuradas em espiral. 

N' CÓdigo 
da do 

Posição S.H. 

65.01 6501.00 

65.02 6502.00 

65.03 6503.00 

65.04 6504.00 

65.05 

6505.10 

6505.90 

65.06 

6506.10 

6506.91 

6506.92 

6506.99 

65.07 6507.00 

Esboços não enfor•ados ne• na copa nem na 
aba, discos e cilindros, mesmo cortados no 
sentido da altura, de feltro, para chapéus. 

Esboços~! chapéus, ~ntrançados .ou obtidos 
por reun~ao de tiras de quelquer matéria, 
ae• copa ne• aba enformadas e se• 9uarni­
çõea. 

Chapéus·e outros artefatos de uso se.elhan­
te, de feltro, obtidos a partir dos esboços 
ou discos da posição 65.01, •es.a guarneci­
doa. 

Chapéus e outros artefatos de uao semelhan­
te, entrançados ou obtidos por reunião de 
tiras, de qualquer matéria, mes.o guarneci­
doa. 

Chapéus e outros artefatoft de uso semelhan­
te, de ~lha ou confeccionados com rendas, 
feltro ou outros produtos têxteis, em peça 
(mas não em tiras), mesmo guarnecidos; coi­
fas e redes, para o cabelo, de qualquer 
.atéria, .es.a guarnecidas. 

- Coifas e redes, para o cabelo 

Outro a 

OUtros chapóus c artefatos de uso seme­
lhante, mesmo guarnecidos. 

Capacetes e artefatos de uso semelhan­
te, de proteção 

- Outroa: 

De borracha ou de plástico 

De peleteria (peles com pêlo*) natural 

De outras matécias 

Carneiras, forros, capas. armações, palas 
e barbicachos ou francaletes, para chapéus 
e artefatos de uso semelhante. 

Cupítulo 66 

Guarcl;1-chuvan, ao111hrinh<HJ, qu."lrd.:J-nÓiR, brnqnlm1, ~JIIIilliln­
asflento~, chil:oLcs, retw.hqucD (pin9nl in:~•) ;· o HIHI!I IMrtt~!l 

Notas. 

1 • .O presente Capí_tulo não compreende: 

a) as bengalas métricas e eemelhanles {posição 'JO.l7); 

b) as bengalas-espingardas, bengalas~estoques, bengalas-chum­
badas e sen•elhantes {Capítulo 93"); 

c) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: guarda-chuvas e 
eombrinha~. com caraCterísticas de brinquedos). 

2. A posição 66.03 não compre~nde as partas, guarnições e aces$Ó­
rios, de matérias têxteis, nem as bainhas, coberturas, borlas, 
franjas e semelhantes, de qualquer matéria, para os artefatos 
das posições 66.0l e 66.02. Os artigos citados classificam-se 
separadamente, 111esmo quando se apresentem com os artefatos a 
que se dçstinam, desde que neles n6o estejam aplicados. 

N' CÓdi;~o 

•• O o 
Posição S.H. 

66.01 

6601.10 

6601.91 

6601.99 

66.02 6602.00 

66.03 

6603.10 

6603.20 

6603.90 

Guarda-chuvaa, so.lllb["inhae e guarda-sóis 
(incluÍdos as benqalaa-9uarda-chuvas e os 
guardaa-sóia de jardim e semelhantes). 

Guarda-sóis de jardim e artefatos ssme­
lhant8a 

- OUtros: 

De heete ou cabo te1escÓ"ico 

Outros 

Bengalas, bengalas-assentos, chicotes, re­
benques (pingalins•) e artefatos semelhan­
tes. 

Partes, guarn1çoes e acessórios, pare oe 
art.efa,tos daa posições 66.01 e 66.02. 

- Punhos, cabos e castões 

Armações montadas, mesmo com 
cabos, para gu4rda-chuvas, 
ou guarda-sóis 

- Outros 

ca·pí.tulo 67 

hastes ou 
sombrinha& 

Penas e penugem preparadas, e suas obr;:as; flores artificiais; 
obras de cabelo 

Notas. 

1. O presente Capítulo não compreende: 

a) os te c iqos fi ltrantes, de cabe lo _( po.S ição 59. 11); 

b) os motivos florais de rendas, de bordados ou de outros te­
cidos (Seção XI); 

c) os calçados (Capítulo ~4); 

d) on clwpt;ui'l fl ilT"tflfatü."' dfl uso !'lfllncl!lilnt.e e as coifas e re­
des, para o cal)elo (Capítulo 6~·); 

e) os brinquedos, o material de esporte e os artigos para fes­
tas (Capítulo 95); 

f) os espanadores, as borlas par-1 pós e ll!'l peneiras do çabelo 
(Capítulo <J6). 

2. 11 posiçiío 67.01 niío compreende• 

a) os artf'flltO!I rm quf> <"~S p1H1a!'l ou p•!rJUqrm l.'nlrem unic1.1mcnte 
como matérjas de -~nchi.ment.o ou fl~ltofam~nto e especialmente 
os artigos de tolchoatia da posição 94.04; 

b) 0 vestuário e seus acessórios ~m que as penas ou penugem 
constituam simples guarnições ou m~técia de enchimento ou 
estofamento; 

c) as flores e folhagem artificiaia, e suas partes e artefatos 
confeccionados da posição 67.02. 

3. A posição 67.02 não compreende: 

a) os artefatos de vidro {CapÍtulo 70); 
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•• 

A'l!l ltnit"'t:';;,.~ <'.e !:!-:>res, de folhag"rn ou de frutos, em. cerâ­
mica, p~dra. metal, madeira, etc., Obti~a~ numa so peça, 
pór-·moldação, forjamento, cinzelagem, estampagem ou por 
qualquer ou~ro processo, ou ainda formadas por diversas 
partes reunida~ por processos que não sejam a amarração, 
colagem, encAixe ou processo& semelhantes. 

""' Po::~ição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

67.01 

67.02 

67.03 

6701.00 

6702.10 

6702.90 

6703.00 

6704.11 

6704.19 

6704.20 

6704.90 

Peles e outras partes de aves, com suas 
penas ou penugem, penas, parte~ ,de penas, 
penuge~ e artefatos destas mater1as. exce­
to os produtos da posiçiw 05.05, bem 
como os cála.os e outros canos de penas, 
trabalhados. 

Flores, folhagem e fruto~. ort~fici<1is, e 
suas partes; artefato~ confecc~o~a~o~ com 
flores, folhagem e frutos. art~f1c~a~s. 

De pllÍstico 

Cabelos dis~>stos no ~eomo sentido, a~elqª 
çados, branqueados ou prepa~a~os d~ ou~ro 
~odo; 1ã. pêloS e outras m~terlas texlc1s. 
preparados ~ra a fab~icaçao de perucas ou 
de artefatos semelhantes. 

Perucas, barbas, sobrancelhas. pestanas, 
~adeixas e artefatos se~elhantcs, de cabe­
lo pê1os ou de matérias têxteis; outras 
ob;as de cabelo não especificadas nem com­
preendidas em outras posições. 

- De ~atérias têxteis sint&ticas: 

Perucas completas 

Outras 

• De c::abelo 

- De outras matérias 

SEÇAO X:III 

Obras <le p('dra. 9esso, cimetltO, llmit~nto, mica nu de llli'ltérias 
,,..,lu•lh;~ult•;l; l".'"luloon c·rtÂn1io•1o"J vi•l•o•" """" ulnnn 

Capítulo 68 

obras de pedra, vesso, cim~nto, amianto, mica ou de •atérias 
semelhantes 

llotal!l. 

~1. O presente Capítulo não cornpreen4e: 

a) os produtos do Capítulo 25; 

b} o papel e cartão revestidos, impre9nados oo recobertos, das 
poaiçõee 48.10 ou 48.11 (pOr exemplo: os recobertos de mico 
em po ou ~e 9raf1ta e os bet~minados ou asfaltados); 

c). as tecidos e ·outros têxteis revestidos, impregnados ou cecg 
bertos, dos C~pítulos 56 ou 59 (por exemplo: os recobertos 
de mica em pÓ, de betume ou de asfalto); 

d) os artefatos do Capítulo 71; 

e) aa ferramentas e suas ~rtes, do Capítulo 82: 

f) •• pedras lito9ráficas da poaiçio 84.42; 

9) oa i-oladorea el,trico• (poaiçio 85.46) e as peçaa iaolan­
t•a •a poaiçio 8S.47J 

h) as mós pera aparelhos dentários (posição 90.16); 

ij) os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo: caixas de relÓ­
gios ou de aparelhd's semelhantes); 

Jt) QS orteft~tos do Cl'lpÍtuJo 94 (por ~xcmplo. móvei&, apare­
de iluminaç~o. construçõe~ pr~-fsbricodas); 

1) os ortefn~~s óo Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jo­
gos, material de esporte); 

m) os drtefetos da posição 96.02, desde que constituídos pelos 
matérias mencionadas na Nota 2 b) do Capítulo 96, os arte­
fatos da posição 96.06 (os botões, por exemplo), da posição. 
96.09 (os lápis de ardÓsia, por exempl-o) ou da posição 
96.10 (as ardósi~s para escrita e desenho, por exemplo); 

n) os artefatos do c~pítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

~- ~a ac~pção d~ posição 68.02, a expressão pc~ras de cantaria 
ou de construç~o trabalhadas aplica-se nao so as pedras 
incluÍdas nas p~!'lições 25.15 .ou 25.Ifi, ma~ també~ a todA.s as 
outras pedras nat~rais (por exemplo: quartz1tas, Sllex, ~olo­
mita, esteatita) trabalhadas do met.Jmo modo, exceto a ardos1a. 

•• 
d• 

PoeiçÕ.o 

68.01 

68.02 

68.03 

68.04 

CÓtli'}O 
do 

S./I. 

6801.00 

6802. 10 

6802.21 

6802.22 

6602.23 

6"02. 29 

6802.91 

6802.92 

690:>..93 

6fl02.99 

6803.00 

6804.10 

6804.21 

6804.22 

Pedras para calcetar, meios fios (lancis•) 
e placas {lajes) para pavitllentar;;ào, de 
pedra natural {exceto a ardósia). 

Pedras de can~aria ou de construção (exce­
to as de ardósia), trabalhadas e obras de~ 
tas pedras, exceto as da posição 69.01: 
cubos, pastilhas e artigos se~elhantes, Pª 
ra mosaicos, de pedra natural (incluÍda a 
ardÓsia), mesmo com suporte; grânulos, 
fragmentos e pós, de pedra natural (inclui 
da a ardósia), c9rados artificialmente. 

- Ladrilhos, cubos. pastilhas e ~rtigos 
semelhantes, mesmo de forma diferen­
te do quadrada ou retangular, cuja 
maior superfíci~ possa ssr i~acrita 
num·quadrado de lado inferior a 7 em; 
grânulos, fragmentos e pós. corados ar­
tificialmente 

- Outras pedr~s de cantaria ou de constru­
ção e suas obras. simpl-esmente talhadas 
ou serradas, de superfície plan8 ou li­
sa: 

Mármore, travertino e al8bastro 

Outras pedras CQlc&ril'l& 

Granito 

Outras pedyas 

- flui r.,,' 

Mármore, travertino e alabastro 

Outras pedras calcárias 

Granito 

Outral' pedras 

Ardósia natural trabolh~da e obras de ardg 
aia natural ou aglomerada. 

HÓa e artefatos semelhaQtes, sem a~oç4o~ 
para moer, desfibrar. triturar, amolar, 
polir, retificar ou cortar; pedras.~ra 
eaoler o~ para poliY • .anual~nte, e Bbaa 
partes, dn pedrfts haturais, de abrasivos 
naturais ou artificiais aglo•erados ou ~· 
cerâmica. •es.o c~ partes de outras maté­
rias. 

nós pera .aer·ou desfibrar 

- outras DÓs e artefatos semelhantes: 

Pe diamante natural ou aintético, aglo­
.. rado 

De outro• abraaivoa avlo•era~oa ou de 
c:erâeiea 
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ftO.OS 

68.07 

68.08 

68.09 

68.10 

68.11 

CÓdigo 
uo 

s:u. 

6004.23 

68f'4. 30 

G80S.l0 

6805.20 

C.BOS. 30 

6806.10 

6806.20 

6806.90 

6807 .lO 

6807.90 

68{1fL 00 

6809.11 

6809.19 

6809.90 

6810.11 

6810.19 

6810.20 

6810.91 

6810.99 

6811.10 
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-- De pedras naturais 

Pedras pAra nmnlflr 011 para po_tir, lltttJl\Tfll 

me"lt.P 

1\brolllivn:~ ll<lturain nu ilrlifi•:•ai!l, !'1:1 pó 
ou P.Tll grilos, ilpl ic<>tiU!1 !lnlu·•• ti\çtér iolll ti~x­
teis, Fapcl, cartao ou outras mdl~rifl!l, 
me-smo recor-tados, costurados ou reunidos 
de out. ro modo. 

ll.pl icado~ olf'1'11<l!l l'!ul>r'" t.l'c:idoR (;~ lõl<l tt;-
rie.R têxl"is 

Aplicados apenas sobr-e papel ou cartão 

Aplicados sobre outras matérias 

Lãs de escórias de altos-fornos, de outrns 
eecóri~a. là de rocha e lãs minerais se~e­
lhantes; veraiculita e argilas, expa~di­
dae, espu~ de escórias e produtos mlne­
rais semelhantes, expandidos; misturas e 
obras de ~térias minerais para isolamP.n­
to do calor e do soa ou para absorçüo do 
som, exceto as das posições 68.11, b8.12 
ou do Capitulo 69. 

Lãs de escórias de altos-fornos, de ou­
tras escÓrias, lã de rocha e lãs mine­
rais semelhante$, mesmo misturadas entre 
si, em blocos ou massas, em folhas ou em 
rolos 

Vermiculita e argilas, expandidas, espu­
ma de escórias e produtos minerais seme­
lhantes, expandidos, mesmo misturados 
entre si 

outros 

Obras de asf8lto ou de produtos semelhan­
tes (por exemplo, brftu ou pez). 

Em rolos 

Outros 

l'•linc;is, chap(lr;, ladrilhos, bloC('S e s~mn­
lhantcs, de fibras veqet<Jis, de p..althl ou 
de aparas, pârticui<HI, :!'lcrragcm (scrr<Jdu­
ra) ou de outros desp~rdicio~ de m~deira, 
aglomerados com cimento, gesso ou outros 
aglutinantes minerais. 

Obras de gesso ou de composiçÕes à base de 
gesso. 

Chapas, placas, painéis, ladrilhos e se­
melhantes, não ornamentados: 

Revestidos ou reforçados exclusivamente 
com papel ou cartão 

Outros 

• Outras obral!il 

Obras de cimento, de concreto (betão) ou 
de pedra artificial, mesao armadas. 

Telhas, ladrilhos, lajes, tijolos e artt 
fatos ~emelhantes: 

Blocos e tijolos para a construção 

Outros 

- Outras obras: 

Elementos pré-f<Jbri<:<~dos para a conslr!! 
ção ou engenharia civil 

Outras 

ObrQs de fibrocimonto, cimento-colulw::m e 
produtos semelhantes. 

- Chapas onduladas 

•• 
da 

Posição 

68.12 

68.13 

68.14 

68.15 

Notas. 

Código 
do 

s.tt. 

-:>&I 1 ?'' 

(>811 .. 30 

&812.10 

6812.20 

f;,812.30 

6812.40 

6812.50 

6812.60 

6812.70 

6812.90 

6813.10 

1)813.90 

6814.10 

6814.90 

6815.10 

6815.20 

6815.91 

6815.99 

)• t-- .. ~"";~"''"' :v.in~is 1t!d•:il'ln:.J, te· 
i •. ~::; e o:-ruJ,;i..v:; i>P.l!Hi!ln._.ntes 

'l'uhoR, confiutos., e S<:>us ac:essôrios 

Outr;1s ohras 

Amianto trabalhado, eiJI fibras; misturar; 
à bt1se de •llllié•nto ou i. has~ de allliillilO n 
cnrbon<Jtu de P>illjnés i o; nbrn11 deot.i)!l m i ~·tu­
rnn ou d~· •Hniar11.u (por <!XPmpJo: fiou. t.~·•:• 
dou, venl.u;Írio, ch;opr~u:t r.• ilrl.r!['IUJn dt~ ~.:;" 
BCill(!lhan\.r., culçadon, junt.ns), m•:•unu •'~""''' 
das, ex:c;eto as d<IS posições &8.11 ou 
68.13. 

- Amianto tr~balhado, em fibraB: 
ras à: base dft amianto ou à base 
to e carbonato de magnésio 

Fios 

mistu­
de <llmiaq 

Cordas e cor~Ões, entr<llnÇados ou não 

.- Teci~os e tecidos de malha 

Vestuário, acessórios de vestuário, cal­
çados, chapéus e artefatos de uso seme­
•lhante 

- Papéis, cartões e feltros 

Folhas comprimidas de amianto e elastôm~ 
ros, para juntas, mesmo apresentadas em 
rolos 

- Outros 

Guarnições de fricção [por cxe~plo: pla­
cas, rolos. tirün, segmentos, discos, 
anéis (anilhas), pilst.1.lhaaJ, não !llonta­
das, para freios (travões•), emb~eagena ou 
qualquer outro ~aecanis111o de fricção, à ba­
se de a~ianto, de outras substân~ian mine­
raio ou de c~lulone, mr.s~ co~abinadas co111 
tôxteio ou outran 111atérias. 

Guarnições para freios (travões*) 

Outras 

Mica tr<JbaJ.hada e 11uan obras, incluído, a 
~ica aglomera~a ou recon~tituÍda, mesmo 
com 9uporte de papel, cartão ou de outras 
matérias. 

Placas, folhas ou tiras. de mica aglome­
rada ou reconstituída, mesmo com suj:oort.e 

- Outras 

ObrilB de pedr.o ou de outras matérias ll'line­
ro.is ( incluid<~s as ()bras de turfa), não e~ 
pecificadas nem compreendidas em outras P.Q 

eiçõ.es. 

Obras de grafita ou de outros c~rbonos, 
para usos não elétricos 

Obras de turfa 

Outras obras: 

Contendo magnesita, dolomita ou eremita 

Outras 

Capítulo 69 

Produtos cerâmicos 

1. O presente Capítulo apenas com9reende os produtos cerâmicos 
obtidos por cozedura depois de previamente enformados ou trb-
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balhaàos. As poaições 
produtos não sufócetÍve>if; 
69.01 a 69.03. 

69.04 a &9.14 abrangem unicamente os 
de serem clas&ificados nas poslçÕes 

'2. O present@ Capítulo não compreende: 

a) os produtos da posição 28.44; 

b) os artefatos do CapÍtulo 71, tais como os 0bjetos que sati~ 
façam ~ definição de bijuterias; 

·~) os cenllmais ("cermE"t!",.) ::la pcs5•;ão 81.13; 

J) os art'afatos do Cap.Ítc~lo 82; 

e) os isoladores elétricos (posiçÕo 85.46) e as peças isolan­
tes da posição 85.47; 

f) os dentes artificiais de cerâmica {posição 90.21}; 

g) os artefatos do capítulo 91 (por exemplo: caixas de r.cló­
gios ou de aparelhos semelhantes); 

h) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móvei$, aparelhos 
de iluminação, construções pré-fabricadas); 

ij) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jo­
gos, material de esporte); 

k) os artefatos da posição 96.06 (botões,. por ex~mplo) ou da 
posição 96.14 (cachimbos, por exemplo); 

1) os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

•• •• Posição 

69.01 

69.02 

69.03 

CócHgo •o 
S.H. 

6901.00 

6902.10 

6902.20 

6902.90 

6903 .lO 

6903.20 

6903.90 

6904.10 

6904.90 

Z - PRODUTOS DE FARINHAS SJLICIOSAS FÓS­
SEIS OU DE TERkAS SILIClOSAS SEME­
LHANTES E PRODUTOS REFRATÁRIOS 

~ijolos, placas (lajes), ladrilhos e ou­
tras peças cerâmicas de farinhas silicio­
bas fósseis ("Kieselguhr", tripolita, dia­
tomita, por exemplo) ou de terras silic)o­
eas seaelhantes. 

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças 
cerâmicas semelhantes, para construção, r~ 
{ratários, que. não sejam de farinhas sili­
ciosas fÓsseis nem de terras siliciosas ss 
lllcllhnnteo. 

Contendo, em pc!'lo, mttis <lo "iO\ !'lo!'l f!lr­
mentos Mg, Ca ou Cr, tomados iso1adnmf!n­
te ou em conjunto, expressos em MgO, CaO 
ou cr~ 03 

Contendo, em peso, mais de 50\ de aluzni­
na (AlzOl), de sílica (SiOt) ou de uma 
mistur~ ou combinação destes produtos 

- Outros 

Outros produtos ceram1cos refratários (por 
exemplo: retortas, cadinhos, ~uflas, bo­
cais. -tampões, suportes. capelas, tubos, 
mangas. varetas) que não sejam de farinhas 
ailiciosas fÓsseis ne~ de terras silicio­
aas semelhantes. 

Contendo, em peso, mais de 50\ de gra­
fita ou de outras formas de c~rbono, ou 
de uma mistura dest~s produtos 

Contendo, em peso, mais .de 50\ de alumi­
na (Ala O~) ou de uma mistura ou com~1na­
çio de alumina e sÍlica (SiO~) 

- Outros 

IZ - OUTROS PRODUTOS CERÂMICOS 

Tijolos par- construção, tijoleiraa, tapa­
vigas e produtos semelhantes, da cerâmica. 

Tijolos para construção 

- Outroa 

•• 
da 

Posição 

69.0'j 

69.06 

69.07 

69.08 

69.09 

6'J. lU 

6q.ll 

fo9.12 

6<J.l3 

69.14 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6905.10 

6905.90 

6906.00 

6907.10 

6907,90 

6908.10 

6908.90 

69Ó9.ll 

6909.19 

(,9)0. 10 

6910.90 

6911. 10 

6911.90 

f.912.00 

6913.10 

69)3.90 

69,14.10 

6914.90 

'l'clh,.,_s, clHm~nto!t •!.-. r' .,;~iné!l, .:;v11duto­
T~.? ,:<! fut.ti.>Ç<. { condutor~!' l.l<." (umo•), or:-n~ 
mentos arquitetônico!, àc cerâiDica, e ou~ 
tros produtos cerjml~O~ p~ra construção. 

- Telhas 

Outros 

TuboB, calhas ou algerozes e aGeasórios ~ 
ra canalizações, de ce~â~ica. 

Ladril~os e pliJCila (lajca). r>ara pavi­
mentaç,:,o ou. revestüncnto, nã(1 vidrados 
nem esmaltados, de cerâmica; cubos, pasti­
lhas e artigos sewclh~ntes, para mOsaicos, 
não vidrados nem esmaltados, de cerâmica, 
mesmo com suporte., 

Ladrilho.'!, cubos, jUJStilhas e <'lrtigos 
semelhal•tl"!a, mesmo dE! forma diferente da 
quadrada ou ret.,lngular, cuja 1n<'1ior su­
perflcie possa ser inscrita num quadrado 
de lado in.(erior a 7 em 

Outros 

Ladrilhos e pl<:tcas (lajes), para. pnvimen­
tação~ou re~estimento, vidrados ou esmal­
tado&, de c~r:-5mica; cubou, past.i.lhas e 6C­

tigos semelhantes, para JDOsaicos, vidrarlos 
ou es~ltados, de cerâmica, mesmo com su­
porte. 

Ladrilhos, cubos, pastilha~ e artigos 
semelhantes, mesmo de forma diferente da 
quadrada ou retangular, cuja maior supe~ 
fície posea ser inscrita num quadrado de 
lado inferior a 7 em 

- Outros 

Aparelhos e artefatos para uaoe químicos 
ou para outros usos técnicos. de cerâmica; 
alguidarea, gamelas e outros recipiente& 
semelhantes para usos rura1s. de cerâmica; 
bilhas e outras vasilhas prÓprias para 
transporte ou embalage•. de cerâmica. 

- Aparelhos e l!lr:-tefatos pl!lr4 usos químicos 
ou para outros usos técnicos: 

De porcelana 

Outros 

- Outro~ 

I' íon, lnvoll<;rinu, •~ulu"''" Jlolrn lnv.•t•'u ,. 
l>uuh<•ir.t!l, hi<li•u, ll<IFIÍI•Íri<~n. CiiÍifol" du 
•h·JH::trq., (r<•!;,.rv.tl .. •t ÍfJII dr! autr,r.l Í!l'""' ), 
mict.f•rinH e a[MT<~Ihon fiXfJH !W•nclhiJOLCO 
ptorfl u~tot< thluiuí.- ius, do ceri1mjc.-J. 

[J<! porcel"nll 

Outros 

I.ouça, outros arUgos de uso doméstico e 
artigos de higiene ou de toucador, de por­
celana. 

/l.rt igos para S(>rviço de mE'!Hl ou de cozi­
nlw 

Outros 

I.ouça, nut.rOS""<Jrti<JO!l dn ur.o domést.ir.o e 
artjqf•S de higiene. ou dr. toucador, de cer-ª 
míca, exceto de porcelana. 

F:fttiJtuclns e uutrua objr.toB de ornmnor.ta­
ção, de cerâmica. 

De porcelana 

Outros 

Outras obras de cerâmica. 

De porcelana 

Outras 
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Capitulo 70 

Vidro e suas obras 

Not~s. 

1. O presente Cap:Í'-lJlo r.ã" compreende: 

a) o!'< t~.rt~qos dn posiçi'io )2.07 (por Pxcmplo: COI!Ipo~:dr;Õ!."s vi­
tr1Í.lC<tVe.s, fTitas de vidro e outros vidros e1n p!ol, g1ânu~ 
los~ lamelas ou flocos); 

b) os artigos do C~pitulo 71 (bijuterias, por exemplo); 

c) os .cahos de fibras ópticas da 
res elétricos (posiçso· BS.46) e 
çêo 85.47; 

posição 85.44, os isolado­
as peçns leolantes da posi-

d) as fibras Óptic<ts, os elemc~tos de óptica trabalhados opti­
camente, as seringils h1pod~lmlc~s, os olhos artificiais, 
bem como os termômetros, barÔmE-tros, areômet.ros, densíme­
tros c outros artigo~ e instrumentos, do Capítulo 90; 

e) os aparf'lhos de iluminação, anúncios, cartazf's ou tahul!'-· 
tas, placas indicadoras luminosos, e artiqos semelhantes, 
que contenham umn fonte luminosa rixa pei-mancnte, e su.1s 
partes, da posição 94.05; 

f) os jogos, brinqur.dos, accssárillS p;1rn EÍrvorf'!< do Nnt_.1l, twm 
como outros arteÍi\tos do CiipÍ:tulo 95, cxct>t.o os olhos ~a·m 
mecanismo para bonecos e para outros artefatos dô ~apítulo 
95; 

g) os botÕes, os vaporizadores, as garrafas térmicas montadas 
e outros artefatos incluÍdos no Capítulo 96. 

2. Na BCepção das posições 70.03, 70.04 e 70.05: 

a) niío se eoneidennn trabalhedos os vidros que tenham aido 
aubmetidos a qualquer operação -antes do recozimento; 

b) o recorte em qualquei forma não afeta a classificação do 
vidro em chapas ou f·o]has; 

c) consideram-se camadas absorventes ou refletoras, as camadas 
metálicas ou de compostos químicos (Óxidos metálicos, p<n· 
exemplo) de espessura microscópica, que abeorvi\m espocinl­
nwntP o~ raioa infrilvern•eJhon Oll melhor"r>m Oi" fllhllidml"n rf?·· 
[t..,t<lr.H< dq vid("U, sem im}>edir n l'l\ltl \1<1lll1J)tlt-Ô·nt:iu, ou 
tranoluc i dez. 

J. Os produtos indicados na pósiçilo 70.06 continuam a classifi­
cctr-se nesta posição, mesmo que apresentem o caráter de arte­
fatos. 

4. Na nr:cpçiio dn posiçiio 70.19. considr.ram-!le Jii dl! vidro: 

.a) as lfis mi ncra is cujo teor de sí 1 ica (Si. 
superior a nO\, em peso; 

scjd igual ou 

b} as l(ú< milw.-nin cujo t.<'ot: do Rilic" {Sil•. :. "'"' pn!.•t>, ~~~_i<• 
inferior 1.t 60'1., ma e cujo teor de óxido~· o leal i nos (KrO ou 
Na,O} seja superior & 5t, em peso, ou cujo teor de anidrido 
bÓrico {Eil 0 3 ) seja ~:~uperior a 2\, em peso. 

1\!• l~s mjncrais que não otw<lcçnm a ostoa CoiJlrliç(u•H in­
clucn•-se na posiç.lo 6H.Oú. 

S. Na Nomenclatura, o quartzo e outras síliças fundidos conside­
ram-sfl vidro. 

Kota de Subposições, 

1. Na acnpção das subposições 7013.21, 7013.31 e 701J.91. a ex­
pressão cristal de chu~nbo só compreende o vidro com um teor de 
monóxido de chumbo (PbO) igual ou superior a 24\, em peso. 

"' •• Posição 

70.01 

10.02 

CÓdigo 
do 

S,H, 

1001.00 Cacon, fTa9men~on c outro~ dcsperdÍcjo9 c 
resíduos de vid.ro; vidro em blocos ou me~s­
Süfõ. 

Vidro em c~rcra~ (c•ceto as microc~feros 
d.a posição 70.lfl), bar:r:as, vat:atas e t.u.­
bos, não trabalhado. 

•• •• Posição 

70.03 

70.04 

70.05 

70.06 

70.07 

70.08 

10.0'3 

código 
do 

S.H. 

7002.10 

7002.20 

7002.31 

1002.32 

7002.39 

7003.11 

7003.19 

7003.20 

7003.30 

7004 .lO 

7004.90 

7005.10 

'JOO~ •. 21 

7005.29 

7005.30 

7006.00 

7007.11 

7007.19 

7007.21 

7007.29 

7008.00 

7009.10 

EsfPras 

Tubos: 

De quartzo ou de outras sÍlicas funrli­
doA 

oe out.'l:o vidro com um coeficiente dfl di­
lataç~o linear não s~perior a 5 x 10-6 
por Kelvio, entre ooc e 3000C 

Outros 

Vic.lro va:r;ado ou lillllinado. e~n chapas. fn­
l~as ou perfis, mesmo com Camada absorven­
te ou refletora. mas sem qualquer outro 
trabalho. 

- Chapas e folhas, não armadas: 

Coradas na massa, opacificadas, folh~a­
das (chapeados), ou com camada absorv~n 
te ou refletora 

Outros 

Chapas e fOlhas, armcHJas 

Perfis 

Vidro estirado ou soprado, em folhas, 
•esmo com camada absorvente ou refletora, 
mas sem qualquer outro trabalho. 

- Vidro corado no massa, opacifieado, fo­
lheado {chapPado), ou com camada absor­
vente ou refletora 

Outro vidro 

Vidro flotado e vidro desbastado ou polido 
em uma ou em <~rahas .as faces, em chüpas ou 
em folh<JIJ, 1110!11110 COP'I r.nm.uJ •• atmorventP. ou 
rcflt!t.ora, mno nom quulqucr outro tro.bft­
lho. 

Vidro não armado,- com camada absorvente 
ou refletora 

- Out.ro vidro não armado: 

CUHHIO na milfl!'U'I, Op,lC i f Í CiJdfJ, fol h<:iHlrJ 

{chapeado), ou simplesmente desb<af<tudo 

Outro 

- Vidro armado 

vidro d;;~a pv!lições 70.03, 70.04 ou 70.0<;. 
rccurw•dtl, bi~H:l<Hlo, qr<lv<ulo. brocado, cn-
m-<•ltiJ<Io OU tr;JhiJJhi•dO dl! O<II.TO ll<UrlO, llldS 

n;Jo rrnoldur-.:JdO nem assocÜ.Ido a outras m<.~­

tP.ri<w. 

Vidr:-os de sC9Ur"ttnça, connitõtindo em vidros 
temperados ou formados por folha!i contra­
co1"das. 

- Vidros temperados: 

De dimonsões e formatos qnc permitam a 
sua apliCGçâo em automóveis, deronG­
ves, barcos ou outros veículos 

Outros 

- Vidros formados de folhas contracoladas: 

oe dimem'!Ões e formatos que perm.it.am a 
suo aplicação em autom/•veis, 11eronaves, 
barcos ou outros veículos 

Out.ros 

Vidros isol~ntes de paredes mÚltiplas. 

f:f'lp(!lhon dP. vidro, mcAmo cmoJdurorlos, in­
cluÍdos os éspelhos rctr.ovü~orefl. 

E:spr•lho~ retrovisores pa-ra veículos 

- Outros: 
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•• 
da 

Posição 

70.10 

70.11 

70.12 

70.13 

70.14 

70.15 

70.16 

código 
do 

S.!l. 

7009.91 

7009.92 

7010.10 

7010.90 

7011 .10 

7011.20 

7011. 90 

7012.00 

7013.10 

7013.21 

7013.29 

701).) J 

7013.32 

7013.J9 

7013.91 

7013.99 

7014.00 

7015.10 

7015.90 

7016.10 
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Não emoldurados 

Emoldurados 

Gnrr.1llu•n, qar-nrfnn, fr·ol!lt:tH1, IKoii>t•u, Voi­
Jlu:<, tllnh,ll<191'11~1 tuhuloii"I'H, <.unpui<JII e ••u­
tros recipienlcB !'lf'mr.lhant.es, de vidro, 
prÓprios p.<~ra trarnlportc ou embd l a•JPm; 
boii•es de vidro po:•ra conscrv;1; roJh·Jr., 
tcuapas e outros <lisposit.jvuu de uso seme­
lhante, de vidro. 

Ampolas 

- Outros 

l\alpulan o invÓiucron, DICBU)O t.ubul<~r<~s. 
alK~rtos, o suas par"tcnt, tlr. vidro, nclll 
gua-';n~ç(,es, pclT<l 1âm1Jadaa elétr-icas, tubos 
catod~cos ou se~elh~ntes. 

Para iluminnçiio elrLJ·ic:"' 

Par-a tubos· catódicos 

Outr()s 

Ampolas de vidro para garrafas térmicas ou 
~ra outros recipientes isotérmicos, cujo 
~solam~nto seja assegurado pelo vácuo. 

Objetos de vidro para serviço de mesa, co­
zinha, toucador', escritório, ornamentaçiio 
de interiores ou usos scmel~antes, e•ceto 
os daR posições 10.10 ou 70.18. 

Objetos de vitroce~ãmica 

Copga, o1tceto de vitt·nce~â.mjc0 : 

De cristal do chumbo 

Outros 

Objetos para SPTviço de mPsa (~~çcto co­
pos} ou de Co7.inho, excP-to (h> vitrocerii­
micil: 

0{' Ct"Í!lli!l d<• CIHU!li)C) 

De vidro com un1 coe[.i(;icute de dilata­
ção linear não superior a 5 x 10-6 por 
Kelvin, pntrc oPc e 300°C 

Oulro3 

- Outros objetos: 

De cristal de chumbo 

Outros 

Artefatos de vidro para ainaliv.açõo e ele­
mentos de Óptica, de vidro (exceto os da 
posição 70.15), não trabalhados opticamen­
tc. 

Vidros para J:"clógios e i'Íp<trelhos semelhan­
tes, e vidros scmelhan~es, vidros para 
lentefl, mesmo coJ:"retivnR, curvos ou arquea 
dos, ocos ou semeltmntcs, niio t.rnbalhildoií 
optic<tmentP.; esferas 01:at1 c segmento~; de 
esfrras, de vidro, pilra fo.~b..-icuçi..o d<>:mcs 
vidros. 

Vidros para lentes corretivas 

Outros 

Blocos, placa!!, tijolo!!, ladrilhos, tclha~t 
e outros artefatos, de vidro prensudo ou 
moldado,· mesmo arm<~do, pal:"a construção; 
cuboo, p<Jstilhas e outrofl HJ:"tigos scmeltliiT_! 
tes, da vidro, mesmo com suporte, para mo­
saicos ou docoroçõcn semelhantes: vi traiu 
de vidro; vidr::o denominado "multicelulllr., 
ou •espuma" de vidro, em blocos, peinúis. 
chapas e conchas ou foJ:"mas semelhantes. 

Cubos, pastilhas e outros artigos seme­
lhantes, de vidro, mesmo com suporte, p~­
ra mosaicos ou decorações semelhantes 

•• CÓdigo 
da do 

Posição 5.11. 

70.17 

70.18 

70.19 

70.20 

I 7016.90 

7017.10 

7017.20 

7017.""1 

7018.10 

7018.20 

70~8.90 

7019.10 

7019.20 

7019.31 

701~.12 

70 I '1. 3'l 

7019.90 

7020.00 

.Artefatos de vidro pi'!.ra J::.boriltf,.:'i.o, higig: 
ne e farmácia, mesmo graduados ou caJi­
br(ldor.. 

IJA tJUIH"l1.0 ou da outras sí licas, fundi­
dos 

De outro viclro com um coeficiente de di­
latação linear não supe~io~ a 5 x lQ-6 
por Kelvin, entre OOÇ e 3000C 

Outros 

Contas, imitaçOes de p6rolas naturais ou 
cultivados, imitações de pedJ:"OS p~eciosas 
ou scmiprecioHaa e a~te[atos se•~lhantea, 
de vjdro, e ~uae obrhu, exee~o as de bi­
juteria; olhos de vidro, exceto de pró­
tese; estatuetas e outros objetos de 
ornamentação. de vidro, trabalhados a ma­
çarico, exceto os de bijutl•ria; micro­
eoforns de vidro, de diâmetro não nuporioc 
a 1 111111. 

- Contas, imitações de pérolas naturais ou 
cultivadas, imitações de pedras precio­
sas ou, semipreciosas e artefatos seme­
lhanteS, de vidro 

Microe~feras de vidro, de diâmetro não 
superiOr a l mm 

- Outros 

Fibras d~ vidJ:"o (incluÍda 
e ouan obras (por exemplo: 

a li. de yjdr~..o) 
fios, tecidos). 

Mechas, mesmo li9eiramente tOJ:"Cidaa 
( "rovinge") o fios. cort .. dos ou nio 

Tecid"s e fitas 

Véus, mnntna, f!St.f'ir.-.A ("m>:~ts"), r.ol~ 
chÕeto, p.1in~i.s 11! p..-oduloa aP.rn•~Jhl'!lnlHA, 
njjo t.flcidos~ 

Esteiras ("mats''l 

- Outras 

Outrnn uhran de vidro. 

SEÇ7.0 XIV 

PéJ:"olas nntur,1i.n ou cult.i.vild•lB, podras precio::lilS ou 
scmiprcciosdS e scmelhant.cs, metais prccio!'los, mct;Ji!l 

folhc<tdus ou chapcadm; de metaiu precioso:;~, e sua!J obn1:1; 
bijutcrius; moedas 

Capítulo 71 

p,;rolao nalun1is ou cultiv<HJas, pcdrils prcciosa:J ou 
scmiprccio:::ms •~ scmcHmnt.f>S, met;:Jis prccionos. ructaiu 

folheados ou chapcados ol<.o mctaio preciosos, e suas· obras; 
bijuterias; moedas 

Nolau. 

1. Uensill vmlo (' di ~lpor:l o nu ,,1 Í nna ll) dll N<JUI 1 d11 Sf'<:i'io VI e &s 
exccçOC!; a seguir n•[cridas, cabem no pTP.sente Cí!pltulo os ew­
tefatos. compostos total ou p<:~rcialmcntc: 

a) de pérolas naturüis ou cultivad~s, de pedras preciosas ou 
semipteciosas, ou de pedras eir:o.;ét;icas ou reconstituÍ.de.s; 
ou 

b) de metais preciosos ou de met.-.is folheados ou chapeado~ de 
metais preciosos. 

2. a) As posições 71.13, 71.14 e 71.15 niio compreendem os actefa· 
tos em que os metais preciosos ou os metais folheados ou 
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ChtlpPi!dO~ ti{~ 111('1 (I Í :1 )'I <'CÍ o•; 1>,; ("OIIo-t Í 1 \1'<111 • 1 111['1 <•!; ,,,.,. :;'<li Í •)": 

Ol.l <jllitniÍÇ{>('.'' d<' IIIÍilllnil IIH)\Otlionr;L 1 (]•IH' cX<IIol']ll: ÍIIÍt' .>ÍH, 

monogla!l•il!1, viro] as, Cf'rC<.Hlurun) · i.l al Ínf'o.J h) dd .J':l\>_1<~. l_}~_n­
terirn .'.l_il2__§2._~!_1-~a_<L~_S_l!f!~ __ ilr_t ;::1;~-~Ll )·:- -- --

b) ::;,) f'!\[.~,., rnmp>'f•f'ndid"" "'' l"'"i',•~.,, 'JI.Ho ilfl<'l<d":: 'I"'' 
nilo COnto•Jil>illll llll'IHÍ:< Jlr!)<;ÍOlHIH IH'III m<'liiÍH foJ)Il'iJtln.i <>ll 

ChBpeedos de metois prf'cioso!'l, ou que apcnaH os çontenlium 
como simples ace!!f!Órios ou guilrniçÕes de mÍninJQ import<ln­
cia. 

3, O pn~~cntf' CapÍtulo n:ln COIIIpret•ml('; 

a) os amiÍlg<lm<'s dE> mct.~i s prf'c:iosC'S e os metais preciosos f'lo 

estado coloidal (posiç;io 2A.43); 

b) os materiais el'>terilizados para Fõuturas cinÍPJicas, os pro­
dutos p..::~ra obturaçilo dentária e os outros artef<>tos do c.-,­
pítulo 30; 

c) os produtos do CilpÍtulo 32 (por exCII<PlO, os esmaltes me­
tâ 1 icos lÍquj dos); 

d) 1'1:'< bol.Fõi!S t' outrO~l i'lrt<>f<Jto.'l d.-1 posir;iio 42.0:! e os arte·· 
fatos da pmdr;.Jo 4:!,0); 

e) os arte[utoc. das posiç(H!S 43.03 e 4],04; 

f) os pro<lutos incluÍdos na SPçiio XJ 
sua5 obras); 

têxteiR 

g) os c."l]Ç<I<I,.,I'l, O.<! ch.1p<!u:'l () i'trtt•fnto:• d .. UAn A(•mc>lhnutn 
outros urtefatas <.lo:;; Capitulus 1.>4 ou 65; 

c 

h) os guarda-chuvas, bengalas e outros artefatos do Capjtu-
lo 66; . 

ij) os artefatos guurnecidos de. pÓ dn diamante, de pÓ de pe­
dras preciosas ou scmiprcdo-Bas ou de pÓ de (Jt!drun sint.)­
ticas, que constituam artefatos abrusivos das posiçõe~ 
66.04 ou 68.05 ou ferri'lmentas do Cnpítulo 82; as ferra­
mentas ou artefatos do Capítulo 82 CUJ<l parte opera11to 
seja de pedras pt'"eciosüs ou semiprP.ciosas, ou de pedras 
sintéticfls ou reconstituídas; as máq1.dn<n1, apflr{'lhos e 
material elétricos, e suas· partes, da Seção XVI. Conti­
nuan,, no entanto, incluÍdos neste Copít.ulo, os artefatns 
~. suns partes, constituídos intcirun1ente de p(>dra:. pr"!­
Cl.Os<t•; ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou re­
constituidils, com cxceçõo d<~s safiras e dos dimuante~. 
tr<lbillh.JUos, nilo montados, p<.~ra agu1h<ll'l ele toca-di.o;cos 
ou gira-discos (posição 8~.22); 

k) os urtc[<tt0:1 dos Capítulos 90, ~l 
científicos, -relÓgios e aparelhos 
mentes musicais); 

ou 92 ( inst.rum':"nlq!:> 
se:melhantes e instru-

l) as <lrma:o; P. suas pilrtes (Capjtulo 9:1); 

m) or. -!lrtt~fdlOs n<enciorJ<Hlos rw Not ;1 2 ..-lo Capít ulu 9'>; 

n) os artefi'lt.os do Capítulo 96, exceto das posiçÔ.t:!P< ~6.01 
a 96.06 e 96.15; 

o) 11~ ~hrns .:ni~in<tis ({E' .1rt.c> est •1t.lliÍri•"l r> dP P~'r.ul t.ur;J (pfl~ 
SlÇ"ilO 97.03), os oh_1et.os de culco:.;iúJ (po~•i•;iHJ 9"/,0'i) ~~ <t:: 
antigÜidadt!~ c:om m<tis de 100 ano~• (po!li<.,";H, 97.0!">), "l"orl. 1 -

via, ns pérolas n<~tura.is ou cultiV·"ld.H1 e ilS pednts pr••­
cio~~s ou sf'!miprecioRas continuam compre(!ndid<Js 110 pn'­
sento C<~pÍtulo. 

4. a) CnnRid,•r."l<n-l'õP IJICIHi:o pn~~io:;<ll'l <1 1•r;1t;1, o ouro,,~~ pl.lti-
na. 

b) O tel"n<O plo3till<J compreende também o irÍdio, o Ómnio, o 
paládio, o t·Ódio e o rutênio. 

c) 1\~ e~p,_-cs.o;Õc>s pcdril:i '?n~:iosan_ou 11!'mipreeios..:w (! pcd!"'' 
Slnt:cLl.~nn ou !:"CConsl ttuu!ar; n.:to r:otupl:'"cc>ndem as sub~>t.un­

cias mencion.:Hlas llil alÍnen h) dil NQta 2 do Capítulo 9ú. 

5. No aCcfJçi'io do fJrO~>cntc CapÍtulo, cor.RÍdC1T<.<Ul-i"JC li{]·lS de me­
tais prccio:;os (incluidos as mistun:~:s Hint.,ri<~<l<l.m e of! r.om­
postos intenut>tÚJicos) 4 aquelas que contenham u~n ou mais !11(•­

tais Pl:"l"Ci<>r.os, d<."t>dc que o peno do m"t<.<l. precio!!o ou de um 
dos metais preciosos se j.:t peJo mcno5' i.gua 1 il 2':. do peso da 
liga. lls ligas de metilis pt:"~ciosos classificéim-se da seguinte 
maneira: 

a) as que cnnt.enhi.Jm, em peso, pelo menos 2\.'l'le platina, clar;­
sificam-se como ligns de plutina; 

b) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de ouro, mas não 
contenham plat:i r.a ou a contenham em pcrc(>nla'l<~m inferi o!:", 
em peso, a 2\, classificam-se como ligas de ouro; 

c) todas as outras ligas que esteja~• jncluÍdas no presentE.' 
Ca-pitulo clasflifi<::i\m-s~ como liga!'l. du prat.a. 

(1) O trecho su\."'linha.•Jo da Not.a3 2) a) é de emprego fncult<J~ 
t.ivo." 

6, Snlvn d'i!:pnr:içi-10 em cont ,,;rjo, ;, refr.-Tênr.i~t na Nomrmcl.ltura R 

mr•tiliH prPr.io~;ur: ou o um ou v;Írios metqi~> r>rcci0sos nspe<:ifi­
CiHIIC"Ut<: fll:sign<~•lo", con.prnmie ttuubém i::IS 1 igas c luso; i f ic<Idi"l::i 
cnm 0!1 rCf(:rldos metal::; por forç<l. d.;, l~ota S. A ex"pn~!:'são mc­
tnl IH·.,r.io~;n ,,,],, rompr•••<Jd(' o;, OJTI'!fnt.or< dr>(iní•loR 11'1 Nota 7, 
""'" n:: '""'•'i:; •:'""""~' '"' ;,n n<i11<:ri•<'l ,,;;f) nu•táJi~:u!<, pl••liu<'J.­
d<.>o<!, douri!d<>S ou prf.>~•.'iHiu•J, 

7, N11 Nnn•anr.laLu•a, C'O"">Hlr>t"-tr<·~n 111f'tilia folh(Htdns ou ch;Jp"ado.s 
de 111ctais precioHOH o,.; i'Tt:.e( •tos com um Rllporte de metal que 
llprc>~;cnlern tonlil ou milj!l I•"'CI:S r•!c:O\Jcrl."•f· r}fo llo'"'t.a"in pyn<::i.'?~O!\, 
j>Pl !'OI<li!rl\!1"(1, lillllill•l'jl'ln iJ 'lll"lltl' Oll por pr!li:~f'!'O mf'Ci:oi•JCO 
E<r·m~:llhl!ll<•. Salvo (]J~q,rH;ir;do em conlnÍJ·io, o~ art-:-fa'.o!• d<: 
nlf~tais cnmuJJs inçrustad'lS df' met11is j.lreeiauo~. consJ<lerum-SP. 
folheadm; ou clwpendos de metais prPr:iosos. 

8. Na acepçilo da posição 71 .1) consideram-se ar~e(atos de jo­
alharia: 

a) os pc:-<"Juf.'nos objnt.os de adorno pessoal [(mr E.oX:f'!mplo: anéis, 
braceletes ou pulseiras, colares, broches, brinCos, cor­
rentes Oc relÓgio, berloques, pendet1tes, alfinetes ou pre­
gadores ele gravaln, ahot.oaduras (botÕes de punho*), meda­
lhAs e insÍgnias religiosas ou outras]; 

h) nr~ artt-fl'lt.(lf.l rlr ur~o Jll"f<HOR] dr>st.in<Hlo!1 A ser u;~;•nios n•1 
pnípri<< pns:wa,· nos bol~os (HJ IH• bol~u (por tox:emp1o: ci· 
gurreirfHl e ciHJTUtcir<ts, t<ÜliHJllf'ir;u;, C-'lixinh"<s para boo•­
imnu ou p<.<rB pÓn, holsnn de C()ta de millhu, rotõi.Íriosl. 

Cou!•ili<•n•m-<~f' T.rtmhP<n lll'·t.-.f~tl.oil dn joflltmriQ, O!'l flr­
tefntnR lll":i<ni,< r,.f,..rirlo!'l r:onl.-.r:ciou.1<l<H1 dn met<.<ill procioRon 
ou dl" ~<l!lnin ffllhel!ltlot< ou r:hoperodoA de mo!li'liR prPr.intoR, 
que conl.l"nhmn pt!,·ol<:ts naturais, cultivarias ou imitnçõns de 
pérolas, pedras preoins,Js ou St:>miprt•ciosas, imitações des­
sas pt>driHI, pedras sintét.ici.IS ou reconstituÍO;~s ou ainda 
purtci'l (le carapaçn de tllrtnJ::"uga , madr,.-,p.?t·ola, mrorfim, âm­
bar nütural ou Tt>constituido, a:;o:cviche ou coral. 

9. Na acepção da posiçilo 71 .. 14 considPJ:"am-s0 artcfil:tOs de ouri­
venari;;.~ os objeto~ p..tri.l serviço de mesn ou de, touc,.,dor, as 
gu11rnir;Õus para escritório, os aretrecllos para fumantes (fu­
madorcf;), os objetos p.::~rn orn.::~nu.mt.açào de interiores e os 
destinados ao exercício de cultos. 

10. Na acepção dn posição 71.17, con.-;idcram-se bijuterias os ar­
tefatos da rnesma natureza dos definidos nu aline•r a) da Nota 
6 (exceto t>oLÕes ~~ outros artefut.os du po:<~ição 96.06, pentes, 
tTavessas e scmclhunt.es, a~sim como os grnmpos (alfinetet•) 
pari! cabelo, da po!:>içiio 96.15], que não contc11ham pi!rolas n!l­
turoliH ()11 c:ulti.vml,ts, f'"'lru!-1 prncios;ts ou sernipT<o-CiOl'ii[J, pe­
dras sint.,!tica:.: ou rcr:{)nstit,lÍdaJ;, 011 so) cuntcnhll<O rr•r~tai!l 
preciosos ou metais folhcildos ou chapeados de mctois prcc.l.i:l­
sos como gu<.trniçõcs ou" acessórios de mÍnima importância. 

f1.otil:.: dt• SullrMlf<i<;Õl~rt. 

1. Nu acepção das subposiçõcs 7106.10, 7108.11, 7110.11, 
termos pÓs e em pÓ comDreendem 
r\f'! un .. , pcnf!ir;"J com abcrttJru de 
ifJilitl ou r.up<!rior il 90!!., em TJfJ-

7110.21, 7110.31 c 7110.41, os 
os p1·ndulnr; quc põil'<SCm iltravés 
1!HI1hil fh• 0,'"< I!W< 11UIIIil prflpOP,iíO 
no. 

2. Nilo obsUtntc as di.spnsiçõcs rl>:~ l)lÍnr:a b) da Notil 4 do pn~sent.e 
C<tpÍtuJo, tlil .::<ccp<Jio da~; subposiçÕ~B 7110.11 e 7110.}9 O ter.m'l 
('I ;oi iua n:--m cou•pr<•f!lldP o iri<1i0, o Ór;n•io, o pnlildio, o rÓfiio e 
o rutf.nio. 

], l'dl'l •·J;,:;,;jl i<;.H;;t, d•l!l I i•1n~• lldfl "''''I'"~' ir;(.,,!: <1:1 po~.i·;:--on 71.1~, 
CiJdél liljil cliJs:;llir.:a-p;.• Ct>IIJ" do m"\.:d (p\.\l.i11•'• )"1\.~dlf>, trr 

di o, i rídio, Ósmio oú rutêruo) <JIHJ predomine em peso sobre C ':l­
da um dos out:.ros, 

"' do 
Posiçi".in 

"71.01 

CÓdigo 
do 

s .li. 

7JOJ. JO 

l. p;;J:Qt,AS NA1'UI!I\tS OU CIJL1.'JVAt1AS, Pt; 
ORA~; I'RI·:CJOSIIS OU St:::MJPllt-;ClOStlS P. 
SJ·:Mi;;J,IIANl'f:S 

l'éT01il!l niJt.urnifl ou cultivada!l, menmo t.ra 
h<•lhadu~ nu r.omhinud,nl, U'I•IH ni.lo (!nl Ôild;l!'l., 

nc•on ''"'"''•d•Jrl, ncn1 C:lllJ•l!lt.<ld<Jo; pén•l<.~n tJiJ­

t.ur<~iH uu r:ult.ivud.t!l, uiio comhin.:Jdur., en­
f i adan t.c-tf!porur i;;u.1onlf! para fac:ili doJflo dQ 
trorwpurtc. 

- l'érolas nillturai.l'l 

\ 



Março de 1968 

N' 
da 

Posição 

71.02 

71.03 

71.04 

71.05 

71.06 

7l .. Q1 

71.08 
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CÓdigo 
do 

S.ll, 

7101.21 

7101.22 

7102 .lO 

7102.21 

710~. 29 

7102.31 

7102.39 

7103.10 

7103.91 

7103.99 

7104.10 

7104.20 

7104.90 

7105.10 

7105.90 

- Perólas cultivadas: 

.Em bruto 

Trabalhadas 

OiaaMntc•l't, mrmno tratl<llh;;~dun, DIOS niuJ mon­
tados nem engastado~. 

Não selecionados 

- Industriais: 

Em bruto ou simplesmente serrados, cli­
vados ou desbastados 

Outros 

- Não industriais: 

Em bruto ou simplesmente serrados, cli­
vados ou desbastados 

Outros 

Pedrns procioeon (excetO dionlllntofl) ou 
semipreciosas, mesmo trabalhadas ou combi­
nadas, mas não enfiadas,_ ne111 montadas, nem 
engastados; pedras preciosas (e•ceto dia­
.antes) ou semipreciosas, não co~binad~s. 
enfiadas temporariamente para facilidade 
de transporte. 

Em bruto ou simplesmente serradas ou 
desbastadas 

Trabalhadas de outro modo: 

Rubis, safiras e esmeraldas 

Outras 

P~dr~s sintética~ ou recon~tituÍdas, me9mo 
t.ralmJhndan ou co.-.binndnfl, 111111'1 nüo anfin­
dnn, nrm -ll)('>ntodnn, nrm rniJHfttndnn; pt•drnn 
nlnté-t.lctll'l ou rrr.-onl'ltltuidolft, 11110 con•hinu­
das, enfüuJas trmporariouucnte para fac.il.i­
dado de transporte. 

Quartzo piezool.étrico 

- Outras, em bruto ou simplesmente ser-. 
radas ou desbastadas 

outras 

PÓ de diamantes, de podras precio~as ou s~ 
mipreciosas ou de pedras l!linf:éticlls. 

- De diamantes 

outros 

li. Mf.:TI\15 PRECIOSOS, ME1'.1\IS FOLIII':I\­
DOS OU Cll.I\PEJ\.DOS DE HETI\IS PRE­
CIOSOS 

Pr~ta {incluÍda a prata dourada ou plating 
da), e• formos brutas ou semimanufa~ura­

das, ou em pó. 

7106.10 Pós 

7106.91 

7106.92 

7.107.00 

Outras: 

t:m formas brutns 

Em formas semimanufaturadas 

Metais comuns folhe<Jdos c•u - chapf!ndos de 
preta. elft for111o11s brutas ou semimanuflltura­
das. 

ouro {incluido o ouro platinado), em for­
mas brutas ou sellliiDanufaturadas, ou eiP pÓ. 

- Para usos não monetários: 

7108.11 PÓs 

7108.12 Em outras formas brutas 

7108.13 Em outras formas semimanufaturadaa 

N' 
da 

Posição 

7~ .• O'? 

"/l.lO 

71.11 

71.12 

71.13 

71.14 

71.15 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7108.20 

7109.00 

7110.11 

7110.19 

7110.21 

7110.29 

7110.31 

7110.39 

7110.41 

7110.49 

7111.00 

7112.10 

7112.20 

7112.90 

7113.II 

7ll3.19 

7113.20 

7114.11 

7114.19 

7114.20 

- Pln·a uso monctiírio 

Metais comUOI'I ou prilta, folhl!ados ou chcl­
peados de ouro, em CoriDas brutas ou scmim-ª 
nufaturudas. 

[>]dtin<l, rm ronn •• n bruta:J ou scmim1Jnur.1· 
turndun, ou c111 pÓ. 

- Platina: 

Em formaa brutas ou em pÓ 

outraB 

- Paládio: 

Em formas brutas ou em pÓ 

Outras 

- Ródio: 

Em formas brutas ou em pÓ 

Outras 

- Ir1dio, Ósmio e rutõnto: 

Em formas brutas ou em pÓ 

Outras 

Metais comuns, prata ou ouro. folheados ou 
chapnados de platina, em formas brutas ou 
aemiDanufaturadas. 

Denperdicios, resíduos e suca~a {obras iny 
tili~adas•), de metais preciosos ou de me­
tais folheados ou chapeados de metais pre­
ciosos. 

De ouro, de metais folheado& ou chapea­
do de ouro, exceto cin~an ou lixo de 
ouriveru•rin cont.endo outros metais pr~­
clm•o" 

ne platina, dP. metais folheados ou cha­
peados. de platina, exceto cinzas ou lixo 
de ourivesaria contendo outros metais 
protioaos 

Outros 

III. 1\RTEF'I\TOS DE JOALIJ/\RIA, DE OUR! 
VESI\RIA E OUTRAS ODR/\S 

Artefatos de joalharia e suas ~~rtes, de 
metais prccio~os ou de metais folheados ou 
chapeados de •etaia precioaos. 

- De met11is preciosos, mesmo 
folheados ou chape<~dos, de 
ciosos: 

revestido!!, 
metais pt·e-

De prata, mesmo revestida, folheada ou 
chapeada, de outros metais preciosos 

De outros metais preciosos. mesmo reveA 
tidos, folheados ou chapeados, de me­
tais precioso(J 

- De metais comuns folheados ou chapeadoa 
de metais preciosos 

Artefatos de ourivesaria e su~K partes, de 
•~t~is prcçiosos ou de ~taio folheados ou 
chapcados de metal.~ preciosos. 

De metais preciosos, mesmo revestidos, 
folheados ou chapcados, de metais pre­
ciosos: 

De prata, mesmo reveatida, folheada ou 
ou chapeada, de outros met~is preciosos 

De outros metais preciosos, mesmo reve~ 
tidos, folheados ou chapeados, de me­
tais preciosos 

- De metais comuns folheados ou chapeados 
de metais preciosos 

Outras obras de meta)s preciosos ou de ~ 
'----------·· teia folheados ou chapeados de .etais pre-- ctoao.-.. 
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•• •• Po_eiçio 

71.16 

71.17 

71.18 

Notas. 

código 
do 

s.u. 

711~. lO 

7115.90 

7116.10 

7116.29 

7117.11 

7117.19 

7117.90 

7118.10 

7118.90 

1'Pln:~ 011 l]rotl••r< <!lltill iro11dnrn~•• 1hr f•l·'ll i­
uo 

- OutrQs 

Obr.ul 4o pérolas nnturais ou cultivnd<m, 
de pedl'aH prccioann ou ucnlipr:r.C":iO!hlfl, de 
pedras sintét:ic<JS ou rcconstilnidd!l. 

De p&rolas natu~ais ou cultivadas 

- De p~dras preciogas ou semipreciosas, ou 
de pedras sintéticas ou reconstituídas 

Bijutei-ias. 

De metaie comuns, mesmo prateados, 
radoa ou platinados: 

Abotoaduras 
tro!;l botÕes. 

outtas 

- Outrtts 

Moedun, 

(botÕes d~ punho*) 

dou-

e ou-

- Moedas.sem curso legal, exceto de ouro 

outras 

1. A preaente Seção não compnumde 1 

a) as cores e tintas prepa~adas à 
lieas, bem como as ·folh6s para 
32.07 a 32.10, 32.12, 3::!.13 ou 

base de pó o~ palhetas metá­
marcar a ferro (posições 

32.15); 

b) o ferrocério e outras ltgas pirofÓricas (posição 36.06); 

c) os capacetes e artefatos de uso semelhante, metálicos, e 
suas partes metálicas, das posições 65.06 e 65.07; 

d) as armações de guarda-chuvas' e outros artefatos, da posiç;o 
66.03; 

e) os produtos do Capítulo 71 (por exemplo: ligas de metais 
preciosos, metais comuns folheados ou chapeados de met~is 
preciosos,' oijuterias);-

f) os artefatos da Seção XVI (méquinae e aparelhos1 mat~rial 
elétrico) 1 

9) as vias férrqas munUulae (posição llú.OO) e outro~'~ artf1f"at.o~ 
do Seçi'i~o XVII .(veículos, embarcaçÕes, aeronaves); 

h) oe instrumentos e aparelhos da Seçã"o XVIII, incluÍdas as 
molaS de relógios: 

ij) os chumbos de caça (posi~ão 93.06) e outros artefatos da 
Seção XIX (armas e muniçoes); 

k7 01,- artefatos do Capítulo 94 (por OX('mplo: móvefs, supo-r-tes 
elásticos pera cama~, aparelhos de iluminação, cartazes 
ou tabuletas. luminosos, construções p-r-é-fabricadas); 

l) os artefatos do Capítulo 95 ·(por exemplo: ~rinquedos, jo­
gos, material de esporte); 

m) aa penêiras manuais, botões, canetas, lapiseiras, ·penas ou 
aparos de canetas e o~trcs artefatos do ~pítulo 9Q (obras 
diversaa,); 

n) os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exem­
plo). 

2. Na Nomenclatura, consider4m-se partes e acessórios de uso ge­
ral! 

a) o• artefatos das posiçÕes 73.07; 73.12, '73.15, 73.17 ou 
73.18, bem como os artefatos semelhantes de outros metais 
comuns; 

b) as molas e lêminas de molas, de mP.tais comuns, exceto molas 
do relÓ~Jios {posição 91.14); 

c) os artefatos das posiçõ~s rn.Ol, 63.02, 63.00, 83.10,, b:m 
como as molduras e espelhos, de metais comuns, da pos1ç~o 
83.06. 

• Nmt c:'upí.tul•m 7.1 11 7(, o 71l i3 R?: (I•XCeto 
7'1.lr•), 11 •·•·f1!1',"'11f'ill i111 J'•ll'l".'l ll•~lfl rorllpfPpll(]ll ilh 

acolltl!)rim< \In UNo ~Jnfi!l ac.i.n.<l d<!linir.Ju:t. 

n por;i<;fio 
parl'''' n 

Ressalv~;~rlas as disposiçõ"'s do parágrafo precedente e da 
Nota 1 rlo Cólpítulo 83, as obras dos Capítulos 82 e EIJ 
estão exclui.dás dos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81. 

l. R!'qTil dan 1\qiln (f!ll''r:JuÍd<l~ es ferro-lig<ls r. as lig'3s-mâ!l<;, de­
finidas uos Ct•pftulos 72 e 74): 

a) as ligas de metais comuns classificam-se com o metal que 
predomine em pc&o sobre cada um dos outros componentes; 

b) as ligas de metAis comuns da present~ Seção com elementos 
nela não incluÍdos, classificam-se como ligas de metais co­
muns da presente seção, desde que o peso total desses me­
tais seja igual ou superior ao dos outros elemontos; 

c) as misturas sinterizadas de pós metÓlicoa, as misturas he~ 
terogênea~ íntimas obtidas por fus6o [exceto ceramais 
("cermets"l] e os compostos intermetálic::os seguem o regime 
das liglls. 

4. Sa1vo dispo<;ições t-m contrário, qllalqueJ:" referência, na Nomen­
claturA, a um mr.tal, comprermdc igualmente 11s liqas clas:~ifi­
cadns r.om esse metfll por [orça da Notil 3 pr(!c~<l<:!nte·. 

Salvo diHposições em contr!Írio resultantes dos text.os d•>!t 
posições, as obras de met,ais comuns qu como tais considerada!:!, 
constituídas de dois ou mais metnis comuns, classificam-se na 
posição das obras correspondentes do metal Predominante em pe­
so sobre cada um dos outros metais. 

Para aplicação desta regra, consideram-se: 

a) o ferro fuudido, o ferro e o aço, como constituindo um só 
metal; 

b} as ligas como constituídas, na totalidade de seu peso, pelo 
metal cujo· regime Heguem; 

c) um c'ramal ("cermet~') da posição 81.~3, como t:onstituindo 
um ao mstal comum. 

6. Na presente Seção consideram-se: 

a) Uesperdicjos, .resíduos e sucata: 

os desperdÍcios e resíduos metálicos provenientes da fabri­
cação ou do trabalho ffiecênico de metais, bem como as obras 
metálicas definitivamente inservíveia como tais, em conse­
qüência de quebra. corte, desgaste ou outros motivos. 

b) PÓs: 

os produtos que passem através de urna peneira coM abertu­
ra de malha da 1 mm, em proporção igual ou superior a 
90\, em peso. 

Capítulo 72 

Ynrru fundido, fnrro o liÇU 

Notas. 

I. Neste CapÍtulQ <:!, no que se refere às <llÍnaHS d), e) e f) ::la 
presente Nota, na Nornenclato.ra, considaram-s.e: 

a) .Fct:ro fundido bruto: 

as ligas de ferro-carbono praticamente insuscetÍveis de 
deformação plástica, contendo, em peso, mais de 2% rlQ 
carbono e po:lendo sindó1 conter: em peso, um ou mais elr!~ 
mentos nas seguintes proporçõ~s: 

lO\ ou menos de cromo 
6\ ou menos de manganêf! 
3\ ou menos de fÓsforo 
8\ ou wenos do silÍcio 
10\ ou menos, no total, de outros elementos. 

b) Ferro "spiegelw (especular): 

as l1.gas de ferro-carbono contendo, em peso, mais :lc 6\ e 
não mais de 30\ de manganês e que satisfaçam. relativa­
mente às outras Clll'<octcrísticas, à definição da Nota 
1 a-). 

c) Ferro-ligas: 

a~ ligas em lingotes, l1nguudos, massas ou formas primá­
n.as semelhsntes, em formas obtidas por fun~hçiio con-tí­
nua, em granalhó1 ou em pÓ, mo•mo aglomerados, normalments 



Março de 1988 DIÁRIO DO CONORESSO NACIONAL (Seç6o U)- Suplemento Quarta-feira 16 103 

utilizrH1as .quer como produtos de a:licào na pr~ptlra~ão :le 
outra!" Urps, quer como desoxidantes, de!Osulfuroutes ou 
em apUcações semelhante!! em siderurgia e geralmente in­
suscetíveis de deformação plástica, contendo, em peso, 4\ 
ou ma i !'I de ferro e um ou mais elementos nas prof~Dt"ÇÕes 
seguintes: 

mais 
mais 
mais 
mf~Ü• 

de lO\ 
de 30\ 
df' J'1; 
rif' A1-. 

de cromo 
de IT'anganês 
ae fÓsforo 
df' Ai 1 Ír:ifl 

111a i" do• I o,, lll> l'nt a I, tlf' nu I l'fHI <'I ''ll!t•tlt on, f>X<'<•I" 
bonu, .,;,o potlomlu, !.<hlovllo, n flUIClHilnyl'nl tlt• r:ol>r<• 
ceder lO\. 

1) AÇOR: 

f'HI 

"'" mntrr:ian fP.Yt'osnR, rxcluldas as citt poaiçi•o 72.0) quf', 
à exceção de certos tipos de aço!! produzi:los na forma ela 
peças moldadas ou fundidas, sejam suscetíveis de deforma­
çi!io plâst.ica e contenham, em peso, 2t ou menos de Cllrho­
no. Todavia, os aços ao cromo podem apresentar maior pro­
porção de carbono. 

e) Aços inoxidáveis: 

as ligas de aç~s contendo, em pe~o. 1,21 ou menos de car­
bono e 10;5\ oi.l mais de cromo, com ou sem outros elemen­
tos. 

f) Outras ligas de aços: 

os aços que ni!io satisfaçam à definição de aços inoxidá­
veis e que contenham, em peso, um ou mais dos elementos a 
seguir discriminados nas proporções indicadas: 

0,31 ou mais de alumínio 
0,0008\ ou mais de boro 
0,3\ ou mais de cromo 
0,3\ ou maia de cobalto 
0,4\ ou maia de cobre 
0,4\ ou maia de chumbo 
1,65\ ou mais de manganês 
0,08\ ou meia de molibdênio 

- 0,3\ ou maia de níquel 
- 0,06\ ou mais de nióbio 
- 0,6\ ou mais de silício 

0,05\ ou mais de titânio 
0,3\ ou mais de tun~stênio (volfr;mio) 
0,1\ ou mais de vanadio 
0,05\ ou mais de r.ircônio 

- O, 1\ ou mniR :to outros Pl&mentos (ellcnto Pnxorn•, róR­
foro, rnrhono • nitrogiinio (ar;oto•) J, int'livit'lu"lmtoote·. 
conniderados. 

9) Desperdícios de ferro ou aço, em lingotes: 

os produtos grosseiratlu!nte mol::lados ou fundidos na forma 
de lingotefl :~em reharbas, ou de Iingua::lol'!, que apreeentar.1 
evi::lentes imperfeições à superfície e que não satisfaçam, 
rele.th:amente à sua composição quÍmica, às ~efiniçôes ::loe 
ferro fun::li:lo bruto, ferro "spiegel" (especular) ou fer­
ro-ligas. 

ti) Granalha: 

os produtos que passem através de uma peneira com ehertu­
ra de malha ::le 1 mm, em proporção inferior e 90\, efl'l pe­
so, e através de uma peneira com ahertura de malha ,::le 
5 mm, e~ proporção igual ou superior a 90\, em peso. 

ij) Pro::lutos semimanufaturo::los: 

os produtos msciÇos obtidos por fun::lição continua, mesmo 
submetidos e uma laminagem primária a quent~; e 

os outros produtos maciços simplesmente submeti::los a la­
minagem primária e qurnte ou simpleRmente ::leshaeta::los à 
forja ou martelo, i~clul~os ou fts~oçoe :lo perfis. 

Estes pro:'lutos não se apresentam em rolos. 

k) Produtos leminados planoa: 

os pro::lutos Jaminados, maciços, de seção transversal re­
tangul3r, qJe ni!io satisfaçam à definição ::la llota l ij) 
Dnterfór: 

em rolos de espiras sobrepostas, ou 

- não enrolados, de largura igual e pelo menos ~ez ve~es 
e espessura, quan::lo este for inferior a 4,75 mm, ou de 
largura superior a 1.50 mm ou e pelo menos duas vezes a 
espessura, quando esta for igual ou superior a 4,75 mm. 

Os produtos que apresentem motivos em relevo prove­
nientes diretamente da lamlnagem ([>Or exemplo: ranhuras, 
estrias, gofrag.ens, lágrimas, botoes, losangos) e os que 
tenham sido perfurados, ondulados. polidos, classifi­
cam-se como produtos lamina::loa planos, desde que aquelas 
operações não lhes confi-r_.;,m as características de artefa­
tos ou obras incluÍdas em outras posições. 

Os pro::lutos laminadoa planos, de quaiaguer formas 
(excluÍdas e quadrada ou retang~lar) e dimenaoee, claaai-

ficlln•-se como produtos de largura i<)'Jal ou superior a 600 
mrn, desde que não tenham as características de artefatos 
ou obras incluÍdas em outras posições. 

l) Fio-miu)uina: 

os proflutos lanlinados a quente, apresentado!'! em rnlos ir.­
rc{Julares, l!ll:lciços. com sf'ção tn"nsverseJ em forma de 
círculo, ::iP. Reg111ento cirr:ular, ovt~l, de q•~aõrado,. retiin­
g•llo, triângulo ou ~e outro~ poJÍqonO!< convexos. f:stes 
ptndolto~• po•lo•n• ••pr••nf'nl 11r- "'' :lr•nt ":ton, com nnt"VIlrfl/1, cr)m 
,,,,, • .,!! (<•nlrollor•ro) ou'\'"" t"f'lf'Vf>"', pro,lu~j:Jun <111rnuth tl 

lnnliii•HJ<•ru lv<~rll/1 pura coo•-·rcto (holii•.Jlj, 

m) narras: 

Ofl pr<H'lutol'l que ni'io nat.Jr~[tu;am n qunlQUI"r ::Jn!'l ~l~tfirdçÕen 
constantes das 111in~;u!l ij), k) e I) acimll, nem 8 da 
fio o cuja seçêo tronsvf'rsal n1aciça, constente em todo 
o comprimento, tenha a forma de círcúlo, ::le segmento cir­
cular, oval, de quadrado, retângulo, triângulo ou de 011-

tros polígonos convexos. Estes produtos podem: 

apresentar-se dentados, Cbm nervuras, sulcos (entalhes) 
ou com relevos, pro~uzi~os ::luraqte a laminagem [ve~a­
lhio para concreto (betão)]; 

ter sido submetidos a torção após a lllminagem, 

n) Perfis: 

oe produtos de seç8o transversal maciça, constante em 
to~o o comprimento, quo não satisfaçam a qualquer t'lea de~ 
finições dl!IS alÍneas ij), k), 1) e m) acima, ne111 à de 
fio, 

o c~pítulo 72 não abrange os pro~utos das posições 
73.01 e 73.02. 

o) Fios: 

oe produtos obtidos a frio, apreaente~oa em roloa, com 
quelqutor' forma da aeção trenavareal '~~aciça, constante em 
to~o o comprimento, que não aatiafeçam à definiçiio ::le 
produtos leminadoa planoa. 

p) Barras ocas pera perfuraçãor 

as berres oces de qualquer seção, prÓpriaa para fabri­
cação do ferramentas de perfuração, cuja maior dimensão 
exterior do corte transvarRal aaja superJor a 15 mm maa 
niu aupnrior u ~2 mm e, pelo manos, o dobro da meior di­
mensão interior (parte oca), As barras ocas da ferro ou 
aço que não satisfaçam a esta definição claaaificam-•e na 
posição 73.04, 

2. Os metais ferrosos folheados ou chapeodos de metal ferro­
so de composição diferente seguem o regime do metal ferroso 
predominante em peso. 

3. Os produtos de ferro ou aço obtidos por eletrólise, moldagem 
à pressão ou por sinterizaçio, sâo'claesificados segundo a 
suo forme, composiçio e aspecto, nas posições relativas aoa 
produtos semelhantes laminadoa a quente. 

Notas de Subpoaiçãee. 

1. Neste Capltulo consideram-se: 

a) Ferro fundi_dn bruto ligado: 

o ferro fundido bruto, contendo, em peso, isoladamente ou 
em conjunto: 

mais de 0,2, de cromo 
mais de 0,3\ de cobre 
maiiJ de 0,3\ de níquel 
maia de 0,1, dos seguintes elementos: 
alumínio, molibdÔnio, tit8nio, tungatênio (volfrâmio), 
vaniÍdio. 

b) Aços não ligados pare tornear: 

os aços não ligl!ldos que contenham, e~ peso, um ou maia doa 
aeguintes elementos nas proporções indicadas: 

- 0,08\ ou maia de enxofre 
O,lt ou mais de chumbo 

- maia de O,OS\ de selênio 
-maia de 0,01' de telúrio 

maia de 0,05\ de bismuto. 

c} Aços ao silício. denominados "magnéticos": 

os aços que contenham, em peso, 0,6\ r.ú mínimo e 6\ no 
máximo de silÍcio e 0,08\ no máximo de carbono e podendo 
conter, em peso, 1\ ou menos de alu~Ínio, com exclusão de 
qualquer outro elemento em proporção tal que lhe confira 
as' características de outras ligas de aços. 

d) Aços de corte rápido: 

•• ligas de aços que conumham, •isturadoe ou nio, pelo 
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-neo1os dois do~ tr;.s elcml'ntos scguint''!'\: molihdf;.nio, 
tungsti'!nio e v.1n.iclio, com um t.r!<)t" totnl., em po!'lo, .Í\Jll'll 
ou supnrior ,, 7'k pilrfl o coujUIILO dPSt'<'!l cll' .. u•:•l<l!'l, O,t,~ 
ou m<li s de Ci\l"hnno, c 3\ <l 6'11 de c: ro1110, 

os <'IÇo!l qu<! cont<'nlwm t>m JHl!IO: 

de 0,35\ il~P. 0,7'1;, amho.'J ii~Clli!I.Ívc>, d{_> Cilrhnno, 
de O,!i'l õiP 1,2\, Amhos .i:Jclu~<ivr, dl' u~<lll<filtl,;;.!'l f' 

df' O,f>\ nt,; /,1l, ilntbns irwlunivr•, de ."'il(ein, cnm ,..,._ 
rrç;io c1f' q1H1lqu"r o>ltro C]PI"'~r>nt" r•ru propon;iio 1"1 'i'H' 
lhP conrirn as c:arnctCl"ÍSlicas de out.rn-. ••~1<111 (],-. 
e.ços. 

2. A classificação das ferro-ligas nas subposições da posiç~o 
72.02 obedece à seguinte regra: 

Uma ferro-liga considera-se binária e classifica-se na sub­
posição apropriacl<~. (se existir) quando só um Oos elemen•.os 
da liga apresente um teor superior à percentagem mínirroa t>S­
tabelecida na Nota 1 c) do presente Capítulo. Por anõlogia 
consiilera-se ternária ou quaternária qu<~.ndo dois ou t.rés rio~ 
elementos da liga apresentem teores superiores às percenta­
gens mínimas indicadas na referida Nota. 

Para apliceçào desta regra, os êlementos não especificamente 
citados_ na Nota I) c l do presente Capítulo e abrangidos pu la 
exprf"f.l~ilO outro!'! clnmnntos devem, contudo, <'lprcm:mtnr • indi­
viduõlmente un1 teor superior a lO't em peso. 

•• 
da 

Posição 

72.02 

72.03 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7201.10 

7201.20 

7201.30 

7201.40 

7202.11 

7202.19 

7202.21 

7202.29 

7202. )0 

7202.41 

7202.49 

7202.50 

7202.60 

7202.70 

7202.80 

7202.91 

7202.92 

7202.93 

7202.99 

:1. PROlltlTOS llf! R1\SP.: I'ROJlUTOS QUI': SR 
Al•ll~:SF:N'I'I~M SOB 1\ FORMA OE GRANI\­
LIIAS OU l'ÓS 

Ferro fUndido bruto e ferro "spiegel" (~!! 
pecular), em lin'lotes. linguados ou ou­
tras formas pri~narios. 

Ferro fundido bruto não ligado, conten­
do, em peso, O, 5' ou menos de fÓsforo 

- Ferro fundido bruto não ligado, conten­
do, em peso, mais de 0,5't, de fÓsforo 

Ferro fundido bruto ligado 

Ferro "spiegel" (espe-cular) 

Ferro: ligas. 

- rerro-~anganês: 

Contendo, em peso, mais de 2't de carbono 

Outras 

- Ferro-silÍcio: 

Contendo, em peso, mais de 55\ de silÍ­
cio 

Outrn.'l 

Ferro-cromó: 

Contendo, em peso, mais de 4\ de carho­
no 

Outras 

- Ferro-silÍcio-cromo 

Ferro-nÍquel 

- Ferro-molibdênio 

Farro~tungst.ênio e ferro-ailÍcio~tungsti 
nio 

- Outrlls: 

Ferro-titânio e ferro-silício-titânio 

Ferro~vanádio 

Ferro-niÓbio 

outras 

Produtos ferrosoa obtidos por redução di­
retM dos •inérios de terro e outros produ­
tos fe~:~:oaoa esponjosos. - pedsç,os, esftJ-

N' 
da 

Posição 

7?..04 

72.05 

72.06 

72.07 

72.08 

CÓdigo 
do 

S.ll. 

7203,10 

'17.0].90 

7204.10 

7204.21 

7204.29 

7204.30 

77.04.41 

7204.49 

7204.50 

7205.10 

7205.21 

7205.29 

7206.10 

7206.90 

7207.11 

'1207.12 

7207.19 

7207.20 

7208.11 

7206.12 

7206.13 

7206.14 

r•H• 1iu fnrr•1iltl r:,,m,-.Jhantr-~:; ft~rro do I'Jurn~n. 
míuima, ••rn pl'nu, tio! 'J'),'J"-'t, 1~10 (lüllo.~<;ou, 
CUI f'f"l>!l uu I UI ffi•l!l !H'm<~ I fl,tlll.<~/1, 

l'rlldtHo~ ferroso.'! obt.iUo~ por reduçiio di 
ret<l dos min~r tos de ferro 

Outrr>fl 

l)r.Rpr.rdÍcio~. reHÍduo~ e Hllr:iti.IJ, df! 

fundido, ferro ou aço; desperdícios 
ro ou aço, Clll lingotes. 

DesperdÍcios, resíduos e sucata, de fer­
ro fundido 

Desperdícios, resíduos e sucata, de aços 
ligados: 

De aços inoxidáveis 

Outros 

DesperdÍcios, resÍduos e sucata, de fer­
ro ou aço, es~anhados 

011tros <JonpP.rd-íc.iofl, rflR{duos e suciltll: 

lli!I'IÍ<iiHH• di, tor11t> '' 1111 fn~ttn, npnrnn, 
)ftn!":llfl ("mn••luJCil"l, pÓ d'J !H~rrn, lim<•­
lhas e dospordÍcios da astampagem ou do 
cotte, mesmo em.fardos 

Outro e 

- DesperdÍcios em lingotes 

GranaJhas e pÓs, de ferro fundido bruto, 
de ferro "spiegel" (es~cular), de ferro 
ou aço. 

Grana lhas 

- PÔs: 

Oe aços ligl:ldos 

Outros 

:li. FERRO E AÇOS NÃO LIGADOS 

Ferro e aços n~o ligados, em lingotes ou 
outras formas primárias, exceto o ferro da 
posição 72.03. 

- Lingotes 

Outro a 

Produto" semimbnufaturadOD 1 de ferro ou de 
aços nào ligados. 

Contendo, em peso, menos de 0,25\ de ca~ 
bono: 

Oe sP.ção transvP.r!'lal qui'ldrada ou retan· 
qnl'ilr, co•n 1 ilHf•lr•l i nff'rior a dutt.'J 
vn;o,,.,, o flfllll'flnu~., 

outros, de> snç5o trnnsverf~<1l rclongulHr 

Outros 

- Contendo, em peso, 0,2S't ou m~is de car· 
hono 

Produtos la~inados planos, de Cerro ou de 
aços não ligados, de largura igual ou supQ 
rior a 600 mm, laminados a quente, não fo­
lheados ou chapeados, ne111 ~evcstidos. 

Em rolos, eimplesmente laminados a quen­
te, de espessura in(erior a 3 mm e com 
um limita mínimo de elasticidade de 
275 MPa, ou de espessura igual ou supe­
rior a 3 mm e com um limite mínimo de 
elasticidade de 355 MPa: 

De espessura superior a 10 mm 

De espessura igual ou superior a 4, 75 mm 
mas não superior a 10 mm 

De espessura igual ou superior a 3 mm 
mas inferior a 4,75 mm 

De capesaura inferior a 3 mm 

- Outros, em rolos, si111plesmente la•inadoa 
a quente! 



.Março de 1968 

•• •• Posição 

72.09 

Códig:o 
do 

s.H. 

7208 •. 21 

1208.l2 

7208.23 

7!08. 24 

7208.31 

7208.32 

7208.)3 

7208.34 

7208.35 

7208.41 

7208.42 

7208.43 

7208,44 

7208.45 

7208.90 

7209,11 

7209.12 

7209.13 

7209.14 

1209.21 

7209.22 

'7209.23 

7209.24 

'1209. 31 

7209.32 
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Oe espea6ura superior a 10 mm 

n«~ f>fiFSSI\"rf!, ~q\\al m1 Ent\l<'ri<Jr a 4, 75 mm 
111~8 flBO supor1or 111 10 mm 

oc el!lpea~url!o igual ou superior a 3 mm 
mas inferior a 4,75 mm 

oe espessura infe~ior a 3 mm 

- Não enrolados, simplesmente laminados a 
quente, de espessura inferior.a 3 mm e 
com um limite mínimo de elaat1cidade de 
275 HPa ou de espessura igual ou eupo­
rior 1!1 j mm e com um limite mínimo do 
elasticidade de 355 MPa: 

taminadoa nas quatro fac~s ou em .caixa 
fechada, de largura nao superl.or a 
a 1250 mm e espeasu~a igual ou aupe­
r~or a 4 mm, não apresentando motivos 
e11 relevo 

Outros, de espessura superior a 10 mm 

Outros, de espessura igual ou superioY 
a 4,75 ~ 1188 não superfor a 10 11m 

outros, de espessura igual ou superior 
a J mm mas inferior a 4,75 mm 

outros, de espessura inferior a J ~ 

Outros, não enrolados, simplesmente tem! 
nados a quente: 

Laminadoe 
fechada, 
1250 mm e' 
4 rnm, não 
vo 

nas quatro faces ou em caixa 
de largura não superior e 
eepessura igut1l ou superior a 
apresentando motivos em rele~ 

Outros, de eepésaura auporior a 10 mm 

Outr~e, de eap~aaura igual ou superior 
a 4,75 mm mas não superior a lO mm 

Outro8, de espessura igual ou superior 
a 3 mm, mhs in!erior a 4,75 mm 

Outros, de espessura inferior a 3 mm 

- outros 

Produtos Iam i nados plauos, de ferro ou de 
aços não ligddos~ de largura ig~al o~ sup~ 
rior a 600 mw, 1a11inados a frl.o, nao fo­
lheados ou chapcados, nea revestidos., 

Em rolos. simplesmente 1aml.nados a frio, 
dt> espessura inferior a 3 mm e com um lj, 
mite mínimo ele eln!'!tit":idRde d<'- 275 MP~. 
ou df' e$Pf>!<SUra. iquRl ou ~uperior n 3 R•m 
e com unl limite mínimo de eluf!t.ici!ledc 
de 355 MPa: 

De eap~asura iguftl ou superioJ rrt l n1m 

Dt> espessura superior e l mm mRs inf~­
rioY n 3 mm 

De esressur~ igual ou superior a 0,5 mm 
mae nao superior a 1 mm 

De espcssur~ inferior a 0,5 mm 

Outros, em rolos, simplesmente laminados 
a ft·io: 

De espessura igual ou superior a 3 mm 

De espessura superior a 1 mm mas infe­
rior e 3 mm 

De esp~saura igual ou superior a 0,5 mm 
mas não superior 1 mm 

De espesssura inferior e 0,5 mm 

Não enrolados, simplesment~ lsminados a 
frio, de espessura inferior a 3 mm e com 
limit~ m{nimo de elasticid~de de 275 MPe, 
ou de espessura igual ou superior e 3 mm 
e com um limite míni~o de elasticidade 
de 355 MPa: 

De espessura igual ou superior a 3 mm 

De espessura superior a 1 mm mas infe­
rior a 3 rnm 

•• •• Poaição 

72.10 

72.11 

I 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7209.:13 

120'}.:\1, 

7209.41 

7209.42 

7209.43 

7209.44 

7209.90 

7210.11 

7210.12 

7210.20 

7210.31 

7210.39 

7210.41 

7210.49 

7210.50 

7210.60 

7<!10. 70 

7210.90 

7211.11 

7211.12 

7211.19 

7211.21 

1211.22 

?;ell.29 

7211.30 

De e~pcssura igual ou superior o 0,5 mm 
mas niio superior a l n1m 

\)o f'hpOilflurrt irtil•r\nr 11 O,!o mrn 

Dt.trull, uf.u tuoruJeuJol'l, rdmjliliHnmlllU Ja-
rninodos a frio: 

De espessura igual ou supP.cior a J mm 

De espessura superior a 1 mm mas infe­
ferior a 3 mm 

De eapessut·a igual ou superior a O,~ mm 
~as nao superior a 1 mm 

De espessura inferior a 0,5 mm 

- Outros 

Produtos la•inadoa planos. de fer~o ou de 
açoe nio ligados. de largura igual ou su­
perior a 600 ... folheados ou chapeadoa,. 
ou revestidos. 

- Estanhados: 

De espessura igual ou superior a 0,5 mm 

De espessura inferior e 0,5 mm 

- Revestido's de chumbo, incluidos os reve!l1 
tidos de uma l~ge de chumbo-estanho 

- G8lvanizllld:os eletroliticament.e: 

De aço, de espessura inferior o ) mm e 
com um limite m!nimo de elasticidade de 
275 MPa, ou de espessura igual ou sup~­
rior a 3 mm e com um limite mínimo de 
elasticidade de 355 MPa 

Outros 

- Galvani1adoa por outro processo: 

Ondulados 

Outros 

- Revestidos de óxidos de cromo, ou de 
cromo e Óxidos de cromo 

Revestidos de a-lumínio 

Pintados, envernizados ou revestidos de 
plástico 

Outros 

Produtos ]CJminmlon planO!';, d~ fl".'rro 011 df! 
uçm: nilo li<lild(J!l, d•~ ].,niiiTil inf1•rior <t 
600 m•n, nào folhn;:ulus f•lt ch.1p!."'mlon, nem r~ 
vcat-.idon. 

Simple11mcot~ laminildos a quent..,., ele es­
pnssura inrerior a "J mm c com mn limito:­
minimo (]f' C'l;u;~ icidntlr• dr 275 MP.1, ou de 
espC'ssura i'1unl ou superior a ., mm ,-, com 
um lill'\ite 1n1nimo de elasticidad"' de l5S. 
HPa: 

J,nminltdo nnR 'lunlro facrs 011 em Cllixa 
fecht.uln, de lllrqurn !IUJ>I"ric,r a 1~0 '""'c 
de> C'SJW!'lflUril tguul ou supP.tior <'I 4 mm, 
nilo enrolildO.'> e não apresentando moti­
vos em relevo 

Outros, de espessura igual ou superior 
a 4,75 mm 

Outros 

- Outros, simple$mentc laminados a qu~nte: 

l.aminados nas quatro faces ou ~m cal xa 
fechada, àe largura superior a 150 tnm e 
de espcsfiura igual ou supQrior a 4 mm, 
não enrolados e não apresentando moti­
vcts em relevo 

OutYos, ~~ es~essura igual ou superior 
64,7Srnm 

Outros 

- Simplesmente lamina~o~ a frio, de espes­
sura inferior a 3 mm e com um limite mí­
nimo de elasticidade de 275 MPa, ou do 
espessura igual ou superior a 3 mm c com 
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N' 
à a 

Posição 

72.12 

72.13 

72.14 

72.15 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7211.41 

7211.4'1 

7211.90 

7212.10 

7212.21 

7212.29 

7212.30 

7212.40 

7212.50 

7212.60 

7213,10 

7213.20 

7213.31 

7213.39 

7213.41 

7213.49 

7213.50 

7214.10 

7214.20 

7214.30 

7214.40 

7214.50 

7214.60 

7215.10 

7215,.20 
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um líndte mÍnimo da elasticidade ~le 3'55 
MPa 

Outros, Rimplnsment.e laminl'::'los a frio: 

Contcn~o. em peso, menos de 0,25t de 
carbono 

Outrna 

- Out.rol! 

Produtos laminados Planos, de ferro ou de 
aços não ligados, de largura inferior a 
600 mm, folheados ou chapeados, ou revesti 
dos. · -

Estanhados 

Galvanizados eletroliticamente: 

De aço de espessura .inferior a 3 mm P 
com um limite mínimo de elaaticid~d~ de 
275 MPa, ou de espeasura igual ou supe­
rior a 3 mm e com um limite mínimo ~e 
elaaticidode de 355 MPa 

Outros 

Galvanizados por outro processo 

Pintados, envernizados ou revestidos de 
plástico 

Revestidos de outras matérias 

Folhe~dos ou chapeados 

Fio-lriáquina d.e ferro ou de aços não liga­
doa. 

Dent.odos, com rH•rvurl'l~:~, sulcos ou rclf!­
vos, obtidos durnnte 8 lamin,o,;gem 

De aços par_a tornear 

Outroa, contr,ndo, em pcuoo, menot• d., 
0,25\ de carbono: 

De seção circular, de diâmetro inferior 
'a 14 mm 

Outros 

Outros, contendo, em peso, O, 25\ ou 
mais, mas menos de 0,6\ de carbono: 

De seção circular, de diâmetro infed.or 
a 14 mm 

Outros 

Outros, contendo, em peso, 0,6\ ou mais 
de carbono 

Barr.IH d<' ferro ou du IIÇOH no'io 1 iq;adn::, 
simpl••samnt:c rnr_j<Jdiln, lnmiund11~, r.:;tjr,•­
das ou C)l\:rudad;t!l, a C]IJ<'lnl:e, inctuÍd;os us 
que t~nham Bido sub~netidas a torção apÓs 
laminagem. 

Forjadd!l 

Dentadas, com nrrvurn,, SIJ!r.ofl 011 r<'l~­
vos, obtidos durnnte a laminagem, ou lOK 
cid~s após laminagem 

- De aço para tornear 

Outras. contendo, em pe~o, menos de 0,25\ 
de carbono 

Outras. contendo, em peso, 0,25\ ou mais, 
_mas menos de 0, 6\ de carbouo 

Outras, contendo. em peso, 0,6\ ou mais 
de carbono 

Outras barras de ferro ou de aços não li­
gados. 

De aço.p~ra tornear, simplesmen~e_obti­

das ou completamente acabadas a frio 

- oUtras, simples!l'lente obtidas ou compl~t!! 
mente ncabada.s a frio, contendo, em pe­
so., ll'lenos de O, 25\ de carbono 

"' da 
Posição 

72.16 

72.1"1 

72.18 

CÓdigo 
do 

S.ll. 

72J5.30 

1 

7215.40 

7215.90 

7216.10 

7216.21 

7216.22 

7216.31 

7216.32 

7216.3) 

7216.40 

72]6.~·0 

7216.60 

7216.90 

7217.11 

"7217.12 

7217. lJ 

7217.19 

7217.21 

"}2J7.22 

77. I7. 2] 

7217.29 

72)7.)1 

7217.32 

7217. 3;1. 

7-'t1.7. 39 

7218.1D 

72UL90 

Outra::;, simr,J (!smr,r,T.e obtj d:u~ (JU co"•Pl ,,t ,1_ 

menti"! i\cab<~<los "' rr:n. CQnUmdo. ~m pe·.:: 
:'!Q, 0,:;>')"1; C"l mnJs, mas mt"!11os de 0,61, de 
Cill·hono 

nutrnF.I: flimp}f'Rmf!nte ohtidns ou comp]et.f\ 
mf>utr> nr:nh.,rlilP: o frio, cnut~ndn, 1•1n p••-: 
nu, O,r,'f. ou ruai~J !lro r:arl>or1o 

Outras 

Perfis de ferro ou de aços não ligados. 

Perfis 
nados, 
te, de 

em \J, J ou ll, simplesmente 
estirados ou extrudados, a 
altura inferior a ao mm 

1 am i­
quen-

::.. Perfis em L ou T, simplesmente lamina­
dos, estir~dos ou extrudados, a quente, 
de altura inferior 6 60 mm: 

Perfis em L 

Perfis em' T-

Perfis ~m tr, 1 ou H, RlmplP.smf"r1t" l/:lmln<l 
doa, ~<11t.irados ou nxtrud.,do/1, a quPntr~, 
dt> altura igual ou. superior a BO mm: 

Perfis em u 

Perfis em 

Pe"rfis em !I 

Perfjs em L ou T, aimplP-:>~nc!nU: l<Jmin·"l­
dos, estirados ou extrudados, a quente, 
de altura lgual ou superior a 80 mm 

Out~ofl per[ifl, fJimpJ,~:.mentrJ laminerlos, 
est1radoa ou extruU;,(]r;.•,, 11 querotc 

Perfis, simPlesmente obtidos ou complctã 
mente acabados a frio 

Outros 

t'ioa de !erro ou de oçou ui! o t ig<Hios. 

- Cohtendo, em peso, menos de 0,25\ de c~~ 
bono: 

Não revestidos, ml'smo polidos 

Galvanizados 

Revestidos de outros metais comuns 

Outron 

Contendo, e!n peso, 0, 25% ou mais, mas 
menos de 0,6\, de carbono: 

Nilo revnstido~. mP.smo polidos 

Outros 

Contendo, em peso, O, 6\ ou maia de cco.rt>Q 
no: 

Não revestidos, mesmo polidos 

Galvanizados 

Revestidos de outron meteia comuns 

Outros 

III. AÇOS INOXrDÁVI>:IS 

Aços inoxidáveis, em lingotes ou outras 
formas primárias;, produtos semimanufatura­
dos, de aços inoxidáveis. 

~ingotos e outras formas primárias 

Outro& 



Março de 1988 

•• 
da 

Posição 

72.19 

72.20 

72.21 

72.22 

72.23 

72.24 

72.25 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7219.11 

7219.12 

7219.lJ 

7219.14 

7219.21 

7219.22 

7219.23 

7219.24 

7219.31 

7219.32 

7219.33 

7219.34 

7219.35 

7219.90 

7220.11 

7220.12 

7220.20 

7220.90 

7221.00 

72~2.10 

7222.20 

7222.30 

7222.40 

7223.00 

7224 .lO 

7224.90 

7225,10 
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Produtoo la~inados 
veis, de largura 
600 lUla. 

planoa, de aços ino•idi 
igual ou superior a 

Simplesmente laminadoe a quente, em ro­
los: 

De espessura superior a lO mm 

De espessura ~gual ou superior a 4,75 mm 
mas nao super1or a 10 mm 

De espessura igua~ ou superior a 3 mm 
mas' inferior a 4, 75 mm 

De espessura inferior a 3 mm 

- Simplesmente laminados a quente, não en­
rolados: 

De espessura superior a 10 mm 

De esFessura igual ou superior a 4,75 mm 
mas nao superior e 10 mm 

De espessura igual ou superior a 3 mm 
mas inferior e 4,75 mm 

De espeeaura inferior a 3 mm 

- Simplesmente laminados a frio: 

De espessura igual ou superior a 4,75 mm 

De espei'Hiure igual 011 superior a 3 mm 
mas inferior a 4,75 mm 

De espessura superior a ~ mm mas infe­
rior e 3 mm 

De esFessura igual ou superior a 0,5 mm 
mas nao superior a 1 mm 

De espessura inferior a 0,5 mm 

- Outros 

Produtos laminados planos, de aços inoxi­
dáveis, de largura inferior a 600 .m. 

- Simplesmente laminedos a quente: 

De espessura igual ou superior a 4,75 mm 

De espessura inferior a 4,75 mm 

Simplesmente laminados a frio 

Outros 

Fio-m;Íquinn de OÇOJII inox ilhÍVtJi n. 

Barras e perfis, do aços inoxidáveis. 

flarbHI sirnplcam('nte l;lmitrf\dfl!'\, cstirodl'ls 
ou extrudodas, a qucl\le 

Barras simplesmente obtidas ou completa­
mente acabadas a frio 

Outras barres 

Perfis 

Fios da aços inoxidáveis. 

IV. OUTROS AÇOS LIGADOS; BARRAS OCAS 
PARA PERFURAÇÃO, DE AÇOS LlGAUOS 
OU NÃO LIGADOS 

Outros aços ligados, e• lingotes ou outras 
formas primárias; produtos semimanufatura­
dos, de outros aços ligados. 

- Lingotes e outras formas primárias 

Outros 

Produtos 
ligados, 

600 -· 

laminados planos, de outros aços 
de largura igual ou superior a 

De aços eo silÍcio, denominados ~magnétÃ 
coa" 

N' 
da 

Posiç~o 

72.26 

72.27 

72.28 

72.29 

Notas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

74125.20 

7225.30 

7225.40 

7225.50 

7225.90 

7226.10 

7226.20 

7226.91 

7226.92 

7226.99 

7227.10 

7227. 20' 

7227.90 

7228.10 

7228.20 

7228.30 

7228.40 

7228.50 

7228.60 

7228. ro 
722R.AO 

7229.10 

7229". 20 

7229.90 

De aços de corte rápido 

- Outros, simplesmente leminedos e quente, 
em rolos 

Outros, simplesmente laminedoe a quente, 
não enrolados 

Outros, simplesmente laminados a frio 

Outros 

Produtos laminadoa planos, de out~oa aços 
ligados, de largura inferior a,600 mm. 

De aços ao silÍcio, denominados "m~gné­
ticoa" 

De a~os de corte rápido 

Outros: 

Simplesmente Jsminados a quente 

Outro a 

rio-máquina de outros aços ligados. 

De aços de corte rápido 

- De· aços silÍcio-manganês 

- Outros 

Barras e perfis, de outros aços ligados; 
barres ocas para perfuraçio, de aços li­
gados ou não ligados. 

- Barres de aços de corte rápido 

- ,Berras de aços silÍcio-mang~nês 

- Outras barras, simplesmente laminades, 
estiradas ou extrudadas, e q~ente 

Outras barras. simplesmente forjadas 

outras barras, eimpleamente· obtidas ou 
completamente acabadas a frio 

Outras barres 

- Perfis 

BarroB ocas pare perfuração 

Fios de outros aços ligadoe.­

De aços de corte rápido 

- De aços silÍcio-manganês 

- Outros 

Cap.Ítulo 73 

Obras de ferro fundido, ferfo ou aço 

1. Neste Capítulo, consideram-se de ferro fundido os produtos ob­
tidos por moldação ou fundição nos quais o fer~o predomina em. 
peso sobre cada um dos outros elementos, e que não correspon­
dam à composição química dos aços, referida na alÍnea d) da 
Nota 1 do Capitulo 72. 

2. Para os fins do presente CepÍtulo, consideram-se fios os pro­
dutos :obtidos a quente ou a fiio, cujo corte trensversal, 
qualquer que seja ·a sue forma," não exceda 16 mm na sua maior 
dimensão. ' 
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N~ 

da 
Posição 

73.01 

73.02 

73.03 

73.04 

73.05 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7301.10 

/301.20 

7302.10 

7302.20 

7302.30 

7302.40 

7302.90 

7303.00 

7304.10 

7304.20 

7304.31 

7304.39 

7304.41 

7304.49 

7304.51 

7304.5:9 

7304.90 

7305.11 

7305.12 

7305.19 

7305.20 

7305.31 

7305.39 

7305.90 
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Estacas-pranchas de ferro 
perfuradas ou constituídas 
elementos reunidos; perfis 
dadura, de Cerro ou aço. 

ou aço, mesmo 
por junção de 
obtidos por soJ 

Estacas-pranchas 

Perfis 

F.lement.os de vias férreas, de ferro fundi­
do, ferro ou aço: trilhos ou carris. cnn­
trntri lhos ou contracnrrin e r.rP.m,Jhr!i r.u1, 
agulhas, cróssimas, alavilncas P<tTll com<tndo 
de agulhas e outros ele111entas de cru:r.amlm­
tos e desvios, dormentes, talas de junção 
(eclissas*), coxins de trilho, cantonei­
rao, placan de apoio ou asaentamento, p1a­
cus de aperto, placas e tirantes de separ~ 
çio e outraS peças prÓprias ~ra a fixa­
ção, articulação, apoio ou junção de tri­
lhos ou carris. 

Trilhos ou carris 

Dormentes 

Agulhas, cróssimas, alavancas para coman 
do de agulhas e outros elementos de cru­
zamentos e desvios 

Talas de junção (eclissas*) e placas de 
apoio ou assentamento 

- Outros 

Tubos e perfis ocos, de ferro fundido. 

Tubos a perfis ocos, sem costura, de ferro 
ou aço. 

Tubos doS tipos utilir.ado~ para oleodu­
tos e gasodutos 

Tubos para revest iment.o df' poços, de su­
primento ou· produção e hastes de per[ura 
ç~o, dos tipos utilizados na extração dÕ 
petróleo ou de gás 

Outros, de seção circular, de ferro ou 
de aço~ não ligados: 

Estirados ou lnminados, a [rio 

Outros 

-Outros, de seção circular, de aços ino­
xidáveis: 

Estirados ou laminados, a (rio 

Outros 

Outros, de seção circular, de outros 
aços ligados: 

Estirados ou laminAdos, a frto 

Outros 

- Outros 

Outros tubos (por exemplo: soldados ou re­
bitarlos), de s~çàes interior e ext~rior 
circulares, de diâmetro exterior superior 
a 406,4 mm, ·de ferro "ou aço • 

• - Tubos dos tipos utili?.ados para oleodu-
tos ou gasodutos: 

Soldados longitudinctlmonte por 
imerso 

Outros, soldados lom~.i.tudinalmenU• 

Outros 

arco 

Tubos 
tipos 
ou de 

para revestimento de poços, dos 
utilizados na extração de petrÓleo 
gás 

Outros, soldados: 

Soldados longitudinalmcute 

outros 

~ outros 

NO 
da 

Posição 

73.06 

73.07 

73.08 

73.09 

73.10 

CÓdigo 
do 

S:H. 

13-0ó.lO 

7306.20 

7306.30 

7306.40 

7306.50 

7306.60 

7306.90 

1307.11 

7307.19 

7307.21 

7307.22 

7307.23 

7307.29 

7301.91 

7307.92 

7307.93 

7307,99 

7308.10 

7308.20 

7300.30 

7300.40 

7308.90 

7309.00 

Outros tubos e perfis ocos (por exemplo: 
soldados, rebitados, agrafados, ou com os 
bordos simplesmente aproximados). de ferro 
ou aço. 

Tubos dos tipos utilizados para oleodu­
tos ou ga.sodutos 

- Tubos para revestimento de poços, de su­
primento ou produçiio, dos tipos utiliza­
dos n~ extração de petrÓleo ou do gás 

Outros, eoldados, de seção circular, de 
ferro ou de aços não ligados 

Outros, soldados, de seção circular, de 
aços inoxidáveis 

Outros, soldados, de seção circular, de 
outros aços ligados 

Outros, soldados, de seção não circular 

- Outros 

Acessórios para tubos (por exemplo: un1oes, 
cotovelos, luvas ou mangas), de ferro fun­
dido, ferro ou aço. 

- Moldados ou fundidos: 

De ferro fundido não maleável 

Outros 

- Outros, de aços inoxidáveis: 

Flangss 

Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, 
roscedoe 

Acessórios para soldar topo a topo 

Outros 

- Outros: 

Flanges 

Cotov~los, curvas e luvas ou mangas, 
roscados 

Acessórios ~ara soldar topo a topo 

Outros 

Construções e suas partes (por exemplo: 
pontes e elementos de pontes, comportao, 
tocres. pilonos ou pÓ~ticoa. pilares, col~ 
nas, armações, estruturas para telhados, 
portas e janelas, e seus caixilhos, aliza­
res e soleiras, portas de correr, balaus­
tradas), de ferro fundido, ferro ou aço, 
exceto as construções pré-fabricadas da 
posição 94.06; chapas. barras. perfis, 
tubos e semelhant~s, do ferro fundido, 
ferro ou aço, próprios para construções. 

Ponles e ele1nentos de pontes ~ 

- Torres e pilonos ou pórticos .. ~ 

Portas e janelas, e seus C&lXllhos, ali-
zares e soleiras 

Material para andaimes, pat""a armações 
(cofragens*) e par<.~ escoramenton 

Outros 

Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes 
sem!dhilnt(!S P•"lra quaisquer mat.érian (exce­
to IJilSe:J comprimidos ou liquefeitos), do 
ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade 
superior a 300 litros, sem dispositivos m~ 
cdnicos ou térmicos, mesmo com revestimcn­
t.o interior ou calorifugo. 

Reservatórios, barris, tambores, latau, 
C•"1ÍXi\S e recipienteR semeJhnnt.R" pnra 
quili r~qucr ma tér i <.as (excct.o g<IBCfJ compr j 111 i­
dos ou liquefeitos), de ferro fundido, fe~ 
ro ou aço, de capacidade não superior a 
300 litros, sem dispositivos mecânicos ou 
térmicos, mesmo com revestimento interior 
ou calorifugo. 



Março de 1986 

•• CÓdigo 

•• do 
Posição S.H. 

7310.10 

7310.21 

7310.29 

7J .. U 7311.00 

73.12 

7312 .lO 

7312.90 

73.13 731J.Q(J 

73.14 

7314.11 

7314.19 

7314.20 

7314.30 

7314.41 

7314.42 

7314.49 

7314.50 

73.15 

U-15.11 

7315.12 

7315.19 

7315.20 

7315.81 

7315.82 

7315,89 

7315.90 

73.16 7316.00 

73.17 7317.00 

73.18 
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- De capacidade igual ou superior a 50 li­
tros 

- De capacidade inferior a 50 litros: 

Latas próprias para serem fechadas por 
soldadura ou cravação 

outros 

Recipientes para gases comprimidos ou li­
quefeitos~ de ferro fundido, ferro ou aço. 

Cordoa, cabos. tranças (entrançados*), lin 
gas e artefatos semelhantes. de ferro ou 
aço, não isolados para usos elétricos. 

- Cordas e cabos 

- Outros 

Arame farpado, de ferro ou aço; arames ou 
tiras, retorcidos, mesmo farpados, de fer­
ro ou aço, dos tipos dos Utilizados em ce~ 
cas. 

Telas ~etálicas (inclu1das as telas conti­
nuas ou sem fim), grades e redes, de fios 
de ferro ou aço; chapas e tiras, distendi­
da&, de ferro ou aço. 

-Produtos tecidos (telaa metálica~): 

D& aço inoxidavel 

Outros 

Gradea • radas, aoldadaa nos pontoa de 
interseção, de fios com, pelo menos, 
3 mm na maior dimensão do corte transve~ 
eal e com malhas de 100 cmJ ou mais, de 
superfÍcie 

Outras gredes e redes, soldadas nos pon­
tos de interseção 

Outras grades e redes: 

Gelvani:r.edas 

. Revestidas de plástico 

Outras 

- Chapas e tiras, distendidas 

Corn•ntes, cadeinA, e BOBR IHirtcn, do fnrro 
fundido, rerto bu aço. 

Correntea de eloe articulados • auaa par­
tes: 

Correntea da rolos 

Outras correntes 

Partes 

Correntes antiderrapantes 

- Outras correntes e cadeias: 

Correntes de ·elos com suporte 

Outras correntes, de elos soldados 

Outres 

- Outras partes 

lncoras, feteixas, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou aço. 

Pontas, pregos, percevejos, escápulas, gra~ 
pos ondulados ou biselados e artefatos sem~ 
lhantes. de ferro fundido, ferro ou aço, 
•esmo com cabeça de outra _.téria, exceto 
cobre. 

Parafusos, pinos ou pernos, roscadoa, por­
cas, tire-fundos, ganchos roscedoa. rebi-

N' 
da 

Posição 

73.19 

73.20 

73.21 

73.22 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7318.11 

7318.12 

7318.13 

7318.14 

7318.15 

7318.16 

7318.19 

7318.21 

7318.22 

7318.23 

7316.24 

7318.29 

7319.10 

7319.20 

7319.30 

7319.90 

7320.10 

7320.20 

7320.90 

7321.11 

7321.12 

7321.13 

7321.81 

7321.82. 

7321.83 

7321.90 

tes, chavetas. cavilhas, contrapinol!l ou tro 
ços, arruelas ou anilhas (incluÍdas as d; 
pressio) e artefatos semelhantes, de ferro 
fundido. fer~o ou aço. 

- Artefatos roscados: 

-- Tira-fundos 

Outros parafusos para madeira 

Ganchos e armelas ou pitões 

Parafusos perfurantes 

Outros parafusos e pinoa ou parnos, me~ 
mo com aa porcas e arruelas ou anilhas 

Porcas 

outros 

- Artefatos não roscados: 

Arruelas ou anilhas de pressão e outras 
arruelas ou anilhas da segurança 

Outras arroe1eH ou anilhas 

Rebites 

Chavt~tlls, cavilhas e CC>ntro.pinos ou tro­
çoo 

Outros 

Agulhas de costura, agulhas de tricô, agu­
lhas-passadores, agulhas de crochê, furado­
ras para bordar e artefatos semelhantes, P.l 
ra uso manual, de ferro ou aço; altinetea 
de segurança e outros alfinetes, de ferro 
ou aço, não especificados ne• coapreendidoa 
em outras posições. 

Agulhas de costura, de cerzir ou de bor­
dar 

- Alfinetes de segurança 

outros alfinetes 

Outros 

Molas e folhas de molas, de ferro ou aço • 

- Molas de folhas e suas folhes 

- Molas helicoidais 

Outras 

Aquecedores do ambientes ou fogÕos do sola, 
caldoiraR de fornalha, fogões de coainha 
(incluÍdos os que poRna• ser utilizados 
acnfJAor-illiRente no aquneil~tonto central), 
churrootJIU!irae ou qrclluuJorco, brasoirae, 
fogareiros a gás, aquecedores de pratos, e 
aparelhos não elétricos semelhantes, de uso 
doméstico, e suas partea, de ferro fundi­
do, ferro ou aço. 

- Aparelhos' para cozinhar e equecedores de 
pratos: 

A combustíveis gasosos, ou • gás 
tros combustíveis 

e ou-

A ·combustÍveis lÍquidos 

A combustíveis sÓlidos 

- Outros aparelhos: 

A combustíveis gasosos, ou • gás e ou-
tros combustíveis 

A combustíveis lÍquidos 

-- A combustíveis sólidos 

- Partes 

Radiadores para aquecimento central. não 
elétricos, o suas partes, de ferro fundido, 
ferro ou aço; geradores e distribuidores de 
ar quente (incluÍdos os distribuidores que 
possam também funcionar CODO distribuidores 
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•• •• Posição 

73.23 

1'3.24 

73.25 

73.26 

Bota. 

Código 
do 

S.H. 

7322.11 

7322.19 

7322.PO 

1323.10 

7323,91 

7323.92 

7323.93 

7323.94 

7323.99 

7324 .lO 

7324.21 

7324.29 

7324.90 

732S.l0 

-7325.91 

.,325.99 

7326.11 

7326.19· 

7326.20 

732!). 90 

de ar frio ou condicionado), não elétri­
cos, DUnidoa de ventilador ou fole com mo­
tor, ~-suas partes, de ferro fundido, ferro 
ou eço. 

- Radiadores e suas partes.: 

oe ferro fundido 

Outros 

- Outro• 

Artefatos 
de ferro 
ferro ou 
artefatos 
to e uaoa 

de uso da.éatico, e euaa partes, 
fundido, ferro ou aço; palha de 
aço; esponjas, eafreqõea, luvas e 
ae.elhantea para li•peza, poliaen 
aeaelhantes, de ferro ou aço. 

Palha de ferro ou aço; esponjas, eafre­
goee, luvaa e artefatos eem('llhant:ea J>l'l'& 
limpeza, polimento e Ulloe·. aomelhantes 

- Outroa: 

De ferro fundido, não eamaltGdos 

De ferro fundido, esmaltadoa 

De aço inoxidfvel 

De ferro ou aço, ee.altadoa 

Outro• 

Arteratoa de higiene ou de toucador, e auaa 
partes~ de ferro fundido•- ferro ou aço. 

Pias e lavabos, de aço inoxidável 

Banheiras: 

De ferro fundido, mesmo esmaltadas 

Outras 

- Outros, incluÍdas as partes 

Outras obras aoldadas ou fundidas, de ferro 
fundido, ferro ou aço. 

De ferro fundido, não mal~âvel 

- Outras: 

Esferas e artefatos semelhantes, para 
moinhos 

Outra a 

Outras obras de fêrro ou aço. 

- Simplesmente forjadas ou esttmpadas: 

-- Esf~ras e artefatos 
moinhos 

outras 

semelhanteo, para 

Obras de fios de ferro ou aço 

- Outras 

Capítulo 74 

Cobre e auaa obras 

1. Neste Capítulo, consideram-se: 

a) Cobre refinado (afinado): 

o metal de teor mínimo, em peso, de 99,85\ de cobre; ou 

o metal de teor mínimo, em peso, de 97,5\ de cobre,. desde 
que o teor de Qualquer outro elemento não exceda os limites 
indicados no quadro seguinte: 

OU,DRO - Outros elementos 

Elemento Teor limite ' em peso 

•• Prata 0,25 •• Arsênico 0,5 
Cd Cádmio 1' 3 
C r Cromo 1' 4 .. Magnésio O, O 
Pb Chumbo 1, 5 • Enxofre 0,7 
Sn l!:atanho O, O 
To TelÚ!iO 0,8 
Zn Zinco 1 
Zr Zircônio O, 3 
Outros elementoa(l), O, 3 
cada um 

(1) Outros elementos, por exemplo: AI, Be, Co, Fe, Mn, 
Ni, Si. 

aa ~~tfttÓrial'l met!iltr:.,.,, exce-to cobre nio r"fimu,o (afinado) 
nne quairt o cobre prodomintt, em peso, 110bre cada um do11 ou­
tros elementos, de11do que1 

1) o teor, em peSo, de pelo menos, um doa outros elementos 
excede os limites indicados no quadro acima referido, ou 

2) o teor· total, em peso, doa outros elementos exc•da 
2,51. 

c) Ligaa-aães de cobre; 

as ligas contendo cobre, numõ proporção superior a 101, 
em peso, e outros elementos, não suscetíveis de deforma­
ção plástica e utilizadas como produtos de adição ria pre­
paração de outras ligas, ou como desoxidantes, dessulfu­
rant•s ou em usos semelhantes na metalurgia doa metais 
não ferrosos. Todavia, as combinações de fÓsforo e cobre 
(fosfetos de cobre) contendo mais de 15\, em peso, de 
fósforo, incluem-se· na posição 28. 48. 

d) Barras; 

os produtOF.I lamina'dos, extrudados, estj.rados ou forjados, 
não enrolados, cuja seção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilâtero ou de polÍgono 
convexo regular (incluÍdos os "círculos achatados" e- os 
"ret&ngulos modificados", em·1ue dois aos lados opostos 
tenham n forma dP. arco de c1rculo convexo e os dois ou­
tros seJam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seçao transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo o comprimento. A espessura doe produtos de seção 
transversal retangular (incluíaos os produtos de seção 
"retangular modi!.ica"da") excede a décima parte da larqu­
ra, Também se consideram barras o~ prodvtos com as .refe­
ridas fo~mas e dimensões, obtidos por moldação ou fundi­
ção, vazamento ou ointerização, que tenham sof~ido poste­
riormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do 
que e simples eliminação de rebarbas, desde qUe tal tro­
balho nflo Ih~R confi~a as carecterístices de ertefetos ou 
obrao incluídos en1 outras poeir.;õee. 

Todavia, , consideram-se cobre em bruto da posição 
74.03, as barras {"wire-bars") destinadas à obtenção de 
fios e as palanquilhas (biletes) apontados ou de outro 
modo trabalhados.nas extremidades, para facilitar a sua 
introdução nas máquinas utilizadas para sua transformação 
~ fio-máquina ou em tubos. por_ exemplo. 

e) Perfis: 

os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, 
modelados ou dobrados, mesmo em rolos, de seção transver­
sal constante em todo o comprimento e que não correspon­
dam a qualquer dlls definiçÕes de barrao, fios, chapas, 
tires, folhas ou tubos. Também oe consideram perfis os 
produtos com as mesmas formas, obtidos por moldaçào ou 
fundição, vazamento ou ainterizaçào, qua tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado 
do que a simples eliminação de rebarbas, deode que tal 
trabalho não lhes confira as características de artefatos 
ou obras incluÍdos em outras posições. 

f) Fios: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefiia~ 
dos, em.rolos, cuja seção transversal maciça, const~nte 
em todo o comprilltCnto, tenha a forma circular, oval, qun­
drnda, retangular, de triângulo equilátero ou de poliqç>llO 
convexo re9ular (incluÍdos os "cÍrculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos 
tenham a forma de arco de círculo conVexo e os dois ou­
tros sejam retilÍneos, iguajs e paralelos). Os produto• 
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de seção transversal quadrado, rctanqulnr, trillngul~tr ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo o con1primento. A espe!l!'lura dos produtos de se~Wào 
transversal retangular (incluldos os produtos de seção 
.,retangular modificada") excede a décima parte da largu~ 
ro. 

Todavia, para interpretação da posição 74.14, só se 
consideram fios os produtos, mesmo em rolos, cujo corte 
transversal, qualquer que seja a sua forma, nao exceda 
6 mm na sua maior dimensão, 

gl Chapas, tiras e folhas: 

os produtos de superfície plana (exceto os produtos em 
formas brutas da posição 74.03), mesmo em rolos, de seção 
transversal maciça retangular, mesmo com ângulos arredon­
dados (incluÍdos os "retângulos modificados" em que dois 
dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo con~ 
vexo e os dois outros sejam retilín~o~, iguais e parale~ 
lo.~), de espessura constante, que se apresentem: 

na forma quadrada ou retangular com espessura não supe­
~ior à decima parte da largura, 

em formas diferentes da quadrada ou retangular, qual~ 
quer <JUe seja a dimensão, desde que não tenham ftS ca­
racter1sticas de artefatos ou obras incluÍdos em outras 
posições. 

Estão incluídas nas posições 74.09 e 74.10 as chapas, 
tiraa e rolhae, que aprsaentem motivos tpor ex~mplo1 ra­
nhura!!, el!ltriall, gofrftgflflll, légrlml'll!l, botões, lol'ltlngoal e 
ea qu" tonhrtm ft.i.Çio perturecllll!t, ondu.ladrtll, polid(IS ou r•• 
veatidna, dl'lsde que P.saue tnlbalhOI'I n.;o lhes contirnm ee 
caracter!aticae de arteratos ou obras incluÍdos em outras 
posiçÕes. 

h) Tubos: 

os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal 
constante em todo o comprimento, podendo apresentar uma 
única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadra~ 
da, retangular, de triêngulo equilátero ou de polígono 
convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de ae~io transver­
sal quadrada, retangular, de triêngulo equilatero ou de 
polÍgono convexo regular, mesmo com êngulos arredOndados 
ao longo de todo o comprimento, desde que as seçõea 
~ransversaia interior e exterior tenham· a mesma forma, 
a mesma disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham 
aa seçõea transversais acima referidas podem apresen~ 
tsr~se polidoa, revestidos, curvados, roscadoa, perfura­
dos, estrangulados, dilatados, cônicos ou providOs de 
flanges, aros, anéis (anilhas). 

Nota de Subposiçõcs. 

1. Neste Capítulo consideram-se: 

e) Ligas à base de cobre-zinco (latão): 

qualquer liga de cobre e zinco, com ou sem outros elemen­
tos. Quando existam Outros elementos: 

- o 7.inco prcOomine, em peso, sobre cndn um don outroa 
elementos: 

o eventual teor de 
[ver ligas à base 
chort")]; 

nÍQUel é inferior, em peso, a 5\ 
de cobre~níquel-zinco ("maille~ 

~ ~ •ventual teor de estanho é inferior, jm peso, a 
Lver ligaa à base de cobre-estanho (bronze) . 

b) Ligas à base de cobre-estanho (bronze): 

" 

qualquer liga de cobre e estanho, com ou sem outros elemen­
tos. Quandó existam outros elementos o estanho predomina, 
em peso, sobre cada um deles. Todavia, quando o teor de es­
tanho seja pelo menos de 3\, em peRo, o teor de zinco pode 
predominar, mas deve·ser inferior a 10\ em pdso. 

c) Ligas à base de cobre-níquel-zinco ("•~illcCbort"): 

qualquer liga de cobre, níquel e zinco, com ou sem outros 
elementos. O teor de níquel é igual ou sup~rior, em peso, e 
5\ [ver ligas à base de cobre-zinco {latão)]. 

d) Ligas à base de cobre-níquel: 

.qualquer 1 iga de cobre 
tos, não contendo ~aia 
tem outros elementos, 
cada um deles. 

e nlquel, com ou sem outro!!! elewen­
de 1\ de zinco em p~so. Quando exie­
o nÍquel predomina, em peso, sobre 

N' 
da 

Posição 

74.01 

74.02 

74.03 

7.f..04 

74.05 

74.06 

74.07 

74.08 

74.09 

Código 
do 

S.H. 

7401.10 

140\.20 

7402.00 

7403.11 

7403.12 

7403.13 

7403.19 

7403.21 

7403. 22 

7403.23 

7403.29 

7404.00 

7405.00 

7406.10 

7406.20 

7407 .lO 

7407.21 

7407.22 

7407.29 

7408.11 

7408.19 

7408.21 

7408.22 

7408.29 

7409.11 

7409.19 

7409.21 

7409.29 

Matfta de cobre: cobre da cementação (praci­
pitad& de cobre). 

Mates de cobre 

Cob~e de cementação (precipitado de co­
bre) 

Cobre não refinado (afinado}; ênodos de co­
bre para refinação (afinação) eletrolitica. 

Cobre refinado (afinado) e ligas de cobre. 
em formos brutas. 

-Cobre refinado (afinado): 

cátodos e seus ele~entos 

Berras ("wire-bars") para obtenção de 
rioa 

.Pslanquilhaa (biletes) 

outros 

- t.iges de cbbre1 

A base de cobr•~zinco (latão) 

A base de cobre-estanho (bronse) 

A base de cobre-níquel Ccuproníquel) ou 
de cobre-níquel~zinca ("maillechor~") 

Outras ligas de cobre (exceto li9as'~miies 
da posição 74.05) 

DesperdÍcios, resíduos e sucata. de cobre. 

Ligas-.ães ae cobre. 

PÓs e esca.as, de cobre. 

- PÓs de estrutura não lamelar 

- PÓs de •strutura lamãlar; esca~as 

Barras e perfis, de cobre. 

De cobre rerinado (atinado) 

- De ligas de cobre: 

). base de cobre-zinc.o (latão) 

A base de cobre-nÍquel (cuproníquel) ou 
de cobre-níquel~zinco ( ''maillechort") 

Outros 

Fios dr. cobre. 

-Do cobre refinado (afinnao): 

Com a maior dimensão da seção 
sal superior a 6 mm 

Outros 

- De ligas de cobrei 

A base de co~re-zinco Clatio) 

transver-

·A base de cobre~níquel (cuproníquel) ou 
de cobre-níquel-zinco ('•maillechort") 

O~tros 

Chapas e tiras, de cobre. de espessura su~ 
perior a 0,15 mm. 

-De cobre refinado (afinado): 

Em rolos 

Outras 

-De ligas à base de cobre-zinco (latão): 

Em rolos 
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N' 
da 

Posição 

74.10 

74.11 

74.12 

74.13 

74,14 

74.15 

CÓdigo 
do 

s.H. 

7409.31 

7409. 39 

7409.40 

7409.90 

7410.11 

7410.12 

7410.21 

7410.22 

7411.10 

7411.21 

7411.22 

7411.29 

7412.10 

7412.20 

7413.00 

7414.10 

7414.<10 

7415.10 

7415.21 

7415.29 

7415.31 

7415.:\2 

7415.39 
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- D~ li9as à ba~e de cohre-estanho (bron­
ze): 

Em rolos 

Outr<:ts 

DE> 1 igas 
quel) ou 
chort") 

à baRe de cobre-nÍquel (cuproní­
de cobre-níquel-zinco ("rnaille-

De outras ligas de cobre 

Folhas e tirit~, delgadas, de cobre (mrsmo 
hnpressõls ou com suporte de p."lpcl, cart:ão, 
plÜstico ou semelhantes), de espessura não 
superior a 0,15 mm (excluÍdo o suporte). 

- Sem suporte: 

-- De cobre refinado (afinado) 

-- De ligas de cobre 

- Com Buportar 

llo cobre rf'lflnitdo (afinudo) 

De ligas de cobre 

Tubos de cobre. 

De cobre refinado (afinado) 

De ligas de cobre: 

A baRe de cobre-zinco (latão) 

A base de cobre-níquel (cuproníquel) ou 
de cobre-níquél-~inco ( "maillechort") 

outros 

Acr.fJnÓrioa para tuhon (por exc-.mplo: untocB, 
cotovelos, 1u1aa ou mang.:~s), tlc cobre. 

De cobre refinado (afim1dol 

Da ligas de cobre 

Conlii:J, cabun, tr;.nçiln (rnt:rnru;ndon 11 ) e se­
lllelhauLC!s, tle cobre, noJo isolados p11ra usos 
elétric()s. 

Tf'1ils mf't<ÍJic<~ll (incluÍdas iiR tolB9 contí­
nu•H• ou ucm fim), <lr-ildt•n ·~ r••drn, d(! I i os 
de ...:ubr~; ch<t]liHI c tir<nl, di!Jt~ndidau, tJn 
cobre. 

Telas metálicas, continuas ou sem fim, P!!. 
ra máquinas 

Outra.!! 

Pontas, pregos, percevejos, escápulas e ar­
tefatos se1Dclh<1ntes, de cobre, ou de ferro 
ou aço com cabeça de cobre; parafusos, pi­
no!'l ou pcrnon, roscados, porcns, ganchos 
roscadoa, rr.bites, chavetnn •. cavilha!'~, con­
trapinoa ou troço:J, arrucl<~s ou anilhas 
(incluÍ~ao as de prooaão) e artefatos seme­
lhantes. de cobre. 

- Ponta!'!, pregos, pf>rccvejos, esc;Ípulml e 
artefiltOS. SCUIClhanteS 

- Outros artefatos, não roscados: 

Arruelas ou anilhas tincluÍdaa as de 
pressão) 

Outros 

- Outros artefatos, roscados: 

Parafusos para madeira 

Otttru,. pnrnfuflofl; piuutt uu pcrnon ~ !•or­
ca• 

Outros 

N' 
da 

Posição 

74.16 

74.17 

74.18 

74.19 

Nota. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7416.00 

7417.00 

7416.10 

7416.20 

7419. JO 

7419.91 

7419.99 

Molaa d• cobr-e. 

Aparelhos não elétricos, para cozinhar ou 
aquecer, dos. tipos utilizados para usos do­
mésticos, e suas partes, de cobre. 

Artefatos de uso doméstico, de higiene ou 
de toucador, e· suas partes, de cobre; espon 
jas, esfregões, luvas e artefatos semelhan: 
tes, pore limpeza, polimento ou usos seme­
lhantes, de cobre. 

Artefatos de uso doméstico 
esponjas, esfregões, luvas 
melhantes, para limpeza, 
usos semelhantes 

e suas partes; 
e artefatos s~ 

polimento ou 

- Artefatos de higiene ou de toucador, e 
suas partes 

Outras obres de cobre. 

Corrrntefl, cndciao, e AU&S p8rtes 

Out rtlfllt 

Va:>:ad<!s, moldarlaA, estllrnpo!!des ou tarja­
das, mas sem qualquer outro trabalho 

Outras 

CapÍtulo 75 

NÍquel e auaa obraa 

l. Neste Capítulo consideram-se: 

a) Barros: 

os produtos laminados, extrudlldoe, entirados ou forjHdoe, 
não enrolodon, cuja seção transversal maciça, conatonte 
em to~o o compri~ento, tenha a forma circular, oval, qua­
drndll, retangular, de trii'ingulo equjli:Ítero ou de polígono 
convexo reqular (-incluÍdoa os "círculos achatlldos•• e os 
":·ctângulÓs modific11dos", em que doia dos lados opostos 
tenh<Jm H form<J de arco de círculo convexo e os dois ou­
tros aejilm retilÍneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem üpresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo n comprimento. A espesf!Ur<l dos produtos de seção 
tr.1n5Vf'>rnal ret.iJnrjular (inclufdo!l os produtos de soção 
"ret <•nqu ~.,r mod i f! ca<la") cxc.,d•~ 11 déc.if"• par le da J il r<JU­
rfl. 1'iLHLilf"m n<' corlf",t!IPr.-.m ho~rr<l!'l o~ prorJuLo:'l coro a~ refe­
rid<LS form.:Hi e dimcm;(H~s. obtirlos por molrlação ou fundi­
ção, vn:o:ilmf'nto ou sinterizaçiio, que tenham sofrido poste­
riormente l:! !lUil obtençiio um t.rahalho mais adiantado do 
que a sitnpll•<t elimin;u.;ào de rctmrbfls, dP.sde que tal tra­
hHlho n;;o lhes r.oufirH ns c;,r;H:Un·Íst.i•:mJ de ilrte!at.os ou 
obnw iJ.Lcluidus em nuiJiHl pcmiçÕ<HI. 

b) Perfis: 

os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, 
modelados ou dobrados, me!ltoo em rolos, de seção transver­
flftl const_entc em todo o comprimento e que não correspon­
dam a qualquer das definições de barras, fiofl, chapas, 
tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os 
produtos com liS mesmas formas, obtidos por moldação ou 
fundiçi:•o, Vil?.flmrmto ou sint<'ri;o:açiio, que tenham ~ofrido 
posteriormronte ,; ~ua ohtenç.lo um Lrnb;Jlho milil'l ildianlado 
do que a simples eliminação de rebarbds, desde que tal 
trabalho não lhes confl Til as características de artefatos 
ou obras incluÍdos em outras posições. 

c) Fios; 

O!'l produtos 1<tminados, P-XtrudiJdos. ~'>!'!tirados ou trefjl.:•­
dos, em rolos, cuja seçiio transversal maciça, constilnte 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono 
convexo r'egulflr (incluÍdos os "cÍrculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que doia dos lados opostos 
tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois ou­
tros sejam retilÍneos, iguais e parAlelos). Os proi'htLos 
dn Rf'ÇÕo trilrtf'V,..l"f'Al '}Un.-lrnrln, rf'tt"lnqul;,r, trirtnquJ.--.r nu 
1'0 L I 'J"ILII 1 l''ulr•rto "I" OoJLf•ll t.ll r 1i11<JIL l (J" ~~r 1 o•dtHILI•Ldo!1 iL() J <Jio<JU 

de todo o cornpr imento. A e9pessura dos produtos de seção 
transversal retangu1ar (incluÍdo!'~ os prpdutos de seção 
"retangular modific.ada") exceda e décima parte da largu­
ra. 
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d) Chapas, tiras e folha~: 

os produ~os de superfície plana (exceto os produtos em 
forMas brutas da posição 75.02), mesmo em rolos, de seção 
transversal maciça retan~ular, mesmo com ângulos arredon­
dados ( inclu:Ídos os "retangulos modificados" erri que dois 
dos lados opostos tenham a fo~ma de are~ de circulo con­
vexo e os dois outros sejam retilÍneos, tguais e parale­
los), de espessura constante, que se apr~sentem: 

- na forma quadrada ou retangular com espessura não supe­
rior à décima parte da lar~ura, 

- •~ formas diferentes da quadrada ou retangular, qual­
quer ~ue seja a dimensio, desde que não tenham as ca­
racter1sticas de artefatos ou obras incluídos em outras 
posições. 

Estio incluídae na pos1çao 75.06 as chapas, ·tiras 
e folhas, que apresentem motivos (por exemplo: ranhuras, 
estrias, gof;:agens, lÁgrimas, botões, losangos) e as que 
tenham sido perfuradas. onduladas, polidas ou revestidas, 
desde que esses trabalhos nio lhes confi~am as caracte­
rísticas de artefatos ou obras incluÍdos em outras posi­
ções. 

e) TubOs: 

os produtos ocos, mesmo em rolOS, de seçio transversal 
constante em todo o comprimento, podendq apresentar uma 
Única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadre­
da, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono 
convexo regular e com paredes de espe~sure constante. 
Também se considerem tubos os produtos de seção transver­
sal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de 
poligono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao longo da todo o comprimento, desde que as seçÕes 
transversais interior e exterior tenham a mesma forma, e 
mesma dispos~çio e o mesmo centro, Os tubos que tenham as 
seções transversais ecime"referidas podem apresentar-se 
polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, es­
trangulados, dilatados, cônicos ou prOvidos de flanges; 
aros, anéis (anilhas). 

aota de SubposiçÕes. 

1. Neste Capítulo consideram-se: 

e) Híquel não ligado: 

o metal contendo, no total, 99\ no mínimo, em peso, de 
níquel e cobalto, desde que: 

1) o teor em cobalto não ultrapasse 1,5\ em peso, e 

2) o teor de qualquer outro elemento não ultrapasse os 
lim~tea que figurem no quadro seguinte: 

QUADRO - outros elementos 

Elemento Teor limite • em peso 

r e Ferro 0,5 

o Oxigênio 0,4 

Outrott elementos, 
cada um O,J 

es matérias metálicas nas quais o· níquel predomine, em 
peso, sobre ce-da um dos ou.tros elementos, desde. que: 

l) o teor de cobalto exceda 1,5\ em peso, 

2) o teor. em peso, de pelo menos um dos outros ele~ntos 
exceda o limita que figurB no quadro p~ecedente. ou 

J) o teor total, em peso, dos outros elementos, oxceto 
níquel e cobalto, exceda 1\. 

• 

•• 
da 

Posição 

código 
do 

S.H. 

7S.Ol 

7501. 10 

1501.20 

75.02 

750,2.10 

7SQ2.20 

7S.Ol 7501.00 

75~04 7!104.00 

75.05 

7505.11 

7505.1~ 

7505.21 

7505.2~ 

75.06 

7506.10 

1~06.20 

75.07 

7507.11 

7507.12 

7$07,20 

75.08 7S08.00 

lfota. 

Mates de níquel, "sinters" de Ó~~d?s de 
niquel e outros produtos intermed1ar1os da 
metalurgia do niquel. 

Mates de níquel 

"Sintera" de Óxidos de niquel e ou~roa 
~rodutos intermediários da metaluriiB do 
níquel 

NÍquel em fo~s brutas. 

NÍquel nio li9ado 

- Ligas de níquel 

DesperdÍcios, resÍduos e sucata, de ní­
quel. 

PÓa e escaCM.a, de nÍquel. 

Barras, perfis e fios, de níquel. 

- Barras e perfia: 

De níquel não ligado 

De lEgas de níquel 

- Pios~ 

-- De níquel não ligado 

--\De ligas de níquel 

Chapas. tiras e folhas, de níquel. 

- De nÍquel ~ão li9ado 

- De ligas de nÍquel 

TUbos e seus acessórios (por exemplo& 
uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de n! 
quel. 

- Tubos: 

Oe níquel não ligado 

De Íiges de níquel 

- Ac•a•Órios pare tuboa 

Outras obras de níquel~ 

~p.ítulo 76 

Al~nio e auas obras 

1. Nes~e CapÍtulo consideram-se: 

a) Barras: 

os produtos laminados, extrudadoe, estiredoa ou forjados, 
não enrolados, cuja aeçio transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a to·rma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triânqUlo equilátero ou de poli;ono 
convexo regular (incluÍdos os "círculos achatados" e os 
"retanguloa modificados", em~· doia dos lados opostos 
tenham e forma de arco de c1rcu1o convexo e os dois ou­
tros seJam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seçao transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar àngui.os arredondados ao lon2o 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seçeo 
transversal retangular (incluÍdos os produtos de seção 
•retangu~ar a~odificade") excede .a décima parte da largu­
ra. Tambem se considerem barras os produtos com as refe­
ridas formas e dimensões, obtidos por moldaçio ou fundi­
ção, v~zamento ou sinterização, que tenham sofrido poste­
riormente 8 sua obtenção um trabalho maia adiantado do 
que · e simples eliminação de rebarbas, desde que tal tra­
balho nio lhes confira as coracteríeticas ~e artefatos ou 
~bras incluÍdos em outras posições • 
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b) Perfis: 

os produtos laminadoS, extrudados, estirados, forjados, 
modelados ou dobrados, mesmo em rolos, de seção transver­
sal constante em todo o comprimento e que nfto correspon­
dam a qualquer das definições de barras, fios, chapas, 
tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os 
produtos com as mesmas formas, obtidos por moldação ou 
fundição, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado 
do que a simp"les eliminação de rebarbas, desde ·que tal 
trab~lho não lhes confirs as características de artefatos 
oú obras incl~Ídos em outras posições. 

c) Fios: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefila~ 
dos, em rolos, cuja seção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
convexo regular (incluÍdos os "cÍrculos achatados" e os 
"retângulos ll!odificados", em que dois dos lados opostos 
tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois ou~ 
tros· sejam retilÍneos, iguais e paralelos), Os produtos 
de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao lon~o 
de todq o comprimento. A espessura dos produtos de seçao 
transversal retangular (incluídos os produtos de seção 
"retangular modificada" l excede a décima parte da largu­
ra. 

d) Chaplsa, tiras o folhas: 

os produtos de superfície plana (exceto os produtos em 
formas brutas da posiç5o 76,01), mesmo em rolos, de seção 
transversal_maciça retangular, mesmo com ângulos arredon­
dados (incluídos os "retângulos modjficados" em que dois 
dos lados opostos tenhom a forma de arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejs~n retilíneos, iguais e p~r~le­
los), de P.apessur~ constante, que se apresentem: 

- na forma quadrad~ Ou retangular com espessura não supe­
rior à decima parte da largura, 

- em formas .diferentes da guadrada ou re~angular, qual­
quer ~ue aeja a dimenaeo, aeede que nao tenham as ca­
racter1sticas de artefatos oU obras incluídos em outras 
posições. 

Estio incluídas nas posições 76.06 e 76.07 as cha­
pas, tiras e folhas, que apre&ent.em motivos (por exemplo: 
ranhuras, estrie3, gofragens, lágrimas, botões, losango!t) 
e as que tenham sido perfuradas, onduladas, polidas ou 
revestidas, desde que esses trabalhos nio lhes confiram 
as características de artefatos ou obras incluÍdos em ou­
tras posições~ 

e) Tubos: 

os produtos ocos, mesmo ~m rolos, de seção transver~al 
constante em todo o comprimento, podendo apresentar uma 
Única cavidade fechada, ~m forme circular, oval, quildra­
da, retangular, de triângulo f'quillltrr·o ou dP pol Íqnuo 
convexo regular e com pnl-edf!s d•• rM('I'Il!lurn conl.lliUltn. 
Tan1bém se consideram tubos os produt.os dt• seçfio tnmsver­
sal quadrada, retangular, de triângulo·equiliÍtero ou de 
polígono CQnvexo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao longo de todo o comprimento, desde que as seções 
transversais interior e exterior tenham a.mesml forma, a 
111eema disposiçfto f> o mll'flltlo centro. Oe tubor~ IJUt> trnluun '"' 
ae-ç;Õcs transvcrs11is acima referidas podecn BIH"t>Bentnr-sn 
polidoe, revestidos, curvados, roscadoa, perfurados, es­
,~~anqulados, dilatados, cônicos ou providos de flanges, 
aros, anéis (anilhas). 

Nota de Subpopições. 

1. Neate Capítulo coneiderelll•ae: 

a) Alumínio nio ligado: 

o metal conten~o. em peso, pelo menos 99\ de alumínio, 
desde quO o teor, em peso, de qualquer outro elemento não 

·exceda os limites ~ndicados no quadro seguinte: 

QUADRO - Outroa elementos 

Elemento Teor limite ' em peso 

F e ' Si {'rota! de ferro 
e silício) 1 

outros elementos (1). 
cada um· 0,1 (2) 

(1) Outros elementos, por exemplo: cr, Cu, Mg, 
Mn, Ni. Zn. 

(2) Admite~se um teor de cobre superior • O, 1.\ 

••• niio superior a Ot2\,_deade que o teor 
do cromo e o de manganas nao exceda 0,05\. 

b) Ligas de alumÍnio: 

•• 
de 

Posição 

76.01 

76.02 

76.03 

76.04 

76.05 

76.06 

as matérias m~t!Ílicas nas quaie o al~mfnio pre1omine, em 
peso, sobre ceda um dos outros elementos, desde que: 

1) o teor, em peso, de pelo menos um do.s outro& elemen­
tos, ou do t"otal de ferro e silÍcio, exceda os limites 
indicadd! no quadro precedente; ou 

l) o teor total, em peso, doft outros elementoa e•ceda 1\. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7601.10 

760~. 20 

7602.00 

7b03 .lO 

7603.20 

7604.10 

7604.21 

7604. 29 

7605.11 

7605.19 

7605.21 

?605. 29 

7606.11 

·Alumínio e• fOrDas brutas. 

- Alumínio não ligad~ 

- Ligas de alumínio 

DesperdÍcios. resíduos e sucata, de alumÍ­
nio. 

PÓs e enr.n~s. de elum{nio. 

PÓu de r.rttrutura nfto )BIIIIllnr 

- PÓa de estrutura lamelar; escamas 

Perral'!l e perfi"~· do alu111ínio. 

De alumínio nÃo ligado 

De. ligas de alumínio: 

Perfis ocos 

Outros 

Fios de alumÍnio. 

- De alumínio não ligado: 

com a maior dimensão da seção transver­
sal superior a 7 mm 

Outros 

- De ligas de alumlnio: 

com a maior dimensão da seção transver­
sal superior a ·7 mm 

Outros 

Chapas e tir~s. de aluminio. de espessura 
auperior e 0,2 111111. 

- De forma quadrada ou retangular: 

-- De alumínio ~ão ligado 



Março de 1988 

"' da 
Posição 

76.07 

76.08 

76.09 

76.10 

76.11 

76.12 

76.13 

76.14 

76.15 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7606.12 

7606.91 

760(t.92 

7607.11 

7607.19 

7607.20 

7608.10 

7608.20 

7609.00 

7610.10 

7610.20 

7611.00 

7612.10 

7612.90 

7613.00 

7614.10 

7614.90 

7615,10 

7615.20 
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-- De ligas de alumínio 

- Outras: 

De alumínio n~o ligado 

De Iig~s de alumínio 

Folhas ~ tira&, delgadas, do alumínio (mes­
mo i=preB9UD ou co• auporte do papel, Cftr­
tio, plást.ico ou 1!1611iolhontos}, de tUIJ>CHRIII;ft 
não superior o 0,2 ~ {e•cluido o suporte). 

- Sem suporte: 

Simplesmente laminadas 

Outras 

- Com suporte 

Tubos de alumínio. 

- De alumínio não ligado 

- De ligas de alumÍnio 

Acessórios para tubos (por exemplo: uni­
Ões, cotovelos, luvas o~ mangas), de alumí­
nio. 

Construções e suas partes (por exemplo: 
pontes a elementos da pontes, torres, pilo­
n~s ou pÓrticos, pilares, colunas, arma­
çoes, estruturas para telhadoa, portas e 
janelas, e seus caixilhos, alizarea e so­
leiras, bolaustra~aa),- de alUDÍnio, exce­
to as construções pré-fabricadas da poaiçio 
94.06; chapas, barres, perfis, tubos e se­
.elhantea, .de aluminio, próprios para cons­
truçÕeEI. 

Portas a janelas, a liBUII caixilhoa, ali­
&area e aoleirae 

Outros 

Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes 
seJilelhantes para quaisquer matérias (exce­
to gases comprimidos ou liquefeitos), de 
alumÍnio, de capacidade superior a 300 li­
tros, sem dispositivos mecânicos ou térmi­
cos, ~smo com revestimento interior ou ca­
lor.Í.fugo. 

Reservatórios, barris, tambores, latas, cai 
xas e recipientes semelhantes (incluÍdos oS 
recipientes tubulares, rígidos ou flexí­
veis) pora quaisquer matérias (exceto ~ases 
comprimidos ou liquefeitos), de alumLnio, 
de cap8cidadc não superior a 300 litro~. 
erm di RflOil i t. i von mm~iln i r.on ou t.t.rm i r. ou, 
memao com rovoaLilamnlo interiof' uu CIIJOf'Í­
fugo. 

Recipientes tubulares, flexíveis 

Outros 

Recipientes para gases comprimidos ou li­
quefeitos, de alumÍnio. 

Cordas, cabos, tranças (entrançados•l e se­
melhantes, de alumínio, não isolados para 
uoos elétricos. 

Com alma de aço 

Outros 

Artefatos de uso doméstico, de higiene ou 
de toucador, e suas partes, de alumínio; 
esponjas, esfregÕes, luvas e artefatos se­
melhantes, para lilllpc:;o:.a, poli111cnto e usvs 
semelhantes, de alumínio. 

Artefatos de uso doméstiço e suas partes: 
esponjas, esfregÕes, luvas e artef<ttos 
semelhantes, para limpeza, polimento e 
usos semelhantes 

Artefatos de higiene ou de toucador, e 
suas partes 

•• 
da 

código 
do 

s.H. Posição 

76.16 

7616.10 

7616.90 

Outras obras de alumí.nioo 

Pontas, pregos, escápulas, parafusos, pi­
nos ou pernas roscados, porcas, ganchos 
roscados, retdtes, chavetas, çavilhaa, 
contrapinos ou troços, srruelas ou ani­
lhas e artefatos semelhantes 

Outras 

Càpí.tulo 77 

(Reservado para uma.eventual utilização futura no Sistema 
Hal"llllonizado) 

capitulo 78 

Chuabo e suas obras 

I. Neste CapÍtulo consideram-se: 

a) Dorra111: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, 
não enrolados, cuja Seção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
convexo regular (incluidos os "circules achatados" e os 
"retangulos modificados", em <iue dois dos lados opostos 
tenham a forma de ~rco de c~rculo convexo e os dois ou­
tros se]am retilÍneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seçao transversal quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao lon2o 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seçao 
transversal retangular (incluÍdos os produtos de seção 
"ret~Jngular modificada") excede a décima parte da largu­
,ra. Também se consideram barras os produtos com as refe­
ridas formas e dimensões, obtidos por moldaçào ou fundi­
ção, vazamento ou sinteri~açào, que. tenham sofrido poste­
riormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do 
qur. B ~implea el imin~tçiio r'l~ rehar~aa, clem1e 'lUP tal tr.=~­
lmllao llt>U lhnn r·onllrn nn r:nrnr·tnrlnt.içon rlo nrt·l!fotofl nu 
obraS incluídos l'm outr~s posi~õe~. 

b) Perfis: 

os produtos laminedos, extruclados, estirados, forjildos, 
modelados ou dobredos, mesmo em rolos, de seç~o transvec­
sal constante em todo o comprimento e que não correspoo­
dam a qualquer das definições de barras, fios, chapas, 
tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os 
produtos com as mesmas formas, obtidos por moldação ou 
fundição, vaza~nto ou sinteri~ação, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado 
dQ que 11 slmples nlimin<:~r;ão de rebarbas, desde quf! tal 
trnbnllm n.1o lhr:-~1 r:onfirn ;,,. çl"lrnr:t.••rÍnt.içofl du ortnfoto!l 
vil obras inclu:Ídos em outras r• ·iJes. 

c) Fios: 

oa pTodntos. laanirli.lrlo#, ext.rudndo!l, e.!ltiradon ou t.I""P.fila­
dos, em rolos, cu !eção transversal maciça,· constante 
em todo o compriment.o, tenha a forma ciTCular, 0\'1'11, quà'­
drada, ret<wg"'lir, de triângulo cquilát.ero ou de polígono 
convexo regula (u.clllÍdos o& "cÍrculos <1!::h<Jtarlos" e os 
"retângulos mod "icaLus", em que dois do:; .lados opostos 
tenham a forma de _.co de- rircu~v convexo e os dois ou­
tros sejam retilíneos, iguuis e paralelos). Os pro~utos 
de seção transversal quadrada, retangular, tr1-1ngular ou 
poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo 
de todo o comprimento. A espessura dos pro(Jutos cl~ seção 
transversal rctangul.:Jr ( iucluÍdos os Produtos de seção 
"retangular modificada") excede a décima parte da largu­
ra, 
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d) Chapas# tiras e folhas: 

os produtos de superfície plana cexceto os produtos em 
formas brutas da posição 78.01), mesmo em rolos, de seção 
transversal maciça retan~ular, mesmo com ângulos arredon­
dados (incluÍdos os "retangulos modificados" em que dois 
dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo con­
vexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e parale­
los), de espessura constante, ~ue se apresentem: 

- ne forma quadrnda ou retangular com espessura não supe­
rior à dccima parte da largura, 

em forn1as diferentes da quadrada ou retangular, qual­
quer 9ue seja a dimensão, desde que não tenham as ca­
racterlsticas de artefatos ou obras incluÍdos em outras 
posiçÕes. 

Estão incluÍdas na pbsiçâo 78.04 as chopas, tiras 
e folhas, que apresentem motivos (por exemplo: ranhuras, 
estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que 
tenham sido perfuradas, onduladas, polidas ou revestidas, 
desde que esses trabalhos nãb lhes confiram as caracte­
rísticas de artefatos ou obras incluÍdos em outras posi­
ções. 

e) Tubos: 

os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal 
constante em todo o comprimento, podendo apresentar uma 
única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadra­
da, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono 
convexo regular e com paredes de espessura constánte. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transver­
sal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de 
polÍgono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao longo de todo o comprimento, desde que as seções 
transversais int.erior e exterior tenham a mesma forma, a 
mesma disposição e o mesmo centro. Os tub0s que tenham as 
seções transversais acima referidas podem apresentar-se 
polidos, revestidos, curvado~, roscados, perfurados, es­
trangulados, dilatados, cônicos ou providos de flenges, 
aroa, anéis (anilhas). 

kota de Subposição. 

l. Neate Cl'lp:Í.tulo considera-se cln.unbo refinado {a[ina.do): 

o metal conttHltl.l p~lo mf>nos 99,9\, em peso, dQ chumbo, desde 
que o teor, em peso, de qualquP.r outro elcn1ento não exceda os 
limites indicados no quadr9 seguinte: 

QUADRO - Outros elementos 

Elemento Teor limite • em peso 

•• Prata 0,02 

•• Arsênico 0,005 
Bi Biemuto "'0,05 
C a Cálcio 0,002 
Cd Cádmio 0,002 
Cu Cobre 0,08 
F e Ferro 0,002 
s Enltofn• 0,007. 
Sb l\nt.in•Õnio 0,005 
Sn Estanho 0,005 
zn Zinco 0,002 
Outros (Te - telÚrio, por 

•• 
da 

Posição 

exemplo), 

CÓdigo 
do 

S.H. 

7801.10 

7801.91 

7801.99 

cada um 0,001 

Chumbo refinado (afinado) 

- Outros: 

Contendo antimônio como segundo elemento 
predominant~ em peso 

Outros 

•• •• Posição 

CÓdigo 
do 

S.H. 

78.02 7802.00 

78.03 7803.00 

78.04 

7804.11 

7804.19 

7804.20 

78.05 7805 .ao 

78.06 7806.00 

Note. 

Desperdicios, rcsiduos e sucata, de chumbo. 

Barras, perfis e fios. de chumbo, 

Chapas, [olhas e tiras, de chu.bo; pÓs e e~ 
ca~~~as, de chumbo. 

- Chapas, folhas e tiras: 

Folhas e tiras, de espesaurl'l não supe­
rior a 0,2 mm (excluÍdo o suporte) 

Outros 

- PÓs e escamas 

Tubos e 
uniões, 
chumbO. 

seus acessórios 
cotovelos, luvas 

Outras obras de ehumbo. 

Capítulo 79 

Zinco c suas obras 

(por exe111plo: 
ou mangas) , de 

1. Neste capitulo consideram-se: 

a) Barras: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, 
não enrolados, cuja $eção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângul~ equilátero ou de polÍgono 
convexo regular (incluÍdos os "círculos achatados" e os 
"retangulos modificados", em <JUe dois dos lados opostos 
tenham a forma de arco de.c1rculo convexo e os doia ou­
tros seja~ retilíneos, iguais e paralelos}. Os produtos 
de seçao tran~versal quadrada, retangular, triangular ou 
poli9onal podem apresentar ân9ulos arredondados ao lon2o 
de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seçao 
transverRal retangular (incluídos os produtos de seção 
"ratengular modificada") excede s décima parte da largu­
ra. 'l'an•bém Re considerilm lJ-Jrras os produtos com as n~fe­
ridilR for-nws c <lim'C"Il~<)e~•. obtido~ por n•oldar;i.io ou fundi­
ção, vazmuentn ou sinterizaçiío, que tenham sofrido poste­
riormente à sua obtenção um·trabalho mais adiantado do 
que a Rimples eliminação de rebarbas, desde que tal tra­
balho nãO lhes confira as características de artefatos ou 
obras incluÍdos em outras posições. 

· b) Perfis: 

os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, 
modelados ou dobrados, mesmo em rolos, de seção transver­
sal constante em todo o comprimento e que não correspon­
dam a qualquer das definições de barras, fios, chapas, 
tjras, folhas OIJ tuhon. Tilmbém s~ considenun perfin na 
produtos com <ls meAm<l!'l form<~r., ohtiõos por moldação ou 
fundição, va?.amento ou sinterizaçào,· que tenham sofrido 
pqsteriormente i! sua obtenção um trabalho mais adiantado 
do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal 
trhbalho não lhes confira as caracterl~ticas de artefatos 
ou obras incluídos em outras posiçÕes. 

c) Fios: 

os produtos laminndos, e~trudado~. estiradns ou treflla­
dos, em roloa, cuja seção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forro~ circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
COhvexo régular (incluÍdos os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos 
tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois ou­
tros sejam retilÍneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seção transversal'quadrada, retangular. triangular ou 
poligon41 podem apresentar ângulOs arredondados ao longo 
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de todo o comprimento. A 
transversal retangular 
"retangular modificada") 
ra. · · 

d) Chapaa, tira• e Eolhae1 

espessura dos produtos de seção 
(incluÍdos os produtos de seção 
excede a décima parte da lergu-

oa produtos de superfície plena (exceto os produtos em 
formas brutas da posição 79.01), mesmo em rolos, de seção 
treasverssl maciça reten2u1ar, mesmo com ângulos arredon­
dadoS (incluídos os "retangulos modificados" em que dois 
dos lados opostos tenham e forme de arco de círculo con­
vexo e oe dois outro& sejam retilÍneos, igunls e perale­
loe), de eapaseure constante, que se epresentem1 

na forma quadrada ou retangular com espessura nio aupe­
rior à decima parte da largura, 

- em formas diferentes de quadrada ou retangular, qual­
quer ~ue seja a dimensão, desde que não tenham as ca­
racter1Sticaa de artefatos ou obraa incluÍdos em outras 
posições. 

Estio incluÍdas na posição 79.q5 as chapas, tiras 
e folhas, que apresentem motivos (por exemplo: ranhuras, 
estriaa, gofragena, légrimaa, botõea, losangos) e as que 
tanbam sido perfurados, ondu·ladas, polidas ou revestidas, 
desde que asses trabalhos não lhes confiram aa caracte­
ríet~caa de ertefatoa ou obras" incluÍdos em outras posi­
ções. 

e) t"uborn 

os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal 
constante em todo o comprimento, podendo apreaenter uma 
Única cavidade fecheda, em forma circular, oval, quadra-

· da, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono 
convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de ae~ão transver­
sal quadrada, retangular, de triângulo equilatero ou de 
polÍgono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao longo de todo o comprimento, desde que as seções 
transversais interior e exterior tenham a meama.forma, a 
mesma disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham ss 
aeções transversais a~ima referidas podem apresentar-se 
polidos, reveatidoe, curvados, roscados, perfurados, es· 
tranguladoa, dilatados, cônicoe ou providos de flsnges, 
aros, anéis (anilhas). 

~ta de. Su~posições. 

L . .Nes.te Capítulo consideram-sei 

a) Ziaco·não ligado1 

o aetal contendo p41o menos 97,5\, ~m peso, de zinco. 

b) Ligaa de zinco: 

as maté~ias metálicas' nas quais o zinco predomine, em pe­
so, sobre cada um doa outros elementos, desde que o teor 
total, em peso, doa outros elementos exceda 2,5\. 

c) Poeiras de zinco: 

as poeiras obtidas pela condensação de vapores de zinco e 
que apresentem partículas esféricas mais finas que os pÓs. 
Pelo menos 80\, em peso, dentre elas devem passar na penei­
ra com abertura de malha de 6j microns. Devem conter pelo 
•anos 85\, em peso, de zinco metálico. 

•• •• Poaiçio 

7JI-Ol 

79.02 

79.03 

CÓdigo 
do 

s.H. 

7901.11 

7901.12 

7901.20 

7902.00 

7903.10 

7903.90 

7904.00 

Zinco •• for.aB brutas. 

- Zinco nio ligado:. 

Contendo, ~m peso, 99,99\ ou mais.de zin 
co 

Contendo, em peso, menos de 99,99\ de 
zinco 

- Ligas de zinco 

DesperdÍcios,_ resíduos e sucata, de zinco. 

Poeiras, pÓs e escaaa•, de &inco. 

Poeiras de zinco 

- OUtros 

Berraa, porfia e fioa. de aiaco. 

•• •• Posição 

código 
do 

S.H. 

7~.05 

79.06 

79.07 

Nota. 

7905.00 

7906.00 

7907.10 

7907.90 

Chapas, folhas e tiras, de zinco. 

TUboa e seus acessó~ios (por exe~plo: 
uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de zin 
co. 

' Outraa obras de zinco. 

Goteiras, cumeeiras, clarabÓias e outras 
obras para construções 

- outras 

Ci!llpítulo 80 

Retenho a auaa obras 

1. Neste capítulo consideram--e: 

e) Borras: 

os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, 
não enrolaclo.'l, cuja seção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
convexo regular (incluídos os "círculos achatados" e os 
Hretanguloa modifict~Cios", em <JUe dois dos l.!!.doa opostos 
t~nham a forma de arco da c1rculo convexo $ os dois ou­
tros eaJam rotilÍneos, iguais e paralolos). Ou produtos 
de seçeo traneversal quadrada, retanqular, t.rianguler ou 
poligonal podem apresentar ingulos arred.ondedos ao 1on11o 
de todo o comprimento. A espessura doa produtos de seçao 
transversal retangular (incluÍdos· os produtos de seção 
"retangular modificada") e)o[C(!ds a décima parte da largu 4 

r a. Também se considorem berrao os produtos con1 a e refe­
ridas formes 'e dimeneões, obtidos por moldaç~o ou fundi­
ção, vezamento ou sinterização, que tenham sofrido poate­
riormente à sua obtenção um,trabalho mais adiantado do 
que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal tra­
balho não lhes confira as ceracterísticas de artefatos ou 
obras incluÍdos em outras posições. 

b) Perfis: 

os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, 
modelados ou dobrados, mesmo em rolos, de seção transver­
sal constante em todo o comprimento e que não correspon­
dam a qualquer das definições de barras, fios, chapas, 
tiras, folhas ou tubos. Também se conRidcram perfis os 
produtos com as mesmas formas, obtidos por mold,)ção OIJ 

fundição, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado 
dó que e simples eliminação de rebarbas, desde que tal 
trnhnlho nií<J lhP.a confir11 '"' r:"rnct.flrÍaticlls de llrt.ofl'llOA 
ou ollrae incluÍdos em oulrcs poBlçÕeo. 

c) Fios: 

os produtos leminados, extrudados, estirados ou trefile­
dos, em rolos, cuja seção transversal maciça, constante 
em todo o comprimento, tenha a forma circular, ovel, qua­
drada, retangular, de triângulo equilátero ou de polÍgono 
convexo regular (incluÍdos os "cÍrculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos 
tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois ou­
tros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos 
de seção tr~nsversal•quadrada, retangular, triangular ou 
poligonal podem apresenter êinqHlos arredond-1dos ;,o lon2o 
elo todo o cmnprimonto, /1. cspc~Aurll do~ pt·oduto~ c){J HCÇI10 
transversal retangular ( incluÍclos os produ tOA de ~eção 
"retangular modificada") excede a décima parte da largu­
ra, 

d) chJbas, tiras ~ folhas: 

os produtos de superfÍcie plana (~xceto os produtos em 
form~s brutas da posição BO.Ol), mesmo em rolos, de seção 
transversal maciça rotan2u1ar, mesmo com ângulos arredon­
dados (incluÍdos os "retangulos modificados" em que dois 
dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo con­
vexo e o~ dois outros sejam retilíneos, iguais e parale• 
los), de espessura constante, que se apresentem: 

- na forma quadrada ou retangular com espessura não supe• 
rior e decima parte da largura, 

- em formas diferentes da qu.adrl\da ou retanqular, qual­
quer que seja a dimensão, desde que nio tenham as ca-
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T&cteristic~s de artefatos ou obras incluÍdos em outras 
posições, 

Estão incluidas nas posiçõ~s 80.04 e 80.05 as cha­
pas, tiras e folhas, que apres~ntcm motivos (por cXP.mplo: 
rant1Ur'll!'l, estrias, gofragens, lÓgrimaA, bot.Õt>fl, loE<angoa) 
ft os quo tenh;:Jm sido ptorrurndntl, ondull'ldn~. pol idflA ou 
revt'Nt.idlls, d•:sde qu<l essm!l tr<Jhlllhos niio lhf)l'l con[irum 
as características d~ artefatos ou obras incluÍdos em ou­
tras posições. 

e) Tubos: 

os produtos ocos, mc~mo em rolos, de smo;iio trensver:o~al 
constante em todo o comprimento, podendo apresentar uma 
Única cavidade fech~da, em forma circular, oval, quadra­
de, retangul~r. de triângulo equilátero ou de polígono 
convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se con5iderftm tul~s os produtos de seçfto transver­
sal quadrada, retangult~r, de triângulo equilátero ou dE# 
polÍgono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados 
ao longo de todo o comprimento, desde que as seções 
trans.versais interior e exterior tenham a mesma forma, a 
meSma disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as 
seções transversais acima referidas podem apresentar-se 
polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, es­
trangulados, dilatados, cônicos ou providos de flangss, 
aros, anéis (anilhas). 

Nota de Subposições. 

1. Neste Capítulo consideram-se: 

a) Estanho nõo ligado: 

Bi 

cn 

o metal c~ntendo, em peso, pelo menos 99\ de estanho, 
desde que o teor, em ~eso, de bismuto ou de cobre even­
tualmente presentes, seja inferior aos limites indicados 
no quadro seguinte: 

Elemento 

Bismuto 

Cobre 

(lUJ\IlRO - Outros elemcntoP. 

---------
Teor •1ite \ em peso 

o, 1 

0,4 

b) Ligas de estanho: 

as mater1as metálicas nas quais o efõtnnho predomine, em pe·­
so, sobre cada um dos outros e.lementos, desde que: 

1) o teor total, em peso, dos outros el~Cmf'nto!'l excedA l't, 
ou 

2) o teor, em peso, de bismuto ou de cobrP seja 1~ual 
superior aos limites indicados no quadro precedente. 

ou 

"' do 
Posição 

80.01 

80.02 

80.03 

80.04 

80.05 

c(;digo 
do 

S,IL 

8001.10 

8001.20 

8002.00 

8003-00 

8004.00 

Estanho em formas brutas. 

Estanho não ligado 

Ligas de e~tnnho 

Desperdicios, resíduos e sucata, de esta­
nho. 

Barras, perfis e fios, de estanho. 

Chapas, folhas e tiras, de estanho, de es­
pesnura superior a 0,2 mm. 

Folhan e tiras, delgadas, de estanho (masmu 
i01pre~sas ou com suporte de papel, c<Jrt;jo, 
plástico ou sem.elhantrs), de espessura nilo 
superior a 0,2 mm (excluido o suporte); pÓs 
e esca~s •. de estanho. 

•• 
da 

Posição 

80.06 

80.07 

CÓdigo 
do 

5.11. 

8005.10 

8005.20 

8006.00. 

8007.00 

PÓs e escamas 

Tubos e seus ocossórios (por exemplo: 
uniÕeQ, cotovelos, luvas ou ~ngas), de es­
tanho. 

Out~as obras de estanho. 

CapÍtulo 81 

Outros •etais comuns;" cerulllilis ("cermets"); obras 
dessas .atérias 

Note de ·subposições •. 

1. A Nota 1 do capitulo 74, que define berras, perfis. fios, cha­
pas, tiras e folhas, aplica-se, •utatis. p:~utandis, ao presente 
Capítulo. 

"' da 
Posição 

81.01 

81.02 

81.03 

81.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8101.10 

8101.91 

8101.92 

6101.93 

8101.99 

6102.10 

6102.91 

tll02.92 

8102.93 

8102.99 

8101.10 

8103.90 

8J04.11 

0104.19 

8104.20 

Tungs~ênio (vÔlfrâ~io) e suas obr~s. inclui 
dos os desperdÍcios, r~ulduos e aucata. 

PÓR 

Outros: 

Tungst~nio ~m formas brutas, incluÍdas 
llfl twrr!Hl aimpJemnentn obtidilR por Rint_f.l: 
rizm,;i1o; du.npeniÍ.cioe, res(duos e RUCtllll 

Barras, e~ceto as 
pOr Rinterizaç«o, 
e folhas 

Fios 

OutYos 

simpl.esrne11te obtidas 
perfis, c::haplln, tiraê 

Molibdênio e suas obras, incluÍdos os des­
perdÍcios, resíduos e suc~ta. 

Pós 

Outros: 

Molibdênio em forno<JS 
as barras simplesrnen~e 
rizaçfio; desprrdÍci<Js, 

'" 

bruLiiS, incluÍdas 
obtidas por sint_!! 
resídUos e Rue&-

Rarr~n, exceto aR 
por f<intC'ri;r.ação, 
c foi hils 

simpl~!"".l~·~nl"l ohtid<~g 

perfis, ch<~P<"H>, t1 roa 

Fios 

Outrcs 

T.lntaln !'> nw1s obrar:, incluÍdos os de!lpurd_i 
CiOS, rC!IÍduOR O fJUCillCJ. 

1'Ônt.11o em fonn<Js brutas, incluÍ:diJ.'> iiS 

b<1rra!> simplesmente obtiOns por sinteriza 
ção; desperdÍcios, rcsiduos e sucata; póS 

Outros 

MmJnésio c su.-.s obras, incluído~ us dc:::pcr­
dÍcios, rc:oiduos o r;ucata. 

- Milgllé:;io em formas brutas: 

Contr~udo pe.lo mcnofl 99, B\, cru pe'Hl, de 
m<:~gné:::io 

Outros 

- Oespcrdíclos, residuos e su~<Jta 
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"' da 
Posição 

81.05 

81.06 

81.07 

81.08 

81.09 

81,10 

81.11 

81.12 

81.13 

Rotas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

Bl04.30 

6104.90 

8105.10 

8105.90 

8106.00 

8107.10 

8107.90 

8108.10 

8109.90 

8109.10 

8109.90 

8110.00 

8111.00 

8112.11 

8112.19 

8112.20. 

8112.30 

8112.40 

8112.91 

8112.99 

8113.00 

R~~íduo!l do t.oruo r. griinulml, c11l ihrmlos; 
pÓ~ 

Outros 

Mtltr>n (h! t~oh.,lt.<.> r. out.rol'l prndut.ou int••rmo­
diÚriotl dn 111ut.aJurqiu do coho1lt.o: cnhtJIIo c 
su<:ts obrils, jnclu.Ídos os dC!t~p<H·d:Ícios, rcs.i, 
duoa e sucata. 

Mate$ de cobalto e outros produtos inter­
medi8rios da metalurgia do cobalto; coba1 
to em formas brutas; desperdÍcios, resí­
duos e sucata; pÓs 

Outros 

Bismuto e suas obras, incluídos os des­
perdÍcios, resíduon e sucata. 

Cád•io e suas obras, incluidos os despe~di­
cios, residuos e sucata. 

Cádmio em formas brutas; desperdÍcios, r~ 
B.Íduoe f' sucata; pós 

Titâniô e suas obras, incluÍdos os dosperdi 
cios, resíduos e sucata. 

Titânio em formas brutas; desperdÍcios. 
resíduos e sucata; pós 

- Outros 

ZircÔnlo e suas obras, incluÍdos os desper­
dÍcios, resíduos e sucata. 

Zircônio em formas brutas; desperdÍcios, 
resíduos e sucata; pós 

0Utt"OB 

Antimônio e sUas obras, incluÍdos os despe~ 
dÍcioe, resíduos e sucata. 

Manganês e suas obras, incluÍdos os desper­
dÍcios, resíduos e sucdca. 

BerÍlio, Ct"omo, gennânio, vamídio, g;Ílio, 
háfnio (céJtio), Índio, niÓbio (colÔrnbio), 
rênio e tálio~ e sua:; obr<JH, incluÍdos os 
dcspnrd.iciofi, rosiduos o sucutil. 

- Der í 1 i o: 

Em formil!'l brutas; desperd(cios, resí­
duos e sucatn: pÓs 

Outros 

Cromo 

Germânia 

Vanádio 

-Outros: 

Em formas brutas; desperdícios, resí­
duos e sucata; pós 

Outros 

Cera-ais ("cer•ets") e suas obras, inclu1-
dos os desperdícios, reaíduoq, e sucata. 

Capitulo 82 

Ferrnmentas, artefatos de cutelaria e talhare•, 
e auaa partes, de -tais ca.un• 

1. Ressalvadas as lamparinas ou lâmpadas de soldar, forjas portÁ 
teia, mós com armação e sortidos de manicuras .ou pedicur~s. 

assim como o9 artefntofl da poRiçilo fl2.09, o proscntc Capitulo 
compreende somente os artefatos providos de ul(la lâmina. ou de 
uma parte operante: 

a) de met.ll comum; 

b) de cnrtmnf!toa mct.ílicos ou d~ ccramais ("cf'lr.mcts"); 

c) de pedras preciosas ou scmiprccisas ou de pcdras sintéti­
cns ou rr.consti tuÍdas, em suportes de metais comuns, de 
carhonrotos metrilicon ou d~ ceramaifl ("cermr.t.s"); 

d) d~ mot,;rillfl nhrnniv'a'l em suportr. dP. nmtl'liS cornuna, ÜORilo:t 

que so trate de ferramentas Cujos àenteR, arestas ou ou­
tra8 porte8 operant~es ou cor-tantel'! niio tcr1ham perdido a 
sua função prÓpria em virtude da adição de pós abrasivos. 

2. As partes de metais comuns dos artefatos do presente Capítulo 
classificam-se na mesma posiç~o dos art~fatos a que se desti­
nam, exceto as pt~rtes especificamente designadas e os por­
ta-ferramentas para ferramentas manuais, dt~ posiçãp 84.66. 
Estão todavia excluídas, em todos os casos, deste Capítulo as 
partes e acessórios de uso·geral, na acepção da Nota 2 da· 
presente s~ção. 

F.stilo excluÍdos do pre~~ute Capítulo as ClJheças. pen­
tes, contrapen~es e lâminas, de aparelh<Js de barbear, de cor­
tar cabelo ou de tosquiar, elétricos (posição 85.10). 

J. IJs sortidos constituídos de uma ou vár.ias 
82. 11 o do quant tdmio pelo mr.rmtt i qu11 1 de 
ção 82.15 c1assificam-Re nost"' 1Íll.l110S. 

fft,cas da posição 
artefatos da pcisi-

"' da 
Posição 

82.01 

82,02 

82.03 

código 
do 

s.A. 

8201.10 

8201.20 

8201.30 

8201.40 

8201.50 

8201.60 

8201.90 

6202. 10 

8202.20 

8202.31 

8202. 32 

8202.40 

8202.91 

8202.99 

820).10 

820J.20 

Pás, enxadÕes, picaretes, enxadas, forca­
dos, ancinhos a raspadeiras; machados, 
podÕes e ferramentas semelh~ntes com qu­
m~; te~ouras de podar de todos os tipos; 
foices e foicinhas, facas para feno ou 
para palha, tesouras para sebes, cunhas e 
outras ferramentas manuais para agricul­
tura, horticultura ou 8ilvicultura. 

Pás 

Forcadoa 

EnxadÕes, picaretas, enxadas, ancinhos e 
raspadeiras 

Machados. podôes e ferramentas semelhan­
tes com gume 

'l'esouras de podar (incluÍdas aa tesouras 
para aves domé6ticaa) manipulada~ cpm uma 
das mãos 

Tesouras parn sebes, teBouras de podar e 
ferram~ntas semelhante!'!, manipuladas com 
a:a duas mão~ 

Outras ferramentas manuais para agricul­
tura, horticultura e silvicultur-a 

S1•rran m.uJUil in; folhii:S d~ fH!rr<>n dr. todoH 
ntl l.ipo!l ( incJuldull ll:'l I rcnan-u~frdn f! ali 

folha!l uiío dentiHJ<Jn p<tra nurrilr). 

Serr<Js rr•<HIUüis 

Folhas par-a serras de fita 

-Folhas para !lecras circulares (incluÍdas 
a A freflos-aerr1ls): 

Com parte operante de aço 

com parte operante de outras matérias 

Correntes cortantes de aerraa 

- Outras folhas de serras: 

Folhas de serras retilíneas, para tra~­
lhar metais 

outras 

Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), 
tenazes, pinças. cisalhas para metais, cor~ 
ta-tubos, corte-pinos, saca-bocados e fer­
ramentas semelhant~s, manuais. 

- Limas, groeas e ferramentas semelhantes 

Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pin~ 
ças e ferramentas semelhante'& 



120 Quarta-feira 16 

"' do 
Posição 

82.04 

82.05 

82.06 

82.07 

CÓrliqo 
do 

S.H. 

\ 8203.30 

FJ203.4.0 

6204.11 

8204.12 

6204.20 

8205.10 

8205.20 

8205.30 

8205.51 

6205,59 

8205.60 

8205.70 

ti10<;.no 

B20S.90 

8206.00 

8207.11 

8207. l 2 

R207. 20 

8207.30 

8207.40 

8207.50 

8207.60 

8207.70 

8207.80 

8207.90 
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I 
I 
I - Cis<tlhae para metllis e ferramf"rlt<Js 

lhant~!'l 
seme-

Cort<J-tuhos, cort~-pinos, saca-boc;!dofl e 
ferrarnent<IS sc>melhont.es 

Chaves de porcas, münuais (incluÍdas a!; chQ 
ves dinumométrü:~ts); chave~ de caixa inter­
cambi<Ívt-i.B, DlC!l.llrO com cohos. 

- Chavl'lf! df' porcas, roc~nuais: 

Ue ahcrtura fix<:~ 

De abertura variável 

- C'have!'f de caixa intercamh:iáveis, mE>smo 
com cabos 

l<'errHment·as manun in (i nclu :o~nn ol'< rnrl ii .. Vj­
drofl) nil.o esJwcificndaa nem COIIlpr-ccudülilfl 
em out:r-<ts posiçÕf>n; lampar-inils ou 1â111pilddR 
de sold<tr- e flclllelhant-.<!B; tur-no~ de apl!rtar-, 
fl<ln)enloa e serncll•··•nlefl, eYcl"'to ofl uet'fi­
~•Íriol'l uu par-tcn do! m<Í•JUina:t-f"crl"iiDII'II­
tas; hiqor-nas; for-jils porlát•!.is; fi"IÜs cojll 
armaçCo, 111anuais ou de pedal. 

Ferramentas de furar ou de ro"scat" 

Martelos e marretas 

Plainas, 
cortantes 
de ira 

formões, goivas e ferramentas 
semelhantes, para trabalhar ma-

Chaves de fenda 

Outras ferramenta!! manuai!l (incluÍdos os 
corta~vidros): 

De ueo ~oméstico 

Outras 

- I.Hmparinas ou lâmpadas de soldar e seme­
lhantes 

Tornos dr apertar, sargentos e srml"'llmn­
teo 

llif"JOrlln,.,; for \nn pn1ttlt,.ir<; mnn r·nou nln•"­
Ç'Ôl>, llltolllln. i 1'1 uu clr l"•dnl 

Sortidos ~onstituidos de artefatos inclui 
dos em pelo menOs duas das subposições 
anteriores 

Ferrttmcnt:<HJ de pelo tn<mos duas dao posiçõeo 
82.02 a 02.05, acondicionadas e111 sortidos 
para venda a retalho. 

Ferramentas intercambiáveis JJ<Jra ferramen­
tas man~aio, mesmo mecnnicao, ou para máquj 
nas-fcrr::amentas (por exea1plu: de cunhnr, Cl! 
tamper. puncionar, r~scor, furar, brocar. 
brochar • fresar • tornear • atarraxar). in­
cluÍdas es fieiras da esti-rag~111 ou de cxtiy 
são, paTa metais. e as ferramentas.de per­
furação ou de sOndagem. 

- Ferramentas· de per(uração ou de 8ondagem: 

Com pal"te operante de carhonetos metáli­
cos ainterizados ou de ccramais ("cer­
mets")' 

Com parto operante de outras matérias 

Fieiras de estiragmn ou d(' extruRào. pan• 
Pletai s 

Ff'rrnmrontafl de ~unh.-.r, de P!';Lomp<~r '"' !l" 
puncionar 

Ferramentas de roscat 

- Ferramentas de furar 

Ferramentas de brocar ou de brochar 

Ferramentas de fresar 

Ferramentas de tornear 

Outras ferramentas intercambiáveis 

•• 
da 

PosiçÃo 

82,0A 

82.09 

82.10 

82.)1 

82.12 

82.13 

82.14 

82.15 

CÓdigo 
do 

5.11. 

8208.10 

8200.20 

8206.30 

8208.40 

8208.90 

8209.00 

6210.00 

8211.10 

8211.91 

8211.92 

11211.93 

82ll.94 

6212.10 

8212.20 

!17 L 2, 'JO 

6213.00 

8214.10 

0214.20 

8214.90. 

0215.10 

B215.20 

8215.91 

8215.99 

Facas e Iâmir.as cort.flnt:es, 
par.J. aparelhos mecânicos. 

Para trabalhar metais 

~ Para trahillhar madeira 

pa-ra máquinas ou 

Para aparelhos de cozinha ou para máqui­
nas das indústrias alimentares 

- Para m<Íquino'IS rmra agricultura, horticul­
tura ou vilvi~ultura 

Outras 

Plaquetas. varetas, pontas e objetos seme­
lhantes para ferra111entas, não Gontados. ' de 
carbonetos metálicos sinte~i~ados ou de ce­
rn...ais ( "ccr:~~~eta"). 

1\parcUma mcc~.onicus de acionom,..nt.o monual, 
pcwando até 10 kg, utili:r.ados para prepa­
rar, acondicionar ou ser:vi-r ali~nent.os ou 
1mb idas. 

Focas (cJrcet.o da posição 82.0B) com ]~minas 
cortantes ou serrilh~das, incluídas as podg 
dciraà de lâminas móveis, e suas Lâminas. 

- Sortidos 

- Outras: 

Facas "de mesa, de lâmine.s fixas 

Outras facas de lâminas fixas 

F'acas, excéto a~ d(' lilminlls fixas, in­
cluÍdas as podadeiras de lâmina& móveia 

Lâmina !!I 

N~:~vnlhas e nparclhoA, de barbe<lr, e suaa 
liiminilB ( inc1uÍ.dus oe eeboçoo em tirao). 

Navalhas e aparelhos, de barbear 

Lâmini!IB de harbcnr de Sf>gurBnÇB, incluÍ· 
dos o!l pahoços em tiras 

Oul tnl'l pnr L ~n 

Tesouras e suas lâminas. 

Outros artigos de cutelaria (por exemplo: 
roaqui.nas de cortar o cabelo ou tosquiar. 

, fnn:Jeleiras, cutelos, incluídos os de açou­
gue e de cozinha, e corta-papéis); utensí­
lios e sortidos de utensÍlios de manicuras 
ou de .pedicuros ( incluidas as limas {><lra 
lmhas). 

Corta-pop~is, 
apont"o.::lnres de 
laminas 

sbre-cartas, ra~pa~eire~, 
lápis (apara-lápis) e auas 

UtensÍlio-" e sortido~ de utenRÍlioa de ma 
nicuros ou de pedicuros (incluÍdas as li: 
m~s para unhas) 

Outros 

Colheres, garCoe, conchas, eacumadeiraa, 
pÚB paro tortos, racas enp~ciaiu piolra pei­
xe ou p01ra milnteiqa. pinças pllra açúcar c 
artnfot.oa eemf!lhonl:es. 

Sortidos contr>ndo pl'!lo mrwon um Objeto 
prate<ulo, dour;tdo ou platinado 

Outros sortidos 

Outros: 

Pratendo.'f, dourados ou platinados 

Outros 
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Capitulo 83 

Obr~e diversas de metais comuns 

llotas. 

1. Na acepção do presente CapÍtulo, as partes de metais ccmuno 
devem ser classificadas na posição correspondente f!IOS artigos 
a que sé referem. Todavia, não se consideram como partes de 
obras do presente Capítulo os artigos de ferro fundido, ferro 
ou aço das posições 73.12, 73.15, 73.17, 13,18 ou 73.20, nem 
os mesm~s artigos de outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 e 
78 a 81). 

2, Na acepção da posiçio 83.02, consideram-se rodÍzios os artefa­
tos com diâmetro ( compreendendo a eventual banda de rodagem) 
nio superior e 75 mm ou com diâmetro {compreendendo e eventual 
banda de rodagem) superior a 75 mm, desde que e largura da 
roda ou da bonde de rodagem que lhe é adaptada soja inferia~ a 
30 mm. 

•• •• 
Código 

O o 
Poaiçio s.u. 

83.01 

83 .. 02 

83,03 

83.04 

830Ll0 

8301.20 

8301.30 

8301.40 

83i:n.so 

8301.60 

8301.70 

8JO:a .lO 

8302.20 

8302.30 

6302.41 

8302.42 

8302.49 

8302.50 

8302.60 

8303.00 

8304.00 

Cadeados~ fechaduras e ferrolhos (de chave~ 
de segredo ou elétricoa)~ de .etais ca.uns; 
fechos e armações co• fecho~ com fechadu­
ra~ 4e metais c~ns; chaves para estes ar­
tigo•~ de •atais coauns. 

-·cadeados 

• Pechaduraa doa tipos utiliaados pera veí­
culos autoDÓveia 

- Fechaduras dos tipos utiliaadoa para mó­
vaie 

Outras fechaduras; ferrolhos 

- Fechos e armações com facho, com fechadu­
ra 

- Partes 

- Chaves apresentadas isoladamente 

Guarnições, ferragens e arti~os semelhan­
tes~ de metais comuns, para moveis, portas, 
escadas, janelas, persianas, carroçarias, 
artigos de saleiro, malas. cofres, caixas 
de segurança e outras obras semelhantes; 
pateras. porto-chapéus, cabides e artigos 
aeCIK'lhantos, de 111etois cmauns; rodízios 
com ant~~~~çào, de metais comuns; fechos autQ 
máticos ~ra pórtaa, do metais comuns. 

DobracHças 

Rodízios 

- Outras guarnições, ferragens e artefatos 
semelhantes, para veícul-os automóveis 

Outras guarnições, ferragens e artefatos 
semelhantes: 

Para construções 

Outros, para móveis 

Outros 

Pateras, porta-chapéus, cabides e artefa­
tos semelhantes 

- Fechos automáticos para portas 

Cofres-fortes, portas blindadas e comparti­
mentos para casas-fortes, cofres e cai•as 
de segurança e artefatos semelhantes, de me 
tais comuns. 

Classificadores, fichários ou ficheiros, 
caixas de classificação, porta-cópias, por­
ta-canetas, porta-carimbos e artefatos sem§ 
lhantes de escritó~io, de ~tais comuna, 
excluídos os móveis de esc~itório da posi­
ção 94.03. 

N' 
do 

Posição 

03.05 

83.06 

83.08 

83.09 

03.10 

83.11 

CÓdigo 
do 

S.tl. 

8305.10 

8505.20 

8505.90 

8306.10 

8306.21 

8306.29 

8306.30 

8)07.10 

8307.90 

8308.10 

8308.20 

8308.90 

8309.10 

8309.90 

6310.00 

8311.10 

8311.20 

8311.30" 

8311.90 

Ferragcm"' para enc<tdr.rnaçilo de folhas mó­
veis ou para classificadores, molas par~ pª 
péis, cantos para cartas, clipes, indicado­
res para fichas ou cavaleiros e objetos se­
melhantes de escritório, de metais comuns; 
grampos apresentados em barretas (por e•em­
plo: de escritório, para atapetar, para e•­
ba:laqe.}. de -tais comuns. 

Ferragens para encadernação ~e folhas mó~ 
veia ou para classificadores 

Grampos apresentados em barretes 

Outros, incluÍdas as partes 

Sinos, campainhas, gongos e artefatos seme 
lhantea. nüo elétricos, do lllletais COEniJna; 
entatuetas e outros objetos de ornomcnta­
çõo. de •ot.ais·co•una; ~ldurao para foto­
grafiaa, grnvuraa ou AC111elhonten, do metais 
c0111una; espelhos de •ntais co•uns. 

Sinos, campainhas, gongos e 8rlefatos oo• 
melhanten 

- EstatuetaS e outros objat~s de ornamenta· 
çio: 

Prateados, dourados ou platinados 

Outros 

- Molduras para fotografias, gravuras ou s~ 
melhantea; espelhos 

Tubos flexíveis de Dotais comuna, aeamo co. 
acessórios. 

De ferro ou aço 

De outros metais comuna 

Feçhos, fechos de segurança, fivelas, five­
las de segurança, grampos, colchetes, ilho­
ses e artefatos semelhantes, de metais co­
muns, para vestuário, calçados, toldos. bo1 
sas, artigos de viagem e para quaisquer ou­
tras confecções ou equipamentos; rebites ty 
bularos ou de haste fcmlida, do metais co­
muns; contaB e lantejoulas, de metais co­
muno. 

- Grampos, colchetes e ilhoses 

- Rebites tubularea ou de haste fendida 

- Outros, incluÍdas aa partes 

RolJ•os (incluÍdas aa rolhaa do mola, do pa­
rafu:•o e vertedoras), cápsulas p."lra garra­
fas, tou•pÕr.n ou batoquef'l roscndoo. prot.ctn­
reo da tampões nu batoqtmf'l, ur.Jon de qarnn­
t.io e out.rul't uccouório!J l""t"ll umha.lU'J'-'"'• de 
metais comuns. 

- Rolhas de mola 

Outros 

Placas indicadoras, placos sinalizadoras, 
placas-endereços e placas semelhantes, núm~ 
ros~ letras e sinais diversos. de metais CQ 
muns, exceto os da posição 94.05. 

Fios, varet~s. tubos, chapas, elPtrodOs e 
ar-tefatos semelhantes, de metais aoaruns ou 
de cCJrbonr.t.os metálicos, revestidos inte­
rior ou exteriormente de clecapantes ou de 
fundent.es, para soldagem (soldadura) ou de­
pÓsiLo de metal ou ele carbonatos metálicos; 
fios e varet;J.s de pÓs de met<~io comunn aglg 
merados, para metalização por projeção. 

Eletrodos revestidos exteriormente para 
soldar a arco, de metais comunA 

Fios revestidos interiormente para soldar 
a arco, de metais comuns 

- Varetns revestidas exteriormente e fios 
revestido~ interiormente, ~ra soldar à 
chama, de metais comuns 

- Outros, incluídas aa partes 
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Seção XVI 

HCÍquinas ~ liJl<lrr.lh?!l• rnalr.riol cli~tri<:o, c fllut!l (k1;rt 1~s; 
ap<~relhos_dc tJCüvaç,•o ou d! repr-odução de som, aparelhos 
de gravaçao o~;~ ~e reproduçao de ünagens e de som em telg 

v~sao, e suas parles e acessórios 

Notau. 

1. A presente Seção· não compreende: 

a) as cor~eias transportadoras ou de transmissão, de plástico 
d'? Cap1tulo 39, as correias t.ransportadoras ou de trftnsmis­
sao, de borracha vu~canizada (posição 40,10), bem como 0~ 
artefat~s p.1rc. ';18'?9 tecnicos, de borracha vulcanizo!lda não 
endurec1da (pOSlÇ<IO 40.16) 1 

b) o~ a~tefatos.p~ra usos técnicos, de couro 
t1tUldo.(pos1çao 42.04) ou de peleteria 
(posição 43.03); 

natural ou recon~ 
{peles com pêlo•) 

c) os carretéis, tubos, bobinas e suportes semelhantes, de 
qualquer matéria {por e~emvlO! Capítulos 39, 40, 44, 4B ou 
Sec;ào XV); 

d) os cartões perfuraõos para mf'canismos "Jacqunn1" ou m<Íqui­
nilg semalhi.mtes (por exemplo: Capitulo!! 39 ou 48 ou SP.t;ào 
XV); 

e) a:' correias transport.adoras ou de transmissão, de 
t~xt:is (posição,5?.10)! bem como os artefatos 
tecrucos, de mater1as textEns (posiçiio 59.11); 

matérins 
para usos 

f) as pedras l_'rec;iosas ou semip:eciosas e as pedraf! sint~ticus 
ou reconst1tu1das, das_posiçoes 71.02 a 71.04, bem como as 
obras fabricadas i~teirame~te dessas matérias, da posição 
71.16, exceto as saf1ras e d1amantes, trabalhados, não mon­
tados, para agulhas de toca-discos ou gira-discos (posição 
85.22); 

g) as part!B e acessórios de uso geral, nã acepção da Nota 2 
da Seçao XV, de metais comuns (Seção XV), e os artefatos 
semelhantes de pl&stico (Capitulo 39); 

h) as hastes de perfuração (posição 73.04); 

ij) as telas e correias, sem fim, de fios 
(Seção XV); 

k) os artefatos dos Capí t"ulos 82 e 83; 

1) os a~tefatos da Seção XVI.I; 

m) "' llrtf'falo~ do Capítulo 90; 

ou tires 

n) os rt-}Ó<JiON e ap<.~relho~ scmelh<tntes (Ct~pÍ:tulo 91); 

metálicos 

o) as ferrar.u~nt~s intercambiáveis da posição 82.07 e as esco­
va.~ q11e consti..tu<lm eleme~tos de 1\\<Í9ui..nas, da posição 96.01, 
bem C0111o "~ fr'rritmeuta" .lntP.rcambiavcis sf!mPltlilntt•s que !'H.' 

classific<~m d~>- acordo com a matéria constitutiva da sua 
parte opl"rante. (por E'X('mplo: CapÍtulos 40, 42, 43, 45, 59, 
oosiçõ ~oH 66.04, fl'L09); 

p) os art.efato8 do Capitulo 95. 

2. llo•r>:HllV<Hl;ls õl'l oli"l""'i<.·•i••n tln fluln I d•t 1"'''""111<· s.,,,.;,,, o• \In 
Nut.l l do" .C;tpJrulo~ 114 r A~•. art pu! ti"'!" do~ nllÍ<JIIÍIIiHl (<~:trPto n~• 
partes dos artefato!'õ d<Js posiçÕes 84.81, !1').41, 85.4~•. 6~•.46 
ou 85.47) clas"sificam-se de acordo com a" regras seguintes: 

a) as partes que constituam artefatQs cCimpreendidos em qual­
quEr das posições dos CapÍtulos 04 ou 85 (exceto as posi­
ções EJ4.85 e 85.48) incluen,'-se nessas posiçõ~s. qualquer 
que seja a máquina a que se destinem; 

b) qunndo se possam identificat· como exclusiva ou Pr;incipa~­
mente destinadas a uma máquina dete"rlninada ou a vArlaS ma­
quinas compreendidas numa mesn1a posição (mef!mo net~ posições 
84.79 ou 85.43), as partes. que não sejam as consideradas na 
1\lÍnea a).. <~llt_,ior,. clasflificam-se na posic;iio r:orn,sponden­
te a esta ou a estas n1<Íquinas; todavia, as partes <lcstina­
das principalmente tanto aos artefatos da posiç~o 0~.11 co­
mo aos das posições 85.25 a 8~.28, classificam-se na posi­
ção 85.17; 

c) as outras partes classificam-~e nas posições A1.P.5 ou 
65.48. 

3. Salvo disposiçÕes em coritrário, as comb:ln,"lçÕes de n><iquina" de 
eFipJcit>s d.ifer~nt.e:.~, destinl'l<las a funcionnr Pm t."l'rljllnto c 
conStit:'uindo• Úm-~Gip'"o Único, bem con•o ss mál{uinnn concebirlns 
para executar duas ou maia funçÕes diferentes, alternativas ou 
complementares, classificnm-se de acordo com a função princi­
pal que caracterize o conjunto. 

4. buando tma máquina ou combinação de m<Íqu1nas seja constituÍda 
. _(le e_l~rnent.os di&t.intos {mesmo Reparados 011 ligados entre Ri 

po-r condutos, dispositivos de t-r<H\smiss~o. cabçs elétricos ou 
outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma 
função bem determinada, compreendidn P.m uma dets posições do 
Capítulo 04 ou do Capitulo 8':, o conjunto classifica-se na po­
siçiio corr.espondente à função que desempenha. 

5. Para a aplicação destas 
pceend<:> quaü;quer m.~quin.1R, 
menloR e materiais di~erso!l 
84 ou 85. 

Notas, a denomina(,·do m.-iquinas r.or.,­
ap<trelhos, di!lpositi.vos, instcu­
citados nas po~içúcR do!J Capitulo~: 

Notas. 

Cap.Í:tulo 04 

ReatorciJ nucleacr.s. caldeir;Js, rn<Íquinao. 
aparelhos e instrumentos rnecâni~os. e suas 

partes 

I. Este Capítulo não compr:eende: 

a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefa­
tos do Capítulo 68; 

b) os aparelhos, máquinas, instrumentos (bomb;,s, por exemplo), 
e suas partes, de matérias cerâmicas (Capítulo 69); 

c) as obras de vidro para 
obra~ de vilJro puru 
70.20); 

laboratório ·(posição 70.17); 
uoo.a técnicos (pua içÕes "/0. 19 

., 
ou 

d) os artefatoR das posições 73.21 ou 73.22, bem como os arte­
fatos semelhantes de outros metais comuns (capitulas 74 a 
76 ou 7a a 81); 

e) se fcrrame"ntas elstromecânicas de uso 
85.06 e os aparelhos eletromecânicos 
posição 85.09; 

manual, da posição 
de uso doméstico, da 

f) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas lpo~ 
sição 96.03). 

2. Salvo o disposto na Nota 3 da Seção 
lhos suscetíveis de se incluírem nas 
simultaneamenteJ nas posições 84.25 
nas posições 84.01 a 84.24. · 

Todavia, 

a posiçüo 84. 19 não compreende: 

XVI, as máquinas e apare­
posições· 84.01 a 84.24 e, 
a 84.80, classificam-se 

a) tiS chor:l'ldf'ir<w c <:ritulvir<l:l a!tirici.tde p<~rl'l avicultura c 
os armários e estufas de germinação (posição 84.36); 

b) os aparelhos umed('cedores de grãos para a indústria lJe moa­
gem (posição 84.37); 

c) os di !usares para a indústria do açúcar (posição 84. 38); 

d) as mÚquinna c aparelhos para tratf.lmnnto térmico de fie-e, 
tecidos ou obr~s de matérias têxteis {posição 04.51); 

l') Ol'l np.:ornlhofl e diopnftitivoR conr::f'bidort pnrtl rP.nli:o.a·r um,.. 
<>P~>t"n<.;;;o nlf•C"iinico ,.m •11111 to m111lnoH;" df' tPonp•lt"ttl.urll, llifllllt 
qun IIP<;P1HHÍr111, dPIIC'Ill[lf'llloe npCIHlll IUII V"[lfll o!ICE!I!RÓrlo; 

a poslç~o 84.22 não compreende: 

a) as m~quinas de costura para fechar embalagens (posição 
84. 52); 

b) as máquinas· e aparelhos à e escritório, àa posição 84.72. 

3. As m~quin<l~-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer maté­
rias por desbastnmento. suscetíveis de se classificarem na po­
siçiio 84.56, e simultaneamente, nas posições 84.57, 84.58, 
84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 
84.56. 

4. A P?Sição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para 
trabalhar metais· {exceto tornos), capa:>:es de efetuar diferen­
tes tipos de operações de usinagem (maquinagem*) a saber, al­
ternadamente: 

e) troca automática de ferramentas, a pêlrtir de um 
segundo um program~ de us inaqern ( maqui nagem•) 
Uflinagem (maquinagem•) J, , 

depósito, 
[centro de 

b) utili:>:açilo f.lutomátiCi.l, simutt.;nea ou s~..,U~I•<.:Íal. de diver­
tia& unid<:~del'õ de usinagem (maquin<Jgem•) opcor;tndo sobre uma 
peça em posição fixa ("single station", máquinas desiste­
ma monoatático), ou 

c) tnrn!'lfC'rência autom,-íticn dn P"Çil a tr(ohdJhar ent.re diferen­
tes unirlad<·s d,.. usinagom (n•nqulnu<Jt>nl'") (máquin<:~n de esta­
çÕes wÚ1tipla~) . 
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5. A) Cousidorn~n-se máquinas outomá.ticou paro proccsiHUDcnto de 
dados, na acepção Qa posição 84.71: 

a) as máquinas digitaia capazes de ll registrar em memória 
prograMa ou programas de processamento e, pelo menos, os 
dados Ílnedi:ltomente necessérios p11ra a e:Kecuç~o de tal 
ou tais programas; 2) eorem livremente programadas se­
gundo as necoasidodes do seu operador; 3) exncut~r ope­
rações aritméticas definidas pelo operadorJ e 4) execu­
tar, sem intervenção humana, um pro~rama de processamen­
to, pod~ndo modificar-lhe a execuçao, por decisão lÓgi­
ca, no decurso do processamento; 

b) as máquinas analógicos capazes de simular modelos mate­
máticos, comportando, pelo menos: Órgãos analÓgicos, Ór­
gãos de comando e dispositivos de programação; 

c) as máquinas hÍbridas, compreend~ndo uma máquina digital 
associada a elementos analÓgicos ou urna máquina· analÓgi­
ca associada e elementos digitais. 

8) As máquinas autom!Íticae para processamento de dados podem 
apresentar-se sob a forma de sistemas compreendendo um n~­
mero variável de unidades distintas, cada uma no seu pro• 
prio gabinete ou involúcro. Considere-se como fazendo parte 
do sistema completo qualquer unidade que satisfaça simulta­
neamente àa seguintes condições: 

a) ser conectável à unidade central de processamento, dire­
tamente ou por intermédio de uma ou várias outras unida­
des: 

b) eer el"pacif1camonte concebJda como parte de tal sistema 
·(deve~· principal.rn&l1te, a menol!l que se treta de u~na uni­
dade de alimentaçio·estabilizada, ser capa& de receber 
6U fornecer dados em forma -.cÓdigo ou sinais· - utilizá­
vel pelo sistema). 

Apresentadas isoladamente, tais unidades tamtlém se classi­
ficam na posição 84.71. 

A posição ·84.71 não compreende máquinas que tncorporem u-a 
máquina automática pera processamento de dados ou que operem 
em ligação com uma destas máquinas, para exercer uma função 
especifica. Tais máquinas classificam-se na posição correspon­
den~e à sue função especifico, ou, caso não exista. em uma po-· 
sição residual. 

6, A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas,· isto 
é, polidas e cujos diâmetros máximo e mínimo não difiram mais 
do que 1\ do diâmetro nominal, devendo ainda esta tolerância 
não exceder 0,05 mm. 

As esferas de aço que não satisfaçam às condições aci-a 
classificam-se na posição 73.26. 

7, Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescriçÕ~s 
da Nota 2 acima, bem como aa da Nota 3 da Seção XVI, a~ máqui­
nas com utili~ações mÚltiplas classificam-se na pos1çeo cor­
r~spondentc à sua utilização principal. Não cxjstindo tal po­
siçeo, ou na impossibilidade de se determinar a $ua utilir.ação 
principal, tais máquinas classificam-se na posiçÃo 84.79. 

A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar 
cordas ou cabos {por exemplo: as máquinas pare paralelizar, 
torcer ou trançar (entrançar*) fios], de qualquer matéria. 

Nota da Subpoaiçiio. 

L A subposiçiio 84D2.40 cump~e,...nde somcntf" os rolamontos c:ontr.ndo 
roletes cilíndricps de diâmetro uniforme niio supori'or a 5 mm e 
cujo cumpriml"nto seja igual ou superior ll trê!'l VC>zes o di.íme­
tro. Tais roletes podem ter extremidades arredo••rladas. 

•• 
da 

Posição 

84.01 

84.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8401.10 

8401. 20 

8401.30 

8401.40 

Reator@s nucleares; elementos co~bustíveis 
(cartuchos) não irrddiados, para reatores 
nucle~res; má~uinas e aparelhos para a se­
paraçao de isotopos. 

Reatores nucleares 

- Má~uines e aparelhos para a separação de 
isotopos, e suas partes 

- Elementos combustíveis (cartuchos) não ix 
radiados 

Partes de reatores nuclearea 

Caldo i rRo de vapor ~geradores da VOJ>Or), @i!_ 

cluÍdas as caldcir~s pGTb aqueci.ento cen­
tral concebidae para produção de água quan­
ta e v~por de baixa pressão; caldeiraR deng· 
ainadaa •de água superaquecida• (aobro•qu•­
ciesa•). 

•• 
da 

Posição 

84.03 

84.04 

84.06 

84.07 

84.08 

CÓdlgo 
do 

S.H. 

8402.11 

8402.12 

8402.19 

8402.20· 

8402.90 

8403.10 

8403.90 

8404.10 

8404.20 

8404.90 

8405.10 

8405.90 

8406,11 

8406.19 

8406.90 

8407. 10 

8407.21. 

8407. 29 

8407.31 

8407.32 

8407.33 

8407.34 

8407.90 

8408.10 

84!)8. 20 

8408.90 

Caldeiras equ~tubulares com produção de. 
vapor superior a 45 t por hora 

Caldeiras aquatubulares com produção de 
vapor não superior a 45 t por hora 

oUtras caldeir&s para produção de vapor, 
incluÍdas as caldeiras mistas 

Caldeiras denominadas "de água superaqua­
cida~ (sobreaquecida*) 

- Partes 

Caldeiras para aqueci .. nto c•ntral. eaceto 
as da posição 84.02. 

- Caldeiras_ 

Partea 

Aparelhos auxiliares ~ra caldeiras das po­
eiçõoa 84.02 ou 84.03 f por exe~plo: econo•i 
aadoroa, superaquecedores ( aobreequocedó-· 
res*), apa~elhoe dT ~impeza do·~ubos ou de 
recupuração dn giÍa I• condanaacSo~•• para ... 
quinuB a vapor. · · 

Aparelhoa auxiliarea para cald~iraa daa 
poeições

1
84.02 ou 84.03 

- Condensadaree para máquinas a vapor 

- Partes 

Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás 
de água. COla ou sem depurador~s; geradores de 
acetileno e geradores se•elhantes de gás, OP.I 
radoe • água, com ou sem depuradores. 

- G~rador~s de gás ·de ar (gás pobre) ou de 
gas de agua, com ou sem depuradores; geradQ 
res de acetileno e geradores semelhantes de 
gás, operados a água, com ou. sem depurado­
res 

- Partea 

TUrbinas a vapor. 

- Turbina&: 

-- Para a propulsão de embS:rc~tçÕee 

-- Outras 

- Partes 

Motorca de pi ntão, a) tcrnat i vo ou rnl<1t.i vo. 
de iynição por centclha.(r~fsca) (motores 
de explosão). 

- Motores pare aviação 

Motorl)n pnrn propulaiio dfl l':ml.lllrt::nçõou: 

De fixação 
"outboard") 

outros 

~xterna ao casco (tipo 

- Motores de pistão alternativo dos tipoa 
utilizados ·para propulsão de veículos do 
Cepí.tulo 67: 

De cilindrada nõo superior a 50 cm1 

De cilindrada superior a 50 cm 1
, mas não 

superior a 250 cml 

De cilindrada superior a .250 em' Mas 
não superior a 1000 cml 

De cilindntda superior a 1000. cm 1 

- Outros motores 

Motor~s de pistão, de ignição por compres­
são (.atores diesel ou semidicael), 

Motores para propulsão de embarcações 

~Motores doe tipos·utili~edos para Propul­
são de veículos do Capitulo 87 

- Outroa .otorea 
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•• Código 
da do 

Posição S,H, 

84.09 

8409.10 

8409.91 

8409.99 

84.10 

8410.11 

8410.12 

8410.13 

8410.90 

84·.11 

8411.11 

8411.12 

8411.21 

8411.22 

8411.81 

8411.82 

8411.91 

8411.99 

84.12 

8412.10 

8412.21 

8412.29 

8412.31 

64\2.'39 

8412.80 

841.2.90 

84.13 

8413.11 

6413.19 

8413.20 

6413.30 

8413.40 
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Partes rcconheclveis coao exclusivo ou pri~ 
cipab•ente destinadds aos motores das posi­
ções 84.07 ou 84.08. 

- De motores par·a aviação 

Ootraa: 

Reconhecíveis como exclusiva ou princi­
palmente destinadas aos motores de pis­
tio, de ignição por centelha {faísca) 

Outras 

Turbinas hidráulicas. rodas hidráulicas 
seus reguladores. 

- Turbinas e rodas hidráulicas: 

De potência não superior a 1000 kW 

De potência superior a 1000 kW, mas 
superior a 10000 k~ 

De potência superior a 10000 kW 

- Partes, inclUÍdos os regul~dores 

• 

.não 

Turborreatores. turbopropulsorcs e outras 
turbinas a gás. 

- Turborreatores: 

o~ empuxo (impul&o*) não superior 
25 kN 

De empuxo (impulso•) superior a 25 kN 

- TUrbopropulsores: 

De potência não superior a 1100 kW 

De potência superior a 1100 kW 

- Outras turbinas a gás: 

De potência não superior a 5000 kW 

De potência superior a 5000 kW 

- Partes: 

• 

De turborreatores ou de turbopropulsores 

Outras 

Outros motores e méquinas motz:izeo. 

- Propulsores a reação, excluídos os turboL 
reatores 

Hotorea hidráulicol'l: 

De movimento retilineo (cilindros) 

Outros 

De movimento retilÍneo (cilindros) 

Outros 

Outros 

- Partes 

Bombas paga lÍquidos, mesmo com dispositivo 
medidor; elevadores de lÍquidos. 

Bombas com dispositjvo medidor ou concebi 
das para comportá-lo: -

Rombas para distribuição de combustíveis· 
ou lubrificantes, dos tipos utiliz<tdos 
em postos (estações•) de serviço ou g,"lra 
gens 

Outras 

Bombas manuais, exceto das subposições 
8413.11 ou 8413~19 

Bombas para combustíveis, lubrificant~s 
ou liquid'ls de arn.Jfeciuientn, próprias 
para motore~· de ignição por centelha 
(faisca) ou por comp~essão 

Bombas para concreto (bl:!t.ão) 

•• 
da 

Posição 

84.14 

84.15 

84.16 

84.17 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8413.50 

8413.60 

8413.70 

8413.81 

8413.82 

8413.91 

8413.92 

8414.10 

8414.20 

8414.30 

8414.40· 

8414.51 

8414.59 

8414..60 

8414.80' 

8414.90 

8415.10 

8415.81 

8415.82 

8415.83 

8415.90 

8416.10 

8416.20 

8416.30 

8416.90 

8417.10 

8417.20 

Outras bombas volumêtrica.e alternativas 

Outras bombas volumétricas rotativas 

- Outras bomba a centrífugas 

- Outras bombas: elevadores do lÍquidos: 

Bomba a 

Elevadores de lÍquidos 

- Partes: 

De bombas 

De elevadores de lÍquidos 

Bombas de ar ou de vácuo, compressores de 
ar ou de outros gases e ventiladores; coi­
fas aspirantes (exaustores•) para extração 
ou reciclagem, com ventilador incorporodo, 
mcsao filtrantes. 

- Bombas dé vácuo 

- Bombas de ar, de mão ou de pé 

- Compressores dos tipos utiJizados nos 
eqUipamontoe frigoríficos 

Compressoree de "r montados eobre chassis 
co- rodas e rebocáveis 

- Ventiladores: 

ventiladores de mes~. de pé, de parede, 
de teto ou de· janela, com motor elétrlCO 
incorporado de potência não superior a 
125 w 

outros 

Coifas (exaustores•) com dimensão horizon 
tal máxima não superior a 120 em 

Outros 

- Partes 

M~quinaS e aparelhos de ar condicionado con 
tendo um ventilador motoriv.ado e dispositi­
vos próprios para modificar a temperatura e 
a umidade, incluÍdos as máquinas e apare­
lhos em que a uziãad• não aeja ~·vu~ável •• 
paradamente. 

Dos tipos utilizados em paredes ou jane­
las formando corpo Único., 

Outro&: 

com dispositivo de refrigeração e válvu­
la de inversão do ciclo térmico 

O';Jtros, com dispositivos de refriq~re­
~llfl 

Sem dispositivo de refrigeração 

Oueimadores para alimentação de fornalhas 
de combustíveis lÍquidos, combustíveis só­
lidos, pulverizados ou de gás; fornalhas 
automáticas, incluÍdas as antefornalhaH, 
grelhas mecan~cas, descarreqadores ~câni 
coa de cin~as e dispositivos semelhantes. 

Queimadorea de combustíveis lÍquidos 

Outros queimadores, incluÍdos os mistos 

- Fornalhas automáticas, incluÍdas as ante­
fornalhas, grelhas mecânicas, descarrega­
dores mecânicos de cinzas e dispositivos 
semelhantes 

Partes 

Fornos industriais ou de laboratório, in­
cluídos os incineradores, não elétricos. 

Fornos para cozim~nto. fusão ou outros 
trat~mentos térmicos de minerais ou de m~ 
tais 

Fornos de padaria, pa:Jtel~trift ou para a 
indÚs·tl,ift de bolacl)es e bincoitos 



Março de 1988 

•• 
da 

Posição 

84.18 

84.19 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8417.80 

8417.90 

8418.10 

8418.21 

8418.22 

8418.29 

"e4ía:Jo 

8418.40 

8418.50 

8418.61 

8418.69 

8418.91 

8418.99 

8419.11 

8419.19 

8419.20 

8419.31 

8419.32 

8419. J9 

8419.40 

8419.50 

8419.60 

8419.81 

8419.89 
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- Outros 

Partes. 

Refrigeradores, congeladores ("free7.ere") e 
outros ~teriais, mâquinas e eparelhoa para 
a produção de frio, com equipamento elétri­
co ou outroJ bombas de calor, exclu1das os 
méquinaa o epuralhoa do ar condicionado da 
posição 84.15. 

- Combinações· de retrigeradores • congelad2 
rea ( "freezers"), munidos de portes exte­
riores separàdas 

- Refrigeradores de tipo doméstico: 

De compresSão 

De ebsorçio, elétricos 

outros 

- Congeladores ("freezera"'l hori:tontaia, de 
capacidade não aupe~ior a 800 litros 

- Congeladores ("freezers") verticais, de 
capacidade não superior a 900 litros 

Outro!!! congeladores ("freez:ers'•) e refri­
geradores, vitrinas, balcÕes e móveis se­
melhantes,, para a produção de frio 

- OUtros materiais, máquinas a aparelhos, 
pare a pr~uçio de frio; bombas de calor I 

Grupoa da compressão 
seja constituÍdo por 
mutador) de calor 

Outros 

- Partes: 

cujo condensador 
y.m troc~tdor (per-· 

Gabinetes ou móveis concebido8 pa~a rec~ 
ber um equipamento para a produção de 
trio. 

Outras 

Aparelhos o dispOsitivo~. ~esmo aque~idoft 
eletricaarente, p.!lra trataawnto d~> IR<JlvrJ<JS 
por 111eio de opereções que impliqueiJI mudiJn­
ça de temperatur", tais co111o aquecilncnt.o, 
cozimento, torrefação, destilação, retifi­
cação, esteriliza~ão, pasteurização, estu­
fagem, secagem, evaporação, vaporização, 
condensação ou arrefecimento, exceto os de 
uso doméstico; aq~ecedoreB de á~ua não elé­
tricos, de aqueci111ento instantaneo ou do 
acwnulaçõo. 

Aquecedores de égua não elétricos, de 
aquecimento instantâneo ou de ecumulação: 

De aquecimento instantân~o, o gás 

Outros 

Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de 
laboratório 

- Secadores: 

Para produtos agrícolas 

Para madeiras, pastas de papel, oapéis 
ou cartões 

Outros 

Aparelhos de destilação ou de retificação 

- Trocadores (pe~~utadores) ae calor 

Aparelhos e dispositivos para liquefação 
do ar ou de gases 

- Outros aparelhos e dispositivos: 

Para preparaçio de bebidas quentes ou pg 
ra cozimento ou aquecimento de alimentos 

-- Outros 

- Partes 

•• 
da 

Posição 

94.20 

84.21 

94.22 

84.23 

código 
do. 

s.H. 

8420.10 

8420.91 

8420,99 

9421.11 

8421.12 

8421.19 

8421.21 

8421.22 

8421.23 

8421". 29 

8421.31 

8421,39 

8421.91 

8421.99 

8422.ll 

B-422,19 

8422.20 

8422.)0 

8422.40 

8422.90 

8423.10 

8423.20 

8423,30 

Calandra& e laminadores, exceto os destina­
doa ao tratamento de metais ou vidro, e 
&et,ls ciU_ndros. 

Caland~as e laminadores 

:Partes: 

Cilindros 

Outras 

centrifu~odoc~s, inclu{doft oo oecndores con 
trífugos; aparelhos para filtrar ou depurar 
lÍqUidos ou gases. 

Centri(ugadores, incluidos os secadores 
_centrÍfugos: 

Desnatadeiras 

secadores de roupa 

Outro a 

Aparel~os para filtrar· ou depurar lÍqui­
dos r 

Para tiltrar ou depurar água 

Para filtrar ou depurar bebidas,· exceto 
água 

Para filtrar Óleos minerais nos motores 
de igtdçio por centelha (faísca) ou por 
compr'«!ssão 

Outro• 

- Aparelhos para filtra.r. ou depurar gases: 

Filtr~s de entrada de 
igniçGo por centelha 
compr~;tssão 

OutrotJ 

·- Portes: 

ar para motore$ de 
(faíscll) ou por 

De ~ehtrifugadores, incluídas as dos se­
cadores centrÍfugos 

Outrae 

Máquinas de ]avar louça; máquinao e ap.uc­
lhos par~ limpar ou secar garrafas ou ou­
tros recipientes; ~áquinas e aparelhos para 
encher, fechar, capsular ou rotular garra­
fas, caixas, latas. sacos ou outros eon­
tinenteR (rccipicnteo); máquinas e ap.o,co­
lhoo para empacotar ou emballtr merca::Jorias; 
máquinas e aparelhos ~ra gaseificar bebi­
das. 

- Máquinas de lavar louça: 

Do tipo doméetico 

Outras 

- Máquinas e aparelhos para limpar ou secar 
garrafas ou outros recipientes 

-Máquinas e aparelhos para encher, fechar, 
capsular ou rotular garrafas, cai~as, 
latas, sacos ou outros continentes (re­
cipientes); máquinas e aparelhos para ga­
seificar bebidas 

Máquinas e aparelhos para emp~cotaT ou em 
balar ~ercadorias 

Partes 

Aparelhos e instru~cntos ::Je ~csagem, inclui 
das as b<isculas e balanças para verificar­
peças usinadas (f~bricadas*), excluÍdas as 
balançps sensíveis a pesos não superiQres 
a s_cg; pesos para quaisquer balanças. 

- 8alanÇGs para pe~soas, incluÍdas ss balan 
ças para bebês; balanças ~e UBO doméstico 

Básculas de pes~gem contínua em t~~ns­
portodores 

Dáe~ulaa de pesada constante e balanças 
e basculaa enaacadoras ou dosadoras 
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N' 
da 

Posição 

84.24 

84.25 

84.26 

CÓdigo 
do. 

5.11. 

8423.81 

8423.82 

8423.89 

8423.90 

8424.10• 

8424.20 

8424.30 

8424.81 

8424.89 

8424.90 

8425.11 

8425,19 

8425.20 

8425.31 

8425.39 

8425.41 

8425.42 

8425 • ..i9 

8426.11 

8426.12 

8426.19 

842&.20 

8426.30 

8426.41 

8426.49 
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Outros aparelhos e inutrumentos de pesa­
gem: 

De capacidade não superior a JO kg 

De capi'lcic1a~n !'IUpE"rior 11 30 k.g mas não 
supP.rior a 5000 kg 

Outros 

- Pesos para quaisquer balanças; part~s de 
aparelhos ou instrumentos de pesagem 

Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para 
projetar. dispersar ou pulverizar lÍquidos 
ou pÓs; e•tintores. mesmo carregados; pista 
las aerográficas e aparelhos semelhantes; 
máquinas e aparelhos de jato. de areia, de 
jato de vapor e aparelhos de jato semelhan­
tes. 

Extintores, mesmo carregados 

- Pistola1!1 aerogréifico.s e aparelhos seme­
lhantes 

- Máquinas 
jato de 
lhantes 

e aparelhos de jato de a~eia. de 
vapor e aparelhos de jato seme-

Outros aparelhos' 

Para agricultura ou horticultura 

Outros 

- Partes 

Telhas, cadernaie e moitões; guinchos e ca­
brestantee; m6Cacoe. 

- Talhas, cadernais e moitões: 

De motor elétrico 

Outros 

Guinchos pa~a elevaçjo e descida de gaio­
las nos poços de minas; guinchos especial 
mente concebidos para uso subterrâneo 

- Outros guinchos; cabrestantes: 

De motor elétrico 

Outros 

- Macacos: 

Elevadores fixos de veículos, para gar§ 
gene 

Outros macl!ICOS, hidráulicos 

Outros 

cábreas; guindastes ou gruas, incluÍdos os 
de cabos; pontes rolantes, pórticos de des­
carga e dr. movimentação, pontefl-guindastcs 
ou pontes-grua!!, c<Jrreta:~-pÓrt:icof!, car­
retas-quinU<.lst.es ou carretas-qruaa. 

PontC?u lfl vil)llB, 
tes-guindast.os 
retas-pÓrticos: 

rolAntes, pÓrticos, 
ou pontos~gruas e 

pon­
CIIr-

Pontes e vigas, rolantes, de suportes 
fixos 

PÓrticos mÓveis de pneumáticos e carre­
tas-pórticos 

Outros 

Guindastes ou gruas de torre 

- Guindastes ou gruas de pórticos 

- Outras máquinas -e aparelhos, autopropul­
sores: 

De pneumáticos 

Outros 

• OUtras ~áquin•• a ·aparelhoS: 

N' 
da 

Posição 

84.27 

84.28 

84.29 

04.30 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8426.91 

842{..99 

8427 .lO 

8427.20 

8427.90 

8428.10 

8428.20 

8428.31 

8428.32 

8428.33 

8428.39 

8428.40 

8428. so 

8428.60 

8428.90 

8429.11 

8429.19 

8429.20 

847'}.10 

8429.40 

8429. Sl 

8429.52 

8429.59 

. 8430.10 

8430.20 

8430.31 

l'rrÍpr ÍO" p11r11 serE'Im montados em veiculoR 
rodovi;Íri.os 

Outros 

Empilhaduiras; outros veículos p.Jr<! movi­
mentaçiio de carga e SP.melhilnt.es, equip<Jdos 
com dispositivo de clevm.;iio. 

Autopropulsores, de motor el~trico 

Outros, autopropulsores 

Outros 

outras máquinas e aparelhos de elevação, de 
carga, de descarga ou de movimentação (por 
exemplo: elevadores ou ascensores, escadas 
·rolantes, transportadores, teleféricos). 

Elevadores e monta~cargas 

~ Aparelhos elevadores ou transportadores, 
pneumáticos 

Outros llparelhofl elavarlores ou trnnnport.;l 
dores, de ação contínua, pl!lrft mcrc~do­
rias: 

Especialmente concebidos para uso subtex 
râneo 

O~tros, de caçamba (balde•) 

Outros, de tira ou correia 

Outros 

- Escadas e ~apetes, rolantes 

- Aparelhos p-ara emp11rrar vagonetas de mi­
nas, transportador~s pl!lra transbordo ou 
basculamento de vagões, vagonetas, etc. e 
equipamento semelhante de manipulaçeo de 
veículos ferroviários. 

Teleféricos (incluÍdos as telecadeirl!ls e 
os telesquis); mecanismos de ~rl!lção para 
funiculares 

O~traa m.áquinas e aparelhos 

RBulldo~ernR, "anglcdor.ers", nivelad~res, 
raspo-transportadores ("scrapers"), p<Ís me­
cânicas, escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras, compactadores e rolos ou 
cilindros compressores, autopropulsores. 

- "Bulldozers" e "angledozers": 

De lagartas 

Outros 

Niveladores 

Rnnpo-t rnrHlJIOr ta<lnrflll ( "ncrnpcorR") 

Compactadores ~ rolos ou cilindros com­
pressor-es 

P6s mecânicas, escsvadores, carregadoras 
e p1Ís carregarloras: 

CsrrP.gadoras e pÁs csrregndor11s, de csr­
rogement.o frontal 

Máquinas cuja superestrut<lra é capnz de 
efetuar uma rotação de 360o 

Outros 

Outras máquinas e ap..,relhos de terraplana­
gem, nivela111cnto, raspagem, csc<Jvação, com­
pactação, extraçiio ou perfuração da terra, 
de minerais ou miuérios; bate-estacas o ar­
ranca-estacas; limpa-neves. 

Bate-estacas e arranca-estacas 

- Limpll-neves 

- Cortadores de carvão ou de rochas e máqui 
nes para perfuração de túneis e galerias: 

Autopropulsóres 

Outros 



Março de 1988 

"' do 
por~ição 

84.31 

84.32 

84.33 

CÓdigo 
do 

s.n. 

8430.41 

8430.49 

8430.50 

8430.61 

8430.62 

8430.69 

8431.10 

8431.20 

8431.31 

8431.39 

8431.41 

8431.42 

8431.43 

8431.49 

8432. 10 

8432.21 

8432.29 

8432.30 

8432.40 

8432.80 

8432.90 

6433.11 

8433.19 

8433.20 

8433.30 

843).40 
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- Outras mÁquinas de sonda9em ou f>E'rfurnção: 

Autopropulsoras 

Outras 

Outras mtÍ<llllnas e apar(.']ho~, i'IUtopropui­
ROt"to!'l 

Outra!' m<iqidnas e aparelhos, (>xçeto Ruto­
propulsoTeS: 

Máquinas de comprimir' ou compacli:n· 

~a.!ipo- transportarlores ( "sc_r·apers") 

Outros 

Parte~ reconheciveis como e~cJusiva ou prin 
cipal~entc destinadas às máquinas e apare­
lhos das posições 84.25 a 84.30. 

Das máquinas e aparelhos dQ posiçio 84.25 

Das m~quinas e aparelhos da posição 84.27 

Das máquinas 
84.28: 

e eparelhoe da posição 

De elevadores, monta-cargas ou de esca­
das rolantes 

Outras 

Das máquinas e aparelhos das posições 
84.26, 84.29 ou 84.30: 

Caçambas (baldes•), mesmo de mandÍbulas, 
pás, ganchos e tenazes 

l.ê.rninas para "bulldozers" ou 
doaer!!'" 

"angle-

Partea dea 
perfuração 
8430.49 

1u.iquinas de sondagem ou de 
~ea aubposiçõ•a 8430.41 ou 

Outra li 

Máquinas e aparelhos de uso agricola, horti 
cola ou florestal, para preparação ou tra~ 
lho do-solo ou para cultura; rolos para gra 
mados (relvados) ou para campos de eoportc·~ 

Arados e charrua~ 

- Grades, e~carificadores, cultivadores, eK 
tirpadores, ·enxadas e sachadores: 

Grades de disco$ 

Outros 

Semeadores, plantadores e tran.!lplantado­
re• 

&tlp<tlhm'lnre~"J de l'.!ltr11ml' " di.!ltrihuidores 
de e.duhos ou fcrtilizantf'S 

Outras máquinas e aparelho$ 

i-artes 

Máquinas e aparr.lh~s para colheita ou debu­
lha de produtos agrÍcolas, lnclu.id<lS as en­
tardadoras de palha ~u forragem; cortadorcs 
de grama (relva) e ceifeira~; mãquinas pü­
ra limpar e selecionar ovos, frutas ou ou­
tros produtos agrícolas, exceto as da po­
sição fl4. 37. 

- Cortadores de grama (relva): 

Motorizados, cujo dispositivo de corte 
gira num plano horizontal 

Outros 

Ceifeiras, incluídas tiS barras de corte 
para montagem em tratores 

- Outras máquin~s e aparelhos para colher 
e dispor o feno em molhos 

- Enfarrl,.deiras de palh<'l ou de forragl'm, in 
cluidas às enfardadeiras-apanhadeiras 

Outras máquinas e aparelhos para colhej. 
ta; máquinas e aparelhos para debulha: 

"' do 
Posição 

8'\.34 

84.35 

84.36 

84.37 

84.38 

CÓdigo 
do 

S.ll. 

8433' 51 

8433.52 

8<133.53 

04 'I]. r,q 

84J3.60 

8433.90 

8434. 10 

8434.20 

8434.90 

8435.10 

8435.90 

8436.10 

8436 :21 

8436.29 

8436.80 

8436.91 

6436.9~ 

8437.10 

8437.80 

8437.90 

0438.10 

84 Jll. 20 

8438.)0 

843fl.40 

8438.50 

8438.60 

Ceifeiras-debulhadoras 

Outras máquinas e aptlrelhos para debulha 

Máquinas parH colheita de raizes ou tu­
bérculos 

Outr~ta 

Máquina~"J pari\ limpar ou selecionar ovos·, 
frutas ou outros produtos agrícolas 

Partes 

~áquinas de .ordenhar e mãquinas e apare­
lhos, para ~ indÚstria de laticínios. 

Máquinas Qe ordenhar 

-Máquinas~ aparelhos, para a indústria•de 
laticinio" 

Partes 

Prensas, eBD!agadorea e máquinas e aparelhoa 
smneJhantes. pu.-a fabricação de vinho, s1.-· 
dre, suco d- frutaô ou bebido8 ·aemelh,urlt.efl. 

- Mâquinas t, aparelhos 

Pllortes 

Outras máquinas e aparelhos para agricultu­
ra, horticultura, silvicultura. avicultur• 
ou apicult~ra, incluÍdos os germinadorea 
equipados co. diapositivos mecânicos ou té{ 
micos e a• chocadeiras e criadeiras pare 
avicultura. 

Máquinas • aparelhos, para preparação de 
alimentos ou rações para animais 

Máquinas e aparelhos, para avicultura. in 
cluidae aa chocadeiras e criadeiras: 

Chocadeiras e criadeiraa 

Outroe 

- Outrae máquine.e e eparalhoe 

Partes: 

be máquinas e aparelhos, para a aviculty 
ro 

Outras 

Máquinas para limpeza, seleção ou peneira­
çiio de grãos ou de produto!'l hortí.colas se­
cos; mÚquinas e aparelhos para a indUstriá 
de moaq~m ou tratamento de cereais ou dP. 
produto~ hortícolao secos, excet.o dos ti­
pos ut.il izothiS em fazendas. 

Máquinas para limpezi'!l, seleção ou penej,_ 
ração de grãos ou de produtos hortícolas 
secos 

Outras máqui~as a aparelhos 

Parte e 

Máquinas e oparelhos não e,::pecif"ic8dOI!I nfUn 
compreendidos em outras posiçÕes do p.-esen­
tc CapÍtulo,· para preparação ou fabrica­
ção industriais dr. alimentos ou de bebidas, 
excct.o as ~r~áquínas e llpi)n!lhos para extra­
ção ou preparação da Óleos ou gorduras ve­
getais fi~os ou de Ólr.on ou gorduraR ani­
IIIUis. 

M<Íquinn!:l e npar~lho~, pera as indÚ~tril'ls 
de panificação. pastelilria, bolüchas e 
biscoitos c de massas alimentÍcias 

MÓquill<~f· I' aparelho:<~, par~ lli'J inSúst.dl'ls 
df! conrPiUtrii'l e tl<> cacnu ou de r.:hocol&.t.e 

Má<plinas e aparelhos, para i'!l indústria de 
açucar 

Máquina~ e aparelhos, para a indústria 
cervejeii'a 

Máquinas e apare:tiKlS, para preparo.çfto 'd• 
carne a 

Máquinas e apnrelhos, para preparaç;o de 
frutae o~,t de produtos hortícolas 
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•• 
da 

Posição 

84.39 

84.40 

84.41 

84.42 

84.43 

Código 
do 

S.H. 

8438.00 

8436.90 

8439.10 

8439.20 

8439.'30 

8439.91 

8439.99 

8440.10 

8440.90 

8441.10 

8441.20 

8441. 30 

8441.40 

8441.80 

8441.90 

8442.10 

8442.20 

8442.30 

8442.40 

8442.50 

8443.11 

8443.12 
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Oulras m<iqui11o~ e apnn•lhos 

- Partes 

"áquinas e aparelhos, para rabricm;ilo de 
p;rJ<Jt.-. dr 11111tPrinr~ fiht"n/l{Ht cr-Juli>flir.a!J nu 
P•lTól fnhr it'llf,'oln nu nc~nbtllllt>ntu 1h• I>11JII•I '"' 
car-l;ro. 

- Máquinas e aparelhos, para fabricação de 
pasta de matérias fibrosas celulósicas 

.. Mtiquinee e apnrelho11, pore fabricação da 
papel ou cartao 

- Máquinas e aparelhos, Para acabamento de 
papel ou cartão 

.. Partes: 

De máquinas ou 
ção de pasta de 
aicas 

Outras 

aparelhos, para f"abrica­
matérias fibrosas celulQ 

Máquinas e aparelhos~ para brochura ou enc~ 
dernaçào, incluÍdas as •áquinas de costurar 
(coser) cadernos. 

Máquinas e aparelhos 

Partes 

Outras ~quinas e aparelbos. paca o tra~­
lho da pasta de papel, do papel ou cartoo, 
incluÍdas ao cortadeiras de todos os tipos. 

- Cortadeiras 

M<Íquinas para fahricnçfio de nacos de 
quili.Squer dimensões, ou de envcl'opes 

Máquinas pl'lra fl'lbricação de caixas, tu­
bos, tamhorc!'; ou de recipient€'8 sf'mclhan­
tt>8, por qualquer prOcesso, exceto ll'ol­
dagem 

- Máquinas de moldar artigos de pasta de PS! 
pel, papel ou de cartão 

Outras máquinas e aparelhos 

- Partes 

M~quinas, aparelhos e material (exceto ao 
maqu~nas-fcrramentas das posições 84.56 a 
84.65), para fundir ou compor caracteres 
tipográficos ou para preparação ou fabri­
cação de clichês, btocos, cilindros ou ou­
tros elementos de i~pres~ão; carpctcrcs ti­
pográficos, clich~s, blocoo, cilindro~ ou 
outros eleroentos de impressão; pedras lito­
gráficas, blocos. placas e c i liu(.lros, prcp!J: 
rados p<1rn i111prnfmiio (por ~xcmplo: apJai­
nadun, gr<Jnul<Jdon ou po.Jido9). 

- Máquinas de compor por processo fotográ­
fico 

Márplina!'õ, apar~lhof! e matcri·ll, para 
compor c;;~ractE."rE's t.ipogr;Íficos por outros 
processos, meRmo com r1isposit:ivo de fun­
:Hr 

Outras máquinas, aparelhos e material 

Partas dnl'lta9 n11Íquinill'l, aparelhar~ e m•ltP­
rinl 

Cnri:lcteres tipogr<Ífico!'l, cliché!l'l, blocos, 
cilindros e outros elementos de impres­
são; pedras litográficas, blocos, plac~s 
e cilindros, pr{'para:lo!t paril Impr{'l'!S'~O 
(por exemplo: aplainados, granulados ou 
polidos) 

Máquinas e aparelhos, de impressêio. e auo.s 
~áquinas auxiliarcu. 

Máquinas e aparelhos, de impressão por 
ofsete: 

Alimentados por bobinas 

Alimentados por folhas de formato não 
superior a 22 x 36 em 

•• 
da 

Posição 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 

e4.4o 

código 
do 

s.u. 

R443.19 

R44J.21 

844J.:.!<J 

8443.30 

8443.40 

8443.50 

8443.60 

8443.90 

8444.00 

8445.11 

8445.12 

6445.13 

8445,19 

8445.20 

8445.30 

8445.40 

8445.90 

8446.10 

8446.21 

8446.29 

8446.30 

8447.11 

8447.12 

8447.20 

8447.90 

-- Outros 

Máquinas e apar~lhos, de .im~1ressão, tipo­
graficos, exclu1dos as maqu~nas e apare­
lhos, flexográficos: 

Alimentados por bobinas 

OuLrOI'I 

- Má~uinas-e aparelhos, de impressão, flexg 
graficos 

- Má~uinas a aparelhos, de impressão, helio­
graficoa 

- outras máquinas e apa~elhos, de impressão 

Máquinas auxiliares 

Partes 

Máquinas para.extru~~r ~.est~ra~ •. texturizar 
ou cortar matarias texte1a s1ntet1caa ou ar­
artificiais. 

Máquinas para preparação de matérias têx­
te~a; ~áquinaa para fiação. dobragem.ou.to~ 
ção. dn matérias têxtei~ e o~tras ~qu1~as 
e aparelhos para fabricaçao de f1oa tox­
teia; máquinas de bobinar (incluídas a~ ~­
binadeiras do trama) ou de dobar mat~r1aB 
têxteis e máquinas para preparaç~o ~e 
fios têxteis para sua utilizaçao nas maqu1-
naa das posições 84.46 ou 84.47. 

Máquinas para preparação de matérias têx­
teis:· 

Cardas 

Penteadoraa 

Roncas de estiramento (bancas de fusos) 

Outras 

-.Máquinas para fiação de matérias têxteis 

M~quinas para dobragcm ou torção, de matQ 
rias têxteis 

Máquinas 
nade iras 
têxteis 

de bobinar (incluÍdas as bobi­
de trama) ou de dobar, matérias 

Outras 

Teares para tecidos. 

Para tec::idcs de largura não superior a 
30 em 

Pan1 tr.cido!'J dr. largur<~o auperior a 30 em, 
de lan~·;,deiras: 

A motor 

Outros 

Para tecidos de largura superior a 30 em, 
sem lançadeiras 

Teares para fabricar malhas, máquinas. de 
costura por entrelaçamento ("couture-tr1Co­
tage"), máquinaB para fabricar gui"!?"na5, t!! 
l~s~ rendas, bor~l'ld?s• pansa'?anar~as, ga­
loco nu redes, mmjuHifHJ pa.ra l.nscrJr tuf.on. 

- Teares circulares para malhas: 

Com cilindro de diâmetro não superior a 
165 mm 

Com cilindro de di;metro superior a 
165 mm 

- Teares retilÍn~os para malhas; 
de costura por entrelaçamento 
-tricotage") 

Outros 

máquinas 
("couture-

Máquinas e ap."lré~h~s, auxiliares, para as 
Máquinas dos pos1çocs 84.44, 84.4S, 84.46 
ou 84.47 (por exemplo: ratieras (maquine-



Março de 1988 

•• •• Poaiçio 

84.49 

84.50 

84.51 

c6digo 
do 

S.H. 

8448.19 

8448.20 

8448.31 

8448.32 

8448.33 

8448.39 

8448.41 

8448.42 

8448.49 

8448,51 

8448.59 

8449.00 

8450.11 

8450.12 

8450.19 

8450.20 

0450.90 

8451.10 
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tas*), mecanis.oa "Jacquard", quebra-urdidy 
rae e qunbra-tra.as, •ecanismos troca-lan­
çadeiras]; partes e acessórios reconheci­
veia co.o exclusiva ou principal-ante des­
tinados às .équina~ da preeente posição 
ou daa poaiçõee 84.44, 84.45, 84.46 ou 
84.47 (por exemplo: fueoe, alntae. guatni­
çõee de cardea, pentes, borras, fieira•. 
lançadeiras, liçoe e quadros de liços, ~gu­
lhaa, platinas, ganchos). 

- Máquinas e aparelhos, auxiliares, para aa 
máquinas das· posições 84.44, 84.45, 
84.46 0\,1 84.471 

Ratieras (maquinetas*) a mecanismos Jec­
quard; redutores, perfuradores e copie­
dores de cartões; máquinas pera unir cax 
tões após perfuração 

Outros 

Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84.44 ou das suas máqui~es e apare-
lhos, a~xiliares -

- Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84.45 ou das suas máqui~as e apate­
lhos, a~xilieres: 

Guarnições de.car4es 

De máquinas para preparação de met.riae 
têxteis, exceto QUern1çÕes de cerdas 

Fusos e suas aletes, anéis e cursores 

Outros 

- Partes e ecessórios, de teares ou das 
suae máquinas e aparelhos, auxiliares: 

Lançadeiras 

Pentes, liçoe e quadros de liçoe 

outros 

Partes e acessórioa, do~ teares, máquinas 
ol1 aparolhon, dt1 poRJÇI'IO fl4.47 ou dots 
sutiB miÍquinaB e aparelhos, auxiliares: 

Platinas, agulhes e outros artigos, uti­
lizados na formação das malh&B 

Outros 

M~quines e •PGrelhoB, para fabr~caçno ou 
acabamento, de feltro ou de falsos tec~dos, 
em peça ou em·formas determinadas, inclui­
das as máquinas e aparelhos, pata fabrica­
ção de chapéus de feltro; form<ls para cha­
péus e para artefatos de uso semelhante. 

Máquinas de lavar roupa, mesmo com disposi­
tivoB de secagem. 

Máquinas de capacidade não superior a. 10 
kg, em peso de roupa seca: 

Máquina~ inteiramepte automáticas 

Outras máquinas, com secador centrífugo 
incorporado 

Outras 

- Máquinas de capacidade super~or e 10 kg, 
em peso de roupa seca 

- Pertas 

Máquinas e ftparolhos (~•coto as a~Óquiuns da 
posiçno 84.50}, poro lavor, limpar, n"prn­
mer, socar, passar C engomar•}, prensar (in­
cluÍdaB as prensas fixadoras), branquear, 
tingir, para apresto e acabamento, rev~A­
tir ou impre2nar fios, t~ci::Jos ou obras 
de matérias texteis e máqUi~as para re­
vestir tecidos-base ou outros suportes 
utili~adoa na fabricação do rev@s~imentos 
para pavimentos, tais como o linóleo; máqui 
nas para enrolar, desenrolar, dobrar, cor­
tar ou dentear tecidos. 

- Máquinas para lavar a seco 

•• •• Posição 

84.52 

84.53 

84.54 

84.55 

84,56 

Código 
do 

s.u. 

8451.21 

8451.29 

8451.30 

8451.40 

8451.50 

.8451.80 

8451.90 

8452.10 

8452.21 

8452.4:9 

8452.30 

8452.40 

845<i!.~O 

8453.10 

8453.20 

0453.00 

8453.90 

8454 .lo 

8454.20 

8454.30 

8454.90 

8455.10 

8455.21 

8455.22 

8455.30 

8455.90 

8456 .I o 

8456.20 

8456.30 

- Máquinas de seeer: 

De capacidade não superior a 10 kg, em 
peao de roupa seca 

oUtras 

- Máq~ines e p~oneas, pa~e peea~r Cwngo• 
mar~}, incluÍdas as prenses !ixadoree 

Máquinas pare levar, branquear ou tingir 

- Máquinas pare enrolar, desenrolar, do-
brar, cortar ou dentear tecidos 

- OUtras máquinas e aparelhos 

- PartP"I 

Máquinas de costura, exceto as de costurar 
(coser) cadernos. da posição 84.40; ~veia, 
bases e tampas~ próprios pera máquinas da 
costu~a; agulhas para .áqui~as de costura. 

Máquinas de costura de uao doméatico 

OutraB máquinas de,coatUraJ 

Unidades automiÍticos 

Outras 

- Agulhes para m&quinaB de eoatura 

MÓveis, beBes e tampes, para máquinas da 
costure, e suas partes 

- Outras partas de máquinas de costura 

Máquinas e aparelhos, para preparar, curtir 
ou·tratielhar couros ou peles. ou para fabr! 
car ou consertar calçados e outras obras de 
couro ou de pele, exceto máquinas de costu­
ro. 

Máquinas e aparelhos, pare preparar, cur­
tir ou trlllbalher couros ou pel0n 

Máquinas e aparolhOB, pera fabricar ou 
consertar calçados 

OutraB roÓquin<u• c aptllrolhoe 

Partes 

Conversores, cadinhos ou colheres de fundi­
ção, lingoteiras c mÓquinas de vazar (mol­
dar), para metalurgia, aciaria ou fundição. 

Convereores 

Lin2oteiras e cadinhos ou colheres de fun 
diçao 

Máquinas de vazar (moldar) 

Partes 

Laminadores de metais e seus cilindros. 

- Laminadores de tubos 

Outros laminadores: 

Laminadores a quente e larninadores combi 
nados a quente e a frio 

Leminadores e frio 

Cilindroa de lemin•dorea 

Outras partos 

MIÍrruiruur-(nrramontllfJ pnra trabalhar quaiB­
qucr matéríaa pot desbaste, operand() poc 
"lnser•: ou por outros feixea de luz ou de 
fÓtons, por ultru-som, eletro-erosào, pro­
cessos eletro-químicos, feixes de elétrons, 
feixes iônicos ou por jato de plasma. 

Operando por "loser" ou por outros feixes 
de luz,ou de fÓtons 

Operando por ultra-som 

Operando por ele~ro-erosãq 
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"' do 
Posição 

84.57 

8.f..58 

84.59 

84.60 

16 

CÓdigo 
do 

s.n. 

8456.90 

8457.10 

8457.20 

8457.30 

8458.11 

8458.19 

8458.91 

8458.99 

8459 .lO 

8459.21 

8459.29 

8459.31 

8459.39 

8459.40 

8459.51 

8459.59 

8459.61 

8459.69 

8459.70 

8460.11 

8460.19 

8460. 21· 

8460.29 

8460.31 
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C"f'ulron dl' u10inn9rm (m .. quinn•••·~n•), m;Í•111innn 
de ninLnmll monotlltil i c·•• {"uinqlo utntitnl'') u 
ouÍquinud lJt! estoções a1ÚltipJâo, p;s~a tnlbil­
lhar 111et<tis·. 

Centros de usinagem (maquinagem*) 

- Máquinlls de ~listema monost!ltico 
station") 

Máquinas ~e estações múltiplas 

Tornos para metais. 

- Tornos horizontais: 

De comando numérico 

Outros 

- Outros tornos: 

De comando numérico 

Outros 

("single 

Máquin<nl-ferr<tmentos (jJlcluÍdns üS unüJatlo~s 
com c~haça desliJ'.ante) para perfurar, bro­
car, fresar ou roscar m~tais, por elimina­
ção de matéria, exceto os tornos da posição 
84.58 •. 

Unidades com cabeça deslizante 

Outras máquinas para perfur~r: 

De comando numérico 

Outras 

- Outras brocadoras-fresadoras: 

De comando num&rico 

Outras 

Outras ~ftquinas para brocar 

Máquinas para fresar, de console: 

De comando numérico 

Outras 

- Outras máquinas para fresar: 

De comando numérico 

Outras 

- Outras máquinas para roscar 

Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, 
~molar, retificar, alisar por fricç~o (ro­
dilr), polir ou reali:r.ar outnts opera<;Ões 
de acaba=ento em metais, c~rbonetos ~~tá­
Iicos sintcrizados ou ceramttis ("cermet.s'") 
por 10eio de 111Ós, do abrasivos ?" 1· p=pdu­
tos polidores, exceto as auíquinas de cur­
t~r ou acabar ongrenegena. da· posição 
84.6\. 

Mâ~uin"s para retifica~ auperticies pl~­
mu•, cujo posicionamento !'!obre qualquer 
dos t>i"-Oi'l p(1(1e Hrr estl!lbt>J<'cido com pre­
cisão dn pelo menos 0,01 mm: 

De comando numérico 

Outra!~ 

- OutntR múquines pnra ret.ific11r, cuj•> ro· 
sicion{lmcnto s.obre quah11l~r dos eixos po­
de ser estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm: 

De comando numéricn 

Outra !I 

- Máquinas para afiar: 

-· De co~ndo nu~érico 

"' da 
Posição 

84.61 

84.62 

84.63 

código 
do 

S.JJ. 

a46o. 39 

8-1r,o. -1'0 

0460.90 

8461.10 

8461.20 

8461.30 

8461.40 

8461.50 

84(;1.90 

8462.10 

6462~21 

8462.29 

8462. Jl 

8462.39 

8462.41 

8462.49 

8462.91 

8462.99 

.8463.10 

8463.20 

8463.30 

8463.90 

8464.10 

-- Outraa 

M-'Í'luin.,, p.,no hrunir 
frlr:.,:.-iu {ln•lt.r} 

- Outras 

011 '""" n I i""" ""' 

M<Íquinas-ferramenta.s para aplainar, plai­
nas-limadoras, máquinas-ferramentas paca es 
cstelar, brochar, cortar ou ac~bar enqrena~ 
gens, serrar, seccionar e outras U><Íqu1n,Ja­
ferramentas que operem por eliminação de me 
tal, de carbonatos metálicos sinteri~ado; 
ou de ceramais ("cermetH"), não especifica­
das nem compreendidas em outras posiçõen. 

Máquinas para apl8inar 

Plainas-limadoras c máquinas para escate­
lar 

- Máquinas para brochar 

Máquinas para cortar ou acabar 
gana 

Máquinas para serrar ou seccionar 

Outr;an 

Máquinas-ferramantan (incluÍdas as prensas) 
para for:'jar ou esta'"IMr, mart'elos, martc­
los~piiões e m~rtinetcs, para tra~~lhar me­
tais; máquinas-ferr~mentas (incluídas as 
prensas) para ertrolar, arquear dobrar en­
direitar, cisalhar, puncionar ~u cha~frar 
metais; prensas para trabalhar matais ou 
carbonetos metálicos, não especificadas 
acima. 

Máquinas ( inclu:Íd<!S as prensas) para for­
jar ou estampar, martelos, martelos-pi­
lÕes e martinetes 

Máquinas (incluÍdas a!!l prensas) par.;~ en­
rolilr, a~quenr, dohrar ou endireitar: 

t>e comlllndo numérico 

Olltnsa 

Máquinas (incluÍdas aa prensas) paro ci­
salhar, C"-Ceto as máq~inas combinadas de 
puncionar e cisalhar: 

De comando numérico 

Outras 

Máquinas {incluÍdas ag prensa.<>) para pun­
cionar ou para chanfrar, :incluÍdas as má­
quinas combinadas de puncionar e cisa­
lhar: 

De comando numérico 

Outras 

- Outras: 

Prensas hidráulicas 

Outras 

OUtras máquinas-ferramentas para trGbalhar 
~tais, carbonatos metálicos sinterizados 
ou ceromaia ( "cormota"), operando Pem eli­
•inação ~e maté~ia. 

Dancas para f!f'ltirar barrl'ls, tubos, per­
fis, fios ou semelh1H1tes 

Méquinas para fazer roscas internas 
externes por ro1agem ou laminagem 

ou 

Máquinas para trabaU,,lr arames e fios de 
metal 

Outras 

Máquinas-ferralll~ntãs parl'l trabalhar pedrll, 
p~odutos cerâ~icos, concreto (betão), fi­
brocimento ou matérias •inernis semelhan­
tes, ou para~ trabalho a frio do vidro. 

- Máquinas p~ra Serrar 



larço de 1988 

•• •• Poaiçi9 

84.66 

84.67 

84.68 

84.69 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8464.20 

0464,"10 

.. -8-465.10 

8465.91 

8465.92 

8465.93 

8465.94 

84&5.95 

8465.96 

8465.99 

~1<166 .lO 

8466,20 

8466.30 

8466.91 

A466.~2 

8466.93 

8466.94 

8467.11 

8467.19 

8467.81 

8467.89 

8467.91 

8467.92 

84(17.99 

8468.10 

8468.20 

8468.80 

8468.90 

8469.10 
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Máquinas para·esmerilar ou polir 

Out_Hl!'l 

Mji!IUilllltJ-fnrnuauntlllt I im•luidon an m.i<tnil~<tH 
(Hira preg<lr, grampear, coJ ar ou reuni r por 
qufllquer outro l)()do) ()<1Ta trabalhnr madei­
ra, r:ortiçn, O&r!IO, borrochn emluror:idn, 
JlloÍnticoa (htron ou •ntÚriaR durna Re•o1Jmn­
tclfl. 

- Máquinas-ferramentas capazes de efetuar 
diferentes tipos de operações .sem troca 
de ferramentas 

- Outra•1 

Máquinas de eerrer 

Máquinas para desbastar ou aplainar; 
máquinas para fresar ou moldurar 

Máquinas-para esmerilar, lixar ou polir 

Máquinas para arquear ou para reunir 

Máquinas para furar ou para escatelar 

Máquinas para fender.. seccionar ou de­
senrolar 

Outras 

Partes e acessórios reconheciveis co.o ex­
clusiva ou principalmente destinados às má­
quinas das posições 84.56 a 64.65, inclu~­
"dos os portas-peças e porta-ferramentas, 
as fieiras de abertura auto.ática, os dia­
positivos divisores e outros - dispositivos 
espaciais, para máquinas-ferramentas; portg 
rerraaentas para ferramentas .anuais de 
todos oe tipos. 

Porta-ferramentas e fieiras de abertura 
automática 

Porta-peças 

Dispositivos divisores e outros dispositi 
vos especiais, para máquinas-ferramentas 

Outros: 

Para máquinas da posição 84.64 

Para n1áquinas d• posiçlio 04.65 

Para máquinas oas posições 84.56 • 84.61 

Para máquinas das posiçÕes 84.62 ou 
84.63 

Ferramentas pneumáticas ou com motor, não 
elétrico, incOrporado, de uso manual. 

- Pneumáticas: 

Rotativas (mesmo com sistema de percus­
são) 

Outras 

- Outras ferramentas: 

serras de corrente 

Outras 

- Partes: 

De serras de corrente 

De ferramentas pneumáticas 

OutrBA 

P'láqninas e aparelhos, para soldar, 
corLe, exceto os da posição e5.15; 
e aparelhos a gás, para têmpera 
cial. 

Maçaricos de ueo manual 

outras máquinae e aparelhos a gás 

- Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

mesmo do 
máquinas 
super fi-

Máquinas de escrever e .ãquinae de trata­
•ento de textos. 

Máquinas de escrever automática& e _~~~,; d­
naa de tratamento de textoP 

•• 
do 

Po&içio 

84.70 

84.71 

84.72 

código 
do· 

S.H. 

8469.21 

84G9.29 

8469.31 

8469.39 

8470.10 

8470.21 

8470.29 

8470.30 

8470.40 

8470.50 

8470.90 

8471.10 

6471.20 

8471.91 

8471.92 

647J .93 

8471.99 

0472.10 

8472.20 

8472.30 

8472.90 

De peso não superior a 12 kg, 
o estojo 

Outra11 

excluÍdo 

Outras máquinas da escrever, não elétri­
cas; 

Da peso não superior a 12 kg, excluÍdo 
O estojo 

Outras 

M~quinas de• calcular; máquinas de· contabi­
lidade, caixas registradoras, máquinas de 
franquear, de emitir bilhetes e máquinas 
semelhantes~ com dispositivo de cálculo in­
corporado, 

- Calculadoras eletrônicas capazes de fun­
cionar sem fonte externa de energia 

Outras máquinas de calcular, eletrônicas: 

Com diapositivo impressor incorporado 

Outras 

- Outras maquinas de calcular 

MáquinaW'de contabilidade 

- Caixas registradoras 

Outra a 

Máquinas automáticas para procoeaamonto de 
dados e suas unidades; leitores .agnéticoa 
ou Ópticos, máquinas para registrar dados 
e• suporte sob for~ codificada, e máquina• 
para processamento desses dados, não espe; 
cificadas nem Compreendidas e• outras posi­
ções. 

- Máquinas automáticas para processemento 
de dados, analÓgicas ou hÍbridas 

Máquinaft automátic~s digitais para pro­
cessamento de dados, contendo, no mesmo 
corpo, pelo menos uma unidade central de 
processamento e, mesmo combinadas, uma uni 
dade de entrada e uma unidade de saÍda 

- Outras: 

Unidades digitais de processamento, meA 
mo apresentadas com o restante de um 
aiatema e podendo conter, no mesmo 
corpo, um ou-dois doe tipos de unidedes 
se~uintes: de memória, de entrada e da 
sa1da 

Unidades de enLro~~da ou de saida, mesmo 
o~~presentadus com o restante de um sist~ 
ma e podendo conter, no mesmo corpo, 
unidades de memória 

Unidades de memória, mesmo apresentadas 
com o restante de um sistema 

·Outras 

Out.ras máquinas e aparelhos df:' escritório 
(por elfemr>lo: dupl ir.:Hd<>F"(!S hcr.:LoqriÍ f ÍCOS 
ou n e9t.êncil, miÍquinnn p<lrn impri10ir endg 
rcçoa, dintribuidores automáticos de pape! 
moeda, máquinas para eeJccionar, çontar ou 
em~c~tar moeda~~ aponLadores {afiadores). 
mecan1cos de lapis, perfuradores ou gram­
peadoresj. 

- Duplicadores 

- Máquinas pare imprimir endereços ou para 
estampar placas de endereços 

- Máquinas pare selecionar, dobrar, enve12 
par ou eintar correspondência, máquinas 
para abrir, techâr ou lacrar correspon­
dência e máquinas para Colar ou oblite­
rar selos 

- Ou .. roe 
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•• 
da 

Posição 

84.73 

84.74 

84.75 

84.76 

84.71 

código 
do 

S.H •. 

8473.10 

8473.29 

8473.30 

8473.40 

8474.10 

8474.20 

8474.31-· 

8474.32 

8474.39 

8474.80 

8474.90 

8475.10 

8475.20 

8475.90 

8476.11 

8476. l !l 

8476.90 

8477.10 

8477.20 

8477.30 

8477.40 
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Partes e acessórios (excet.o estojos, cap.-.s 
e semelhantes}, reconhcciveis coDo exclu9i 
va ou principal~ente destinados às máqui: 
nas e aparelhos das posições 84.69 a 
84.72. 

Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84.69 

Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84.70: 

ll:\11 ,.,,,.,.,"''''' ''" ............ 111•'<11'1 dt1l1 "".''"' 
si<,;Ueu IJ410,JU, U4'fU.:O!l ou ü47U.29 

Outros 

Partes e aceaaórioa, das máquinas da po­
sição 84.71 

Partes e acessórios, das máquinas da po­
sição 84.72 

Máquinas e aparelhos, para selecionar, pe­
neirar, separar, lavar, esmagar, ~er, ~is­
turar ou a=assar terras, pedras, minérios 
ou outras substâncias minerais sÓlidas (in­
cluÍdos os pÓs e pastas); máquinas para 
a~l~Merar ou moldar~ ~owbust~veis minerais 
sol1dos, pastas eeram1cas, c1mento, gesso 
ou outras matérias minerais em pÓ ou em 
pasta; máquinas para fazer moldes de areia, 
para fundição. 

Máquinas e aparelhos, par.1 seleciono'lr, p~ 
neirar, separar ou lavar 

Máquinas e aparelhos, para esmagar, moer 
ou pulverizar 

Máquinas e aparelhos, p"ra misturar ou 
amaee11r: 

Betoneiras e aparelhos P"r" amassar ci­
mento 

Máquinas para misturar matéri~s mine­
reis com betume 

Outros 

Outras máquinas e aparelhos 

Partes 

Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos 
ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou 
de lâmpadas de luz relâropago.{"flash"), que 
tenham invÓlucro de vidr.o; máquinas para 
fabricação ou trabalho a quente do vidro 
Ou das suas obras. 

Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos 
ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou 
de lâmpadas de luz relâmpago {"flash"), 
que tenham invÓlucro de vidro 

Máqu.inas para fahrici'lçiio ou trabalho a 
quente elo vidro ou c'las suas obras 

Partes 

M<Íquinas automtiticas de vcndil do produtos 
(por exemplo: selos, ciq<Jrros, alimento:'~ Oll 

bebidas), incluídas as máquinas de trocar 
dinheiro. 

- Máquinas: 

Com dispositivo de refrigeração ou i'lque­
cimcnto-incorporado 

Out.rfls 

- Partes 

M;ÍquinilR e np.lr~lhnH, pnra I r<~h·•llmr hnrr;,­
ch>~ ou pl;Íst.icn uu IMt"i.Í. loll>ric.H.;;au d<! t•rn·· 
dutos dt~SSilB m;att!ri .tll, nüu cspcci f ic;~:Jus 
nem comprc(~ndido:'l em outras posiçÕes d~.'lll~ 
Capitulo. 

Milquinas de moldflr por i••.i•·<;.;o 

Extrusoras 

Máquinas de moldar por sopro 

Máquinas d~ moldar 'a vácun e outras ~na­
quinas de termoforme~r 

•• 
do 

Posição 

114. "111 

84.79 

84.80 

84.1ll 

CÓdigo 
do 

S.ll •. 

8477.51 

8477.59 

8477.80 

8477.90 

8478.10 

8478.90 

8479.10 

8479".20 

8479.30 

8479.40 

84:79.81 

8479.82 

8479.89 

8479.90 

8480.10 

8480.20 

8480.30 

8480.41 

8480.49 

8480.50 

8480.60 

84110.71 

8480.79 

848). lO 

8401' 20 

84(!1..10 

outras máquinas e aparelhos, para moldar 
ou dar forma: 

Para moldar ou recauchutar 
ou para moldar ou dar forma 
de-ar 

-"'1 Outras 

outras máquinas e aparelhos 

Partes 

pneumáticos 
a câmaras-

"Á•tulunn n npnrnlhun, I"''" 1""1"''"'" ou 
t.cnru•tncu1nr tmau uu l.alutt:u, unu ""''"':I~ i!!n · 
dos nem compreendidos e• outras poa1~oea 
"deste CapÍtulo. 

Máquina• e aparelhos 

Partes 

M<Í<juinas e aparelhos. mec<~nl.cos, com função 
propria, não especificadas nem compreendi­
dos e• outras posições deste Cap.it.ulo. 

- Máquinas e aparelhos, 
cas, construção civil 
lhantes · 

para obras pÚbli­
ou tr~balhos seme-

Máquinas e aparelhos, para ~xtração ou 
Rrepa~flção de Óleos ou gorduras vegetais 
fixos· ou de ó~eos ou gorduras animais 

Prensas para fabricação de painéis de 
partículas, de f1bras de mafleiras ou de 
outras matér1as lenhosas, e outras máqui­
nas e aparelhos, para tratamento de ma­
deira ou de cortiça 

Máquinas para fabricação de cordas ou ca­
bos 

Outras mliquin"e e aparelhao: 

Para tratamento de metais, inclu:Ídas as 
bobinadoris para enrolamentos elétricos 

Para misturar, amti.'•S•lr, esmaglllr, moer, 
sopnrnr, P"''lf•irnr, humngenoi7.nr, tlllllllni­
onar ou agitar 

outros 

- Partes. 

Caixas de fundição; placas de fundo para 
moldes; modelos para moldes; moldes para 
metais (exceto lingoteiras), carbonetos me­
tálicos, vidro, matérias minerais, borracha 
ou plástico. 

- Caixas de fundição 

Placas de fundo para moldes 

Modelos para moldes 

Moldes para metais ou carbonatos metáli­
cos: 

Para moldagem por injeção ou por com­
pressão 

Outros 

Moldes para vidro 

Moldes para matérias minerais 

Moldes para borr.;~cha ou pl..Ístico: 

Para J!lr)](lil'J~"ffi por ia: • ·;iio ou por com­
prcs~;iio 

Outros 

Torneir;w, válvula~ (inr:luÍtliH1 <HI redutora~ 
de pre~;s;Jo e as termost.<Ít.icas) e dispos.i ti­
voa semelhant.e!i, para canalizações, c<oldei­
ras, rencrvatórios, cubas e ou~ros recipi­
entt::•. 

vá 1 vu 1 nf' reduto"!-'a!l de pressiio 

Válvuli"ls paru transmissõos Óleo-hidr<Íuli­
ca!'l ou pneumáticas 

Válvul<:1s de retençi'io 



Março de 1988 

•• •• Posição 

84.82 

84.83 

84.84 

84.85 

CÓdigo 
O o 

s.H. 

8481.40 

8481.80 

8481.90 

8482 .lO 

8482.20 

8482.30 

8482.40 

8482.50 

8482.80 

8482.91 

8482.99 

8483.10 

8483.20 

848.3. 30 

8483.40 

8483:50 

8483.60 

8483.90 

8484.10 

8484.90 

8485.10 

8485.90 
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- Válvulas de segurança ou de alÍvio 

- Outros dispositivos 

- Partes 

Rolamentos de esferas, de roletas ou de 
agulhas. 

Rolamentos de esferas 

Rolamentos de roletes cônicos, incluÍdos 
os conjuntos constituídos por cones e ro­
letas cônicos 

- Rolamentos de roletas em forma de tonel 

- Rolamentos de a9ulhee 

Rolamentos de roletas cilÍndricos 

Outros, incluÍdos os rolamentos combina­
Oos 

... Partes: 

Esferas, roletas e agulha·a 

Outras 

Arvores (veios) de transmissão [incluÍdas 
as árvores de ex~êntricos (cames) e virabr~ 
quina (cambotas)J e manivelas; mancais (chu 
macciras) e bronzes; engrenagens e rodas de 
fricção; ·eixos de esferas; redutores, mul­
tiplicadores, caixas de transmissão e varia 
dores de velocidade, incluÍdos os converso= 
res de tor~ue {binários); volantes e po­
lias. inclu1das as polias para cadernais; 
embreagens e dis~sitivos de acoplamento, 
incluídas as juntas de articulação. 

Árvores (veioá) de transmissão (incluÍ• 
das as árvores elo excênt.ricos (carnes) e 
virabrequins (cambotas)] e manivelas 

Mancais (chumaceiras) com rolamentos in· 
co"rporaclos 

Mancais (chumaceires) sem 
bronzes 

rolamentos; 

Engrenagens e rodas de fricção, exceto 
rodas dentadas simples e outros Órgãos 
elementares ele transmissão; ~ixos cle.esf~ 
ras; caixas ele tranmnissiio, redutores, 
multiplicadores e vnrindonJs de veloci­
dade, incluídos os conversores de torque 
(binários) 

Volantes e polias, 
para cadernaie 

incluÍdas •• polias 

EmbreagenR e dtspoeitlvoe de aco~lamento, 
incluÍda& ru1 juntns do articulnçno 

- Partea 

Juntllls •etaloplásticas; joqos ou sortidos 
de juntas de coeposiçÕcA diferentes~ ft()re­
sontadoa em bolsas, envelopes ou embolaycns 
aeaelhantes. 

Juntas metaloplásticas 

Outros 

Partes"de .áquinas ou de aparelhos, não es­
pecificadas nem co•preendidas em outras po­
sições do presente Capítulo, nijo contendo 
conexões elétricas, partes isoladas eletri­
camente, bobinas, contatos nem quaisquer 
outros eleaentoa co. características elé­
tricas. 

- Hélices para e~barcaçõea e auas pés 

- Outraa 

Ca.pitulo 85 

MÓquin11s, aparelhos e ~~~aterial elétricon, e suas pa.rteo; 
aparelhao do gravação ou de ~cproduçüo de som, 

aparelhos de gravação ou de reprodução 
de i-agena e de som em televisão, e 

suas partes e acessórios 

Notas. 

1. Este Capitulo não compreen~e: 

a) os cobertores, travesseiros, almofadas e artigos semelhan­
tes, aquecidos eletricamente; vestuário, calçados, proteto­
res de orelhas e outros artigos· de uso pessoal, aquecidos 
eletricamente, 

b) as obras de vidro da ~osição 70.11; 

c) os móveis aquecidos eletricamente, do Capitulo 94. 

2. 08 art.efato8 8U8Cetíveill de Becem claasificodo" rdmultanesmen­
t.e no.s posição~ 65,01 a B5.04 o nr~8 pool•;Õns 85.11, 65.12, 
85.40, 85.41 ou 85.42, clo.ssificam-se nas cinco Últim~s posi­
çõea. 

Todavia, os retificadora$ de vapor de mercúrio de c~ba 
metálica classificam-se na posição 85,04 • 

3. A po~içfto 85.09 compreünde, desde que se trnte de ~p4relhoB 
eletron1ecânicos dos tipos ompregados nOrmalmente em uso domés­
tico: 

a") os ~spiradores de pÓ, encerad.l'!iras de pisos (pavimentos), 
moedorés (trituradores) e misturadores de alimentos, espce­
medores de frutas ou de produtos hortícolas, de Qualquer 
peso; 

b) outros o.parelhos com peso máximo de 20 kg, excluÍdos os 
ventiladores e coifas aspirantes (exaustores*) para extra­
ção ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo fil­
trantes (posição 84.14), os secadores centrÍfugos de roupa 
(posição 84.21), as máquinas de lavar louça (posição 
94.22), as máquinas ele lavar roupa (posição 84.50), as mó­
quinas de passar (engomar*) (posições 84.20 ou 84.51, con­
forme aa trate ou não de calandras), as máquinas de costura 
(posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 85.08) e oa 
aparelhos eletrotérmicos (posição 95.16). 

4. Consideram-se circuitos i•pressos, na acepção da posição 
85.34, os circuitos obtidos dispondo-se sobre um suporte iso­
lante, por qualquer processo de impressão (incrustação, depÓ­
sito eletrol1tico, gravação por ácidos, pr1ncipalmente) ou pe­
la tecnologia dos circuitos denominados "de camada", elementos 
condutores, contatos ou outros componentes impressos (por 
exemplo: indutâncias, resistências, condensadores) sós ou com­
binados entre si segundo um· esquema pré-estabelecido, com 
exclusão de qualquer elemento que possa produzir, retificar, 
modular ou amplificar um. sinal elétrico (elementos semicon-
dutores, por exemplo). 

A expreRs~o circuitoH impressos não compreende os cir­
cuitO!'J combinodos com element.os difl':!rentes do8 obtidos no 
decurso do proc~sso de impressão. Todavia, os ciccuitos im­
pressos podem estar p'rovidos de elementos de conexão não im­
pressos. 

Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam 
elemento~ ativos e passivQs obtidos no decurso do mesmo pro­
cesso tecnolÓgico, classificam-se na posição 85.42. 

S. Na ocepção das posições 85.41 e 85.42, conaidecam-se: 

~) Diodos, transistores e dispositivos semicondutores ae•e­
lhantes, os dispositivos dessa natureza cujo funcionam!n­
to se baseie na variação da reeistividade sob a influen­
cia de um campo elétTico; 

B) CircuitoS integrados e microconjuntos, eletrônicos: 

a) os circuitos integrados monolíticos em que os elemen­
tos do circuito (diodos, transistores, resistêpcias, 
condensadores, interconexões, etc.) são criados essen­
cialmente na massa e à superficie de um m~terial se­
micondutor [silício impurificado (dopé), por exemploj, 
formando um todO indissociável; 

b) os circuitos integrados hÍbridos que reunam, ele manei­
ra praticamente indissociável, sobre um mesmo substra­
to isolante (vidro, cerâmica etc.), elementos passivos 
(resistências, condensadores, int-.erconexões, etc.) ob­
tidos pela tecnologia dos circuitos de camada (fina ou 
espessa) e elementos ativos (diodos, transistores, 
circuitos integrado8 monolíticos, etc.) obtidos pela 
tecnologia dos eemicondutores. Estas circuitos podem 
incluir também componentes diaccetos; 

c) os microconjuntoa, doe tipos blocos molda~os, micro­
mÓdulos ou semelhantea, formados por componentes dis­
cretos, ativo8 ou ativos a pasaivoa. reunidos e conec­
tados entre si. 
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Para os artefatos definidos na presente Nota, as posi­
ções 85.41 e 85.42 têm prioridàde ~obre qualquer outra posi­
ção da Nomenclatura suscetível de os inCluir, em particular, 
em razão da sua função. 

6. Os discos, fitas e outros suportes das posições ·85.23 e 85.24 
continuam classificados nestas posições, mesmo quando se apre­
sentem com os aparelhos a que se destinam. 

B' •• Poaiç~o 

85.01 

85.02 

85.03 

85.04 

CÓdigo 
do 

S.H. 

850!.10 

8501.20 

8501,31 

8501. 32 

8501.33 

8501.34 

8501.40 

8501.51 

8501.52 

8501.53 

8501.61 

8501.62 

8501.63 

.8501.64 

8502.11 

8502.12 

8502.13 

8502.20 

8502.30 

8502.40 

8503.00 

8!;04.10 

8504.21 

Motores e geradores. elétricos. exceto os 
grupos eletrogêneos. 

-Motores de potência não superior a 37,5 W 

- Motores universais de potência superior a 
37,5 w 

Outros motores de corrente continua; ger~ 
dores de corrente continua: 

De potência não superior a 750 W 

De potência superior a 750 W mas não su­
perior a 75 kW 

oe potência superior a 75 kW mas não su­
perior e 375 kW 

De potência superior e 375 kW 

- Outr·os motores de corrente alternada, mo­
nofÁsicos 

- Outros motores de corrente alternada, po­
lifÁsicos: 

De potência não superior a 750 W 

De potência superior a 750 W mas não su­
perior a 75 kW 

De potência superior a 75 kW 

Geradores de corrente alternada (alterna­
dores): 

De potência não superior a 75 kVA 

De potêncio superior a 75 kVA mas não sy 
perior a 375 kVA 

Da potência superior e 375 kVA mas nio 
superior a 750 kVA 

De potência superior a 750 kVA 

Grupos eletrogêneos e conversores rotati­
tivos. e1étricos. 

- Grupos eletrogêneos de motor de pistão, 
de ignição por compressão (~tores die­
sel ou semidiesel): 

De potência não superior a 75 kVA 

De potência superior a 75 kVA mas não 
superior B ~7.5 lç.VA 

De potência superior a 375 kVA 

Grupos eletrogêneos de motor de pist~o. 
de ignição pOr centelha (faisca) (motor 
de explosão) 

- Outros grupos eletrogêneos 

Conversores rotativos elétricos 

Partes reconhecíveis como 
principalmente destinadas·· 
posições 85.01 e 0~.02. 

exclusivB ou 
às máquinas das 

· Transformadores elétricon. conversores elé­
tricos estáticos (retificadores. por exem­
plo). bobinas de rcatüncia e de auto-indu­
ção-

- Reatores (~os*) • parti. lâmpadas ou 
tubos de descarga. 

- Transformadores de diel~trico lÍquido: 

De potência não superior a 650 kVA 

•• 
da 

Posição 

as.os 

85.06 

85.07 

código 
do 

s.u .. 

8504.22 

8504.23 

8504.31 

8504.32 

8504.33 

8504.34 

8504.40 

8504.50 

8504.90 

8505.11 

8505.19 

8505.20 

8')05. 30 

8505.90 

8506.11 

8506.12 

8506.13 

8506.19 

8506.20 

8506.90 

8~07 .lO 

8507.20 

9507.30 

8507.40 

8507,80 

85()7. 90 

De potência superior a 650 kVA mas não 
superior a 10000 kVA 

De pot~ncia supe~ior a 10000 kVA 

~ Outros transformadores: 

De potência não superior a 1 kVA 

De potência superior a 1 kVA mas não su­
perior a 16 kVA 

De potência superior a,l6 kVA mas não 
superior a 500 kVA 

De potência superior a 500 kVA 

Conversores estáticos 

Outras bobinas de reatância e de auto­
indução 

- Partea 

Eletroimas; i~Õq permanentns e artefa~os 
destinados a tornarem-se ímãs permanentes 
apÓs magnetizaçio; placas. mandris e dispo­
sitivos semelh~ntes. magnéticos ou e1e­
troaagnéticos. de fixação; acoplamentos. 
embreagens. v~riadores de velocidade e 
freios. eletro~gnéticos; cabeças de eleva­
ção eletromagnéticas. 

imãs permanentes e artefatos destinados a 
tornarem-se imãs permanentes apÓs magne­
ti2.ação: 

De metal 

Outros 

AclÓpamentos, embreagens, variadorcs de 
ve}ocidade e freios, eletromagnéticos 

CahcÇftB do elf'!vüçilo elct.ronoflgmiticaa-

- Outros, incluÍdfts as parte~ 

Pilhas e baterias de pilhas. elétrican. 

Com volume ex~erior não 
300 em': 

De bióxido de manganês 

De óxido de .mercúrio 

De Óxido de preta 

Outros 

superior 

Com volume exterior superior a 300 cm 1 

Partes 

• 

AcumuledorPB elétricos e seus separndorea. 
mesao de formft quadrada ou retangular. 

De chumbo, do tipo utilb:11do para a par­
tida (arranque) dos motores de pistão 

Outros acumuladores de chumbo 

De níquel-cádmio 

De níquel-ferro 

Outros acumuladores 

Partes 

• 
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•• 
do 

Posição 

85.08 

85.09 

85.10 

CÓdigo 
do 

S.H. 

6508.10 

8508,20 

8508.80 

850!3. 90 

8S09.10 

8509.20 

8509.30 

8509.40 

8509.80 

8509.90 

Ferramentas eletro.ccônicas coa .ator elé~ 
trico incorporado. de u&o manual. 

- Furadoras de todos os tipos, incluÍdas as 
perfuratrizes (perfuradoras) rotativas 

- Serras e cortadeiras 

OutraS ferramentas 

- Pertes 

Aparelhos eletromecãnicos com ~tor elétri­
co incorporado. de uso doméstico, 

- Aapjradorea de pÓ 

Enctllredeiraa de pinos (pl!!lvin•entofl) 

Moedores (trituradorea) de restos de co­
Zinha 

Moedores (trituradores) e misturadores de 
alimentos: espren1edores de frutas ou de 
produtoa horticolas 

- Outros eperelhos 

Partes 

Aparelhos ou máquinas de barbear e .áquinas 
de cortar o Cubclo ou de tosquiar, coa mo­
tor elétrico incorporado, 

8510.10 - Aper•lhoa ou llláquinas dw berbear 

8510,20 Máquinas de cortar o cabelo ou de tosqui­
ar 

/ 8Sl0.90 I -Portao 

85.11 AparelhOB f! diBpOI'itivort el.;tr_icos de igni­
çõo ou de o'1Trunque rmrn mnl.onm dr. iquiçiio 
por t•rntrlh;l (I••Í:Ic<J) ou por t!<>flll'n•nfm•• 

85.12 

8511.10 

8511.20 

8511.30 

65ll. 40 

65ll. 50 

8511.80 

8511.90 

6512.10 

((101" eJ:P.mp(Q, III•HJllt.!lOlf 0 dÍUilRIU!I-InHIII11ll.fll1, 

bob:imHJ dn iqniçi•o, Vf'1n" de i<tniç.'io ou de 
nqnr.g,i nar~ut ''• mut nn•r. de n rr<lmJtH'); •t••r·.,.lo­
rc:!l (ciÍIIdUI(If'., nltrnl•lt.lnn•n, pnr ••xo•mjJiu) I! 
conjuntorea-disjuntorcs utilizados co- es­
tes 111otorea. 

- Velas de igniç8o 

- Magnetos: dinamos-magnetos: volentea mag-
nêtiCOI'f 

- Distribuidores: bobinas õe ignição 

Motores de arranque, mesmo 
como geradores 

Outros geradores 

funcionando 

Outros aparelfios e dispositivos 

Partes 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de Ri­
nalização (exceto os da pooiçiio H~.JCJ}, 
limJ~dorcs de pára-brioas. dcgcJndorns c d~ 
sembaçmJoce.s elétt'icos, dos tiPQs utili~a­
dos em ciclos e a~tomóveis. 

Aparelhos de iluminação ou du sinalizaçiio 
dos tipos utilizados em bicicletas 

•• •• Posição 

QS.13 

85.14 

85.15 

Código 
do 

S.H, 

8512.20 

8512.30 

8512.40 

8512.90 

8513-10 

8513.90 

8514.10 

8514.20 

8514.30 

8514.40 

8514.90 

0515.11 

851S.l9 

8515.21 

8515.29 

8515.31 

8515.39 

8515.80 

8515.90 

outros aparelhos de iluminação ou de si­
nalização visual 

Aparelhos de einalização acústica 

- Limpadores de pára-brisas, degeladores 
desembaçadores 

- partes 

• 

Lanternas elétricas portáteis destinadas • 
funcionar por 111eio de sua própria fonte de 
energia (por exemplo: de pil~as, de acumu­
ladores, de •"'9netoa). e:~~:cl!:'l.dos os BJ?OTe­
lhoB do ilu.inaçào da poaiçao 85.12. 

- Partea 

rornos elétricos industriais ou de Ia~ra­
tório, inc1uidoa os que f'unciona!D por l.ndu­
ção ou por perdas dielétricas; o~t~os a~­
re1hos industriais ou da ~aborator1o. ~~a 
tratamento têr•ico de •ateriaa por ~nduçeo 
ou por perdas dielétricaa. 

- rornoQ de resistência (da aqueai~nto in­
direto) 

Fornos funcionando por indução ou por 
perdas dielélrieaa 

Outros fornos 

Outros aparelhos para tratamento térmico 
de matérias por indução Q~ ~~ perdas di­
elétricas 

Parter.r 

H,ÍrluiriUfJ r op1Ht~ltros p~trll nUidar (Uioo.a do 
cor-t~J flhÍt riem, ( iocJuÍdns on a {JÚO aque­
cido etetrieamr.nt.c). tt "Jotner" nu outl:"oS' 
f"fdxt•tt do Jur. ou do rút.onn, 11 ult.To-uom, IS 
ll!ixcs de rlr!lrorut, tt impuluon UlilltJnnticno 
ou .a ~üto de plafJma; 111áquinaa e aparelhos 
elctr•cos pa~a projeção a quente de metais 
ou lle carbonetos metálicos sint.erizados. 

Máquinas e aparelhos para sold<'durl'l forte 
ou fraca: 

Ferros e pistolas 

Outroe 

MáquinDs e aparelhos para soldar metais 
por resistP.ncia: 

Inteira ou parcielmente ~utomáticoa 

Outros 

Méquinas e aparelhos ~~ra soldar ~etai• 
por arco ~u jato de plasma: 

Inteira ou parcialmente automáticas 

outro!ll 

- outraa·méquinas e aparelhos 

- Partes 



136 Quarta-feira 16 

NO 
do 

Posição 

85.16 

85.17 

85.18 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8516.10 

0516.21 

8516.29 

8516.31 

8516.3:2 

8516.33 

8516.40 

8516.50 

8516.60 

8516,71 

9516.72 

8516.79 

8516.80 

8516.90 

8517.]0 

8517.20 

8517.30 

8517.40 

8517.91 

8517.82 

8517.90 
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Aquecedores elétricos de águai, inclu1dos os 
de imersão; aparelhos elétricos para aque­
cimento de ~mbientes, do solo ou para usos 
eemelhilntes; aparelhos eletrotérmicos para 
arranjos do cabelo {por exemplo: secadores 
de cabelo, frisadores, aquecedores de fer­
ros de frisar) ou para secar as mãos; fer­
ros elétricos de pas5ar (engomar•); outros 
aparii!Ihos eletroténnicos para 1.1sos domésti­
cos; resistências de aquecimento, exceto as 
da posição 85.45. 

Aquecedo~:es elét~:icos de ág1.1a, incluídos 
os de imersão 

Aparelhos E!létricos para aquecimento de 
ambientes, do solo ou pa~:a 1.1sos se~elhan­
tea: 

Out~:os 

Apa~:elhos elet~:otérmicos para arranjos do 
cabelo ou para secar as mãos: 

Secadores de cabelo 

Outros aparelhos para arranjos do cabelo 

Aparelhos para secar as mãos 

Ferros elétricos de passar .{engomar•) 

Fornos de micro-ondas 

Outros fornos; fogões de cozinha, foga­
reiros {incluídas as chapas de cocção), 
grelhas e assadeiras 

01..1tros apa~:elhos el~trotérmicos: 

Aparelho• para preparação de caté ou 
chá 

Torradeiras de pão 

Outros 

Resistências de aquecimento 

Partes 

de. 

Apotrelhon clétrico9 pou-a t("ll"foni."l ou t.elr!­
gt"•"lfia, por fio, incluídos os aparelhao de 
telecomunicação por corrente portadora. 

Aparelhos telefÔnieos 

Aparelhos de teleimpressão 

Apare'lhos de comut<1ção para telefonia 
telegrafia 

.. 
Outros aparelhos, para telecoiiiUIIicaçiio 
por corrente portadora 

- Outros aparelhos: 

.Para telefonia 

Para telegrafia 

- Partes 

Microfones e seus suportes; el to-falant,!B, 
mes.u montados nos s~Ue receptáculos; fones 
de ouvido (auscultadores), mesmo combinados 

•• 
da 

Posição 

85.19 

8S.20 

85.21 

85.22 

85.23 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8518.10 

8518.:21 

8518.22 

8518.29 

8518.30 

8518.40 

8510.50 

85HL90 

8519 .lO 

8519.21 

8519.29 

81)19.31 

8519.39 

8519.40 

8519.91 

8519.99 

8520.10 

8520.20 . 

8520.31 

8520.39 

8520,90 

8521.10 

8521.90 

8522.10 

8522.90 

com ~ir.rnfonr.; a~plificadores elétricos de 
audiofreqüência; aparelhos elétricos de am­
p1ificaçào de som. 

Microfones e seus suportes 

- Alto-falantes, mes~o montados nos seus 
recePtáculos: 

Alto-falante Único montado no seu rec~p­
táculo 

Alto-faluntr.s múltiplos montados no mes­
mo receptáculo 

Outros 

Fones de ouvido {auscultadores), mesmo 
combinados com microfone 

- Amplificadores elétricos de audiofreqüên­
cia 

AparelhoB elétricos do GmplificeçÕo de 
eom 

- Partes 

Toca-discos {gira-discos), cletrofones, to­
ca-fitas {leitores de cassetes) e outros 
aparelhoS de reprodução de som, sem disposi 
tivo de gravação de som. 

tletrofones comandados por moeda ou ficha 

- Outros eletrofones: 

Sem alto-falante 

Outros 

-Toca-discos "{gira-discos): 

Com permutador automático de discos 

Outros 

- Máq~inas de ditar 

- Outros· aparelhos da reprodução d• som: 

De cass~tes 

Outros 

Gravadores de suportes magnéticos ê outros 
aparelhos de gravação de so~. mesmo com di§ 
positivo de reprodução de som incorporado. 

M•Íquina.<J da di ter qUe só funcionem com 
fonte extornu de energia 

sccrf!tári.Hl eletrônicas (atendedores au-­
tomdticoe•) 

Outro.<J ar••nc:-lhos de qravação e de reprody 
ção de som, de fitas magnéticas: 

De CS!!!Setcs 

Outros 

- OutrOI'l 

Aparelhos vjdeofônicos de gravação ou. de r~ 
produção. 

De fita magn~tica 

Outros 

Partes e acessÓrios, dos aparelhos das posi 
çÕes 85.19 a 85.21. 

Fonocaptores 

Outros 

Suportes pr~paradob para gravação dQ so~ ou 
~ra gravaçocg semelhantes, não g~avados, 
exceto os produtos do Capitulo 37. 

- Fitas magnéticas: 
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•• •• Posição 

85.24. 

85.25 

85.26 

85.27 

Código 
do 

S.H. 

8523.11 

8523.12 

8523. i3 

852". 20 

8523.90 

8524.10 

8524.21 

8524.22 

8524,2] 

8524.90 

8525.10 

8525.20 

8525.30 

8526.10 

8526.91 

8526.92 

8527 .u 

8527.19 

8527.21 

8527.29 

8527.31 

8527 o 32 

"1527.39 
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De largura .não superior a 4 1111!1· 

De largura superior a 4 mm mas não supe­
rior a 6,5 mm 

qe largura superior a 6,5 mm 

Discos magnéticos 

- Outros 

Discos, fitas e outros suportea para grav~ 
ção de soa ou'para gravações semelhantes, 
gravados, incluÍdos 011 DOldes e -trizes 
galvânicos para fabricaçõo da discos, com 
exclusão dos produtos do Capitulo 37. 

- Discos fonográficos (discos para eletro­
fones) 

- Fitas magnéticas: 

De largura não superior a 4 wm 

De largura superior a 4 mm mas não supe­
rior a 6,5 mm 

De largura superior a ~.5 mm 

- Outros. 

Aparelhos trans•isaores (e•issores) para r~ 
diotelefonia, radiotelegrafia, radiodifusão 
ou televisão, meaDO incorporando um apare­
lho de recepção ou um aparelho de gra~açào 
ou de reprodução de sa-; câmaras de televi­
são. 

- Aparelhos transmissores (emissores) 

- Aparelhos transmissores (emissores) com 
aparelho receptor incorporado 

- cêmaras de televisão 

Aparelhos de radiodetecção e de radiosson­
dage• {radar), aparelhos de radionavegação 
e aparelhos de radiotoleca.ondo. 

- Aparelhos de radiodetecção e de radiosson 
dagem (radar) 

- OUtros: 

Aparelhos de radionavegação 

Aparelhos de radiotelecomando 

Aparelhos receptores para radiotelefonia. 
radiotelegrafia ou radiodifusão, ~emo com­
binadoa, em u• •eeDO gobinol:a ou invólucro, 
co• aparelho de gruveçõo ou do reprodução 
de ~om, ou co• relÓgio. 

- Aparelhos receptorea de radiodifuaiio sus­
cetíveis de funcionarem sem fonte externa 
de energiA, incl11Ídot~ os t~po,rFtlhoo qUf'> 

também possam recobor radiotelofonin ou 
radiotelegrafia: 

Combinados com aparelho de gravação ou 
de reprodução de aom 

OUtros 

- A~relhos receptores de radiodifusão que 
ao funcionem com fonte externa de ener­
gia, dos tipos utilizados nos veículos ay 
móveis, incluÍdos os aparelhos que também 
possam receber radiotelefonia ou radiote­
legrafia: 

Combinados com aparelho de gravação ou 
de reprodução de som 

outros 

- Outros aparelhos receptores de radiodifu­
são, incluídos os aparelhos que também 
possam receber radiotelefonia ou radiote­
legrafia: 

Combinados :eom aparelho de gravação ou 
de reprodução de som 

Nio combinados co~ aparelho de gravação 
ou de reprodução de Som, mas combinados 
com relógio 

•• 
da 

Posição 

85.28 

85.29 

85.30 

85.31 

85.32 

85.33 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8527.90 

8528.10 

8528.20 

8529.10 

6529.90 

8530.10 

8530.80 

8530.90 

8531.10 

8531.20 

8531.80 

8531.90 

8532.10 

8532.21. 

.8532.22 

8532.23 

8532~24 

8532,25 

8532.29' 

8532.30 

8532.90 

8533.10 

8533.21 

- Outros aparelhos 

Aparelhos receptores de televisão (incluí­
dos os monitores e projetores, de vÍdeo), 
.esmo combinados, em um mesmo gabinete ou 
invÓlucro, co.111 apare] t1o receptor de radio­
difusão ou com aparelho de gravação ou de 
reprodução de som ou de ima.gens. 

- A cores 

- Bm preto e branco ou outros mono~romos 

Partes reconhecíveis coao exclu~iva ou prin 
cipalmente destinadas aos aparelhos das po­
sições 85.25 a 85.28. 

Antenas e refletores de antenas de qual­
quer tipo; partes reconhecíveis como de 
utilização conjunta com esses artefatos 

- Outras 

Aparelhos elétricos de ainelizeção (excluí­
dos os de tranomiasõo de aenoag(ms), do se­
gurança, de controle, e de comando, para 
vias férreas ou semelhantes, vias ter­
restres ou fluviais, para áreas ou parques 
de estaci~onamcnto, instalações pPrtudriaa 
ou para aerÓdromos {exceto os da posição 
86.08). 

Aparelhos pare vias férreas ou seme~han­
tes 

- Outro• aparelhos 

Aparelhos elétricos de sinalização acUscica 
ou visual (por exemplo: campainhas, sire­
nas, quadros indicadores, aparelhos de alax 
ae para proteção contra roubo ou incêndio), 
exceto os dao posições 85,12 ou 85.30. 

- Apare1hos.elétricos de alarme, para pro­
teção contra roubo ou incêndio e apare­
lhos Semelhantes 

- Painéis indicadores com dispositivos de 
cristais lÍquidos {LCD) ou de diodos 
emissoreá de luz (LED) 

Outros aparelhos 

Partes 

Condensadores elétricos, fixos, variáveis 
ou ajustáveia. 

Condenaadores fixo111 concebidos para li­
nhas elétricas de S0/60 Hz e capazes de 
absorver uma potftncis reativa igual ou sy 
perior a O, 5 kVar (conderuutdoroÃ dtt pot.Ôn 
eis) 

- uutros condensadores fixos: 

De tântalo 

-- Eletrolíticos de alumínio 

Com dielétrico de cerâmica, de uma só 
camada 

Com dielétrico de cerâmica, de camadas 
múltiplas 

Com dielétriêo•de papel ou de plástico 

Outros 

Condensadore'a variáveis ou ajustáveis 

Partas 

Resistências elétricas (incluídos os reos­
tatos e os potenciômetros), exceto de aque­
ct.ento. 

- Resistências fixas de carbono,- aglomera­
das ou de Camada 

outras resistências fixas: 

-- Para po~ência nio superior a 20 W 
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•• 
da. 

Posição 

85.34 

85.35 

85.36 

85.37 

85.38 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8533.29 

8533.31 

8533.39 

8533.40 

8533 •. 90 

8531.00 

8535.10 

8535.21 

8535.29 

8535.30 

8535.40 

8535.90 

8536.10 

8536.20 

8536:30 

8536.41 

8536.49 

8536.50 

8536.61 

8536.69 

8536.90 

8537.10 

8537.29 

8538.10 

8538.90 
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-- Outras 

Resistências var1aveis bobinadas (incluÍ­
dos os reostatos e os potenciômetros): 

Para potência não superior e 20 W 

outraa 

Outras resistências var1aveis (incluÍdos 
o~ reostatos e os potenciômetros) 

- Partes 

Aparelhos pare interrupçio, seccionamentoo 
proteção. derivação. ligação ou cone~ão de 
circuitos elétricos (por exemplo: interrup­
tores. comutadores, corta-circuitos, pára­
raios, limitadores de tensão, eli•inadores 
de onda, ta.adas de correhte, cai•as de 
junção), para tensão superior a 1000 volts. 

- Fusíveis a corta-circuitos de fusíveis 

- Disjunt.ores: 

Para tensão inferior a 72,5 kV 

Outros 

- Secciqnadores·e interruptores 

- Pára-raios,· limitadores de tensão e eli­
minadores de onda 

- Outros 

Aparelhos para interrupção, secciona~nto, 
proteção, derivação, ligação ou conexao de 
circuitos elétricos (por e•emplo: interrup­
tores, comutadores, relês, corta-circuitos, 
eliminadores de onda, tomadas de c~rrente, 
machos e fêmeas, suportes para lampadas, 
caixas de junção), para. tensão Dão auperidr 
a 1000 volts. 

-Fusíveis. e corta-circuitos de fusíveis 

Disjuntores 

- Outros aparelhos para proteção de circui­
tos elétricos 

- Ralés: 

I'ara tensão não superior a 60 V 

Outros 

Outros interruptores, seqcionadores e co­
mutadores 

Suportes par& liitnpadas, tomadas de cor­
rente, machos e femeas: 

Suportes para lâmpadas 

Outros 

- outros aparelhos 

Quadros, painéis, consoles, cab1nas, armá­
rios {incluÍdos os de comando numérico) c 
outros suportes, com dois ou mais aparelhos 
das posiçOcs 85.35 ou 85.:16, p<u:a eot~~;wdo 
elétrico ou distribuiçilo de f'!ncrgia elé-tri­
ca, incluÍdos oa que incorporem instrumeu­
tos ou aparelhos do C~pitulo 90, e•ceto os 
aparelhos de comutação da pOsição da 85.17. 

- Para tensão" não superior a·-1000 V 

Para tensão superior a 1000 V 

Partes reconhecíveis co~ e~clusiva ou prin 
cip<1lmentc deStinadas aos ap.-n·r.lhos daa po­
sições 85.35, 85.36 ou 85.37. 

Quadros, "painéis, consoles, cabinas, <~r­
mários c outros suportes, da posi(;iio 
85.37, desprovidos dos seus aparelhos 

- Outras 

•• 
da 

Posição 

85.39 

85.40 

8S.41 

código 
do 

s.H. 

8539.10 

8539.21 

8539.22 

8539.29 

8539.31 

8539.39 

8539.40 

8539.90 

8540.11 

8540.12 

8540.20 

8540.30 

8540.41 

0540.42 

8540.49. 

8540.01 

8540.89 

8540.91 

8540.99 

8541.10 

8541.21 

8541. 29 

8541.30 

L~mpad<U~ c tubos elétriCO=" de incande!lcên­
cia oo de dcnc11rq<l, incluÍdos os artiqo" 
denominados "faróis e projetores, eGJ. unida­
des seladas" e as liimpadas e tubos de raios 
ultravioleta ou infraverGJ.elhos; lâmpadas 
de arco. 

Faróis e projetores, em unidades seladas 

- outras lâmpadas e tuboS de incandescên­
cia, e~ceto de raios ultravioleta ou in­
fravermelhos: 

Haloginios, de tungstênio 

Outras, de pótência neo "uporior s 200 W 
a tensão superior a 100 V 

Outros 

- Lâmpadas e tubos de descarga, exceto de 
raios ultravioleta! 

Fluorescentes, de cátodo quente 

Outros 

L.iatpadas ~ tubos de raios ultravioleta 
ou infravermelhos; lâmpadas de arco 

Par~es 

Lâ~t~pildas, tuho~ e váJvuJan, eletrônico~, de 
cátodo fluente, cát.ttdo frio ou fotocatodo 
(por exemplo: lâmpadas, tubos e vâlvulas~ 
de vácuo, de vapor ou de gás, ampola~ reti­
ficadoras de vapor de mercúrio. tubos cató­
dicos, tubos e válvulas para câmaras de ta­
leviaio), exceto os da.poaiçio 05.39. 

- Tubos catódicos para receptores de tele­
visão, incluídos os tubos para monitore• 
de vídeo: 

A cores 

Em preto e branco nu outros monocromos 

Tubos para câmaras de televisão; tubos 
conversores ou intensificadores de ima­
gens; outros tubos de fotocátodg 

Outros tubos catódicos 

- Tubo.s para hiperfretJÜênci"s (por exemplo: 
magnétrons, clÍstrons, tubo~ de ondas pr~ 
gressivas, "carcinotrons"), excluÍdos os 
tubos comandados por grade: 

Magnétrons 

Cl{~:~trona 

Outros 

- Outra!! liimp<\des, tubos e válvulas: 

Tubos de recepção ou de 1.1mplificação 

Outros 

- Partes: 

De tuhos catódicos 

Outras 

Diodos, transistores e dispositivos seme­
lhantes com semicondutores: dispositivos rº 
tossensíveis semicondutores. incluÍdas as 
células fotovoltaicas, mesmo montadas em mQ 
dulos ou em painéis; diodos emissores de 
luz; cristais piezoelétricos montados. 

Diodos, exceto fotodiodos e diodos emis­
sores de "luz· 

Transi~tore~, exc0to fototransistÓres: 

COm Índice ( capctc idade •} de d iss ipaçiio 
inferior a 1 ti 

Outros 

Tirietores, "diacs." e "triacs", exceto os 
dispositivos fotosscnsíveis 
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•• 
da 

Posição 

85.42 

85.43 

85.44 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8541.40 

8541.50 

8541.60 

854.1. 90 

8542.11 

8542.19 

8542.20 

8542.80 

8542.90 

8543 .lO 

8543.20 

8543.30 

8543.80 

8543.90 

8544.11 

_8544.19 

8544.20 

8544,30 

8544.41 

8544.49 

8544.51 

8544.59 

85"4-60 

8544.70 

8545.11 
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Dispositivos fotosscnsíveis semiconduto­
res, incluÍdas as células fotovoltaicas, 
mesmo montadas em mÓdulos ou em painéis; 
diodos emissores de luz 

Outros dispositivos semicondutores 

- Cristais piezoelétricos montados 

- Partes 

Circuitos integrados e -icroconjuntos, elg 
trônicos. 

- Circuitos integrados monolíticos: 

Digita.is 

outros 

Circuitos integrados híbridos 

- Outros 

Partes 

Máquinas o aparelhos, elétricos, co10 funçio 
propria, não especific:ados nem Collpreendi­
dos em outras poaiçõea do presente Capitu­
lo-

- Aceleradores de partículas 

- Ge~adores de sinais 

- Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, 
eletrÓlisa ou eletro!orese 

outras ~quinas e aparelhos 

Fios, cabos (incluÍdos oa caboa coaxiais) e 
ou~~oa condut~ree, isolados IMra unos oló­
trs.cos ( incluldoa oa enverniJO:ados ou oxids- • 
d~a anodicament~), .a~.a com peças de cone­
xao; cabos de f~bras opticae, constituídos 
de fibras e•bainhadas individuel~nte mes­
.a co• condutores elétricos ou munid~ de 
peças de conexão. 

- Fios para bobinar: 

De cobre 

Outros 

- Cabos coaxiais e outros condutores elétri 
coa coaxiais 

- Jogos de fios para velas de ignição e ou­
tros jogos de fios doe tipos utilizados 
em quaisquer veículo• 

- Out~oe condutoree el,tricoe, para tensão 
nio superior a 80 V: 

Munidos de peças de conexãr 

OutroS 

- Outros condutores elétricos, para ten~ 
aio superior a 80 v. mas nio· superior a 
1000 v: 

Munidos de peças de conexão 

outros 

- Outros condutores elétricos, para tensio 
superior a 1000 V 

- Cabos de fibrae Ópticae 

Eletrodoe de cervao, eac~vaa de carvio cax 
võee ~ra limpadas ou pa~a pilhas e ~troa 
artigos de grafita ou de carvio, com ou sem 
.. tal. pera uaoa elétricos. 

... Eletrodos: 

-- Doa tipos utilizado& em fornos 

•• 
da 

Posição 

85.46 

85.47 

Hotas. 

Código 
do 

S.H. 

6545.19 

8545.20 

8545.90 

85 .. 6.10 

8546.20 

8546.90 

8547 .lO 

85 .. 7.20 

8547.90 

8548.00 

-- OUtros 

.Escovas 

- Outros 

Isoladores de qualquer matéria, para usos 
elétricos. 

De vidro 

oe cerâmica 

- outros 

Peçaa iaolentea, inteiramente ~· mat.riaa 
isolantes, ou com aimplee peças metálica& 
de .ontagem (aupo~t:.e.a roacados, ~r !•em­
plo) incorporadas na maesa,.püca maqu1nas, 
aparelhos e instalações. elétricas, o~ceto 
os ieoladoree da poaição 85.46; tubos iso­
ladores e suas peças de ligaç~o. de metais· 
comuna, isolados interiormente. 

• peçaa isolantes 'da cerâmica 

peças isolantes de plástico 

outras 

Partes elétricas de·Dáquinas e aparelhos, 
não especificada~ ne• co•preendidaa •• ou­
tras poaiçõee do presente capítulo. 

Seção XVIJ 

1. A presen~e seção não compreende 
95.01, 95.03 e 95.08, nem os trenós 
eamelhantee (posição 95.06). 

os artefatos dae posições 
para eeporte, tobogãs a 

2. Não se consideram partes ou acessórios, de mate~ial de trans­
por.te, mesmo que reconhecíveia como taie: 

~) as ~untes, arruelas ou anilhas e eemelhantea, de qualquer 
meteria (regime da matéria consíitutiva ou posição 84.84), 
e-outros art~fatoa de borracha vulcanizada· não endurecida 
(posição 40.Ü6); 

b) as partes e acessórios de ~ao géral, na acepç4o da Nota 2 
de Seção XV, de metais comuns (Seção XV), e oa artofatoe ss 
molhantee de plÓatico (Capítulo 39); 

c) os artefatos do Ca~ítulo 82 (ferramentas); 

d) oe artefato& da posição 83,06; 

e) as máquinas e aparelhos, dlJs posições 84.01 a -84.79, e suas 
partes: os artefatos das posiç&es 84.81, 84.82 e, desde que 
constituem partes intrÍn3ecas de motores, os artefatos da 
posição 84.83; 

f) as máquinas. aparelhos e m~terial elétricos (Capitulo,85); 

9> os instrumentos e aparelhos, do Capitulo 90; 

h) oe artefato& do Capitulo 91; 

es armas (CapÍtulo 93); 

k) os aparelhos de ilumineçio e euas ~ortea, da posição 94.05; 

~) es eecovas que constituam elementos de veículos (poei~~~ 
96.03). 

3. Na acepção dos Capítulos 86 .a 88, os termos ptlt"tes e eceeso­
'rios nao abrangem as par·tes ou acessórios que não sejam exclu• 
aiva ou principalmente d4stinados aos veículo& ou ortetatoe do 
presente Seção. Quando uaoo parte ou um acessório eeja susce­
tível de correeponder, simultaneament~, àe eapocificações de 
duas ou ~ais posições desta Seção, deve claeeifi~ar-se na po­
•içio que çorresponde ao eeu uso.principal . 

c. Os veículos aéreos especialmente concebidoS par~ serem utili­
ll!ados simuttaneement.e como veículos terrestres consideram-se 
veículos a'reos. 
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Os veículos automóveis anfÍbios consideram-se v~ 
automóveis. 

5. Os veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se 
veículos a que mais se assemelhem: 

a) no Có'lpÍtulo 06, !'f:' fornm conc~tJirlos pnrr~. Re r)('FJ]ocar 
br'e uma via de d ireo:;iio ( aerot rene); 

b) no Capítulo 81, se foram concebidos para ee deslocar em 
terra firme ou, indiferentemente, sobre esta e sobre a 
ftgua: 

c) 110 CapÍtulo 69, se forom concl'lbidof'J 
bre a água, mesmo que possam pousar 
codouro11 ou deslocar-se também.l"'obre 

pnrj'l se deslocur so­
em prnias ou desembar­
~uperfícies de gelo. 

As partes e acessórios de veiculas de colchão (almo­
fada) de ar classificam-se nas mesmas posições em que estejam 
incluÍdos, por aplicação das disposições precedentes, oS· veí­
culos a que essas partes e acessórios se destinem. 

O material fixo para vias'de aerotrens deve conside­
rar-se como material fixo de vias férrea3, e os aparelhos de 
sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias 
de aerotrens como aparelhos de sinalização, de segurança, de 
cont~ole ou de comando para vias férreas. 

Veículos 
partes; 

Notas. 

Capítulo 86 

e material para vias férreas ou seatelhant.ea, e suas 
aparelhos mec~nicos (incluídos os eJetromecânicos) 

de sinalização puro viua do comunico~Õo 

1. O _pressnte Capítulo não compreende: 

a) os dormentes de madeira ou de concreto (betão) para vias 
férreas ou semelhantes e os elementos da concreto (betão) 
de vias de direçiio para aerotrens (posições 44.06 ou 
68.10); 

b) os elementos de vias férreas de ferro fundido, ferro ou 
aço, da posição 73.02; 

c) os aparelhos elétricos de sinalizaçâ.Q, de segurança, de. 
controle ou de comando, da posição 85,30. 

2. A posição 86.07 compreende, entre outros: 

a) os eixos, rodas, rodas montadas nos eixos (trens 
mente), bandas de rodagem, aros, centros e outras 
rodas; 

b) os chassis, "bogies" e bisséis; 

de rola­
partes de 

c) as caixas de eixos (de lubrificação), os dispositivos de 
t~avagem de qualquer tipo; 

d) os pára-choques, g;,nchos e outros sistemas de engat.e, e 
os foles de 'intercomunicação; 

e) os elementos de carroçaria. 

3. Rrssalvadas as disposições da Nota 
compreende, entre outros: 

acima, a posição 86.08 

a) as vias montada5 (portát~is ou n~o), as plac~a e pontes, 
gj_ratórias, os pára-choquf:!S de linha e gahnritos; 

b) os discos e placas mÓveis e os semáforos, os aparelhos de 
comando para passagens de nÍveL os aparelhos de manobra de 
aqulhas, os postos de manobra à distância e outros apare­
lhos mecânicos (incluÍdos os eletromecânicos) de sinaliza­
ção, de segurança, de controle ou de comando, mesmo provi­
dos de diapositivos acessórios parn iluminaqão elétrica, 
para vias férrea~ ou semelhantes, vias rodoviarias ou flu­
vjais, pera áreas. ou parques de estacionamento, instalações 
portuárias ou para aeródromos. 

N' 
da 

Posição 

86.01 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8601.1Q 

8601.20 

Locomotivas e locotratores. de 
na de eletricidade ou de 
elé,tricos. 

fonte extE"r­
acumuladores 

- De fonte externa de eletricidade 

- De acumuladores elétricos 

N' 
da 

Posição 

86.02 

86.03 

86.04 

86.05 

86.06 

86.07 

86.08 

86.09 

código 
do 

S.H. 

8602.10 

6602.90 

8603 .lO 

8603.90 

8604.00 

8605.00 

8606.10 

8606.20 

8606.30 

6666.91 

8606.92 

8606.99 

8607.11 

8601.12 

8607.19 

8607.21 

8607.29 

8607. 30 

8607.91 

8607.99 

8608.00 

8609.00 

Outras locomotivas e locotratoreo; tênde­
res. 

Locomotivas diesel-elétricas 

- Outros 

J.it.orinno (~utomotorns), metiiDO poro circulJ! 
çio urbana, exceto as do posição 66.04. 

- De fonte externa de eletricidade 

- outras 

Veículos para inspeção e manutenção de 
vias férreas ou semelhantes, mesmo autopra­
pulsores (por exemplo: vagões-oficinas, va­
gões-gruàs, vagões equipados com batedores 
de bálastro, alinhadores de vias, viaturas 
para testes e dreeinas}. 

Va,gÕOB de ponnagr.iroe, furgÕOA para bagn­
gcm, vagões-postais e outros vagões espe­
ciais, para vias térreas ou semelhantes 
(excluídas as viaturas de posição 86.04), 

Vagões para transporte do mercadorias sobre 
vial!l térreas. 

- VagÕes-cisternas e semelhantes 

- Vagões isotérmicos, 
frigoríficos, exceto 
8606.10 

refrigeradores ou 
os da subposiçio 

- Vagões 
08 da a 

- Outros: 

de descarga automática, exceto 
subposições 8606.10 e 8606.20 

-- Cobertos e fechados 

Abertos, com paredes fixas de altura su­
perio.r a 60 em 

Outros 

Pnrtea de ve1culoa para vias férreas ou se­
melhaqtes. 

"Bogies". bisséis, eix:os e rodas, e suas 
portes: 

"Bogies" e bisséis, de tração 

Outros "bogies" e bisséis 

Outros, incluÍdas as partes 

- F'n•lon o HIIIJII p1ortf,H: 

~reios a ar comprimido e suas partes 

Outros 

Ganc;Jooo e outros l'lislt~lli/Jfl de "eng<~t.e, piÍ­
ra-choques, e suas pl.lt>tes 

- Outt"as: 

De locomotivas ou de locotratores 

Outras 

Material fixo de vias férreas ou semelhan­
tes; aparelhos mecânicos (incluÍdos os ele­
tromecânicos) de sinali~ação. de segurança. 
de controle ou de comando para vias férreas 
ou se~elhantes. rodoviá~ias ou fluviai~. 
para áreas ou parques de estacionamento, 
instalações portuárias ou para aeródromos; 
suas partes. 

Contêineres (contentares), incluÍdos 
transporte de fluidos, especialmente 
bidos e equipados para um ou vários 
de transporte. 

os de 
conce­

meios 
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Jlotaa. 

Capítulo 87 

automóvoia, tr~torea, cicloa e outroa veÍculaa ter­
restres, suas partes e acessórios 

1. O prescntP Capítulo niio compreende ()!I veículos concebido" p"ro!l 
circular unica111ento eobre vias férreee. 

2. Considet"am-se tratores, na acepção do presente Cl'lpÍtulo, oa 
veículos motores essencialmente concebidos para puxar ou em­
purrar instrumentos, veículos ou car9as, mesmo que apresentem 
certos dispositivos acessórios que permitam o transporte ~e. 
ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu 
uso principal. 

3, Consia~ram-se veículos automóveis para transporte colerivo de 
passageiros, na acepção da posição 87.02, o9 veículos concebi­
dos para transporter dez peasoea no mínimo, incluÍdo o moto­
riste. 

4, Oa chassis de veículos automóveis, quando provi~os 
classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e nio 
87.06. 

de cabine, 
na posição 

5. A posiçio 87.12 compreende todas as bicicletta para crianças. 
Oa out~oa eieloa para crianças claasificam~ae na posição 
95.01. 

•• •• Posiçio 

87.01 

.7.02 

87.03 

87.04 

CÓdigo 
do 

s.H. 

8701.10 

8701.20 

8701.30 

8701.90 

8702.10 

8702.90 

8703.10 

8703.21 

8703. 22 

8703.23 

8703.24 

8703.31 

8703.32 

8703.33 

8703.90 

8704.10 

Tratorea (exceto oe da posição 87.09). 

Motocultorea 

- Tratores rodoviários para semi-reboques 

- Tratores de lagartas 

Outros 

veicules euto.Õveis pare treneporte cole­
tivo de posseg•iroa. 

Com motor de pistão, de ignição por com­
preasio (diesel ou aemidiesel) 

Outros 
Automóveis de passageiros e outros veículos 
automóveis principalmente concebidos pare 
trensporte de pcssoes (exceto os da posição 
87.02), incluÍdos os veículos de uso misto 
(watetion wagons") e os automóveis de cor­
rida. 

- veículos especialmente concebidos para 
se deslocar sobre a neve; veículos espg 
c1a1s pare o transporte de pessoas nos 
campos de golfe e veículos semelhantes 

Ou~ros veículos com mo~or de pist~O·altcx 
nativo, de ignição por cehtelha (faisca): 

De cilindrada não superior a 1000 em' 

De cilindrade superior • 1000 em', mas 
não superior • 1500 em' 

De cilindrada superior • 1500 em', ma o 
não superior • 3000 em' 

De Cilindrada superior e 3000 em' 

- Outros veículos, com motor de pistêo, de 
ignição por compressão (die~el ou semi­
diesel): 

De eilindreda nio superio.f a 1500 em' 

De ·cilindrada 
nio supo~ior a 

superior e 1500 em,, mos 
2500 em' 

De eilindrede superior a 2500 em' 

- Outros 

vaícu1os eut~Óveis pare transporte do ~er­
cadories. 

- "Dumper•h cOncebidos pera serem utiliza­
doa tora de rodovias 

•• •• Posiçio 

87.05 

87.06 

87.07 

87.08 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8704.21 

8704.22 

8704.23 

8704.31' 

8704.32 

8704.90 

8705.10 

8705.20 

870!i.]O 

8705.40 

8705.90 

8706.00 

8707.10 

8707.90 

8708.10 

8708.21 

8708.29 

8708.31 

8708.39 

8708.40 

8708.50 

8708.60 

8708.70 

8708.80 

8708.91 

8708.92 

8708. 93· 

Outros, com motor de pistão, de ignição 
por compressão (diesel ou semidiesel): 

·~ De capacidade máxima de cerga não s~pe­
rior e S toneladas 

' Do cep~cidode m~ximo de carga supP.rior e 
5 toneladas, meo não superior a 20 tone­
ladas 

De capacidade máxima de carga superior.a 
20 toneladas 

- Outros, com motor de pistão, de ignição 
pOr centelha (faísca): 

De cepacidede máxime de carga niio supe­
rior a 5 toneladas 

De capacidade máxima de carga superior a 
5 toneladas 

- outros 

Veículos euta.óveia pare usos especiais 
(por exemplo: auto-socorros, ce~iohões­
gruas, veículos de co-bate a incêndio, ca­
•inhÕes-~toneiras, veículos pare varrer, 
veículos para regar, veículos-oficinas, 
veículos radiológicos), exceto os concebi­
doa princ~palmente para transporte de pes­
soas ou de mercadorias. 

- CaminhÕes-gruas 

Torrea ("derricks") automóveis. para aon­
degem ou perfuração 

V•Ículoa d11t COII!t'lat• • lncândlo 

caminhÕes-betoneiras 

outros 

Chaasi• co• ~~or pare os vofeulos auto.ó­
veis daa poaiçõea 87.01 a 87.05. 

Carroçaria& pera os veículos automóveis daa 
posições 87.01 a 87.05, incluídas as cabi­
nas. 

Pera os veículos da posição 87.03 

Outras 

Partes e eceasóríos. dos 
veia das posicões 87.01 

veículos 
e 87.0S. 

Páre-choquea e suas partes 

eutoi!IÓ-

outras partes e acessórios dé carroçarias 
(incluÍdn~ e~ cabinas): 

Cintos de segurança 

Outros 

rreioa (travões*) e servo-freios, e suas 
partes: 

Guarnições de freios (travões•) montadas 

Outros 

Caixas de merc.has (velocidades) 

Eixos de transmissão com diferencial, me~ 
mo providos de outros órgios de transmis­
são 

Eixos, exceto de transmissio, e suas par­
te• 

Rodas, suas_pertes e acessórios 

Amortecedores de suspensão 

- Outras part~s e acessórios: 

Radiadores 

Silenciosos e tubos de esca~e 

Embreagens e suas partes 
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•• 
da 

Posição 

87.09 

87.10 

87.11 

87-12 

81.13 

87.14 

códig-o 
do 

s.H. 

8708.94 

8708.99 

8709.11 

8709.19 

8709.90 

8710.00 

8711.10 

8711.20 

8711.30 

8711.40 

8711.50 

8711.90 

8712.00 

8713.10 

8713.90 

8714.11 

8714.19 

8714.20 

8714.91 

8714.92 

8714.93 

8714.94 

8714.95 

8714.96 

8714.99 
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Volantes, barras e caixas, de direção 

Outros 

YeÍculOR ftutomÓveio l'lf". dinpollitivo du ("]0 
vação, doe tipos utilizadou em fÓbricnn, nr 
ma~éns, portos ou aeroportos, para o trans­
porte de mercadorias a curtas distâncias; 
carros-tratores dos tipos utilizados nas e~ 
tações ferroviáriaso suas partes. 

- Volculos: 

Elétricos 

Outros 

- Partes 

Veículos a carros blindados de co-bate, ar­
mados ou não, e suas partes, 

Motocicletas (incluÍdos os ciclomotores) e 
outros ciclos equipados com DOtor auxiliar, 
mesmo com carro lateralo carros laterais. 

- Com motor de pistão ~lternativo de cilin­
drada" não superior a 50 cml 

- Com motor de pist8o alternativo de cilin­
drada superior a 50 em' mas não superior 
a 250 em' · 

Com motor de pistão altern~tivo de cilin­
drada superior a 250 eml mas não superior 
a 500 cm 3 

Com motor de pistão alternativo de cilin­
drada superior a 500 em' mas não superior 
a 800 em' 

Com motor de pistão alternativo da cilin­
drada superior a 800 em' 

Outros 

Bicicletas e outros ciclos (incluídos os 
triciclos), sem motor. 

Cadeiras de rodas e outros veiculas 1mra 
inválidos. mesmo com motor ou outro meca­
nismo de propulsão. 

- Sem mecanismo de propulsão 

- Outros 

Partes e acessórios, dos veiculas das posi­
ções 87.11 a 87.13. 

- De motocicletas (incluÍdos os ciclomoto­
res): 

Selins 

Outros 

- De cadeiras de rodas 
culos para invélidos 

- outros: 

ou de outros veí-

Quadros e garfos, '!! suas ~artes 

Aros e raios 

Cubos, exceto de freios {travões•), e 
pinhões de rodas livres 

Freios (travões•), incluÍdos os cubos de 
freios (travões•), e suas partes 

Selins 

Pedais e pedaleiros, e suas'"p.m"e'S·-

Outroa 

•• 
do 

Posição 

87.15 

87.](, 

código 
do 

S.H. 

8715.00 

8716.10 

8716.20 

8716.31 

8716.39 

8716.40 

8716.80 

8716.90 

Carrinhos e veiculas semelhantes para tran~ 
porte de crianças, e suas partes. 

Rf,bnquf'H a rtemi -rrboqLnm, p~~r-n CfU/J i nquer­
veículon: outroH veículos não autoprupuluo­
ree; suas portes. 

- Reboques e semi-reboques, para habitação 
ou "camping" {campismo•), do tipo "Trai­
ler". (Car-avana•) 

Reboques e semi-reboques, autocarregáveis 
ou autodescarregáveis, para usos agrico-

1•• 
- Outros reboques e semi-reboques. para 

transporte de mercadorias: 

_., Cieternas 

Outro e 

- outros reboques e semi-reboques 

- outros veiculo& 

P4rlleS 

Capitulo 88 

Aeronaves e outros aparelhos aéreos ou espaciais, 
e suas partes 

N' 
•• 

Posição 

88.01 

88.02 

88.03 

código 
do 

S.H. 

8801.10 

8801.90 

8802.11 

8802.12 

8802.20 

8802.30 

8802.40 

8802. 50 

8803 .lO 

8803.20 

8803.30 

8803.90 

B~lÕes e dirigíveis; planadores, asas-delta 
e outros veículos aéreos, não concebidos 
para propulsão co~ motor. 

Planadores e asas-delta 

- Outros 

Outron veículos aéreos (por cxc111plo: heli­
cóptcroR. aviõcn); veículos (!n[mCiiiÍfl (in­
c1uÍdotJ un oatélit.co) e oeuu voJ.culoo de 
lam;amcnt:o. 

- HelicÓpteros: 

De peso não superior a 2000 kg, vazios 

Da paao auperior a 2000 kg, vazios 

Aviões e outros veículos aéreos. de peso 
não superior a 2000 kg, vazios 

Aviões e outros veiculas 
superior a 2000 kg, mas 
15000 kg, vazios 

aéreos, de peso 
n.!i.o superior a 

- Aviões e outros veículos aéreos, de peso 
superior a 15000 kg, vazios 

veículos espaciais (incluÍdos os satéli­
tes) e seus veículos de lançamento 

Partes dos veículos e aparelhos, das posi­
ções 88.01 ou 88.02. 

Hélices e rotores, e suas partes 

Trens de aterrissagem e suas partes 

- Outras partes de aviões ou de helicópte­
<o• 

- Outrae 
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•• 
da 

Posição 

88.04 

88.05 

lfote. 

Código 
do 

S.H. 

8804.00 

8805.10 

8805.20 

Pára-qlu!das. incluÍdos os p.'Íra-quedas dir-i­
gívcia ~ os giratórios; su;:~s partes e aC(HI­
sórioa. 

Aparelhos e dispositivos para lançamento 
de veíc~los aéreos; apare1hos e dispositi­
vos P''ru. Htcrrissaqe• de veículos aéreos 
ea portiJ-I!Iviõcu e opurolhotl o d:~spooltJ.VoH 
aemelhahtes; aparelhos siMuladores de vôo 
em terra; suas partes. 

Aparelhos a dispositivos para lançamento 
de vàículos aéreos, e suas partes; apare­
lhos e dispositivos para aterrissagem de 
veículos aéreos em porta-aviões e apare­
e dispositivos semelhantes, e suas partes 

- Aparelhos simuladores de vôo em terra, e 
l!lues partes 

Copí.tulo 89 

Embarcações a estrutures flutuantes 

1. As embarcações in~ompletas ou por acabar e os cascos de embar­
cações, mesmo desmontados ou por montar, bem como as embarca­
ções completas, desmontadas ou por montar, classificam-se, em 
caso de dÚvida sobre a natureza das embarcações a que dizem 
respeito, na posição 89.06. 

•• 
do 

Podçio 

89.01 

81 .. 02 

CÓdigo 
do 

s.H. 

8901.10 

8901.20 

8901.30 

. ·8901.90 

8902.00 

8903.10 

8903.91 

8903.92 

8903.99 

Trannatlântico8. barcos 
"ferry-boat:B", cargueiros. 
caçõea semelhantes, pare 
pessoas ou de mercadorias. 

de cr-u:r.elro, 
chatl!s e embar­
o tr~tnsporte de 

Trans&tliinticos, bArcos de cru;o:~iro e "!!! 
barceçÔr>.!' ""'m"lh,nlr>9 principnlm<>ntr> c-nn­
cebiàAs parn o tnuu~por·to ctn poAsotHI; 
"ferry-boats" 

Barcos-cisternas 

Barcos frigorÍficos, exceto os da subpo­
sição 8901.20 

Outras embarcações para o transporte de 
mercador-ias ou para o transporte de pes­
soas e de mercadorias 

Barcos de pesca; navios-fábricas e outras 
embarcações para o trota .. nto ou conservA 
ção de produto• da pesca. 

lates e outros bBrcos e e.bercações de 
recreio ou de esporte; barco• a re.os e ca­
noas. 

Barcos infláveis 

- Outroa: 

Barcos a ·vela, mesmo com ~otor auxiliar 

Barcos a motor, exceto com motor fora­
de-bordo (tipo "outboard"} 

outro• 

•• 
da 

Posição 

89.04 

89.05 

89.06 

89.07 

89.08 

CÓdigo 
do 

S.H. 

8904.00 

8905.10 

8905.20 

8905.90 

8906.00 

890'1.10 

8907.90 

8908.00 

Rebocadores c borcos concobidou para empur­
rar outras cmbürcações. 

Barcos-faróis, barcos-bombas, dragas. quin­
daetes ou qruae flutuantes e outrao embar­
caÇ'Õoa em quo a navagaçüo Ó ecm:uaór i a da 
função principal; docas ou diques flutuan­
tes; platafor.as de perfuração ou de explo­
ração, flUtuantes ou aubmeraiveia. 

- Plataformas de perfuração ou de explora­
ção, flutuantes ou submersiveia 

- Outros 

Outras embarcações, incluídos os navios de 
guerra e oa barcos salva-vidas, exceto oa 
bo.rco_a a re11t0a. 

Outras estruturas flutuantes (por exeaploa 
balsas. reservatórios, caixões, bÓias de 
a.arraçio, bÓias de,ainalização e semelhan-
te&). · 

- Balsas infláveis 

Outras ~ 

e.barcaçõea e outraa eatruturas 
~·· pera de-oliçio. 

Beçio XVJJI 

flutuan-

Instrumentos e aparelhos de Óptica, fotografia ou cinematogra­
fia, medida, controle ou de preciaão;-instrumentos e apare­
lhos médico-cirúrgicos; relógios e aparelhos eemeihantea; 

instrumentOs .uaicaia1 auaa part•a e aceoaórios 

capitulo 90 

Instrumentos e aparelhos de Óptica. fotografia ou cinematogra­
fia, medida, controle ou de precisão; instrumentos e apare­

lhos médico-cirúrgicos; suas partes a acessórios 

Notas. 

1. Este CapÍtulo não compreende: 

a) os artefatos paYn usos t6cnicoB, de borrochn vulcani?.a~a 
não ~tn<h'r"cido (poRiçilo 40. Jf,), dn eouro noturfll ou rec:ons­
titu.{do (pooiçtío 42.02), ou do motériEiu tê.xteis (poaif.;tio 
59.11); 

b) os produtos refratários da posição 69.03; os artefatos para 
usos químicos e outros usos técnicos. da posição 69.091 

c) os espelhos de vidro, não trabalhados opticamante, da posi­
ção 70.09, e os espelhos de metais comuns ou de m~tais pre­
Ciosos, que não tenham as características· de elementos ~· 
Óptica (posição 83.06 ou Cepítulo 71); 

d) os artigos de vidro das ·posiçÕe$ 70.07, 70.08, 70.11, 
70.14, 70.15 ou 70.17; 

e) as ~artes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 dã 
Seçao XV, de mateis comuna (Seção XV), a oa artefatos aem•­
lhantes de plástico (Capítulo 39); 

f) as bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da pos~~ 
çio 84.13; as básculas e balanças da verificação e conta9•m 
de peças usinadas (fabricadas•), bem como os peaos para ba­
lanças apresentados isoladamente (posição 84.23); os apare­
lhos de élevação e de movimente~io (posições 84.2S a 
84.28); as cortadeiras de todos os tipos, para o trabalho 
do papel ou do cartão (posição 84.41); oa dispositivos ea­
peciais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentaa,, 
nas máquinas-feriamentaa. mesmo mun~doa de diapositivos·ó~ 
ticoa 'de leitura (divisores Ópticos. por ·exemplo), da posi­
ção 84.66 (exceto oa dispositivos puremetate Ópticos: lune­
ta• de centragem. de alinhamento, por exemplo); •• aáquin•• 
de calcular (posição 84.70); •• torneira•, válvul•• • dia-
podtivoa •••lhantee (poeiçio -84--81); · 
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9) os faróis de iluminação dos t1pos uttltzados em ~iclos ou 
automóveis (posição 85.12); as lanternas elétricas portá­
teis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para 
gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para 
reprocluçilo em série de suportes de som (posições 85.19 ou 
95.20); os fonocaptorr>s (posiç::Ío 11~ •. 2:~); o~ np<~r~lhon <1~ 
rlH1iodr>l~cç.:io r rndioHfiOrtdng••n,, O!l nJ><arnlho.-, de riHlioniiVP­
gação e os <lparelhos de radiotelecon•ando (posição 85.2&J; 
os artigos denominados "faróis e projetores, em unidades 
seladas", da posição 85.39; os cabos de fibras Ópticas da 
posição 85.44; 

h) os projt>tores dõ posição 94.05; 

iJ) os artigos do Capítulo 95; 

k) 8B medidas de capacidade, que se cl"ssificam como obra da 
matéria constitutiva; 

1) as bobinas 
a matéria 
XV). 

e suportes semelhantes (classificação consoante 
constitutiva: por exemplo, posiçõo 39.23, Seçfto 

2. A~s~alvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e aces­
sorJ.os para máquinas, aparelhos, instrunoentos ou outros arte­
fatos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as 
seguintes regras: 

e) as partes e acessórios que consistam em artefatos compreen­
didos em qualquer das posições do presente capítulo, ou dos 
Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto os artefatos das posições 
84.85, 85.48 ou 90.33), classificam-se nas respectivas po­
sições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou ins­
trumentos a que se destinem: 

b) quando se possam identificar como exclusiva ou principal­
mente destinadas a uma máquina, instrumento ou aparelho 
determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou apare­
lhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 
90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e acessórios que.não se­
jam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se 
na posição correspondente a essa ou a essas máquinas, ins­
trumentos ou aparelhos; 

c) as outras parte• • acessórios classificam-se na poeiçfto 
90.33. 

3. As disposições da Nota 4 da Seção XVI aplicam-se também ao 
presente Capítulo. 

'· A poto1çao 90.05 nGo comprl'tonde e.s mirae. tolee.cópiciUI para !'!le­
mas, os periscópios para submarinos ou carros de combate, nem 
as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos deste Ca­
Pítulo óu da Seção XVI (po~ição 90.13). 

S. As máquinas, 
verificação, 
nas posições 
posição. 

aparelhos ou instrumentos Ópticos de medida ou 
sUscetíveis de se classificarem simultaneamente 

90.13 ou 90.31, classificam-se por esta Última 

6. A posição 90.32 compreende unicamente: 

a) os instrumentos e aparelhos para regulação dos fluidos gn­
~osos ou lÍquidos, ou para controle automático de temrera­
tura, mesmo que o seu modo de operar dependa de um fenomeno. 
elétrico variável com o fa~or procurado; 

b) os reguladores automáticos de grandezas elétricas, hem como 
os regule.dores automáticos de outras grandozoe., cujo modo 
da operar dependa de um fenômeno elétrico variável com o 
fator a regular. 

"' da 
Posição 

90.01 

CÓdigo 
do 

s.H. 

9001.10 

9001.20 

9001. 3(1 

9001.40 

t"ibras Ópticos e foixoft de fibn•s Óptic:ots; 
cabos de fibras Ópticas. exceto os da po­
sição 85.44; matérias polarizantes em fo­
lhas ou em placas; lentes (incluÍdas as de 
contato), prismas, espelhoS e outroo ele­
mentos de Óptica, de qualquer matéria, não 
montados, exceto os de vidro não trabalhado 
opticamente. 

- Fibras Ópticas, feixes e cabos de fibras 
Ópticas 

~!atérias polarizantes, em folhas ou em 
placas 

- Lentes de contato 

Lentes de vidro, para Óculos 

"' da 
Posição 

90.02 

90.04 

90.05 

90.06 

I 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9001.50 

9001.90 

9002.11 

9002.19 

9002.20 

9002.-90 

9003.11 

9003.19 

900,3. 90 

9004.10 

9004.90 

9005.10 

9005.80 

9005.90 

9006.10 

9006.20 

9006.30 

9006.40 

9006.51 

9006.52 

9006.53 

9006.59 

Lentes de outras matérias, para óculos 

Outros 

,l.f!ntClf, pr-iomBo, copclhoo e outroo el~men­

tos de Óptica, de qualquer matério, monta­
dos, para instrumentos e aparelhos, exceto 
os de vidro não tra~lhado opticamente. 

- Objetivas: 

Para câmaras (aparelhos de tomada de 
vistas), para projetores ou para apare­
lhos fotográficos .ou cinematográficos, 
de ampliação ou de redução 

Outras 

- Filtros 

outros 

Armações para óéulos e artigos semelhantes. 
e su.as partes. 

Armações: 

De plástico 

De outras matérias 

- Partes 

ÓCulos pera correção, proteção ou outroa 
fins, e artigOs semelhantes. 

- óculos de sol 

Outros 

BinÓCulos, lunetas, incluÍdas as astronÔmi­
cas,.telescÓpios Ópticos, e suas armações; 
outros instrumentos de astronomia e suas a~ 
.ações, exceto os aparelhos de radioastro­
nomia·. 

Binóculos 

- Outros instrumentos 

Partes e acessórios (incluÍdas as arma­
ções) 

Aparelhos fot~ráficos;Aaparelhos e dispo­
sitivos, inclu1doe as lampadas e tubos, de 
l.uz-relimpawo ("flash"), para fotografia. 
exceto as Ia~padae e tubos de descarga da 
posição 8S.J9. 

- Aparelhos fotográficos doe tipos utiliza­
dos para preparação de clichês ou ci­
lindros de impressão 

- Aparelhos fotográficos 
dos para registro de 
crofilmes, microfichas 
formatos 

dos tipos utiliza­
documentos em mi~ 

ou outros micro-

- ~parelhos fotográficos especialmeote con­
cebidos para foto~rafia submarina ou 
aérea, para exame medico de Órgãos in­
ternoo, ou poro l"borotórios de medicina 
legal ou pãra.investigação judicial 

- Aparelhos fotográficos para filmes de re­
velação e copiagem (cÓpia•) instantâneas 

ou.tros aparelhos fotográficos: 

Com visor de reflexão através da objeti­
va (reflex), para películas, em rolos, 
de largura não superior a 35 mm 

Outros, para películas, em rolos, de laL 
gura inferior a 35 mm 

Outros, para películas, em rolos, de 
35 mm de largura 

Outros 
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•• •• Podção 

90.08 

90.09 

90.10 

cádivo 
do 

s.H. 

90b6.61 

9006.62 

9006.69 

1006.91 

9006.99 

9007.11 

9007.19 

9007.21 

9007.29 

9007.91 

1007.92 

9008.10 

9008.20 

9008.30 

9008.40 

9008.90 

9009.11 

51.009,12 

9009.21 

9009.22' 

9009.30 

9009.90 

9010.10 
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- Ararelhoa e dispositivos, 
lampades e tubos, de 
("flash") pare fotografia: 

incluídos 11111 

luz-relâmpago 

Aparelhos de tubo de descarga para pro­
duiio de luz""relÔmpago ("flashee" ele­
tronicos} 

Lâmpadas, cubos e semelhantes, de luz-r• 
limpago ("flash") 

Outros 

- Partes e aceaaórioa: 

De aparelhos fotográficos 

OUtros 

c&.araa e projetores. cinA.etoqráficos, -e~ 
.a co• aparelhos de gravação ou de reprodu­
ção de eo. incorporedoa. 

- Cimaraa: 

Para filmes de largura inferior a 16 ma 
Ou pera filmee "duplo-8" mm 

Outra• 

- Projetoree·: 

Para til .. • de largura inferior a 16 .. 

Outro• 

De projetor•• 

Ape~elhos de-projeção fixa; aparelhos foto­
gráficos. de aapliaçio ou de redução. 

- Projetores de diapositivos 

- Leitoras de microfilmes, microfichas e de 
outros microformatos, mesmo pe~itindo -a 
obtenção de cópias 

- Outros projetores de imagens fixas 

Aparelhos fotográficos, de ampliação ou 
de redução 

- Partes a acessórios 

Aparelhos d' fotocópia. por siste~ Óptico 
ou por contato. e aparelhos de teraocópis. 

- Aparelhos de fotocópia, eletroatáticos: 

D• reprodução direta da- imagem do origi­
nal sobre a cópia (processo diretoJ 

De reprodução da imagem do original so­
bra a cópia por meio de um suporte intex 
mediário (processo indireto) 

- OUtros aparelhos de fotocÓpia: 

Por sistema Óptico 

Por contato 

- Aparelhos de termocópia 

- Partes e acessórios 

Aparelhos e Dàterial dos tipos usados nos 
laboratórios fotográficos ou cinematográfi­
cos (incluídos. os aparelhos pera pro~eçio 
de ~raçedos de circuitos sobre euperf~cies 
eensibiliaadas de aateriais semiconduto­
res). nio espeeifieadoe ne• co.preendidoe 
e111 outras · posições do presente Capitulo; 
negatoscÓpios; teles para projeção. 

- Aparelhos e material para revelação auto­
mática de películas fotográficas, de fil-

•• •• Posição 

90.11 

90al2 

10.13 

90.14 

90.15 

90.16 

90.17 

código 
do . 

S.H. 

9010.20 

9010.30 

9010.90 

9011.10 

9011.20 

9011.80 

9011.90 

9012.10 

9012.90 

9013.10 

9013.20 

9013.80 

9013.90 

9014 .lO 

9014.20 

9014.80 

9014.90 

9015.10 

9015.20 

9015.30 

9015.40 

9015.80 

9015.90 

9016.00 

mea cinr.m~lográCicos ou de papel !otoqrá­
fico, em rolos, ou para copiag~m (cÓpia•) 
automática de películas reveladas em ro~ 
los de papel fotográfico 

O~t~os aparelhos e material para labora­
tor~oa fotográficos ou cinematográficos; 
negatoscópios 

- T~laa para projeção 

- Partes e acessóri~a 

Microscópios Ópticos, incluÍdos os eicros­
CÓpios para •icrofoto2refia. •icrocine•ato­
grafia ou •icroprojeçao. 

MicrosCópios estereoscópicoa 

- outroa microscópios, pera microfotogra­
fia, 111icrocinematoc;rrafia ou 111Ícroproje_çio 

- Outros microscópios 

- Partes • eceseórios 

Microscópios (eace~ Ópticos) e difratógra­
.fos. 

- Microscópios (exceto Ópticos) e difratá­
grafos 

- Partes e acessórios 

Diapositivos de cristais lÍquidos que nio 
constitua• artigos co•preendidoe .. ia espe­
cifica.ente e- outras posições; •1asere•. 
azceto diodos •laser•; outros aparelhos 
e inet~ntos de óptica. não especifica­
doe ne• co~apreendidoe e• outras posições do 
preaente Capitulo. 

- Miras telescópicas para armaa; periscó­
pios; lunetas para móquinas, aparelhos 
ou instrumentos do presente Capítulo ou 
da" Seçio XVI 

- ";t.aeera". exceto diodos "laser" 

Outros diapositivos, aparelhos e instru­
IDentos 

Partes e acessórios 

BÚssolas. incluÍdas 
outros instru.entos e 
çio. 

es agulhas de ~aarear; 
aparelhos de navega-

Bússolas, incluÍdas as agulhas da marear 

Instrumentos e aparelhos para navegação 
aérea ou espacial (exceto bÚssolas) 

Outros apnrnlhoi'J 11> instrurn .. ntos 

Partes e acessórios 

Instrumentos e aparelhos de geodéaia. topo­
grafia, agrimensura. nivelamento. fotogram~ 
tria, hidrografia, oceanografia. hidrolo­
gia, meteorologia ou de geofísica, exceto 
bÚssolas; telêmetros. 

Telêmetros 

- Teodolitos e taqueômetros 

- NÍveis 

- Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 

- Outros instrumentos e aparelhos 

- Partes e acessórios 

Balanças sensíveis a pesos iguais ou infe­
riores a 5 cg. com ou se• pesos. 

Instrumentos de desenho. de traçado ou de 
cálculo (por exemplo: máquina& de desenhar, 
pantÓgrafos. transferidores. estojos de de­
senho geométrico 0 réguas de cóleulo e dis­
cos de cálculo); instruaentoa de medida de 
dietinciaa, de uso ~aanual (por exe111plo: ••­
troa. micrômetro&. paquiaetros e calibres). 
não especificados nem cocpreendidos ea ou­
t~ae poaições do presente capitulo. 



146 Quarta-feira 16 

•• 
da 

Posição 

90.18 

90.19 

90.20 

90.21 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9017 .lO 

9017.20 

9017.30 

9017.80 

9017.90 

9018.11 

9019.19 

9018.20 

9018.31 

9018.32 

9018.39 

9018-41 

9018.49 

9018.50 

9018.90 

9019.10 

9019.20 

9020.00 

9021.11 

9021.19 
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- Mesas e máquinas, de desenhar, mesmo autg 
máticas 

- Outros instrumentos de desenho, de traça­
do ou de cálculo 

- Micrômetro&, paquimetros, calibres e ré­
guas graduadas 

- Outr~s instrumentos 

Partes e acess.Órios 

Instrumentos e aparelhos para medicina, ci­
rurgia, odontoloqia e veterinária. inclui­
dos os aparelhos de cintilografia e outro9 
aparelhos eletromédicos, bem como os apare­
lhos para testes visuais. 

Aparelhos de eletrodiagnóst ico (incluÍ­
dos os aparelhos de exploração funcional 
e os de verificação de parâmetros fisiolQ 
gicos): 

Eletroc&rdiÓgrafos 

Outros 

- Ap&relhos de raios ultravioleta ou in­
fravermelhos 

- Seringas, &gulhas, catetéres, cônulas e 
instrumentos semelhantes: 

Seri~gas, mesmo com agulhas 

Agulhas tubulares de metal e agulhas pa­
ra suturas 

Outros 

- Outros instrumentos e aparelhos, para 
odontologia: 

Aparelhos dentários de brocar. mesmo com 
binados em base comum com outros equipa- · 
mentos dentários 

Outros 

Outros inl'ltrumentol! e aparelhofl dtl oftrJl­
mologia 

- Outros instrumentos e aparelhos 

Apar~lhos de mecanoterapin; ap&r~lhos do 
-ssagem; apurelhos de psicot1!cnica; nrmre­
lho9 de ozonoterapia, de oxigcnote..-upia, 
de aerossolterapia, aparelhos renpiratôrius 
de reanimação e outros aparelhos de terapia 
respiratória. 

Aparelhos de mecanoterapia; apJTelhos de 
massagem; aparelhos de psicotécnica 

- Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenote­
rapia, de aerossolterapia, aparelhos res­
piratóri'os de reanimação e outros apare­
lhos .de terapia respiratória 

OUtros aparelhos respiratórios e máscaras 
con!ra gases, exceto as máscaras de pro­
teçao desprovidas de mecanismo e de ele­
mento"filtrante amovível. 

Artigos e aParelhos ortopédicos, incluÍdas 
•s cintas e fundas •édico-cirúrgicas e as 
~uletas; talas, goteiras e outros artigos e 
aparelhos para fraturas: artigos e apare­
lhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 
compensar deficiências ou enfermidades, que 
ee destinam a ser transportados à mão ou 
sobre as pessoas ou a ser implantados no 
organisDD. 

- Próteses articulares e outros aparelhos 
de ortopedia ou para fraturas: 

Próteses articulares 

Outros 

-Artigos e aparelhos de prótese dentária: 

•• 
da 

Posição 

90.22 

90.23 

90.24 

90.25 

Código 
do 

s.H. 

9021.21 

9021.29 

9021.30 

9021.40 

9021.50 

9021. 90 

9022.11 

9022.19 

9022.21 

9022.29 

9022.30 

9022.90 

9023.00 

9024.10 

9024 .eo 

9024.90 

9025.11 

9025.19 

9025.20 

9025.80 

9025.90 

Dentes artificiais 

outros 

outros artigos e aparelhos de prótese 

- Aparelhos para facilitar a 
surdos, exceto as partes 

audição dos 
e acessórios 

Marca-passos (estimuladores) cardÍacos, 
exceto as partes e acessórios 

Outros 

Aparelhos de raios X e aparelhos que utili­
zem radiações alfiJ, beta ou gamil, IIIIHllbO 
para unoo 10édicos, cirún,icos, odont.oiÓqi­
COA ou veterinârios, incJ.uidos on aparelhos 
de radiofotoqrafia ou de radioterapia, os 
tubos de raios X e outros dispositivos ge­
radores de raios X, os qer<u.lorr.s de t.en!Jào, 
ao 111enaB de co111ando, as· tel;ut de visualiza­
ção. as mesas, poltronas e suporteB Be.e­
lhantes pare exame ou tratamento. 

Aparelhos de raios X, mesmo para usos mé­
dicoB, cirÚr9icOs, odontolÓgicos ou vete­
rinários, incluídos os oparelhos de ra­
diofotografia ou de radioterapia~ 

Para uaoa médicos, ci~Úrgicos, odontoló­
gicos ou veteriQários 

Para outro.s usos 

- Aparelhos que utilizem radiações alfa, 
beta ou gama, mesmo para usos médicos, 
cirúrgicos, odontolÓgicos ou veteriná­
rios, incluídos os aparelhos de radiofo­
tografia ou de radioterapia: 

Para usos médicos. cirúrgicos, odontoló­
gjc'os ou veterinários 

Pera-outros usos 

- Tubos de raios X 

Outros, incluÍdos as partas e aceasórios 

Instrumentos. aparelhos e modelos. concebi­
doe para demonstração {por exe~plo: no·en­
liino e na a exposições}, nio auscet:Lveis de 
outros usoa. 

Máquiuan e np.;1relhos, para ensaios de dure­
za, t.raçiiio, compressõo, elasticidade ou de 
outros pruprieditdes mec.iiniC<lD de mat;cri."Jio 
(por exempJo: metaio. madeira. têxteis, pa­
pel, plásticos}. 

Máquinas e aparelhos, para ensaios de me­
tais 

- Outras máquinas e aparelhos 

- Partes e acessórios 

DensÍmetros. areômctros, pesa-1lquidos e 
inst.TUIIIcnt.os flutuantes sem(~lhant.e~. t.crlllÕ­
mct.ros, pirômctros, barômetros, higrômetros 
e psicrômetros, regiBtradores ou não. mesmo 
combinados entre si. 

Termômetros não combinados com outros inA 
trumentos: 

De líquido, d.e leitura direta 

Outros 

- a·arômetros não combinados com outros ins­
trvmentos 

Outros instrumentos 

·Partes e acessórios 
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N' 
do 

Posição 

90.26 

10.27 

90 .. 28 

90.29 

90.30 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9026.10 

9026.20 

9026.80 

9026.90 

902~.10 

9027~20 

9027.30 

9027.4Q 

9027.50 

9027 .ao 

9027.90 

9028 .• 10 

9028.20 

9028.30 

9028.90 

9029,10 

9029.20 

9029.90 

9030.10 
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Instru~ntos e apa~elhos, para medida ou 
controle de vazão (caudal), nivel, preasao 
ou de outros características variôveis dos 
lÍquidos ou gases [por exemplo: medidores 
de vazão (caudal), indicadores de nível, ~ 
nômetroa, contadores de calor], exceto os 
instrwaentoa e aparelhos das posiçÕes 
90.14, 90.15, 90.28 ou· 90.32. 

- Para medida ou controle de vazio (caudal) 
ou de nível doa lÍquidos 

- Para medida ou" controle da pressão 

- Outros instrumentos e aparelhos 

- Partes e eceasórioa 

Instrumentos e apaÍelhos, ·para análises fÍ­
sicas ou quÍ!icaa por exe~p!o: polarí•e­
tros, refrata.etros, espectro~etros, anali­
eadorea de gaeoa nu de fuaaça (fu.aa•J): 
inetru•entoe e eparelhoe, pore eqeaioa de 
viecoeidade. poroeidada, dilatação, teneio 
euperficial ou ae•e1hantee, e para .edidaa 
calori•étricae, acúaticae ou fota.étricae 
(incluÍdos os indicadorea de te.po de ex­
poaiçio); •icróto.oa. 

- Analisadores de gaaea ou de f~ça (fu­
.aa•) 

- Cromatógrafoa e aparelho• de eletroforeae 

Eapectrômetros, espectrofotômetros e ea­
pectrógrafos que utilizem radiações ópti­
c~e (UV, visíveis, e IV) 

- Ihdicadorea de tempo de exposição 

- Outros aperelhoa e instrumentos que util~ 
zem radiaçõee Ópticas (UV, visíveis, e 
IV) 

- Outros instrumentos e aparelhos 

Micrótomoa; partes e acessórios 

Medidores (contadores) de gases, 
ou de eletricidade, incluÍdos os 
para eua aferição. 

- Medidores (contadores) de gases 

lÍquidoe 
aparelhos 

Medidores (contadores) de l{quidoe 

- Medidores (contadores) de eletricidade 

Partes e acessórios 

Outros ~didorea (contadorea) (por exP.mplo: 
contadores de voltas, contadores do pr-odu­
ção, taximetroa, totali~adorea de caminho 
percorrido, podÔaetroa); indicadores deve­
locidade e tacômetros, exceto os da posição 
90.15; estroboscópios. 

Contadores de voltas, contadores de pr~­
duçio, taxímetros, totalizadores de cam1-
nho percorrido, podÔmetros, e aparelhos 
semelhantes 

- Indicadores de velocidade e tacômetros; 
eatroboacópioa 

- Partes e acessórios 

Osciloscópios, analisadores de espectro e 
outros instrumentos e aparelhos, para Dedi­
da ou controle de grandezas elétricas; ins­
tru.entos e aparelhos para aedida ou date~ 
ção de radiaçõea alfa, beta, ga.a, X, cóa­
~caa ou outras radiaçõea ionizantes. 

- Inatr~mentos e aparelhoa para medida· ou 
detecção de radiaçõee-tonizantea 

- Oaciloacópioa e oacilóvtafoa, cat~icoa 

Nt 

•• Poaição 

90.31 

90.32 

90.33 

»otas. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9030.31 

9030.39 

9030 •. 40 

9030.81 

9030.89 

9030.90 

9031.10 

9031.20 

9031.30 

9031.40 

9031.80 

9031.90 

9032.10 

9032.20 

9032.81 

9032.89 

9032.90 

90ll.OO 

- Outros aparelhos e instrumentos para medi 
da ou controle da tensão, intensidada, rs 
aistência ou da potência, aem diapoaitivo 
registrador: 

'JIIultimetroa 

-- OUtros 

- Outros instr~entoa e aparelhos, especial 
mente concebidos para t•lecomunicaçio 
(por exemplo: "diafonômetroa", medidores 
de ganho, "diatorciômetroa". "psorõ-~ 
troa") 

- OUtroa ibatrumentos • aparetnoa: 

Com dispoaitivo registrador 

Outros 

- Partee e acessórios 

Jnst~ntoa, aparelhoa e .áquinaa de .adi­
da ou Cbntrole, não aapecificadoa ne• co.­
preendidoa e• outras poeiçõea do preeen~ 
Capitulo, ~jetoree de partia. 

- Máqu~naa de equilibrar peçaa •ecânicaa 

- Projetores de perfis 

• Outros in•trumento• e aparelho• Óptico• 

- OUtroa inatrumentoa, aparelhos ~_aáquinaa 

- Parte• e aceeeórioe 

Iastru.eatos e aparelho• para ~ção oa 
coatrole. auto.âticoa. 

- Manoatatos (preasostatos) 

-OUtros instrumentos e aparelhos: 

Hidráulicos ou pneumático& 

Out~oa 

Partes e acaaaórioa 

Partes e acesaorioa, não especificados ne• 
compreendido& e• outras poeiçÕea do presen· 

. te Capitulo, para ·.áquinas, aparelhos, ina· 
tru8entos ou artigos do Capitulo 90. 

Ce.pitulo 91 

RelÓgioS e eparolhoa •••elhantea. e auas partea 

1. O presente Capítu)o nio compreende: 

a) oa vidro e pesos, de relógios e ~. aparelhos semelhantes 
(~egime da matéria constitutiva); 

b) aa correntes de relógios (posições 71.13 ou 71.17, confor .. 
o caso); 

c) aa pbrtes e acessórios de uso ge;al, na acepção da Nota 2 
da seção XV, de metais comuns (Sêção XV), e os artefatos 
semelhantes de plástico (CapÍ~ulo 39) ou de metais precio­
sos ou de metais folheados ou chapeadoS de metais preciosos 
(geralmente posição 71.15); as molaa de ralÓgioa e da apa­
relhos semelhantes (incluídas aa eapirais), claaeiticam­
••• todavia, na posição 91.14; 
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d) os esferas de rolamento (posições 73.26 ou 84.82, conforme 
o caso); 

e) os aparelhos da posição 84.12 construÍdos para funcionar 
aem esc.111pe; 

f) os rolamentos de esferas (posição e4.82); 

g) os artigos do Capítulo 85, ainda nio montados entre si ou 
com oútros elementos de maneira a formar maquinismos de re­
lÓgios ou de aparelhos semelhantes, ou partes reconhecíveis 
comp excl~siva ou principalmente destinadas a estes maqui­
nismos (Capítulo 85). 

2. A posição 91.01 ~empreende unicamente os relógios com caixas 
fabricadas inteiramente de metais preciosos ou de metais fo­
lheados ou chapeados de metais preciosos, ou dessas matérias 
associadas a pérolas naturais ou cultivadas ou a pedras pre­
ciosas ou semipreciosas, ou a pedras sintéticas ou reconsti­
tuÍdas, das posições 71.01 a 71.04. Os relÓgios com caixas de 
metal comum incrustado de metais preciosos, classificam-se na 
poaiçào 91.02. 

3. Para os efeitos do presente CapÍtUlo consideram-se .aquinismos 
de pequena porte para relÓgios os dispositivos regulados por 
um balanceiro com espiral, 'Um cristal de quartzo ou qualquer 
outra sistema próprio para determinar intervalos de tempo. com 
um mostrador ou um sistema que permita incorporar um mostrador 
mecânico. A espessura de tais maquinismos não deverá exceder 
12 mm e a largurA, o comprimento ou o diàmetro não deverá ex­
ceder 50 mm. 

4. ReiUHilvlldas 1111 di8pn"if,'~f'!s da Not11 I, 011 m~~;quinlflnlOII e prçiHI 
auscet í vro i s dn t~erom ul i I i :I'. lidos t 111o1 o r: orno nuu1u in if'mos ou pl'­
çsa para relógios e aparelho~ semelhantes, como para outros 
fins, em particular nos instrumentos de medida ou de precisão. 
classificam-se no presente capítulo. 

N' 
da 

Posição 

91.01 

91.02 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9101.11 

9101.12 

9101.19 

9101.21 

9101.29 

9101.91 

9101.99 

9102.11 

9102.12 

9102.19 

9102.21 

9:L02.29. 

RclÔgion de pnlno, rriÓqio" dr. holno r. rriQ 
giou- semelha11te6 (incJu.Ídos os cont.odol:'es 
de tempo dos mesmou tipos). com caixa de m~ 
taia preciosos ou de meteis folheados ou 
chepeados de Detais preciosos. 

- RelÓgios de pulso, de pilh~ ou de acumulA 
dor, mesmo com contador de tempo incorpo­
rado: 

De mostrador'exclusivamente mecânico 

De mostrador exclusivamente opto-eletrô­
nico 

Outros 

- Outros relógios de pulso, mesmo com contª 
dor de tempo incorporado: 

Outros 

- outros: 

De pilha ou de acumulador 

Outros 

RelÓgios de pulso. relógios de bolao e re­
lÓgios semelhantes (inc1uidos os contadores 
de tempo dos mesmos tipos), exceto os da 
poaiçào 91.01. 

- RelÓgios de pulso, de pilha ou de acumul~ 
dor, mesmo com contador de tempo incorpo­
rado: 

De mostrador exclusivamente mecânico 

De mostrador exclusivamente opt~-eletrô­
nico 

Outros 

- Outros relÓgios de pulso, mesmo com cont~ 
dor de tempo incorporado: 

De corda automática 

Outros 

•• 
do 

Posição 

91.03 

91.04 

91.05 

91.06 

91.07 

91.08 

9l.D9 

CÓdigo 
do 

S.H, 

9102.91 

9102.99 

9103.10 

9103.90 

9104.00 

9105.11 

9105.19 

9105.2C-

9105.29 

9105.91 

9105.99 

9106.10 

9106.20 

9106.90 

91.07.00 

9108,11 

9108.12 

9108.19 

9108.20 

9108.91 

9108.99 

9109.11 

- Outroto: 

De pilha ou de acumulador 

Outros 

Despertadores e outros relógios, com ~qui 
nis·~ de pequeno porte. 

De pilha ou de acumulador 

·outros 

RelÓgios para painéis de instrumentos e re­
lÓgios s"'mrlhllnleo. pur-•• nutomóveia, eoero­
neoves, naves espaciais, e•barcações ou 
para outros veiculas. 

Despertadores, relÓgios e aparelhos seae­
lhantes. exceto coe maquinismo de pequeno 
porte. 

- Despertadores: 

De pilh<'l ou· de <'lr:un!ulerlor, ou conePbidoe 
pare serem ligndos 8 rede atétric<'l 

Outros 

- Pêndulas e relógios de-parede: 

De pilha ou de acu~~lador, ou concebidos 
para serem ligados à rede elétrica 

Outros 

- Outros: 

De pilha ou de acumulador, ou concebi~os 
pera aerem-ligados ã rede elétrica 

Outros 

Aparelhos de controle de te•po e contadores 
de ~empo. co• maquinismos de relógios ou 
de epereJhos semelh.!lnt.ea, ou co• 1110toc sin­
·crono (por exeaplo: relÓgios de ponto. re­
lÓgioa.datadores. contadores de horas). 

RelÓgios de ponto1 relógios datadocea • 
contadores de horas 

- ParquÍmetros 

Outros 

Interruptores horários e outros aparelhos 
que permitam acionar um mecanismo em tempo 
determinado, munidos de maquinismo de relÓ­
gios ou de aparelhos semelhantes, ou de mo­
tor sincrono. 

Maquinismos de pequeno porte para relÓgios, 
completos e montados. 

- De pilha ou de acumulador: 

De mostrador exclusivamente 
com dispositivo que permita 
mostrador mecânico 

mecânico ou 
acoplar um 

De mostrador exclusivamente opto-eletrô­
nico 

Outros 

- De corda automática 

Outros: 

Medindo, no máximo, 33,8 mm 

Outros 

"aquinismos, exceto os de 
relógios ou de aparelhos 
pletoa e aKln.tados. 

pequeno. porte. de 
sezelhantes, com-

- De pilha ou de acumulador, ou concebidos 
para serem liça::los 'à rede elétrica: 

-- Pera despertador~e 
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•• 
da 

Poaição 

91.10 

91 .. 11 

11.12 

91.h 

-'11.14· 

llotos. 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9109.19 

9109.90 

9110.11 

9110.12 

9110.19 

9110.90 

9111.10 

. 9111.20 

9111-.80 

9111.90 

9112.10 

9112.80 

9112.90 

9113.10 

9113.20 

9113.90 

9114.10 

9114.20 

9114.30 

9114.40 

9114.90 

-- Outroa 

- Outros 

Maquinismos de relÓgios ou de aparelhos se­
•elhantes, co•pletos, não monta~os ou parei 
almente ..ontados ( "'chablons"); ~~~aquinismoB 
de relÓgioâ ou de aparelhos seaelhantes, in 
co.ple~oa montados; esboços de ••quiniamoi 
de relogios ou ~e aparelhos semelhantes. 

- De pequeno portei 

Maquinismos completos, não montados 
parcialmente montados ( "chablons",) 

Maquiniamoa incompletos montados 

EaboÇOII 

- Outroa 

ou 

cal••• ds rolÓgloa daa poalçõea 91.01 ou 
91 .. 02, a suas portea. 

- Caixas de meiais preciosos ou de 
folheados ou chapeadoe de metais 
000 

metais 
precio-

Caixas de metais comuna, mesmo dourados 
op prateados 

- OUtra• caixas 

- Partee 

c.ixaa e ae-alhantes, de outroe relÓgios e 
aparelhos sa-elhantesr e suas partes. 

- caixas e semelhantes, de metal 

- Outras caixas e semelhantes 

- Partes 

Pulseiras de relÓgios, e auaa partes. 

- De metais preciosos ou de metais folhea­
dos ou chapeados de metais preciosos 

- De metais comuna, meemo dourados ou pra­
teados 

- Outras 

Outras partes ou peças de relÓgioa ou de 
aparelhos se-lhantea. 

- Molas, incluídas aa espirais 

- Pedras 

- Quadrantes 

- Platinas e pontes 

- outras 

capítulo 92 

Znatrumentos •uaicais, suas partes e aceaeórioa 

1. O presente CapÍtulo não compreende: 

a)_ aa partes e acessórios de uso· geral, 
_da Seção XV, de metais comuns (Seção 
melhantes de plástico (Capítulo 39); 

na acepção da Nota 2 
XV), e os artefatos s~ 

b) os microfones, ·amplificadores, alto-falantes, fones de ou• 
vido (auscultadores), interrup~res, estroboacópioa e ou• 

troa instrumentos, aparelhos e equipamentos, acessorios, 
u!ilizados com os artigos do-presente Capítulo, mas neles 
nao incorporados nem acondicionados no mesmo estojo (Capí-
tulos 85 ou 90); · 

c) os instrumentos e aparelhos com características de brinque­
dos (posição 95.03)• 

d) as escovas e artefatos semelhantes, para limpeza de instru­
mentos musicais (posição 96.03); 

e) os instrumentos e aparelhos com características de objetos 
de coleção ou de antivüidades (posições 97.05 ou 97.06); 

f) os carretéis e suportes semelhantes (classificação segundo 
a matéria constitutiva: posição 39,23, Seção XV, por exem­
plo). 

2, Os arcos, baquetas e artigos semelhantes, para instrumentos my 
Bicais das posiÇões 92.02 ou 92.06, apresentados em quantidade 
compatíveis com os instrumentos a que se destinem, seguem o re­
gime doa respectiVos instrumentos. 

Os cartões, discos e rolos, da posição 
nesta posição, mesmo quando se apresentem com 
ou aparelhos a que se destinem. 

92.09 permanecem 
os instrumentos 

•• •• Podç.i.o 

92.01 

92.02 

92.03 

92.04 

92.05 

92.06 

92.07 

92.08 

CÓdigo 
O o 

S.H. 

9201.10 

9201.20 

9201.90 

9202.10 

9202.90 

9203.00 

9204.10 

9204.20 

9205.10 

9205.90 

9206.00 

9207.10 

9207.90 

9208.10 

9208.90 

Pienoe, ~e-a auto.Íticos; cravos e 
inatru~ntba de cordas, co- tecla~n. 

- Pianos verticais 

- Pianos de ceude 

- Ou"troa 

out.roa 

Outros inatru-entoe •uaicaia de cordaa (por 
ezeaplo: guitarras. violinos. harpoe). 

- Tocados com arco 

Outros 

Órgãos de. tubos com teclado; hormônios e 
iDsiru.entos semelhantes de teclado cu. pa­
lhetas metálicas livres. 

AcordeÕes e instruaentos ae .. lhantes; har­
.Õnicaa (geitae) de boca. 

AcordeÕes e instrumentos semelhantes 

Harmônicas (gaitas) de boca 

outros inatru .. ntoa •uaicaia de eopro (por 
e•e•plo! clarinetes. tro.petea, gaites de 
foles). 

- Instrumenteis denominados "meteis" 

- Outros 

Inst~ntos musicais de percussão (por 
exe•plo: tambores, caixas. xilofones. pre­
tos. castanholas, marecás), 

Instrumentos •ueiceie cujo ao• é produzido 
ou amplificado por meios e~étricoa (por 
ezemplo: órgãos,_ guitarras. acordeões). 

- Instrumentos de teclado, exceto acordeÕes 

- Outros 

caixas de múeic~, órgãos mecânicos de fei­
ra, realejos, paaaaroe cantores .. cânicoa, 
serrote~ •usicaia e outros inatru.entoa mu­
sicais, não especifieadoa em outra posição 
do presente Capitulo; chamarizes de qual­
quer tipo; apitos, berrantes (cornetas 4e 
sinais) e outros instruaentos, de boca, pa­
ra chamada ou sinalização. 

- Caixas de música 

- outro• 
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•• •• Poaição 

92.09 

Jlotas. 

CÓdigo •o 
S.H. 

9209 .lO 

9209.20 

9209.30 

9209.91 

.9209.92 

9209.93 

9209.94 

9209.99 

Part.t•n (-.caniniiiOn dr. cilixnn do .. único, por 
ezcmpJo) e ecessÓII:"io:~ {por cxr.mplo: cotr­
tões. discos e rolos para instrumentao me­
cânicos) de instrumentos musicais; metrõno­
.oa·e diapasões de todos os tipos. 

- Metrônomos e diap8sÕes 

- Mecanismos de caixas de música 

- Cordas para instrumentos musicais 

OUtros: 

Partes e acessórios de pianos 

Paitea e acessórios de instrumentos mu­
sicais da posição 92,02 

Partea e acessórios de instrumentos mu­
aicais da posição 92,03 

Partes e aceaaórioa de inatruaentos 
aicais da posição 92.07 

OUtroe 

Seçio XIX 

mu-

~• e .uniçõea; suas partea • acessórios 

Capitulo 93 

~a e •uniçõea1 suas partes e acessórios 

1. O preaent~ CapÍtufo não compreende: 

a) as espoletas ou fulminantes e céPsulas fulminantes, os de­
tonadores, os foguetes de iluminação ou contra o granizo e 
outros artigos do Capítulo 36; 

b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 
da seção XV, de metais comuns (Seção XV), e ~s artefatos 
se~e}hantes de plástico (Capítulo 39); 

c) os carros de combate e automóveis 
87.10)) 

blindados (ponição 

d) as miras te-lescópicas e outros :1ispositivos Óptfcos, salvo 
quando montados nas armas ou, quando não montedos, que se 
apresentem com as armas a que se destinem (Capítulo 90); 

a) as beatas, arcos e flechas para tiro, as armas embotadas 
··Para esgrima e as armas com características de brinquedos 
(Capitulo 95); 

t) as armas e mum.çoes com ca-racterísticas de objetos de co·le­
çio ou de antigüidades (posições 97.05 ou-97.06). 

2. Na acepção da posição 93.06, o ~ermo partes não compreende os 
aparelhos de rádio ou de "radar, da posição 85.26. 

•• •• Pos.içio 

93.01 

93.02 

CÓdigo •o 
S.H. 

9301.00 

930:1.00 

Armas de guerra. exceto reVÓlveres. pisto­
las e armas brancas. 

RevÕlverea e piatolaa. eKCeto oa da• pO.i­
çõea 93.03 ou 93.04. 

•• •• Poeiçio 

93.03 

93.04 

9J.OS 

93.06 

93.07 

CÓdigo 
O o 

s.H. 

9303.10 

9303.20 

9303.30 

9303.90 

9304.00 

9305.10 

9305.21 

9305.29 

9305.90 

9306.10 

9306.21 

9306.29 

9306.30 

9306.90 

9307.00 

OU~ran ar~s de ~oqo e apereihos se~lhan-

ieo que utilize• a deflagração da pólvora 
po~ exemplo: espingardas e Cdrabinas. de 

caça. armas de fogo carregáveis exclusiva­
.ente pela boca. piotolas ]ança-foguetcn e 
outros aparelhos concebidos apenas parà lan 
çar foguetes de sinalização, pistolas e re~ 
VÓlveres para tiro de festim (tiro se~ ba­
la), pistolas de êmbolo (cavilha) cativo 
para abater ani.aais. canhões lança-amar­
ras). 

- Armas de fogo carregáveis exclusivamente 
pela boca 

- Outras espingardas e carabinas, de caça 
ou de tiro-ao-alvo, com pelo menos um ca­
no liso 

- Outras espingardas e carabinas, de caça 
·ou de tiro-ao-alvo 

- Outros 

Outras ar.as (por eze•plo: espingardas, ca­
rabinas e pistolas, de mola, de ar compri­
•ido ou ~e gás, cassetetes). ezceto as da 
posição 93.07. 

Partes e sccseórios. doa arti90• daa posi­
ções 93.01 a 93.04. 

- De revólveres ou pistolas 

- De espingardas ou carabinas da posiçio 
93.03: . 

Canos lisoe 

OUtros 

- Outros 

&o.baa. qranadaa, torpedoe • .dnaa. •Íe••i•• 
cartuchos e outra$ •unições e projéteis, e 
suas partes. inclb{dos os zagalotes. ch~ 
boa 4s caça e buchas para cartuchos. 

- Cartuchos e suas partes, para pistolas ~e 
rebitar ou para pistolas de êmbolo (ca­
vilha) cativo ~ra abater de animais 

- Cartuchos e suas partes, para espingardas 
ou carabinas de cano liso; chumbos para 
carabinas de ar comprimido: 

Cartuc:ho9 

Outros 

Outros cartuchos e suas partes 

Outron 

Sabrcn, cnpadas, baionetaa. ]anÇIIS e Qutra.• 
enoas brancas. sucr.s partea e bainhas. 

Seçio XX 

Mercadorias e produtos diversos 

Capítulo 94 

MÓveis; mobiliário médico-cirÚrgico; colchÕes, almofadas e 
semelhantes; aparelhos de iluminação não especificadQs 

.nem compreendidos em outros CapÍtulos; anúncios. 
carta~cs ou tabuletas e placas indicadoras 

luminosos, e artigos semelhantes; 
construções pré-fabricadas 

Notas. 

1. O presente Capítulo não compreende: 

e) oa colchões,. travesseiros e e.lmofãdaa, infláveis com ar 
(pneumáticos) ou com água. dos Capítulos )9, 40 ou 63; 
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b) os espelhos pera apoiar no solo (paichêe, por exemplo) (po~ 
aiçio 70.09) 1 

c) os artigos do Capítulo 71: 

d) ae partes e acessórios de uso geral, na aeepção dill. Nota 2 
da Seção XV, de metais comuna {Seção XV), os artefatos se­
melhantes de plástico (Capítulo 39) e oe cofree-·fortes da 
posição 83.03; 

e) os móveis, ~esmo não equipado&, que constituam partes espe­
cíficas de ap~relhoa pera produção de frio, da posiçfto 
84.18; os móveis especialmente concebidos pera máquinas de 
costura, na acepção da posição 84,52; 

f) os aparelhos de iluminação do Capitulo BSi 

g) os móveis que constituam partes eepecíficee de aparelhos 
da. posições 85.18 (posição 85.16),· 85.19 e 85.21 (poaiçio 
85.22) ou das posições 85.25 a 85.28 (poeiçào 85.29); 

h) os artefatos da poaiçio 87.14; 

ij) ae ea~eir4a de dentista q~e incorporem 
tologia, da poaição 90.18, bem como aa 
gabinetes dentárioe (posição 90.~8); 

aparelhos para odon· 
eecarradeirae para 

~) os artigoa do Capítulo 91 (caiX:ae de relógios ou de apare• 
lhos aemalhantee, por exemplo); 

1) oa móveis e aparelhos de iluminação com características da 
brinquedos (pos.ição 95.03), as meses de bilhar de qualquer 
espécie e outros móveis concebidos especialmente para jo­
gos, da posição 95.04, bem como os móveis para prestidigi­
tação e os artigos de decoração (exceto guirlandas elétri­
cas), teia como as lanternas chinesas (posição 95.05). 

z. Os artefatos (exceto as. partes) compreendidos nee posições 
.94.01 a 94,03 devem ser concebidos para •4aentarem no solo, 

Permanec8m, todavia, compreendidos naquelas posições, 
ainda que concebidos pare serem auepeneoa, fixados a paredes 
ou colocados una sobre oe outros: 

a) oe armárioa, ae eetentea, as .,étagerea" e oa IDÓveie e• mõ­
duloa (por elementos), 

,J,.. a) Não 8e conaidereun pertea doa artefatos daa poaiçõea 94.01 e 
94.03, quando isoladas, as chapas ou plecea, de vidro (in­
cluídos oa espelhos), mármore ou de outras pedras, ou de 
quaisquer Outras matérias incluÍdas nos Capítulos 6B ou 69, 
mesmo em forma própria mas não combinada& com outros ele~ 
•entoe. 

b) os ·artefatos da poeição 94.04, apreaentados isoladamente, 
permanecem ali classificados, mesmo que constituam partes 
de móveis das posições 94.01 a 94.03. 

4. Consideram-se construções pré-fabricadas. na acepção da posi­
ção 94.06, aa construções aéabedas e montadas na fábrica, bem 
como as apreaentadas em conjuntos de elementos para montagem 
no local, tais como habitações, instalações de trabalho, es~ 
critórios, eecolee, lojas, hangares, garagens ou construções 
semelhantee. 

•• •• poeiçõo 

CÓdigo •o 
S.H. 

9401.10 

9401.20 

9401.30 

9401.40 

9401.50 

9401.61 

9401.69 

Assentos {exceto os da posição 94.02), •es­
.o trauafo~veis •• ca-sa. e suas partes. 

- Assentos doe tipos utilizados em veículos 
aéreos 

- Assentos doa tipos utilizados em veículos 
automóveis 

- Assentos giratórios, de altura ajustável 

- Assentos (exceto de jardim ou de "cam-
ping" (campiamo*)] transformáveis em ca­
maa 

- Assentos de cana, vime, bembu ou de maté-
-iae eemelhantee 

- Outros a~lentos, com armação de medeiral 

Estofados 

Outro• 

•• •• Posição 

94.02 

94.03 

94.04 

94.05 

CÓdigo •o 
S.H •. 

9401.71 

9401.79 

9401.80 

9401.90 

9402.10 

9402.90 

9403.10 

9403.20 

9403.30 

9403.40 

9403.50 

9403.60 

9403.70 

9403.80 

9403.90 

9404.10 

9404.:ll 

9404.29 

9404.30 

9404.90 

9405.10 

8;405 o 20 

9405.30 

-,Outros assentos, com armação de metal: 

~tohdos 

Outros 

- Outros assentos 

- Partea 

Mobiliário para medieina,·cirurgia •. odonto­
logia ou veterinária (por e~empLo: •esaa de 
operação, .. sas de e-a•es, ca .. e dotadas de 
..ceniemoe para usos clÍnicos, cadeira~ de 
dedtiata); ~deiree pera salões de cabelei­
reiro e cadeiras ae .. lhentes. co. dispoai~ 
tivoa de orientação e de elevação; sqas PBK 
teth 

Cadeiras "d• dentista, cadeiras para aa• 
lÕes de cabeleireiro e cadeiras se"'elhan~ 
tea, e sues pert•• 

outroa. 

OUtros .óv:eia e· suas partea .. 

- MÓveis de metal, d? .t.ipo utilizado em ea­
critóriqa 

- OUtroe móveis de metal 

- MÓ~eia de madeira, do tipo utilizado 
esc:ritórioe •• 

- MÓveis de .. deire, do tipo utili&,do s• 
co~r;inhaa 

- MÓYeie da .. daira, do tipo u~iliaado ... 
quartos da dor•ir 

-·outroa móveis de madeira 
r 

MÓveia.de plástico 

- MÓveia de outras matériea, incluÍdos a CA 
na, vime, bambu ou matérias semelhantea 

Partes 

SUpOrtes elásticos par~ ca.ae; colchÕee, 
edredõea, al.afada8. pufes, travesseiros e 
artigos ae .. lhantes. equipados co• DOias ou 
guarnecidos interior.ente de quaieq~er ~tj 
rias. co•preendendo esses artigos,. de bor­
racha ou de plástico alveolares, .. a.a re­
cobertos. 

suportee elástico·a para camas 

- ColchÕe;s1 

De borracha ou de plástico alveolares, 
mesmo recobertos 

De outras matérias 

- sacos ~· dormir 

Outros 

Aparelhos de iluainaçào (incluÍdos os. pro­
jetPrea) e suas partea, · não especificados 
ne• compreendidos em ~utras posições; anún~ 
cios. cartazes ou tabuletas e placas indic~ 
doras luminosos, e artigba ae .. lhantea, que 
contenha. u.a fonte lu.inoea fi~e per.anen• 
te, e auae partes nio eapecificadaa na• c~ 
preendidaa e• outras posições. 

Lustres s outros aparelhos de iluminação, 
elétricos, próprios pare serem suepenaoe 
ou fixados no teto ou na parede, exceto 
oa doe tipoa uti~izadoe na iluminação pú­
blica 

- Abajurea {candeeiros) de cabeceira, 
escritório e lampedórios de interiot, 
tricoa 

•• e li. 

•, Guirlandas elétrica&, doa tipôi utiliae• 
doe •• árvore• de Natal 
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•• 
do 

Posição 

94.06 

Botas, 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9405.40 

9405.50 

9405,60 

9405.91 

9405.92 

9405.99 

9406.00 

Outro& aparelhos elétricos de iluminação 

- Aparelhos não elétricos de iluminação 

1\mÍncio!'l, Cartazes ou tabulet:os c plac<ls 
indicadoras luminosos, e artigoa sPmP.lh<l!! 
tes 

- Partes: 

De vidro 

De plástico 

Outras 

Construções Pré-fabricadas. 

C.p{tulo 95 

Brinquedos, jogos, 3rtigos para divertieento ou 
para esporte; suas partes e acessórjos 

1. O presente Capítulo não. compreende: 

e} as velas par~ árvoreS de Natal (posição 34.0n}; 

b) os artigos de pirotecnia para divertimento, da posição 
36.04; 

c) os fios, monofilamentos, cordéis, "tripas" e 
para pesca, mesmo cortados em-comprimentos 
mas não preparados como linhas de pescar, do 
da posição 42.06 ou da Seção XI; 

semelhantes, 
determinados, 
Capítulo 39, 

d) as sacolas (sacos) parB artigos de esporte e artefatos se­
melhantes, das posições 42.02, 43.03 ou 43.04; 

e) o veetuári.o p111ra eeportea e as fantasias, da matérias têx­
teis, dos Capítulos 61 ou 62; 

f) as bandei~as e cordas com bandeirolas, de mstérjn~ tÜxt~ic, 
bem como as veles para embarcações, pranc:haa ou carros, do 
Capítulo 63; 

g) os calçados (exceto os fixados em pat1ns pa~a gelo ou de 
rodas) do Capítulo 64 e os chapéus e artefatos de u~o seme­
lhante, especiais, para a prátlca de esportes, do Capítulo 
65; 

h) as bengalas, rebenques (pingalins*), chicotes e artefatos 
semelhantes (posição 66.02), e suas partes (posição 66.03); 

ij) os olhos de vidro, não montados, para bonecos ou outros 
·brinquedos, da posição 70.18; 

kt as partes e acessórios de uso geral, nll acepção da Nota 2 
da Seção XV, de metais comuns (Seção XV), e os artefatos 
semelhantes de plástico (CapÍtulo 39); 

1) os sinos, campainhas, gongos e artefatos semelhantes, da 
posição 83.06; 

m) os motores elétricos (poaição 85.0l)t os transformadores 
elétr"icos (posiçl.io 85.04) e os aparelhos de radiotelecoman-. 
do (posição 85.26); 

n) os veículos para esporte da Seção XVII, exceto trenós, to­
bogãs e semelhantes; 

o) "!ls bicicletas para crianças (posição 87.12); 

p) as embarcações para esporte, tais como canoas e esquifes 
(Capítulo 89), e seus meios de propulaio (Capitulo 44. se 
forem de madeira); 

q) ;~só~~l~: fi~;!t(;~:i~i~a9~.b~1;ica ~e esportes ou para jo-

r) os chamarizes e apitos (posição 92.08); 

e) es arm1111! c outroB artr.f11tos elo Caplt.ulo 9J; 

t) os guirlandas elétri~as de qualquer espécie (posição ~4.05); 

u) as cordas par_a 
pemento e 1!14 

constitutiva). 

raquetes, aa barracas, ,o:' artigos par" acam­
luvas de qualquer materla {regime 1e matériil 

2. O! artefatos do.presente Capítulo podem conter simples guarni· 
çoes o~ acessorios de ~Ínima importânc~a de metais preciosos, 
de meta1s folheados ou chapeados de meta1s preciosos de péro­
las naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou ~emiprecio­
•••· ou de pedras sintéticas ou reconstituÍda&. 

3. Re8&alvadae as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessó­
rios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados 
808 artefatos.do presente Capítulo classificam-se com estes Úl­
timos. 

•• 
da 

Posição 

95.01 

95.02 

95.03 

95.04 

Código 
do 

S.H. 

9501.00 

9502. 10 

9502.91 

9502.99 

9503.10 

9503.20 

9503 •. 30 

9503.41 

9503.49 

9503.50 

9503.60 

9503.70 

9503.80 

9503.90 

9504.10 

9504.20 

9504.30 

Brinquedos de r?das concebidos pare serem 
.cotados por cr1anças [por ezemplo: trici­
cl?8J patin~tes (trotinetas*) 6 carros de ~ 
de1a ; carr1Dhoa para bonecos. 

Bonecos representando ezclu.iva.ente a fig» 
ra huaana. 

- Bonecos# mesmo vestidos 

- Partes e ace8sÓrioa: 

Veatuário e seus acessórios, Cd!Çados 
chapéus 

e 

Outros 

OUtros briQquedos; modelos reduzidos e mode 
lo~ semelhantes ~ca divertimento, mes.Õ 
an1-.dos; quebra-cabeças (~ouzzlea•) de 
qualquer tipo. 

Trens (comboios) elétricos, 
trilhos (carris), sinais e 
aórios 

incluÍdos os 
outros aces-

Modelos reduzidos, mesmo animados, em 
conjuntos para montagem, excoto os da su~ 
po8içâo 9503.10 

.Outr2e conjuntos e brinquedos, pare cona­
truçao 

- Brinquedo~ r~p~es~ntnn~o animais ou cria­
turas niio-tJUml'lnllfl.: 

Com enchimento interior 

Outros 

Instrumentos e aparelhos music~is, de 
brinquedo 

- Quebra-cabeças ( "puzzles") 

Outros brinquedos, C~·presenta:ios em sorti­
dos ou em panÓpl ias 

Outro~ brinqu~dos e modelos, motorizados 

Outros 

Artiqoa para jogos de salão, incluídos os 
jogos com motor ou outro mecanismo, os bi­
lhares, as mesas espaciais para joqos de 
cassino e os jogos de balir.as (paulitos) 
automáticas (boliche, por exemplo). 

Jogos de vídeo dos tipos utilizáVci~ com 
receptor de televisão 

Bilhares e seus ac~ssórios 

- Outros jogos, ~~óRados por ficha ou moe-
4s, exceto o~ jogos de batizas (peuli­
t08) autómáticas (boliche, por exemplo) 
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15.05 

15.06 

• 

15.07 

Código 
•• S.H. 

9504.40 

95o"'4.90 

9.S05.10 

1505.90 

9$06.11 

9506.12 

9506.19 

9506.21 

9506.29 

9506.31 

9506.32 

9506.39 

9506.40 

9506.51 

9506.59 

9506.61 

9506.62 

9506.69 

9506.70 

9506.91 

9506.99 

9507 ,}0 

9507.20 

9507.30 

9507.90 
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- Certae de jogar 

Artigos para featea, carna•al ou outros ~~­
.erti-entoa, incluÍdo• oa ~~tigoa da .. gia 
e arti~oa-eurpreaa. 

- OUtt'OIC 

Artigos • equi~ntoa, pera vináatic!, 
atletismo, outros eaportea (inclu1do o te­
Dia de .eaa) ou jogos ao ·~ livre, nio ea­
pecifieedoa na. ca-preendidoa e• outras po­
eiçÕea deste Capítulo; piacinaa, incluidaa 
•• infentia. 

- Eaquia e out~B ~quipameqtoa, para esqui­
ar no. nave1 

E e qui e 

Fixadora• ~ra eequie 

Outroe 

- Eaquie aquáticos, pranchas de surfe, 
pranchas a vela e outros equipamentos, 
para a prátic.a de eaportea aquáticos: 

Prancha a a vela 

0Utt'OB 

- Tacoe e outroa equipomentoa, para golfe~ 

Tacos completos 

Bolaa 

outros 

- Artigos a equipamentos, para tênia de me-
•• 

- Raquetes de tênia, de peteca ( badmin ton) 
• raquetes aamelhantes, ta esmo não encor-
ctoade.a t 

Raquetes de tênis, mesmo não encordoadae 

Outras 

- Bolas, exceto de golfe 01.1 de tênia de me-
ea: 

Bola e •• tênia 

Infláveis 

-- Outras 

- ~atina para gelo e patina de rodas, 
eluÍdos os fixadoe em calçados 

in• 

- Outros; 

Artigos e equipamentos, para ginástica 
ou atletiemo 

Outros 

Varas (canas) 'de pesca, an~óie e outros ar­
tigos para a pesca à linha; puçáa (camaro­
eiros) e redes eeaelhantea para qualquer fi 
nalidade; iacaa e chamarizea'(exceto os das 
poaiçõea 92.08 ou 97.05) e artigos a ... lhan 
tee de caça e pesca. 

Varas (canas) de pesca 

- Anzóis, meemo montado& •- aedelas Ctar­
lloinaie) 

- Molinetes (carretoa) de peace --------.-

N' •• Posição 

95.08 

Botas. 

CÓdigo 
do 

S,H, 

9508.00 'earrasaéia, ~lançoe, instalações d• tiro­
ao-alvo e outras diversões de ~rques e f•~ 
ras; circos. coleções de an~ia e teetros 
aabulantee. 

capítulo 96 

1. O presente Capítulo não compreende I 

•) oe lápis pa~a maquilagem (CapítulO JJ); 

b) os artefatos do Capítulo 66 (~rtes de 9uarda~chuvea ou de 
bengalas, por exemplo); 

c) •• bijuterie.s (posição ,71,17); 

d) aa partes e acessórios de uso g~ral. na acepção da Nota 2 
da Seção xv, de metais comun!l (·Seção XVL e oa artetatoe SJ. 
aelhantea da plástico (Capítulo 39); 

e) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cute~ 
leria talheres) com cabos ou partes de matérias de enta~ 
lhar 'ou moldar. Apresentados isoladamente, tala cabos e 
partes incluem-se nas posições 96.01 ou 96.02' 

f) os artefatos do Capítulo 90, por exemplo: armações pàrn 
óculos (poaição 90.0~), tire-linhas (posição 90.17), eeco~ 
vea e pincéis doa tipos manifestamente.utilizados_em medi~ 
cina, cirurgia., odontologia ou veterinaria (poaiç.ao 90.18): 

g) os artefatos do Capítulo 91 (caixas de relÓgios ou de apart 
lhos semelhantes, por ~xemplo); 

h) os instrumentos musicais, suas partes e acessÓrios (Capítu~ 
lO 92); 

ij) os artefato• ~~Capítulo 93 {armaa e auae partes); 

k) os artefatoa do Capítulo 94 (por examplo: móveis. aparelhos 
de iluminação); 

1) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jo­
goe, material de esporte); 

m) os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e 
antigÜidade a), 

2. Coneideram~ae .. tériaa vegetais Qu minerais. de entalhar, na 
acepção da posição 96.02: 

a) as sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de 
nozes e matérias vegetais semelhantes (noz de corozo ou de 
palmeira-dum, por exemplo), de entalhar; 

b) o âmbar 
tuídos, 
lhantes 

(aucino} e a eepuma~do-mar, naturais ou reconeti­
bem como o azeviche e as matérias minerais seme~ 

ao e..zeviche. 

3. Conaideram~ae cabeças preparada&, na acepção da posição 96.03,' 
oa tufol!l de pÔlo111, de fibras vegeteie ou de outras matérias; 
nio montados, prontos para sarem utilizados, 88111 se ~ividirem, 
na fabricação de pincéis ou de artefatos semelhantes, ou exi­
gindo· apenas, para sete fim._um trabalho compl!mentar pouco 
importante, tais como as opereçoea de uniformizaçao ou acaba­
aent9 das extremidades. 

4. Os artefatos do presente Capítulo, ••cato os compreendidos nas 
posiçÕes 96.01 a 96.06 ou 96.15, con~tituÍdos inteira ou par­
cialmente de ~atais preciosos, de metais folheados ou chapea­
dos de metais preciosos, de pedras preciosas ou semipreciosas, 
de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas natu­
rais ou cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, 
também se classificam neste capítulo os artefatos das posi~ 
ções 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarniçÕes ou acessó­
rioa de mínima importBncie de matais preciosos, 4e metais fo­
lheados ou chepeados de metais preciosos, de pérolas naturais 
ou cultivadas, de pedras preciosas ou aemipr·acioaas, ou da pe­
dras eintáticaa ou reconatituidsa. 
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N' 
d• 

Posição 

96.01 

96.02 

96.03 

96.04 

96.05 

96.06 

96.07 

':Ódigo 
do 

S.H. 

9601.10 

9601.90 

9602.00 

9603.10 

9603.21 

9603. 29 

9603. JO 

9603.40 

9603.50 

9603.90 

9604.00 

960~.00 

9606.10 

9606.21 

9606.22 

9606.29 

Marfim, O!H'IO, Colrap<IÇil de t<Jrtaruc1a, r.fli~ 
t:re, ponL;;J!J, çoral, madrrpérolu e- outr'iiS 
111atérias anim<'~is para entalhar, traOOlha­
dos, e suas obras (incluidas as obras obti­
das por moldagem). 

Marfim trabalhado e obras de marfim 

Outros 

Matérias vegetais ou minerais, de entalhar. 
trabalhadas, e suas obras; obras lllold<:u:Jas 
ou entalhadas de cera, parafina, est~arina, 
qomao ou resinas naturais, de pastas de mo­
delar, e outrao obras .oldadas ou entalha­
das não especificadas nem coepreendidas e~ 
outras posições; gelatina não endurecida, 
trabalhada, exceto a da posição 3S.03, ~ 
obras de gelatina não endurecida. 

Vassouras -: eacovaa. mesao conot:.i tl.1indo 
partes de ~qu1nas, de ~parelhos ou de vei­
cules, vassouras mecin1cas de uso manual, 
exceto as motorizadas. espanadores; cabeças 
preparadas para escovas. pincéis e para ar­
tigos semelhantes; bonecas e rolos para pin 
tura; "rodos de bo~:racho ou de -tériaa fle­
xíveis semelhantes. 

- Vassouras e escovas, constituídas por pe­
quenos ramos ou outras matérias vegetais. 
reunidas em feixes, com ou sem cabo 

- Escovas de dentes, escovas e· pincéis de 
barba, escovas para cabelos, para cílios 
ou para unhas e outras escovas de touca­
dor de pessoas, incluÍdas as que sejam 
partes de aparelhos: 

Escovas de dentes 

Outros 

Pincéis r escova~. para arti~tas, pincéi~ 
de eacrevPr "' pin<"".li.s tu•mrlhantn" pllrft 
aplicnçào de produtos cOI'ImfÍticol'l 

Escovas e pincéis, para pintar, caiar, en 
vernizar ou semelhantes (exceto os pin­
céis da subposição 960J.JO); boneCaR e rQ 
los para pintura 

Outrae escoves que constituam partes de 
máquinas, aparelhos ou de veículos 

Outros 

Peneiras e crivos, ~anuais. 

Conjuntoa de viagem para toucador de pes­
soas, para costura ou pa~:a limpeza de cal­
çados ou de roupas. 

Botões, incluÍdos 
outras partes, de 
pressão; esboços de 

os de pressão; formaS e 
botÕes ou de botões de 
botões. 

- Botões à~ pressão ~ suas parte5 

Botões: 

De plástico, não recobertos de. matérias 
téxteis 

De metsi~ comuns, não recobertos de m~­
térie.s tê)lt.cie 

Outros 

9606.30 I - Formi'IB e o~trss part.es, dê' botões; 
ços de bot.oes 

esbo-

9607.11 

9607.19 

9607.20 

Fechos ecler (fechos de correr) e suas pa~ 
tea. 

-Fechos ecler (fechos de correr): 

Com grampos de metal comum 

Outros 

- Pertes 

•• 
da 

Posição 

96.08 

96.09 

96.10 

96.11 

96.12 

96.13 

96.14 

CÓdigo 
do 

S.H. 

9608.10 

9608.20 

961.18.11 

9608.39 

9608.40 

9608.50 

9608.60 

9608.91 

9608.99 

9609 .lO 

9609.20 

9609.30 

9610.00 

9611.00 

9612.10 

9612.20 

961). lO 

9611.20 

9613.30 

9613.80 

9613.90 

9614.10 

9614.20 

9614.90 

CG.netas esferográf.ic<~s; cauetas e marcado­
roa, com ponta rJe feltro o:ou colll outras pon­
tas porosas; canetas-tinteiro {ciHH~tas dOJ 
tintlll ~n•u1nent.e) e out:ra!l c~~onet<H<; estjJn­
tes p;lril f)uplic<l:lnrt~n; "lilpiuein1r.; caru.•tun 
porta-pc~n."ln, port.n-·I,ipis e .trli<jo!'l ru,welhiJ~ 
tes; suas p.;~rtcs (incluido~ as tounpas e 
prendedores). exceto os artigos da posição 
96.09. 

Cane~ .. ,. esferograti<..d.S 

Canetns e m~rcadore~. r.om pont~ de feltro 
0•.1 com outras pontas porosa!! 

Canetas-tinteiro (canetas de tinta perma­
nente) e outras canetas: 

P~re. cltHt~nher ç-om nt~nquim (t.inta-da-chi­
n•l 

Outras 

- Lapisei.ras 

Sort.id~s de artigos de, pelO menos, dua• 
ds• subpoaições pre~edente• 

Çerga~· com pon~a. para caneta• aaterogré­
ficas 

O•Jtros: 

Penas (aparos) e suas pontas 

Outros 

Lápis minas, pantéio. carvoe.s. gizP-s pa-r• 
escrev .. r ou desenhar e gizes de alfaiate. 

Lápis 

Minas pare ltÍpie ou pera lepiseirn• 

Outros 

Lousas e quadros para encrever ou desenhar, 
•eamu e.aldurndoo. 

Carimboo, incluidos os datadores e numera· 
dores. ninetes e artiqos sePBlhantes (in­
cluÍdos os aparelhos para i~pressão de eti­
quetan), a.1anuais; dispositivos manuais de 
composiç~o tipográfica e jogos de impres­
são, .anuais contendo tais dispositivos. 

Fitas impressoras para milquinas de escrever 
e fitas impressoras selllelhar1tes, tintadas 
ou preparadas de outra forma para imprimir·, 

,IIIOnt..ndas ou coiio 'P.tn carrt'!t.é•.is ou cartuchor\; 
lllliDOfi:ld<Js de carimbo, ir:.preqnadas ou ndo, 
com ou sem caixd, 

Fitas impr~Ssoras 

Isqut>irns e antros ac~ndedores. mesmo a.u~t:-.\­
nicoa nu elét.ricos, e suas partes, exc•~to 
pedr;,s e 5J<svion. 

Isq11rirog de hol~:~o, to gd!l, não rE'C;s~regá• 
vats 

IsquPiros d~ meou 

Outros .iBq>..n!iros ~ acended!>res 

- Part~s 

Cechi.DbÓs (incluídos os !Je~.os forni lhop} 
piteiras (botluilhcut), e su11s partes. • 
- Esboços de cachimbes, de ~a~eir~ ou de 

ra!z 

- Cachimbos e seus tornilhos 

- OUt.ros 
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•• 
da 

Poeição 

16.15 

96.16 

16.17 

.,.18 

Kotaa. 

CÓ. igo 

s .. ;,. 

9615.11 

9615.19 

9615.90 

9616.10 

9616.20 

9617.00 

9618.00 

Pentes, travessas para cabelo e artefatos 
ee.elhante~; 9ra•poe (alfinetes•) para cab§ 
lo; •pince-guiches", onduladoreo, boba {ro­
tos) r. artefatos semelhantes para pentea­
dos, exceto os da posição 85.16, e suas pBX 
tee. 

- Pentes, traveeeaa para cabelo e artefato~ 
semelhantes: 

De bOrracha endurecida ou de plástico 

Vaporizadores de toucador, suas ar.açõee • 
ca~as de ar.açõee; ~r las ou esponjas _pa­
ra poa ou pera aplicaçao de outros coe.eti­
coa ou de produtos de toucador. 

vaporizadorea de toucador, suas armações 
a cabeças de armações 

- Borlas ou esponjas para pÓs ou para apli­
cação· de outros coa.éticoa Ou de produtos 
de toucador 

Garrafas tér-icaa e outrqa recipientes iso­
tér-icoa -antados~ co- iaol..ento produzi­
do pelo vácuo~ e auaa partes (exceto -po-
1- de vid~). 

Ranequlna • artigo• .... lbantea; 
e cenas a.nt-das, pare witriaes 
rios. 

Seçiio XXI 

eutõ.atos 
• .oatnaá-

Objetos de arte, de coleção ou antigÜidades 

capitulo 97 

Objetos de arte, de coleção ou antigÜidades 

1. O presente Capítulo não compreende! 

a) oe selos 
lhantes, 
curso no 

postais, selos fiscais, inteiros postais e aeme­
nõo obliterados, com curso ou destinados a ter 

pais de destino (Capitulo 49); 

b) as telas pintadas para ~en~r1os teatrais, fundos pictóriCos 
para fotografla (fundos de estÚd1o*) ou usos anftlogos (po­
sição 59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 
97.06; 

c) as pérolas naturais ou cultivadas e as pedr~s preciosas ou 
semipreciosas (posições 71.01 a 71.03), 

Publicado no DCN (Seçlo 11), de 16-3-88- (Suplemento). 

2. Consideram-se gravuras, eata•paa e litografias, originais, na 
acepção da posição 97.02, as provas tiradas diretamente, em 
preto e branco ou a cores, de uma ou mais chapas exec~tadas 
inteiramente e mão pelo artistil'. qualquer que· seja a tecnica 
ou a matéria utilizadas, exceto qua~quer processo mecânico ou 
fotomecânico. 

3. A posição 97.03 não compreende as esculturas de caráter comer­
cial (reproduções em série, molda~ens e obras artesanaie), que 
se classificam no Capit.ulo da mataria conatitutiva. · 

4. a} Reesalvadae 
oe artigoa 
pÍtulo e em 
ficar-se no 

as disposições das Nota• 1, 2 e 3 antariorea, 
auecatívei8 de ae classificarem no preeanta Ca­
outroe Capítulos da Nomenclatura, devem ciaaai­
presente ~apítulo. 

b) os arti;oa euecetíveie da •• claaeitÍoarem na posição i7.06 
e nee poeiçõae 97.01 e 97.05 deve• claeeif~car-ee nas posi­
çõee 97.01 a 97.05. 

5. As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros 
decorativos semelhantes, gravuras, eetaapas e de litografias 
claeaificam-ee com estes objetos, quandO as sues caracteristi­
cae e valor sejam compatíveis com oe doa referidos objatoe. 

•• 
da 

Po8ição 

117.01 

97.02 

97.03 

97.04 

97.05 

97.06 

CÓdigo 

•• s.a. 

9701.10 

9701.90 

9702.00 

9703.00 

9704~00 

9705.00 

9706.00 

Quadroe. pinturas e deeenhoe, feitos intei­
ra .. nt• à aio, exceto oe desenhao da poai­
çio 49.06 e oe artigos -onufaturadoa deco­
radoe à .ão: colageaa • quadroe decorativo~ 
ee .. lhentaa. 

Quadros, pinturas e dese~hos 

- outro. 

Gravuras. eeta.Paa e litografias, originais. 

Produções originais de arte estatuácia ou 
de eacultura. de quaisquer matérias. 

Selos postais. seloa fiscais, marcas pos­
taia, envelopes de priDeiro dia (F.O.C. 
"First-Day Covers"). inteiros postais e se­
aelhantes. obliterados, ou não obliterados 
asa se~ curso ne• destinados a ter cu~eo 
no paia de destino. 

Coleções e eepec1m•s para coleções. de &oo­
J,ogia. botânica, mineraloqia. anatomia. ou 
apresentando intere~se histórico, arqueolo­
gico, paleontolÓgico, etnográfico ou n~is­
mático-

Antigüidades com maia de 100 anos. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Quadro Comparativo 

( 5' edição - 1986) 

- Comparação de cada dispositivo do texto constitucional vi­
gente consolidado ao texto originário da Constituição de 1967 e à 
Constituição de 1946. 

-Notas explicativas das alterações. 

- lndice temático da Constituição vigente. 

Preço: Cz$ 80,00 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Fede· 
ral (Anexo I, 229 andar, fone: 211-3578) 

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado pagável em 
Brasília, a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Fe­
deral. (Brasília, DF - CEP: 70160) 

Atende-se também pelo reembolso postal. 
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CONSTITUIÇÃO DO BRASIL E 
CONSTITUIÇÕES ESTRANGEIRAS 

A Sul;>secretaria de Edições Técnicas do Senado Federal está lançando a obra Constituição 

do Brasil e Constituições Estrangeiras. 

A publicação, em 3 volumes, apresenta os textos integrais e um fndice temático comparativo 

das Constituições de 21 Pafses. 

Volume 1 

BRASIL- ALEMANHA; República Federal da- ARGENTINA 

CHILE- CHINA, República Popular de 

CUBA- ESPANHA- ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

FRANÇA- GRÃ-BRETANHA- GUINÉ·BISSAU 

Volume2 

ITÁLIA- JAPÃO....,.. MÉXICO 

PARAGUAI- PERU- PORTUGAL- SUfÇA 

URSS - URUGUAI __.VENEZUELA 

Volume3 

INDICE TEMÁTICO COMPARATIVO 

Preço = Cz$ 300,00 
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À vednda n~ SubsecrQtariade E!!ições T~cnicas (Telefone: (061) 211-3578) Senado Federal Anexo I 22• Andar 

- raça o~ Trê"s Poderes, CEP 70160- Brasflia, DF. · ' ' 
Os ped•dos deverao ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 

Federal ou de vale postal, remetido à Agência ECT Senado Federal- CGA 470775. 
Atende-se,. também, pelo sistema de reembolso postal. 



LEIS ORGÃNICAS DOS MUNICÍPIOS 

2~ edição- 1987 

Textos atualizados e consolidados das Leis· Orgânicas 
dos Municfpios de todos os Estados da Federação brasileira. 

, 
•liidice temático comparativo .. 

3volumes · 
Preço: Cz$150,00 

' . . . . 

A venda na Subsecretaria de Edições Técnicas-. Senado 
Federal; anexo.1, 22<:> andar~ Praç~ dos Três Poderes, CEP 70160 
-Brasília, DF ~Telefone: 211-357H. 

Os pedidos deverão ser·acompanhadosdecheaue nomi­
nal à Subsecretaria de Ediçôes -Técnicas do Senado Federa~ ou 
de vale postal remetido à Agência ECT Senado FederaL_:_ CGA 
470775. 

Atende-se, !arnbém, pelo sistema de reembolso pqstal: 
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CONSTITUIÇÕES DO BRASIL 

2 volumes 
edição 1986 

19 volume: (594 páginas)- Textos das Constituições de 1824, 1891, 
1934~ 1937, 1946 e 1967 e suas alterações. 

Texto constitucional vigente consolidado (Constituição 
do Brasil de 1967, com a redação dada pela Emenda Consti­
tucional n9 1, de 1969 e as alterações introduzidas pelas 
Emendas Constitucionais n9s 2, de 1972 a 27, de 1985). 

29 volume: (254 páginas)- lndice temático comparativo de todas as 
Constituições brasileiras. 

Preço: Cz$ 150,00 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Fe­
deral. (Anexo I - 229 andar). 

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado pagável 
em Brasília, a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal. (Brasília, DF - CEP 70160). 

Atende-se também pelo reembolso postal 
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